
Memorando 2.407/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/05/2022 às 17:04:21

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

Senhor Prefeito,

Considerando a necessidade da aquisição de materiais de consumo e insumo para o Laboratório de Análises
Clínicas Municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o equipamento Analisador
Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden), a Secretaria de Saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para
aquisição através de Processo Licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo
de Referência em anexo.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

AUTORIZACAO_PREFEITO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 16/05/2022  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA 

HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO 

MEK-7300K (NIHON KOHDEN). 

   

 

Recebido a solicitação para contratação de empresa para aquisição de materiais 

de consumo e insumo para o Laboratório de Análises Clínicas Municipal, protocolada 

pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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Memorando 1- 2.407/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 16/05/2022 às 17:05:23

Setores (CC):

SMF, SMF-C

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

Segue em anexo, para assinatura, Termo de Disponibilidade Orçamentária e Financeira.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 
 

DATA: 16/05/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL, 

E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O EQUIPAMENTO 

ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN). 

VALOR R$ 71.858,71. 

 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 

orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 (PPA) e Lei n° 

3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) FONTE 303 

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) FONTE 493  

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) FONTE 494 

 

 

Atenciosamente, 

 

 
RODRIGO JAZYNSKI 

Contabilidade 
 
 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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Memorando 2- 2.407/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 16/05/2022 às 17:08:07

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

Segue em anexo Termo de Referência para aquisição de materiais de consumo e insumo para o Laboratório de
Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o equipamento Analisador
Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden)

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

16_05_TR_Materiais_de_Laboratorio.docx

16_05_TR_Materiais_de_Laboratorio.pdf

ANEXOS_Orcamentos.pdf

ANEXOS_Orcamentos_2_.pdf

ANEXOS_Relatorios.pdf
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SOLICITAÇÃO 

 

  

 Senhor Prefeito: 

 

   

   Considerando a necessidade da aquisição de materiais de consumo e insumo para 

o Laboratório de Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para hematologia 

compatível com o equipamento Analisador Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden), a 

Secretaria de Saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para aquisição através de Processo 

Licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência 

em anexo.  

 As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

        

      

Chopinzinho/PR, 16 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Aquisição de materiais de consumo e insumo para o Laboratório de Análises Clínicas 

Municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o equipamento Analisador 

Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden). 
 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL). 16,68 333,60 

2 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, INFANTIL (ESTÉRIL). 17,74 354,80 

3 30 UNID ÁGUA DEIONIZADA - 5 LITROS 18,00 540,00 

4 40 CX 
AGULHA PARA COLETA A VÁCUO ESTÉRIL COM 100 UNIDADES (25 X 0,7 MM) COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA  

26,00 1.040,00 

5 12 FR ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML 40,00 480,00 

6 10 PCT COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100 ML COM 100 UNIDADES. 52,88 528,80 

7 4 UNID 
COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (PANOTICO) KIT COMPLETO COM 3 
UNIDADES DE 500ML. 

39,59 158,36 

8 3 UNID COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE TROCA). 170,00 510,00 

9 30 UNID CONECTOR PARA AGULHA DE COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM) 0,24 7,20 

10 6 UNID 
CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, FUCSINA, 
DECORANTE). 4X500ML 

50,75 304,50 

11 8 FR CORANTE AZUL DE METILENO CONCENTRADO PARA ZIELL NEELSEN C/ 500 ML 14,50 116,00 

12 8 FR CORANTE FUCSINA FENICADA PARA ZIELL NEELSEN COM 500 ML 14,00 112,00 

13 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1, 500 ML 14,72 58,88 

14 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 2, 500 ML 12,90 51,60 

15 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 3, 500 ML 12,90 51,60 

16 2 UNID CRONOMETRO DIGITAL 86,68 173,36 

17 5 CX 
CUBETAS COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 – CAIXA COM 
NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

154,81 774,03 

18 15 FR DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 49,94 749,10 

19 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10 MM 12,00 120,00 

20 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15 MM 12,10 121,00 

21 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 20MM 12,10 121,00 

22 10 UNID 
ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL COM 
TUBOS DE 15X 100) 

50,00 500,00 

23 40 PCT 
FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 ML CRISTAL EMBALADO INDIVIDUAL, ESTÉRIL, 
COM 100 UNIDADES 

35,85 1.434,00 
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24 8 FR FUCSINA - FENICADA P GRAM 500 ML 13,34 106,72 

25 5 CX GARROTE EM TIRAS - ROLOS COM 25 TIRAS  25,55 127,75 

26 5 CX LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS 500,00 2.500,00 

27 10 UNID LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO 5,50 55,00 

28 40 CX LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES 8,48 339,20 

29 10 UNID LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V 25,00 250,00 

30 4 UNID LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL 15,00 60,00 

31 8 UNID LUGOL FRACO P GRAM 500 ML 16,56 132,48 

32 5 CX 
MICRO ESFERAS DE AÇO COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0, 
CAIXA COM 200 UNIDADES. 

200,00 1.000,00 

33 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

34 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

35 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 285,00 

36 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

37 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

38 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

160,00 480,00 

39 5 FRC ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML 19,60 98,00 

40 5 CX 
PAPEL FILTRO QUALITATIVO, FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EMBALAGEM COM 100 
FOLHAS 

16,00 80,00 

41 6  PCT PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 3 ML COM 500 UNIDADES 49,50 297,00 

42 20 UNID PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200 MM 8,00 160,00 

43 20 UNID PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 7,00 140,00 

44 20 UNID PIPETA VIDRO 10 ML 1/10 10,00 200,00 

45 20 UNID PIPETA VIDRO 2 ML 1/100 10,89 217,80 

46 20 UNID PIPETA VIDRO 5 ML 1/10  8,90 178,00 

47 4 UNID PIPETADOR ATÉ 10 ML 34,00 136,00 

48 4 UNID PIPETADOR ATÉ 2 ML 35,00 140,00 

49 6 UNID PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 40,00 240,00 

50 10 UNID 
PLACAS PLÁSTICAS/ LÂMINAS FUNDO PRETO PARA TESTE DE ASO/PCR/FR - 6 
ESPAÇOS 

4,00 40,00 

51 4 PCT 
PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS – GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE COM 
1000 UNIDADES 

14,74 58,96 

52 3 PCT 

REAGENTE EM PÓ PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
- NA FAIXA DE 0,1 - 3,5MG/L PELO MÉTODO DPD; 
- REAGENTE EM PÓ EMBALADO EM SACHES INDIVIDUAIS DE ALUMÍNIO VEDADOS 

200,00 600,00 
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COM QUANTIDADE DE REAGENTE SUFICIENTE PARA AMOSTRAS DE 5ML PRONTO 
PARA USO 
- PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES 

53 5 
CX/ 
PCT 

SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100 UNIDADES 38,00 190,00 

54 4 PCT  TAMPA PARA TUBOS 12X75 PACOTE COM 1000 UNIDADES 55,00 220,00 

55 3 UNID TERMÔMETRO DE VIDRO P/ BANHO MARIA 66,00 198,00 

56 25 CX 
TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) COM ISO9001 C/ 
ANVISA 

32,70 817,50 

57 1250 UNID TUBO DE VIDRO 15X 100 0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 
MICROTUBO/MINI TUBO PARA COLETA EDTA, 0,5 ML COM 50 TUBOS 50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO – CITRATO APROX. 4,0ML (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 100 TUBOS 

80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA, 4,0ML COM 100 TUBOS 

54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA CINZA COM FLUORETO, 4,0ML COM 100 
TUBOS 

61,32 1.226,40 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE APROX. 
10 ML SECO, COM 100 TUBOS. 

84,28 5.056,80 

63 1000 UNID TUBO PLÁSTICO CÔNICO 12 ML 0,20 200,00 

64 4000 UNID TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75  0,10 400,00 

65 6 FR VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM 28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,34 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS ITENS 66 À 95 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

66 6 KIT 
ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (MIÍNIMO DE 200 
ML) COM ISO 9001 

78,00 468,00 

67 5 FR ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML 6,11 30,55 

68 8 FR ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML 6,11 48,88 

69 8 FR ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML 5,50 44,00 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 58,50 351,00 

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO 9001 82,00 820,00 

72 10 KIT CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 69,00 690,00 
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73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 30,00 240,00 

74 7 KIT FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 64,00 448,00 

75 8 KIT GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) COM ISO9001 104,00 832,00 

76 12 KIT GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDADE 
25UI/L) C/ ISO 9001 E REGISTRO NA ANVISA  

38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO COM 
ISO9001 

334,90 3.349,00 

79 4 KIT/CX KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS 44,90 179,60 

80 4 KIT KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CORADO  90,00 360,00 

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) COM ISO9001 45,00 450,00 

82 30 KIT PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES 300,00 9.000,00 

83 6 KIT REAGENTES PARA KPTT, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0  95,00 570,00 

84 6 KIT REAGENTES PARA TAP, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI A 10 ML 20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI AB 10 ML 24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI B 10 ML 20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI D 10 ML 24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
SORO CONTROLE RH 10 ML 20,74 124,44 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 154,10 1.232,80 

91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001  154,10 1.232,80 

92 12 KIT 
TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO 
9001 E REGISTRO NA ANVISA 

192,51 2.310,12 

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 149,73 1.197,84 

94 5 KIT UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 26.557,48 

 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR 
HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

95 2 KIT CALIBRADOR HEMATOLÓGICO MEK-CAL 412,50 825,00 

96 4 KIT CONTROLE HEMATOLOGICO MEK (5DN) - 1 CONJ 678,56 2.714,24 

97 10 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 5L (CINZA) (MEK6500/6550/7300) 227,50 2.275,00 
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98 5 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L (VERDE) (MEK6500/6550/7300) 227,50 1.137,50 

99 5 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 3N 500 ML (AMARELO) (MEK6500/6550/7300) 157,21 786,05 

100 10 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 5 500 ML (PRETO) (MEK7300) 157,21 1.572,10 

101 20 UNID NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 APROX. 20L (AZUL) (MEK6500/6550/7300/9100) 285,60 5.712,00 

SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,71 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que o Laboratório de Análises Clinicas Municipal desenvolve ações que visam 

a melhoraria nas condições e segmento dos serviços prestados, que é a função primordial da 

Administração Pública a serem utilizados exclusivamente para atender os usuários do Sistema 

Único de Saúde – SUS, pacientes assistidos nas unidades de rede ambulatorial do município, uma 

vez que se trata de atividade primordial para o diagnóstico do paciente, buscando suprir as 

necessidades, e garantido aos usuários a prestação de serviço sem haver interrupção por falta de 

suprimentos e matéria prima, a fim de proporcionar condições necessárias de trabalho aos 

profissionais técnicos, e assim beneficiando e assegurando o serviço essencial à população do 

Município de Chopinzinho atendidos em Serviços na Rede Básica de Saúde. 

2.2 Considerando que o material de consumo Laboratorial será utilizado nas atividades de rotina 

referida unidade, pertencente a esta Secretaria de Saúde. 

2.3 Considerando que os materiais atenderão a demanda do Laboratório Municipal, sendo estes 

destinados à promover atividades voltadas para o controle epidemiológico e sanitário da 

população, dentre eles coleta de exames de Hematologia, Bioquímica, Urinálise, Bacterioscópios, 

Imunológico e afins, cuja finalidade é de amparar o diagnóstico e auxiliar os profissionais 

médicos, enfermeiros e odontólogos nas decisões sobre o tratamento e/ou acompanhamento 

mais adequado beneficiando e assegurando o serviço essencial à população Chopinzinhense.  

2.4 Considerando a necessidade da aquisição de reagentes hematológicos compatíveis com o 

Analisador Hematológico MEK-7300K da marca Nihon Kohden, para continuidade da realização 

de exames/testes hematológicos, utilizados nas atividades de rotina do Laboratório Municipal, 

tendo em vista que os referentes reagentes são utilizados em diversos procedimentos de 

estudos, análises e tratamento de doenças relacionadas ao sangue, e doenças relacionadas a 

outros órgãos, que são os hematopoiéticos, proporcionando agilidade na obtenção de 

resultados, auxiliando médicos e outros profissionais da saúde a diagnosticarem com eficiência 

doenças como a anemia, leucemia entre outras, e assim determinar os melhores procedimentos 

e tratamentos e/ou acompanhamentos mais adequado com base no histórico do paciente. 

2.5 Considerando que os quantitativos solicitados visam atender o período de 12 (doze) meses, 

os quais foram revisados pela bioquímica e responsável técnica do Laboratório Municipal, a 
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servidora Kristiana Giacomini – CRBM/PR 0192, com base no fluxo diário das demandas, além de 

ser utilizado como parâmetro os Relatórios de Conferência de Itens - Registros de Preços dos 

Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 89/2021, e o consumo do último ano (2021), e do ano atual até 

a presente data (01/01/2022 à 13/05/2022), conforme anexos. 

2.6 Considerando que o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, não dispõe até o 

momento, de licitação vigente e exclusiva que englobe o objeto, necessários para o Laboratório 

Municipal. 

2.7 Considerando Processo n° 68/2021, Pregão Eletrônico n° 44/2021, com vigência até 

14/07/2022, para aquisição futura de materiais de consumo e insumos para o Laboratório 

Municipal de Análises Clínicas. 

2.8 Considerando Processo n° 144/2021, Pregão Eletrônico n° 89/2021, com vigência até 

09/12/2022, para aquisição de material de consumo para hematologia compatível com o 

equipamento Analisador Hematológico Nihon Kohden, equipamento para testes de hemostasia 

(coagulômetro) e materiais de consumo para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas. 

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 

89/2021 estarão vigentes até as datas supracitadas, e a fim de unificar os processos, haja vista 

que são relacionados ao mesmo objeto, informamos que a Secretaria de Saúde avaliará o menor 

para realizar a aquisição durante o período em que as 3 (três) atas possivelmente estarão 

vigentes simultaneamente, e com o mesmo objeto. 

2.10 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas 

pelo Município, o qual não estará obrigado a esgotá-las, podendo demandar quantidades 

menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor preço por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) ATLAS DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI; 

b) CENTERLAB CENTRAL DE LABORATORIOS LTDA; 

c) LCI PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA; 

d) MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA; 

e) QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA; 

f) DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA; 

g) ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

h) PR LABOR COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

i) NOX SOLUTIONS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.noxsolutions.com.br/. Acesso em 12/05/2022, às 16:25; 
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j) ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 

k) HEXIS CIENTÍFICA LTDA – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.hexis.com.br/produto/cloro-livre-reagente-chlorine-free-pp-

5ml-100un. Acesso em 0905/2022, às 13:00; 

l) HEXASYSTEMS GROUP VENDAS E IMPORTAÇÕES LTDA; 

m) LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

n) SILLAB – EVOLUÇÃO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIO EIRELI; 

o) INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA; 

p) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2022 (PREGÃO N° 137/2021, PROCESSO N° 

244/2021) – NAVARAÍ/MS 

Disponível em: https://transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacao/pregao-presencial-no-

037-2021-registro-de-precos-objetivando-a-aquisicao-futura-de-insumos-laboratoriais-

com-fornecimento-de-equipamento-em-regime-de-comodato/. Acesso em 13/05/2022, às 

09:46; 

q) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2021 (PROCESSO N° 

144/2021) – CHOPINZINHO/PR. 

Disponível em: http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp. Acesso 

em 13/05/2022, às 08:30; 

r) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021 (PREGÃO N° 009/2021) – PEIXOTO DE 

AZEVEDO/MT - ATUALIZADO PELO IPCA IBGE 

Disponível em: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/2222. Acesso em 13/05/2022, às 

11:04; 

s) KINGCRAB – BUSCA NCM E IMPORTADOS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://kingcrabweb.com/c4r3/index_c4r3.jsp#. Acesso em 13/05/2022, às  

13:21; 

t) INLAB – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.analitic.com.br/inlab-teste-psa-onestep-35-testes,pd,10-1- 

5?parceiro=cc7wa4e4rqhsky7w&midia=catalogo-feed&campanha=ads. Acesso em 

13/05/2022, às 14:18; 

u) DÉCIO CAMARGO LABORATORIAIS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.deciocamargo.com.br/. Acesso em 13/05/2022, às 15:09. 

  
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 

A
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Ó
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Á
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R
EÇ

P
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N
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0
0

9
/2

0
2

2
 

P
R
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Ã

O
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° 
0

8
9

/2
0

2
1

 -
 C

H
O

P
IN

ZI
N

H
O

 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
° 

0
3

1
/2

0
2

1
 -

 

SI
TE

 K
IN

G
C

R
A

B
 

SI
TE

 IN
LA

B
 

SI
TE

 D
EC

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, adulto (estéril). 2

5
,0

0
 

2
0

,2
4

 

2
5

,0
0

 

2
0

,4
3

 

2
1

,0
0

 

1
6

,6
8

 

3
5

,0
0

 

              16,68 333,60 

2 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, infantil (estéril). 2

5
,0

0
 

1
8

,1
9

 

3
5

,0
0

 

1
7

,7
4

 

2
4

,0
0

 

2
2

,6
9

 

4
8

,0
0

 

              17,74 354,80 

3 30 UNID Água deionizada - 5 litros  

4
0

,1
8

 

  

1
8

,0
0

 

 

2
8

,1
0

 

3
2

,1
9

 

             18,00 540,00 

4 40 CX 

Agulha para coleta a vácuo 
estéril com 100 unidades 
(25x0, 7 mm) com registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA 

5
8

,0
0

 

6
6

,7
7

 

5
5

,0
0

 

4
3

,3
6

 

4
9

,0
0

 

3
4

,0
0

 

2
6

,0
0

 

              26,00 1.040,00 

5 12 FR 
Álcool-Acetona para gram 
1000 ml 5

0
,0

0
 

 

4
0

,0
0

 

 

5
5

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

              40,00 480,00 

6 10 PCT 
Coletor de urina infantil 
unissex 100 ml com 100 
unidades. 

 

9
1

,6
6

 

7
0

,0
0

 

 

5
7

,0
0

 

5
2

,8
8

 

8
5

,0
0

 

              52,88 528,80 

7 4 UNID 

Coloração rápida para 
hematologia (PANOTICO) kit 
completo com 3 unidades de 
500ml. 

6
5

,0
0

 

5
1

,3
7

 

6
0

,0
0

 

4
1

,4
4

 

6
5

,0
0

 

3
9

,5
9

 

6
3

,5
7

 

8
3

,0
5

 

             39,59 158,36 

8 3 UNID 
Coluna Deionizadora 
Permution (SOMENTE REFIL A 
BASE DE TROCA). 

  

3
5

0
,0

0
 

 

1
7

0
,0

0
 

 

2
8

0
,0

0
 

              170,00 510,00 

9 30 UNID 
Conector para agulha de coleta 
a vácuo (25 x 0,7 mm) 1

,0
0

 

0
,2

7
 

  

2
,5

0
 

 

0
,2

4
 

              0,24 7,20 

10 6 UNID 
Conjunto Coloração Gram 
completo (violeta, lugol, 
fucsina, decorante). 4x500ml 7

5
,0

0
 

7
3

,5
0

 

  

1
3

5
,0

0
 

5
0

,7
5

 

9
0

,9
3

 

              50,75 304,50 

11 8 FR 
Corante azul de metileno 
concentrado para ZIELL 
NEELSEN C/ 500 ML 3

5
,0

0
 

   

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

2
5

,0
8

 

              14,50 116,00 

12 8 FR 
Corante fucsina fenicada PARA 
ZIELL NEELSEN com 500 ml 3

8
,0

0
 

3
4

,3
0

 

4
3

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
9

0
,0

0
 

5
6

,3
2

 

             14,00 112,00 

13 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 1, 500 ml 2

5
,0

0
 

  

1
5

,8
6

 

2
2

,0
0

 

1
4

,7
2

 

2
2

,0
0

 

              14,72 58,88 
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14 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 2, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

               12,90 51,60 

15 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 3, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
7

,0
0

 

1
4

,5
0

 

               12,90 51,60 

16 2 UNID Cronometro digital       

8
8

,0
0

 

8
6

,6
8

 

       

9
0

,0
0

 

     86,68 173,36 

17 5 CX 

Cubetas compatíveis com 
Coagulômetro Coagmaster 2.0 
– caixa com no mínimo 100 
unidades. 

 

1
5

4
,8

1
 

1
5

6
,2

5
 

  

1
7

7
,0

0
 

               154,81 774,03 

18 15 FR 
Descorante para BAAR 
(ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 

 

4
9

,9
4

 

5
5

,0
0

 

 

5
0

,0
0

 

  

1
0

0
,1

0
 

             49,94 749,10 

19 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 10 mm 1

8
,0

0
 

     

1
2

,0
0

 

1
3

,1
4

 

             12,00 120,00 

20 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 15 mm 1

7
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 

             12,10 121,00 

21 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 20mm 1

6
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 

             12,10 121,00 

22 10 UNID 

Estante para tubos de arame 2 
cm X 2 cm 40 tubos 
(compatível com tubos de 15x 
100) 

    

5
0

,0
0

 

 

7
0

,0
0

 

6
5

,7
8

 

             50,00 500,00 

23 40 PCT 
Frasco p/ urina plástico 80 ml 
cristal embalado individual, 
estéril, com 100 unidades 6

0
,5

1
 

5
5

,9
8

 

 

4
3

,8
5

 

 

3
5

,8
5

 

8
5

,0
0

 

6
8

,0
9

 

             35,85 1.434,00 

24 8 FR 
Fucsina - fenicada p gram 500 
ml 2

8
,0

0
 

1
3

,3
4

 

2
8

,0
0

 

 

2
2

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
5

,9
6

 

1
9

,0
3

 

             13,34 106,72 

25 5 CX 
Garrote em tiras - rolos com 25 
tiras 5

5
,0

0
 

2
9

,9
2

 

3
0

,0
0

 

2
5

,5
5

 

  

4
2

,0
0

 

              25,55 127,75 

26 5 CX 
Lâmina K-Cell para contagem 
de sedimentos urinários 

 

7
8

8
,2

9
 

8
0

0
,0

0
 

 

5
0

0
,0

0
 

                500,00 2.500,00 

27 10 UNID Lâmina extensora de acrílico   

7
,0

0
 

 

5
,5

0
 

 

9
,0

0
 

              5,50 55,00 

28 40 CX 
Lâmina microscopia aprox. 
26X76 lisa caixa com 50 
unidades 

 

1
3

,3
6

 

1
0

,0
0

 

8
,4

8
 

8
,5

0
 

 

1
3

,9
0

 

1
1

,1
1

 

             8,48 339,20 

29 10 UNID Lâmpada para microscópio 6v 

5
8

,0
0

 

   

2
5

,0
0

 

 

1
1

5
,0

0
 

              25,00 250,00 

30 4 UNID 
Lápis Demográfico preto ou 
azul 

  

2
5

,0
0

 

 

1
5

,0
0

 

 

1
9

,9
0

 

              15,00 60,00 

31 8 UNID Lugol fraco p gram 500 ml 

2
5

,0
0

 

1
6

,5
6

 

3
0

,0
0

 

 

4
5

,0
0

 

 

1
9

,8
3

 

2
3

,6
5

 

             16,56 132,48 

32 5 CX 
Micro esferas de aço 
compatíveis com 

 
2

1
3

,3
9

 

2
0

0
,0

0
 

            
2

2
0

,0
0

 

     200,00 1.000,00 
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Coagulômetro Coagmaster 2.0, 
caixa com 200 unidades. 

33 4 UNID 

Micropipeta automática 10 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

34 4 UNID 

Micropipeta automática 100 
UL com ISO9001 (com registro 
no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

35 3 UNID 

Micropipeta automática 20 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 285,00 

36 2 UNID 

Micropipeta automática 25 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

37 2 UNID 

Micropipeta automática 250 
UL com ISO9001 (com registro 
no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

38 3 UNID 

Micropipeta automática 50 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

  

1
6

0
,0

0
 

                160,00 480,00 

39 5 FRC Óleo de imersão 100 ml 

1
9

,6
0

 

2
2

,4
2

 

  

2
5

 o
k 

 

2
6

,8
5

 

3
2

,0
1

 

             19,60 98,00 

40 5 CX 
Papel filtro qualitativo, 
filtragem média, 150 mm 
Embalagem com 100 folhas 1

6
,0

0
 

      

2
2

,8
3

 

2
3

,1
5

 

            16,00 80,00 

41 6  PCT 
Pipeta de Pauster plástica 3 ml 
com 500 unidades 

 

1
2

0
,2

9
 

9
5

,0
0

 

4
9

,5
0

 

1
7

5
,0

0
 

 

1
0

2
,0

0
 

5
7

,5
9

 

             49,50 297,00 

42 20 UNID 
Pipeta p/ VHS de vidro no 
mínimo 200 mm 

    

8
,0

0
 

  

2
1

,0
1

 

            

1
4

,9
6

 

8,00 160,00 

43 20 UNID Pipeta Vidro 1 ml 1/100     

7
,0

0
 

  

1
2

,6
5

 

            

1
7

,2
2

 

7,00 140,00 

44 20 UNID Pipeta Vidro 10 ml 1/10     

1
0

,0
0

 

  

1
4

,1
9

 

            

2
4

,1
0

 

10,00 200,00 

45 20 UNID Pipeta Vidro 2 ml 1/100     

1
1

,0
0

 

  

1
0

,8
9

 

            

1
7

,2
0

 

10,89 217,80 

46 20 UNID Pipeta Vidro 5 ml 1/10     

8
,9

0
 

  

1
3

,1
6

 

            

2
0

,7
4

 

8,90 178,00 

47 4 UNID Pipetador até 10 ml   

5
2

,0
0

 

 

3
4

,0
0

 

  

3
7

,2
0

 

             34,00 136,00 

48 4 UNID Pipetador até 2 ml   

5
0

,0
0

 

 

3
5

,0
0

 

  

4
0

,8
7

 

             35,00 140,00 

49 6 UNID 
Placa de Kline (vidro) para 
teste de VDRL com 12 
escavações 4

0
,0

0
 

 

7
0

,0
0

 

5
5

,9
4

 

6
1

,0
0

 

 

7
5

,0
0

 

              40,00 240,00 
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50 10 UNID 
Placas plásticas/ Lâminas 
fundo preto para teste de 
ASO/PCR/FR - 6 espaços 

      

8
,5

0
 

       

9
,0

0
 

 

4
,0

0
 

    4,00 40,00 

51 4 PCT 
Ponteiras Plásticas amarelas – 
Gilson - 200 microlitros pacote 
com 1000 unidades 2

5
,5

0
 

3
0

,0
5

 

2
0

,0
0

 

 

3
2

,5
0

 

 

2
9

,0
0

 

1
4

,7
4

 

             14,74 58,96 

52 3 
PCT/ 
CX 

Reagente em pó para 
determinação de Cloro Livre 
com as seguintes 
especificações: 
- Na faixa de 0,1 - 3,5mg/L pelo 
método DPD. 
- Reagente em pó embalado 
em saches individuais de 
alumínio vedados com 
quantidade de reagente 
suficiente para amostras de 
5mL pronto para uso; 
-Pacote/caixa com 100 
unidades. 

         

2
0

0
,0

0
 

5
6

7
,8

5
 

3
1

7
,1

6
 

         200,00 600,00 

53 5 
CX/ 
PCT 

Swab (plástico)-Embalado 
individualmente estéril com 
100 unidades 5

9
,0

4
 

7
2

,9
9

 

  

3
8

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

4
1

,5
3

 

             38,00 190,00 

54 4 PCT  
Tampa para tubos 12x75 
pacote com 1000 unidades 

 

6
4

,9
5

 

5
5

,0
0

 

6
5

,7
6

 

1
9

0
,0

0
 

                55,00 220,00 

55 3 UNID 
Termômetro de vidro p/ banho 
maria 

    

6
6

,0
0

 

 

1
2

8
,0

0
 

 

8
8

,0
0

 

            66,00 198,00 

56 25 CX 
Tiras de urina com densidade 
com 100 tiras (10 áreas) com 
ISO9001 C/ ANVISA 3

6
,6

7
 

3
2

,7
0

 

4
0

,0
0

 

3
4

,0
0

 

3
3

,0
0

 

 

6
5

,0
0

 

              32,70 817,50 

57 1250 UNID Tubo de vidro 15x 100     

0
,5

5
 

  

0
,4

8
 

       

0
,3

1
 

     0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Microtubo/mini tubo para 
coleta EDTA, 0,5 ml com 50 
tubos 5

5
,0

0
 

9
3

,7
8

 

6
8

,0
0

 

 

5
0

,0
0

 

  

6
9

,7
0

 

             50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo – 
Citrato Aprox. 4,0ml (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa azul com 100 tubos 

9
2

,0
0

 

 

8
0

,0
0

 

 

8
6

,0
0

 

 

1
1

0
,0

0
 

8
2

,8
3

 

             80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa roxa com EDTA, 4,0ml 
com 100 tubos 

7
5

,0
0

 

5
4

,7
8

 

5
5

,0
0

 

5
7

,7
1

 

6
8

,0
0

 

  

1
0

2
,8

0
 

             54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa cinza com FLUORETO, 
4,0ml com 100 tubos 

7
5

,0
0

 

  

6
1

,3
2

 

8
3

,0
0

 

  

9
0

,2
0

 

             61,32 1.226,40 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa vermelha sem 

9
8

,2
8

 

8
4

,2
8

 

  

1
0

0
,0

0
 

                84,28 5.056,80 
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anticoagulante aprox. 10 ml 
seco, com 100 tubos. 

63 1000 UNID Tubo Plástico Cônico 12 ml 

1
,2

0
 

0
,2

6
 

0
,2

0
 

 

0
,4

0
 

  

0
,6

8
 

             0,20 200,00 

64 4000 UNID 
Tubo Plástico de hemólise 
12x75 0

,1
7

 

 

0
,1

0
 

 

0
,2

3
 

  

0
,1

7
 

             0,10 400,00 

65 6 FR 
Violeta de genciana 500 ml 
para Gram 3

3
,0

0
 

4
0

,0
2

 

4
5

,0
0

 

 

2
8

,0
0

 

  

4
3

,7
8

 

             28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,34 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS ITENS 66 À 94 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNITÁ
RIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

66 6 KIT 

Ácido Úrico Liquiform PP 
enzimático colorimétrico 
(miínimo de 200 ml) com ISO 
9001 

8
5

,0
0

 

 

1
2

0
,0

0
 

1
5

4
,5

5
 

7
8

,0
0

 

                78,00 468,00 

67 5 FR Anticoagulante Citrato 20 ml 

6
,1

1
 

   

9
,0

0
 

 

1
3

,5
0

 

              6,11 30,55 

68 8 FR Anticoagulante EDTA 20 ml 

6
,1

1
 

   

1
1

,0
0

 

 

1
3

,5
0

 

              6,11 48,88 

69 8 FR Anticoagulante Fluoreto 20 ml 

5
,5

0
 

   

9
,5

0
 

 

1
3

5
,0

0
 

              5,50 44,00 

70 6 KIT 
ASO PP látex, no mínimo 2,5 ml 
com ISO 9001 5

8
,5

0
 

 

6
5

,0
0

 

1
9

8
,7

8
 

7
5

,0
0

 

                58,50 351,00 

71 10 KIT 
Colesterol PP (no mínimo 200 
ml) com ISO 9001 8

2
,0

0
 

 

1
3

0
,0

0
 

1
4

6
,5

2
 

1
8

8
,0

0
 

                82,00 820,00 

72 10 KIT 
Creatinina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 8

4
,0

7
 

 

1
0

0
,0

0
 

1
4

4
,5

1
 

6
9

,0
0

 

                69,00 690,00 

73 8 KIT 
Fator reumatoide látex PP (no 
mínimo 2,5 ml com ISO 9001 4

2
,9

0
 

 

5
0

,0
0

 

1
5

4
,9

6
 

3
0

,0
0

 

                30,00 240,00 

74 7 KIT 
Fosfatase alcalina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 60 
ml) 1

0
9

,1
8

 

 

1
3

0
,0

0
 

1
0

4
,7

1
 

6
4

,0
0

 

                64,00 448,00 

75 8 KIT 
GAMA GT PP Cinética 
colorimétrico (no mínimo 60 
ml) com ISO9001 1

2
0

,9
0

 

 

1
7

0
,0

0
 

1
9

8
,7

8
 

1
0

4
,0

0
 

                104,00 832,00 

76 12 KIT 
Glicose PP Enzimático 
Colorimétrica (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 3

8
,3

0
 

 

6
0

,0
0

 

1
3

8
,0

7
 

7
3

,0
0

 

                38,30 459,60 
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77 15 KIT 

HCG strip soro/urina com no 
mínimo 50 testes (com 
sensibilidade 25UI/L) C/ ISO 
9001 E REGISTRO NA ANVISA 

3
8

,6
7

 

 

7
0

,0
0

 

4
9

2
,6

0
 

4
9

,5
0

 

                38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL Colesterol direto no 
mínimo 60 ml enzimático 
Colorimétrico com ISO9001 3

3
4

,9
0

 

 

3
5

0
,0

0
 

6
3

7
,1

2
 

  

4
6

5
,6

0
 

              334,90 3.349,00 

79 4 
KIT/ 
CX 

Kit RPR P/ VDRL/ sifilis   

1
5

0
,0

0
 

4
4

,9
0

 

1
6

5
,0

0
 

 

5
9

,7
3

 

              44,90 179,60 

80 4 KIT Kit RPR p/ VDRL / sifilis corado   

9
2

,0
0

 

 

9
0

,0
0

 

 

1
0

0
,0

0
 

              90,00 360,00 

81 10 KIT 
PCR látex (no mínimo 2 ml) 
com ISO9001 4

6
,2

7
 

 

6
0

,0
0

 

1
5

6
,5

7
 

4
5

,0
0

 

                45,00 450,00 

82 30 KIT 
PSA teste rápido com no 
mínimo 20 unidades 

  

4
2

0
,0

0
 

   

3
0

0
,0

0
 

            

3
9

9
,0

0
 

 300,00 9.000,00 

83 6 KIT 
Reagentes para KPTT, 
compatível com Coagulômetro 
Coagmaster 2.0 9

5
,0

0
 

 

1
2

0
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              95,00 570,00 

84 6 KIT 
Reagentes para TAP, 
compatível com Coagulômetro 
Coagmaster 2.0 9

2
,0

0
 

 

1
3

2
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti A 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
2

,0
0

 

                20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti AB 10 ml 

3
1

,6
7

 

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
0

,0
0

 

                24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti B 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
3

,0
0

 

                20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti D 10 ml 

5
9

,5
5

 

3
4

,0
0

 

6
5

,0
0

 

2
4

,4
1

 

5
5

,0
0

 

                24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
Soro Controle RH 10 ml 

2
5

,9
8

 

2
0

,7
4

 

5
0

,0
0

 

 

3
0

,0
0

 

                20,74 124,44 

90 8 KIT 
TGO PP Cinético (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 1

6
6

,1
8

 

 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 1.232,80 

91 8 KIT 
TGP alt PP cinético (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 1

6
6

,1
8

 

 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 1.232,80 

92 12 KIT 

Triglicerídeos enzimáticos 
colorimétricos (no mínimo 200 
ml) com ISO 9001 E REGISTRO 
NA ANVISA 

1
9

2
,5

1
 

 

2
2

0
,0

0
 

5
6

8
,4

5
 

4
2

6
,0

0
 

3
2

8
,5

0
 

               192,51 2.310,12 

93 8 KIT 
Uréia Cinética (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 1

4
9

,7
3

 

  

2
2

2
,9

3
 

1
5

7
,0

0
 

2
8

2
,5

4
 

1
5

0
,7

5
 

              149,73 1.197,84 

94 5 KIT 
Ureia PP enzimático 
colorimétrico (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 

  

1
8

0
,0

0
 

 

1
2

8
,0

0
 

8
9

,0
0

 

               89,00 445,00 
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SUBTOTAL R$ 26.557,48 

 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

95 2 KIT 
CALIBRADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-CAL 

            

4
3

3
,1

2
 

4
1

2
,5

0
 

  

4
1

2
,5

0
 

 

7
5

5
,8

5
 

  412,50 825,00 

96 4 KIT 
CONTROLE HEMATOLOGICO 
MEK (5DN) - 1 CONJ 

            

8
2

2
,9

3
 

7
8

3
,7

5
 

  

6
7

8
,5

6
 

1
,3

9
8

,2
6

 

   678,56 2.714,24 

97 10 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 
5L (CINZA) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

3
3

0
,7

5
 

3
1

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 2.275,00 

98 5 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L 
(VERDE) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

2
5

7
,7

5
 

2
4

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 1.137,50 

99 5 UNID 

NIHON KOHDEN – 
HEMOLYNAC 3N 500 ML 
(AMARELO) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

1
7

6
,3

8
 

1
6

7
,9

9
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 786,05 

100 10 UNID 
NIHON KOHDEN – 
HEMOLYNAC 5 500 ML 
(PRETO) (MEK7300) 

            

1
8

9
,0

0
 

1
8

0
,0

0
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 1.572,10 

101 20 UNID 
NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 
aprox. 20L (AZUL) 
(MEK6500/6550/7300/9100) 

            

3
0

4
,5

0
 

2
9

0
,0

0
 

  

2
8

5
,6

0
 

3
4

8
,4

6
 

   285,60 5.712,00 

SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,71 
 

3.3 Justifica-se o agrupamento dos itens em lote: 

3.3.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 

compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

3.4 Considerando que alguns valores de itens das cotações recebidas não foram incluídos na 

tabela, visto que os mesmos não se enquadravam na descrição exigida do produto. 

3.5 Considerando que para alguns itens foram adicionados valores pesquisados de sites da 

internet, visto que dentre as cotações recebidos não haviam no mínimo três para composição da 

cesta de preços e andamento do processo. 

3.6 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base 

na pesquisa de preço de mercado. 
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4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 

Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer 

acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 

compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

4.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 

4.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 

órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades.  

4.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,71 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito 

reais, e setenta e um centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
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5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

5.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 

devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados 
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 

da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 

fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 

as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

nº 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 

auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo das servidoras Larissa Biava Tavares. 

 

 

Chopinzinho/PR, 16 de maio de 2022. 

 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária de Saúde 
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@lwM 1514'l cÍrE l - souclrÁÇÃo DE oE oRÇAMENTo DE MATERHS mú o LAsoRÂTóRto DE ÁNAlsÊs cúNtcAS 2D

!rí" Grnaií '" ' . oicamento saude <orcãmêntosaudêch2@gmail.com>

!9.!!-C^II1ç-4O DE DE ORçAMENTO DE rrrATERrArs PARA o LeeoRAróRro oe arÁuses
cLlNtcAS 2022
2 mensagens

orcamento saudê <orcamentosaudechz@gmail.com> 
8 de abril de 2022 .13:36

Para: contato@allasdiagnostica.com.b( Nãúy Souza <natty_álasdiagnosticabr@hotmail.com>

8oa tardê, tudo bem?
Estamos iniciando no\o processo para aquisiçao de mateíiais para lâboEtório de análises clínicas, segue anexo solicitaçáo de orçamento,para o município de Chopinzinho-pR.
Fico no aguardo da cotação dos itens que trabatham, e quatquer dúüda estamos à disposição.

FavoÍ enyier cerlmbado ê asdnado,
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMEMIO!

Atenciosamente,
Ladssa.
S€f,,rêáa/ria t unlcipal de Saúde
Rxta corcnel San iago ,€n,à/s, 4a61, cênfo
Chopinzinho - PR
CEP: 85.56O4(n
Fone: (16) 3212-1511
CNPJ : 7 6. 995-11 4/AOOI A

4l Solicitação do oÍçâmento materiais para laboratóÍio.docx
' 29K

Natly Souza <natty_a asdiagnosticabr@hotmail.com>
Para: orcamento saude.orcamentoeaudechz@gmall.com>

Boa taÍde Larissa,

segue em anexo cotação

at **;.-"-",t". .d
Natalina M. Souza
Oqfo d. e!r44a
rryww.aüasdiagnodica.com.br

Canlo'lo,(7- a)1zzz- s a s 6
Rua Tênentê Nicolau Mafti,20í3 Cep:rqríff)21
P.e.ddênte Prudente.9p

I de abnl de 2022 15:22

'Potque os ncus persoÍPnlus nõo sõo os \ossos p€nsoÍcnios, nem os raossos coninhos os mls corúhhos, diz o sEl+loR".baías ss:a

oê: orrsmento seude <orcamentosaudechz@gmâil.com>
Enviado; sexta-feira, 8 de abril de 202213:36

;:Ififf:*"@**diagnostica'com'br 
€ontato@afla§diagnostica.com.bÍ>; Nattv souza o.aftv_aflasdiagnosticabr@

ÂsSUNtO: SOLICITAçÂO OE DE ORçAM€NTO DE ÍVTATERIAIS PA*o O I.ABO*^TóRIO DEÂNÁUSES CÚNICÂS 2022

llexlo dâs mênsaoens ãnleÍic.es o.!ltoi

, t ORC.4840.docx
- 63k

ht&§://rÍE'l google coíÍ/maiu'lo?it-a4êcffi.s&!iêi,Fpt&se"Ich=dt&períthid=thr€éa%3Ar3559478728079253í82&siÍFl=n§ 
9-a"yo3At-6727w2ffi2... 112
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A ATLAS
Diagnosiica

A.tc
LARISSA
oRCAMENTOSAT.TDECIIZ @GMAIL.COM
CLIENTE COTACAO PROD E EQUIPAMENTOS LABORATORIOS
ENDERX,Ç
o
trurrcipt - SP cEP: ooooo-ooo
o
CNPJ/CPF / -
EMÀIL

cóorco
TELEFONE

!TNDEDOR

INSC.EST.
RG.

3t67

NATALINA

N/C

Item Códig
o

Qtd
e

Un Descrição Unitári
o

Total

72210 20 CX STOPPER SLIM CURATWO BEGE CX C/sOO

(QUIN.HENTOS REÀIS) 25,000 500,00

740',79 20 CX STOPPER SLIM CURATIVO KIDS CX C/5OO

(QUINHENTOS REAIS) 25,000 500,00

69522 0 NAO DISPONHO

0,000 0,00

74263 40 cx AGULHA DESC_ 25X7 (VACUO) C/100 LABOR VACUUM

(DOIS MIL E TR-f,ZENTOS E VINTE REAIS) 58,000 2320.OO

\5 75236 12 FR ALCOOL CETONA 5OO ML LABORCLIN

('I'REZENTOS REAIS) 25,000 300,00

69522 0 NAO DISPONHO

0.000 0,00
117335 4 KI PANOTICO RAPIDO C/03 5OO ML LABORCL

(DUZENTOS E SESSENTA REAIS) 65,000 260,00
69522 0 NAO DISPONHO

ADAPTADOR DE AGT]L}'A VACUO

COLORACAO DE GRAM 4X5OO ML LABORCLIN

UATROCf,NTOS E CINOUENTA
AZUL DE METILENO I% 5OO ML IMBRAIAB

450.00

UZENTOS E OITENTA R-EAIS 35,000 280,00
12185 FR FUCSINA FEMCADA ZIEHL 5OO ML MBRALAB

E OUATRO REAIS
PANOTICO N.I 5OO ML. LABORCLIN

38,000 304.00
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t4 106957 4 FR PANOTICO N.I5OO ML - LABORCLTN

CEM REAIS
FR PANOTICO N.I 5OO ML. LABORCLIN

I00"00

69522 NAO DISPONHO

69522 NAO DISPONHO

69522 NAO DISPONHO
0,00{i

19 74963 l0 TJN ESCOVA P/LAVAGEM C/CERDAS REF.22I I SYNTH

CENTO E OITENTA
TJN ESCOVA P/LAVAGEM C/CERDAS REF222O SYNTH

i 3.000 r 80,00

74tto
(DEZESSETE REAIS) 17,000 17,00

2l 69816 l0 l'IN ÉSCOVA P/LAVAGEM C/CERDAS REF.223O SYNTH

CENTO E SESSENTA REAIS
PC COLETOR DE URINA ESTERIL 80 ML PCT C/IOO J.PROLAB

16.000 r 60,00

22 7 5076 40

(DOIS MIL, QUATROCf,NTOS E VINTE REAIS E
QUAR.ENTA CENTAVOS)

60,510 242040

23 t2t69 FR FUCSINA FENTCADA (GRAM) 5OO ML IMBRALAB
(DUZENTOS f, VINTE E QUATRO R.E,AIS) 2n,000

73333 125 UN CARROTE DESCARTAVEL EM TIRAS 46 CM GT

(DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) 2_2$ 27 5,00

25 '72808 CX LAMINA 25X75 COM1IM C/50 SLIDEX

(QUATROCENTOS E OITENTA REAIS) 12.000 480,00

26 6',728',tO 10 TIN LAMPADA 6!1(2OW HALOGENIO 64250

(QUNHENTOS E OTTENTA R_EArS) 5 ti 00i:) 580,00

27 747t8 8 FR LUGOL P/GRAM 5OO ML LABORCLIN

UN PIPETA AUTOMATICA IO UL C/DESC. BIOPET

25,000 200.00

28 7543t 4

(TM MIL E CINCO REAIS f, DOZE CENTAVOS) 251,280 t005,l2
29 666',797 4 UN PIPETA AUTOMATICA IOO UL C/ DESC BIOPET

(UM MIL E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS) 251,280 1005,12

30 72013 3 UN PIPETA AUTOMÂTICA 20 TJL C/DESC BIOPET
(SETECDNTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E
OMENTA E QUATRO CENTAVOS)

3t '73955 2 IN PIPETA AUTOMATICA 25 T]L C/DESC BIOPET

251,280 7 53.84

25,m0 100,00
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(QUINHENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E SEIS 502,56

CENTAVOS)

(QTIINHENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA E SEIS 251,280 502.56

CENTAV
UN PÍPETA AUTOMATICA 50 UL C/DESC- BIOPET

(SETECENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E 251,280 '7 53.84

OITENTA E OUATRO CENTAVOS
FR OLEO DE IMERSAO IOO ML LABORCLIN

VENTA E OITO
CX PAPEL DE FILTRO I5.OCMCXC/IOO80CRJPROLAB

r9,600

17993

OITENTA
3000 TN PIPETA PASTEUR PLASTICA GT

SEISCENTOS E TRINTA
UN PLACA DE KLINE DE VIDRO 12 ESCAVACOES

0,210

PC PONTEIRA AZUL 2OO.IOOO MCL IINIVERSAL C/5OO GT

(CENTO E DEZESSETE REAIS E SETENTA E CINCO 39,250 t 17,75

71121

CENTAV
PC PONTEIRA AMARELA O-2OO UL TIPO GILSON GT

(CENTO E DOIS REAIS) 25,500 102,00

40 14541 PC SWAB.RAYON ESTERIL COLETÂ DE AMOSTRAS.HASTE PLASTI

(DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE
cENTAVOS)

59,040 295,20

4l 76411 PC TUBO DE ENSAIO PS I2X75 ACRILICO PCT C/IOOO GT

(SETSCEN'TOS E SESSENTÀ E OITO REÀIS) ) 6?,000 668,00

42 755lL 25 FR TIRAS DE URINA URICLIN IO AREAS C/I50 TIRÁS LABORC

(UM MIL E TREZENTOS E SETENTA E CINCO
REAIS)

55,000 1375.00

'1545943 CX MINI TUBO C/EDTA 0.5 ML C/50 LABOR VACUM

(DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS) 55,000 275.00

44 7 5689 20 CX TUBO VACUO CITRATO DE SODIO 3.6 ML C/IOO LABOR VAC

(UM MIL E OITOCENTOS E QUARENTA Rf,,AIS) 92,000 1840,00

45 73952 30 CX TUBO VACUO EDTA 4 ML,C/IOO PL LABOR

(DOIS MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 75,000 2250.U)

CX TUBO VACUO FLUORETO 4 ML C/IOO PL LABOR46 7632',7 20

(UM MIL E QUINHENTOS REAIS) 1s,wo 1500,00

4,000 240,00
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(CINCO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS
REAIS X OITENTÀ Cf,NTAVOS)

98,280

48 20 PC TUBO CONICO PLASTICO GRÀDUADO 12 ML C/25 LIN-DFCO

(SEISCENTOS REAIS) 30,000 600.00

FR VIOLETA GENCIANA GRAM 5OOML IMBRALAB
(CENTO E NOVENTA E OITO REAIS) 33.000 198.00

7l t53 Kl ACIDO URICO ENZ. 1x200 ML. EBRAM prcnto para uso com padrao

(QUINHENTOS E DEZ REAIS)
7742 FR ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML - AIOCLIN

(TRINTA R-E,AIS E CINQUENTA E CTNCO
cENTÀVOS)

6,1 I0 30.55

52 10247 FR ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML. BTOCLIN

(QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS)

6,1 l0 48,88

685015 8 FR ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML GOLD ANALISA
(QUARENTA E QUATRO REAIS) 5,500 44,00

4565 CX ASO LATEX 2,5 ML I OO T. MBIOLOG
(TREZENTOS E CINQUENTA E UM REAIS) 58,500 351,00

7123',7 t0 Kl COLESTEROL ENZ. 1X200 ML. EBRAM prooto para uso com padrao

(OITOCENTOS E VINTE REAIS) 82,000 820.00

71228 l0 KT CREATININA MONOREAGENTE 200ML EBRAM com padmo, para
uso

(OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA
CENTAVOS)

84,070 840,70

717lL KI RF LATEX 2,5 ML IOO T MBIOLOG

(TR,EZENTOS E QUAR"ENTA E TRES REAIS E VINTE
CENTAVOS)

42,900 143,20

71246 FOSFATASE ALCALINA AMP IOXIO ML. EBRAM
(SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E
!.I]{TE E SEIS CENTAVOS)

109,180 764,26

59 71247 8 KI GAMA CT OSXIOML, EBRAM
(NOVECENTOS E SESSENTÀ E SETE REAIS E VINTE 120,e00 e67,20

cENTAVOS)
60 '767t8 t2 KT GLTCOSE OXIDASE 2OO ML EBRAM

SESSENTA CENTAVOS
38.300 459,6{)(QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REÀIS E
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61 5302 15 CX BHCG TIRAS SOROruRINA 5OT ACROBIOTECH.USA

(QTIINHENTOS E OITENTÂ REAIS E CINCO
CENTAVOS)

38.670 580.05

l0 KI HDL CoLESTEROL DIRETO ULTRAV 6X10ML EBRAM çom
reagentes e padiao

(TRES MIL E TREZENTOS E QUARENTA E NO\.E
REAIS)

334,900 3349,00

73821 KT VDRL PRONTO PruSO 2X2,5ML 250 T LABORCLIN

(CENTO E OITENTA E OITO R-EAIS) ,17.000 188,00

t0 FR PCR LATEX 2 ML EBRAM

(QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E
SETENTA CENTAVOS)

16,270 462.7t)

NAO DISPONHO
{).0$tr 0.00

KI APT TEST (TEMPO DE TROB.PARC.ATIV)I5OT.CLOT PATA USO
MÂNUAL OU APAR-ELHOS.

(QUINHENTOS E SETENTA REAIS) 95,000 570,00

6't KI TEMPO DE PROTOMBINA I OX2ML.CLOT
LIQUIDO PRONTO PARÀ USO.
ISI BAXO,PARA USO MANUAL OU APARELHOS.

A f, DOIS REAIS
FR SORO ANTI A IO ML. EBRAM

(CENTO E NOVENTA REAIS E DOIS CENTAVOS) 31,6'to t90.02

FR SORO ANTI AB 10 ML, EBRAM

CENTO E NOVENTA REAIS f, DOIS CENTAV
SORO ANT] B 10 ML. EBRAM

(DOIS MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E 3t,6?0 2185,23

VINTE E TRES CENTAV
FR SORO ANTI D IO ML, EBRAM

(TREZENTOS E CINQUENTA f, SETE R-EAIS E 59,550 357,30

TRINTA CENTAVOS
FR SORO CONTROLE RH IO ML EBRAM

(CENTO E CINQUENTA E CINCO R.EAIS E OITENTA 25,980

E OITO CENTAY
KI AST CINETICO IJV lX20O ML. EBRAM para uso

IUM MIL, TREZENTOS E WNTE E NO\TE REAIS E

^LT 
CINETICO UV 1X200 ML. EBRAM para uso

166,180 1329,44

UARENTA E OUATRO CENTAV
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(uM MIL, TREZENTOS E VINTE E NOyE REAIS E lóó'180 t32e,M

QUARENTÀ E QUATRO CENTAVOS)
'15 '71239 12 KI TRIGLICERIDES ENZ. 1X200 ML. EBRAM prcnto para uso com padrao

(DOrS MIL, TREZENTOS E DEZ REAIS E DOZE le2,slo 23to,r2

CENTAVOS)
76 76175 8 KI UREIA MONOREAGENTE 200 ML ÊBRAM com padrao

(UM MIL, CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E 149,730 I 197,84

OITENTA f, QUATRO CENTAVOS)
Totâl 50595,6

3

(CINQUENTA NÍtt,, QUINHTNTOS E NOVENTA E
CINCO REÂIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

COTÀCÀO PROD E EQUTPÀMENTOS I,ÀBORÀTORIOS 3167

PRÀZO DE ENTREGA : 15 A 20 DIÀS ÀPOS PEDIDO
CONDICOES DE PÀGÀMENIO : À VÍSTÀ ANTECIPÀDO
VÀLrDÀDE DÀ PROPOSTA : 10 DIAS
IPI : ISENTOS
FRETE : CIF ACIMA DE R$ 1000,00

DECl,ÀRACÀO

De acordo com o Protocolo 21 do RICMS, as uâidadês
federadas quê englobaÍn os EsLados do: Àcre. Àlagoas, Amapa,
Bahia, Cea.ra, Espirito Santo. Goias, Maranhao, Mato crosso,
Mato Grosso do SuI, Para, Paraiba, Pernambuco, Roraima,
Rondonia, Sergipe e o Distrito Fêde!a.l- que firmaram o
protocolo ÍCMS 21/2lll, exigem assj-m a parcela do imposLo
sobrê as Operacoes Relativas a Circulacao de Mercadorias
(ICMS) ern que o consumidor adguire mercadori.a ou ben de
folna nao presêncial.

PRESIDENTE PRUDENTE, 08 DE ABRIL DE2O22

ÀTI,AS DIÀGNOSTICÀ COM PROD LÀB LTDA ME
ccc :022.095.5'15/0001-78
lns. Est. : 562.358.915.111
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oÍcamênto saude <oÍcamenlosaudêchz@gmail.com>

SOLICITAçÃO DE DE ORçAMENTO DE ITIATERIAIS PARA O LABORATÓRIO DÊ ANÁLISES CLíNICAS 2022
I í-.ensagens

orcamênto *lude <orcamentosaudechz@gmail.com>
PaIa: contat@canteílabsp.com.bÍ, Cainã Gra.icaÍ <caina@cênlslabsp-com,bp. Bianca Piatti Chabo <bianca@centedabsp.com,bp

8 de abíil dê 2022 13:25

Bo€ taÍde, ludo b6m?
Estamos iniciando no\,o procêsso par6 aquisição de máeriais parâ laboratório de análises clÍ cas, segue ânexo solicitação de orçamento, paaa o municipio de
Chopinzinho-PR.
Fico no aguaÍdo da cotâçâo dos itens que trabalhãm, e qualquer dúüda estâmos à dispdsição.

Favor ênüar cádmbado e âsinâdo.
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO!

Atenciosamentê,
Ladssa.
SecreÍafia M unlctpat de Saúde
Rua C.orcnel Srntego DanÍ,'í t 861, Crêito
Chopinzlnho - PR
cEP 85.fiNxn
Forre: (46) 3212-1511
C|IPJ: 76.995.114ün A

J-1 SoliciÍaçâo do orçamento mat rllis para laborâtórlo.docr
- 29K

orEâmênto saudê <orcâÍnentosaudechz@gmail.com>
Para: contáo@centedabsp.com.bÍ, Cainá Grâjcâr <caina@cenleíabsp.com.bÊ, Bianca Piâtti Chabo <bianca@centeíabsp.coln.br>

Boa tarde, tudo bem?
Tem algum posicionamento soble as cotaçõês solicitadas?

Atenciosamentê,
LáÍissa.

28 de abdl de 2ü22 '!3:54

Câlnã GrricaÍ <caina@ceitedâb6p.com.br>
Pala: orcamento saudê <orcamefltosaud€chz@gmail.com>
Cc: contato@cêntedabsp.com.br, Bianca Piatti Chabo <bianca@c€ntêdabsp.com.bÊ

Boa tade Larjssa, iudo bêm contigo?

Não recebi sua coiação, podeÍia encaminhâr no\âmente por genljleza?

28 de abÍil de 2022 13:59

Cainã Grqicar

centerlab
tl+:::tit: al.-'.= - i:1.1,.:

----.- :-_:*-
- -- . :.

www cen!ê/lâ§$p,Çom br

orcamênlo saudo <orcamentosaudêchz@gmail.com>
Para: Cainã Grajcâr <caÍna@cênterlabsp.com.br>

Boa tade Cainâ. tudo certo e \c?
Estou lhe encaÍninhado íD(,lramente, ê tco no aguaído da cotação dos itens qle trabalham, e qualquêí dúúda estamos à disposiçãô.

Favor enüar caÍimbado e asúnado.
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO!

2E de abtil de 2022 14..57

Lno das úensêgê.s.hreao@s @Íol
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Atêllc*EãneÍ{q
f.atssa

iÍe11o das {ênn.rensanlen.íes..!llol

.:l Solicilação dê orçamêDto matêrlais para laboratóÍio,docr

Cainã Graicar <câina@cêntêÍlabsp.com. bp
Pêra: orcamento saudê <orcameíÍto6audechz@gmail.com>

Estou bem também,

Recebado, irei montar uma cotaÇáo e lhe encaminho em bre\€.

centerlab

l-rext dâsmeneoensanlenoesocuhol

28 de abil de 2022 15:23

Alenciosamente.

Cainã Grajcar

lr '---'., lr ,----.1
:l r -'-- r .'
rÂ,ww,c ênterlâ bsp, com. br

orcamento saúdê <oícamentoGaudechz@gmail.com>
Parê: Cainã Graicar <caina@cênteílabsp.com.br>

Bêlêza, fco no aguardo, e agràdeço pela atênçáo!

Atenciosamente,

28 de abnl de m2 15'.34

Cainã Grâjcar <caina@centerlabsp.com.bp
Parà: orcamento saudê <orcamêntosaúdêchz@gmail.com>

Bom dia Larissa, tudo bem?

Segue êm anexo orçãmento solicitados dos itens que posso âtender em sua regiâo.

Frete FOB a cotâr mediante endereço de êntrega complelo.

para quaisquer dúlidas e negocraÇões.Flco à drsposiÇão

Atencrosamente.

|leio dàs nênsgensânlênôe§ ôculró]

*1 ÍrlUNlclPlO DE CtK)PlI{ZNHO .pdÍ
' 22ogK

29 d€ abíil dê 2022 09:51

centerlab
Cainã Grajcar
Lir:t Lr I iri 1, t"i r,r:

ll ':'' ::'il -----: r.

'rr.|!J",.c enlêrlâbsp.coÍfl , br

orcamento saude <crcamentoseudechz@gmail.com>
Râscuhho pâra: Cainã Gráicar <caina@centêdabsp.com.br>

N óe abi.l de m22 13:10

lúF§r/ÍYELg@gle.coíÍrÍrEl/tOrãFa4ec6e66á5&üê.Fpt&search=all&perrihiGttrea+a%3Ar-2,t60916865S1372E758&slrÍp=ÍÍEg-a%3Ar-420119076g92..,2,8
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MUNICIPIO DE CHOPINZINHO

Rua Aticã,220 J?rdim Srasil
São Pàulo - 5P - 04634 040

CÀPj: 54.036.718/Caúl-92

!E: I I i.5ll.7oO. r12

DaÍa 29to4t2022

OrçàÍnênto ne OR34924

CNPr/CPF: 99,999.999/OOO1-99

ttnt.r. QÉ. Pr.çounLá.ío P.zç6 rôàt
Âs 20,24

Ô1 CURAIVO ÁA5OflVENÍE ADÉ5|VO sUM BEGE BLOODES( Cr'500 ÍOEsXÀÂPLAS) CarE 20 r\,nr. Âeài. e úme e OÉro {O!ôtÍqflc e OrâkoRea'!€c€ôrrÉl oitênt cenrisl

R3 18_19 Rt 361,00
02 cuÊÀTtvo ÀBSoRVENÍE Ktos coloÂrDo cl500 uN D5 loEsKAÂPtÂs) càixà 20 {DêroÂo Réa ê Dêreru Orczêntosê Sê<entà e Íré.

csi.Gl ReàB ê o e,ta c6tát6)

As 60?,70
O] AGUA OEIONIZAOA 5 LÍÍRO5 C,2 UNIDADES 1Â5ENJ cãirã 15 íqEr$6 R..6 € DeÀrb (s.i!.aato3etJois À6ô e

can Ê) sêrs'É cêúÊ6|

F.s 66,77 Âs 2 6?0_80

04 AGIJLHA MULÍIPTA 25X7 PREIÀ C/IOO (VACUEIIE) câixa 40 {s6*nrã ê ses Rei3 ê (oois l$1, s,eetos €:Ê16.à
sêtêd. ê !.ie cênt 6sJ R€i..onêdà caEvosl

R§ 91,66 R9 916,@
05 cotI.loR uaNÁ ElfÀtÍllrrilllsEx àlÁo EsrEltt 1o00a!ç/roo (c8&JrÂ5Í) FarrÉ 10 {raÉrl êoÓ&ôir. !rio!gÉq6 e erei3 rla€

54!tres.ÉCe.LEl :êrb(.nt.G]

Ês 51.17 Â§ 205.4A

06 coLoRAcÁo paNoTlco RAproo coNjuNÍo f,x5oorrt! {LABoRcLtN) KtT 4 (om*.!à e um n€àls ê (D@6ts ê cino À6is ern ê.sêrê csúr!!s) o€c.tâ ê orio cênnE)

RS 8,19

07 aoapraooR F/ colerÁ idurntuÂ cJ10 (vÂcuETTE) P*ote 3 looê ie6.5.ê,rà. Í.ê. {oito irri3 ê D.rF.É
caÍ.{s} cgt v6,

Rs rl.50
0a coNlliNÍo Pl coLoRÁcao GRAM 4x500ML {LAaORCLIN) Cãixà 12 lsêtenb êÍ.ês Rêà're (oLbcê.rGeo'tênraetFr'e

cinqllêntacent.vdi Âeais)

RS 7:1.13 R9 586,64

09 coÀljuNTo P/ coloRAcÀo ztErit 3x50oM! tlÀaoÂcuN) câixâ a 15et6t e r,És R§i3 ê Trtúi(Quiírr6i€. otê.t e 5ê6
e Tlês Cr.tàD!} a6É . sentô ê qrd@

CÀta6)

10 ÊucSrria FEiilcaDA z|EHL 500ifl- iLÁaoÂcuNi FÉs.o 8 rÍnfr. ! Q'áh FÊ.6 e (ürdÉ e 5@(à ê OÉló
ÍÀnra csra6, Rêrs ê oiÉcdà cên6v6)

r r at,BETÁs P/ coacutoÍ'4EÍRO C/I60 lwalrra)
Âs 247,69 R91.23A.45

Pacoê 5 (ouat6 e orà6tà ê5êt. luh M . ouêntd e Íhdà. oito
À6ir ê S6sb ê r.@ê Àt;s ê Q0à.Édà ê ún@

12 ÀLcooLÁClDo 3% 10001,1L OÊ5€O8Á|',T€ PIBAÂR {NEWPROV)

Rs 749,10
FÍas.o 15 iQlÉcrúâ e N@ R.ôis ê (seteeít6êarÉÉôt.er,bvê

N@.r. e QlatD centdGr p€i5 € DezcsrôGr

RS 55,98 Í6 2.239,20
tr COLETOR URINA 80À,lL ESIERII llvDlVlOUAL ÍArr/lPA VEA MELHÀ tPA OlO0 pacotê aO (cÍqÉr*. e c,ro R66 ê (n Éú1, rrlent6 ê Íôntà ê" tCRÂLrtASTl rbôió e Oro CstãvG) rbve B6E ê úÍirê Cê av!r,

IL r_ Slr\Á FEf.( âDÁ a-R^1.,1 5001.41íLAAORa lN

RS Il.la RS 106.72
F.eo ô ÍtE iêa . TriÍr. e lcáto ê 56 n§6 ê §lstà F

RS 29,92 RS 149,60
15 GAÀRoTÊ DEsalRTAvÊL PIFLEaOÍOM|À IrRÂs C/fôCM C/25 (VÀCUPtÁsTr Caità 5 (\Íme ê rloE Reais . (cáb ê Auôrota e No€ Rêàis

Àlovent. € Oo§ CenràÉs) é Spsntn C.rrav.s)

Rrà Áticà, 22O - ,rd. Brasil - 5ã6 PauIo-Sp - CÉp: 0/1634-(}40
TêllFâr: (11) 5585-5669 - wwLv.centerlâbsp.com.b. / vendàs@€e.terlôbsp.com.br

Pág rdê3
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!Centgflab L\pJ:s6.0s6.71s/oüot,e2 Dâta 29/O412O22

Orçamento ns OR34924

uniíI. ande Preço unftiârio P.êço lotal

I6 LÁI.'INÁ K 
'EiL 

P/CONTÁ6Enl :EDII,IEN-IOS CA!O ICRAI PLAST)

Rs 788,29 Rs 3.941,45

cêixê 5 {sêt<enloreoitentàÉoiio fÍrês rail, Noqentos e ouàídà
ê ün r.â6 ê O'EEnià € C'Eô

tr LAMTNA 26X7ôMrr,! LrSÁ |APTDADÁ CXl50 PEeÀs (PR€CrStON)
Âs 11.36 Âs 534,40

càixa 40 iÍ@ Rê.rs e Ínniá e sêir (Quinh€.tÉêTnn6eolaro
cel.ws) Íté!3 ê ouór6tà c6ràvos)

ffs 16,56 Ês 112 4a
lIi L!ÇCL fF/\CC GRAí,1 O l:i /9.715Íi 50Or,lL iLIIACRCLTN) frõro a loa@ieié6lcrqE r.ícênEef inú€oois Àair e

c Sea Cãn 6t c\l8n Ê oto C6riv6t

II' EIFENA MA6NEÍLCA C/2OO (WAMAI
R5 213,39 R9 1.066.95

Pa.otê 5 lalJatoa. T.êê Rs§ e lum rlil€ 5€*ôrê e !Êis Rêàrs e
Ínôr. ê noeê cêÂtaw'l fimnrà e cin.o cêdêv6)

1lr ,r tRLrt, P! ÍÂ PcÉt"liilu roL I I la:rJ!.(R-AL
R5 260,16 RS r.O40.(É

úni.làd€ 4 i[tlárÉ. siBs:lr ÀêàÉ ê{ufr l'lü eo6dà Àê*e
D6*- Cet c) sésênE . olr.to CeirNtl

21 IVICROPIPÉÍA PREMIUM VOL 
'IX, 

1O UL CAÂL

RS 260,16 RS 1.040,64
unidàde 4 lDrelor e ses*nc R$is ê luh iiil ê Qua.Ér à R@'t ê

D*seis cê.têvos, &senta ê ouat.o cênlavôr)

22 M]CROP]PETA PREMIUIV VCL F]X. ]O I,]L CRÁI
Âs 260.16 R5 740.48

t|Íli.,râde 3 ltrErE ê sdsÊ nêiis.lsá.ed6 ê on 'ti itêi6 ê
O€EsiscqÊc) QãrF tà e Ot! Cqúv6,

2] MICÂOPIPETA PREMIUM VOL.FIX 50 UL . CRAL

R5 260,16 R5 r80,a8
uí id.de 3 ( D!rents ê s€seã i@is e (s€rê.eit6 e or6ra ÂeÀls e

Oezês€is aêntavosi Ouarê^!ô e Odo Centôvos)

AS 120,29 F672174
25 ptpEÍa pasÍEUR GBADUADA NÂO EsTERIL 3ML C/5O0 (CRAtÀAs-rl C.ixa 6 lalrro ê v'te Rêi. e vnt€ ls@.eI'tG. úrne ê uó ÊÉô's e

. Nae ceÍtàhs) la'tel!à e QGú cedivos,

RS5I,7A A3 51-18

26 APEIÀ plÀsTr_Á OESCACTÂVEL P/vlls GÀÁDt ÂDÀ O25 ICBÀLP|ÁS-n Càixa r IC!qÉd.. Um R8É ê (ÔlarÉr..l,,m Âo6 ê s.is'ra
5€rcr. e arb dãE@l eonoc6Ec)

Rs 22.;12 R51i2.10
:] OLÉO DE II'IERSAO lOOML ILABORCLINJ fíeo 5 l\it iê ê oos RáB € {csE e o@ Àê& c Dez

Or,ü6tô € DoÉ c.BràG, a"Êri.6)

RS 120-20

27 POII-TEIRA ÂMÀRELÁ ÍIPO GILSON O.2OOIJL C/IOOO (CRA!PL-ÀST) Pôcote 4 firií!Âê*êCi@ lcáb ê ú.8 Aêô6 ê Mrta
cênriús) cârt G)

R5 72.99 RS 164,95
28 iWAA HAST€ PLATICA ESTERIT IND\4DUATCJ1OO (ABSORVE} Pa<ore 5 í5éáE ê OoÉ Rê* ê {Lãdc. ssên(à ê QaUc

tlo@ Â ê N@ Cêúà6) iq,e . nffi.. € .lmo

Rs 64.95 X§ 25930
29 TAMPÀ PAEs5ÁO TNTEFNA BMNCA PrÍUBO I2X75MM CÍIOoO (CRÁ[P[AST' Pa.oe 4 (s6*rtô ê Quôüo Rs6 e (O@Í*G. Gnque.iô e rroÉ

i{de6r. e 6rco c6rd6) Âeis e oiÉnió cfr6v6l

Rç 32,?0 R5 81r,50
ia i q:. DE ,rÂ riê .jFlCO:OÊ arrEa{ arl aír nR}a lrrÂr'rÀi C€ixa 25 rÍrid. é Ddt i.iú € s.6táÍoi!cênt6 ê D!:tr6à€ Re,s ê

C6üss) CrtcE t Ce,n @,

ft MtNlcollEc!ruao Roxo ÊoÍÁ 0,25/0,5r'4t. (3 c/50 ívÀarrFTrF)
ns 91.74 RS i68,90

sÉr!d. ê oi6 cúrôÉt Âr§ir ê ,a@íia c.Íi.vos)

R5 27.39 Rs 421,70
32 TUeO A VÁCUO Í]OXO EOÍA (l 4,O!rL C/50 (VACUÊÍr€) PacotÊ 30 lvintê e§ê|c ÂêBe ÍriÉ ê to.@,rseu4êe ún aràá6 ÊtroÊ<êir.6t s.tsÍ:t. CêÉ.ro9

Rua Âticâ, 22O - trd.8Íasil - Sáo Pànlo-SP - CEp: 04634-040
Tel/Fôx: (f1l 5585-5669 - www-cêírteÍlabsp.com.br / vêídàs@cêntêrlãbsp.csm,br

Pá9. ? de 3

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

8C
3-

C
11

D
-1

4A
F

-6
A

28
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
8C

3-
C

11
D

-1
4A

F
-6

A
28

1Doc:  Memorando 2.407/2022  |  Anexo: emissao_8F8B3CF8E1166B6EDF0D5236_memorando-16--2.407-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (43/140)        42/706



i centerlab CôIPJ: s6.036. 7I 8tOO61-92

IE: r I t.5r-2.7(|O.l l2
Oaxa 29/o4t2o2Z

Orçamento ne OR34924

Uni<,. Qt le p.êao Uniétio prêco fotat

3] TUEO A VACUO VERMELHO OÀTIVADOR g,OTVtr C/50 IVACUETÍE'
Âs {2,14 Rs 2.52e,40

Pà<oE 60 lQr.@E e Do! rtBE e í06 rt]. Quín6rlse Unle.ri-ih2. c!{{â6t O*o nEB e Oua6l. Cârl:6s)

RS 255,06 À5 255.0634 ÍUaO CO'lrcO pp t2MLNAO EsTEtuL s/rÁr,!pA C/looo (cRÂtpLAST) p.cotê 1 (Duant6 ê c|nqe,tr. e {o@..1Gêon{ue.6êc,n.o
cin(o Rsis e sê3cá6c, Às'5êsêis Cêni.r6r

R§40,02 Às 240,i2ft cÂtstÀ! vroLETA P/GRAN 5OOt t (r.ÀBoRcLtN) f rB.o 6 íqBÚu Rpê . oú! tDr@l'l6 . qÉdd *às .CEÍà,o§t [roÉ Cêniect

16 soÀo Álln-a 10ML t u oscaN)
â§ 20,74

unidàdê6 (vií*e RéÉ ê set nr.e taêôro. vinre ê ouà(,o Reô,, ê
auàtó cenràG) qúrrcíl. e oualÍô cê,rtáv6)

:? 50Âo ÁNn-B 10Mt lrituNosca,lJ Uni<tadê 6 f'ndE Íreàk ê S.iúrE ê {Cáto € \amê e Outu Àe.n êqEft cãnôB, Ourqúâ € O!ãl.! csrâGl

la loÂo ÂJ!r-D {RH1} 10ML {IaUNOSCÀN)
RS 34,00

U.idàde 6 {Í.Ín. e Q@ttu Re.i5, {o@eftos e quôúo R6is)

f9 soÀo coNÍRoLE RH,Bp 10!rL (rrúUtioSCAl,l)
Rs 20.74 qr t24.44

t niddê 6 ilÀre,l.ôÉ ê sê!Éir. ê lcároêv.t ê ou.írD Rei,.q6oC6ràE) Oúúrà € e!áto CcrrÀc)

valor dos ttens: R$ 28.055.57
(+) FÍêêi R$ 0,00

(=) y.tor rotat i Rl z8.os5,s7 -..* - 
i

d" üç" 
'"to'i..--...-.....!v-Í1:..!2!!.:..9.Y::I^-:.9.!y-Âea§ ê o'que'Ía e sêre cênt,vos, :

Émitido po.i Cêrnã Grajcar Spêmer Coad. pgúoj ooi - A yrstê

- Este orçamênlo tem validede de 1s(quinze) dias coÍíidos_ AÉs este pe.iodo. consuttê-hos nol'€mêntê

- Todos os preços inÍonnados estão expressos em reêis (Rg) e são exctusivos para ese orçaínênto.

' Nâ primeirã compra, o pagamento deverá ser antecipado {deposito bencado). Pedidos íatuíados sêrão analisados pelo ünânceiro
somente após a segunda clmpla.

- PÍazos de pagemêntc§ a combinar dê â@rdo com o yôtor cto pedido (após liberaÉo de boteto).

- MiniÍno de @mpra a combinâr de acordo com a rêgiâo {,e entrêga. corn o íÍetê â €alcutaí,

- I\rinimo de compra parâ pedidos retÍa é â pânií de R$ 1OO,OO.

Prazo de enlrega a combrnêr após aprovação do pedido. 
.. ,t) i ; ,,r.,r-.,j _ 

:.

- PÍeços ê êsloque suieito a alteraÉo conÍorrnê dispcnibitidade do produto. itNIl, ,i B

, " ji. lri .t,.i,tpl: : tils L.

.)úr Atici. 2-tr
.r,,!. í,!.i,i - ai r, :á61r.. !

Rua Âticn, 22O - JÍd. B.àsií - São pauto-Sp - CEpi 04634-()4()Tel/Fãx: (11) 5595-5669 - www.centêrt.bsp.com.br Z """a""Oà""t".tobsp.com.lrÍ

I .À,, *,, ..,,u !q,-,r"rl!.a,:.1"ã
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i;illiii, orcamento saudê <orcamêntosaudechz@gmail.com>

soLrcrTAçÃo DE DE ORçAMENTO DE MATERIA|S PARA O LABORATónIO pe
ANÁLISES cLíNIcAs 2022
5 mensagens

orcamento saudê <orcâmentosaudechz@gmail.com> g dê abril de 2022 13:41
PaÍa: LCI Licitações <licitacoês@lcidiagnosticos.com.bÊ

Boa taÍde Jhênny, tudo bem?
Estamos iniciando nov) procêsso para aquisição dê mateÍiais para laboratório de análises clínicas, segus anexo solicitaçáo
de oçamento, para o município de Chopinzinho-PR.
Fico no aguardo da cotação dos itêns gue trabalham, e qualquer dúüda êstamos à disposição.

Fevor onviar caÍimbado e esinado.
FAVOR CONFIRMAR RÊCEBIMENTO!

Atenciosamente,
LaÍissa.
Secretarta t unicipal da Sa{tde
Rua Coronel Santlago Den,ãs, 18f4. Cenao
Chopinzinho - PR
CEP: 85.560.O(n
Fone: (ttô) 3242-1511
CNPJ : 76. 9!t5. 41 t /wn1 -6/,

Solicitação de orçamento materiais pa ra laboratório.docx
29K

LCI Licitações <licitacoes@lcidiagnosticos.com.br>
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Boa tarde, tudo bôm?

Seria para licitação ou para compra direta?

ÍTexto dês mensageas anterio.es ocultol

12 de abril de 2022 17:24

9*çl

orcamênto saudê <orcamêntosaudechz@gmail.com>
Para: LCI Licitaçôes <licitacoes@lcidiagnosticos.com.br>

Bom dia Jhenny,

htF§'/ÍÍEil-google.coríÍÍEil^'/02ilea4€c6e66a5&!iet Fd&§e€rctFdl&perÍrfiid=hreada%3Ar-8816684073@716§2&sing=6g-3"7.36- @7gíÍÍj1&,. 1D

í3 de abril de 2022 11:09

Jhenny Marchioro

((1i36ê6 0.r34
i4.tr 99159-1765

i.idrêgnc5iiccs.cr}r b.

i,ajiáaÔ.sêlcrcl:g.cirars.trnr L,r

Â:! !o.are:,2!i Qrc !erd?
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A cotação seria para licitação.

Atênciosamente,
Larissa.
{Texto das mensagens anlei ores ocultol

[Texlo das rrenÉgens anlen ores ocultoi

orcamênto saude <orcamentosâudechz@gmail.com>
Para: LCI Licitaçóes <licitacoes@lcidiagnosticos.com.br>

Boa tarde Jhenny, tudo bem?
Tem algum posicíonamento sobre as cotações solicitadas?

Atenciosamente,
Larissa.

28 de abril de 2022 13:52

LCI Licitações <licitacoes@lcidiagnosticos.com.bÊ
PaÍa: orcamento saude <orcamêntosaudechz@gmail.com>

Otá Laril

Segue em anexo orcamento minha amiga

29 de abril de 2022 17:39

6
a
9 o6@

{Texto clâs mensagens antedorês ocultol

71 GHOPZNHO.pdf
" 59K

9rs:

htQsJ/nail.google.cordneil/üO4ilÊa4ec6e66a5&\io,tFÉ&seãctFall&pernúiÉlhreada%3Ar-88166S407305271652&sind=r§g-aoÁ3Ar-6273g83661ir'...212

Jhenny Marchioro

141\ 36Í.8,A234
1+riosrss-:;e:

lcidlaqnosi;.ôs aorn br

il.;i n ccÊs a!!J.i.i i3? a3i,..s .c.r t,r
Ar !oncie:.211 allc lie«:e
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gr-çJ 
HL3:f:,.y,'#

Dâta de Emissao

CNPJ : 07.29ír.786/000Í-2í

lnscr. Estadual: 9033545962

29t04t2022

oRÇAMENTO 21555

Raz áo Social:

Endereço:

CEP:

CNPJ:

Telefone:

Contato:

LCÍ PRODUTOS DIAGNOSÍICOS LTOA

AVENIDA LONDRES

Bairro: RIÔ VERDE

07.293.78ô/qr01 -21

(o4r )36680234

Degcrlção da Mcrcadoria

cuBATrvo pos coLETA EsrÉRL RoLo c/50o

Cidadê:

lnsc. Estadual: 903358ô962

Fax: ( )

E-mail

Und Observação / Marca

cx

Quant. PÍeço Unlt.

m 25,00

Total

500,m

CURAÍIVo PÓS ESTÉRIL INFANTIL RoLo C/soo cx 35,00 700,00

AGULHA MúLT|PLA 25x7MM coLETÂ A vacuo cx c/100 55,00 2-200,00

DESCOFANTE GFAM l OOOML 40,00 4a0,00

COLEÍOR DE URINA INFANTIL C/1OO EMB. IND, UNISEX 70.00 70.00

CoNJUNTo PANoÍIco RÁPIDo 3x$oML 240,00

00011 COLUNA DEIONIZAOORA CS O35O PERMIjÍION UN 350,00 1.050,00

FUCSINA FENICADÂ ZIEHL 1%sMML 4i],00 344,00

CUBETAS P/SÍ4 / CORNLEY / WAMA C/l60 WAMA 250,00 1.250,00

DESCORÀNTE P/ 8AAB (3%) CÍOooML 15 825,00

FUCSINÂ FENICADA GRAM SOOML 2A,OO 224.OO

202 GABROTE LATEX ROLO cx 30,00 240,00

LAMINA K.CÊLI. C/1OO LCIDIÂG 800,00 4.000,00

LAMINA PARA ESFNEGACO OÊ ACRIUCO/ EXTENSORA LCI 7,00 70,00

LAMIM SIMPLES LISA CX C/50 cx 10,00 400,00

1r 06 LAPIS MARCADOR DE CERA PRETO 25,00 100,00

LUGOL FRÂCO GRAM SOOML 30,00 240,00

9021011 BILHA MICRO ESFERA P/COAG C/200 (ST4,^/I,/ÂMÀ /CORNLE, 200,00 1.000,00

MICROPIPETA VOLUME FIXO lOUL 95,00 380-00

MICBOPIPETÁ VOLUME FIXO lOOUL 95,00 380,00

MICROPIPÊTA VOLUME FIXO 2OUL UN 95,00 285,00

ptpETÂ pÀsrEUR DESCARTÁVEL 3 ML c/5o0 cx 95,00 570,00

prpETÂ vHs púsTlcA c/BULBo DEscÂRÍÁvEL c/2§ 42,00 840,00

PIPEÍADOR PI.PUMP 2ML 50,0o 200.00

PIPETADOR PIPUMP OE sI\,IL E lOML 52,00 208,00

PLACA OE KLINE C/12 ESCAVACOES 70,00 420,00

PONIEIRÂ ÂzUL TIPO GILSON 1OO IOOOUL C/1OOO 40,00 160,00

PONTEIRA AMÂRELÂ TIPOGILSON 2OOIJL C/1OOO LCIDIAG 20,00 80,00

ÍÂMPÂ P/TUBO I2Xl5 MM BRANCA C/1OOO PT 55,00 220,00

ÍIBA DE UÊINA UBI.COLOR CHECK CíOO TIRAS WÂMA 1.000,00

i,ICROTUBO Pr'COLETA ÊDTA SOOUL C/50 VACUPLAST 340,00

K5G9185

64,00

1.600,00TUBoÁ vAcuo crnAÍo DE sóDlo s,6ML cí00 vÀcuplAsr

Av. LondÍes, 201 - Cep 83405-110 - Jaídim Rio vêrde - Colombo - PR - Fone/Fax 41 3666-0234

vendas@lcidlsgnosticos,com,br - www.lcldiagnostlcos.com.bÍ - www,Íacebook.com/lcidiagno§licog

Ne 201

263í

Estado:

Código

1490

2195

60,00

55,00

cx

UN

PC

PC

PÍ

PT
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Código

2190

DescÍiÉo da lrorcadoÍia

TUBO Á VACUO EDTA K3 4ML C/l OO INJEX

Und ObsêrYaÉo / lrarca

PÍ

OuanL PÍeço UnlL Total

30 55,00 1.650,00

TUBO CONICO PP PLÂSTICO 12ML Si/ TAMPA C/l OOO 200,00 200,00

TUBO DE HEMOLISE PS Í2P5MM C/IOOO PT 100,00 400,00

5144 CRISTAL VIOLETA GRAM MOML 45,00 270,OO

Ot,IMIURlc . ÂCIDO URICO ENZMO ML ESRAM KÍ 120,00 720,OO

ASO BEAGENTÊ úTEX 5GlOOTESTES EARAM COD.91O 65,00 390,00

OUIMICOL. COLESTEROL ENZ 2OO ML EBR^M KT 10 130,00 1.300,00

OUIMICREA. CREÁTININA CNÉTICA 2OO ML EARAM KT 100,00 1.000,00

EB11 FR REÂGENTE úTEX 5Gl OO TESTES EBRAM COD. 911 FR 50,00 400,00

E83037 QUIMIFAL FOSFATASE ALCALINA lOO ML EBRAM KT 130,00 9Í0.00

QUIMIGÂ|VA - GAMA GT 8X1oltíL + 4X5ML EBRÁM KT 170,00 1.360,00

OUIMIGLIXOX, GLICOSE OXIDASE ENZ, 2OO ML EBRÂM KT 12 60,00 720,00

HCG OUICKSTNIP TInA SOHOruRINA 2X5O ÍESTES EBRAM COD. 15 70,00 1.050.00

OUIMICOL H - HDL COT-ESTEROL OIRETO 80 ML EBRAM KT 350,00 3-500,0o

RPR BBAS VDRL COM CONÍBOLE 6X2,5ML C/750 TESTES PC 150,00 600,00

551263 RPR CORADO VORL 2X2,7ML C/zTOTESTES PC 92,00 368,00

VDRL 250 TESTES (5,sML) WTENER COD. 1853151 FR 80,00 320,00

PCR REAGENTE úTEX sGlOO ÍÊSÍES EBRÁIJ| COO,912 í0 60,00 600,00

FÀ0o16CâOâ) PSA C/2O FLTNE ECO 30 10.oo 12.600,00

TTPA (APT/ KPrD 6X2,5ML LíOUTDO CLOT KI 120,00 720,00

TP (TAP) 1oxzr\rl LiQUtDO CLOT KÍ 132,00 792,00

SORO ÁNTLA MONOCLONAL C/10 ML EBRAM 40,00 240,OO

SORO ANTFA À,PNOCLONAL C/10 ML ÊBRAM 40,00 240,m

SORO ANTI.AB MONOCLONÂL CíO ML EBRAM 40,00 240,U)

SOBO ANTI-D MONOCLONAL IGM+lcc C/10M1EBnAM 65,00 390,00

CONTBOLE.RH C/10 ML EBFÂM 50,00 300,00

OUIMIÂST, AST/TGO CINETICO 2OO ML É8RAM KT 180,00 1.440,00

OUIMIALT . ALT/TGP CINETICO 20o i/ll EBRAM KT 180,00 1.440,00

QUIMITBI " fRIGLEÉBIDES ENZ 2OO ML EBÊÂM 12KT 220,00 2.640,00

OUIMIUNE. URÊ|A ENZ 2OO ML EBBAM 900,00180,00KT

Prgvlgao de Êhtrega
Fg]ma de Pagamerúo

Vendedoa
ÍslêVendas

Transportadora
Frcte

Observaçâo

Cdocamcnos à disposiÇáo para eventuais esclarecimêntos.

17:35

dias

UCITAÇÕES

Sub.Total:

Valor do De3colÍo:

ValoÍ do Fretê:

58.316,00

0,00

58.316,00Tolal:

Departamento de Vêndas

Av. Londres,201 - Cep83«)5-i10 JaÍdim Rio Ve.de - Colombo - PR - Fon€/Fax 4t 3666-0234

vendas@cldlâgnoslicos.com.br - wrwy.lcidiagno§icos.com.br - www.Íecêbook.com/lcidlagnostcos
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L.,ll-i#ii orcame nto saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

soLrcrTAçÃo DE DE ORçAMENTO DE MATERIAIS PARA O LABORATORIO DE
ANÁLISES CLíNICAS 2022
5 mensagens

orcamento saudê <orcamentosaudechz@gmail.com> í3 de abril de 2022 13:36
Para: adm@maxdiagnostica.com. br

Boa tarde, tudo bem?
Conforme contato telêônico nesta tarde, gostaria de saber se trabalham com os itens listados abaixo?
Em caso afrmati\o, segue anexo solicitação de orçamento de materiais parâ laboratóÍio de análises clínicas, para o
município de Chopinzinho-PR.
Fico no aguardo da cotação dos itens que trabalham, e qualquer dúüda estamos à disposiçáo.

Favor ênüar caÍimbedo ê asÉinado.
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Larissa.
Secrêtarla Munlclpal de Sâúde
Rua Coronel Sanüago Danbg 4861, Centro
Chopinzinho - PR
CEP: Eí.5E0{DO
Fone: (46) 3212-1511
CNPJ : 76. 995. 41 ttliln1 -60

El Solicitação de orçamento materiais para laboratório.docx
- 29K

orcamento saudê <orcamentosaudechz@gmail.com>
Para: adm@maxdiagnostica.com.br

Boa tarde, tudo b€m?
Tem algum posicionamento sobre as cotações solicitadâs?

Atenciosamente,
Larissa.

28 de abril de 2022 13:52

ADM MA)( <adm@maxdiagnostica.com. br>
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Boa tarde.

28 de abril de 2022 14:08

Poderiam nos reenüar os ilens para cotação, pois ti\ê uma atualização ê acabei perdendo os e-mails.

Att,

htF§:/ÍEil.google.cff/nEilir/0?ilca4&6e66a5&üeNtEpt&search=dl&perríúÍêtêa&a%3t41954Ha18790408&EsirÍpl=rÍEg-ayo3Ar71531€fjclgl1Â... 1t2
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Hígor Coelho

Di.rqno..lic.r

!r lúiú;ijl v^tr.r.maxdr;:5inotir.ii.(oír tJr

]'':

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>
Para: ADM MAX <adm@maxdiagnostica.com.bP

Boa tarde, sem problemas,
Segue em anexo a solicitação de orçamento, e fco no aguardo da cotação dos itens que trabalham, e qualquer dúüda
estamos à disposição.

Favor ênviar carimbado ê asdnado.
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Lârisse-

28 de abril de 2022 14:58

. 1 Solicitação dê orçamênto materiais para laboratório.docx
'zgK

ADM MAX <adm@maxdiagnostica.com. bÊ
Para: orcâmento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Boa tarde.

ConÍorme solicitado segue em anexo orçamento.

Fico a disposição pltl esclarecimentos que se fzerem necessários.

2 de maio de 2022 15:11

MD-1580-O2{rSz.pdr
79K

ht$sr/nnil.google.cqÍyíYEil^riur?ilea4€c€€6645&\iêrFd&seâIú=dl&perrÍútd=ürdao/o3Ar4156448187904008&l&siÍÍd=nsg-aoz3Ar7153165/c/y21â...2D
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RÚÀ JOSE DÀ COSTÀ TÀI)€IRÀ, 546, RECÀNTo DAS Éi-ORES.OISTR. BONEIM PÀI'IISIÀ
RIBEruo PETo/sP cÉP: 14110-000

ri:rliôrriíá cNPir/cPE:07.r?6.531/000I_05 INSC.EST. :592949547112
Ter: (16) 3636-4433 Fd: Enai I : FrNÀNCErROpi.|àXDIÀGNOSTICÀ. COú, BR

ç@ntô: oo1s8o Ê$issàot o2/A5/22
àss. PiscâI: 6108 -WNDÀ IERC. RECEB.IERC. DASTINIDÀ À NÀo COI!"rRIB0IN1E

zão socià1: MrNIcIPro DE clioPlNzmHo
MIGÜÊI PROCOPIO KURÊEú, 3311

dad6: CHOPINZINflO 0r: PR

p: 35560-000 Telefoôê: 46-32{2-8600
p.r/cp!: 16.99s-414/0001-60 Inscr.Est-:

nd.Pagto.: 005 - 30 DIÀS

15AA/ 31/A5/22 4t.120.12

DIGO DESCRICÀO NCr.' U!. Q{DE PRC.girIT- ?RC,TO!ÀIJ ÀIiq.I? Àliq.ICIS Válor I

C/5OO - O'EN/FIRSTIÀB
oogo cuxÀTÍvo Pos corrÍÀ rNFlillTrr, TFJ\NSP. 3005.10.90 CX 20,00000 1???4000 354,80 0,00 4,00 0.

ROta c/500 - FrÂsIIÀB
25x,7 C/$O - 9013.32.19 43,36000 A.734,4O 0,00 4,00 a,

PIRSIIÀB
rool pÀNdtrco p.aprDo 3x5oo uL - rÀBoRcLlN 3822.00.90 4.00000 ,11,44000 165,-16 0,00 12.00 0,

1OO2 PÀNOfIco PÀPrDo N' r 5OO M! - !ÀBOÊCL 3A22.00.9A XrT 4,00000 15,86000 53,44 0,00 12,00 a,
loo3 ?ÀNorrco F,À?rDo . 2 5OO ü! - rÀBoRc 3a22-00.90 4,0OOOO 12,90000 51,60 0,00 L2.o0 o,

100,4 PÃNOTICO FÀPrDO N. 3 500 Mr, - IÀBORC 3822-00.90 KrT 4.00000 |2,9OOOO 51.60 0,00 12,00 0l

oo73 coraToR GRÀD- 3o úr, ESTERTL TRÀNSP. S a926-90,40 PCT ,10,00000 43,85000 1.754,00 0,00 12.00 0,
TÀü?À VERI{EIAÀ C/ lOO - E:IÂsT IÀB

oo24 TOiNTQDEÍE GÀRROTE DESCÀRTÀI'Éi ROI,O C 401{.90.90 CX 5,00000 25155000 121.15 0.00 4,00 ol
25 1IAÀS - SOI-U

oo33 tÀürltÀ 26x?6 trsÀ sE rÀprDÀR c/50 - 7017.90.00 o( 40100000 ar48000 a39,20 0,00 4,00 ol
OLEN/FIR,STIÀB

0036 pr?EtÀ pÃsrÉúR 3liI- DÉsc. N/ÊSTERrL c/ 3926.90.40 PCT 5r000O0 49,50000 291,OO 0,00 12,00 0,
0r0? PIÀcà xr,rNE 12 EscÀvÀcoEs - pERFEctÀ ?017.90.00 rrN 5.00000 55,94000 335,64 0,00 12,00 0,
0068 TÀ}.1?À p/ TLBO 12Xr5 Tp FrDaÀ C/ 1000 1926.90.40 ?CT 4,00000 65,?6000 263,04 0,00 !2,00 O,

PIISTIÀB
0040 rllÀ URINÀ VIStiÀt, C/150 - BIdIECNICÀ 3422.90.04 FR 25,00000 51,00000 1.215,00 0,00 12,00 0l
0024 TuBo PLÀslrco ED?À r(2 4 Mt c/ 100 - s 9019.39.99 cx 30,00000 5ri71000 1.731,30 0,00 {,00 0,

r{ILt EtOrMi
oo21 aLUORETlf, sODrO + EBrÀ K 9013.39.99 CX 20?00000 6L,320O0 7-226,4O 0,00 4,O0 Ol

r,Í, c/ r00 - sor, I{ILT,ENNI(II{
0001 Àcrm uRrco r{or{oÂEÀGEr+TE - D(250 ur 3822-90.00 6100000 15!,55000 921i1o 0,00 12,00 0,

PÀDÀÀO 1X4 MI - ÊIOTECNICÀ

2001 Àso LÀ?Ex (ÀGtmINÀcÀo) - 01x5 1,lI, 3a22.oo.9o 6100000 r9a.r60o0 1.192,6a 0,00 t2.0o 0,
corvfRolE 2x0,5 ML ?os/mc BlorÊcNtc

0018 corEsTERor, cotoRrMETRrco - 01x250 üL 3622.90.00 KrT 10.00000 146,52000 1.465,20 O,OO 12,00 O.
PÀDRÀO4ML-BIOTECNICA

oo24 cREÀTrNrNÀ CINETTCÀ - 02X250 Mt PADRÀ 3A22.90.A0 KrT 10,00000 144.51000 1.445,10 O,0O t2,OA O,
I{I, . BÍOTECNICÀ

2OO2 FR lÀTEX ÀGLUTINÀCÀO - 5 tír, COmROr.À 3a22.00.90 a,oOOOo 154,95000 7.239,6A 0,00 12,00 Oi
Pos/NEG 2x0,5 r{L - BrcnECNrcÀ

0030 FOSFÀTÀSE ÀICÀiINÀ - R1-2\4A/A2-2x10 3e22-90.00 XI? 7100000 104,71000 732,91 OioO L2.OO O,

- BIOTECNICÀ
0034 GÀlrÀ Ga - R1-2X40/R2-2X10 MI - 3822.00.90 I(IT a,00000 193,?3000 1.590,24 0,OO 12.00 A,

BIOTECNICÀ

0036 GT,ICOSE - 0{X250 ML PÀDRÀO 4 tn 3A22_9O-OO XIT 12,00000 t3a,O?000 1,656,84 O,OO t2,Ao O,
BIqIECNICÀ

0072 ECc oolcxsTI{lr soRo/URIM 25 MrI c/ 5 3422,00.90 t(IT 15,00000 49,26000 ?33,90 O.OO L2,OO O,
TIRàS - EBRÀX

0038 HDL COIESIEROL DIRETO - R1=1X90/R2=1X 3â22.00.90 KrÍ 1O.0O0OO 63?,12000 6.3?I,20 O,OO 12,00 O,
!.IL PÀDRÀO 1 UI, BIOTECNICÀ

0096 VDRL RpR BRÀS ÀNITGENO 2X2,5 ú1 2sO 3922.00.90 KrT 4.00000 44.90000 1?9,60 O,OO t2,OA O,
IESTES ÀÀBOÀClIli

2OO4 PCR IÀ1EX ÀGroTrNÀCÀO - 5 üI C/ COlmÀ 3822.00_90 I(IT 10,00000 156,5?000 1.565,?0 O,OO I2,OO O.
POSITIVO/NEG:ÀÍWO 1 I,II, - BIOTECNICÀ

3001 MoNocr,ôNÀr, p/ TrpÀGEú - 1 3006.20.00 KrT 6,00000 24.4looo L46,46 O,OO L2,OO O,
I'L . EBRÀM

4002 soRo INTI ÀB !,toNOCrONÀr, p/ TIpÀGElt - 3006.20.00 xIT 6.00000 24,4toao 746,46 O,OO tz,OO a,
I4L - EBRÀI4

8003 soRo Àrür a tbNoclrxÀL p/ TrpÀcEr, , I 1006.20.00 6,00000 2{,{1ooo L16,46 O,OO 12,00 O,
ML . EBRÀII

8004 soRo N\IIr D taoNocloNÀI, r/ TPÀGEü - r 3006.20.00 KrT 6.00000 45,9oooo 2.15,40 0,00 I2,OO 0.
XL IGI{+?OL - EBRÀII

0050 TGO ÀSt CINE1ICO R1-4X40/À2=4X10 UI - 3622.90.00 B,OOOOO 194,?6000 1.558,08 O,0O \2,OO 0,
BICyIECNICà

00s2 TGP rrT CTNETTCO R1-4x!0/82-4X10 rg, - 3822.90.00 KrT 8,00000 194,?6000 1.558.08 O,0O t2,OO O,

0054 TRTGLTCERTDES - 0,X100 úL PÀORÀO { úL 3A22.9O.0O 12,00000 56A,a5000 6.321,40 0,00 t2tOO 0,
BIOTECNICÀ

005? U!ÀlÀ W - Rf-4X40/82=4X10 U! PÀDRÀO 3822.90.00 8,00000 222,93000 \.7A3,4A 0,00 \Z,OO 0,
MI - BIdTECNICÀ

VÀIIDÀDE DÀ PiOmSTÀ: 30 DIÀS

COÀ,'DICÀO D! PÀGÀ]4ENTO 30 DIÀS
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lgurzt2.14'.§ GrrEII . SOUCriAÇÃO DE DE ORÇAMENTO DE MATERIAS BqRA O I.ABORATÓRIO DE ÁNÁUSES CÚNlcAS 2022

oÍc:rmênto saude <orcamênlosaudêchz@gmail,coln>

SOLICITAçÃO DE DE ORçAMEi.ITO DE MATERIAIS PARA O I-ABORATÓRP DE ANÁLISES
cLíNlcAs 2022

oncamênto aaudg <oÍcamêÍtosaudêchz@gmail.com> I de abnl de 2OU 13,21

Para: Eliane <quimiolab@quimidab.com.bÊ

Boa tarde Ellane, tudo bem?
EstaÍnos iniclando no\'g píocesso para aqüsição de mateÍiais para laborató.io de análises clínicas, segue anexo solicitaçao de orçamento,
p€ra o munich o de Chopinzinho-PR,
Fico no aguardo da cotâçâo dos itens que trabalham, e qualquêr dúida estamos à disposigâo.

Favoi eíwiar cârimbado e asdnádo.
FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO!

Atencicamente,
lárissa.
Se";|eúada ltunicipal da Saúde
Rua corond Santiago Dantu, 18U, Cento
Chopinzinho - PR
CEP: 85.5ô04tt0
Fone: (46) 3U2-1511
C|IPJ : 7 6. 99!t. I futldxn -60

.!l Solicltaçâo de orçamônto matêriais para lâboratorio.docx
- 29K

EIane <quimiolab@quimlolab.coÍn.bÊ
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Boa tarde !

SeBue anêxo oÍçamento dos itens que trabalhamos.

Att

EIiane RodriBues

Vendas e Licitações

Quimiolab Com- e lmp. de Prod. de Láboratório

CNPJ i 85.345.528,/0oo1 55

r.1 Il,Ií26 FUMX) IUMCXPAL DE SAI'DE DE CHOPINZ'N}O.Pdf
'a m<

13 de abnl de 2022 13:45

h&srlÍv6il.googlê.coílrnEilÁr/úãleã4ec6e66d&üs,lFpa&s€arclFall&pe.íÍ*id=úÍedaô/o3Ar-ffi81850685171&sing=n5g-ayo3Ar-rm73753E3... 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

8C
3-

C
11

D
-1

4A
F

-6
A

28
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
8C

3-
C

11
D

-1
4A

F
-6

A
28

1Doc:  Memorando 2.407/2022  |  Anexo: emissao_8F8B3CF8E1166B6EDF0D5236_memorando-16--2.407-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (53/140)        52/706



OUIMIOLÂB COII E IMP DE PBODUTO DE LABORATORIO LTDA
RUA RUA URUGUAI

CENTRO CEP 89802-500

CHAPECO SC

CNPJ :85.345.528i0001-55 Insc Est 252497783

FoEe: 4933223705 Pedldo N! 42.12ô
Émissâo 1204/2022
Enlrega : 12lM/2O22

Validade

Cliente; FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHOPINZI

Fântâsia :

Endereço RUA CORONEL SANTIAGO DANTAS,4864-

Cidade: CHOPINZINHO
Vendedor Quimiolab / Vêndas Exiorna

CNPJ /CPF: 09.2,í0.679il0o01-16

Bairro: CENTRO
Fone: ,t6 3242-151 I

l. Est./RG: ISENTO

Código Cliente 3.980

uF PF CEP 85560-000

hena do Pedido --_l
TotalProduto DêscÍiÇão Prodúo lúarca

s.'is7 cúnnrtvó pós coLETA TRANSP. c/ 500uN FIRSTLÂB

í87 CURÂTIVO ADESIV HIPOALERGICA INFANTIL C/sOO UN . FIHSILAB

2.566 AGUA DEIONIZADA 5OOO ML - CICLO FARMA
- 2.758 AGULHASVACUTAINEB25XT-INJEX

1.994 DESCOBANTE PARA GRAM FRASCO COM IOOO ML . NEWPROV

157 COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX - MEDIC PLAST

351 INSTANT-PROV CORANTE BAP.3 X 5OO ML . NEWPROV

1.663 COLUNA MODELO 1800 (REGENEBADA) - PERMUTION

911 ADAPTADOR P/VACUTAINEH - CRAL

993 CONJ.COLOBACAO GRAM 4 X 5OO ML ' NEWPROV

270 AZUL DE METILENO CONC- 5OO ML - NEWPROV

1.790 FUCSINA FEN. ZIEHL NELSEN 5OO ML. NEWPROV

534 CORANTE N. 01 PANOTICO RAPIDO COM 5OO ML - NEWPROV

2.i4Í COMNTE N. 02 PANOTICO RÁPIDO 5OO ML. NEWPROV

1.105 CORANTE N. 03 PANOTICO RAPIDO 5OOML-NEWPROV

2.819 DESCORANTE P/BAAR (3%) 1000M1- NEWPROV

183 ESTANTE METAL PINT. 40 DE 16MM . ICAL

1.433 FUCSINA FENICADA DE GRAM 5OO ML - NEWPROV

2.770 K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS - CRAL

2.323 LAMINA DE ESFHEGACO EM ACRILICO - PROCLIN

2.100 LAMINA LISA 26 X 76 LAPIDADA C/50 UNIDADES - FIRSTLAB

564 LAMPADA DE HALOGENIO 6V X 2OW - HIKARI

334 LAPTS DERMOGRAFTCO ( AZUL ) - OIXON

1.708 LUGOL P/GRAM FRACO 1% 5OO ML . NEWPROV

1.283 MICnOPIPETA C/DESC. 10 MCL |\rOD:FMDoo10 KACIL

1.328 MICHOPIPETA C/DESC. 10o MCL MOD:FMDo100 - rúClL
í.284 MICROPIPETA C/DESC. 20 MCL MOD:FMD0020 - KACIL

17t MICROPIPETA C/DESC. 25 MCL I,IOO:FMD - KACIL

890 MICROPIPETA C/DESC. 25O MCL MOD:FMD - KACIL

1.285 MICROPIPETA C/DESC. 50 MCL MOD:FMD0050 - KACIL

693 OLEO DE IMEBSAO lOO ML CAT 201 - ANALISA

3.06I PIPETA DE PASTEUR PLASTICA NAO ESTERIL 3ML - CRAL

2.667 PIPEÍA DE VHS 2OO MM (WESTERGREN) - PRECÍSION

2.617 PIPETA SOROLOGICA 1 ML 1íOO . PRECISION

1.290 PIPETA SOROLOGICA íO ML 1/10. PRECISION

2,709 PIPETA SOROLOGICA 2 ML 1/1OO . PH OX

2,733 PIPETA SOBOLOGICA 5 ML 1/10 - PRECISION

I,473 PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 10 ML VEROE , CRAL

1.341 PIPEÍADOR P/PIPETAS PIPUMP 2 ML AZUL. CRAL

, 2.011 PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 25 ML VERMELHO . CRAL

3.148 PLACA DE KLAINE 12 ESCAVACOES P/VDBL . GLOBAL

2.436 PONTEIRAS AMABELA GILSON O A 2OOUI C/1OOO-CRAL

2.333 SWAB PLASTICO ESTEHIL C/1OO UND - FIRSTLAB

UN Qtde Nro/Cxs

cx zo.o-d l,oo
cx ã),000 1,00

GL 30,000 1,00

uN 4.000,000 1,00

FR 12,000 1,00

uN 1.000,000 1,00

cx 4,000 1,00

uN 3,000 1,00

uN 30,000 1,00

cx 6,000 1,00

FR 8,000 1,00

FR 8,000 1,00

FR 4,000 1,00

FR 4,000 1,00

FR 4,000 1,00

FFr 15,000 'r,00

uN 10,000 1,00

FR 8,000 1,00

uN 500,000 1,00

uN 10,000 1,00

cx 40,000 1,00

PC 10,000 1,00

uN 4,000 1,00

FR 8,000 1,00

uN 4,000 1,00

uN 4,000 1,00

uN 3,000 1,00

uN 2,000 1,00

uN 2,000 Í,00
uN 3,000 1,00

FR 5,000 't,00

uN 3.000,000 1,00

uN 20,000 1,00

uN 20,000 1,00

uN 20,000 1,00

uN 20,000 1,00

uN 20,000 1,00

uN 4,000 1,00

uN 4,000 1,00

uN 4,000 1,00

uN 6,000 1,00

PC 4,000 1,00

cx 5,000 1,00

Unitário

21,0000

24,0000

18,0000

0,4900

55,0000

0,5700

65,0000

170,0000

2,5000

135,0000

25,0000

40,0000

22,0000

25,0000

27,0000

50,0000

50,0000

22,0000

5,0000

5,í)00
8,5000

25,0000

t 5,0000

45,0000

160,0000

160,0000

Í60,0000

160,0000

160,0000

160,0000

25,0000

0,3500

8,0000
7,0000

10,0000

11,0000

8,9000

34,0000

35,0000

38,0000

61,0000

32,5000

38,0000

42o,OO

,lao,00

540,00

1.960,00

660,00

570,00

260,00

510,00

75,00

810,00

200,00

320,00

88,00

100,00

108,00

750,00

500,00

176,00

2.500,00

55,00

340,00

250,00

60,00

360,00

640,00

640,00

480,00

320,00

320,00

480,00

125,00

1.050,00

160,00

140,00

200,00

220,00

178,00

136,00

140,00

152,00

366,00

130,00

190,00
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OUIIIIOLAB COM E ltrlP DE PBODUTO DE LABORATORIO LTDA

RUA BUA URUGUAI
CENTRO CEP 89802-500

CHAPECO SC

CNPJ :85.345.528/0001-55 lnsc Est 252497743

Foner 4933223705 Pedldo Nr 42.126
Eínis§eo 1A0412022

Ent ega. 1210412022

Validade

Cliente : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CHOPINZI

Fantasia :

Endereço RUA CoBONEL SANTIAGO DANTAS,4ô4-
Cidade: CHOPINZINHO
Vendedor Quimiolab / Vendas Externa

CNPJ /CPF: 09.240.678/0001-1 6

Beirío: CENTRO

Fone: 4632r+2-1511

l. Ést./HG: ISENTO

Códioo Cliente 3.980

UF PR CEP 8556GOOO

Itens do Pedido

Produto Descrição Prodúo Marca

-1i42 
ÍíM?Ã?ftu}o pLASTrcó]2 x 7s MM BRANCÃ - cHÀL

2.860 TERMOMETHO B.MARIA -10 C A +1í) C 5022 - INCOTERM

2.934 URIGOLD 1OO TIBAS - CAT 5OO . ANALISA

384 TUBO ENSAIO 15 X 1OO. lOML VIDBO - PBECISION

924 MICROTUBO COM EDTA K2 COM sOOUL . CHAL

2.339 TUBO VACUT. PLAST. CITBATO SODIO 3,6M1 - VACUPLÁST

2.I97 TUBO VACUT. PLAST. EDTAK34ML- FIBSTLAB

3.145 TUBO VACUT. PLAST. FLUORETO SODIO 4ML. VACUPLAST

21 TUBO VACUT. PLAST. P/ SORO 10 ML - FIRSTLAB

111 TUBO CONICO PLASTICO 12 ML . CRAL

673 TUBO ENSAIO 12 X 75 PLASÍICO (5 ML) PP . FIRSTLÂB

2.069 VIOLETA DE GENCIANA P/GRAM 5OO ML. NEWPROV

1 ACIDO URICO CAT. 45í 2OO IUL . ANALISA

252 CITRAÍO 20 ML C4T.345. ANALISA

2.880 EDTA CAT.33O 2OML - ANALISA

2.945 ANTICOAGULANTE FLUOBETO 2OML CAT 329 - ANALISA

1.282 ASO LATEX 2,5 ML 541.E1 SEM CONTHOLE . ANALISA

2.802 COLESTEBOL PP 5OO ML CAT 460 E . ANALISA

1.399 CREAÍININA PP 3OOTESÍ CAT.435. ANALISA

2.534 FB úTEX 2,5 ML 542-EL , ANALISA

2.078 FOSFATASE ALCALINA PP 2X3O CAT-440. ANALISA

I.405 GAMA GT PP 60 ML CAT.461 . ANALISA

1.384 GLICOSE PP 500 ML CAT.iB+E - ANAUSA

3.336 HCG TIRA INDIVIDUAL 25MUI íOOTESTESCATl34I . ANALISA

1,383 HDL PRECIPITANÍE 50 ML CAT.4,I3 . ANALISA

3.054 PCR úTEX 2,5 ML s.lí}-EL SEM CONTROLE - ANALISA

2.775 SORO ANTI A MONOCLONAL 10 ML - EBRAM

2.855 SOHO ANTI AB MONOCLONAL 10 ML - EBHAM

2.776 SORO ANTI B MONOCLONAL 10 ML - EBRAM

2.777 SOHO ANTI D MONOCLONAL P/TIPAGEM COD1O3 - EBRAM

2.805 SORO CONTBOLE RH 10 ML COD í04 - EBRÁM

2.816 AST TGO PP CINET. UV 120 ML CAT. 421 E . ANALISA

2.843 ALT TGP PP CINET. UV í20 ML CAT.422 E - ANALISA

2.794 TRIGLICERIDES PP 5OO ML CAT 459 E - ANALISA

1.407 UREIA ENZIMATICA PP 5OO TESTES CAT,427E . ANALISA

1.550 UREIA UV PP 4 X 50 ML CAT.416 - ANALISA

53 RPR CORADO DIRETO 25OR . LABORCLIN

Qtde Nro/Cxs Unitário Total

úN 4.ooo,ooo '1,00

UN

cx
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

FR

KIT

FR

FR

FR

KIT

KIT

KIT

FR

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT
KIT

FR

FR

FB

FR

FR

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

cx

6,000

6,000

8,000

8,000

í2,000

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

3,000 1,00

2s,000 1,00

1.250,000 1,00

2$,000 r,00

2.000,000

3.000,000

2.000,000

6.000,000

7,000

8,000

12,000

15,000 1,00

10,000 1,00

10,000

6,000

6,000

0,1900

66,0000

33,0000

0,5500

1,0000

0,8600

0,6800

0,8300

1,0000

0,4000

0,2300

28,0000

78,0000

9,0000
't 1,0000

9,5000

75,0000

188,0000

69,0000

30,0000

64,0000
't 04,0000

73,0000

99,0000

25,0000

45,0000

32,0000

30,0000

33,0000

55,0000

30,0000

97,0000

1 í2,0000

426,0000

128,0000

157,0000

90,0000

í65,0000

760,00

198,00

825,00

687,50

250,00

1.720,00

2.040,00

1.660,00

8.000,00

200,00

920,00

168,00

468,00

45,00

88,00

76,00

450,00

1.880,00

ô90,00

240,00

448,00

832,00

876,00

1.485,00

250,00

450,00

Í92,00

180,00

198,00

330,00

í80,00

776,00

896,00

5.112,00

640,00

1.256,00

360,00

660,00

52.A77,50

0,00

0,00
0,00

500,000 1,00

4.ü)0,000 1,00

6,000

6,000

5,000

8,000

8,000 1,00

6,000 í,00
10,000 1,00

10,000 1,00

8,000 1,00

6,000 1,00

5,000 1,00

8,000 1,00

4,000 1,00

4,000 1,00990 RPR-BRAS EST.PAIDRL 75OT C/CONTROLE . LÂBORCLIN

192q \{p8L s_!!!fRol!ro |ARA uso 220IEqrEs - LAE9RoL!N

Obs.:
OHÇAMENTO PARA LICITAçÃO

Cobrança DEPOSITO BB
TransportadoÍ:

Data de Recebimento: / / AssinatuÍa

4,000 1,00 58,0000 232,00

Total Produto

Totâl Servi9o

AcÍécimos
Frête

Desconto

Total Pedido

0,00

52.877,50
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orc,amento saude <orcamêntosaudêchz@gma il.com>

Orçamento
'l mensagem

Diag Solution <admdiagsolution@hotmail.com> 3 de maio de 2022 14'.15
Para: "orcamentosaudechz@gmail.com" <orcamêntosaudechz@gmail.com>

Boa tarde!
Segue em ânexo o orçamento solicitado.

Atenciosamente, Gabriel.

DS*
DIAG SOLUTION

DIAG SOLUTION ARTI@S MEDICOS LTDA
londrina - PR
Telefone: (43)3OZ+52§
AÍltes dê fíprhi, perse ffr süa rcsporcab-dade como lÍrb a!úiêntê.
Esta i?xensâsem, incluindo seu(si anexo(s), pccle conter infÕrürâções prívilegiadas e/ou de
caráter cBnfidencial enr decorrê*cia de relação contratuaN e/ou da Lei no 13.709/ LE {Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), não podendo ser retransrftída sem autorização expressa
do reÍnetênte. 5e você receheu esta Riensagem por ensanoi por favor. informe-nos e apâq[íe-a;
nào ccpie ou divulgue seu conteúdo.

,. i Chopinzinho - Sêcretaria Municipal de Saúde.pdf
- l BsK

h&§r/íÍEil.google.co.ÍÍnEiUu/o?ika4€c$e66a58üelFp8search=dl&perírüid=hreadP/o3A1731S26160fi8mm02&siÍÍd=rÍ§g-pÁ3A17318261606'|8m... 
t/.1
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bt

DS+
DIAG SOLUTION

Soluções para Laboratórios

0rçamento

Ao
Chopinzinho - Secretaria Municipa! de Saúde
A/C Laboratório de análises clínicas

Conforme solicitado segue:

DIAG SOLUNON ARIIGOS MEDICOS LTOA
CNPJ: í2.021. l51/0001-05 lE: 9052188323

Rua: Espirito Santo, 394 CEPr 86010-510 - Londrina * PR
Fonê / FAx: (43) 3024.5280, e-mail: diagsolution@hotmail.com

Item Descrição Qtde Valor
(RS)

Total
(R$)

o1 Adesivo pós-coleta caixa com 500
unidades, ôdulto (estéril).

20 16,68 333,6O

o2 Adesivo pós-coleta caixa com 500
unidades, infantil (estéril).

20 22,69 453,9O

o4 Agulha para coleta a vácuo estéril com 100
unidades (25x0,7 mm) com registro no
Ministério da Saúde/ANVISA.

40 34,OO 1,360,OO

o6 Coletor de urina infantil unissex 100 ml
com IOO unidadês-

10 52,88 528,8O

o7 Colorâção rápidã para hematologia
(PANOTICO) kit completo com 3 unidades
de 500m1.

4 39,59 158,36

10 Conjunto Coloração cram completo
(violeta, lugol, fucsina) 1000 ml.
(4x5OOml)

3 5Or75 152,25

11 Corante azul de metileno concentrado para
ZIELL NEELSEN C/ 5OO ML.

I 14,5O 1l6,00

t2 Corante fucsina fenicada PARA ZIELL
NEELSEN com 500 ml.

8 l4rOO ll2,oo

13 Corante hematológico rápido no 1. 4 14,72 58,88
L4 Corante hematológico rápido no 2. 4 7,4,50 58,OO

15 Corante hematológico rápido no 3, 4 14,5O 58rOO

t7 Cubetas compatíveis com Coagulômetro
Coagmaster 2.0 - caixa com 100
unidades.

5 L77,OO 885,OO

25 Frasco p/ urina plástico 80 ml cristal
embalado individual, estéril.
(Dâcotê com 1OOun.)

40 35r85 1,434,0O

26 Fucsina - fenicada p gram 500 ml. 8 14,oo l7.2,OO
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DS+
DIAG SOLUTION

Sol Laboratórios
,.o2 TGO PP cinético (2x80ml/2x2o.nl) com

rsog001.
(4x50ml)

a t54rlo t.232tEO

103 TGP alt PP cinético (2x80my2x20ml) com
IS09001.
í4x5Oml)

8 l54,lo ,..232,80

104 Triglicerídeos enzimáticos colorimétricos
lxSOOml COM ISO 9001 E REGISTRO NA
ANVISA.

L2 328,5O 3.942,OO

105 Uréia Ci.étiça com 15ô9ôô1. 6 zõ2r51 z.zoo,3z
106 Ureia PP enzimático colorimétrico

(1x100m1/1x25ml/ fx25mk) com ISO900 1.
í5OOml)

5 89,OO 445,OO

Total: Rl 36.822136 - Trinta e seis mil, oitocentos e vinte e
dois reais e trinta e seis centavos.

Validade da proposta: 15 dias.
Forma de pagamento: 3O dias.
Atenciosamente,

LEANDRO FRANCISCO ÍC€íIZÂ'.'
REPRESENTANÍÊ LE6AL

cPF 017.344.25S-54

i12.52.1.i;1_'; ; "ii51
ctA6 5()t.u.iior,j

ÂRTt6os ÊtÉD,cos tÍoÂ
Rta tspliro sÂÀtTo, r :r4

1 cENrno - CEp 86.0t0510t.._ LO ontryÂ. PR I

DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA
CNPJ: í2.021.í5ír00OÍ-{E lE: S052í88323

Rua: Espirib Santo, 394 CEP: 86010-510 - Londrina - PR
Fone / FAX: (43) 3024.5280, e-mail: diagsddion@hotrnail.com
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Nome do Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHoPINZINHo
cN Pl: 76.995.4t4lOOOt-60
solicirado por; SEcRETARIA Dt sAÚDE DE CHOPINZINHO - PR
Endereço: Rua Coronel Santiago Da ntas, 4864, 45560-OOO
Cidade: Chopinzinho, no estado do{a) Parãná, Brâsil

ACL I Produtos pâra Laboratórios
Av. Cerro Azul,2485 -Jardim Novo

Horizonte, Maringá - PR, CEP a7O'lO -O55

Dâta do Orçâmento:
9 de maio de 2022

Orçamento n" 5O55

Produto

Curativo Adêsivo Adulto
Qtd.

20

curativo Adesivo lnfentil

Agulhâ 25x7 (22c) Comum

Álcoo/Acetona Para
ColoÍação D€ Grâm,IOOO Ml

Coletor IoOML lnfântil
Unissêx

Coletor IOOML lnfentil
Unissêx

Conjunto P/ Coloracao
Panótico Rápido

coluna Regênerâda p/
Dêionizador |SOO

DêscÍição

cx 500 uNrD

cx 500 uNrD

Parâ Coleta Dê Sanquê
Com Seringa I CX tOõ UNID
. Agulha em Aço inox
. Estéril

FR IOOOML

PCT IO UNID

cx too uNlD

:

cJ 3X500ML

. Vasão de Resína sOL./H

. a base de troca

20 R$4a,OO R$96O,oo

R$26,OO R$r.o40,oo

10 R$Bs,oo R$850,OO

Unit.

R$3s,oo

R$4O,OO

R$s,9O

R$63,s7

R$28O,OO

Total

R$7OO,OO

R$480,OO

R$s9O,OO

R$2s4,28

Rs840,OO

'Estimatlvê de preços pêÍa liciiêção

ç;ftr-.
\---'-
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.--IJ-
Produto

ACL I PaodutoÉ pàra Laboratórios

conjunto P/ coloração De
Gram

conjunto P/ Colorâção De
ziehl Neêlsên

Azul Metileno P/ ziêhl -
Loefflêr

Corantê Fucsina Fenicada
Ziehl-Nels€en

Panótico Rápido N" I
Cronometro

Escova IOMM

Escova lSMM

Escova 2OMM

DêscÍição

c:r 4x500ML

cJ 3X500ML

FR 5OOML

FR 5OO ML

FR SOOML
. ca râctêrísticas:

- Cronômetro portátil, com alça;
- lndicador de hora, minuto e

segundo;
- Função AIaÍme
- FunÇáo relógio (AM/PM);
- Funçâo calendário, com indicâçáo

de dia da semana e data (diã/mês);
- Contagem até 23 horas, 59 minutos

e 59 segundos;
- Resolução: lnoo segundos;
- Dimensões:78 x 63 x lSmm
- Acompanhado de bateria de 1.5 V.

UNID

:

UNID

UNID

72 FUROS lsMM I UNID

11""

PCTIOO UNID
. Embalado individualmente
.Natural
. Tampa Vermelha estéril c/ PÁ

FR sOOML

CX 25 Tiras
. 2,5CMX36CM
. Livre de Látex ê sêm Talco
' Composição: Poliisopreno sintético

UNID

R$r2,oo

R$rs,oo

to R$rs,oo

R$66,0O

R$7O,O0

R$1s,96

R$42,oO

Qtd.

6

6

I

I

4

2

Unit
R$90,93

R$87,8r

R$2s,O8

R$',r9O,OO

R$22,OO

R$88,OO

Total

R$s4s,s8

R$s26,86

R$2OO,64

R$r.52O,OO

R$BB,OO

R$r76,OO

R$r2O.OO

R$rso.0o

R$r5O,OO

R$660,OO

R$770,OO

R$r27,68

R$2rO,OO

Estante Em Aramê Pvc

Estantê 40 FuÍos

to

11

Coletor EOML

Fucsina Fênicada P/ Grâm
o;t%

GaÍrotê DescaÊável em
Rolo

Lâminã ExtensoÍa De
Acrilico PâÍa Eíregaço

,

40 R$8s,OO R$3.4OO,OO

IIIAíINrJA. Tl{ çET: ÚíUIU.UOO

'Estimãtivê de preços para licitâçâo

R$9,OO R$90,OO10
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ACL I Produtos parã Lãboratórios

Qtd. Unit. Íotâl
40 R$r3,9O R$ss6,OO

ro R$ s,OO R$l.tsO,OO

2 R$t9,9O R$3e,8O

2 R$r9,9O R$39,8O

B R$r9,83 R$1s8,64

2 R$lsO,OO R$300,OO

2 R$lso,oo R$3oo,oo

oleo Dê lmeÍsâo P/ FR IOOML s R$26,8s R$'134.2s
Microscopia

Papêl Filtro Qualitãtivo Diam. 5O Cm I CX IOO UNID s R$l3s,oo Rg67s,oo

RAZÁO SOCIAL: A C L AS§ISTÊ ClA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARÂ LABORATÔRDS LTOA

CNPJ: 22.62r.48rm01{5 t{S. Eslr9069&t6/Laa mÀRtNGÀ- PR CEP:8701M55

'Estima(iva dê prêços parâ licitãção.

..-trR.*.
PÍoduto

]ámina p/ Microscópio
26rfr6MM

Lâmpada 6v 3Ow

Lápis Dermográfico Azul

Lápis DêÍmográfico Prêto

Lugol Fraco P/ Gram
o3%tlo,7%Kt

Mícropipeta volume Fixo

Micropipêta Volume Flxo

) sga§

ilú

FR SOOML

25OUL
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,-.--Í*T*.
PÍoduto

Pipeta P/ VHS em Plástico

Pipeta Pasteur 3ML Plástico

Placa De Kline 12
Escavâçõês

Lamina 6 Espaços

Pontêira O-2(X)UL Tipo
cilson

swab Haste Plásticâ

Termômetro p/ Estufas
Bacteriológicas e
Esterilização à Seco

TlÍa Dê Urine lo Arêas

Íubo dê Ensaio IGXIOOMM

Descrição

PET 2§UNID
. Pipeta graduadê, em poliestireno,
descanável:
.Craduação: O - l7O mrn.
. A parte inferior da pipeta, onde há um
bulbo branco, deve ser encaixada no
tubo de coleta.
. A pressão exercida no interior do tubo
e o filrÍo, íocalizado na par[e superio.
da pipeta, fará com que o sangue
preencha a pipêta, por capilaridade.
.A clara ;mp.essáo da graduaçao
proporciona leitura rápida.
. Modo de uso: Deve ser preenchida até
a màrca zero e'nant da ra posrção
vêrt;cal,dela2horas.
. Pipeta compatível com o suporte para
pipetas VHS-P e Suporte Takives
código (C-1354) parê encêixe em tubos
com diâmetros de 12 mm e l3mm.

CX §&OUi{Iü - NÃÕ E§TEÊIL
' Pipeta graduada, em polietireno {PE),
descartável;
. Capêcidade total Sml, sendo 3ml na
ponta e 2ml no bulbo.
. Divisão de O,sml e gora de 4Oul.
- l5cm comprirnento total.

. Quantidade de poços: 12

. Dimensôes: 6OXEOmm

. Espessura: 5mm

.Dim. das cavidades: 16 mrn diam.
3,oo rnm profundidade

6 Espâcos

treT 1úüü UNtt)
. Não estéril s/ Flltro
. Lisa s/ Ranhu ras
. Autoclavavêl

CX IOO UNID

-lO A +IIO"C

CX }OO TIHÂ§

CX 1Ê§ US,IID
.'l3,5ML
.Não estéril
.S/tampã
' Material: Vidro Borosilicato

_Esiimat.ra de prêços pêra licitação

Qtd.

I

AcL I Produtos para Lãborâtórios

uniL Total

R$68,OO R$6B,OO

R$ro2,oo R$612,OO

R$7s,0o R$4so,oo

to R$8,s0 R$8s,0o

R$29,Oo R$r6,OO

R$40,OO R$200,oo

R$r2B,OO p$384,OO

6

25 R$6s,OO

R$87,00

R$r.62s,OO

R$r.o44,OO12
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..-IJ.-
PÍoduto Descrição

TB I3X75MM 4ML I RACK
lOO UNID
- Tampa cor azul
. TB l3x75MM | 4ML
. Material: Vidro

FR 2OML
FR 2OML

FR 2OML

KITIXGOML + IX2OML +
IXIML CAL
KIT 25O Testes
. o RPR CORADO (Rapid Plasm
Reagin) consiste em uma suspensão
de VDRL estabilizada e pronta para
uso, que emprega como amostra soro
não inativado ou plasma. A leitura final
da prova é a olho nu, dispensando-se o
uso do microscópio. Amostra

ANTíGENO 25O TESTES 2FP
2,5ML
KIT 35 Têstes
. Amostta: Soro

FR 9,5G IIOO Testes

KIT l5O Testes I 6X2,5 ML

'xÍr{ooTê§r€fro,crMl

KlT 2XAOML + 2X2OML +
IX4MLSTD
Total:

ACL I Produtos para Laboratórios

unit. Total

R$ro,oo R$2.2OO,OOTubo a vácuo c/ Citrato de
Sótdio 32Yo

Anticoagulente Citrato

Anticoâgulante EDTA

Anticoagulante Fluoreto

colesterol HDL Direto p/
Automação

RPR Corado

Antígeno RPR BÍas P^r'DRL

PSA em Pâck

Reagente DPD êm Pó

APÍÍ/TTPA (KPTT)
Tromboplastina Cálcica
'ÍÃP/rFTé,úFdÉ- ^.' *'
Protombina

Uréia UV Cinética

Qtd.
20

s R$r3,so

I R$r3,sO

R$r3s,oo

R$465,60

R$roo,oo

R$59,73

R$3OO,OO

R$r4s,oo

R$r68,0O

R$r68,OO

R$]so,7s

R$67,sO

R$r08,oo

R$r.o8o,oo

R$4.656,OO

R$4OO,OO

R$238,92

R$s.roo,oo

R$43s,OO

R$r.o08,oo

Rsl.oos,or-'

R$.t.206,0o

R$39.893,9s

VALIDADE DA PROPOSÍA:60 (SESSEXTÀ) DIAS
CONDIÇÕES oE PAGÀMENTo: 30 DI,AS

cot{DrçôEs DE FRErE: FREIE crF

r -1

6us*w 6nt,
22 627 453/0001-85

ACL ASSISIÉNCIA E COM. DE PROD
PARA LABoRATÓR'oS LTDA,

AV CERRO AZUL. 2486 - JARDIM
NOVO HORIZONTE - CEP 87010-055

f ARITIGÂ . PR

RAzÃo socraL: a c L asssÉNcn E co ÉRcto DE pR(»uÍos paR.a LABoRATóRos LToa

CNPJ: 22.627.4.1tU0001{5 S. EST.:9069845,I48 MARTNGÁ- PR CEp: 870í0-055

I

'Estimâtivê dê preços parê licitaÇáo
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AcL I Produtos pàra Lâboratórios
Av. Cefio Azul,2485 - Jardim Novo

HoÍizontê, MgÍingá - PR, CEP a?OlO - oss
\,

Data do Orçãmento:
9 de maio de 2022

Nome do Orqão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
cNPl: 76.995.414lOOOt-60
solicitado por: SEcRETARIA DE SAÚDE DE CHOptNZtNHO - PR
Endereço: Rua Coronel Sântiago Dantas, 4a64, 85560-OOO
Cidade: Chopinzinho, no êstado do{a} PaÍaná, Brasil

Orçamento no 5057

Produto

Água Desmineralizada

DêscriÉo

FR IOOO ML
Total:

Qtd.
'150

Unit.

R$s,62

Total

R$843,Oo

R$843,OO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSE TÀ) DIAS
cotaotÇOEs DE PÀGAMENIo: 30 Dtas
coNDIÇÓEs DE FRÊTE: FRETE cIF

6r,st*rs &1,

Í rrarr 4s3/ooo1-85 
-1

AcL AsstsrÉNciA E coM. DE PRoD.
PARA LÂBoRATÓRIoS LÍDA.

AV CERRO AZIJL, 2486 . JARDIM
NOVO HORTZONTE - CEP 87010-055

[^nrflGÂ - PR

RAzÂo socr,aL: a c L assErÊNcn E co ÉRclo DE pRoolrrql paRA LAaoRATóRr(x; Lma

clPJ: 22.527.{53000Í-86 S. ESI:9O698464aE AR GÁ- pR CEÊ 8?010{55

'Estimàtivê de preços pâra Licitãçáo
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Nome do Orgão: PREFEITURA MUNICIpAL DE CHOpINZINHo Data do Orçamento:
cN Pl: 76.995.414/000I-60 'll de maio de 2022
Solicirado por: StcRETARIA DE SAÚDF DE CHOPINZINHO - PR
Endereço: Rua Coronel Santiago Dantas, 48&, 85560-00O
Cidade: chopinzinho, no estado do{a) Paraná, Brasil

Orçamento n" 5065

rfrl-.
\----'r

PÍoduto

Adaptador dê Agulhâ P/Coleta a vácuo

VALIDADÉ oA PRoPosTÁú 60 (sEssEt{TA} Dlas
CoNDIçÔES oE PÀGAME To: 30 DIAS
coNDIqÓEs DÊ FREÍE: FRFTE clF

AcL I Pradutos paÍa laboratórios
Av. Cêrro Azul,2485 -Jardim Novo

Horizonte, Maringá - PR, CEP a7O]0 - O55

Dêscrição Qtd. Unit Total

A vácuo I PP =o R$o,24 R$7,2o

Total: Rg7,2o

6us**fut,

f 
,rurr4s3looo1-85 

-1

AcL ASSlsrÊNctA E coM. DE PRoD,
PARA IABORATÔR IOS LÍDA,

AV CERRO AZUL, 248ô - JARDIM
NÔVO HÔRIZONTE - CEP 870,10-055

NARIIIG/I . PR

RAzÀo socIAL: A c L AsgsTÊ cÁ E coMÉRcIo oE PRooUTos PARÀ LABoRAÍÔRIos LToÂ

ct{PJ: 22.627.4Í}000Í{5 flS. EST.:SO69a4ô4-aa ARt GÁ- PR CEP: E7010{55

'Estimãtivâ de prêços par: licitâçâô
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orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

PRLABOR ORç í8458 SOLTCTTAçÃO DE ORçAMENTO DE MATERTATS PARA O
LABORATORIO DE ANÁLISES CLíNIC AS 2022
2 mensagens

Nicoly Llcitação PÍlabor <licitacaool @prlabor.com.bÊ
Para: orcamento sâude <oÍcamentosaudechz@gmail.com>

Larissa, sêgue o orçamento solicitado. Favor confirmâr o íecebimento.

Poderiã me informar por qual plataforma ocorrem as licitações de vocês?

Fico à disposição para dirimir eventuais dúvidas e pãra futuÍâs cotações.

Atenciosamente,

a+

I-á.BOR
10 7't ,tr'í,';'<

2 de maio de 2022 16'.14

Nicoly Stachelski
Lic,tação
lícitacao0t@prlaàor.com,br

í045) 3096-E9{r7
Cascavel - PR
www.prlâboÍ.com.br

Dê: Nicoly Licitação Prlabor Imailto:licitacaool @prlabor.com -br]
Enviada em; segunda-feira, 2 de maio de 2O22 L5:29
Pera:'orcamento saude' orcamentosaudechz@gmaii.com >
Assunto: RES: soltcrrAçÃo oE DE oRçAMENTo DE MATER|A|S PARA o tABoRATóRIo DE ANÁuses clÍwtcas zozz

Agora consegui saber qual é rsrsrs.

É unra pipeta sorológíca.

Já estou terminando o orçamento e logo te envio.

Atenciosamente,

ht&6/rnail.google.cqÍríÍEiUrru?ilGa4€c6e66a5&\i6,Fpt&searctFdl&períríhid=$reaéf/"341731743066551824898&sirÍpl=íÍsg-P/o34173í74306566182... 1/5
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PRLABOR Matriz
D Razão: PRLABOR Com dê Prod e Equip para Lab Ltda

t il m&aPi2fl:jH,HIjxffnte de Morais No:323

Cidade: Cascavel - PR
E-mail: prlabor(Aprlabor.com.br
Vendedor: NICOLY FERNANDA DE OLIVEIRA
Tipo Frete;0 - Remetente (ClF)

CEP: 85.803680
Fone: (45)3096-8907 /
CNPJ:1 5.1 88.525/0001 -70
Data:. O210512022 í í :0í :26
Validade: 30 dias

Orçamento No:18458

do Clientê sêm cadastro:

Código: 0
Nome: Sêcretaria Municipal de Saúde - Chopinzinho - PR lÁJC: Larissa

dos ltêns:
Unid. Qtdo
FR 30

ReÍ. PÍoduto/SeÍvaço
ExoAD0s362S Água Deionizada 5l

NCM: 33019030
1BC620529 KIT COLORACAO PANOTICO MPIDO - 3x500ml

ÍúaÍca
EXOOO

LABORCLIN

Kasvi

LABORCLIN

P.Entrega VlÍ. Unit.vlÍ. lPl Unlt, Dêsconto Unit.
32,19 0,00 0,00

VlÍ, Unit. Líq. Vlr. Total
32,19 965,57

10 '

10 -

10 -

10

13,14

12,10

12,10

65,78

0,00

0,00

0,00

0,00

83,05

56,32

86,68

50,05

13,14

12,10

12,10

65,78

332,19

450,55

173,36

1.501,50

131,45

121,00

121,00

657,80

83,05 0,00

0,00

0,00

0,00

12 101

16 KSV30104

18 18C620532

19 JP0468

20 JP1522

21 )P1582

22 í01

NCM: 38220090
FUCSINA FENICADA-ZIEHL-1o/o-FR 500m1 LABORCLIN - 620513
NCM: 00
Cronômêtro Digital Poítátil - Kasvi

NCMr 91069000
DÉSCOMNTE ZIEHL 3% HCI sOOML

56,32 0,00

86,68 0,00

50,05 0,00

UN8
UN2

FR 30

NCMi 38220090
ESCOVA PARÁ LAVAGEM DE VIDRARIAS RÊF 200 Jprolab
10x80x250MM

NCM: 96039000
ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIAS REF 210 Jprolab
15X120X320MM

NCM: 96039000
ESCOVA PARA LAVAGEIV DE VIDRÂRIAS REF 220 Jprolab
20x90x255MM

NCM: 96039000
ESTANTE EM ARAME COI\4 PVC 40 TUBOS DE 16MM . IUEIALIC
0324016

0,00

0,00

0,00

ilrfiilililffiil
30?507

Registros: I 1de6

0,00 0,00

02lOSl2O22 16:08i25
ver.: [2.2.199.0]

UN

UN
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'ltr' t"4Bffig flí:jH §,Txjxffnte 
de Morais No: 323P'

PRLABOR Matriz
R.,ão: PRL/ABOR Com de Prod ê Equlp para Lab Ltda

Cidade: Cascavel - PR
E-mail : orlabor(Aorlabor.com.br
Vendedor: NICOLY FERNANDA DE OLIVEIRA
Tipo Frete:0 - Remetente (ClF)

CEP: 85.80&680
Fone: (45)3096€907 /
CNPJ:í 5. 1 88.525/0001 -70
Dalat 02.10512022 í í :01 :26
Valídade: 30 dlas

Orçamento No: 18458

do Cliente sem cadastro:

Código: 0
Nome: Secretaria Municipal dê Saúde - ChopinÍnho - PR I A,/C: Lari$a

dos ltêns:
Produto/Seivigo

NCM: 00
SupoÍle (Éstanle) Para Micropipsta 5 Lugar€s
PIgPASEP e COFINS red. âlq. zero conÍ. d€cíeto 6.426 de
07/04/2008 Art. í 

o, anexo lll.
NCM: 39269040
Coletor Universal 80mL Estóril Transparente Sem Pá Tampa
BÍanca Pct íooun - Firstlab
PIS/PASEP e COFINS red, alq. zero conf. decreto 6.426 de
07/04/2008 Art.'10, anexo lll.
NCMr 39269040
FUCSINA FENICADA-GRAM{,1%.FR 5OO ML

NCMj 38220090
Lámina para Microscopia 26x76mm Ponta Lisa Lapidada Cx 50un -
Olen

NCM:38220090
Óleo de lme.são 100mL

NCM:38220090
Papel Filtro Qualitativo B0g '150mm Pct í00un - Unifil

Marca

FIRSTLAB

FIRSTLAB

Qtde P.Entrega Vlr. Unit.Vlr. lPl Unit Dosconto Unit. Vli. Unit. Llq. VlÍ. Total

149,23 0,00 0,00 '149,23

68,09 0,00 0,00 68,09 2.723,60

24 FL16SUP5

25 FRLlOOSOBE

26 L8C620515

30 KSV57101

18C570662

uNF501015

PCT 40

40

19,03 0,00 0,00

UN

FR

FR

PCT

33

35

43

44

NCM: 70179000
PHX1381150 Lamparina a Álcoolcom Tampa e Paúl 1í)mlUnd - Phox

NCM: 70179000
LBC620511 LUGOL FRACO GRAM 0,370tl0,7%Kt - 500 ML

LABORCLIN

Olen

Phox

LABORCLIN

LABORCLIN

UNIFIL

152,24

444,40

66,00

189,20

160,0s

't14,13

11,11

33,00

23,65

32,01

22,83

0,00 0,00

19,03

11,11

33,00

23,65

32,01

22,83

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ilflllilil1ilil

Registros: 17 2de6 0210512022 16:08:55
ver.: [2,2.199.0]
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PRLABOR Matriz
.. 1'-. Razão: PRLABOR Com de Prod e Equip parâ Lab Ltda
, fi I-4Íl0ÊE:i:j:E;,HJjXf-ntedeMorais No: 323

Cidade: Cascavel - PR
E-mail: orlabor@orlabor.com.br
Vendedor: NICOLY FERNANDA DE OLIVEtRA
Tipo Frete:0 - Remetente (ClF)

Orçamento No:18458

CEP: 85.803-680
Fone: (45)3096-8907 /
CNPJ:í 5.í 88.525/0001-70
Dala: 0210512022 í'l :0í :26
Validade: 30 dias

do Cllênte sem cadastro:

Código: 0
Nome: Secretaria Municipal dê Saúde - Chopinzinho - PR lÂ,/C: Larissa

46

Rêí.

KSV30300

Produto/Ssrviço
NCM:48054090
Pipeta Pasl€u. 3mL Pct 500un - Olên
PIS|/PASEP ê COFINS r€d- alq. zero conÍ. decreto 6.426 d€
07/04/2008 Art.'lo, anexo lll,
NCM:39269040
PIPETA GRAOUADA WESIERGRENN OU VHS

NCM:70179000
Pipeta GÍaduada Soíológica em Vidro Esgotamênto Tolâl 1mL Div.
1/100 Und - Phox

NCMi 70í79000
Plpeta Graduada Sorológlca em Vldro Esgotamento Total '10mL
Dlv. 1/'10 Und - Phox

NCM:70179000
Plpeta Graduada Sorológica em Vidro Esgotamento Total 2mL Div,
2/100 Und - Phox

NCM; 70179000
Pipeta Graduada Sorológica em VidÍo Esgotamento Íotal 5mL Div.
1/20 Un - Phox

NCM: 70179000
Pipêtador de Volumes Manual Pl-Pump íoml Vêrde

NCM:847989í2
Plpetador Oe Volumes Manual Pi-Pump 2mL Azul

NCM: 847989í2

Marca

Olen

LABORGLAS

Phox

Phox

Phox

Phox

Kasvi

Cralplast

Unid. Qtdê P.Entrega

cx6.

UN4

UND 4

13,16 0,00

37,20 0,00

40,87 0,00

VlÍ. Unit. Liq.

57,59

21,01

12,65

'14,19

'10,89

'13,'16

37,20

40,87

VlÍ. Total

345,51

420,20

.253,00

283,80

217,80

2ç3,12

148,81

163,46

Vlr. Unit.Vlr. lPl Unit. Dêsconto Unit,

57,59 0,00 0,00

21,01 0,00 0,00

12,65 0,00 0,00

14,19 0,00 0,00

10,89 0,00 0,00

47 18R9443921

48 PHX163081

49 PHX1630810

50 PHXí63082

51 PHX163085

KSV310

cRA5050

ffi
15

20

20

20

20

20 0,00

52

53

0,00

0,00

tilililt[

Registros:26 3de6 O2lO5l2O22 16:08:55
ver.: [2.2.199.0]

dos ltêns:
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PRLABOR Malriz
a, Raáo: PRLABOR Com dê Prod e Equip para Lab Ltda

, il [",ABGR flÍ:jff;'&TJj:fl"ntê 
de Morais No: 323

Cidade: Cascavel - PR
E-mail:prlabor(Aofl aboÍ.com.br
Vendedor: NICOLY FERNANDA DE OLIVEIRA
Tipo Frete:O - Remetente (ClF)

CEP: 85.803-680
Fone: (45)3096-8907 /
CNPJ:í 5.188.525/0001-70
Dalaz 0210512022 1 I :01 :26
Valldade: 30 dias

Orçamento No:18458

do Cliênte sem cadastro:

Código: 0
Nome: Secretaria Municipal de Saúde - Chopinzinho - PR I A,/C' Larissa

Descrição dos ltons:

Unld. Qtde
PCT 44

llo
58

R6Í.
KSV31201Y

Prcduto/SeÍvigo
Ponteira 200uL Sem Filtro Tipo Gilson Amarela Pct Í000un - Olen
PIS/PASEP e COFINS red, 8lq. zero conÍ. docreto 6.426 do
07/04/2008 Art.1o, anexo lll.
NCM: 39269040
Swab Estéril Haste PÍástica Ponta Algodáo cx 100Un

NCMj 56012299
Tampa Pressão lntema Para Tubo Com DiâmetÍo 12mm
PIS/PASEP e COFINS red. alq. zero conf. decreto 6.426 de
07/04/2008 Art.',', anexo lll.
NCM| 39269040
Tubo de Ensaio em Vidro Borossilicato Sem Orla e Sem Íampa
15x100mm Und - Precision

NCM: 70179000
MICROTUBOS COM EDTA K2, SEM CAPILAR, O,sML RACK COM
SOUN - FIRSTLAB F15.,1105
NCM: 00
TUBo A vÁcuo EM vtDRo 13x7sMM coM ctrRAro oE sóoro
4,0M1TAMPA AZUL RACK COM 100UN VACUPLAST - TV040SCi
crrRATo DE sóDto 3,2%;
REGISTRO MS:'103798602021
NCM: 00
TUBO DE COLEÍA EDTA K2 4ML PET 13X75MM 1OO UN/MCK
FIRSTLAB FL5-1140S
REGISTRO ANVISA: 816288800151
NCM: 00
TUBo A vÁcuo pLÁsflco 13rsMM coM FLUoRETo DE
sôDro 4,0M1TAMPA ctNzÂ RAoK coM loouN
VACUPLAST . GDO40SPNR;
FLUoREÍo DE sóolo + EDTA;

Marca
olen

NEOLAB

Cralplast

PRECISION

P.Entrêga Vlr. Unlt.Vlr. lPl Unit. D,ôsconto Unit. Vlr, Unit. LÍq. VlÍ. Total
14.74 0,00 0,00 14,74 648,56

41,53 0,00 0,00 4'1 ,53 207 ,6359 NLD606-2

60 cR418052

63 CRAP15100

64 101

65 't01

uN 4000 .

uN 1250 '

0,09 0,00

0,48 0,00

69,70 0,00

82,83 0,00

102,80 0,00

0,00

0,00

0,09 352,00

0,48 605,00

69,70 348,48

82,83 1.656,60

66 101

67 101

UN

UN

UN

UN

0,00

0,00

0,00 't02,80 3.083,85

90,20 '1.804,00

ililililIililflllt

Registros:33 4de6

90,20 0,00 0,00

0210512022 16:08:55
ver.: [2.2.199-0]
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PRLABOR Matriz
- t- Razão: PRLABOR Com de Prod ê Equtp para Lab Ltda
, il IÁBCR E:*T:fr,5;T;jXff"" 

de Morais No:'323

Cidade: Cascavel - PR
E-mail: orlabor@orlabor.com.br
Vendedor: NICOLY FERNANDA DE OLIVEIRA
Tipo Fretê:o - Remetente (ClF)

CEP: 85.803-680
Fone: (45)3096-8907 /
CNPJ:1 5.í88.525/0001-70
DaÍa; 0210512022 í 1 :01 :26
Validadê: 30 dias

Orçamento No:18458

lnformaçóes do Cliênte sem cadastro;

Código: 0
Nome: SSecretaria Municipâlde Saúdê - Chopinzinho - PR lÁ,/C: Larissa

No R6f.

69 Í0t

70 cR418056

71 101

Produto/SêÍviço
REGISTRO MS:'103798601941
NCM: 00
TUBo côNtco pp 't2ML AUToMoÇÃo GRADUADo coM
TAMPA PREsSÃo EXTERNA AMARELA PAcoTE coM looUN .
CMLPLAST 18013PPA4
NCM: 00
Tubo de Ensaio em ps sml 12x75mm Und Sem tampa
PIVPASEP € COFINS red. ãlq. zêro conf. dêcÍeto 6.426 de
07/0/U2008 Art.1o, anexo lll.
NCM:3926S040
VIOLETA GENCIANA-GRA[/-1oleFR 500m1 LABORCLIN - 620517

NCM: 00

Marca Qtdê

Cralplast uN 4000 -

Vlr. Unll.Vlí. lPl Unit. Dosconto Unit, Vlr, Unit. Llq.P.Entrega VlÍ. Total

339,63

660,00

262,68

20.065,08

0,00

20,965,08

67,93

0,17

43,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

67,93

0,17

43,78

Total Produtos:
Fr€ie Prêvlsto:

TotalVenda:

UN

Observações
Levantamento de pr€ço6 paÍa absrtura de licltagão.

Para dúüdas e informa@s, enlrar em contaio com Nicoly teleÍone (45)3096{907 e-mail: licitâcaoo1@prlabor.com.br

Valores iníormados €stâo sujeilos à alt€ração no 8to da conírmaçáo do pedido, devido a variação cambial.

*Prazos de entrega conÍorme edital,

Frete e taxas inclusos no valoÍ unltário dos produtos, Caso seja necessáía a aneraÉo do quaniitâtivo, exclusâo ou inclusão de ilens, o otsámento deveÉ s
er reavallado.

flililflilil[
Registros: 36 5de6 0210512022 16:08:55

ver.: [2.2.199.0]
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PRLABOR Matriz
§- Razão: PRLABOR Com dê Prod e Equip para Lab Ltda

d #í Í3,ü§#P E"dereço: Rua Prudente de Morais No: 323
í* ' ' - Bairro: Pq São Paulo

Cidade: Cascavel - PR
E-mail: orlabor@orlabor.com.br
Vendedor: NICOLY FERNANDA DE OLIVEIRA
Tipo Frête:o - Remetente (ClF)

CEP: 85.803-680
Fone: (45)3096-8907 /
CNPJ:1 5.'l 88.525/0001 -70
Dala: 0210512022 1 1 :01 :26
Validade: 30 dias

Orçamento No:18458

Código:0
Nome: Secroüaria Municipal de Saúde - Chopinzinho - PR | Áy'C: Larissa

No Rêf. Produto/Sêrviço
Dados Bsncários: BANCO DO BRASIL -AG: 3508-4 CONTA: 35296-9 - CNPJ 15.188.525/0001-70 PRLABoR
CHAVE Plx: '15188525000'170 - CNPJ

I §.t88.525/OOO1-7O

PFLÂBOR COM. DE PNODUTOS É
EQUIPÂMENTOS PARA
lJ\trOAJ\TOÊt05 UtD^ .

Rui, l'rÍudents d{} MoraiE. f,7-i
Pq, gáo P€ulo - CEPÍ õ5,803-680

C.ASCAVEL , PAÊÀNÁ

Unid. Qtdê P.Entrega Vlr. Unit.Vlr. lPl Unit. Dêsconto Unit, VlÍ. Unit. Líq. Vlr. Total

lll|I!]fiililril

Rêgistros: 36 6de6 O2lOSl2022 16:08:55
ver.: [2.2.199.0J

do Cliente sêm cadastro:
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1216tM.16:§ Círirflo de CoÍÍpras : No(SolúioÍE

§Nox O quê ê§á procurando?

&

Carrinho de Compras

Prodúo

(rÊos+oo)

PAPEL FILTRO QUAIJTATIVO - 8OG DIAI/IETRO DE

í5 CM CX. C/ 100 FLS

(rDm62íí)

TERMOMETRO P/ LÁ8. ESC. INT LV Gí0+í50:í"C)
- 260 MM

+

Alualizat
quantidadê

Íemo\êr

+

Atualizâr
quanüdade

Íem01€Í

R$ R$

23,15 115,75

R$ R$

88,00 264,40

Subtotal: R$ 379,75

lnforme seu CEP: . 85560000 Calcular

Limpar Carrinho Continuar Comprando

rotd: fif$ 379,75

ft srre 1oo% sEcuRo

Digite seu nome

Digite seu ê-mail

htFs:/ .rrrrr.nosdúio(ls.cqn.bíl.arrinhdlgwcarrinho 1n

J Finalízar Compra

AtendiÍnento
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Á»19,,I 
oqueesiáD-curãnda?

Categorias

Diversos

Rêagentes Químicos

SoluçÕes

Vidrarias

Plástico

lnstitucional

FISPQ

Compre no atacado

Selos e Certificados

!4m*"*

' ''- " '@ fitlll!]t

QlúÍân16:§ Carrirú|o de CqÍPíê : No\ SdújoÍE

Tecnolosia'1#W webstOre

NoxSolulions - CNPJ: - 09.356.302&0Oí-7í

&

hi$§:/ .,/ww.ncr§d ljtio{E.corn.br/caÍrind'1gg0cari rf lo
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v

orc:lmento §ludê <orcamentosaudechz@gmail.com>

RES: Analítica Química: Contato pelo site
3 mensagens

Vêndas. Analiüca Quimica <\êndasí@analiticaquimica.com.bÊ
Para: Secr€taria de Saúde <oÍcamênlosaudechz@gmail.com>

9 de maio de 2022 13'.27

Boa târde ! Me informe por favor os dados cadastrais para que eu consiga emitir o orçame nto em nosso siste ma.
Fornecemos os pacotes com 100 sachês, podemos arredondar a quanüdade para 300? Fico no aguardo da resposta !

Atenciosamente,

ANALíTTCN

THALES '
.-'',,",'',.1.i

,t ..r i_..:: { r.:..

QUiMICA

De: Secretaria de Saúde Imailtodecnologia@doutoresdaweb.com.br]
Enviada em: segunda-feira, 9 de maio de 2O22 !O:58
Para: Analíüca Química </endas 1 @analiticaquim ica.com.br>
Assunto: Analítica Química: Contato pelo site

Âv. Doutor Pêdro de poulo Leries, no 8S
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Mensagem rêcebida de Secretaria de Saúde, via formulário do site.

NOME: Secretaria de Saúde

EMAL: orcamentosaudechz@qnnil.com

TELEFONE: (46) 32421:1602

MENSAGEM: Bom dia, tudo bem? Gostaria de solicitar orÇamento de 250 und do Reagente DPD CLORO
LMRE em pó. Caso tenham nesta descrição: - Na faixa de 0,1 - 3,5m9/L pelo nÉtodo DPD. -
Reagente em pó embalado em saches individuais de alumínio vedados com quantidade de
reagente suficiente para amostras de sml pronto para uso. Caso não tenham, pode ser na
quantidade que possuírem. Fico no aguardo!

COMO NOS Não informado
CONHECEU:

tlensagem automáicâ env iâda por - Analitica Ouimicà eífi OglOSl2O22 13:57:45

- -.,.ú.e<i..!*Í_.-
hltps://r Àr rân€liliôaquimica.com.br/

oÍcámento saude <orcemerúosaudechz@gmail.coÍn> 9 & meio de 2On 13i32
Para: Vendas - Analitíca Ouimica <\êndas1@analiticaquimica.com.bÊ

Boa taÍde Ttlales, pode ser 3ü) sim!

Dados Cadastrais:
NoÍne: lá]issa/SêcreteÍia de Saúde de Chopinzinho
CNPJ: 76.995.41410001€0
ForÊ:, (46) 3242-1ffi2
Endereço: Rua CoÍoÍd Santiago ElaÍúas, Centro, ztS8t
Sê pleciser dê mais dados me inôrme,...

Atenciosamênte,
LaÍissa.
ÍTexto das $ensagens anleriorês ocultol

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Sanüago Danta, 4864, Centro
Chopinzinho - PR
CEP: 85.560400
Fone: (46) 3242-1836
CNPJ : 76.995.41 4/0001 -60

htts§l/rÍEil.googlecqÚÍEilitr,u?ilta4€côe6M&úeirFÊ&searctFdl&pernüid=ürea+P/o3A1712366662051G61&t&siÍfl=nsg-p7.3A173236666205103... 2]3
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9&maiode20.z.14'-15Vendas - Analitica Quimlca <\êndas1@analiticaquimica.com.br>
Para: orcâmento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Conforme solicitado, segue em anexo o orçamento. Qualquer dúvida ou solicitação, fico à disposiçãol

Atenciosâmente,

THALES r i1l '--. il

ANALíTTCNeuírurca

Comercial

(34) 9g84+8ggs
verldoslêorditicoqutmicocsrltr
ri/w\.r. §ndiiics(&.{ÍÍúco,coÍn.br

[Texto das mensâgêns anleÍiorês ocullo]

q5 CHOPINZNHO.pdf"- 2szK

'n
h$s;//ndl.google.cqÍÍíiE lMy?ilÊ84€c6e66a5&üsrFÉE6eüctFdl&pernüi(tsfi€6Éryô3A'173236666a051{x}6184&sing=659-PÁ3417U}6666205í@...

Âv. Doutoc Fedro de Poub Lêmo5. n' 8S
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Orçamento de Venda
Analítica Química "Soluções para sua Empresa

FOR oo112

COPIA N' 1

REV|SÂo 00

DATA 2310512015

ANALí.IICA QUIÍIíCA IND. E coMER. LTDA+PP
AV. PEDRO DE PAULA LÊMOS, 85
ÀRÂ)(À - MG
CNPJ: 08.072.í4510001{0 lE: 00í00966, }o3o
TELEFoNE(34) 366t-2573 EMAL: contato@anatjllcaqlrmiça.com.bí

No de Documento
000008456

Data de Emissão:
0910512022

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO

Cnpi: 76.9S5-414/0001-60 lÉ:.

RUA CORONEL SANTIAGO DANTAS, No:4864, Baiío: CENTRO

CHOP'NZINHO,PR,8556GOOO.

I\,IUNICIPIO DE CHOPINZINHO

Cnpj: 76.995.41410001-60 lE:.

RUA CORONEL SANTIAGO DANÍAS, 4864.

&iÍror CÊNTRo

cHoPlNzlNHo, PR, 8556G000

Cod. Venda
003081

Descrição do ltem
RFAGENÍE DPD CLORO LIVRE SACHE P/ sML 1OO ANALISES

u.N Quant.
PCT 3,00

Vlr Unítário

200,00
Vk Total

600,00

Total BMo:

Total Desconto:

600,00

0,00

pRAzo DE ExpEDtÇÃo: ATÉ 10 DtAs úTEts.
coNDtÇÃo DE pAcAMENTo: ís DlAs Após o FATURAMENTo
BoLETo (o PRoDUTo É FATURADo No DIA DA CoLETAM PELA
TRANSPORTADORA OU CORREIOS)
VALIDADE DA PROPOSÍA: 10ns12022
FRETE: CIF

Valor global:

Sem mais para o momento, aguardamos vosso parecer.

Atenciosamentê,

0,00 Produtos:

THALES
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orcamento saude <orcamentosa udechz@gmail,com>

Sua cotação já está disponível em nosso site I Confira agora
1 mensagem

Hexis Ciênlifica <myhexis@hexis.com.bÊ 9 dê maio de 2022 14:00
Responder a: SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZNHO <orcamentosaudechz@gmail.com>
Para: SECRETAR!{ DE SAÚDE DE CHOPINZNHO <orcamentosaudechz@gmail.com>

OIá SECRETARIADE SAÚDE DE CHOPINZNHO,

Sua cotação já êstá pronta em nosso site My*lexis.
Disponibilizamos a cotação COT190788 exclusivamente para sua
consulta online.

Clique aqui e acesse agora utilizando os dados:

Login: orcarnentosaudechz@grnail"com

Senha: QUMFA

Nessa página você tem acesso a todos os dêtalhes de sua cotação
além de poder alterar e pesquisar outros produtos de seu interesse.

Bons negócios,

Atenciosamêntê,
Hexis Ciê ntífica

Consulb, compare e compre!

Please be adüsed that this email may contain confidential information. lf you are not the intended recipient, please noti! us
by email by replying to the sender and delete this message. The sendeÍ disclaims that the content oÍ this email constitutes an
offer to enter into, or the acceptance oÍ, any agreement; proúded that the foÍegoing does not inlalidate the binding effect oí any
digital or other electronic reproduction of a manual signatuÍe that is included in any attachment.
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Il,.,,-- --(:1 Hqris CielltÍíca LIDA Endereço:

/l/illHf X[) cre1, sr.zzo.olo/000r-10 Av. Antônieta piva Bananqueiros, 385

{ r.E.: /o708716011s Àt ndlm.ntor + s5 lr /ts""r.r, 
3lTilllrrtil. 

Jundiai - sP

corAçÁo

190788

SECREÍARIA DE SAÚDE DE c}IoPII{ztIIHo

É.môili

MUI{IC?PIO DE CHOPII{ZHO

RUÂ MIGUEL PROC?P|O KURPEL,3811. sEC,
SÂ?DE
s?o üIGUEL, a556{X}00

PRODUTOS Í{ostrâ. Detalhca

CIORO LÍvRÉ REAGÊI{TE DPD PP 5T4L 1OOUII.

Hxoool,o:llo :ff 'l:1fl11111,,,-r-
Classê Fis.d: lA22q00O

Digit€ o código promocionâl f----._-l tnviar

FORIIA DE PAGÂllllIÍO
,'ata",.u,
À vIsTA, PAGAi'IEMÍo AiTEclPÂoo
5uô cobrança será emÍtidâ no mornento liherd{áo dê s€ü pedido pelô Hexis, prãzo àproxiÍnàdo dê 1 dià riú|.

DÂDOS OE fÀTURAIIElIIlo

Iâ'.|âiá rorosrzozz

Cê'1 .usior O0l

Ielefoner (45)32421a36

75995/1 1«)0O160

CHOP|l,lzlI{HO/PR

|mpoqLo ' P,e(o Un.! oLde
urçpon D irncrrlcs;

Rêaqentê Cloío tivÍe {Cl2} Dm êm É. pôdíonizâdo, prÉdosâdo, pmnto parô uso, €ínbêlôclo
êm sachês de àlumínio (Posder pillow = PP) parô ãmostras de 5mL rápida dissolução ê não
gerà tuôidez. Pacote contêndo 100 unidades-
ÁpaÉncia: pó brânco ou rosô claío, inodoro. Solúvel em águâ e ácido. pH de uma soluçáo
1% = 6,35 à 25'C. Ponto dê Fusàor Decomp6e-se à uo"C.
Indicado para uso em discos colorimótricos da marca Hâch,

Utilizàdo para ànálise de cloro livíê nê faixa baixa e 0,02 - 2,0m9/Lefêixâ ôltô de0,1.8,00
mg/L pelo l,létodo DPO.
Prazo devalidade: 50 meses (ontàdos da data dê Íabaicâção e no mínimo 36 mesês dê
vãlidâde no momento dâ êntrêgà.
As inÍormaçóes sobre o pârâmetrcque se aplicô o Íeagente, volume de amostra que devê
ser utilizâdo, lot€ e prôzo de vâlldâdê vão impressas em cada sachê.

0).107122 tclts18%

Subtotal Produtos

!h curto Ent 
"gu

317,16 250 R$ 79.289,20

R$ 79.289,20

R$ 0,00

RS 
'9.289,20

IÚUÊNO DÊ PÊDIDo DO CLIE TE

ÂhêÍâr

otsEwÂçóEs
. Âltt].r

Sdklàçôo ..d..tÍada pal,o slt hcxls - 4Oa2457,

@.é.,

T
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A Eêlrtsáo dê ê§toquê G prâzo6 rEpÍ€sêntà o momêílo da coBultã, po.lêrdo o.ofre. âlteràçáo de dlspo$tbilldâde 5É à e!êtiúâçáo
do pedtlo pel6 Hêrls,

lmpo.hds! lclils,/lPvsubstlluição Tributií.ia serão írcakúl.doq no mome o da ef.tivação d€ sêr p.dido p€là lloxis
podêrdo o<orêr âltêraçâo no vâlor find do sêu pedido.

MyHexis - Site de e-commerce da Hexis Científica
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M Gmail orcamento saude <orcamentosaudechz@gma il.com>

Proposta Comercial Hexasystems - No 56488
l mensagem

Jacquelinê Gonçalnes <gercncia@hêxasystêms.com.br>
Para: orcamentosaudechz@gmail.com

aâ--
a* - §..-.. -:

\-=:

hexasyslemsgroup
Prezado (a) SECRErARA ll/lUNlClPÂL oe SAÚOe,

Confira abaixo os detalhes de seu orçamento:

Dados do OÍçamento

Código: #5 88

Data: 0910fl2022 01:52

Cliente: SECRETARIA i,{UNICIPAL DE SAÚDE

Contato: -

E+nail:
Te leÍone : (46) 3242-1 836

Produtos

Produto Código Marca Qtde Valor Unitário

I de maio de n22 13152

.,--t+..à.-Ê*,g

Subtotal OBS Garantia

@-"' l t 14077.99 Hach 3
n

I

Rr§ 567,85 R$ 1.703,55 -

Frete
Tipo dê Frete: GIF

Prazo de Entrega: 10/15 Dias úteis "se estoque" + Transporte

Valorês

Valor Total: R$ 1.703,55

Condições de Pagamento

nêhá.íi+^ Á vrsrA ANTEcrpADo, Após EMtssÂo Nom FtscAL ou coNFoRME AcoRDADo PREV|AMENTE.
:::::1',- BANCO DO BRASIL AG 303$,2 C.C 185124 CNPJ 36.430.446/000í {1 HEMSYSTEMS GROUP. PIX
E ancaflo: 

36430446000101. Compra mínima R$ 600,00 Boleto 28 dias acima de R$1.000,00

Condições da PÍoposta

lmportante:

- A wlidade da proposta é expirada automaticamente no caso de término do estoque.

- Valor de acoÍdo com a quantidade solicitada por item, menos unidades por ilem, maior o €lor A
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- Estamos sempÍê buscando melhorias êm nossos equipamentos, logo as imagens são meramente ilustrati\as e podeÉo
sêrem substituidas por melhores ficmêcêdores, sem comprometer a finalidadê de uso.

- Os itens não ofurtados ou não temos êm estoquê e estamos sem preüsão de reposição ou não fuzem partê da nossa
linha.

- PARA COMPRAS NO CARTÃO: lnforme o r,endedor para que receba o email com o link para pagamento. Câso não
consiga realizar o pagamêrúo atE ês do e,mail ênüado exclusi\,o para pagamênto, por fu\or entEr no site
www.paypal.com.br ou por faror liguê para Pay+al, OAOO A7 44A2.

- Antes da confrmaçâo de compra, por Ía\or, \ên'fcar se os produtos cotados estão dê acordo com as suas êxigências.

- Somente será aceito o cancelamento de seu pedido, no prazo máximo de 24 horas após a confirmação de sua ordem dê
compÍEl.

- No caso de compra, ao rccebêr os prodúos solicitados, \êrifique sê os dados da nola êstão coÍÍetos, sê os poduto6 em
questão estão de acoído com o físico e em pêrêAo estâdo.

- Em caso de danos em qualquer produto, transcre\ra a situagão do mesmo no conhecimênto da transportadora (o qual está
anêxado junto à nota)

- O não cumprimênto dêssas solicitaçõês dará o direito á Hexasystens, a entender que os produtos chegaram em pêÍÍeito
estado, não tendo moti\o para troca ou conserto dos mesmos.

- Você tem direito a de\iolução em até 7 dias coÍidos sem iustificati\ia do materid, desde quê o mesmo se encontrê no
mesmo estado dê Íêcebimerúo,

Validade de Proposta
As condições comerciais desta pÍoposta serão Élidas até 1410512022.

Como Comprar
Para comprar 06 produtos dqsta pmposta enüe êm contato com nossa cerúral de Atendimento atraÉs do telebne (11) 5í8í-
3889 / (11 ) 563í-2588

Atenciosamêntê,

Razão Social: Hexasyslems Group Vendâs e lmportaçÕês LTDA
Nome Fantada: Hexasystems Group
CNPJ: 36.,80.446/Cr001-01
lE:128.583.571.115
Fone , Faxi (11) 5181-388S / (11) 5631-2588
Site: http://https://www.hexasystems.com.br

http6://mail.go€le.cont/nEiltu/oPilea4€ç$e6645&üe\,,Fpt&search=dl&peÍÍüi&threadP/o3Aí7323683235598650'í1&sirÍpl=oÉg-flo3A1732368323559865... 2/2
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EMTSSÃO: 09t05t2022 1 1 :43:03
Modelo 31 - Página 1 dê 1

Õ labingá
+Mâillabinqa@labinqa.com.br

Fone ,14 303í-1020

CEP: 87080330

LABINGA COÍIiERCIO DE ARTIGOS PARÂ LABORAÍORIOS LTDA

CNPJ:04.886.103/000 1-51

lE: 9025216587

End.: RUA VEREADoR ARLINDo PLANAS,2059

MARINGA-PR-BRASIL

oRçAMENTO 213501
Dalai09l05n02- Validade: N10512022 Vendedor: RENAN VICTOR B0B8O

Cliente: 2653 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO

PREFEITURA MUNICIPAL

CNPJ: 76.995.414/000140

End.: RUA [4|GUEL PROCOPIo KURPEL,3811

lE: ISENTO

Fonê: 4Ê3242-1511

Contato: CEP: 85560{00

Baino:SAO MIGUEL Cidade:CHOPINZINHO / PR

|TENS DO oRçAMENÍo

Gúligo koduto trâíca Atdê tob Vâlkhdê vk Urit VkTotâl

3496 CALIBRADOR HEMATOLOGICO MEK-CAL NIHON KOHDEN 2,OO 412,5000 R$ 825,00

1275 CONTROLE HEMAToT-OGICO MEK (sON) - 1 NIHON KoHDEN 4,00
CONJ

7$,75m R$ 3.135,00

€76 NIHoN KoHDEN - CLEANAC 3 5L (C|NA) NTHON KoHDEN í0,00 3í5,0000 R$3.í50,00
(M8K6500/6550[300)

4375 N|HON KOHDEN - CLEANAC 5l_ (VERDE) NTHON KOHDÊN 5,00 245,0000 R$ 1.225.00
(MEK6500/6550rÊ00)

4377 NIHON KOHDEN. HÉMOIYNAC 3N 5OO Mt NIHON KOHDÊN 5,OO 167,9900 R$ 839,95
(AMARELo) (MEK6500/65s0r800)

4378 NIHON KOHDEN - HEMOLYMC 5 5OO ML NIHON KOHDÉN IO,OO 18O,OOOO R$ 1.8OO,OO

íPRETO) (MEK/3OO)

3460 NIHON KOHDEN - ISOToNAC 3 201(AZUL) N|HON KOHDEN 20,00 290,0000 R$ 5.800,00

fi 8K6500/6550rrc00p1 00)

Condiçáo Pagamento: 30 DIAS

Frete: Emitenle

Íransportadora: LABINGA CoMERCIo DE ARTIGO§ PARA LABoRATOI

Totâl: R$ 16.774,95

Frete: R$ 0,00

Valor Tobl do &Çame o: R$ 16.774,95

Observações

Estou de a@rdo com as condiÉes deste Orçamento:

i,l,ome e AssinatuE do Clienb

MARINGA, 09 de Maio de 2022

6+.aso. ros/oooi-5ilI E. 90252165_a7
LnelNcÁ coM. DE ARriênspr LeeoRnrónros LrDÀ--

âUÁ,V5ÍI 
.AFLINÚÚ PIÁ]IAS, 2059 , SÁLá Ar,ú r{ íÁ izIEEL CEP a7O8O33O
MA RI NGA - PR I
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siüaU
SoltlcÕes pitrâ Leô.râtoíio

EMPRESA: Evotuçào Comercio e títanutencào de
CNPJ: 25.125.ó4610001.70
ENDEREÇO: Rua Arilio Erunetri, N Zt36-Capáo
CEP; 81. 150-070 Cr rritiba-PR
Email:

PROPOSIA:'10052022

Laboratorio Eireh-M[

HEMÀTOrÔGtCO Mfi(-CÂt- Es4 3l, r 2 cs 865 2i

LE HTMATOTOGTCO MEi( (SDN) - I CONJ R582t,91 RS I tq: r:

0l
l

04

ITEM'

: 0"1

t.*_
'oz

Vrlidadg ds pÍoposta

Cuíit,bá, 10 de maio de

Evolucão Comercio e

xoHDEN - CUÀ|.JAC r 5t (CtNrÂ)

iMrK650o/6s50rl{)0, -- 
R5330 7t 

_ 
E5 I30';i

r(Or.{DtN - HEMOTYNÂC lN 500 Mt n5 176.38

xoÊrotN - crEÂN^c 5t {vrRDt) R5257.7; nS : :E8 7!

t5 8Sl 9l

-- ''-'::.':_--,

,r Mt{65o0 /6550/7100/9100) Rs ltu çi Rs 6 090 cl

ÍorÀr lRst'

tis,tzs.aqarnofi-70-l

PÁÊtAi.{8,-i:t/, -

lPR@Uru§
:Ll-i€

l,$,Hlilti:,i, ,,,i*
cuRlTrnr, . pç

Alex Fabricio Tavares CalâÍina

de Produtos para LõboratóÍio EiÍel! CNPI:25,325.646/0001-70

a0tuçÁoccl, r r

QTD UÍID 
. 

MARCA

:

, *,, Httrolr xonúl:
. HEI\'IATOIOGIA

n Kll NtHOit I(OHOÊN

10 UND

5 UND I'IIHON TOíOEN

//P^------

8ua Atílo Brunett;, Ra§o, CEP: 81.150-150 currtiba- pR- Íet : (41) 3248.9151 Www.stLi.Â8.cot!l.BR

PREÇO

DEscRrçÃo uNrrÁRlo
R5

PRÉçO TOTAT

nS

I o'_

06

07

J-
5 5O0 Mr Íp8E-ÍO) 

Ê5 189.C0
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:liâ?illEll ôl!Á 0Ê II?ODúIDS {IGB?I-|Cô1 r'Í,J.

CNPJ 46849303/OOOI-84
Insc. 1O9194165110

Praça Isaac Oliver, 342 - O433O-I3O - §ão Paulo - SP

COTAçÀO DE PREçOS

Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864 Centro
Chopinzinho - Pr
CEP: 85560-000
Fone: (46) 3242-1511
CNPJ : 76.995.41 4/0001 -60

01 10 aborclim LAMINA DE VIDRO C/6
ESPACOS
PAMPCR/ARTRI/ASO

R$ 9,00
R$ 90,00

. FRETE cif. Validade da proposta 30 dd

. Pagamento a vista

. Entrega imediata

Londrlna - PR, Fonê/FAXt (43) 3356-600l
CELULART (43) 9706-7 rsg

e- ma il : joelson_nunes@yahoo, com, b r
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i{SrrlrE,lltÔF"a sE Fl?oDü!o6 a!Elitt:l{o3 rnlÀ

CNPJ 46849303/qD1-84
Insc. 1O9194165110

Praça leaac Ollver, 342 - O433O-13O - Sâo Paulo - SP

coTAÇÃo DE PREçOS

@
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864 Centro
Chopinzlnho - Pr
CEP:85560-000
Fone: (16) 3242.1511
CNPJ: 76.995.414/0001 -60

I '-

'4r,849 303/0001-84 ,

CELULAR: (43) 9706-7759

Londrina 0110512022

Joelson Eduardo Nunes Silva

Representante Comercial
Fone/FAX: (43) 3356-600l

L

- PR, Fone/FAx: (43) 33s6-6OO1
CELULAR: (43) 9706-7rsg

e-ma il : joelson_nu nes@ya hoo,com. br
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AI\IEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OO9/2022

rll,

PRJTEITURA MUNICIPÁL DE NAVTRAÍ
ESTÂDO DE MATO GROSSO DO SUL

GERENCIADE FINANÇAS
CNPJ 03. 155.9341000r-90

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 00912022, celebrada entre

O Município de Naviraí - MS e a empresa W. N. DIAGNOSTICA LTDA EPP, cujos preços

estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial n' 13712021-
Processo n' 2442021.

Nome da Empresa: W. N. DIAGNOSTICA LTDA EPP
CNPJ: 09. I 00.46710001 -88 INSC. EST.: 28.344.3 57 -0
Endereço: RUA ANTONIO CORREA" 1701, JARDIM PAULISTA
CEP:79050-210
Telefone: 67 -33 42-067 7

Representada por: VANESSA BRti)llO
CPF : 037 .23 1.7 5 I -04 RG: 38.670.408-9 SSPiSP

Cidade: CAMPO GRANDE UF: MS
E-mail: licitacaoíDwndiasnostica.com.br

4

,(_ |-:l

ITEM coo o€scRrÇÁo Do IÍEM UNO QID REGISTRADO RÉGISÍÀÀOO

3 20Á5 CRONOMETRO DIGITÁL KASVI UN 5,00 90,0000 450,00

5 3679 LUGOL CÔI\,I 01 LITRO. A 1% NEWPROV LI 7,00 56,0000 392,00

13 3698 VDRL PARA 250 ÍESTES FRASCO COM 5,5M1. wlENER UN 70,00 51,0000 3.570.00

15 3701
PONTEIM DESCARTÁVEL DE OP A 2OOP PACOÍE
COI\4 IOOO UNIDADES COM ÊXTREMIDADÊ DE
ROSCA

FIRSTLAB PCT 30,00 22,0000 660,00

24
cÁ tcE DE SEDTMENTAçÃo PARA EXAME DE
FEZES, METODO HOFFIVAM. CONFECCIONADO
EM POLIPROPILENO,

J.PROLAB UN 200,00 6,OO00 1.200,00

29 6256
TUBo DÊ VIDRo A VÁcUo DE 5 ML, coM
AN'IICOAGULANTE EDTA - TAMPA ROXA. CAIXA
COM íOO TIJBOS

BD CX 'r 00,00 50,0000 5.0oo,oô

6262
TUBo DE ENSAto DE MDRo A vÁcuo DE 5ML
COÀ{ CONSERVANTE FLU@ETO - TAMPA CÍNZA
CAIXA COM 1OO TUBOS

BD cx 20.00 95.0000 í.900.00

6261 TUBO DE ENSAIO DEVIDRO COM 15X,IOOMM CRAL UN
8.000,0

0 0,3í00 2.480,00

6268 ADAPTADOR PERA CO{.ETA A VÁCUO CRAL UN 250,00 0.1600 40,00

42 9238 ESCOVA PARA LAVAR TUBOS . MEDIA E-VITORIA UN 15,00 7.0000 105,00

43 9239 ÉSCOVA PARA LAVAR TUBOS . PEOUENA E.VITORIA UN 't5.00 5.6500 u,75

45 13896

TIRA DE URINA PARA 10 PARAMETROS,
COMPATIVEL COM LÉITOR DÉ ÍIRAS URISYS U
411 COM PARAMÉTRO DE
DENSIDADE ,PH,LEUCOCITOS SANGUE
HEMOGLOBINA CORPOS
CETONICOS,BILIRRUBINAS,UROBILINOG/ENIO,
PROÍEINAS ,GLICOSE E NITRITOS , AS ÍIRAS
DEVÊRÃO SER PROTEGIDA POR IODATO
CONTRA A INTERFERENCIA DO ACIDO
ASCOBICO. FRASCO COM 1OO TIRAS.

ROCHÉ cx '150.00 1í 2,0000 í6.800,00

49 22301 TUBO PúSTICO DÊ POLIPROPILENO 12X75 COM
'IOOO UN'DADES CRAL PCT 60,00 135,0000 8.100,00

50 22303 TAMPA PARA TUBO PLASNCO DÊ 12X75 COM
lOOO UNIDADES CRAL PCÍ 60,00 75,0000 4.500,00

51 23}99
MICROPIPEÍA METAL DE 10pl COM
DEspREzÁDoR AuroMÁnco. coM voLUME
Ftxo.

KÁCIL UN 2,00 169,0000 338,00

52 23300
MICROPIPETA MEÍAL, DE 50pl COM
DESPREZADOR AUÍOMATICO, COM VOLUME
Ftxo.

KACIL UN 5,00 173.0000 s65,OJ

23301
MICROPIPETA MÉTAL. DE 20Ul COM
DESPREZÂDOR AUTOMATICO, COM VOLUME
Ftxo.

KACIL UN 4,00 179,0000 716,00

54 23863 TUBO DE COLETA A VÁCUO, COM GEL
SEPARÂDOR. CAPACIDADE PARA 5 I\41,

BD UN 15.00 85.600 ,/1.275,00

Euclides Antônio Fabris,313 - Telefone 67-.]409-1500 - Cep
o,/? i §.

Praça Prefeito
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PREFETTURA MUIUCIPAL DE NAVIRAÍ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GERÊNCIADE HNAI\ÇAS
CNPJ 03. l 55.934/000 l -90

TAMANHO 13X1OO I\,IM, RACK CONTENDO 1OO

MICROPIPÉIA DE VOLUME VARI,AVEL DE 1.OOO A

FUOCSINA DE GRAI\4. FRASCO COM sOML,

CUBA COM TAMPA E COM BÉRÇO DE VIDRO OU
INOX, PARA CORANTE RÁPIDO DÉ

PAPEL TERMICO BOBINA 60 mm x 30 m, PARA
EM CONTADOR AUTOMÁTICO DE

CUBETAS PARA COAGULÔMEÍRO CAIXA COM
160 UNIDADES. COI\,IPATiVEL PARA O APARELHO
COAC.lOOO DA WAI\,IA.CONFORME TERIVIO DE

MICRO ESFERA PA COAGULÔMETRO CAIXA
COM MO UNIDADES COMPATÍ\EL PARA O

PAPEL ÍERMICO PARA COAGULÔMEIRO
MEDIDA 57X10, COMFATÍVEL PARA O APARELHO
coAG 1000 DA WAMA, (UN|DADE).CONFORME

K'T PARA DEIERMINAÇÂO DÉ
TROMBOPLASTINA PARCIAT ANVADA (TTPA),

KIT COfuIPLETO PARA DETERMINAÇÃO DE
SANGUE OCULTO NAS FÊZES, SEIU DIEÍÀ
CONTENDO NO MINIMO 1O (DÉZ) TESTES. COM

POLIETILENOGLICOL COI{STITUIDO POR
POLIETILENOGLICOL USADO EM METODOLOGIA
TUBO ,COMP.DE ÍAMPÃO ABAIXA FORÇAIÔNICA
- LISS P/IDENNTIFICAÇAO DE ANTICORPOS
ANTI-ERIIROCITARIO DA CLASSE IGG.DAIA DE
VAL-, N" DO LOTE,INFORM,TÉCNICAS ÊM
PORTUGUÊS CON,! INF.NO ROTULO DO FRASCO-
DA ENÍRÊGA DO PRODUTO O FORN, DEVERÁ
APRESENTAR O REL. DE CONTROLE DE
QUALIDADE DO PRODÚTO, REALIZADO PELO
FAE}RIC. OUANDO DA LIBERAÇÃO DÉCADA

FRESENIUS

AOUI§ÇÃO DE RÊVERCEL SUSPENSOÉS A 3'l"
DE CELUTASSELÉCIONADAS DE DOADORES Rh
NEGATIVO COM ANTIGENOS
RESPECTíVAMENTE A1 e B POTENTES PARA
CLASSIF'CÀÇÃO REVERSA DOS GRUPOS
SANGUINEOS ABO EMBALAGEM
/APRÉSENTAÇÃO :CONJUNTO COM 2 FRASCOS
CONIENDO 10 ML CADA. 2 FRASCOS
FRASCOS/CONJUNTO /KlT:200

FRESENIUS

AOUISIçÃO- DE TRIACEL DESCRTçÃO:
SSUSPENSOES A 3% DE CELULÁS
SELECIONADAS DE DOIS DOADORES DO GRUPO
( o ) coM PERFTL ANÍ|GEN|O CONHECTDO pARÂ
PESAUISA DE ANTICORPOS TRREGULARES
EMBALAGÊMIAPRESENTAÇÃO:CONJUNTO COM
2 FRASCOS CONTENDO 10 ML CADA
QUANTIDADE POR CAIXA 2 FRASCOS.
OUANTIDADE DE TESTES POR

FRESENIUS

AOUISIÇÃO DE CONÍROCEL DESCRIçÃO:
SUSPENSOES A 30Á DE CÉLULAS
SELECIONADAS DO GRUPO (O) E
SENSIBILIZADO POR ANTICORPOS lsc, PARA A
CONFIRMAÇÃO DE RESULTADOS NEGATIVOS

I

Praçà Prefêito Euclides Antônio Fabris. 3{3 - Telefsne ó7-J409-150$ - Cep J BI
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PRETEITURA MUNICTPAL DE NAVIRAÍ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

GERENCIADE FINANÇAS
CNPJ 03.1 55.93410001-90

INDIRÊTO. CLONE:NA
EMRÀI AGEM/APRESENTA.ÇÃO: CAIXA COM 1

ÊRASCO CONTENDO 10 ML. QUÁNTIDADE POR
CAIXA 1 FRASCO.QUANTIDADE DE TÉSTES POR

ÍtRA DE CALIBRAÇÃO COMPATIVEL COM LEITOR
DÉ DE TIRÂS URISYS U 41í (MIDITRON) FRASCO

PÀPEL TERMICO COMPATIVEL COM LEITOR DE

ANTICOAGULANTE EDTA Í09/dL- 200 mL

CORANIE HEMAIOLÓGICO N" 1. CONFORME

TUBO DE COLEIA A VACUO DE 2 ML. COM
ANTICOAGULANTE EDTA, TAMPA ROXA, CAIXA

CONÍADOR DE CÉLULAS SANGUíNEAS-

CARTUCHO POLIPROPILENO LISO 1OX2 , 5M NSF
. 99.027,0001 FILTRO 0,1 . CONFORME TERMO DE

CARÍUCHO CARVÃO ATIVADO COMP, 1OX2.112,
'1M NSF - 99.027.0002 FTLTRO 02- CONFORME

MEMBRANA PARÀ OSMOSE REVERSA DE
100GPD MORíooK - 990.070.002 FTLTRO 03 -

FILÍRO RECARREGÁVEL PRONTO RESINA MISIA
10.14.001-0043 FILTRO M - CONFORME TERMO

FILTRO RÊCÁRRÉGÁVEL PRONTO RESINA MISÍA
10 - í4.001.0043 FTLTRO 05 - CONFORME TERMO

PeIo ÓNGÃO GERENCIADOR

W
parnÍcr.l MAReuEs MAcal,nÃrs

Gerente de Saúde e Ordêíadora de Despesas
Conforme Decreto rf OO2/2022

Pelo FORNECEDOR

NAVTRAÍ -ws,?$ tfrl nozz.

Mat. 8842-0
Gerenciador da Ata

a
Praçâ Prefeito Euclitles Àntônio Fabris. 343 - Tsleícne 67-J409-1500 - C€p 7q95&000 - e-.mâil; pregâonâvirâi6gmâil-com

I t/t 5

Nevw..tÍ -us0 3 tA? pszz.

W. N. DIAGNOSTICA LTDA EPP

CNPJ 09. l 00.46710001 -88
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13lwm2@:U Coírpí6.govbr - O SITE DE COMPRAS OO GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Têrmo dê Homologação do Pregão Eiêtrônico
No 00089/2021 (SRP)

Às 15:25 horas do diã 10 de dezembro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. EDSON LUIZ CENCI, HOMOLOGA a adjudicação rêferente ao Processo no 744/2027,
Pregão no OOOA9/2O27.

Resultado dà Homologação

Item: 1
Dêscrição: Acessório para radiologiâ
Descrição Complementa.r Acessório Para Radiologia Tipo: Calibrador, Material:
De 30 x 30 x 5 CM, Adicional: Para Râdiação Por Fótons E ElétÍons ,
Trâtamênto Diferenciador Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Àpllcabilldade Dêcreto 7174: Não
Âplicabilidadê l,lar9êm dê Prêferência: Não

Em Resina , Dimensões: Cerca

Quãntidade:4
Valor I'láximo Aceitável: R$ 412,5000
situação: Homologado

Adiudicado parâ: INGATÂB EQUIPAMENTOS
quantidadê dê 4 Unldadê .

Unidade de fornecimento: Unidade
lntêrvalo illnimo êntÍê Lãncês: -

PARA IÁBORATORIOS LTDA, pêlo m€lhor lancê dê R$ 412,5000 e a

Item: 2
Descrição: Detergente saneante
Dê3crição complemêntarr Detergente Saneante Aspecto Físico: Líquido , Tipo: Ácido , Composiçãot cl Acido
Fosfórico ,
Tratamênto DlíeÍênclâdo: Tlpo I - Particlpação Exclusiva de MÊ/EPPlEquiparada
Apllcabllldade Decrêto 7174: Não
Aplicablllda.lê Ítlargem de Prêferência: Não

Quantidade:4
Valor Máximo Aceitável; R$ 678,5600
Situação: Homologado

Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA

LABOMTORIOS LTDA, CNPI/CPF: 13.415.600/0001-62, Melhor lance: R$
4L2,5OOO

Unidadê dê fornêcimento: Unidade
fntervalo ilínimo entre Lances: -

Adjudicação em srupo ." ,,"r.',::;:1t"::ir rncar-aa EeurpAMENros PARA
LABORATORIOS LTOA, CNPI/CPFr 13.415.600/0001-62, MêlhoÍ lance: Rg

678,5600

Eventos do Item
Evento Data Nome

Adjudicado 'Uâ!r1.1â'

Homo'osado,?(i3(1r' 
:i*.9]

Eventos do Item
Evênto Data Í{omê

Adj udica do'lt',i!Í.orl'

Homorosado tl/,i:rjrt 
:Lr::l

Adjudicado para: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABOMTORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 678,5600 e a
quantidade de 4 Unidade .

Itêm: 3
Descriçãor Detergente Saneante

cürprasnet govbliwdpregao/termoi-loÍnasp?prg Cod=9s4127&üpo=t 1t8
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131ú5IMB:U CoíÍpras.goó. - O SÍTE DE COMPRAS DO GOVERNO

Descrição Complêmentâri Detergente Saneante Aspecto Físico: Líquido , Composição: Alquilamina , Característica
Adicional : Concentrado,
Tratamento Diferênciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicâbilidade Decreto 7174: Não
Aplicãbilidade Margem de Preferência: Não

Quantidãdê: 10 Unidade de fornecimênto: Unidade
valor Máximo Acêitávelr R$ 227,5000 Intervalo ilínimo entre Lâncesr -
Situação: Homologado

Adjudicado para: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORiOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 227,5000 e a
quantidade dê 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observaçóês

. Ogl72t2)27 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA
Adiudrcado "1i',o:;;;- - LABoRAToRIoS LTDA, CNPJ/CPF: 13.415.600/0001-62, tvlelhor Iônce: R$

227 ,5OOO
EDSON

Homorooado L9/-r?/-29?r - 
iurz- L5i 25..5U 

CENCI

Item:4
Descrição; Detergente Saneante
Dêscriçáo Complementarr Detergente Saneante Aspecto Fisico: úquido , Composição: Alquilamina , Característica
Adicional : Concentrado,
Tratamento Diferenciadoi Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidadê Decreto 7174r Não
Aplicabilidade Margem dê Preferência: Não

Quantidade:5 Unidade de fornecimentoi Unidade
Valor Máximo Aceitável: RS 22'1,5OOO fntcrvalo Mínimo entre Lancesi -
Situaçãor Homologado

Adjudicado para: INGALAB EQUIPAMÊNTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 227,5000 e â
quantidade de 5 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observagõês

Adjudicado ,11;â!Í91, *i',*"áii,"&,%!?3i1",i",i8;I:!!:ig:â,ii,?âff:$:il*''l5l]:'-[^*
227,5000

.^,.-,-^^. EDSON
Homoloqado'Yt'.:!.:Y,:t LUtz

CENCI

Item:5
Descriçáor Detergente Saneante
D€scrição Complêmêntar: Detergente Saneante Aspecto Físico: Líquido, Composição: Alquilâmina, Característica
Adicional ; Concentrado,
Tratamento Difêrenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPlEquiparada
Aplicabilidadê Dêcreto 7174r Não
Aplicabilidade Margem de PreÍerência: Não

Quantidader 5 Unidade de fornecimentot Unidade
valor l{áximo Aceitável; R$ 157,2100 Intervalo Mínimo entre Larces: -
Situaçáo: Homologado

Adjudicado para: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor tance de Rg 157,2100 e a
quantidade de 5 Unidade -

Eventos do Item
Evento Data Í{ome Observações

Adjudicado '?f,Ê\|\Ê' ooi'fl;"dii,e&tr3?3i:i"^l;'/E;ll',1Tig:áÀJi'?âfâ,:3':',illi:I]":'-! *
157 ,2lOO

FNSON
Homoroqado'?/.'.1!-191' 

- iut,
CENCI

conpr6net.g ovbr, i\,rdpreg aoterrnoH orn.asp?prg Coê S04127&iipef 2Ja
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Itemr 6
CorÍpras.govbr - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Descrição: Detergente Saneante
Descrição Complemêntar: Detergente Saneante Aspecto Físico: Líquido , Composição: Alquilamina . Característica
Adicional: Concentrado,
Tratamento DiÍerenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Eq uipa ra da
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade ilargêm de Preferênciar Não

Quantidade:10
Valor Máximo Aceitável: R$ 157,2100
Situação I Homologado

Adjudicado parar INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 157,2100 ê a
quantidade de 10 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data ome

Adjudicado 'Y;â!i.93'

Homo osado,?li;(1rt 
:?:,:i

Evêntos do Itêm
Evento Data Nome

Adj udica do "Y;|!r|\à'

Homo,osado'l(ii{#' 
:i,i,:l

Unidade de fornecimênto: Unidade
Intervalo Mínimo cntre Lancesi -

Unidadê de fornecimênto: Unidadê
Intervalo Mínimo entre Lances: -

Unidade de fornecimento; Unidadê
htervalo Mínimo entre Lances; -

Obsêrvaçôes
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGALAB EQUÍPAN4ENTOS PARA

LABORATORIOS LTDA, CNPI,/CPF: 13.415.600/0001-62, Melhor lance: R$
157 ,2700

Item:7
Descriçãor Detergente Saneante
Descriçáo Complementar; Detergente Saneante Aspecto Érsico: Líquido, Composição: Alquilamina , Característica
Adicional: Concentrado,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidáde Margem de Preferência: Não

Quantidade:20
Valor Máximo Aceitável: R$ 285,6000
Situaçãor Homologado

Adjudicado para: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo mêlhor lancê dê R$ 285,6000 e a
quantidade de 20 Unidade .

observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGAIÁB EQUIPAMENTOS PARA

LABORATORIOS LTDA, CNPI/CPF: 13.415.600/0001-62, Melhor lance; R$
28s,6000

Item: 8
Descrição: Peça equipamento laboratório
Descrição Complementar: Peça Equipamento Laboratório Tipo*: Conjunto De Manutenção , Aplicaçãox:
Para_Coagulômetro, Componentes: C/ Pilhas E Bobinâs,
Tratamento Difêrenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPIEquiparâda
Aplícabilidade Decreto 7174: Nâo
Aplicabilidadê Margem de Preferência: Não

Quantidadel 1

Valor Máximo Aceitável; R$ 7.250,0000
Situação; Homologado

Adiudicado para: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS IIDA, pelo melhor lance de Rg 6.800,0000 e
a quantidadê de 1 Unidadê .

Eventos do Item
Evento Data Nome

Adjudicado

Observações
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INGALAB EQUIPAMENTOS PARA

LABOMfORIOS LTDA. CNPyCPF: 13.415.600/0001-62, Melhor lance: Rg
6.800,0000,:.:|,

l- : lt:t ," .., 
.

Homo oeado'?(irá13ã, :i*:J

09/:
t7

coírFfênet. g ovbr, i\rdÍreg adterrrcHoÍnasp?pr g Cod=9941 27&tipo:t ?8
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lA6lTZB:U CoíÍpras.govbr - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Item: 21
Descriçãor Peça / componente equipamento hospitãlãr
Descríção Complementar: Peça / Componente Equipamento Hospitalar Aplicação 3i Processadora De Ultrassom
Hitachi , Referência Fâbricànte 3:,7573625a, Tipo 3: Placa Rx ,

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Ap,icabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade aÍgem de Preferência! Não

Quântidâde:20 Unidãde de Íornêcimênto: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,0000 Intervalo tlínimo €ntre Lancesi -
Situaçãor Homologado

Adjudícado para: A c L ASSISTÊNCIA E coMÉRcIo DE PRoDUTos PARA |-ABoRATóR, pelo mêlhor lancê de R$
4,0000, com valor negociado a R$ 3,9800 e a quantidade de 20 Unidade ,

Eventos do ftem
Evento Data Nome Obsêrvaçõês

. ogtl2/2o27 Adjudicação em grupo da proposta. FoÍnecedor: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIo
Adjudicado "i;,í,i:.ií,' - DE pRoDuros pARÁ LABoRATóR, cNpJ/cpF: 22.627.4s3/ooo7-as, Merhor rance:

R$ 4,0000, Valor Nêgociâdo: R$ 3,9800

Homorosado'9i.13{?93 t tlrt8*

Fim do documento

co.Ípr6nd- govbril i\rer'preg ao/terrpHoín6pãg Co&SS4l27&üpet 8/8
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-
Íml Diário Oficial de Gontas

Tribunal de Gontas de Mato Grosso
- Páglna/í7

Publicação .€und.ídra 28 d.Jurü. dê2021

Tribunal de Conlas
i\l.[o Grosro

Âno í0 N'U2
Dirtrlg.iâc 5.Iàft|r4 25 dejurhc ê! 202í

PRESDEIíTf OO G5VP
CON ÍRÂÍAIíÍE

oESCRTÇÁo
DOSITENS l*-* coD

CNPJ: 18 8!S.1{Im1-38
CETÂTfITE RIBEIRO
sócrA FR0FRETÁRn
CONÍRrÀTÂOA

aTA DE R[GlSrRO DE PRIçOS lf GízÍpl
PREGÀo pREs[xoAf SRPT G/,Ú2t

Pelo ores€nE n§ruríÉnlo o CONSOFCIO INTEFMUNICIFIaL DE
sAÚDE DAREGÂo Do \rÀÉ bo PExoTo, ins.rro no cNPJlvf n.'02.997 71lrml{8, co'n
sede adminidíarive a Rua Teorôno Vlela. n'645, sális 2 e 3, BârRo Cenüo, CEP: 785aHm,
Fone @) a?5.2489, na Citbde de Perxoio de azt,êdorMl. dúà,ànE d€iommado OBáo
Ge§o . nest6 ãro íap€sêntado pela sua autorilade @mpBtÉ nl. Sr oASc OÀLáIEERTON, €so, e
reqiErar 6 p!aç6 deêÍpr6!á: ,

ÉASY SO-UÇôES DIA6NOTICAS [tDA, devihmenls in$Íle no
CNPJ íP 19.98.ÍEt Iml -ã lns.Íaáo Esbdual í 35ÍI2tll . com sua *de à Rua BotaÍogo. N'[8.
BaÍo Aeáo (LolearÉÍío J rdm OuanabaE), CEP 7ú1Í16/0 m ãdâdê de C 

'iiahá, 
telsfono G5)

4]23 gE. 6m.tl coíBloal@eâsysolucoesdiagnodicr6.clm. nede alo €F.6€nladô pelo
MrRo 

^|'IDRE 
SOUZA STNTAIA. bl?slpm. solsro, AorÉdrco. pútâdol dâ Cédule d.

ldêíÍidâde RG ÍP 19161123 SSBiyíT e do CFF n"&I}.4í.621{2, rÊsidenD na Rúa DI EJclid.s
Nlotle, n' 1m, BâiÍo Áreão, CEP:7fl11G315, na Cidads dê Cubbá, doíayanle denorinádâ d€
CONTRr'TÂDA

ConfoÍrne quanbd?des êstmedas e v.lüâs corÉiarde! da plEsenls Aa
ds Fedá,o e *ÊçG, isndendo âa condç6es prêtlalas no Edld do PREGÂO FFFSÊI{CFL
P/RA REGISTRO DE FRÉçO |P Grzlzl . sjsilandcê3 ss panes à nolrnas 6ndáÍtes dâ tii
.Bdenl no 18.52ú d. l7filtãIl2. Fh oecíelo Fâdêrâi n.o 3.S6rmli D€crelo FFd€61 n.o
t FsZ7]13 e, âindâ, Fls Lei no 4666 de 21O6íS, bêm coírtr as deruÉ ÍúImas lâgai3
aphciüêrs. ê 6m coÍíomdede(,0m as dÉpodÉes a ssguir

1 DO OBjEIO
11 RrcISJRO DE PREçO HARA FUÍURÂ É REMUÂI-

CONTRÁIÊCÀO 0E FESSOA JURIDICÂ HrAUTÂIA BAÂA NO FORNECITCMIO 0E
REÂGBfrES E tNsiiós HosrnArrRES FARAo LAEoRÂróRro oEÁNÁúsEs cúMc,Âs E
ÀGENCIÂ IRÂNSUSONIL DO HGFÍIÂ! REGION,{! OE FED( OIO OE AE\rtDO. cotErzd6s
no reím de ní!'&lcb. tudo em confoÍmilade com as dbpo§É6s no €dlal e sêus aíêDs. qu€ o
integrín € coíípleÍEnlam. para todos os juídi.rs legais êm âlêndiítnto ao Consôrcio de Saúdâ,
.úÍúrm êsp.eiÍcâçó.e d6t.hâdas e desEúâs peb lem 2 abaimi

12. Ás quanlidadês a ÉÊ€m íunecidG cotEtaÍtes do TsírE &
Relerênclá quê €.orpánhou o Edhal& Icitação são €dimada6.

2. DA\€NCmoRÂ, EspEcrFrcrÇÁo, ouÀrflDADE E pREÇo
21. Atcitadeyeíf,ed(a. o objeio, o quadlatiyo, as espácifcáÉes ê 6

prcsos l8gidladôs, Eêgusm Íelacionaús ?bairo:

22, FMNECEDOR REG§TRÂDO:

E/?RESA: EÂSY SOLUçÓES OIAGN TICALTOÀ'I
CNPJ N': 19.993 Íf,ll]tDl-25

ÉNOEREÇO RUABOTAFOGO

CloÁDE: cUEE4

TELEFoNE 65) 30239135

REÀGEME

DBcNósflco
CUNICO \,
cÁR crmtsltc
,§ ADICION'IS

MUIP/}€NIO
H&{ATOLOGB
HEIVrTGRÁIíA\ l

COIVPONEIiIES
ADTCtONÂS
soluçÂo DÉ
uff,EzÂ
CLE}.{AC3
(OETERGENIO
FRÂSCO COM 5

,L
REêGENIE
PÁRA
DIêGNósrtco
cuNtco \,
CARáCTERISTIC
Às ÁDtctol\IÀls:

rcUlPÁlrtNTO
HE}íATOLOGIA
HEhIf,GRÂÀIA\
COIifONENTES

^DrcroNAssoLUçÁo
DILUENIE,
EOUIVAENÍE
AD tSOÍOttÂa
(DILUENTE
FRiSCO COM
18L

. 
RFJAGENIE

Dr9ÊNósrico
CUNICO \,
crR/cTffitsnc
AS
ÀDICIONAS:PÁR
AEgJINAffiNTO
HE\,1ÀIOLOGlA
HE,if,GRArlA\
COIVPONENTES
totctoflÀs:
soLUQÁ0 DE
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Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Blato Grosso

À|lo 10 t{o ,722
DiruliâçIc .o.t .t lrr,26 dêjunhc d.2@í

2 3. Em obsaff ância ao rt 11. in.ào il ê § f de Oedeto o' 7.ú2T13.
pa,a fins d€ cêdaqro de leEelva no caso derpossiblidade de àie.dirEnto pelo prm€m cobÉú
dà Aà fic8m re0Éiràdos Bm ÍoÍrna dê Are,D l, corhpíor€lsfldo-s€ à Íomecsr o oueío nas
mesírEs crndiÉes, c?rclÊridicÉ e pí.ços,nidâlÍEntê ngislrâdos-

3, DO \ALM
31 O prcço uritáíio regiBtado para e €npresa signatáÍia deslE

ln§orêntoé aquela condânte na Phnilhâ Demmstattua dePreçDs. Cl.sifEâÉoi
32 Ern cada fomeciÍBnlo. o oreco lot'l sê,á o ydoÍ JnüâÍn

mulplcádo pela quadidade deoue s€ dêsêlà do MATERIA- '
33. E vsdado Aalquer íeajude de pmços fora dâs hipót 16 lÊ9ã6

3.t1. Caso r€áe fustÍada tarúém a nêgocieáô com as demais
empresas. o Ôryáo Gersncpdor canc€lsÉ lolàl ou prrcarnêntÊ êsltAa àdob do .s Ípdidas
càíveis p.r0 â nora àquiãÉo desjadâi

3'5. Vsndo s,bsdi evêntFrs Ersóes. o Ólgáo Gerendador
ordenaá rrÊall.âÉodêndapesqlEa dspíeqc,

16. Nos proços un'iânos Éqrdrâdos esláo rnduidas todas as êsp6as
e ld{as dê qurlque, elpácb relalivê, ao obJelo regbiÍado (enc.àqos iociris elc)

4 DA\AJDÂDE
4.1 A píespde Aâ úera yâÍ&# pelo pr.m de 12 (doze) mss8s

cmlàdos a p.úr dadalâ dá {a a§nâtura, rrprúrcgà€is
!r. O'rarls o pÍâzo devaldâde dâAâ dePsgrsl6 de Pl3ços, o Olsão

Gere4ciador ou Êdereniê não licári obn0ado a adquriÍ o oôteto €xduc,àírFnte de Fomecedole
reqishâdà. podsndo reali2ar nova ltiâdo quândo iJlqrr opoíuíro s .od6.Enl€. ou ÍEÉrm
pmcedet às.quisióês pú dispsnsa ou inengibiidade, sÊ íor o caso, nÉo cabendo qualquer tpo
de r€curca ou indehi:âçáo â erpes. sqnalíia. obsepado em tdo câso âs coídiÉss d€

43 Ap€Ítr dE v4áncÉ dá Aã dF Regldo de ftqos, o Íome€êdo, s!
obngà a oJtÍ'prir, nà ÍnlegÍa, lodas às condrções Esl.b€lecids, Í(àndD sLJello.,nclucl€. as
penaliddês pãlo desúr ÍpdÍrpnto de qualqueÍ de $as cltusuhs.

5 DÂâ\DMNISTR4C/íD DÀÂNP
51 A sednc€ Aa na te negis'o de Preçús fcaÉ e 6qo do

Cons&cio ltúenrunidpal de Sâúde;
5.2 AÀ9 d. Regi€|ro de Reços oiunda ds€te €€naÍÍê, dunnte §re

vrgênda. poderá â dnério do Oqáo Gê.ên.iador, ssr úilizadâ po, óBáos ê edidades
inleressadas. desde qlo pt3lpm.te aúorizado,

5.3. Os dryãos ou enddadâs Dtêressâdos ne úÍsÉo dà Âra ds
Regislrc de Peços dêvêÉo €ncarinnar sdicnaçáo pÍâiaao Conórcio;

5 4 Àúilzaçâo dedâIrâ ,or oúrc órgão ou enlidade fEe condi.bnâdá
aos sÉguintâs prcs$poíos:

â) Nãú.úípÍ0írEIÍEdo da capacidade operacjoral do íomst?dor:
b) Àuência 6rFâssa ó fome€doi
55 O qrrÍiâttô decúmntê das ade§ôos á Áaa de Edstm de pÍe@s

não poderá ârc8de', m tolâlUade, áo doblo doquanthltdodÊ cada fi rsg,íado

6 DAV NcuLÂçiio LEGÂL
6 1 làra a DrElenre clnrraiacáo Íor msrâurâdo orocsdiíÍEnto hrítàrrilo

.on tundâírEnlo nes Lss no 105ãÍ12 e 866â43 . nls Deúet6 nô 7 Ég2âll3 pubtrcado no
DiáÍio Oficialda Uíião da24 dejaneio da 20l3 e 3.555,m, bem como es 3ras al6GÉes.

7 oaFtscauzÁfÁo
7.1 O Omào GsâLEoor ou 

^deeniê 
ÍshuÉ o eÉlô tum.druhtn

o.s dáusrl.s e @ndrÉás esàabeleodâs .o prssrte rndrumânlo. c.dâ quâl na §rã r€specüte

7.1.1 A omÉsio, bld ou pàrcEl. da rsúctrdç& náo snmni o
FomecÊdor dâ ÍdeUãl rBponsablidâds pslos ác go. qus são dÉ $! cornpetênG..

8. DO LOCA E PPIZO OE A{TPreA
81 Sêná .n!êgue a FoÍÍEc€dora a Í€specfta Anodzaçâo de

FoheorEíx o. hdicando o lmâldeeíÍÉgâ, objeloequánl ativo lequÉdBioi
82. Ac"daíomeozEnlo ou paíodo, o Oqâo c€ren(lador prolidenciará

e oÍpedtáo da A,riorEã(ão de Fomecim$lo,
82 1 A nolificaqáo podsá .êr híla dretámnre na eds dâ enlre€â,

por Fmil, coiÍome ,DÍorÍÊÉes clndríec ne ft.poía de PÍeçoq
I 3. Os llÍqIEEA S se,áo ,6c€ôdos o@Eúnarpnte Daíà venttÉcão dá

confoÍadade da quanlrdede € da qualidadê, ÉsÉákâdâ a hrpóÉs do âí,go 71 de L.r Fed.;tno
a 666,33.

10 | 5 A Ê.npÉ$ mntd.de derêná írEnlrí as mesms coídaÉes dâ
habiltâçáo e qucíEâçáodurade todà vtg6rcia dâ r{a ds Reqism de Pí€ços,

1016 Cumpr os pr.zo5 de enllPqa sob p€na d€ ap[caç;o dâ
!ánqes â6rnnráraÍvaq

10.1.7' Conú côndição para amiesâo dâ Noiâ dê Enpânho. a li:tenl.
v€.'c€dora dete6 edarcom a doolmeílâÉo otr qatonâ válida:

l0l8 S€ náo coíplgramm â stuâÉo rê9rl dá Fons€sdola
debrroÉ d. Âh de RâgrCrc & FY.ç!s quanto a suê dcuírEítaçáo, o Orsáo G.stor poded
negocier o fo.necirEnto segundo a ord€m ds dassifttâo das dêmds eíllesas, nas nEsmas

1019 A ForrEcsdoÍa nâo podeni dar sm gaàdia ou yrrcub,, dê
qualqus íoma,lolal ou pâíoâldÉnte o3 cÍádiios ÍôeÉeios da Ae ds Eegiç,to d€ Píeços, a
qúslquer pe€soa fdÉ ou juídica. sem a Fêyis e exF.ssâ âúon.aÉo do OÍgáo G€stoÍi

101 10 Náo ÉÉ pmúda §rbcoitríação ou srb.oqaçáo do útêto
desle çíiaÍrE a leÍceiros.

,01.11. AÍsr.l,râqáo do íomesrmFio pslo Óqáo Gsslor, náo exinÉ a
Fomecedotâ de responsâb EaÇáo por syêntuãrs Íalhas

102 DÀs oERrGAeõEs DAc0.II MIÀNTE
10 2.1 GercnÊer eÂ1, & Regbto dePreçli
102.2 NolifE.r o fsmecÉúr !ú. vêÍiÍc.r o $u âcEl. àm ca.o dê

Íom€.iÍEnlo pa.a órgáos.d.,enles (êm cásos de ide6áo)i
l0 2 I Encâdnhar cópbs da ARP aas ôryãos adelenles.
1021. Conduü o prc.ÊdnEnl! de penalizeÇáo ao ÍomecÊílor.

Íespmsatilizandese, rnduste, pÉlá íra eplcação, erclto quanô ss trata de higio snt? oqâo
aderenle êfomêcedoi

10.24.1 Câbelá âu úgão rdsrenls â aplicàéo dÊ psnalroadp ao
romÉ.edo, êm caso ds descuÍprinEnlo das dãuc,lâs deda ita, deysndo sef ercamhtBda rdiâ
pâÍa conhêc!írEnb dad€ssáo deaplbàÉode Émrdâdê ao frs.al daÂRPj

1825 Cancsbr, pícialou toialíEnle, àÁRP,
102.6 Oíelgctr loths e r.ÍúrEç6es nsclssáíás paía qJs ã lLaanrs

yáredorr possa etêcutí o obteio dsnto desespEaicrçó€s:
10.2.7 Efelu oâpagarentosnaE cond§ôê§ e pams estpulados;
1028 lc.llrarnâ, a erecç6o B Ísh,.Éo do romeoÍEnto durantê

loda â vaênoa da Aa de Ragisto de PBçoq
1029 NotfEài, por escílüc. á tomeÊedorâ, a o.snÉ,ÍE rle eventua§

iÍpeÍf€iç6€Bno urrso doíomê.imnto, srüo esiabelacido o plâm palâ rcposiçáo;
102.10. Acompânhâr o íorlBrmpnto, pode.do ilÍetoi durade d úâ

execqã0, pÊ,a Íns dê â]líe ou $spênÊáo Íh sntlegâ. rnddEive ídeiendo. no todo ou em pâne.
os ÍEiedds enlregues com iÍrpedeção.

11. DOREAJUSr IÉI,ITO 0E PREçOS
11.1 ConsidoÉndo o p@ro dê velirade esabeleodo noi.ml da dá e,

em âiendiriênio e ,rl 19 da ler fedeí.| n" 2892â13 é y.dedo duelúer r6arBiâreí1. d.
preçG. siá ee qeja complâado o pedodo é 12 (doz€) iEqps codados i paftí de d.ta de Éua

ll2. Nas íêrisões d. pêços Íegslrados dwerão ser obÊe ed6 os
áílirc 18 J 9, Zl e 2l do Dec'eio ne 7 @2.í 3. foí'orc ssgue

l1f 1. Gúendo o Felo @gi§Íaô lomaí-ss $peÍiú ao prêç! pratbado
no meÍcado por ílolio srpeÍllenentê, o ogáo gáênoador cofroca.a os fürÉcedoree pâr,
negociârum e rcduçáo dosgeços ssvâlol.s pràtcádos pFlo mer.âdo.

1l 2 1 1 Os ÍomecedoÍes Ae não acp aíem redud ssrJs pr€@s á,rs
vdorcs praticados psb úe.cado sgrão lhoÉdos do comFarisso assunido, ssm êptÉqio dâ
penalilade;

112.12. A cídsm de dassÍ.ado ôâ Íomecsdorcs que aceita€m
r€duzn seus preços aos vdores de mercado obseívaÍá a dásíÍâção oigimt

112.2. Orândo o prsço ds rErcado bmaÍ-se supeíbr aos preçDE
,Bgislrados ê oÍomgc.dornáo puthr trJmpÍ, o mrprcmEso. o oÍgáo gereíÍrdoÍ podsrá.

a) Ubra o Íomec€dor do c8mpúÍisso ôs$rÍdo, caso â cDrxnicaÉo
omna all6s do pedido tb ÍomecÍrEdo. e s*n aplc{ão dâ pén.ldade $ .oúÍruda â
v€íaciiadê doB molivo. e compmvanhs âpês€nlãd6, e

b) Corftocâr os dernárs Íomec8dorcs pâr8 .slegula rquat opoíLmidàds

P.ÉgraÍú únrc! Náo havêdo élto nâs npgocdÉes. o or9áo
seEmiado, deveé gcâd.r â dosedo dâ sta d? rÉg'§m de prêços. âdobndo âs medides
cabivsis Fra ohenÉo di conlrãbÉo rnaÉ vanlalosá.

11.3. AHisão negociadâ dê vatorcs, par. cim ou paa baixo. poderá

-.
Íml

Tribunal de Conlas
Àl.1to ÜÍosÍl

- lãghat8
Publlc.ç:o r.íund..6dr., ,8 d.juúc d.2O2l

"- 
oESCRT(Áo

"_" 00stÍENS

REÁGEI'{IE A
olccNósÍrco
aDtctol'lÁts
FP§A
EOUIPAVENTO
HEMÀI&OGIA NIHO!

6 HErvpORÀittA\. I€HDE 3€B KIr : , -, 
jl

cot'FoNsÍrEs N re''(!
ÊolclouÂts.
CONTROLE OE
OUÂfIDADA
TRES Niü€S

. 
,4T'

\AOR TOTA REGISTRADO PIRA FORNE:EDOR

83. O rccebinênto deliííio darsêá úma lquidaçáo dâ despesal
81.Í. Bn sâ vedf€ando prcbleínas na ênlrêEâ do IVAÍÊRLAL, a

Fomec€doE sera ííofliad. Fa,d corrg-los. i€ndo.ê6sF FÊriodo 'nrerompidâ 
á co4tagem do

pÉzo pàrâ rec.hmêfllo dêÍinliro,
e 5 FE€ a dírio do Ósão 6€$0r a ac6lsÉo de er€nluars pedilos

ÍoÍmis eius!ÍEãd6 de trúllg.Éo dB prazo de ennega

9, DO RrcEBIMENTO
9.1. O íecebinenlo Forióro ocotr.rá no íEÍneílo d. enlrpga ao

Gpresatantê da Aúninblnçio, que vsÍifcâía e múflâá a quaÍdâdB . qua{rdede do obieto
enlr?gB com aquele condarle da A-roÍizâÉo dê Fom.orÉnhr.

*t t2 O recebirEnto dsrnôlo p€íaz-e peb hqLdaçà dá despesa n6
leÍms do aí'go63, §P, 

'noso 
lllda LerFêde6ln043208l,

91. Én se v€dfcando vícbs nâ entíega do obleto, o íomecsdor eÉ
iníoÍriudo pala cDírqllo med,dtâíÉnr ê. ícsnú n6$ p.íodo intFíorprda â conlâgêm do pEzo
parâ êc€bimdo d€Ínilivo,

9.1. Én lelaÉo a ereituâjs &cÉs.jrms, não se aplcá a l.grâ contija
no,.1.65. §?, inoso ll, d. LDi I505,8. podendo !áí.dquinda quantidade iúedora €gsrada.
indepsndúÍâde e Éncà dâ FomecadoE.

NlÂRcÂ cóD H$1* 9^ FfÂ, y**l

2.ffifi

RI
29696,!0 ro DAs GRlGÂÇôEs

10.Í, DÁS OEnIGAçGS DAFORNrcEDORA
10.1 1 Á.âtârasd.asõos6obssÍaç6ssfêIâspeb&gãoGesoq
l0.l .2 ReãIzar o fúÍEchânto com ad.ita obêêrvàcia âo Bihl e seus

10.1.3 F€sponsabl|zar-se palos dâíc .s6ados drÉlament á
ÂdÍinbllaÉo o./ou à leÊBiosi

10 1 4 lé&r Es rÍÉsas ódiçôes as §rprcBsõe3, a cíiléi. dô
óqáoGêdor

PublicaÉo Oficial do TÍibunal de Contas de Mato Grosso - Ler Complementaí 415 de 27 dê setembro dê 2012
cooÍdenâçá9:slcREraRnPTll?9TB-YlgtrulLô.r:b!19l9rli9l_1J-6.i._B -:{I31:.d1cJreP-.ds*b.
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131W2W.13:% BCB- Calcdadoía do cidadzb

Início Calculadora do cidadão correção de valores lcaLFw03o2l

Resultado da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básiços da correçáo pelo IPCÁ (IBGE)

Dados lnformados

Data inicial
Data final
Wlor no m inal

Dados cakulados

07/202!
o4l2022

R$ 2ss,00 ( REAL )

Índice de cor.eção no período 1,10622150
Valor percentual correspondente L0,62275O o/o

lor corrigido na data final R$ 282,09 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está rmis preciso, Saiba rnais clicando ê!lgi.

http6:/ M rú6.bcb.qovbr/CALCIDAOAO/B$|icdcorrig irPorlndice.do?rÍEthod=corrig irPorlndice 1t1
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131úiN213:â BCB - Calcüadoía do cida&b

Início Calculadorô do cldêdão Coreção dê valo.es Ic^LFWO3O2]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados báskos da coÍr€ção pelo IPCÁ (IBGE)

Dados inÍomados
Data inicia I

Data final
\âlor nom lnal

Dados cakuhdo6

07 /202L
04l2022

R$ 315,00 ( REAL )

Índice de correção no período 1,10622150
\rôlorpercentualconespondente 10,622150o/o
Valor coÍrigido na data final R$ 348,46 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está Ínais preciso. Saiba ÍrEis clicando ê!lgi.

htFsr/ 
^ 

/lMB.bcb.gc'\rbr/CALCIDADAO/publicdcürigirPúlndice.do?nehod=corrigirPqlndic€ 111
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13108m213.§ BCB - Calcddra do cidadib

lnício Calculadora do cidadão Correção de valores IcaLFwo3o2]

Resultado da Gorreção pelo IPGA (IBGE)

Dado6 básacos da corr€ção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicia I

Data final
Valor nom ina I

Dados calcuhdos

o7/2021
o4/2022

R$ 61s,00 ( REAL )

Índice de correção no peíodo 7,70622150
\blor percentual conespondente 70,622150 o/o

\ralor conigido na data final R$ 680,33 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está rnais preciso. Saiba rnais clicando ê!lgi.

hth§/ n'r,r,/!ê.bchgo\rblCALCIDADAo/plricdcúrigirPülndice.do?nEthod=coírigirPqlrdice 111
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13lOg2O2.13131 BCB - Calcüadora do cidadão

InÍcio Calcuíadora do cidadão Correção de valores IcaLFwo3o2]

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados báskos da coreção pelo IPCÁ (I3GE)

Dados informados

Data inicial
Dàtâ finâl
wlor nominal R$

DadoJ cakulâdos

Índice de correio no peÍíodo
\6lor percentual correspondente
\hlor corrigido na data final R$

07/2021
o4/2022

1.264,00 ( RFÀL )

1,10622150
10,622L5O oh

1.398,26 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGP- M foi
atualizado e está rnais preciso. Saiba rnais clicando ê!lgi.

i@:/,1tüi,xB.bcb.goôr/CALCIDADAO/Êrt icdcdrig i,ForlÍrlce.do?neüEêcúrig irPdlndce 1tí
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131c612g2.13:14 KirEcrab - Elsca NCM e lrÍportadG

lCú Análise estatística do l',lCM

Dêscrlção:
K93í . ÁCESSOR,O DO MONITOR DE BEIRA DE LEITO, MODELO CSM-1901, SENDO; CABO DE
COND(AO SPO2 íPÁRA SENSoR SPo2 NIHoN KOHDEN), PARA MONITORACAO DE SpO2, PARA

OXIMETROS DE SqO2DA NIHON KOHDEN, 2,5M DE COMPRIMENTO, MODELO JL-SOOP - gN.:

580542 AT E 5807

I{CM:

90181990 Validar l.lCM

#N Ordem:

000 000 1 6 4 62 1 0000200007

Pab OÍigsm:
(acesso premium)

PâÍs de Aqulsigâo:

(acesso premium)

Unl.Dessmbâraço:

SAO PAULO

Ano/Iliês:

2021-43

aÍD:200.00
uni&: UNIDADE
vator unit.(USD): 21.24 (FCA)

Fetê (t SO): íacesso Premium)
seguro (tNiD): (acesso premium)

Total (lJfl,Dl: 4248.21

tÊ Simulador lmpostos ,1, lrnportadores deste l'\lCM

lúl Análise estatística do l.{CM

DêacÍição:

MEK-CAL. CALIBRADOR HEMATOLOGICO MEK.CAL, CONSTITUIDO DE 2 FRASCOS DE 2ML,

UTILIZADO EMEQUIPAMENTO DE ANALISE HEMATOLOGICA AUTOMATIZADO NIHON KOHDEN,
PARA DIAGNOSTICO INVITRO, APRESENTACAO: CAL02: 2 X zML. - LOTE: Pl-U5215 - DATA DE
FABRICACAO: 13/04

NCM:

30021229 Validar t,lCM

#N Ordem:

0000001 1 1 081 00001 00004

Pals OÍlgom:
(acesso premium)

País de Âquisição:
(acesso premium)

Unl.Desembaraço:

AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO

Ano/ ês:
2021-04

íri?r. í n nn
túh6/ld ng crab$êb.cqr/c4.3i ndex_c4r3 jsd
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131151fr]2 13:17
\a r !r. r v-vv
Unid.: KIf
valoÍ unit.(USO): 10 10 (FCA)

ftete (uSD): (acesso Premium)

SeguÍo (USD): (acesso Premium)

Total (lJsD): í0í'0í

Simulador de lmPostos

iICM:

Descrlção:

Oólar:

Ano / Írlê§:

valor unit. (LEO):

(Rt):

Fretê (t SO:

(Rt):

S.guro (tÉiD):

(Êt):

lmp.lmPoÍt. (Y.):

KiÍgcrá - B§ca NCM e lÍrpoíd6

Í8 Simulador lÍnpostos l, lmportadoros deste l'lCM

lJd. Análise estatística do NCM

30021229

outras fraÉes do sangue, exceto as preparadas cono

rnedicaÍlentos

5.07

2021-04

10.10

51.21

62.00

314.34

0.54

2.74

0.0200

7 .37

0.0000

0.00

0.021

7.73

(Í.t):

lPl (6ô:

(R$):

Pls (%):

(Rt):

coFlt§ (o/d!

(R$):

Simulação de Preços ao

Mârgem lmPoÍtador(%):

htF6/IiÍE cíá^Éb cdÍíc4'3index-o4r3isÉ

0.0965

35.54

consumidor

0-2500 w14
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r\l.-o@rf)co(\
13|VJ82B:B '; *'; olrÍ,ôr{6rôF(o

(R$): 93.91

Mé dia Estim. Trib. Fêde íal (yo): 
0.1 Sg7

(Rs):

11 9.95

Média Estim. Trib, Estadual

V'lt 0' 18

(Rtlr í 36.05

Estim. Preço Consum idor
(rF): Paraná

(Ri): Z55.gs

1l

Recalcular Fechar

Descrição:

MEK-CAL . CALIBRADOR HEMATOLOGICO MÉK-CAL, CONSTITUIDO DE 2 FRASCOS DE 2ML,
UTILIZADO EM EQUIPAI,IENTA DEANALISE HEMATOLOGICAAUTOMATIZADO NIHON KOHDEN,
PARA DIAGNOSTICO lN VITRO, APRESENTACAO: CAL02: 2 X 2ML. LOTE PLUS?IY - DATA DE
FABRICACAO: 12/10

l,tctt:
30021229 Vlalidar }.lCM

#N Ordêm:

04000019xffi404u00004

Pab OrigEm:

(acesso premium)

Pab de Áqubiçáo:
(acesso premium)

Uni.Ilesêmbaraço:

AERO PO RTO I NTERM.C I ONAL DE SAO

Ano/Mês:

2021-10

Qm:5.00
Unid.: K/I
Valor unit.(tÀ9D): 10.20 (FCA)

Fíetê (lÀSD): (acesso premium)

Seguro (LJ§lD): (aesso premium)

Iotal (USD): 5í.O2

t6 Simulador hnpostos l, lmportadores deste Í,,lCM

L!üAnálise estatística do !{CM

[rêscÍiçáo:

HD-35.30-18 CABO DfiENSOR NIHON KOHDEN ADULTO/PED 3.5M7 PÁRII SENSORES SPO2

ht$s ://tirE crárêb.coÍÍyc4rSihdo(_c,k3 jsp# '1u14

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

8C
3-

C
11

D
-1

4A
F

-6
A

28
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
8C

3-
C

11
D

-1
4A

F
-6

A
28

1Doc:  Memorando 2.407/2022  |  Anexo: emissao_8F8B3CF8E1166B6EDF0D5236_memorando-16--2.407-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (103/140)        102/706



19051292214.18 lnlab - Teste PSA One§ep 35 Testes I Anditic

íhltD://w\r.,v.analrtic.c0m.bí] /'â\ 0la!' Ç)/ l\4inha conta -

(} veja mais produtos: INLAB (HTTP:/,ryWWV.ANALITIC,C0M.BR/N4ARCAS/INLAB-C)

PSA - One Step Teste
passe o dedo lara andiar

42

lnlab - Teste PSA OneStep 35 Testes
Ref.: 000001 000001 00005

***'**' Sem Avaliação. FaÇa uma avaliação

Este produto pode conter variaÇôes, verifique as opÇões e preços.

Selecione uma opção Qtd: 35 Testes I Rl$ 399,90 -

ÉbT
(htp://wvúv!

99,90
ou em até 5X R$ 79,98 Murs \,Er larcelas

htb6:/ ,v'lr,vr.aftdiüc.coÍnbrlnlabêstÊpsaon6têp3Gbstes,pd,íC1-5?parceiro.ccn&4e4{qhslvTu&r dfrcaidogo-feed&carp6nha=ads 1t5
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'l3lBwz14:1A lriá - Testê PSA OrÉSl€p 35 T6tês I Anditic

0 que você deseja buscal?

flllíilfl 
Paoue á vish R$ 399,90 * sortto Bancário

tl Paoue á vista R$ 399.90 no currao de creditoEl' ou-e.n ate 5x dr is.se vlr,or ver parcelas

C Calcule o Íete e 0 prazo de entega esümados para sua

lnÍormei seu CEP :

85560-000

regrao. .

EI Nã0 sei meu CEP (htF://w w.buscacep.coÍrei0s,c0m.br/servicoydnec/index,do)

(ht&/w\À1,1

g Dúvidas?

Custos de Envio paa:

--Chopinzinho-PR

§ED§T

6 Diâs uteis (apos a confirmaÇao do pagamento)

R$ 52,01

PAC
R$ 24,51

I Dias Úteis (após a confirmaÇã0 d0 pagamento)

Pralos mostrados sêrão conhtos apos a confirmação do pagamento, Válid0 para pedidos teit0s e aprovados até as I6h, apos esse horário

acrescenhr I Dia úlil" a0 pmzo de entrega.
. 

Dias úbis: de segunda a sexh-feira, oceb Íeriados.

COTEIA E PREPAM DAÀi'GSÍRA

.l

Amostras de soro 0u plasma Íresco e livre de türbidez podem sêr utilizâdos.

1. Bemover o soro o quanto antes do coágulo para evitar a hemólise. De preferência, devem ser usadas amostras não hemolisadas e

límpidas. As amostras contendo materiajs particulados podem dar resultados de lesles inc0eren'tes. Nesse caso, centÍiÍugá-las antes do

teste.

2. As amostras podern ser guaÍdadas no reÍigerador duranle 1 ou 2 dias.Para uma conservação mais prolongada, as amostras devem ser

congeladas e mantidas C. Não congelar nem descongelar a -200 repetidamente,

3. Se as amostras estiverem congeladas, elas devem seÍ descongeladas, homogeneizadas completamente e aiingir a temperatura ambiente

antes do uso.

4. Se as amostras forem lransportadas, elas devem ser embaladas de acordo com os regulamentos estabelecidos paÍa esse Iim.

h&s/,tttw.sdiüc.combr/iÍi#te§teFaoês@3ebd§,pd,1Gr-5?pêrceirGccTt a4ê4rqtsMu&nida=cdogo-feed8carpanha=ads 25

oÉ' E-D

EilCalcular
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( Opinião ctos

Excelente - 0 /0,00%
C que Yocê desela ilusceú

Ótimo-0/0,00%

Bom-0/0,00%

Regular-0/0,00%

Ruim-0/0,00%

1g6182Á:14 lnlab - Teste PSA OrBStep 35 Testes I Andilic

0la!
Minha conu ?

s**
ç"9#
,r**
*1r

*

r4t-Jb?
(hlF://vúvúv,/

q

Compartilhe sua experiencia com a gente.

Deixe sua pionião sobre o pÍodlÍo e ajude olÍÍos clientes a tazerem a escolha certa.

Este produto ainda não Íoi avaliado.
SejaopÍimeiÍoaavaliar0poduto,cliqueem"Fazerumaavaliaçáo"edeixeasuaopiniãosobre0produtoeajudeoutrosclientesa

fazerem a escolha certa.

Fazer uma avaliação

ENDEBEÇO

) Analitic Tecnologia de Prec são Ltda

) Praça lssac 0liver, 332 - são Paulo - sP - cEP: 04330-130

) CNPJ: 53.477.1 70/0001-28

Ligue Analitic +55 (11) 5567-8037 - Analitic lnsumos +55 (1 1) 2384-9160
) Para comprar ou tirff dúvjdas sobre produtos e preqos, é s0 ligar. Segunda a Sexta, das 9:00 às 18:00h.

INSTITUCIONAL

) S0BRE A ANALITIC (I{ITP:i,ryWW.ANAllllC,C0l\r.BR/TEfi/§0BRE-A-ANALIIIC)

) RESP0NSABILIDADE S0CIAL (HIIP;i WWV.ANAL|T|C.COM,BR/IE([/RESP0NSABIUDADE-S0C|AL)

ATENDIMENTO

) P0B E-MAIL (HTTP:/ WW.ANALITIC.C0M.8R/F0Ri/S/C0NTACI

) TRoCAS E DEVoLUÇOES (HTTP://VVY,/W.ANAL|I]C.CoM.BR/TD(IflR0CAS-E-DEVoLUCoES)

DÚVIDAS

I C0M0 C0MPRAR (HTIP:/ WWV.ANALITIC,C0M.BB/IEXI/C0IV0 COMPRAR)

) C0M0 PAGAR (HTIP:/ÂWWV.ANALIIIC.COM.BR/TEXI/C0lú0-PAGAR)

) S0BBE ENTREGA (HTIP :rll\/Ww.ANALIIIC.C0M.BR/TEXI/S0BRE-A-ENTREGA)

TERMOS DO SITE

) GAMNIA (HTTP:i WW.ANALITlC.ColV.BMIDfi/GABANnA)

htFs:/,arr ar'í.ardiüc.combfllnl#te6leF+úestep3'&stes,pd,íGí-s?paÍceiÍo=ccaatr4e4{qhsrvZ^8ÍÍidia=caHogo-íeed&caÍÍpaífla=ãds 4t5
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131É1T2.14:18 lrló - T6tê PSA Onê§ep 35 T€6te6 | AÍdiüc

) P0LíTICA DE PRTVACTDADE HnP//iI/WW.ANALITtC.C0M.BMIE(I'/P0L|TrCA-DE-pRtVACIDADE)

) ., vos r rr |.; 1,,ôLS D:, 60H/í!íil/uflnliIs{m,,r&.ô0@ffigqggsaor-r,rsol
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El TWTIEB.COM/ANAI]NCTEC (HTIPS //IWTTER.COM/ANAU]ICIEC)

ElY0UruBE.C0M $frIPS://WWW.YOUIUBE.C0M/CI|ANNB.,/UCJYRUFDMOHaFPV)«AIPM)tPG)

FORMAS DE PAGAMENTO

BoLflo BANcÂBto

il ril I

CABTÂO DE C8ÉDIIO

+4l--J
b-E

(http /wviiw

al

''].r' alrt?v

FORMAS DE ENTREGA

Jcorreps
SIIE 10070 SEGURO

ftfnPi/ /VWW.EBIÍ.C0M.BB/ANALITIC-TECN0L0GlÁ/SEL0)

DESENVOLVIMENIO E HOSPEDAGÊM

,'. . i (htF://getshop.me/servic0ye-commerce4
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DÉCã* eÂMÂR€*
Laboratoaiais

MEU CARRINHO

PRODUTO

Q ,oo*.ror*o

ENTRÊGA PREçO QUANTIDADE TOTAL

PIPETA SOROLOGICÀ VIDRO GRADUADA 1ML
1/1OO (9414)07) 

Fm Ate 7LABORGLAS o".i.rão RJ 17,22 15 Rf 258,30

Produto tomecido e enlÍetue poÍ Càmargo Scien(e

Soluções Diagnósticâs Eireli

PIPEIA SOROLOGICA VIDRO GRADUADA 5ML
1/10 (9434310) 

Em Are 7TABORGLAS ,-n, ú,"i, R$ 20,74 20 Ri4í4,80
Produto fornecido e entreguê por camargo Saience

Soluções Diàgnósticas Eireli

PIPEÍA SOROLOGICA VIDRO GRADUADA 2ML
lt1OO (94343091 

Em Arê 7LABORGLAS o--i.. rit.j, Ri 17.20 16 R$ 275,20

Produto [omecdo e entregue por Camargo Science

Soluções Diagnósticâs Êireli

PIPETA VHS VIDRO WESTERGREEN (9443921)

LABORGLAS Em Ate 7
píoduto íornecido e entregue por cêmargo science oãÍã, Rls Í4'96 20 Ri 299'20

Soluções Diagnósticas Eirêli

PIPEÍA SOROLOGICA VIDRO GRADUADA lOML
1t1O 19434311\
LABoRGtÁs ^++- R$ 24.ío 20 R$ i$2,00

DIES UIêIS
Produto fornecido e entregue por camargo scienae

Soluçôes Diatnósticas Eireli

CUPOM DE DESCONTO

OK

FORIúAs DE PAGAMENÍO

SUBTOTAL

ENTREGA

TOTAL

Não sei meu CEP

SEGURANçA

riehl q2í120 -lôdos 
os direitos ieservado§. aodâsârmârcasesúâsimagenssâodeproÊriedâdedeseusrespe(ilosdonos E \cdâdàa Íepr.duç:o, rolaiou

.1, dc qüalqueÍ côntcúdo sem cxrrcssâ aulo.izâç3!o. A
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1310,í20215:@ deciocanErg o

Laboratoriais

- 
MENI'

a (2@fl*.'i'.'H.* H
;i! r.J !: l' li

VOCE
DIAGNOSTICAMAIS

VENDIDOS
VETERINARIA INDUSTRIA

T]POIA iMOB L]ZADORA
ESTOFADA VEL PEAU DU PLA

AZUL ',G' 1C41oAZG)

AGULHA MULTIPLA VACUO
2sxB c/100 (450072r) 21 G

VERDE

PiPETA

E
@

R$ 119,9Í

htF6:/r'al'r'r'rúdeciocâryErg o.coínbr

R$ 80,33 R$ 78,38

1t4

q

!i- a!

-1+
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131c61?f,215:@ (bciocaÍÍErg o

;síDs r., r i, a
g$iffi íÀi+À":co
',.iiflil.l]. Laboratoriais

-= 
MENU

a Ç @;i*J:'"'lâ-* H
sEllt{ovos lxol,sTilA Dr Gl{ôsnca

experiência, ino\ração e tecnologiô.

CADASTRE.SE E RECEBA
NOSSAS

NOVIDADES E

PROMOçOES

SEU E.MAiL SEU NOL]E..

@f t in
Copyngh O 2020. Íodos os dirêitot reservados. Íoda
suas na8êns são de propriedadê dê reus respectivos donos, É

vedadâ à rêprodução, total ou pàrc1â1, de qualquê. co.têúdo sem
erPressà autor2.çâo-

onr.r". §/ vttx

hth6:rt',.rw. deciocâÍnargo.combr
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PREFEITUM MUNICIPAL DE CHOPINANHO

Relatório de Enmes
§ntético Quanütatirc Geral

Flbo6: O6b Inldôli 0v0l/2021Datâ Flnal: 3v12lm2t
unid.dê Pr€stâdoIai IÂBOMTORIO MUNICIPAL
'llpor laboÍãtoriãls

E)@Íne

OOOOOOO234 TESTE RAPIDO PSA

021.a10163 rgrr úproo pml DETEcçÃo DE sARs@vI}2
0202060217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONTCÁ IíUMA TA (HCG,

BETA HCG)

aue. vlr. Medio unlt.
s12 5,00

,186 70,00

241 7,85

3,m

15,00

4.11

2,73

4,m
4,*
2,80

2,83

16,42

1,85

1,85

2,83

1s1
2,83

VabrTdal Yo

2.s60,00 vt29 o/o

34.020,00 32.55 oh

1.891,85 16,t4 o/o

s47,& 9,91o/o

76s,00 3,42 o/o

135,63 2,2t o/.

27,il 0,67 %

8,.10 0,13 olo

498 0,07 0/o

2,& 0,07 o/o

2,83 0,07

16,42 0,07

3,51 0,07 Vo

1,85 O,O7 olo

1,85 0,07

2,83 0,O'l olo

1s1 0,07

2,83 Op7 oto

0202050017 AMUSE DE CARACTERES FISICO§, ELEMET.TÍOS E SEDIMENTO 148
DA URIM

0000000012 ANTIGENO COVID-19 51

O2O2O2O38O HEMOGRAMÀ COMPLETO 33

O2O2O2O15O OETERMIMCAO DE VELOCIDÂDE DE HEMOSSEDIMEI{TACAO 10
(VHS)

O2O2O8OO4S BACILOSCOPIA DIRETA P BAAR TUBERCULOSE DIAGNÓsTICá 2

O2O2O8OO13 ANTIBIOGRAMA 1

0202080072 BACÍIROSCOPIA (GRAM) 1

020203007s DETERÍ.4INACAO DE FATOR RzuMATOIDE 1

0202030105 Do§ÀGEM DE ÀNnGENO PROSTAICO ESPECIFICO (PSA) 1

0202010279 DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 1

0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 1

020m,o473 DOSAGEM DÊGUCOSE I
O2O2O3O2O2 DOsAGEM DE PROTEIM C REATIVA 1

0202010678 DOSAGEM DETRIGUCERIDEOS I
0202031179 VDRL P/ DETECCÁO DE SIFIUS EM GESTANTE 1

Total Cieral..: 1.493 39.999,19

Rdatúic de

ÍEsTE MPIDO PSA=512 .,i TESIE MPIDO PARÁ DETECÇÃO DE SARS.COVID.2=486

DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BEIA HCG)=2A1

ANALISE DE CAMCTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENIO DA URINA=148

' ANIGENO COVID-19=51 HEMOGMMA CoMPLETo=33

DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)= 10

BACILOSCOPIÂ DIRETA P BAAR TUBERCULOSE DIAGNÓSNCA=2 i* ANNBIOGMMA=1

* BAcrERoscoPIA (GRAM)=I oúros

Sexta-feirà 13 de Nlaio de 2022 04:39 PM Página 1 de 1Impresso por LARISSA BIAVA TAVARES A
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l{ -,.
Y PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINUNHO

Relaúrio de Exames
SinÉtico Quantitati\o Geral

Filtros: Data Ini.iôl: 0l/0112022 Da.tà Findl: 1310512022
UÍúdade PÍ€sbdord: |CBORATORIo MUNIüPÂL
'T'lpoj taboràtoriais

Exame Qtde.

0000000012 ANTIGENO COVrD-19 440

0202020380 HEMOGRAMA COMPTTTO 747

0202050017 ANAUSE DE CÂRACIERES FISICOT ELÉMENTOS E SEDIMENÍO t37
DA URINA

0202010295 DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 95

0202010317 DOSAGEM DE CREATININA 94

0202010678 DOSAGEM DE TRIGLICERIDEOS 94

O2O2OIO279 DOSÂGEM DE COLESTEROL HDL 93

0202010287 ooSAGEM DE COI.TSTEROL tDL 89

0202010643 DOSAGEM DE TMNSAMINASE GI"UÍAMICO-OXALACEICA OGO) 89

0202010120 DOSqGEM DE ACIDO IJRICO 81

0202010473 DOSAGEM DE GLICOSE 80

0202010651 DOSAGEM DE TRANSAI4INASE GLUTAMICGPIRUVICA CTGP) 78

0202050217 DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONTCÁ HUMANA (HCG, 68
BETA HCG)

O2O2O3O2O2 DOSAGEM DE PROTEINA C REAÍIVA 30

O2O2O2O15O DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO 25
rVHS)

O2O2OLO694 DOSAGEM DE UREIA 2L

0202010.r6s DoSAGEM DE GAMA-GLUTAMTL-TRANSFERASE (GA[{A CÍ) 16

0202080048 BAcxLoscoptA DIRETA p &MR TUBERcuLosr oneNósnca ls
Ofi}OOOO234 TESTE MPIDO PSA 13

O2O2OI0r'.22 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 11

0202030474 PESQUISA DE ANTTCORPOS ANTIESTRÊPTOLISINA O (êSLO) 9

0202020029 cor.rAGEM DE PLAQUETAS I
O2O2O3OO75 DETERMINACÂO DE FATOR REUMATOIDE 8

0202080072 BACTEROSCOPTA (GMM) 2

O2O2O8OO13 ANTIBIOGRAMA 1

0202030105 DOSAGEM DE AI{IIGENO PROSTATTCO ESPECIFTCO (PSA) 1

0202010600 DoSAGEM DE POTASSIO 1

021.010163 rrsrr mploo mm oErEcdo DE sARs-covID-2 1

Vlr. Médio Unit.

15,00

4,ll
3,70

Valor Total 0/6

6.600,00 25,t9

604,17 8,41o/o

506,90 7,a490

t75,75 5,44 "/.
173,90 5,38 oÂ

329,94 5,38 %

326,43 5,32 o/o

312,39 5,09 %

178,89 5,09 o/o

149,85 4,64 oh

148,00 4,54 o/o

156,78 4,46

533,80 3,89 %

84,90 1,7290

68,25 1,43 9o

73,7L L,2O qo

56,16 0,92.h
63,00 0,86 %

65,00 0,74

22,tL 0,63 %

25,47 0,52 o/o

21,U 0,46 %

22,64 0,46 %

5,60 0,11 %

4,9A 0,06 0/o

16,42 0,06 %

1,85 0,06 %

70,00 0,06 %

1,85

1,85

3,51

3,51

3,51

2,0r

1,85

1,85

2,01

7,8s

2,83

2,73

3,51

3,51

4,20

5,00

2,01

2,73

2,83

2,80

4,98

16,42

1,85

70,00

Total Geral..: 1.747 1o.798,73

Sexa-feira 13 de Maio de 2022 04:39 PM Impresso por LARISSA BIAVA TAVARFS Página 1 de2 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

8C
3-

C
11

D
-1

4A
F

-6
A

28
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
8C

3-
C

11
D

-1
4A

F
-6

A
28

1Doc:  Memorando 2.407/2022  |  Anexo: emissao_8F8B3CF8E1166B6EDF0D5236_memorando-16--2.407-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (113/140)        112/706



Roh6rio de

ANTIGENO COVID-19=440,: HEMOGMMA COIvIPLETO=147

ANALISE DE CAMCTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA=137

DOSAGEIY DE COLESTEROL TOTAL=g5 j: DOSAGEIVí DE CREAÍININA=94

DOSAGEI4 DE TRIGUCERIDEOS=94 DOSAGEIY DE COLEíEROL HDL=93

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL=89

flii DoSAGEIY DE TRANSAMINASE GLUÍAIYIco-oxAI-AcETICA (TGo)=89

a DoSAGEM DE AcIDo URICo=81 outros
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Píeêiturd MunicFal de Chopinzinho pásina 1 dâ 2

ConÍorência de lt€ng - Registro de PÍrço

Lote Item Produto Marca QuaÍ*idadê
Estimada

Quantidade
Conaumida Saldo

Valor UnltáÍlo
Atual

1 3
4JUZr -AgUIna para coEta â vâcuo estênlcom
100 unidades (25x0, 7 mm) com registro no
Ministéíio dâ Sârid

40,0000 0.0000 40,00fi) 31,00

1 4
43022 - Çolotaçáo Íápida parâ hematologia
(PANOTICO) kÍt completo com 3 unidades dê
500m1.

4.0000 2,0000 2,0000 30,00

1 5
43023 - Coletor de urina infantil unissex 100 ml
com 10 unidades. 100,0000 0,0000 í00.0000 2,50

1 I 43027 - Corante hematológico Épido no I 4,0000 0, 4,0000 10,00
10 43028 - CoÍante hematológrco rápido no 2 4,0000 0,0000 4,0000 9,00

43029 . Corante hematológico rápido no 3 4,0000 0,0000 4,0000 10,00

1
43031 - ÇOÍante Íucsina Íenacâda PARAZIELL
NEELSÊN com 500 ml 10.0000 0,0000 10,0000 25,00

1
43033 - Descorante para BAAR
(ztELLNEELSEN) COM 1000 ML 20.0000 0,0000 20,0000 28,00

1 21
43039 - Frasco p/ urina plástico 80 ml crislel
embalado individual, estéril. 3.000.0000 1.100,0000 1.900,0000 0,35

1 22 43040 - Fucsina-fenicada p gram 500 ml 8,0000 1,0000 7,0000
'| 43041 - Garrote em iiras - rolos com 25 tiras 5,0000 0,0000 5,0000 22,00

26 43044 - Lâmpada para microscópio 6v 10,0000 0.0000 '10,0000 19,00
29 43047 - Lugolfraco p gÍam 500 ml 8,0000 3,0000 5,0000 22,99

1 30
43044 - Mic@papêta automátaca 2í) UL com
rso9001 2,0000 0.0000 2,0000 80,00

1
43t)49 - Mrcroprpeta automática 10 UL com
tso9001 4,0000 1,0000 3,0000 80,00

1
43050 - Micropipeta automática 100 UL com
rso9001 4,0000 1,0000 3,0000 90,00

1
4:[51 - Mlcroopeta automática 20 UL com
rso9001 3.0000 0.0000 3.0000 90.00

1 34
43052 - Micropipeta automática 25 UL com
rso9001 2,0000 0.0000 2,0000 80,00

1
43053 - Micropipeia automática 50 uL com
ts09001 3.0000 0,0000 3,0000 80,00

1 47 43065 - Oleo de imersâo 5.0000 0.0000 5,0000 14
,| 48

43066 - Swâb (plásticolEmbalâdo
irdividualmente estéril com '100 unidades 5,0000 0.0000 5,0000 34,00

1
43Ui9 - Trras de unna com densidade com '100

tiras (10 áreas) com lSO9001 C/ANVISA 25,0000 3,0000 22,0000 23,00

1

43073 - Tubo para coleta a vácuo (com registro
no ministério da saúde, aprovado pela ANVISA)
Tampa roxa com

30,0000 1,0000 29,0000 44,00

1 56
43074 - PONTEIRAS Plásticas azul - 200 a 300
microlitros paclte com 1000 unidades 2,0000 1,0000 1,0000 37,00

1

43075 - Tuôo para colets a vácuo (com registro
no ministério da saúde, aprovado pelaANVISA)
Iampa cinza co

20,0000 0,0000 20,0000 i14,00

1 58
43Ulô - tubo parâ coleta a vácuo (coÍn registro
no ministéío da saúde, aprovado pela ANVISA)
Tampa veímelha

60,0000 7,0000 53.0000 86,00

59 43077 - Violeta de genciana 500 ml para Gram 6.0000 2, 4.0000 í 6,00

1 60
4:toT8 - Tubo para coleta a vácuo (com registro
no ministêrio da saúde, aprovado pela ANVISA)
Tampa roxa com

30,0000 1,0000 29,0000 42,00

1 61
43079 - Acido Urico Laquiform PP eozimático
colorimélrico com ISO 9001 6,0000 3,0000 3,0000 59,90

43080 - ASO PP látex 2,5 ml com ISO 9001 8,0000 2,0000 6,0000 42,00
63 4308í - ColesterolPP com ISO 9001 I 10,0000 4.0000 6,0000 70,00

1 64
43OE2 - Creahnina PP ctnétaco colodmétrico com
tso9001 10,0000 2,0000 8,0000 49,00

43083 - ANTICOAGUiANTE EDTA 20 mt 15.0000 2,0000[ ts.oooõI 5,20
,1 ôô

4:roa4 - Fator Íeumatoide láiex PP 2,5 ml com
tso 9001 8.0000 2.0000 6.0000 28,99

1l 671 43085 - ANTICOAGULANTE Fluoreto 20 mt r5,0000 2,0000 13,00001 5,20

Numero da
ObJEtO: REGISTRO DE PRÊÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTUM DE MÂTERÍAIS DE CONSUMO E INSUMOS PARA O TÁBORATÓRIO

MUNIoIPAL DE ANÁLISES cLíNrcAS
171ÍF,t2021 Hornotooacão: 1410712021

GOVBR LC - Licita@s ê ContÍaà06 Emissão: 16,/05/2022 às 10:28 - Ljsuáno: 43 - TANIA.DALFOVO
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PreÍeitura Municipal dê ChopiÍzinho

ConÍeÍência de ltens - Registro de PÍeCo

Págins 2 d,ê 2

da Modâlidade: 44 -
ObJEtO: REGISTRO DÊ PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMOS PARA O LABOMTÓRIO

MUNICIPAL DÊ AMLISES CLINICAS
171íJ6t2021 Homotosacão: i4n7no21

,| 68
43066 - Fosfatasê alcal'na PP cinético
colorimétrico 7,0000 3,0000 4,0000 42,00

1 69
43UE/ - GAMA GI PP (ànêlica cotoÍimétrtco
com lso9001 8,0000 3,0000 5,0000 68,00

I 70 €06A - Glicose PP Enzimático Colorimétuica
com lso900't 12.0000 3,0000 9,0000 5í,00

1 71
43089 - HCG strip soro/urina (com sensibilidade
25UllL) C/ tSO 9001 E REGTSTRO NAANVISA 750,0000 100,0000 650,0000 0,55

1
43U9o - HDL Colesterol precitanteenzimático
Colorimékico com lSO9001 10,0000 3,0000 7,0000 15,50

43091 - PCR látex com lSO9001 10,0000 3,0000 7 28,00
74 43092 - TGO PP Cinético com lSO9001 8,0000 3,0000 5,0000 70,00

,1 75 43093 - TGP alt PP cinético com lSO900'1 8,0000 3,0000 5,0000 70,00

1 76 colorimétricos COM ISO 9O0l E REGISTRO NA r 2.0000 3,0000 9,0000 144,00

1 77 43095 - UÍeÍa PP enzimático coloÍimétÍico com
rso9001 5,0000 3,0000 2,0000 93,00

7a 43096 - VDRL corado 10.0000 í,0000 9,0000 24,50

GOVBR LC - Licitações e ContÍâtos Emisseo. 1610512022 às 10:28 - Usuário: 43 - TANTA.DALFOVO
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P.ebitura Municipel dê Chopinzinho

Coniêrência dê ltons - RegistÍo de Preço

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATIVEL COM O
EOUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLOGICO NIHON KOHDEN EQUIPAMENTO PAR,{ TESTES DE HEMOSTASIA
(COAGULOMETRO) E TiATERIAIS DÊ CONSUMO PARA O LABOMTORIO DE ANALISES CLINICAS MUNICIPAL
0/,t11t2021 ogt122021

Lotê Item Produtô Mârce Quantidade
Êstimedâ

Quantidade
Consumida Saldo

Valor unitário
Âtual

1 1
44005 - CALItsRAIJOR HEMAIOLOGIUO MEK-
CAL 4,0000 4,0000 0,0000 412,50

1 2
44006 . CONTROLE HEMATOLOGICO MEK
(5DN) - 1 CONJ 4,0000 0.0000 4,0000 678,56

1 3
44007 - NIHON KOHDEN _ CLEANAC 3 5L
(oNzA) @EK6500/6550r300)

10,0000 2,0000 8.0000 227,50

1 4 44008 - NIHON KOHDEN - CLEANAO 5L
(VÊRDE) (ME K6s00/6550/7300) 5,0000 2,0000 3,0000 227,50

1 5
44009 . NIHON KOHDEN _ HEMOLYNAC 3N
500 ML (AMARELO) (MEK6500/6550/7300) 5.0000 1,0000 4,0000 't57,21

1 6
44010 - NIHON KOHDEN _ HEMOLYNAC 5
500 ML (PRETO) (MEK7300) 10,0000 1,0«)0 9,0000 157.21

1 7
44011 - NIHON KOHDEN - ISOTONAC 3 2OL
(AzUL) (MEK6500/6550r300/91 00)

20.0000 4,0000 16.0000 285.60

,1 I somi-automDE í OU 2 CANAIS §EMl- í,0000 1,0000 0,0000 6.800.00

I /t4013 - SORO ANT| A 6,0000 0,0000 6,0000 19,00

1 10 440í4 - SORO ANTI B 6.0000 0,0000 6.0000 17,OO

1 440í5 - SORO ANTI AB 6.0000 0.0000 6,0000 17,00

1 12 ,14016 - SORO ANTI D 6,0000 0,0m0 6,0000 28,00

1 44017 - SORO CONÍROLE RH 6,0000 0,0000 6,0000 19,50

1 14 'T4018 
. PI.ÁCA DE KLINE (VIDRO) PAÍTA

TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÔES
6.0000 4,0000 2,0000 37,50

15 44019. KIT VDRU SIFILIS CORÂDO 4.0000 1,0000 3,0000 49,21

1 '16 ,I4O2O . KIT VDRU SIFILIS 4,0000 0,0000 4.0000 30,74

1 17
44021 - f'ÉAGhN IES PARÂ IAP, PAHA
EQUIPAMENTO COAGU... LOM ETRO

6,0000 3,0000 3,0000 a7,20

1 19
44023 - REAGENTES PARA SORO
CONTROLE NIVEL í, PARA EQUIPAMENTO
COAGULôMETRO

6.0000 2,0000 4,0000 46,50

1 20
44024 - RTAGENTE§ PARA SORO
CONTROLE NÁ/EL 2, PARA EQUIPAMENTO
COAGULÔMETRO

ô.0000 2.0000 4,0000 52,50

,1 21
iT4O25. PTÁÇAS PLASTICAS 

'-UNI]O 
PRETO

PARA TESTE DE ASO/PCRYFR. 20,0000 s.0000 í5,0000 3,98

GOVBR LC - Licitaçóes e Contratos Emissão: í6/05/2022 às 10:27 - Usuárior 43 - TANIA.DALFOVO
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Memorando 3- 2.407/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 03/06/2022 às 11:46:03

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

Conforme contato telefônico, segue em anexo Termo de Referência retificado.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

03_06_TR_Materiais_de_Laboratorio.docx

03_06_TR_Materiais_de_Laboratorio.pdf
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Página 1 de 24 

 

SOLICITAÇÃO 

 

  

 Senhor Prefeito:  

 

   

   Considerando a necessidade de Registro de Preço para Aquisição de materiais de 

consumo e insumo para o Laboratório de Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para 

hematologia compatível com o equipamento Analisador Hematológico MEK-7300K (Nihon 

Kohden), a Secretaria de Saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para aquisição através 

de Processo Licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo 

de Referência em anexo.  

 As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

        

      

Chopinzinho/PR, 03 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/D

3E
B

-3
8E

B
-9

E
9F

-D
93

A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
3E

B
-3

8E
B

-9
E

9F
-D

93
A

1Doc:  Memorando 2.407/2022  |  Anexo: emissao_8F8B3CF8E1166B6EDF0D5236_memorando-16--2.407-2022_assinado_versaoImpressao.pdf (122/140)        121/706



 

 
Página 2 de 24 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Registro de Preço para Aquisição de materiais de consumo e insumo para o Laboratório de 

Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o 

equipamento Analisador Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden). 
 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL). 16,68 333,60 

2 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, INFANTIL (ESTÉRIL). 17,74 354,80 

3 30 UNID ÁGUA DEIONIZADA - 5 LITROS 18,00 540,00 

4 40 CX 
AGULHA PARA COLETA A VÁCUO ESTÉRIL COM 100 UNIDADES (25 X 0,7 MM) COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA  

26,00 1.040,00 

5 12 FR ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML 40,00 480,00 

6 10 PCT COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100 ML COM 100 UNIDADES. 52,88 528,80 

7 4 UNID 
COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (PANOTICO) KIT COMPLETO COM 3 
UNIDADES DE 500ML. 

39,59 158,36 

8 3 UNID COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE TROCA). 170,00 510,00 

9 30 UNID CONECTOR PARA AGULHA DE COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM) 0,24 7,20 

10 6 UNID 
CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, FUCSINA, 
DECORANTE). 4X500ML 

50,75 304,50 

11 8 FR CORANTE AZUL DE METILENO CONCENTRADO PARA ZIELL NEELSEN C/ 500 ML 14,50 116,00 

12 8 FR CORANTE FUCSINA FENICADA PARA ZIELL NEELSEN COM 500 ML 14,00 112,00 

13 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1, 500 ML 14,72 58,88 

14 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 2, 500 ML 12,90 51,60 

15 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 3, 500 ML 12,90 51,60 

16 2 UNID CRONOMETRO DIGITAL 86,68 173,36 

17 5 CX 
CUBETAS COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 – CAIXA COM 
NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

154,81 774,05 

18 15 FR DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 49,94 749,10 

19 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10 MM 12,00 120,00 

20 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15 MM 12,10 121,00 

21 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 20MM 12,10 121,00 

22 10 UNID 
ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL COM 
TUBOS DE 15X 100) 

50,00 500,00 

23 40 PCT 
FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 ML CRISTAL EMBALADO INDIVIDUAL, ESTÉRIL, 
COM 100 UNIDADES 

35,85 1.434,00 
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24 8 FR FUCSINA - FENICADA P GRAM 500 ML 13,34 106,72 

25 5 CX GARROTE EM TIRAS - ROLOS COM 25 TIRAS  25,55 127,75 

26 5 CX LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS 500,00 2.500,00 

27 10 UNID LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO 5,50 55,00 

28 40 CX LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES 8,48 339,20 

29 10 UNID LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V 25,00 250,00 

30 4 UNID LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL 15,00 60,00 

31 8 UNID LUGOL FRACO P GRAM 500 ML 16,56 132,48 

32 5 CX 
MICRO ESFERAS DE AÇO COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0, 
CAIXA COM 200 UNIDADES. 

200,00 1.000,00 

33 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

34 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

35 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 285,00 

36 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

37 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

38 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

160,00 480,00 

39 5 FRC ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML 19,60 98,00 

40 5 CX 
PAPEL FILTRO QUALITATIVO, FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EMBALAGEM COM 100 
FOLHAS 

16,00 80,00 

41 6  PCT PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 3 ML COM 500 UNIDADES 49,50 297,00 

42 20 UNID PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200 MM 8,00 160,00 

43 20 UNID PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 7,00 140,00 

44 20 UNID PIPETA VIDRO 10 ML 1/10 10,00 200,00 

45 20 UNID PIPETA VIDRO 2 ML 1/100 10,89 217,80 

46 20 UNID PIPETA VIDRO 5 ML 1/10  8,90 178,00 

47 4 UNID PIPETADOR ATÉ 10 ML 34,00 136,00 

48 4 UNID PIPETADOR ATÉ 2 ML 35,00 140,00 

49 6 UNID PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 40,00 240,00 

50 10 UNID 
PLACAS PLÁSTICAS/ LÂMINAS FUNDO PRETO PARA TESTE DE ASO/PCR/FR - 6 
ESPAÇOS 

4,00 40,00 

51 4 PCT 
PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS – GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE COM 
1000 UNIDADES 

14,74 58,96 

52 3 PCT 

REAGENTE EM PÓ PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
- NA FAIXA DE 0,1 - 3,5MG/L PELO MÉTODO DPD; 
- REAGENTE EM PÓ EMBALADO EM SACHES INDIVIDUAIS DE ALUMÍNIO VEDADOS 

200,00 600,00 
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COM QUANTIDADE DE REAGENTE SUFICIENTE PARA AMOSTRAS DE 5ML PRONTO 
PARA USO 
- PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES 

53 5 
CX/ 
PCT 

SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100 UNIDADES 38,00 190,00 

54 4 PCT  TAMPA PARA TUBOS 12X75 PACOTE COM 1000 UNIDADES 55,00 220,00 

55 3 UNID TERMÔMETRO DE VIDRO P/ BANHO MARIA 66,00 198,00 

56 25 CX 
TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) COM ISO9001 C/ 
ANVISA 

32,70 817,50 

57 1250 UNID TUBO DE VIDRO 15X 100 0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 
MICROTUBO/MINI TUBO PARA COLETA EDTA, 0,5 ML COM 50 TUBOS 50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO – CITRATO APROX. 4,0ML (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 100 TUBOS 

80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA, 4,0ML COM 100 TUBOS 

54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA CINZA COM FLUORETO, 4,0ML COM 100 
TUBOS 

61,32 1.226,40 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE APROX. 
10 ML SECO, COM 100 TUBOS. 

84,28 5.056,80 

63 1000 UNID TUBO PLÁSTICO CÔNICO 12 ML 0,20 200,00 

64 4000 UNID TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75  0,10 400,00 

65 6 FR VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM 28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,36 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS ITENS 66 À 95 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

66 6 KIT 
ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (MIÍNIMO DE 200 
ML) COM ISO 9001 

78,00 468,00 

67 5 FR ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML 6,11 30,55 

68 8 FR ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML 6,11 48,88 

69 8 FR ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML 5,50 44,00 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 58,50 351,00 

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO 9001 82,00 820,00 

72 10 KIT CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 69,00 690,00 
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73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 30,00 240,00 

74 7 KIT FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 64,00 448,00 

75 8 KIT GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) COM ISO9001 104,00 832,00 

76 12 KIT GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDADE 
25UI/L) C/ ISO 9001 E REGISTRO NA ANVISA  

38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO COM 
ISO9001 

334,90 3.349,00 

79 4 KIT/CX KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS 44,90 179,60 

80 4 KIT KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CORADO  90,00 360,00 

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) COM ISO9001 45,00 450,00 

82 30 KIT PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES 300,00 9.000,00 

83 6 KIT REAGENTES PARA KPTT, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0  95,00 570,00 

84 6 KIT REAGENTES PARA TAP, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI A 10 ML 20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI AB 10 ML 24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI B 10 ML 20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI D 10 ML 24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
SORO CONTROLE RH 10 ML 20,74 124,44 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 154,10 1.232,80 

91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001  154,10 1.232,80 

92 12 KIT 
TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO 
9001 E REGISTRO NA ANVISA 

192,51 2.310,12 

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 149,73 1.197,84 

94 5 KIT UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 26.557,48 

 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR 
HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

95 2 KIT CALIBRADOR HEMATOLÓGICO MEK-CAL 412,50 825,00 

96 4 KIT CONTROLE HEMATOLOGICO MEK (5DN) - 1 CONJ 678,56 2.714,24 

97 10 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 5L (CINZA) (MEK6500/6550/7300) 227,50 2.275,00 
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98 5 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L (VERDE) (MEK6500/6550/7300) 227,50 1.137,50 

99 5 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 3N 500 ML (AMARELO) (MEK6500/6550/7300) 157,21 786,05 

100 10 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 5 500 ML (PRETO) (MEK7300) 157,21 1.572,10 

101 20 UNID NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 APROX. 20L (AZUL) (MEK6500/6550/7300/9100) 285,60 5.712,00 

SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,73 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que o Laboratório de Análises Clinicas Municipal desenvolve ações que visam 

a melhoraria nas condições e segmento dos serviços prestados, que é a função primordial da 

Administração Pública a serem utilizados exclusivamente para atender os usuários do Sistema 

Único de Saúde – SUS, pacientes assistidos nas unidades de rede ambulatorial do município, uma 

vez que se trata de atividade primordial para o diagnóstico do paciente, buscando suprir as 

necessidades, e garantido aos usuários a prestação de serviço sem haver interrupção por falta de 

suprimentos e matéria prima, a fim de proporcionar condições necessárias de trabalho aos 

profissionais técnicos, e assim beneficiando e assegurando o serviço essencial à população do 

Município de Chopinzinho atendidos em Serviços na Rede Básica de Saúde. 

2.2 Considerando que o material de consumo Laboratorial será utilizado nas atividades de rotina 

referida unidade, pertencente a esta Secretaria de Saúde. 

2.3 Considerando que os materiais atenderão a demanda do Laboratório Municipal, sendo estes 

destinados à promover atividades voltadas para o controle epidemiológico e sanitário da 

população, dentre eles coleta de exames de Hematologia, Bioquímica, Urinálise, Bacterioscópios, 

Imunológico e afins, cuja finalidade é de amparar o diagnóstico e auxiliar os profissionais 

médicos, enfermeiros e odontólogos nas decisões sobre o tratamento e/ou acompanhamento 

mais adequado beneficiando e assegurando o serviço essencial à população Chopinzinhense.  

2.4 Considerando a necessidade da aquisição de reagentes hematológicos compatíveis com o 

Analisador Hematológico MEK-7300K da marca Nihon Kohden, para continuidade da realização 

de exames/testes hematológicos, utilizados nas atividades de rotina do Laboratório Municipal, 

tendo em vista que os referentes reagentes são utilizados em diversos procedimentos de 

estudos, análises e tratamento de doenças relacionadas ao sangue, e doenças relacionadas a 

outros órgãos, que são os hematopoiéticos, proporcionando agilidade na obtenção de 

resultados, auxiliando médicos e outros profissionais da saúde a diagnosticarem com eficiência 

doenças como a anemia, leucemia entre outras, e assim determinar os melhores procedimentos 

e tratamentos e/ou acompanhamentos mais adequado com base no histórico do paciente. 

2.5 Considerando que os quantitativos solicitados visam atender o período de 12 (doze) meses, 

os quais foram revisados pela bioquímica e responsável técnica do Laboratório Municipal, a 
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servidora Kristiana Giacomini – CRBM/PR 0192, com base no fluxo diário das demandas, além de 

ser utilizado como parâmetro os Relatórios de Conferência de Itens - Registros de Preços dos 

Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 89/2021, e o consumo do último ano (2021), e do ano atual até 

a presente data (01/01/2022 à 13/05/2022), conforme anexos. 

2.6 Considerando que o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, não dispõe até o 

momento, de licitação vigente e exclusiva que englobe o objeto, necessários para o Laboratório 

Municipal. 

2.7 Considerando Processo n° 68/2021, Pregão Eletrônico n° 44/2021, com vigência até 

14/07/2022, para aquisição futura de materiais de consumo e insumos para o Laboratório 

Municipal de Análises Clínicas. 

2.8 Considerando Processo n° 144/2021, Pregão Eletrônico n° 89/2021, com vigência até 

09/12/2022, para aquisição de material de consumo para hematologia compatível com o 

equipamento Analisador Hematológico Nihon Kohden, equipamento para testes de hemostasia 

(coagulômetro) e materiais de consumo para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas. 

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 

89/2021 estarão vigentes até as datas supracitadas, e a fim de unificar os processos, haja vista 

que são relacionados ao mesmo objeto, informamos que a Secretaria de Saúde avaliará o menor 

para realizar a aquisição durante o período em que as 3 (três) atas possivelmente estarão 

vigentes simultaneamente, e com o mesmo objeto. 

2.10 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas 

pelo Município, o qual não estará obrigado a esgotá-las, podendo demandar quantidades 

menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor preço por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) ATLAS DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI; 

b) CENTERLAB CENTRAL DE LABORATORIOS LTDA; 

c) LCI PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA; 

d) MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA; 

e) QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA; 

f) DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA; 

g) ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

h) PR LABOR COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

i) NOX SOLUTIONS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.noxsolutions.com.br/. Acesso em 12/05/2022, às 16:25; 
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j) ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 

k) HEXIS CIENTÍFICA LTDA – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.hexis.com.br/produto/cloro-livre-reagente-chlorine-free-pp-

5ml-100un. Acesso em 0905/2022, às 13:00; 

l) HEXASYSTEMS GROUP VENDAS E IMPORTAÇÕES LTDA; 

m) LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

n) SILLAB – EVOLUÇÃO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIO EIRELI; 

o) INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA; 

p) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2022 (PREGÃO N° 137/2021, PROCESSO N° 

244/2021) – NAVARAÍ/MS 

Disponível em: https://transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacao/pregao-presencial-no-

037-2021-registro-de-precos-objetivando-a-aquisicao-futura-de-insumos-laboratoriais-

com-fornecimento-de-equipamento-em-regime-de-comodato/. Acesso em 13/05/2022, às 

09:46; 

q) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2021 (PROCESSO N° 

144/2021) – CHOPINZINHO/PR. 

Disponível em: http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp. Acesso 

em 13/05/2022, às 08:30; 

r) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021 (PREGÃO N° 009/2021) – PEIXOTO DE 

AZEVEDO/MT - ATUALIZADO PELO IPCA IBGE 

Disponível em: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/2222. Acesso em 13/05/2022, às 

11:04; 

s) KINGCRAB – BUSCA NCM E IMPORTADOS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://kingcrabweb.com/c4r3/index_c4r3.jsp#. Acesso em 13/05/2022, às  

13:21; 

t) INLAB – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.analitic.com.br/inlab-teste-psa-onestep-35-testes,pd,10-1- 

5?parceiro=cc7wa4e4rqhsky7w&midia=catalogo-feed&campanha=ads. Acesso em 

13/05/2022, às 14:18; 

u) DÉCIO CAMARGO LABORATORIAIS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.deciocamargo.com.br/. Acesso em 13/05/2022, às 15:09. 

  
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 

A
TL

A
S 

D
IA

G
N

Ó
ST

IC
A

 

C
EN

TE
R

LA
B

 

LC
I 

M
A

X
 D

IA
G

N
Ó

ST
IC

A
 

Q
U

IM
IO

LA
B

 

D
IA

G
 S

O
LU

TI
O

N
 

A
C

L 

P
R

 L
A

B
O

R
 

SI
TE

 N
O

X
 L

A
B

 S
O

LU
TI

O
N

S 

A
N

A
LÍ

TI
C

A
 Q

U
ÍM

IC
A

 

SI
TE

 H
EX

A
SY

ST
EM

S 

M
Y

H
EX

IS
 

LA
B

IN
G

Á
 

SI
LL

A
B

 

IN
TE

R
LA

B
 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

P
S 

N
° 

0
0

9
/2

0
2

2
 

P
R

EG
Ã

O
 N

° 
0

8
9

/2
0

2
1

 -
 C

H
O

P
IN

ZI
N

H
O

 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
° 

0
3

1
/2

0
2

1
 -

 

SI
TE

 K
IN

G
C

R
A

B
 

SI
TE

 IN
LA

B
 

SI
TE

 D
EC

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, adulto (estéril). 2

5
,0

0
 

2
0

,2
4

 

2
5

,0
0

 

2
0

,4
3

 

2
1

,0
0

 

1
6

,6
8

 

3
5

,0
0

 

              16,68 333,60 

2 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, infantil (estéril). 2

5
,0

0
 

1
8

,1
9

 

3
5

,0
0

 

1
7

,7
4

 

2
4

,0
0

 

2
2

,6
9

 

4
8

,0
0

 

              17,74 354,80 

3 30 UNID Água deionizada - 5 litros  

4
0

,1
8

 

  

1
8

,0
0

 

 

2
8

,1
0

 

3
2

,1
9

 

             18,00 540,00 

4 40 CX 

Agulha para coleta a vácuo 
estéril com 100 unidades 
(25x0, 7 mm) com registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA 

5
8

,0
0

 

6
6

,7
7

 

5
5

,0
0

 

4
3

,3
6

 

4
9

,0
0

 

3
4

,0
0

 

2
6

,0
0

 

              26,00 1.040,00 

5 12 FR 
Álcool-Acetona para gram 
1000 ml 5

0
,0

0
 

 

4
0

,0
0

 

 

5
5

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

              40,00 480,00 

6 10 PCT 
Coletor de urina infantil 
unissex 100 ml com 100 
unidades. 

 

9
1

,6
6

 

7
0

,0
0

 

 

5
7

,0
0

 

5
2

,8
8

 

8
5

,0
0

 

              52,88 528,80 

7 4 UNID 

Coloração rápida para 
hematologia (PANOTICO) kit 
completo com 3 unidades de 
500ml. 

6
5

,0
0

 

5
1

,3
7

 

6
0

,0
0

 

4
1

,4
4

 

6
5

,0
0

 

3
9

,5
9

 

6
3

,5
7

 

8
3

,0
5

 

             39,59 158,36 

8 3 UNID 
Coluna Deionizadora 
Permution (SOMENTE REFIL A 
BASE DE TROCA). 

  

3
5

0
,0

0
 

 

1
7

0
,0

0
 

 

2
8

0
,0

0
 

              170,00 510,00 

9 30 UNID 
Conector para agulha de coleta 
a vácuo (25 x 0,7 mm) 1

,0
0

 

0
,2

7
 

  

2
,5

0
 

 

0
,2

4
 

              0,24 7,20 

10 6 UNID 
Conjunto Coloração Gram 
completo (violeta, lugol, 
fucsina, decorante). 4x500ml 7

5
,0

0
 

7
3

,5
0

 

  

1
3

5
,0

0
 

5
0

,7
5

 

9
0

,9
3

 

              50,75 304,50 

11 8 FR 
Corante azul de metileno 
concentrado para ZIELL 
NEELSEN C/ 500 ML 3

5
,0

0
 

   

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

2
5

,0
8

 

              14,50 116,00 

12 8 FR 
Corante fucsina fenicada PARA 
ZIELL NEELSEN com 500 ml 3

8
,0

0
 

3
4

,3
0

 

4
3

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
9

0
,0

0
 

5
6

,3
2

 

             14,00 112,00 

13 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 1, 500 ml 2

5
,0

0
 

  

1
5

,8
6

 

2
2

,0
0

 

1
4

,7
2

 

2
2

,0
0

 

              14,72 58,88 
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14 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 2, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

               12,90 51,60 

15 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 3, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
7

,0
0

 

1
4

,5
0

 

               12,90 51,60 

16 2 UNID Cronometro digital       

8
8

,0
0

 

8
6

,6
8

 

       

9
0

,0
0

 

     86,68 173,36 

17 5 CX 

Cubetas compatíveis com 
Coagulômetro Coagmaster 2.0 
– caixa com no mínimo 100 
unidades. 

 

1
5

4
,8

1
 

1
5

6
,2

5
 

  

1
7

7
,0

0
 

               154,81 774,05 

18 15 FR 
Descorante para BAAR 
(ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 

 

4
9

,9
4

 

5
5

,0
0

 

 

5
0

,0
0

 

  

1
0

0
,1

0
 

             49,94 749,10 

19 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 10 mm 1

8
,0

0
 

     

1
2

,0
0

 

1
3

,1
4

 

             12,00 120,00 

20 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 15 mm 1

7
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 

             12,10 121,00 

21 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 20mm 1

6
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 

             12,10 121,00 

22 10 UNID 

Estante para tubos de arame 2 
cm X 2 cm 40 tubos 
(compatível com tubos de 15x 
100) 

    

5
0

,0
0

 

 

7
0

,0
0

 

6
5

,7
8

 

             50,00 500,00 

23 40 PCT 
Frasco p/ urina plástico 80 ml 
cristal embalado individual, 
estéril, com 100 unidades 6

0
,5

1
 

5
5

,9
8

 

 

4
3

,8
5

 

 

3
5

,8
5

 

8
5

,0
0

 

6
8

,0
9

 

             35,85 1.434,00 

24 8 FR 
Fucsina - fenicada p gram 500 
ml 2

8
,0

0
 

1
3

,3
4

 

2
8

,0
0

 

 

2
2

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
5

,9
6

 

1
9

,0
3

 

             13,34 106,72 

25 5 CX 
Garrote em tiras - rolos com 25 
tiras 5

5
,0

0
 

2
9

,9
2

 

3
0

,0
0

 

2
5

,5
5

 

  

4
2

,0
0

 

              25,55 127,75 

26 5 CX 
Lâmina K-Cell para contagem 
de sedimentos urinários 

 

7
8

8
,2

9
 

8
0

0
,0

0
 

 

5
0

0
,0

0
 

                500,00 2.500,00 

27 10 UNID Lâmina extensora de acrílico   

7
,0

0
 

 

5
,5

0
 

 

9
,0

0
 

              5,50 55,00 

28 40 CX 
Lâmina microscopia aprox. 
26X76 lisa caixa com 50 
unidades 

 

1
3

,3
6

 

1
0

,0
0

 

8
,4

8
 

8
,5

0
 

 

1
3

,9
0

 

1
1

,1
1

 

             8,48 339,20 

29 10 UNID Lâmpada para microscópio 6v 

5
8

,0
0

 

   

2
5

,0
0

 

 

1
1

5
,0

0
 

              25,00 250,00 

30 4 UNID 
Lápis Demográfico preto ou 
azul 

  

2
5

,0
0

 

 

1
5

,0
0

 

 

1
9

,9
0

 

              15,00 60,00 

31 8 UNID Lugol fraco p gram 500 ml 

2
5

,0
0

 

1
6

,5
6

 

3
0

,0
0

 

 

4
5

,0
0

 

 

1
9

,8
3

 

2
3

,6
5

 

             16,56 132,48 

32 5 CX 
Micro esferas de aço 
compatíveis com 

 
2

1
3

,3
9

 

2
0

0
,0

0
 

            
2

2
0

,0
0

 

     200,00 1.000,00 
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Coagulômetro Coagmaster 2.0, 
caixa com 200 unidades. 

33 4 UNID 

Micropipeta automática 10 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

34 4 UNID 

Micropipeta automática 100 
UL com ISO9001 (com registro 
no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

35 3 UNID 

Micropipeta automática 20 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 285,00 

36 2 UNID 

Micropipeta automática 25 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

37 2 UNID 

Micropipeta automática 250 
UL com ISO9001 (com registro 
no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

38 3 UNID 

Micropipeta automática 50 UL 
com ISO9001 (com registro no 
ministério da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

  

1
6

0
,0

0
 

                160,00 480,00 

39 5 FRC Óleo de imersão 100 ml 

1
9

,6
0

 

2
2

,4
2

 

  

2
5

 o
k 

 

2
6

,8
5

 

3
2

,0
1

 

             19,60 98,00 

40 5 CX 
Papel filtro qualitativo, 
filtragem média, 150 mm 
Embalagem com 100 folhas 1

6
,0

0
 

      

2
2

,8
3

 

2
3

,1
5

 

            16,00 80,00 

41 6  PCT 
Pipeta de Pauster plástica 3 ml 
com 500 unidades 

 

1
2

0
,2

9
 

9
5

,0
0

 

4
9

,5
0

 

1
7

5
,0

0
 

 

1
0

2
,0

0
 

5
7

,5
9

 

             49,50 297,00 

42 20 UNID 
Pipeta p/ VHS de vidro no 
mínimo 200 mm 

    

8
,0

0
 

  

2
1

,0
1

 

            

1
4

,9
6

 

8,00 160,00 

43 20 UNID Pipeta Vidro 1 ml 1/100     

7
,0

0
 

  

1
2

,6
5

 

            

1
7

,2
2

 

7,00 140,00 

44 20 UNID Pipeta Vidro 10 ml 1/10     

1
0

,0
0

 

  

1
4

,1
9

 

            

2
4

,1
0

 

10,00 200,00 

45 20 UNID Pipeta Vidro 2 ml 1/100     

1
1

,0
0

 

  

1
0

,8
9

 

            

1
7

,2
0

 

10,89 217,80 

46 20 UNID Pipeta Vidro 5 ml 1/10     

8
,9

0
 

  

1
3

,1
6

 

            

2
0

,7
4

 

8,90 178,00 

47 4 UNID Pipetador até 10 ml   

5
2

,0
0

 

 

3
4

,0
0

 

  

3
7

,2
0

 

             34,00 136,00 

48 4 UNID Pipetador até 2 ml   

5
0

,0
0

 

 

3
5

,0
0

 

  

4
0

,8
7

 

             35,00 140,00 

49 6 UNID 
Placa de Kline (vidro) para 
teste de VDRL com 12 
escavações 4

0
,0

0
 

 

7
0

,0
0

 

5
5

,9
4

 

6
1

,0
0

 

 

7
5

,0
0

 

              40,00 240,00 
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50 10 UNID 
Placas plásticas/ Lâminas 
fundo preto para teste de 
ASO/PCR/FR - 6 espaços 

      

8
,5

0
 

       

9
,0

0
 

 

4
,0

0
 

    4,00 40,00 

51 4 PCT 
Ponteiras Plásticas amarelas – 
Gilson - 200 microlitros pacote 
com 1000 unidades 2

5
,5

0
 

3
0

,0
5

 

2
0

,0
0

 

 

3
2

,5
0

 

 

2
9

,0
0

 

1
4

,7
4

 

             14,74 58,96 

52 3 
PCT/ 
CX 

Reagente em pó para 
determinação de Cloro Livre 
com as seguintes 
especificações: 
- Na faixa de 0,1 - 3,5mg/L pelo 
método DPD. 
- Reagente em pó embalado 
em saches individuais de 
alumínio vedados com 
quantidade de reagente 
suficiente para amostras de 
5mL pronto para uso; 
-Pacote/caixa com 100 
unidades. 

         

2
0

0
,0

0
 

5
6

7
,8

5
 

3
1

7
,1

6
 

         200,00 600,00 

53 5 
CX/ 
PCT 

Swab (plástico)-Embalado 
individualmente estéril com 
100 unidades 5

9
,0

4
 

7
2

,9
9

 

  

3
8

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

4
1

,5
3

 

             38,00 190,00 

54 4 PCT  
Tampa para tubos 12x75 
pacote com 1000 unidades 

 

6
4

,9
5

 

5
5

,0
0

 

6
5

,7
6

 

1
9

0
,0

0
 

                55,00 220,00 

55 3 UNID 
Termômetro de vidro p/ banho 
maria 

    

6
6

,0
0

 

 

1
2

8
,0

0
 

 

8
8

,0
0

 

            66,00 198,00 

56 25 CX 
Tiras de urina com densidade 
com 100 tiras (10 áreas) com 
ISO9001 C/ ANVISA 3

6
,6

7
 

3
2

,7
0

 

4
0

,0
0

 

3
4

,0
0

 

3
3

,0
0

 

 

6
5

,0
0

 

              32,70 817,50 

57 1250 UNID Tubo de vidro 15x 100     

0
,5

5
 

  

0
,4

8
 

       

0
,3

1
 

     0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Microtubo/mini tubo para 
coleta EDTA, 0,5 ml com 50 
tubos 5

5
,0

0
 

9
3

,7
8

 

6
8

,0
0

 

 

5
0

,0
0

 

  

6
9

,7
0

 

             50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo – 
Citrato Aprox. 4,0ml (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa azul com 100 tubos 

9
2

,0
0

 

 

8
0

,0
0

 

 

8
6

,0
0

 

 

1
1

0
,0

0
 

8
2

,8
3

 

             80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa roxa com EDTA, 4,0ml 
com 100 tubos 

7
5

,0
0

 

5
4

,7
8

 

5
5

,0
0

 

5
7

,7
1

 

6
8

,0
0

 

  

1
0

2
,8

0
 

             54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa cinza com FLUORETO, 
4,0ml com 100 tubos 

7
5

,0
0

 

  

6
1

,3
2

 

8
3

,0
0

 

  

9
0

,2
0

 

             61,32 1.226,40 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa vermelha sem 

9
8

,2
8

 

8
4

,2
8

 

  

1
0

0
,0

0
 

                84,28 5.056,80 
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anticoagulante aprox. 10 ml 
seco, com 100 tubos. 

63 1000 UNID Tubo Plástico Cônico 12 ml 

1
,2

0
 

0
,2

6
 

0
,2

0
 

 

0
,4

0
 

  

0
,6

8
 

             0,20 200,00 

64 4000 UNID 
Tubo Plástico de hemólise 
12x75 0

,1
7

 

 

0
,1

0
 

 

0
,2

3
 

  

0
,1

7
 

             0,10 400,00 

65 6 FR 
Violeta de genciana 500 ml 
para Gram 3

3
,0

0
 

4
0

,0
2

 

4
5

,0
0

 

 

2
8

,0
0

 

  

4
3

,7
8

 

             28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,36 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS ITENS 66 À 94 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNITÁ
RIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

66 6 KIT 

Ácido Úrico Liquiform PP 
enzimático colorimétrico 
(miínimo de 200 ml) com ISO 
9001 

8
5

,0
0

 

 

1
2

0
,0

0
 

1
5

4
,5

5
 

7
8

,0
0

 

                78,00 468,00 

67 5 FR Anticoagulante Citrato 20 ml 

6
,1

1
 

   

9
,0

0
 

 

1
3

,5
0

 

              6,11 30,55 

68 8 FR Anticoagulante EDTA 20 ml 

6
,1

1
 

   

1
1

,0
0

 

 

1
3

,5
0

 

              6,11 48,88 

69 8 FR Anticoagulante Fluoreto 20 ml 

5
,5

0
 

   

9
,5

0
 

 

1
3

5
,0

0
 

              5,50 44,00 

70 6 KIT 
ASO PP látex, no mínimo 2,5 ml 
com ISO 9001 5

8
,5

0
 

 

6
5

,0
0

 

1
9

8
,7

8
 

7
5

,0
0

 

                58,50 351,00 

71 10 KIT 
Colesterol PP (no mínimo 200 
ml) com ISO 9001 8

2
,0

0
 

 

1
3

0
,0

0
 

1
4

6
,5

2
 

1
8

8
,0

0
 

                82,00 820,00 

72 10 KIT 
Creatinina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 8

4
,0

7
 

 

1
0

0
,0

0
 

1
4

4
,5

1
 

6
9

,0
0

 

                69,00 690,00 

73 8 KIT 
Fator reumatoide látex PP (no 
mínimo 2,5 ml com ISO 9001 4

2
,9

0
 

 

5
0

,0
0

 

1
5

4
,9

6
 

3
0

,0
0

 

                30,00 240,00 

74 7 KIT 
Fosfatase alcalina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 60 
ml) 1

0
9

,1
8

 

 

1
3

0
,0

0
 

1
0

4
,7

1
 

6
4

,0
0

 

                64,00 448,00 

75 8 KIT 
GAMA GT PP Cinética 
colorimétrico (no mínimo 60 
ml) com ISO9001 1

2
0

,9
0

 

 

1
7

0
,0

0
 

1
9

8
,7

8
 

1
0

4
,0

0
 

                104,00 832,00 

76 12 KIT 
Glicose PP Enzimático 
Colorimétrica (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 3

8
,3

0
 

 

6
0

,0
0

 

1
3

8
,0

7
 

7
3

,0
0

 

                38,30 459,60 
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77 15 KIT 

HCG strip soro/urina com no 
mínimo 50 testes (com 
sensibilidade 25UI/L) C/ ISO 
9001 E REGISTRO NA ANVISA 

3
8

,6
7

 

 

7
0

,0
0

 

4
9

2
,6

0
 

4
9

,5
0

 

                38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL Colesterol direto no 
mínimo 60 ml enzimático 
Colorimétrico com ISO9001 3

3
4

,9
0

 

 

3
5

0
,0

0
 

6
3

7
,1

2
 

  

4
6

5
,6

0
 

              334,90 3.349,00 

79 4 
KIT/ 
CX 

Kit RPR P/ VDRL/ sifilis   

1
5

0
,0

0
 

4
4

,9
0

 

1
6

5
,0

0
 

 

5
9

,7
3

 

              44,90 179,60 

80 4 KIT Kit RPR p/ VDRL / sifilis corado   

9
2

,0
0

 

 

9
0

,0
0

 

 

1
0

0
,0

0
 

              90,00 360,00 

81 10 KIT 
PCR látex (no mínimo 2 ml) 
com ISO9001 4

6
,2

7
 

 

6
0

,0
0

 

1
5

6
,5

7
 

4
5

,0
0

 

                45,00 450,00 

82 30 KIT 
PSA teste rápido com no 
mínimo 20 unidades 

  

4
2

0
,0

0
 

   

3
0

0
,0

0
 

            

3
9

9
,0

0
 

 300,00 9.000,00 

83 6 KIT 
Reagentes para KPTT, 
compatível com Coagulômetro 
Coagmaster 2.0 9

5
,0

0
 

 

1
2

0
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              95,00 570,00 

84 6 KIT 
Reagentes para TAP, 
compatível com Coagulômetro 
Coagmaster 2.0 9

2
,0

0
 

 

1
3

2
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti A 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
2

,0
0

 

                20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti AB 10 ml 

3
1

,6
7

 

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
0

,0
0

 

                24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti B 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
3

,0
0

 

                20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti D 10 ml 

5
9

,5
5

 

3
4

,0
0

 

6
5

,0
0

 

2
4

,4
1

 

5
5

,0
0

 

                24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
Soro Controle RH 10 ml 

2
5

,9
8

 

2
0

,7
4

 

5
0

,0
0

 

 

3
0

,0
0

 

                20,74 124,44 

90 8 KIT 
TGO PP Cinético (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 1

6
6

,1
8

 

 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 1.232,80 

91 8 KIT 
TGP alt PP cinético (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 1

6
6

,1
8

 

 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 1.232,80 

92 12 KIT 

Triglicerídeos enzimáticos 
colorimétricos (no mínimo 200 
ml) com ISO 9001 E REGISTRO 
NA ANVISA 

1
9

2
,5

1
 

 

2
2

0
,0

0
 

5
6

8
,4

5
 

4
2

6
,0

0
 

3
2

8
,5

0
 

               192,51 2.310,12 

93 8 KIT 
Uréia Cinética (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 1

4
9

,7
3

 

  

2
2

2
,9

3
 

1
5

7
,0

0
 

2
8

2
,5

4
 

1
5

0
,7

5
 

              149,73 1.197,84 

94 5 KIT 
Ureia PP enzimático 
colorimétrico (no mínimo 200 
ml) com ISO9001 

  

1
8

0
,0

0
 

 

1
2

8
,0

0
 

8
9

,0
0

 

               89,00 445,00 
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SUBTOTAL R$ 26.557,48 

 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

95 2 KIT 
CALIBRADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-CAL 

            

4
3

3
,1

2
 

4
1

2
,5

0
 

  

4
1

2
,5

0
 

 

7
5

5
,8

5
 

  412,50 825,00 

96 4 KIT 
CONTROLE HEMATOLOGICO 
MEK (5DN) - 1 CONJ 

            

8
2

2
,9

3
 

7
8

3
,7

5
 

  

6
7

8
,5

6
 

1
,3

9
8

,2
6

 

   678,56 2.714,24 

97 10 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 
5L (CINZA) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

3
3

0
,7

5
 

3
1

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 2.275,00 

98 5 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L 
(VERDE) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

2
5

7
,7

5
 

2
4

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 1.137,50 

99 5 UNID 

NIHON KOHDEN – 
HEMOLYNAC 3N 500 ML 
(AMARELO) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

1
7

6
,3

8
 

1
6

7
,9

9
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 786,05 

100 10 UNID 
NIHON KOHDEN – 
HEMOLYNAC 5 500 ML 
(PRETO) (MEK7300) 

            

1
8

9
,0

0
 

1
8

0
,0

0
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 1.572,10 

101 20 UNID 
NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 
aprox. 20L (AZUL) 
(MEK6500/6550/7300/9100) 

            

3
0

4
,5

0
 

2
9

0
,0

0
 

  

2
8

5
,6

0
 

3
4

8
,4

6
 

   285,60 5.712,00 

SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,73 

 

3.3 Justifica-se o agrupamento dos itens em lote: 

3.3.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 

compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

3.4 Considerando que alguns valores de itens das cotações recebidas não foram incluídos na 

tabela, visto que os mesmos não se enquadravam na descrição exigida do produto. 

3.5 Considerando que para alguns itens foram adicionados valores pesquisados de sites da 

internet, visto que dentre as cotações recebidos não haviam no mínimo três para composição da 

cesta de preços e andamento do processo. 

3.6 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base 

na pesquisa de preço de mercado. 
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4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 

Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer 

acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 

compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

4.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 

4.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 

órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades.  

4.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 

prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito 

reais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

5.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
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do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 

devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 

da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 

fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 

as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

nº 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 

auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo das servidoras Larissa Biava Tavares. 

 

 

Chopinzinho/PR, 03 de junho de 2022. 

 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária de Saúde 
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Memorando 4- 2.407/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/06/2022 às 14:25:02

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

 Parecer Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

PARECER_CPL.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

 
 
DATA: 03/06/2022 
 
ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  
 
  
 Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 

Procedimento Licitatório para Registro De Preços Para Aquisição Futura De Materiais De 

Consumo E Insumo Para O Laboratório De Análises Clínicas Municipal, constante no 

Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos 

ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma 

seja realizada na Modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 
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Memorando 5- 2.407/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 03/06/2022 às 14:25:39

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

Autorização do Edital. 

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Autorizacao_Edital_PE.pdf
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 

 

                       

                     

                  Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o número: 

2.407/2022 e considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de Saúde, 

autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na forma ELETRÔNICA, 

do Tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos das 

Leis Federais nº. 8.666/93 e alterações posteriores e nº 10.520/02, bem como a LC 

123/06 e Legislação Municipal pertinente. 

 
Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal, para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

 

  Chopinzinho, 03 de junho de 2022. 

 
 

 
 
 
 
 
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 
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  Memorando 6- 2.407/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 03/06/2022 às 14:27:50

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XX_2022_RP_MATERIAL_LABORATORIAL.pdf

EDITAL_XX_2022_PE_RP_MATERIAL_LABORATORIAL.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº XX/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia __ de ___________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços 
Para Aquisição Futura De Materiais De Consumo E Insumo Para O Laboratório De Análises Clínicas 
Municipal. Gênero: Material de Consumo. Valor máximo estimado  anual da licitação: R$ 71.858,73. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 
13:00/17:00hs ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº __/2022  

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU-
TURA DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO 
PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
MUNICIPAL. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° __/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 122/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasnet.gov.br “Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU-
TURA DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS MUNICIPAL, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de ______________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 15/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
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ESTADO DO PARANÁ 
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disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de ______________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasnet.gov.br. 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de 
______________ de 2022 às 09h00min, no site www.comprasnet.gov.br, nos termos das 
condições descritas neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
MUNICIPAL. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br. 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, telefone nº (46) 3242-1511. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 –Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa, empre-
sa de pequeno porte ou equiparadas, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favo-
recido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.º 
147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação regu-
lar perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qual-
quer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, limitado ao órgão sancionador; 
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d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.4.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.4.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.4.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.4.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
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com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO dos itens. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-
ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valo-
res da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifica-
das, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Dos itens relativos às cotas principais e reservadas para ME/EPP: 
8.15.1 - Se a mesma licitante sagrar-se vencedora do item relativo à cota reservada para 
ME/EPP, bem como do item de ampla participação, prevalecerá para ambos o menor preço 
ofertado dentre eles. 
8.15.2 - Não havendo licitante vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, des-
de que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
8.15.3 - Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora da cota reservada ou, di-
ante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota reservada. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas, o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.4 – Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.6 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.6.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.6.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.6.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.3.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 
da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  
 
9.6.4 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.6.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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9.6.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.6.4.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.4.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.6.5 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.6.5.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.6.6 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.6.7 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.6.8 - Deverá ser apresentado ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.6.8.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.6.8.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.6.8.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.6.8.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada, de acordo com o dis-
posto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de 
agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.7 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.8 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.10 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.11 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances ofertados, deverá ser anexada no 
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias;  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
17.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem 
qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
17.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 
compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 
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17.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
17.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 
17.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
17.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
17.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
17.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
17.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
17.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
17.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
17.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito 
reais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 
18.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
18.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
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ring”. 
18.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
18.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instau-
rado para recomposição dos preços contratados 
 
19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Compete à Contratante: 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 Compete à Contratada: 
20.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
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20.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
21.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
21.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 
fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
21.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
21.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
22.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
22.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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22.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
22.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
22.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
22.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 
22.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
23.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou  
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
23.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
24 - DAS PENALIDADES: 
 
24.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertên-
cia escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
24.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
25 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
26 – DA PUBLICAÇÃO 
 
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
26.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
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gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
27.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
27.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
27.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
27.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
27.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
27.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
27.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
27.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
27.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
27.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
27.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
27.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
27.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
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27.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
27.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
27.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

 28 - DO FORO 
 
28.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
28.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, __ de ___________ de 2022. 

  
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Registro de Preço para Aquisição de materiais de consumo e insumo para o Laboratório de 

Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o equipa-

mento Analisador Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden). 
 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL). 16,68 333,60 

2 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, INFANTIL (ESTÉRIL). 17,74 354,80 

3 30 UNID ÁGUA DEIONIZADA - 5 LITROS 18,00 540,00 

4 40 CX 
AGULHA PARA COLETA A VÁCUO ESTÉRIL COM 100 UNIDADES (25 X 0,7 
MM) COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA  

26,00 1.040,00 

5 12 FR ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML 40,00 480,00 

6 10 PCT COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100 ML COM 100 UNIDADES. 52,88 528,80 

7 4 UNID 
COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (PANOTICO) KIT COMPLETO COM 
3 UNIDADES DE 500ML. 

39,59 158,36 

8 3 UNID COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE TROCA). 170,00 510,00 

9 30 UNID CONECTOR PARA AGULHA DE COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM) 0,24 7,20 

10 6 UNID 
CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, FUCSINA, 
DECORANTE). 4X500ML 

50,75 304,50 

11 8 FR 
CORANTE AZUL DE METILENO CONCENTRADO PARA ZIELL NEELSEN C/ 500 
ML 

14,50 116,00 

12 8 FR CORANTE FUCSINA FENICADA PARA ZIELL NEELSEN COM 500 ML 14,00 112,00 

13 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1, 500 ML 14,72 58,88 

14 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 2, 500 ML 12,90 51,60 

15 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 3, 500 ML 12,90 51,60 

16 2 UNID CRONOMETRO DIGITAL 86,68 173,36 

17 5 CX 
CUBETAS COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 – CAIXA 
COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

154,81 774,05 

18 15 FR DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 49,94 749,10 
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19 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10 
MM 

12,00 120,00 

20 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15 
MM 

12,10 121,00 

21 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 20MM 12,10 121,00 

22 10 UNID 
ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL 
COM TUBOS DE 15X 100) 

50,00 500,00 

23 40 PCT 
FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 ML CRISTAL EMBALADO INDIVIDUAL, ESTÉ-
RIL, COM 100 UNIDADES 

35,85 1.434,00 

24 8 FR FUCSINA - FENICADA P GRAM 500 ML 13,34 106,72 

25 5 CX GARROTE EM TIRAS - ROLOS COM 25 TIRAS  25,55 127,75 

26 5 CX LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS 500,00 2.500,00 

27 10 UNID LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO 5,50 55,00 

28 40 CX LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES 8,48 339,20 

29 10 UNID LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V 25,00 250,00 

30 4 UNID LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL 15,00 60,00 

31 8 UNID LUGOL FRACO P GRAM 500 ML 16,56 132,48 

32 5 CX 
MICRO ESFERAS DE AÇO COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMAS-
TER 2.0, CAIXA COM 200 UNIDADES. 

200,00 1.000,00 

33 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

34 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

35 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 285,00 

36 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

37 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

38 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

160,00 480,00 

39 5 FRC ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML 19,60 98,00 

40 5 CX 
PAPEL FILTRO QUALITATIVO, FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EMBALAGEM 
COM 100 FOLHAS 

16,00 80,00 

41 6  PCT PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 3 ML COM 500 UNIDADES 49,50 297,00 

42 20 UNID PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200 MM 8,00 160,00 

43 20 UNID PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 7,00 140,00 

44 20 UNID PIPETA VIDRO 10 ML 1/10 10,00 200,00 

45 20 UNID PIPETA VIDRO 2 ML 1/100 10,89 217,80 

46 20 UNID PIPETA VIDRO 5 ML 1/10  8,90 178,00 

47 4 UNID PIPETADOR ATÉ 10 ML 34,00 136,00 

48 4 UNID PIPETADOR ATÉ 2 ML 35,00 140,00 

49 6 UNID PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 40,00 240,00 

50 10 UNID PLACAS PLÁSTICAS/ LÂMINAS FUNDO PRETO PARA TESTE DE ASO/PCR/FR - 6 4,00 40,00 
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ESPAÇOS 

51 4 PCT 
PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS – GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE 
COM 1000 UNIDADES 

14,74 58,96 

52 3 PCT 

REAGENTE EM PÓ PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE COM AS SEGUIN-
TES ESPECIFICAÇÕES: 
- NA FAIXA DE 0,1 - 3,5MG/L PELO MÉTODO DPD; 
- REAGENTE EM PÓ EMBALADO EM SACHES INDIVIDUAIS DE ALUMÍNIO 
VEDADOS COM QUANTIDADE DE REAGENTE SUFICIENTE PARA AMOSTRAS 
DE 5ML PRONTO PARA USO 
- PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES 

200,00 600,00 

53 5 
CX/ 
PCT 

SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100 UNI-
DADES 

38,00 190,00 

54 4 PCT  TAMPA PARA TUBOS 12X75 PACOTE COM 1000 UNIDADES 55,00 220,00 

55 3 UNID TERMÔMETRO DE VIDRO P/ BANHO MARIA 66,00 198,00 

56 25 CX 
TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) COM ISO9001 
C/ ANVISA 

32,70 817,50 

57 1250 UNID TUBO DE VIDRO 15X 100 0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 
MICROTUBO/MINI TUBO PARA COLETA EDTA, 0,5 ML COM 50 TUBOS 50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO – CITRATO APROX. 4,0ML (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 100 
TUBOS 

80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA, 4,0ML COM 100 TU-
BOS 

54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA CINZA COM FLUORETO, 4,0ML COM 100 
TUBOS 

61,32 1.226,40 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE 
APROX. 10 ML SECO, COM 100 TUBOS. 

84,28 5.056,80 

63 1000 UNID TUBO PLÁSTICO CÔNICO 12 ML 0,20 200,00 

64 4000 UNID TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75  0,10 400,00 

65 6 FR VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM 28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,36 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS ITENS 66 À 95 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO  

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

66 6 KIT 
ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (MIÍNIMO DE 
200 ML) COM ISO 9001 

78,00 468,00 

67 5 FR ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML 6,11 30,55 

68 8 FR ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML 6,11 48,88 
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69 8 FR ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML 5,50 44,00 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 58,50 351,00 

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO 9001 82,00 820,00 

72 10 KIT 
CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM 
ISO9001 

69,00 690,00 

73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 30,00 240,00 

74 7 KIT FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 64,00 448,00 

75 8 KIT GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) COM ISO9001 104,00 832,00 

76 12 KIT 
GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM 
ISO9001 

38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDADE 
25UI/L) C/ ISO 9001 E REGISTRO NA ANVISA  

38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO 
COM ISO9001 

334,90 3.349,00 

79 4 KIT/CX KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS 44,90 179,60 

80 4 KIT KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CORADO  90,00 360,00 

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) COM ISO9001 45,00 450,00 

82 30 KIT PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES 300,00 9.000,00 

83 6 KIT 
REAGENTES PARA KPTT, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 
2.0  

95,00 570,00 

84 6 KIT 
REAGENTES PARA TAP, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 
2.0 

92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI A 10 ML 20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI AB 10 ML 24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI B 10 ML 20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI D 10 ML 24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
SORO CONTROLE RH 10 ML 20,74 124,44 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 154,10 1.232,80 

91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001  154,10 1.232,80 

92 12 KIT 
TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) 
COM ISO 9001 E REGISTRO NA ANVISA 

192,51 2.310,12 

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 149,73 1.197,84 

94 5 KIT 
UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM 
ISO9001 

89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 26.557,48 

 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMA-
TOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 
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ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

95 2 KIT CALIBRADOR HEMATOLÓGICO MEK-CAL 412,50 825,00 

96 4 KIT CONTROLE HEMATOLOGICO MEK (5DN) - 1 CONJ 678,56 2.714,24 

97 10 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 5L (CINZA) (MEK6500/6550/7300) 227,50 2.275,00 

98 5 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L (VERDE) (MEK6500/6550/7300) 227,50 1.137,50 

99 5 UNID 
NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 3N 500 ML (AMARELO) 
(MEK6500/6550/7300) 

157,21 786,05 

100 10 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 5 500 ML (PRETO) (MEK7300) 157,21 1.572,10 

101 20 UNID 
NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 APROX. 20L (AZUL) 
(MEK6500/6550/7300/9100) 

285,60 5.712,00 

SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,73 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que o Laboratório de Análises Clinicas Municipal desenvolve ações que visam a 

melhoraria nas condições e segmento dos serviços prestados, que é a função primordial da Admi-

nistração Pública a serem utilizados exclusivamente para atender os usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS, pacientes assistidos nas unidades de rede ambulatorial do município, uma vez que se 

trata de atividade primordial para o diagnóstico do paciente, buscando suprir as necessidades, e 

garantido aos usuários a prestação de serviço sem haver interrupção por falta de suprimentos e 

matéria prima, a fim de proporcionar condições necessárias de trabalho aos profissionais técnicos, 

e assim beneficiando e assegurando o serviço essencial à população do Município de Chopinzinho 

atendidos em Serviços na Rede Básica de Saúde. 

2.2 Considerando que o material de consumo Laboratorial será utilizado nas atividades de rotina 

referida unidade, pertencente a esta Secretaria de Saúde. 

2.3 Considerando que os materiais atenderão a demanda do Laboratório Municipal, sendo estes 

destinados à promover atividades voltadas para o controle epidemiológico e sanitário da popula-

ção, dentre eles coleta de exames de Hematologia, Bioquímica, Urinálise, Bacterioscópios, Imuno-

lógico e afins, cuja finalidade é de amparar o diagnóstico e auxiliar os profissionais médicos, en-

fermeiros e odontólogos nas decisões sobre o tratamento e/ou acompanhamento mais adequado 

beneficiando e assegurando o serviço essencial à população Chopinzinhense.  

2.4 Considerando a necessidade da aquisição de reagentes hematológicos compatíveis com o Ana-

lisador Hematológico MEK-7300K da marca Nihon Kohden, para continuidade da realização de 

exames/testes hematológicos, utilizados nas atividades de rotina do Laboratório Municipal, tendo 

em vista que os referentes reagentes são utilizados em diversos procedimentos de estudos, análi-

ses e tratamento de doenças relacionadas ao sangue, e doenças relacionadas a outros órgãos, que 

são os hematopoiéticos, proporcionando agilidade na obtenção de resultados, auxiliando médicos 
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e outros profissionais da saúde a diagnosticarem com eficiência doenças como a anemia, leucemia 

entre outras, e assim determinar os melhores procedimentos e tratamentos e/ou acompanha-

mentos mais adequado com base no histórico do paciente. 

2.5 Considerando que os quantitativos solicitados visam atender o período de 12 (doze) meses, os 

quais foram revisados pela bioquímica e responsável técnica do Laboratório Municipal, a servidora 

Kristiana Giacomini – CRBM/PR 0192, com base no fluxo diário das demandas, além de ser utiliza-

do como parâmetro os Relatórios de Conferência de Itens - Registros de Preços dos Pregões Ele-

trônicos n° 44/2021 e 89/2021, e o consumo do último ano (2021), e do ano atual até a presente 

data (01/01/2022 à 13/05/2022), conforme anexos. 

2.6 Considerando que o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, não dispõe até o momento, 

de licitação vigente e exclusiva que englobe o objeto, necessários para o Laboratório Municipal. 

2.7 Considerando Processo n° 68/2021, Pregão Eletrônico n° 44/2021, com vigência até 

14/07/2022, para aquisição futura de materiais de consumo e insumos para o Laboratório Munici-

pal de Análises Clínicas. 

2.8 Considerando Processo n° 144/2021, Pregão Eletrônico n° 89/2021, com vigência até 

09/12/2022, para aquisição de material de consumo para hematologia compatível com o equipa-

mento Analisador Hematológico Nihon Kohden, equipamento para testes de hemostasia (coagu-

lômetro) e materiais de consumo para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas. 

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 

89/2021 estarão vigentes até as datas supracitadas, e a fim de unificar os processos, haja vista que 

são relacionados ao mesmo objeto, informamos que a Secretaria de Saúde avaliará o menor para 

realizar a aquisição durante o período em que as 3 (três) atas possivelmente estarão vigentes si-

multaneamente, e com o mesmo objeto. 

2.10 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a esgotá-las, podendo demandar quantidades menores, 

sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor preço por item dos pre-

ços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) ATLAS DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI; 

b) CENTERLAB CENTRAL DE LABORATORIOS LTDA; 

c) LCI PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA; 

d) MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA; 

e) QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA; 

f) DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA; 

g) ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 
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h) PR LABOR COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

i) NOX SOLUTIONS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.noxsolutions.com.br/. Acesso em 12/05/2022, às 16:25; 

j) ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 

k) HEXIS CIENTÍFICA LTDA – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.hexis.com.br/produto/cloro-livre-reagente-chlorine-free-pp-

5ml-100un. Acesso em 0905/2022, às 13:00; 

l) HEXASYSTEMS GROUP VENDAS E IMPORTAÇÕES LTDA; 

m) LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

n) SILLAB – EVOLUÇÃO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 

EIRELI; 

o) INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA; 

p) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2022 (PREGÃO N° 137/2021, PROCESSO N° 

244/2021) – NAVARAÍ/MS 

Disponível em: https://transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacao/pregao-presencial-no-037-

2021-registro-de-precos-objetivando-a-aquisicao-futura-de-insumos-laboratoriais-com-

fornecimento-de-equipamento-em-regime-de-comodato/. Acesso em 13/05/2022, às 09:46; 

q) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2021 (PROCESSO N° 

144/2021) – CHOPINZINHO/PR. 

Disponível em: http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp. Acesso em 

13/05/2022, às 08:30; 

r) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021 (PREGÃO N° 009/2021) – PEIXOTO DE 

AZEVEDO/MT - ATUALIZADO PELO IPCA IBGE 

Disponível em: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/2222. Acesso em 13/05/2022, às 11:04; 

s) KINGCRAB – BUSCA NCM E IMPORTADOS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://kingcrabweb.com/c4r3/index_c4r3.jsp#. Acesso em 13/05/2022, às  

13:21; 

t) INLAB – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.analitic.com.br/inlab-teste-psa-onestep-35-testes,pd,10-1- 

5?parceiro=cc7wa4e4rqhsky7w&midia=catalogo-feed&campanha=ads. Acesso em 

13/05/2022, às 14:18; 

u) DÉCIO CAMARGO LABORATORIAIS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.deciocamargo.com.br/. Acesso em 13/05/2022, às 15:09. 

  
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
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LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 

A
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IA
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TE
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Á
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N
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0
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R

EG
Ã

O
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° 
0

8
9

/2
0

2
1
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O

P
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N

H
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A

TA
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IS
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O

 D
E 

P
R

EÇ
O

S 
N
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0

3
1
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0

2
1
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M
A
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R
O
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O

 (
A
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A

LI
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D
O
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O
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B
G

E)
 

SI
TE

 K
IN

G
C

R
A

B
 

SI
TE

 IN
LA

B
 

SI
TE

 D
EC

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 

VA-
LOR 
UNIT
. R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa 
com 500 unidades, adulto 
(estéril). 2

5
,0

0
 

2
0

,2
4

 

2
5

,0
0

 

2
0

,4
3

 

2
1

,0
0

 

1
6

,6
8

 

3
5

,0
0

 
              16,68 333,60 

2 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa 
com 500 unidades, infan-
til (estéril). 2

5
,0

0
 

1
8

,1
9

 

3
5

,0
0

 

1
7

,7
4

 

2
4

,0
0

 

2
2

,6
9

 

4
8

,0
0

 
              17,74 354,80 

3 30 UNID Água deionizada - 5 litros  

4
0

,1
8

 
  

1
8

,0
0

 
 

2
8

,1
0

 

3
2

,1
9

 
             18,00 540,00 

4 40 CX 

Agulha para coleta a 
vácuo estéril com 100 
unidades (25x0, 7 mm) 
com registro no Ministé-
rio da Saúde/ANVISA 

5
8

,0
0

 

6
6

,7
7

 

5
5

,0
0

 

4
3

,3
6

 

4
9

,0
0

 

3
4

,0
0

 

2
6

,0
0

 
              26,00 

1.040,0
0 

5 12 FR 
Álcool-Acetona para gram 
1000 ml 5

0
,0

0
 

 

4
0

,0
0

 
 

5
5

,0
0

 
 

4
0

,0
0

 
              40,00 480,00 

6 10 PCT 
Coletor de urina infantil 
unissex 100 ml com 100 
unidades. 

 

9
1

,6
6

 

7
0

,0
0

 
 

5
7

,0
0

 

5
2

,8
8

 

8
5

,0
0

 
              52,88 528,80 

7 4 UNID 

Coloração rápida para 
hematologia (PANOTICO) 
kit completo com 3 uni-
dades de 500ml. 

6
5

,0
0

 

5
1

,3
7

 

6
0

,0
0

 

4
1

,4
4

 

6
5

,0
0

 

3
9

,5
9

 

6
3

,5
7

 

8
3

,0
5

 
             39,59 158,36 

8 3 UNID 
Coluna Deionizadora 
Permution (SOMENTE 
REFIL A BASE DE TROCA). 

  

3
5

0
,0

0
 

 

1
7

0
,0

0
 

 

2
8

0
,0

0
 

              170,0
0 

510,00 

9 30 UNID 
Conector para agulha de 
coleta a vácuo (25 x 0,7 
mm) 

1
,0

0
 

0
,2

7
 

  

2
,5

0
 

 

0
,2

4
 

              0,24 7,20 

10 6 UNID 

Conjunto Coloração Gram 
completo (violeta, lugol, 
fucsina, decorante). 
4x500ml 

7
5

,0
0

 

7
3

,5
0

 
  

1
3

5
,0

0
 

5
0

,7
5

 

9
0

,9
3

 
              50,75 304,50 

11 8 FR 
Corante azul de metileno 
concentrado para ZIELL 
NEELSEN C/ 500 ML 3

5
,0

0
 

   

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

2
5

,0
8

 
              14,50 116,00 

12 8 FR 
Corante fucsina fenicada 
PARA ZIELL NEELSEN com 
500 ml 3

8
,0

0
 

3
4

,3
0

 

4
3

,0
0

 
 

4
0

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
9

0
,0

0
 

5
6

,3
2

 
             14,00 112,00 
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13 4 FR 
Corante hematológico 
rápido nº 1, 500 ml 2

5
,0

0
 

  

1
5

,8
6

 

2
2

,0
0

 

1
4

,7
2

 

2
2

,0
0

 
              14,72 58,88 

14 4 FR 
Corante hematológico 
rápido nº 2, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 
               12,90 51,60 

15 4 FR 
Corante hematológico 
rápido nº 3, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
7

,0
0

 

1
4

,5
0

 
               12,90 51,60 

16 2 UNID Cronometro digital       

8
8

,0
0

 

8
6

,6
8

 
       

9
0

,0
0

 
     86,68 173,36 

17 5 CX 

Cubetas compatíveis com 
Coagulômetro Coagmas-
ter 2.0 – caixa com no 
mínimo 100 unidades. 

 

1
5

4
,8

1
 

1
5

6
,2

5
 

  

1
7

7
,0

0
 

               154,8
1 

774,05 

18 15 FR 
Descorante para BAAR 
(ZIELLNEELSEN) COM 
1000 ML 

 

4
9

,9
4

 

5
5

,0
0

 
 

5
0

,0
0

 
  

1
0

0
,1

0
 

             49,94 749,10 

19 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 10 mm 1

8
,0

0
 

     

1
2

,0
0

 

1
3

,1
4

 
             12,00 120,00 

20 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 15 mm 1

7
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 
             12,10 121,00 

21 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 20mm 1

6
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 
             12,10 121,00 

22 10 UNID 

Estante para tubos de 
arame 2 cm X 2 cm 40 
tubos (compatível com 
tubos de 15x 100) 

    

5
0

,0
0

 
 

7
0

,0
0

 

6
5

,7
8

 
             50,00 500,00 

23 40 PCT 

Frasco p/ urina plástico 
80 ml cristal embalado 
individual, estéril, com 
100 unidades 

6
0

,5
1

 

5
5

,9
8

 
 

4
3

,8
5

 
 

3
5

,8
5

 

8
5

,0
0

 

6
8

,0
9

 
             35,85 

1.434,0
0 

24 8 FR 
Fucsina - fenicada p gram 
500 ml 2

8
,0

0
 

1
3

,3
4

 

2
8

,0
0

 
 

2
2

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
5

,9
6

 

1
9

,0
3

 
             13,34 106,72 

25 5 CX 
Garrote em tiras - rolos 
com 25 tiras 5

5
,0

0
 

2
9

,9
2

 

3
0

,0
0

 

2
5

,5
5

 
  

4
2

,0
0

 
              25,55 127,75 

26 5 CX 
Lâmina K-Cell para conta-
gem de sedimentos uri-
nários 

 

7
8

8
,2

9
 

8
0

0
,0

0
 

 

5
0

0
,0

0
 

                500,0
0 

2.500,0
0 

27 10 UNID 
Lâmina extensora de 
acrílico 

  

7
,0

0
 

 

5
,5

0
 

 

9
,0

0
 

              5,50 55,00 

28 40 CX 
Lâmina microscopia 
aprox. 26X76 lisa caixa 
com 50 unidades 

 

1
3

,3
6

 

1
0

,0
0

 

8
,4

8
 

8
,5

0
 

 

1
3

,9
0

 

1
1

,1
1

 
             8,48 339,20 

29 10 UNID 
Lâmpada para microscó-
pio 6v 5

8
,0

0
 

   

2
5

,0
0

 
 

1
1

5
,0

0
 

              25,00 250,00 

30 4 UNID 
Lápis Demográfico preto 
ou azul 

  

2
5

,0
0

 
 

1
5

,0
0

 
 

1
9

,9
0

 
              15,00 60,00 

31 8 UNID Lugol fraco p gram 500 ml 

2
5

,0
0

 

1
6

,5
6

 

3
0

,0
0

 
 

4
5

,0
0

 
 

1
9

,8
3

 

2
3

,6
5

 
             16,56 132,48 
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32 5 CX 

Micro esferas de aço 
compatíveis com Coagu-
lômetro Coagmaster 2.0, 
caixa com 200 unidades. 

 

2
1

3
,3

9
 

2
0

0
,0

0
 

            

2
2

0
,0

0
 

     200,0
0 

1.000,0
0 

33 4 UNID 

Micropipeta automática 
10 UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 
 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

34 4 UNID 

Micropipeta automática 
100 UL com ISO9001 
(com registro no ministé-
rio da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 
 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

35 3 UNID 

Micropipeta automática 
20 UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 
 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 285,00 

36 2 UNID 

Micropipeta automática 
25 UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,0
0 

300,00 

37 2 UNID 

Micropipeta automática 
250 UL com ISO9001 
(com registro no ministé-
rio da saúde, aprovado 
pela ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,0
0 

300,00 

38 3 UNID 

Micropipeta automática 
50 UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

  

1
6

0
,0

0
 

                160,0
0 

480,00 

39 5 FRC Óleo de imersão 100 ml 

1
9

,6
0

 

2
2

,4
2

 
  

2
5

 o
k 

 

2
6

,8
5

 

3
2

,0
1

 
             19,60 98,00 

40 5 CX 

Papel filtro qualitativo, 
filtragem média, 150 mm 
Embalagem com 100 
folhas 

1
6

,0
0

 
      

2
2

,8
3

 

2
3

,1
5

 
            16,00 80,00 

41 6  PCT 
Pipeta de Pauster plástica 
3 ml com 500 unidades 

 

1
2

0
,2

9
 

9
5

,0
0

 

4
9

,5
0

 

1
7

5
,0

0
 

 

1
0

2
,0

0
 

5
7

,5
9

 
             49,50 297,00 

42 20 UNID 
Pipeta p/ VHS de vidro no 
mínimo 200 mm 

    

8
,0

0
 

  

2
1

,0
1

 
            

1
4

,9
6

 

8,00 160,00 

43 20 UNID Pipeta Vidro 1 ml 1/100     

7
,0

0
 

  

1
2

,6
5

 
            

1
7

,2
2

 

7,00 140,00 

44 20 UNID Pipeta Vidro 10 ml 1/10     

1
0

,0
0

 
  

1
4

,1
9

 
            

2
4

,1
0

 

10,00 200,00 

45 20 UNID Pipeta Vidro 2 ml 1/100     

1
1

,0
0

 
  

1
0

,8
9

 
            

1
7

,2
0

 

10,89 217,80 

46 20 UNID Pipeta Vidro 5 ml 1/10     

8
,9

0
 

  

1
3

,1
6

 
            

2
0

,7
4

 

8,90 178,00 
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47 4 UNID Pipetador até 10 ml   

5
2

,0
0

 
 

3
4

,0
0

 
  

3
7

,2
0

 
             34,00 136,00 

48 4 UNID Pipetador até 2 ml   

5
0

,0
0

 
 

3
5

,0
0

 
  

4
0

,8
7

 
             35,00 140,00 

49 6 UNID 
Placa de Kline (vidro) para 
teste de VDRL com 12 
escavações 4

0
,0

0
 

 

7
0

,0
0

 

5
5

,9
4

 

6
1

,0
0

 
 

7
5

,0
0

 
              40,00 240,00 

50 10 UNID 
Placas plásticas/ Lâminas 
fundo preto para teste de 
ASO/PCR/FR - 6 espaços 

      

8
,5

0
 

       

9
,0

0
 

 

4
,0

0
 

    4,00 40,00 

51 4 PCT 

Ponteiras Plásticas ama-
relas – Gilson - 200 micro-
litros pacote com 1000 
unidades 

2
5

,5
0

 

3
0

,0
5

 

2
0

,0
0

 
 

3
2

,5
0

 
 

2
9

,0
0

 

1
4

,7
4

 
             14,74 58,96 

52 3 
PCT/ 
CX 

Reagente em pó para 
determinação de Cloro 
Livre com as seguintes 
especificações: 
- Na faixa de 0,1 - 
3,5mg/L pelo método 
DPD. 
- Reagente em pó emba-
lado em saches individu-
ais de alumínio vedados 
com quantidade de rea-
gente suficiente para 
amostras de 5mL pronto 
para uso; 
-Pacote/caixa com 100 
unidades. 

         

2
0

0
,0

0
 

5
6

7
,8

5
 

3
1

7
,1

6
 

         200,0
0 

600,00 

53 5 CX/ PCT 
Swab (plástico)-Embalado 
individualmente estéril 
com 100 unidades 5

9
,0

4
 

7
2

,9
9

 
  

3
8

,0
0

 
 

4
0

,0
0

 

4
1

,5
3

 
             38,00 190,00 

54 4 PCT  
Tampa para tubos 12x75 
pacote com 1000 unida-
des 

 

6
4

,9
5

 

5
5

,0
0

 

6
5

,7
6

 

1
9

0
,0

0
 

                55,00 220,00 

55 3 UNID 
Termômetro de vidro p/ 
banho maria 

    

6
6

,0
0

 
 

1
2

8
,0

0
 

 

8
8

,0
0

 
            66,00 198,00 

56 25 CX 

Tiras de urina com densi-
dade com 100 tiras (10 
áreas) com ISO9001 C/ 
ANVISA 

3
6

,6
7

 

3
2

,7
0

 

4
0

,0
0

 

3
4

,0
0

 

3
3

,0
0

 
 

6
5

,0
0

 
              32,70 817,50 

57 1250 UNID Tubo de vidro 15x 100     

0
,5

5
 

  

0
,4

8
 

       

0
,3

1
 

     0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Microtubo/mini tubo 
para coleta EDTA, 0,5 ml 
com 50 tubos 5

5
,0

0
 

9
3

,7
8

 

6
8

,0
0

 
 

5
0

,0
0

 
  

6
9

,7
0

 
             50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo 
– Citrato Aprox. 4,0ml 
(com registro no ministé-
rio da saúde, aprovado 
pela ANVISA) - Tampa 
azul com 100 tubos 

9
2

,0
0

 
 

8
0

,0
0

 
 

8
6

,0
0

 
 

1
1

0
,0

0
 

8
2

,8
3

 
             80,00 

1.600,0
0 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo 
(com registro no ministé-
rio da saúde, aprovado 7

5
,0

0
 

5
4

,7
8

 

5
5

,0
0

 

5
7

,7
1

 

6
8

,0
0

 
  

1
0

2
,8

0
 

             54,78 
1.643,4

0 
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pela ANVISA) - Tampa 
roxa com EDTA, 4,0ml 
com 100 tubos 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo 
(com registro no ministé-
rio da saúde, aprovado 
pela ANVISA) - Tampa 
cinza com FLUORETO, 
4,0ml com 100 tubos 

7
5

,0
0

 
  

6
1

,3
2

 

8
3

,0
0

 
  

9
0

,2
0

 
             61,32 

1.226,4
0 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo 
(com registro no ministé-
rio da saúde, aprovado 
pela ANVISA) - Tampa 
vermelha sem anticoagu-
lante aprox. 10 ml seco, 
com 100 tubos. 

9
8

,2
8

 

8
4

,2
8

 
  

1
0

0
,0

0
 

                84,28 
5.056,8

0 

63 1000 UNID 
Tubo Plástico Cônico 12 
ml 1

,2
0

 

0
,2

6
 

0
,2

0
 

 

0
,4

0
 

  

0
,6

8
 

             0,20 200,00 

64 4000 UNID 
Tubo Plástico de hemóli-
se 12x75 0

,1
7

 
 

0
,1

0
 

 

0
,2

3
 

  

0
,1

7
 

             0,10 400,00 

65 6 FR 
Violeta de genciana 500 
ml para Gram 3

3
,0

0
 

4
0

,0
2

 

4
5

,0
0

 
 

2
8

,0
0

 
  

4
3

,7
8

 
             28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 
30.279

,36 
 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS ITENS 66 À 94 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VA-
LOR 
UNI-
TÁ-
RIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

66 6 KIT 

Ácido Úrico Liquiform PP 
enzimático colorimétrico 
(miínimo de 200 ml) com 
ISO 9001 

8
5

,0
0

 
 

1
2

0
,0

0
 

1
5

4
,5

5
 

7
8

,0
0

 
                78,00 468,00 

67 5 FR 
Anticoagulante Citrato 20 
ml 6

,1
1

 
   

9
,0

0
 

 

1
3

,5
0

 
              6,11 30,55 

68 8 FR 
Anticoagulante EDTA 20 
ml 6

,1
1

 
   

1
1

,0
0

 
 

1
3

,5
0

 
              6,11 48,88 

69 8 FR 
Anticoagulante Fluoreto 
20 ml 5

,5
0

 
   

9
,5

0
 

 

1
3

5
,0

0
 

              5,50 44,00 

70 6 KIT 
ASO PP látex, no mínimo 
2,5 ml com ISO 9001 5

8
,5

0
 

 

6
5

,0
0

 

1
9

8
,7

8
 

7
5

,0
0

 
                58,50 351,00 

71 10 KIT 
Colesterol PP (no mínimo 
200 ml) com ISO 9001 8

2
,0

0
 

 

1
3

0
,0

0
 

1
4

6
,5

2
 

1
8

8
,0

0
 

                82,00 820,00 

72 10 KIT 
Creatinina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 8

4
,0

7
 

 

1
0

0
,0

0
 

1
4

4
,5

1
 

6
9

,0
0

 
                69,00 690,00 
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73 8 KIT 
Fator reumatoide látex 
PP (no mínimo 2,5 ml 
com ISO 9001 4

2
,9

0
 

 

5
0

,0
0

 

1
5

4
,9

6
 

3
0

,0
0

 
                30,00 240,00 

74 7 KIT 
Fosfatase alcalina PP 
cinético colorimétrico (no 
mínimo 60 ml) 1

0
9

,1
8

 
 

1
3

0
,0

0
 

1
0

4
,7

1
 

6
4

,0
0

 
                64,00 448,00 

75 8 KIT 
GAMA GT PP Cinética 
colorimétrico (no mínimo 
60 ml) com ISO9001 1

2
0

,9
0

 
 

1
7

0
,0

0
 

1
9

8
,7

8
 

1
0

4
,0

0
 

                104,0
0 

832,00 

76 12 KIT 
Glicose PP Enzimático 
Colorimétrica (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 3

8
,3

0
 

 

6
0

,0
0

 

1
3

8
,0

7
 

7
3

,0
0

 
                38,30 459,60 

77 15 KIT 

HCG strip soro/urina com 
no mínimo 50 testes 
(com sensibilidade 
25UI/L) C/ ISO 9001 E 
REGISTRO NA ANVISA 

3
8

,6
7

 
 

7
0

,0
0

 

4
9

2
,6

0
 

4
9

,5
0

 
                38,67 580,05 

78 10 KIT 

HDL Colesterol direto no 
mínimo 60 ml enzimático 
Colorimétrico com 
ISO9001 

3
3

4
,9

0
 

 

3
5

0
,0

0
 

6
3

7
,1

2
 

  

4
6

5
,6

0
 

              334,9
0 

3.349,0
0 

79 4 
KIT/ 
CX 

Kit RPR P/ VDRL/ sifilis   

1
5

0
,0

0
 

4
4

,9
0

 

1
6

5
,0

0
 

 

5
9

,7
3

 
              44,90 179,60 

80 4 KIT 
Kit RPR p/ VDRL / sifilis 
corado 

  

9
2

,0
0

 
 

9
0

,0
0

 
 

1
0

0
,0

0
 

              90,00 360,00 

81 10 KIT 
PCR látex (no mínimo 2 
ml) com ISO9001 4

6
,2

7
 

 

6
0

,0
0

 

1
5

6
,5

7
 

4
5

,0
0

 
                45,00 450,00 

82 30 KIT 
PSA teste rápido com no 
mínimo 20 unidades 

  

4
2

0
,0

0
 

   

3
0

0
,0

0
 

            

3
9

9
,0

0
 

 300,0
0 

9.000,0
0 

83 6 KIT 
Reagentes para KPTT, 
compatível com Coagu-
lômetro Coagmaster 2.0 9

5
,0

0
 

 

1
2

0
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              95,00 570,00 

84 6 KIT 
Reagentes para TAP, 
compatível com Coagu-
lômetro Coagmaster 2.0 9

2
,0

0
 

 

1
3

2
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti A 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
2

,0
0

 
                20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti AB 10 ml 

3
1

,6
7

 
 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
0

,0
0

 
                24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti B 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
3

,0
0

 
                20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti D 10 ml 

5
9

,5
5

 

3
4

,0
0

 

6
5

,0
0

 

2
4

,4
1

 

5
5

,0
0

 
                24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
Soro Controle RH 10 ml 

2
5

,9
8

 

2
0

,7
4

 

5
0

,0
0

 
 

3
0

,0
0

 
                20,74 124,44 

90 8 KIT 
TGO PP Cinético (no 
mínimo 200 ml) com 
ISO9001 1

6
6

,1
8

 
 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,1
0 

1.232,8
0 
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91 8 KIT 
TGP alt PP cinético (no 
mínimo 200 ml) com 
ISO9001 1

6
6

,1
8

 
 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,1
0 

1.232,8
0 

92 12 KIT 

Triglicerídeos enzimáticos 
colorimétricos (no míni-
mo 200 ml) com ISO 9001 
E REGISTRO NA ANVISA 

1
9

2
,5

1
 

 

2
2

0
,0

0
 

5
6

8
,4

5
 

4
2

6
,0

0
 

3
2

8
,5

0
 

               192,5
1 

2.310,1
2 

93 8 KIT 
Uréia Cinética (no míni-
mo 200 ml) com ISO9001 1

4
9

,7
3

 
  

2
2

2
,9

3
 

1
5

7
,0

0
 

2
8

2
,5

4
 

1
5

0
,7

5
 

              149,7
3 

1.197,8
4 

94 5 KIT 
Ureia PP enzimático 
colorimétrico (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 

  

1
8

0
,0

0
 

 

1
2

8
,0

0
 

8
9

,0
0

 
               89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 
26.557

,48 
 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VA-
LOR 
UNIT
. R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

95 2 KIT 
CALIBRADOR HEMATO-
LÓGICO MEK-CAL 

            

4
3

3
,1

2
 

4
1

2
,5

0
 

  

4
1

2
,5

0
 

 

7
5

5
,8

5
 

  412,5
0 

825,00 

96 4 KIT 
CONTROLE HEMATOLO-
GICO MEK (5DN) - 1 CONJ 

            

8
2

2
,9

3
 

7
8

3
,7

5
 

  

6
7

8
,5

6
 

1
,3

9
8

,2
6

 
   678,5

6 
2.714,2

4 

97 10 UNID 
NIHON KOHDEN – 
CLEANAC 3 5L (CINZA) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

3
3

0
,7

5
 

3
1

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,5
0 

2.275,0
0 

98 5 UNID 
NIHON KOHDEN – 
CLEANAC 5L (VERDE) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

2
5

7
,7

5
 

2
4

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,5
0 

1.137,5
0 

99 5 UNID 

NIHON KOHDEN – HE-
MOLYNAC 3N 500 ML 
(AMARELO) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

1
7

6
,3

8
 

1
6

7
,9

9
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,2
1 

786,05 

100 10 UNID 
NIHON KOHDEN – HE-
MOLYNAC 5 500 ML 
(PRETO) (MEK7300) 

            

1
8

9
,0

0
 

1
8

0
,0

0
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,2
1 

1.572,1
0 

101 20 UNID 

NIHON KOHDEN – 
ISOTONAC 3 aprox. 20L 
(AZUL) 
(MEK6500/6550/7300/91
00) 

            

3
0

4
,5

0
 

2
9

0
,0

0
 

  

2
8

5
,6

0
 

3
4

8
,4

6
 

   285,6
0 

5.712,0
0 

SUBTOTAL R$ 
15.021,

89 

VALOR TOTAL R$ 
71.85
8,73 

 

3.3 Justifica-se o agrupamento dos itens em lote: 
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3.3.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser compatíveis 

com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

3.4 Considerando que alguns valores de itens das cotações recebidas não foram incluídos na tabe-

la, visto que os mesmos não se enquadravam na descrição exigida do produto. 

3.5 Considerando que para alguns itens foram adicionados valores pesquisados de sites da inter-

net, visto que dentre as cotações recebidos não haviam no mínimo três para composição da cesta 

de preços e andamento do processo. 

3.6 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, com base na 

pesquisa de preço de mercado. 

 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 

Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer 

acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser compatíveis 

com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

4.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 

4.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-

vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previs-

tos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, en-

caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-

das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-

ral do contrato. 

4.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 

órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-

PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 
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penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades.  

4.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 

prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito re-

ais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-

rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-

ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-

sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-

co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 

e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 

alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
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5.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-

culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 

do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimen-

to de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 

para recomposição dos preços contratados 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-

das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-

tos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-

clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-

cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
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7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-

vida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saú-

de. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 

da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da fiscal a 

Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à conferência quanti-

tativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-

der conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 

serem apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-

tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-

do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-

vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 

canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindi-

do(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-

ção ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-

niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
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9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-

fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-

tratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-

TRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-

zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-

so, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-

rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 

as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

nº 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 

meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, esta-

rão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência es-

crita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de res-

sarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 

80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 

das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 

até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência discipli-

nada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor men-

sal ou total do Contrato;  

1Doc:          196/706



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-

to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 

dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 

da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 

agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 

interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 

que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente será cobrado judicialmente. 
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11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-

so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es-

tabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir material-

mente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impe-

dir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
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12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-

ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao partici-

par da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo das servidoras Larissa Biava Tavares. 

 

Chopinzinho/PR, 03 de junho de 2022. 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
__/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

      

      

      

VALOR TOTAL (R$)  

 
- Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
- Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
- O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal que deverá ser 
entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secreta-
ria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
- Prazo de entrega: 03 (três) dias após a ordem de serviço, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 
 

ANEXO – VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.5934 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bair-
ro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , 
brasileiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , 
representante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , 
Inscrição Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classifi-
cada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de com-
promisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, refe-
rente ao Edital de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de registro de preços para futura e eventual contratação de EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE RECARGAS DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
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caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer 
acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 
compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 
4.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 
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4.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
4.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
4.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
4.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito re-
ais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 
5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
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fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
5.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 Compete à Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 Compete à Contratada: 
7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
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8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 
fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 – A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria de 
Saúde, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria Saú-
de, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº __/2022 e à proposta do licitante vence-
dor.  
14.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP - Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata.  
14.3 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho,   de   de 2022. 

 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 

- Contratada - Representante Legal  
 

- Fiscal da ARP 
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Anexo I da ARP nº **/2022 
Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO Nº __/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 
ANEXO – VII 

 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

 
 

 
 

 
 

 

1Doc:          214/706



Memorando 7- 2.407/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 03/06/2022 às 15:10:39

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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ASSINATURAS
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Memorando 8- 2.407/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 13/06/2022 às 19:33:25

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando nº 2.407/2022, e processo licitatório nº 122/2022.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Memorando_Analise_da_legalidade_de_duas_ARPs_vigentes_para_o_mesmo_produto_2_.pdf

Parecer_70_2022_Pregao_Eletronico_SRP_PL_122_2022_aquisicao_de_materiais_de_uso_em_laboratorio_e_compativeis_com_o_analisador_MEK_7300K.pdf
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Requerente: Roberto Alencar Przendziuk- Secretário Municipal de 
Administração. 

Assunto: Legalidade acerca da existência de duas Atas de Registro de Preço 
para o mesmo produto, e orientações quanto a sua operacionalização. 

 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

 

PARECER JURÍDICO 

 

1.RELATÓRIO 

 

Trata-se de solicitação verbal do Secretário Municipal de Administração, 
Roberto Alencar Przendziuk , de análise-fático jurídica da Procuradoria Geral do 
Município quanto à legalidade acerca da existência de duas Atas de Registro de 
Preço para o mesmo produto, e orientações quanto a sua operacionalização; e de 
manifestação acerca da necessidade  da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
de não aplicar o percentual de 10%(dez por cento) de depreciação aos 
maquinários, considerando que houve valorização de mercado dos referidos 
maquinários, em razão do aumento da procura de veículos usados, o que refletiu 
nos preços dos referidos itens. 

Informa o Secretário Municipal de Administração que o município tem 
saldo de Atas de Registro de Preço referente à linha amarela de maquinários da 
frota municipal para apenas alguns veículos, sendo que para muitos já não há 
mais saldo existente. 

Destarte, a Secretaria Municipal de Viação e Serviços Urbanos deu início 
à fase interna da licitação para formação de novas Atas de Registro de Preço para 
a toda a frota de maquinários da linha amarela, sendo que ocasionará a 
concomitância entre Atas de Registro de Preços com saldo existente (ainda não 
expiradas) e as novas Atas de Registro de Preço para os mesmos produtos. 

No caso vertente, o Secretário de Administração solicita desta 
Procuradoria orientações acerca da operacionalização de Atas de Registro de 
Preços para os mesmos itens, e se a existência concomitante das ARP’s não 
encontra nenhum óbice legal. 

Solicita, ainda, manifestação da Procuradoria quanto à necessidade  da 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos de não aplicar o percentual de 10%(dez 
por cento) de depreciação aos maquinários, considerando que houve valorização 
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de mercado dos referidos maquinários, em razão do aumento da procura de 
veículos usados, o que refletiu nos preços dos referidos itens. 

 
É a síntese do essencial. 
 
2.FUNDAMENTAÇÃO 
 
Trata-se de solicitação verbal do Secretário Municipal de Administração, 

Roberto Alencar Przendziuk , de análise-fático jurídica da Procuradoria geral do 
Município quanto à legalidade acerca da existência de duas Atas de Registro de 
Preço para o mesmo produto, e orientações quanto a sua operacionalização; e de 
manifestação acerca da necessidade  da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
de não aplicar o percentual de 10%(dez por cento) de depreciação aos 
maquinários, considerando que houve valorização de mercado dos referidos 
maquinários, em razão do aumento da procura de veículos usados, o que refletiu 
nos preços dos referidos itens. 

 
Inicialmente, acerca da faculdade da Administração em contratar os itens 

constantes nas Atas de Registros de Preços, e da obrigatoriedade da 
Administração de observar a preferência dos detentores dos registros em 
igualdade de condições, conforme verificamos na Lei 8666/1993: 

 
 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 

 

No mesmo sentido, estabelece o Decreto Municipal nº 151/2013, que 
regulamenta as contratações pelo Sistema de Registro de Preço no âmbito da 
Administração Pública Municipal: 

 

 

DECRETO Nº 151/2013 
 
Regulamenta as Contratações pelo Sistema de Registro 
de Preço no âmbito da Administração Pública Municipal, 
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Revoga o Decreto n.° 146, de 22 de maio de 2006, e dá 
outras providências.(...)  
Art. 15 - A existência de preços registrados não obriga a 
administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
Art. 16 -  Os preços registrados poderão ser revistos em 
decorrência de eventual redução dos preços  praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover 
as  negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Art. 17 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
§ 1º - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
§ 2º - A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Art. 18 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos 
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 
Parágrafo único - Não havendo êxito nas negociações, o 
órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
Acerca do coexistência de atas de registro de preços  para o mesmo 

produto, como no caso de itens da linha amarela de maquinários, não há óbice 
legal, desde que seja respeitado o direito de preferência dos detentores das Atas 
de Registro de Preço mais antigos, no caso dos preços registrados em ata 
tornarem-se superiores aos preços praticados no mercado por motivo A
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superveniente, a Administração deverá convocar os fornecedores detentores das 
atas para negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

No caso dos fornecedores não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado, serão liberados do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, devendo a Administração revogar a ata de registro de 
preços, e adotar as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

No caso em comento, havendo duas atas de registro de preço vigentes 
para o mesmo item, no caso da ata mais recente registrar preço menor em relação 
à ata mais antiga, deverá a Administração convocar os fornecedores da ata de 
registro de preço mais antiga para reduzirem os valores em condições, ao menos, 
iguais aos menor preço registrado de forma superveniente. 

Não havendo redução, deverá a Administração revogar a ata de registro 
de preço mais antiga, e contratar com os fornecedores detentores da ata de 
registro de preço mais recente, e com preços menores em relação aos 
anteriormente registrados. 

No caso de preços registrados serem iguais ou inferiores aos registrados 
nas novas atas, deverá a Administração contratar com os detentores da Ata de 
Registro de Preços mais antiga, desde que ainda haja saldo. 

 
Acerca da legalidade de coexistência de duas atas de registro de preços 

para os mesmos itens, assim entendeu a Segunda Câmara do tribunal de Contas 
da União, no voto condutor do Acórdão nº 249/2014 da Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas da União, proferido pelo Relator José Jorge: 

 

7. Igualmente acertada, a meu ver, a posição da unidade 
técnica de isentar de culpa os responsáveis no que tange à 
utilização, pelo GHC, de mais de uma ata de registro de 
preços válida para o mesmo produto. 

8. Consoante bem salientou a Secex-RS, a princípio, não há 
vedação a que um hospital possua duas atas vigentes com 
preço registrado para o mesmo item, mormente quanto 
àqueles cuja carência possa acarretar riscos ao 
funcionamento do nosocômio e à vida de seus pacientes. 
No entanto, essa situação demanda uma maior atenção dos 
gestores, com vistas a garantir que as aquisições efetuadas 
terão por base os preços mais vantajosos para a 
Administração. 
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9. É certo que, no caso vertente, em algumas 
oportunidades, a coexistência de múltiplas atas de registro 
de preços para os mesmos produtos acarretou aquisições 
antieconômicas para o grupo hospitalar, na medida em que 
alguns itens foram adquiridos de fornecedores cujos 
preços não eram os menores dentre os registrados. 

10. Todavia, conforme restou evidenciado nos autos, muito 
contribuiu para que isso ocorresse o fato de somente o 
planejamento da demanda ser feito de forma integrada 
pelo GHC. Por constituírem três pessoas jurídicas distintas, 
as aquisições em si se davam de forma separada, 
individualmente por cada hospital, possuindo cada 
unidade sua própria ata com preços registrados. Assim, o 
hospital somente utilizava as atas registradas em seu 
nome, não se valendo dos registros das demais unidades 
do grupo, ainda que estes apresentassem preços inferiores. 

11. Essa situação pode ser alterada com as providências 
que vêm sendo adotadas pelo GHC para unificar os 
cadastros nacionais de pessoas jurídicas dos três hospitais. 
Essa medida se tornou viável após a edição do Decreto 
7.718, de 4 de abril de 2012, que autorizou a incorporação, 
pelo Hospital Nossa Senhora da Conceição, dos Hospitais 
Cristo Redentor e Fêmina (art. 1º). Dessa forma, considero 
suficiente para a questão a proposta apresentada pela 
unidade instrutiva de recomendar ao GHC que institua 
mecanismos de controle para gerenciamento integrado de 
suas atas de registro de preços. 

 

Não obstante, em que pese a possibilidade de coexistência de duas atas 
válidas e vigentes para o mesmo item, deverá o gestor público adotar as cautelas 
para que as aquisições tenham como base os preços mais vantajosos para a 
Administração. 

 
Quanto à necessidade  da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos de não 

aplicar o percentual de 10%(dez por cento) de depreciação aos maquinários, 
considerando que houve valorização de mercado dos referidos maquinários, em 
razão do aumento da procura de veículos usados, o que refletiu nos preços dos 
referidos itens, entendo pela possibilidade desde que devidamente justificada 
pela Secretaria interessada nos autos do respectivo processo licitatório com 
relatórios e documentação comprobatória, e com o acompanhamento e anuência 
da Divisão de Patrimônio. A
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Caso haja a aplicação de percentual de depreciação sem haver a 
correspondente depreciação no mercado de usados, haverá reflexos no saldo 
disponível para as contratações de reparos e manutenções, podendo esgotar os 
saldos antes dos doze meses de vigência das atas, e podendo, ainda, estabelecer 
a condição de inservível em bens passíveis de reparo e manutenções. 

De qualquer sorte, a não aplicação do percentual de depreciação deverá 
ser devidamente justificada nos autos do processo licitatório, e corroborada pela 
Secretaria de Finanças/Divisão de Patrimônio. 

 
 
 
3.CONCLUSÃO 
 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município juízo OPINA que não 
há óbice legal quanto à coexistência de duas Atas de Registro de Preço para o 
caso concreto em análise, registro de preço para manutenção e reparos de 
veículos e maquinários da linha amarela da frota municipal, desde que seja 
observada a preferência na contratação para os detentores das atas mais antigas, 
no caso destas registrarem preços iguais ou inferiores aos registrados nas atas 
mais recentes. 

No caso das atas mais recentes registrarem preços menores em relação 
aos registrados nas atas mais antigas, os fornecedores detentores das atas mais 
antigas deverão ser convocados para reduzirem os seus preços em patamares, ao 
menos, iguais aos registrados nas atas mais recentes, tendo, nesse, caso, 
preferência para contratar, desde que haja saldo nas atas. 

Caso não haja redução de preço por parte dos detentores das atas mais 
antigas, deverá o gestor revogar as atas, e contratar com os detentores das tas 
mais recentes, considerando a vantajosidade para a Administração. 

Quanto à necessidade da Secretaria de Viação e Serviços Urbanos de não 
aplicar o percentual de 10%(dez por cento) de depreciação aos maquinários no 
caso em análise, é possível, desde que a Secretaria interessa justifique de forma 
fundamentada, e com a documentação correspondente, nos autos do processo 
licitatório correspondente, com o acompanhamento e anuência da Secretaria de 
Finanças/Divisão de Licitação, notificando, ainda, o Controle Interno. 

 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
 

Chopinzinho, 22 de novembro de 2021. 

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
90

-5
F

84
-6

3A
E

-3
F

72
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

90
-5

F
84

-6
3A

E
-3

F
72

1Doc:          223/706



  

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60         -         e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Fone (46) 3242-8600   - Fax (46) 3424-8604   -  Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 

Bairro São Miguel         -        85560-000          -            CHOPINZINHO         -                 PARANÁ 
 

7 

 

Márcio Stringari 

Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
90

-5
F

84
-6

3A
E

-3
F

72
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

90
-5

F
84

-6
3A

E
-3

F
72

1Doc:          224/706



 

Página 1 de 14 

 

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.407/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 122/2022. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER Nº 122/2022/PGM/MS 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

2.407/2022, no qual a Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de preços, obje-
tivando a aquisição futura de materiais de consumo e insumos para o laboratório 
de análises clínicas municipal, e material de consumo para hematologia compatível 
com o equipamento analisador hematológico MEK-7300K (NIHON KOHDEN). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; e minutas do edital e ata de registro de preços. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licitações e Con-
tratos, pretende realizar pregão eletrônico para registro de preços, objetivando a 
aquisição futura de materiais de consumo e insumos para o laboratório de análi-
ses clínicas municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o 
equipamento analisador hematológico MEK-7300K (NIHON KOHDEN). 

 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 
mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
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a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 

 

2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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Não obstante, o item 3.6 do termo de referência estabelece que a adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço global, com base na pesquisa de mercado 
se justifica. 

Tal item destoa do critério de julgamento pelo menor preço por item. 
Destarte, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Saúde retifique o 

item 3.6, ou justifique a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 
Ressalte-se que tal critério é utilizado na aquisição de produtos e contrata-

ção de serviços indivisíveis; tal critério pode ser utilizado na aquisição de bens divi-
síveis, desde que satisfatoriamente justificados no processo licitatório, e que não 
prejudiquem a competitividade ou a obtenção da proposta mais vantajosa. 

A utilização, em regra, do critério de julgamento pelo menor preço por item 
nos casos de bens divisíveis, é preceito inscrito na Lei 8666/93.5 

Caso a Secretaria Municipal de Saúde justifique a utilização do critério de 
julgamento pelo menor preço global, deverá colher nova autorização do Prefeito 
Municipal, e as minutas do edital e anexos deverão ser reformuladas segundo o re-
ferido critério. 

Quanto ao item 2.9, em que a Secretaria de Saúde estabelece o que segue: 
 

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões 
Eletrônicos n° 44/2021 e 89/2021 estarão vigentes até as datas supraci-
tadas, e a fim de unificar os processos, haja vista que são relacionados 
ao mesmo objeto, informamos que a Secretaria de Saúde avaliará o 
menor para realizar a aquisição durante o período em que as 3 (três) 
atas possivelmente estarão vigentes simultaneamente, e com o mes-
mo objeto. 
 

Acrescentar que será dada preferência na contratação para os detentores 
das atas mais antigas, no caso destas registrarem preços iguais ou inferiores aos re-
gistrados nas atas mais recentes. 

No caso das atas mais recentes registrarem preços menores em relação aos 
registrados nas atas mais antigas, os fornecedores detentores das atas mais antigas 
deverão ser convocados para reduzirem os seus preços em patamares, ao menos, 
iguais aos registrados nas atas mais recentes, tendo, nesse caso, preferência para 
contratar, desde que haja saldo nas atas. 

Caso não haja redução de preço por parte dos detentores das atas mais an-
tigas, serão revogadas as atas no que se referem aos itens cujos preços não forem 
readequados, e serão adquiridos os itens junto aos detentores das atas mais recen-
tes, considerando a vantajosidade para a Administração. 

 
5 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 
V - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do 
mercado, visando economicidade; 
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Segue, em anexo, parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral do Mu-
nicípio acerca do assunto vertente. 

Quanto à exigência de ISO 9001 em relação aos itens 66 a 94 do termo de re-
ferência (item 3.2), a Procuradoria passa a tecer as seguintes considerações: 

O artigo 3.º da Lei 8.666/93 prevê que a licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional susten-
tável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julga-
mento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Já o § 1º, inciso I, do referido artigo, estabelece que é vedado admitir, 
prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que com-
prometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.  

Além disso, reza o Art. 3º, inciso II, da Lei 10.520/02 que a definição do 
objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessi-
vas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição.  

 Neste sentido, tem-se a lição de Flávio Amaral Garcia, que leciona:  

 

“[…] Os editais de licitação não podem admitir, prever, incluir ou 
tolerar cláusulas ou condições que comprometam ou restrinjam o 
caráter competitivo. Assim, devem ser evitadas cláusulas que se 
revelem impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do 
contrato. 
A competitividade é um princípio que instrumentaliza o interesse 
público primário da sociedade e o interesse secundário da Adminis-
tração Pública. 
Sendo a finalidade precípua da licitação a obtenção da proposta 
mais vantajosa, o certame não pode ser maculado por exigências 
desarrazoadas e inconsentâneas que desfavoreçam a competição 
e, consequentemente, o atendimento do interesse público”6 (g.n). 

 

Por conta disso, a Lei de Licitações discrimina quais os documentos são 
necessários para que eventual interessado possa se habilitar, no quesito qualifica-
ção técnica. 

 
6GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos: Casos Polêmicos. 5ª Ed: São 

Paulo, Malheiros, 2018, p.78. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
C

IO
 S

T
R

IN
G

A
R

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
90

-5
F

84
-6

3A
E

-3
F

72
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
D

90
-5

F
84

-6
3A

E
-3

F
72

1Doc:          230/706



 

Página 7 de 14 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade perti-
nente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento 
e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos traba-
lhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades pro-
fissionais competentes, limitadas as exigências a:    

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de carac-
terísticas semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, ve-
dadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máxi-
mos;         

II - (Vetado).           

a) (Vetado).          

b) (Vetado).     
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§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significati-
vo, mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instru-
mento convocatório.            

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexi-
dade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados forneci-
dos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de ap-
tidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais es-
pecíficos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que ini-
bam a participação na licitação [...]. (g.n).  

 

Percebe-se que a Lei elenca exaustivamente qual a documentação poderá 
ser demandada do fornecedor interessado em participar da licitação, numerus clau-

sus, não deixando margem a outras exigências, com vistas a evitar, como dito alhu-
res, a restrição a competição e a criação de exigências, por vezes, dispensáveis. 

Assim, como requisito para a habilitação técnica, percebe-se que não há 
espaço para a exigência de que o fornecedor tenha, ou o seu produto esteja certifi-
cado pela ISO ou por qualquer outra entidade de padronização.  

Nesse sentido, Marçal Justen Filho explica: 

Tem-se cogitado da exigência da certificação ISO (em suas diver-
sas variantes) como requisito de habilitação. O tema envolve 
grande risco de vício. A certificação ISO retrata uma certa con-
cepção de excelência no cumprimento de rotinas e técnicas. Isso 
não significa que tal concepção seja necessária ou adequada à 
execução de um certo contrato administrativo.  Ou seja, muitos 
dos requisitos indispensáveis à aludida certificação podem ser 
desnecessários à execução satisfatória do objeto contratual. Por 
outro lado, é perfeitamente imaginável que a natureza de um 
contrato específico comporte certas peculiaridades de que a certi-
ficação não cogita. Em suma, há um enorme risco de que a exi-
gência da certificação ISO represente uma indevida restrição ao 
direito de participar da licitação.7 (g.n). 

 
7 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16ª Ed. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2014, pág. 574-626. 
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O Tribunal de Contas da União – TCU, no Acórdão n.º 1085/2011-
Plenário, sedimentou entendimento de que a exigência em licitações, na fase habili-
tatória, de certificação ISO é ilegal, não encontrando amparo na legislação, in casu, 
no já mencionado art. 30 da Lei nº 8.666/93: 

Não é possível a exigência de certificação ISO, e outras semelhan-
tes, com o fim de habilitação de licitantes ou como critério para a 
qualificação de propostas Mediante pedido de reexame, a Centrais 
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - (Eletronorte) manifestou seu in-
conformismo contra o Acórdão nº 1.612/2008, do Plenário, o qual 
lhe determinara que, nos editais de suas licitações, deixe de exigir 
a certificação expedida pela Organização Internacional de Norma-
lização (International Organization for Standardization - ISO) e 
outras semelhantes, para a habilitação dos participantes ou como 
critério para a qualificação de propostas. Para a recorrente, “a ju-
risprudência que serviu de base para a determinação contestada é 
relativa apenas a serviços de informática”. Segundo o relator, no 
entanto, “nenhum dos motivos que levaram à formação do enten-
dimento deste Tribunal é exclusivo de certames dessa natureza”. 
Para ele, as certificações nacionais correspondentes à família 9000 
da ISO se referem, em linhas gerais, a critérios para implantação 
de sistemas de garantia da qualidade. Para obtê-los, a empresa 
deveria demonstrar a adequação de seus procedimentos de fabri-
cação aos padrões estabelecidos na norma, o que garantiria, ao 
menos em tese, “que os produtos oriundos dessa empresa tenham 
sempre as mesmas características”. Todavia, ainda conforme o re-
lator, “isso não garante que eles tenham qualidade superior aos de 
uma empresa que não seja certificada”. Além do que, no ponto de 
vista do relator, “obter a certificação ISO é faculdade das empresas 
– não há lei que a indique como condição para exercício de qual-
quer atividade”. Restritiva, portanto, a exigência desse predicado 
como condição para qualificação em licitações, pois “afastar os 
participantes não certificados reduz a possibilidade de alcance da 
melhor proposta para a Administração, sem que haja justificativa 
razoável para tanto”. Por outro lado, não haveria óbice para a uti-
lização do aludido certificado para atribuir pontuação a uma em-
presa licitante, dado que isso permitiria reconhecer seu diferencial 
em relação a outras que não comprovaram a adequação de seu sis-
tema de produção aos critérios de qualidade estabelecidos em tais 
normas. Por conseguinte, votou por que se negasse provimento ao 
pedido de reexame, mantendo-se os exatos termos do Acórdão nº 
1.612/2008-Plenário, no que contou com a acolhida do Plenário. 
Precedente citado: Acórdão n o 2461/2007, do Plenário. Acórdão n.º A
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1085/2011- Plenário, TC-007.924/2007-0, rel. Min. José Múcio, 
27.04.2011. 

 

A jurisprudência do TCU nesse sentido é farta como nos Acórdãos nº 
512/2009, nº 2.521/2008, nº 173/2006 e nº 2.138/2005, todos Plenário. 

No mesmo sentido, é o posicionamento do TCE/PR no Acórdão  
2063/2018:  

[...] Conforme foi esclarecido pela Representante, a certificação 
ISO é internacional, com representantes em diversos países, sendo 
representada, no Brasil, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), que é credenciada pela ISO para aferir se todas 
as regras exigidas para a certificação serão atendidas. Infere-se, 
pela análise dos documentos acostados, que o edital não especifica 
que os certificados ISO devem ser expedidos pela ABNT. Ade-
mais, conforme sólida jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União, certificações do tipo ISO não podem ser utilizadas como 
critério para desclassificar as propostas, devendo a administração 
aceitar certificações similares, não se restringindo a um certifica-
dor específico (Processo 497640/18 - Acórdão 2063/2018. Relator: 

Conselheiro Artagão de Mattos Leão).  

 

Desse modo, no Termo de Referência em análise, mormente em relação 
às exigências de “ISO 9001 para os itens 66 a 94, observa-se que tais certificações 
não encontram respaldo legal e, consequentemente, restringem a competição.  

Inexistindo estudo e comprovação da necessidade da existência de de-
terminadas certificações, o edital deve ser revisto, a fim de possibilitar a ampla con-
corrência e garantir a isonomia entre os participantes.  

Com as ressalvas já discorridas, observa-se que as novas minutas de Edi-
tal, Contrato e Anexos encontram-se regulares, tendo em vista que em seus termos 
constam seus elementos essenciais: objeto, prazo e vigência, prorrogação, valor pac-
tuado, condições de pagamento e dotação orçamentária. 

2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 

claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
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Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condi-
ções de execução, penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização da ata. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos, e docu-
mentos decorrentes de outras metodologias de aferição do valor de mercado dos 
itens, em relação aos produtos a serem adquiridos. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 

Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, 
bem como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exati-
dão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º8 e 48, inc. I,9 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 

 
8 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
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restrição da participação às micro e pequenas empresas se aplica, uma vez que o 
critério de julgamento é o menor preço por item. 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Recomenda-se que sejam anexados nos autos os respectivos decretos muni-
cipais, que comprovam a designação da Comissão Permanente de Licitações, Pre-
goeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros-
seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 2.407/2022, no qual a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pre-
gão eletrônico para registro de preços, objetivando a aquisição futura de materiais 
de consumo e insumos para o laboratório de análises clínicas municipal, e material 
de consumo para hematologia compatível com o equipamento analisador hemato-
lógico MEK-7300K (NIHON KOHDEN)., desde que atendidas as seguintes reco-
mendações: 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Recomendação 1: incluir nos autos os respectivos decretos municipais, 
que comprovam a designação da Comissão Permanente de Licitações, 
Pregoeiros e Equipe de Apoio. 

Recomendação 2: retifique o item 3.6 do termo de referência, ou justi-
fique a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

Ressalte-se que tal critério é utilizado na aquisição de produtos e con-
tratação de serviços indivisíveis; tal critério pode ser utilizado na aqui-

 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
9 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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sição de bens divisíveis, desde que satisfatoriamente justificados no 
processo licitatório, e que não prejudiquem a competitividade ou a ob-
tenção da proposta mais vantajosa. 

A utilização, em regra, do critério de julgamento pelo menor preço por 
item nos casos de bens divisíveis, é preceito inscrito na Lei 8666/93.10 

Caso a Secretaria Municipal de Saúde justifique a utilização do critério 
de julgamento pelo menor preço global, deverá colher nova autoriza-
ção do Prefeito Municipal, e as minutas do edital e anexos deverão ser 
reformuladas segundo o referido critério. 

Recomendação 3: Quanto ao item 2.9 do termo de referência, acrescen-
tar que será dada preferência na contratação para os detentores das 
atas mais antigas, no caso destas registrarem preços iguais ou inferio-
res aos registrados nas atas mais recentes. 

No caso das atas mais recentes registrarem preços menores em relação 
aos registrados nas atas mais antigas, os fornecedores detentores das 
atas mais antigas deverão ser convocados para reduzirem os seus pre-
ços em patamares, ao menos, iguais aos registrados nas atas mais re-
centes, tendo, nesse caso, preferência para contratar, desde que haja 
saldo nas atas. 

Caso não haja redução de preço por parte dos detentores das atas mais 
antigas, serão revogadas as atas no que se referem aos itens cujos pre-
ços não forem readequados, e serão adquiridos os itens junto aos de-
tentores das atas mais recentes, considerando a vantajosidade para a 
Administração. 

Recomendação 4: Quanto à exigência de ISO 9001 em relação aos itens 
66 a 94 do termo de referência (item 3.2), inexistindo estudo e compro-
vação da necessidade da existência de determinadas certificações, o 
edital deve ser revisto, a fim de possibilitar a ampla concorrência e ga-
rantir a isonomia entre os participantes, devendo a Secretaria interes-
sada sopesar a fundamentação jurídica acerca do tema inserida neste 
parecer. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

 

 
10 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 
V - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades do 
mercado, visando economicidade; 
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Recomendação 1: adequar as minutas do edital e anexos ao termo de 
referência a ser reformulado pela Secretaria interessada. 

Recomendação 2: corrigir erro quanto ao objeto, no item 1.1 da minuta 
da Ata de Registro de Preços (anexo VI). 

Recomendação 3: no item 28.2 da minuta do edital, adequar a redação 
conforme a seguinte sugestão: “Modelo da Minuta da ARP-Anexo VI” 

Recomendação 4: providenciar as publicações, como de praxe.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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ASSINATURAS

Código para verificação: AD90-5F84-63AE-3F72

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 13/06/2022 19:34:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Memorando 9- 2.407/2022

De: Lidiane F. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/06/2022 às 17:33:23

Setores (CC):

SMA-LC, PGM-LIC

 

Em atenção ao Parecer Jurídico n° 122/2022/PGM/MS, a Secretaria de Saúde, vem por meio do Memorando n° 050/2022/Saúde,

apresentar as recomendações. 

_

_

Atenciosamente,

Lidiane Fortes

Anexos:

050.pdf

20_06_TR_Materiais_de_Laboratorio.docx

20_06_TR_Materiais_de_Laboratorio.pdf

Comissao_permanente_de_Licitacoes.pdf

Pregoeiro_e_Equipe_de_Apoio.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Grazziele Matte Dossena 20/06/2022 20:14:36 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E80E-01E4-C5BC-852F 
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Memorando nº 050/2022/Saúde                                    Chopinzinho, 20 de junho de 2022. 

 

De: Secretaria de Saúde 

Para: Procuradoria Municipal/Divisão de Licitações e Contratos  

Em atenção ao Parecer Jurídico n° 122/2022/PGM/MS, referente ao 

Memorando 1Doc nº 2.407/2022, Processo Licitatório nº 122/2022, a Secretaria de 

Saúde, vem por meio deste, manifestar quanto as recomendações a seguir:  

 

Recomendação 1: segue em anexo os respectivos decretos municipais, que 

comprovam a designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe 

de Apoio; 

 

Recomendação 2: seguem as alterações:  

ONDE SE LÊ: 

3.6 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global, 

com base na pesquisa de preço de mercado. 

  

LEIA-SE:  

3.6 Por fim, justifica-se a utilização, em regra, do critério de julgamento pelo menor 

preço por item, com base na pesquisa de preço de mercado. 

  

Recomendação 3: seguem as alterações:  

ONDE SE LÊ: 

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões Eletrônicos n° 

44/2021 e 89/2021 estarão vigentes até as datas supracitadas, e a fim de unificar os 

processos, haja vista que são relacionados ao mesmo objeto, informamos que a 

Secretaria de Saúde avaliará o menor para realizar a aquisição durante o período em 

que as 3 (três) atas possivelmente estarão vigentes simultaneamente, e com o mesmo 

objeto. 

  

LEIA-SE:  

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões Eletrônicos n° 

44/2021 e 89/2021 estão vigentes, e a fim de unificar os processos, haja vista que são 

relacionados ao mesmo objeto, informamos que será dada preferência na contratação 

para os detentores das atas mais antigas, no caso destas registrarem preços iguais ou 
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inferiores aos registrados nas atas mais recentes. No caso das atas mais recentes 

registrarem preços menores em relação aos registrados nas atas mais antigas, os 

fornecedores detentores das atas mais antigas deverão ser convocados para reduzirem 

os seus preços em patamares, ao menos, iguais aos registrados nas atas mais recentes, 

tendo, nesse caso, preferência para contratar, desde que haja saldo nas atas. Caso não 

haja redução de preço por parte dos detentores das atas mais antigas, serão revogadas 

as atas no que se referem aos itens cujos preços não forem readequados, e serão 

adquiridos os itens junto aos detentores das atas mais recentes, considerando a 

vantajosidade para a Administração. 

 

Recomendação 4: à exigência de ISO 9001 em relação aos itens 66 a 94 do termo 

de referência (item 1.1 e 3.2), foi suprimida conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ: 

1. DO OBJETO 

[..] 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

33 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

34 4 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 380,00 

35 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

95,00 285,00 

36 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

37 2 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

150,00 300,00 

38 3 UNID 
MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL COM ISO9001 (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) 

160,00 480,00 

56 25 CX 
TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) COM 
ISO9001 C/ ANVISA 

32,70 817,50 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
OBS: OS ITENS 66 À 94 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO  

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

66 6 KIT ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (MIÍNIMO DE 78,00 468,00 
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200 ML) COM ISO 9001 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 58,50 351,00 

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO 9001 82,00 820,00 

72 10 KIT 
CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM 
ISO9001 

69,00 690,00 

73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML COM ISO 9001 30,00 240,00 

75 8 KIT GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) COM ISO9001 104,00 832,00 

76 12 KIT 
GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM 
ISO9001 

38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDADE 
25UI/L) C/ ISO 9001 E REGISTRO NA ANVISA  

38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO COM ISO9001 

334,90 3.349,00 

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) COM ISO9001 45,00 450,00 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 154,10 1.232,80 

91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001  154,10 1.232,80 

92 12 KIT 
TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) 
COM ISO 9001 E REGISTRO NA ANVISA 

192,51 2.310,12 

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) COM ISO9001 149,73 1.197,84 

94 5 KIT 
UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) COM 
ISO9001 

89,00 445,00 

 

 

LEIA-SE:  

1. DO OBJETO 

[..] 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

33 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL 95,00 380,00 

34 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL 95,00 380,00 

35 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL 95,00 285,00 

36 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL 150,00 300,00 

37 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL 150,00 300,00 

38 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL 160,00 480,00 

56 25 CX TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) 32,70 817,50 
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MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO  

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

66 6 KIT 
ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (MÍNIMO DE 
200 ML) 

78,00 468,00 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML 58,50 351,00 

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML) 82,00 820,00 

72 10 KIT CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 69,00 690,00 

73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML 30,00 240,00 

75 8 KIT GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 104,00 832,00 

76 12 KIT GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML) 38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDADE 
25UI/L)  

38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO 

334,90 3.349,00 

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) 45,00 450,00 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 154,10 1.232,80 

91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 154,10 1.232,80 

92 12 KIT TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) 192,51 2.310,12 

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) 149,73 1.197,84 

94 5 KIT UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 89,00 445,00 
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ONDE SE LÊ: 

3.2 

[..] 

 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 
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M
A
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R
O
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 (
A
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A
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D
O
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EL

O
 IB

G
E)

 
SI

TE
 K

IN
G

C
R

A
B

 

SI
TE

 IN
LA

B
 

SI
TE

 D
EC

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

33 4 UNID 

Micropipeta automática 10 
UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 
1

6
0

,0
0

 

                95,00 380,00 

34 4 UNID 

Micropipeta automática 100 
UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 
1

6
0

,0
0

 

                95,00 380,00 

35 3 UNID 

Micropipeta automática 20 
UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 
1

6
0

,0
0

 

                95,00 285,00 

36 2 UNID 

Micropipeta automática 25 
UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   
1

6
0

,0
0

 

 
1

5
0

,0
0

 

              150,00 300,00 

37 2 UNID 

Micropipeta automática 250 
UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

   
1

6
0

,0
0

 

 
1

5
0

,0
0

 

              150,00 300,00 

38 3 UNID 

Micropipeta automática 50 
UL com ISO9001 (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela 
ANVISA) 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

  
1

6
0

,0
0

 

                160,00 480,00 

56 25 CX 
Tiras de urina com 
densidade com 100 tiras (10 3

6
,6

7
 

3
2

,7
0

 

4
0

,0
0

 

3
4

,0
0

 

3
3

,0
0

 

 
6

5
,0

0
 

              32,70 817,50 
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áreas) com ISO9001 C/ 
ANVISA 

 
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 

 
OBS: OS ITENS 66 À 94 DEVEM TER ANVISA E ISO 9001. E OS REAGENTES DE BIOQUIMICAS DA MESMA MARCA 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNITÁ
RIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

66 6 KIT 

Ácido Úrico Liquiform PP 
enzimático colorimétrico 
(miínimo de 200 ml) com 
ISO 9001 

8
5

,0
0

 

 
1

2
0

,0
0

 

1
5

4
,5

5
 

7
8

,0
0

 

                78,00 468,00 

70 6 KIT 
ASO PP látex, no mínimo 2,5 
ml com ISO 9001 5

8
,5

0
 

 
6

5
,0

0
 

1
9

8
,7

8
 

7
5

,0
0

 

                58,50 351,00 

71 10 KIT 
Colesterol PP (no mínimo 
200 ml) com ISO 9001 8

2
,0

0
 

 
1

3
0

,0
0

 

1
4

6
,5

2
 

1
8

8
,0

0
 

                82,00 820,00 

72 10 KIT 
Creatinina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 8

4
,0

7
 

 
1

0
0

,0
0

 

1
4

4
,5

1
 

6
9

,0
0

 

                69,00 690,00 

73 8 KIT 
Fator reumatoide látex PP 
(no mínimo 2,5 ml com ISO 
9001 4

2
,9

0
 

 
5

0
,0

0
 

1
5

4
,9

6
 

3
0

,0
0

 

                30,00 240,00 

75 8 KIT 
GAMA GT PP Cinética 
colorimétrico (no mínimo 60 
ml) com ISO9001 1

2
0

,9
0

 

 
1

7
0

,0
0

 

1
9

8
,7

8
 

1
0

4
,0

0
 

                104,00 832,00 

76 12 KIT 
Glicose PP Enzimático 
Colorimétrica (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 3

8
,3

0
 

 
6

0
,0

0
 

1
3

8
,0

7
 

7
3

,0
0

 

                38,30 459,60 

77 15 KIT 

HCG strip soro/urina com no 
mínimo 50 testes (com 
sensibilidade 25UI/L) C/ ISO 
9001 E REGISTRO NA 
ANVISA 

3
8

,6
7

 

 
7

0
,0

0
 

4
9

2
,6

0
 

4
9

,5
0

 

                38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL Colesterol direto no 
mínimo 60 ml enzimático 
Colorimétrico com ISO9001 3

3
4

,9
0

 

 
3

5
0

,0
0

 

6
3

7
,1

2
 

  
4

6
5

,6
0

 

              334,90 3.349,00 

81 10 KIT 
PCR látex (no mínimo 2 ml) 
com ISO9001 4

6
,2

7
 

 
6

0
,0

0
 

1
5

6
,5

7
 

4
5

,0
0

 

                45,00 450,00 

90 8 KIT 
TGO PP Cinético (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 1

6
6

,1
8

 

 
1

8
0

,0
0

 

1
9

4
,7

6
 

 
1

5
4

,1
0

 

               154,10 1.232,80 

91 8 KIT 
TGP alt PP cinético (no 
mínimo 200 ml) com 
ISO9001 1

6
6

,1
8

 

 
1

8
0

,0
0

 

1
9

4
,7

6
 

 
1

5
4

,1
0

 

               154,10 1.232,80 

92 12 KIT 

Triglicerídeos enzimáticos 
colorimétricos (no mínimo 
200 ml) com ISO 9001 E 
REGISTRO NA ANVISA 

1
9

2
,5

1
 

 
2

2
0

,0
0

 

5
6

8
,4

5
 

4
2

6
,0

0
 

3
2

8
,5

0
 

               192,51 2.310,12 
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93 8 KIT 
Uréia Cinética (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 1

4
9

,7
3

 

  
2

2
2

,9
3

 

1
5

7
,0

0
 

2
8

2
,5

4
 

1
5

0
,7

5
 

              149,73 1.197,84 

94 5 KIT 
Ureia PP enzimático 
colorimétrico (no mínimo 
200 ml) com ISO9001 

  
1

8
0

,0
0

 

 
1

2
8

,0
0

 

8
9

,0
0

 

               89,00 445,00 

 

LEIA-SE: 

3.2 

[..] 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO 

A
TL

A
S 

D
IA

G
N

Ó
ST

IC
A

 

C
EN

TE
R

LA
B

 

LC
I 

M
A

X
 D

IA
G

N
Ó

ST
IC

A
 

Q
U

IM
IO

LA
B

 

D
IA

G
 S

O
LU

TI
O

N
 

A
C

L 

P
R

 L
A

B
O

R
 

SI
TE

 N
O

X
 L

A
B

 S
O

LU
TI

O
N

S 

A
N

A
LÍ

TI
C

A
 Q

U
ÍM

IC
A

 

SI
TE

 H
EX

A
SY

ST
EM

S 

M
Y

H
EX

IS
 

LA
B

IN
G

Á
 

SI
LL

A
B

 

IN
TE

R
LA

B
 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

P
S 

N
° 

0
0

9
/2

0
2

2
 

P
R

EG
Ã

O
 N

° 
0

8
9

/2
0

2
1

 -
 C

H
O

P
IN

ZI
N

H
O

 
A

TA
 R
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IS
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P
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S 
N
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0

3
1

/2
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1
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G
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SI

TE
 K

IN
G

C
R

A
B

 

SI
TE

 IN
LA

B
 

SI
TE

 D
EC

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

33 4 UNID Micropipeta automática 10  

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 
1

6
0

,0
0

 

                95,00 380,00 

34 4 UNID 
Micropipeta automática 100 
UL 2

5
1

,2
8

 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 
1

6
0

,0
0

 

                95,00 380,00 

35 3 UNID 
Micropipeta automática 20 
UL  2

5
1

,2
8

 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 
1

6
0

,0
0

 

                95,00 285,00 

36 2 UNID 
Micropipeta automática 25 
UL  2

5
1

,2
8

 

   
1

6
0

,0
0

 

 
1

5
0

,0
0

 

              150,00 300,00 

37 2 UNID 
Micropipeta automática 250 
UL  2

5
1

,2
8

 

   
1

6
0

,0
0

 

 
1

5
0

,0
0

 

              150,00 300,00 

38 3 UNID 
Micropipeta automática 50 
UL  2

5
1

,2
8

 

2
6

0
,1

6
 

  
1

6
0

,0
0

 

                160,00 480,00 

56 25 CX 
Tiras de urina com 
densidade com 100 tiras (10 
áreas)  3

6
,6

7
 

3
2

,7
0

 

4
0

,0
0

 

3
4

,0
0

 

3
3

,0
0

 

 
6

5
,0

0
 

              32,70 817,50 
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MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM DA MESMA MARCA 

ITEM QTD 
UNID

. 
DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNITÁ
RIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

66 6 KIT 
Ácido Úrico Liquiform PP 
enzimático colorimétrico 
(miínimo de 200 ml) 8

5
,0

0
 

 
1

2
0

,0
0

 

1
5

4
,5

5
 

7
8

,0
0

 

                78,00 468,00 

70 6 KIT 
ASO PP látex, no mínimo 2,5 
ml 5

8
,5

0
 

 
6

5
,0

0
 

1
9

8
,7

8
 

7
5

,0
0

 

                58,50 351,00 

71 10 KIT 
Colesterol PP (no mínimo 
200 ml)  8

2
,0

0
 

 
1

3
0

,0
0

 

1
4

6
,5

2
 

1
8

8
,0

0
 

                82,00 820,00 

72 10 KIT 
Creatinina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 
200 ml)  8

4
,0

7
 

 
1

0
0

,0
0

 

1
4

4
,5

1
 

6
9

,0
0

 

                69,00 690,00 

73 8 KIT 
Fator reumatoide látex PP 
(no mínimo 2,5 ml  4

2
,9

0
 

 
5

0
,0

0
 

1
5

4
,9

6
 

3
0

,0
0

 

                30,00 240,00 

75 8 KIT 
GAMA GT PP Cinética 
colorimétrico  1

2
0

,9
0

 

 
1

7
0

,0
0

 

1
9

8
,7

8
 

1
0

4
,0

0
 

                104,00 832,00 

76 12 KIT 
Glicose PP Enzimático 
Colorimétrica  3

8
,3

0
 

 
6

0
,0

0
 

1
3

8
,0

7
 

7
3

,0
0

 

                38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG strip soro/urina com no 
mínimo 50 testes (com 
sensibilidade 25UI/L)  3

8
,6

7
 

 
7

0
,0

0
 

4
9

2
,6

0
 

4
9

,5
0

 

                38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL Colesterol direto no 
mínimo 60 ml enzimático 
Colorimétrico  3

3
4

,9
0

 

 
3

5
0

,0
0

 

6
3

7
,1

2
 

  
4

6
5

,6
0

 

              334,90 3.349,00 

81 10 KIT PCR látex (no mínimo 2 ml)  

4
6

,2
7

 

 
6

0
,0

0
 

1
5

6
,5

7
 

4
5

,0
0

 

                45,00 450,00 

90 8 KIT 
TGO PP Cinético (no mínimo 
200 ml)  1

6
6

,1
8

 

 
1

8
0

,0
0

 

1
9

4
,7

6
 

 
1

5
4

,1
0

 

               154,10 1.232,80 

91 8 KIT 
TGP alt PP cinético (no 
mínimo 200 ml)  1

6
6

,1
8

 

 
1

8
0

,0
0

 

1
9

4
,7

6
 

 
1

5
4

,1
0

 

               154,10 1.232,80 

92 12 KIT 
Triglicerídeos enzimáticos 
colorimétricos (no mínimo 
200 ml)  1

9
2

,5
1

 

 
2

2
0

,0
0

 

5
6

8
,4

5
 

4
2

6
,0

0
 

3
2

8
,5

0
 

               192,51 2.310,12 

93 8 KIT 
Uréia Cinética (no mínimo 
200 ml)  1

4
9

,7
3

 

  
2

2
2

,9
3

 

1
5

7
,0

0
 

2
8

2
,5

4
 

1
5

0
,7

5
 

              149,73 1.197,84 

94 5 KIT 
Ureia PP enzimático 
colorimétrico  

  
1

8
0

,0
0

 

 
1

2
8

,0
0

 

8
9

,0
0

 

               89,00 445,00 
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Considerando o exposto, segue em anexo Termo de Referência retificado com 

todas as alterações realizadas para conhecimento.  

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para futuros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente,       

                 

 

  
 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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Página 1 de 24 

 

SOLICITAÇÃO 

 

  

 Senhor Prefeito:  

 

   

   Considerando a necessidade de Registro de Preço para Aquisição de materiais de 

consumo e insumo para o Laboratório de Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para 

hematologia compatível com o equipamento Analisador Hematológico MEK-7300K (Nihon 

Kohden), a Secretaria de Saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para aquisição através 

de Processo Licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo 

de Referência em anexo.  

 As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

        

      

Chopinzinho/PR, 20 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

80
E

-0
1E

4-
C

5B
C

-8
52

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
80

E
-0

1E
4-

C
5B

C
-8

52
F

1Doc:          250/706



 

 
Página 2 de 24 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Registro de Preço para Aquisição de materiais de consumo e insumo para o Laboratório de 

Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o 

equipamento Analisador Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden). 
 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL). 16,68 333,60 

2 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, INFANTIL (ESTÉRIL). 17,74 354,80 

3 30 UNID ÁGUA DEIONIZADA - 5 LITROS 18,00 540,00 

4 40 CX 
AGULHA PARA COLETA A VÁCUO ESTÉRIL COM 100 UNIDADES (25 X 0,7 MM) COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA  

26,00 1.040,00 

5 12 FR ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML 40,00 480,00 

6 10 PCT COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100 ML COM 100 UNIDADES. 52,88 528,80 

7 4 UNID 
COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (PANOTICO) KIT COMPLETO COM 3 
UNIDADES DE 500ML. 

39,59 158,36 

8 3 UNID COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE TROCA). 170,00 510,00 

9 30 UNID CONECTOR PARA AGULHA DE COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM) 0,24 7,20 

10 6 UNID 
CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, FUCSINA, 
DECORANTE). 4X500ML 

50,75 304,50 

11 8 FR CORANTE AZUL DE METILENO CONCENTRADO PARA ZIELL NEELSEN C/ 500 ML 14,50 116,00 

12 8 FR CORANTE FUCSINA FENICADA PARA ZIELL NEELSEN COM 500 ML 14,00 112,00 

13 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1, 500 ML 14,72 58,88 

14 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 2, 500 ML 12,90 51,60 

15 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 3, 500 ML 12,90 51,60 

16 2 UNID CRONOMETRO DIGITAL 86,68 173,36 

17 5 CX 
CUBETAS COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 – CAIXA COM 
NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

154,81 774,05 

18 15 FR DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 49,94 749,10 

19 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10 MM 12,00 120,00 

20 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15 MM 12,10 121,00 

21 10 UNID ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 20MM 12,10 121,00 

22 10 UNID 
ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL COM 
TUBOS DE 15X 100) 

50,00 500,00 

23 40 PCT 
FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 ML CRISTAL EMBALADO INDIVIDUAL, ESTÉRIL, 
COM 100 UNIDADES 

35,85 1.434,00 
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24 8 FR FUCSINA - FENICADA P GRAM 500 ML 13,34 106,72 

25 5 CX GARROTE EM TIRAS - ROLOS COM 25 TIRAS  25,55 127,75 

26 5 CX LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS 500,00 2.500,00 

27 10 UNID LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO 5,50 55,00 

28 40 CX LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES 8,48 339,20 

29 10 UNID LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V 25,00 250,00 

30 4 UNID LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL 15,00 60,00 

31 8 UNID LUGOL FRACO P GRAM 500 ML 16,56 132,48 

32 5 CX 
MICRO ESFERAS DE AÇO COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0, 
CAIXA COM 200 UNIDADES. 

200,00 1.000,00 

33 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL 95,00 380,00 

34 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL 95,00 380,00 

35 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL 95,00 285,00 

36 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL 150,00 300,00 

37 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL 150,00 300,00 

38 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL 160,00 480,00 

39 5 FRC ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML 19,60 98,00 

40 5 CX 
PAPEL FILTRO QUALITATIVO, FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EMBALAGEM COM 100 
FOLHAS 

16,00 80,00 

41 6  PCT PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 3 ML COM 500 UNIDADES 49,50 297,00 

42 20 UNID PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200 MM 8,00 160,00 

43 20 UNID PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 7,00 140,00 

44 20 UNID PIPETA VIDRO 10 ML 1/10 10,00 200,00 

45 20 UNID PIPETA VIDRO 2 ML 1/100 10,89 217,80 

46 20 UNID PIPETA VIDRO 5 ML 1/10  8,90 178,00 

47 4 UNID PIPETADOR ATÉ 10 ML 34,00 136,00 

48 4 UNID PIPETADOR ATÉ 2 ML 35,00 140,00 

49 6 UNID PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 40,00 240,00 

50 10 UNID 
PLACAS PLÁSTICAS/ LÂMINAS FUNDO PRETO PARA TESTE DE ASO/PCR/FR - 6 
ESPAÇOS 

4,00 40,00 

51 4 PCT 
PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS – GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE COM 
1000 UNIDADES 

14,74 58,96 

52 3 PCT 

REAGENTE EM PÓ PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: 
- NA FAIXA DE 0,1 - 3,5MG/L PELO MÉTODO DPD; 
- REAGENTE EM PÓ EMBALADO EM SACHES INDIVIDUAIS DE ALUMÍNIO VEDADOS 
COM QUANTIDADE DE REAGENTE SUFICIENTE PARA AMOSTRAS DE 5ML PRONTO 
PARA USO 
- PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES 

200,00 600,00 
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53 5 
CX/ 
PCT 

SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100 UNIDADES 38,00 190,00 

54 4 PCT  TAMPA PARA TUBOS 12X75 PACOTE COM 1000 UNIDADES 55,00 220,00 

55 3 UNID TERMÔMETRO DE VIDRO P/ BANHO MARIA 66,00 198,00 

56 25 CX TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) 32,70 817,50 

57 1250 UNID TUBO DE VIDRO 15X 100 0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 
MICROTUBO/MINI TUBO PARA COLETA EDTA, 0,5 ML COM 50 TUBOS 50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO – CITRATO APROX. 4,0ML (COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 100 TUBOS 

80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA, 4,0ML COM 100 TUBOS 

54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA CINZA COM FLUORETO, 4,0ML COM 100 
TUBOS 

61,32 1.226,40 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE APROX. 
10 ML SECO, COM 100 TUBOS. 

84,28 5.056,80 

63 1000 UNID TUBO PLÁSTICO CÔNICO 12 ML 0,20 200,00 

64 4000 UNID TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75  0,10 400,00 

65 6 FR VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM 28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,36 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

66 6 KIT ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO 78,00 468,00 

67 5 FR ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML 6,11 30,55 

68 8 FR ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML 6,11 48,88 

69 8 FR ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML 5,50 44,00 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML 58,50 351,00 

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML)  82,00 820,00 

72 10 KIT CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML)  69,00 690,00 

73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML 30,00 240,00 

74 7 KIT FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 64,00 448,00 

75 8 KIT GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 104,00 832,00 
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76 12 KIT GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML)  38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDADE 
25UI/L) 

38,67 580,05 

78 10 KIT HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO 334,90 3.349,00 

79 4 KIT/CX KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS 44,90 179,60 

80 4 KIT KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CORADO  90,00 360,00 

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) 45,00 450,00 

82 30 KIT PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES 300,00 9.000,00 

83 6 KIT REAGENTES PARA KPTT, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0  95,00 570,00 

84 6 KIT REAGENTES PARA TAP, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI A 10 ML 20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI AB 10 ML 24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI B 10 ML 20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
SORO ANTI D 10 ML 24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
SORO CONTROLE RH 10 ML 20,74 124,44 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 154,10 1.232,80 

91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 154,10 1.232,80 

92 12 KIT TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) 192,51 2.310,12 

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) 149,73 1.197,84 

94 5 KIT UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 26.557,48 

 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR 
HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

95 2 KIT CALIBRADOR HEMATOLÓGICO MEK-CAL 412,50 825,00 

96 4 KIT CONTROLE HEMATOLOGICO MEK (5DN) - 1 CONJ 678,56 2.714,24 

97 10 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 5L (CINZA) (MEK6500/6550/7300) 227,50 2.275,00 

98 5 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L (VERDE) (MEK6500/6550/7300) 227,50 1.137,50 

99 5 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 3N 500 ML (AMARELO) (MEK6500/6550/7300) 157,21 786,05 

100 10 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 5 500 ML (PRETO) (MEK7300) 157,21 1.572,10 

101 20 UNID NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 APROX. 20L (AZUL) (MEK6500/6550/7300/9100) 285,60 5.712,00 
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SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,73 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que o Laboratório de Análises Clinicas Municipal desenvolve ações que visam 

a melhoraria nas condições e segmento dos serviços prestados, que é a função primordial da 

Administração Pública a serem utilizados exclusivamente para atender os usuários do Sistema 

Único de Saúde – SUS, pacientes assistidos nas unidades de rede ambulatorial do município, uma 

vez que se trata de atividade primordial para o diagnóstico do paciente, buscando suprir as 

necessidades, e garantido aos usuários a prestação de serviço sem haver interrupção por falta de 

suprimentos e matéria prima, a fim de proporcionar condições necessárias de trabalho aos 

profissionais técnicos, e assim beneficiando e assegurando o serviço essencial à população do 

Município de Chopinzinho atendidos em Serviços na Rede Básica de Saúde. 

2.2 Considerando que o material de consumo Laboratorial será utilizado nas atividades de rotina 

referida unidade, pertencente a esta Secretaria de Saúde. 

2.3 Considerando que os materiais atenderão a demanda do Laboratório Municipal, sendo estes 

destinados à promover atividades voltadas para o controle epidemiológico e sanitário da 

população, dentre eles coleta de exames de Hematologia, Bioquímica, Urinálise, Bacterioscópios, 

Imunológico e afins, cuja finalidade é de amparar o diagnóstico e auxiliar os profissionais 

médicos, enfermeiros e odontólogos nas decisões sobre o tratamento e/ou acompanhamento 

mais adequado beneficiando e assegurando o serviço essencial à população Chopinzinhense.  

2.4 Considerando a necessidade da aquisição de reagentes hematológicos compatíveis com o 

Analisador Hematológico MEK-7300K da marca Nihon Kohden, para continuidade da realização 

de exames/testes hematológicos, utilizados nas atividades de rotina do Laboratório Municipal, 

tendo em vista que os referentes reagentes são utilizados em diversos procedimentos de 

estudos, análises e tratamento de doenças relacionadas ao sangue, e doenças relacionadas a 

outros órgãos, que são os hematopoiéticos, proporcionando agilidade na obtenção de 

resultados, auxiliando médicos e outros profissionais da saúde a diagnosticarem com eficiência 

doenças como a anemia, leucemia entre outras, e assim determinar os melhores procedimentos 

e tratamentos e/ou acompanhamentos mais adequado com base no histórico do paciente. 

2.5 Considerando que os quantitativos solicitados visam atender o período de 12 (doze) meses, 

os quais foram revisados pela bioquímica e responsável técnica do Laboratório Municipal, a 

servidora Kristiana Giacomini – CRBM/PR 0192, com base no fluxo diário das demandas, além de 

ser utilizado como parâmetro os Relatórios de Conferência de Itens - Registros de Preços dos 

Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 89/2021, e o consumo do último ano (2021), e do ano atual até 

a presente data (01/01/2022 à 13/05/2022), conforme anexos. 
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2.6 Considerando que o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, não dispõe até o 

momento, de licitação vigente e exclusiva que englobe o objeto, necessários para o Laboratório 

Municipal. 

2.7 Considerando Processo n° 68/2021, Pregão Eletrônico n° 44/2021, com vigência até 

14/07/2022, para aquisição futura de materiais de consumo e insumos para o Laboratório 

Municipal de Análises Clínicas. 

2.8 Considerando Processo n° 144/2021, Pregão Eletrônico n° 89/2021, com vigência até 

09/12/2022, para aquisição de material de consumo para hematologia compatível com o 

equipamento Analisador Hematológico Nihon Kohden, equipamento para testes de hemostasia 

(coagulômetro) e materiais de consumo para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas. 

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 

89/2021 estão vigentes, e a fim de unificar os processos, haja vista que são relacionados ao 

mesmo objeto, informamos que será dada preferência na contratação para os detentores das 

atas mais antigas, no caso destas registrarem preços iguais ou inferiores aos registrados nas atas 

mais recentes. No caso das atas mais recentes registrarem preços menores em relação aos 

registrados nas atas mais antigas, os fornecedores detentores das atas mais antigas deverão ser 

convocados para reduzirem os seus preços em patamares, ao menos, iguais aos registrados nas 

atas mais recentes, tendo, nesse caso, preferência para contratar, desde que haja saldo nas atas. 

Caso não haja redução de preço por parte dos detentores das atas mais antigas, serão revogadas 

as atas no que se referem aos itens cujos preços não forem readequados, e serão adquiridos os 

itens junto aos detentores das atas mais recentes, considerando a vantajosidade para a 

Administração. 

2.10 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas 

pelo Município, o qual não estará obrigado a esgotá-las, podendo demandar quantidades 

menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor preço por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) ATLAS DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI; 

b) CENTERLAB CENTRAL DE LABORATORIOS LTDA; 

c) LCI PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA; 

d) MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA; 

e) QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA; 

f) DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA; 
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g) ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

h) PR LABOR COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

i) NOX SOLUTIONS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.noxsolutions.com.br/. Acesso em 12/05/2022, às 16:25; 

j) ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 

k) HEXIS CIENTÍFICA LTDA – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.hexis.com.br/produto/cloro-livre-reagente-chlorine-free-pp-

5ml-100un. Acesso em 0905/2022, às 13:00; 

l) HEXASYSTEMS GROUP VENDAS E IMPORTAÇÕES LTDA; 

m) LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

n) SILLAB – EVOLUÇÃO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIO EIRELI; 

o) INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA; 

p) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2022 (PREGÃO N° 137/2021, PROCESSO N° 

244/2021) – NAVARAÍ/MS 

Disponível em: https://transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacao/pregao-presencial-no-

037-2021-registro-de-precos-objetivando-a-aquisicao-futura-de-insumos-laboratoriais-

com-fornecimento-de-equipamento-em-regime-de-comodato/. Acesso em 13/05/2022, às 

09:46; 

q) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2021 (PROCESSO N° 

144/2021) – CHOPINZINHO/PR. 

Disponível em: http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp. Acesso 

em 13/05/2022, às 08:30; 

r) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021 (PREGÃO N° 009/2021) – PEIXOTO DE 

AZEVEDO/MT - ATUALIZADO PELO IPCA IBGE 

Disponível em: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/2222. Acesso em 13/05/2022, às 

11:04; 

s) KINGCRAB – BUSCA NCM E IMPORTADOS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://kingcrabweb.com/c4r3/index_c4r3.jsp#. Acesso em 13/05/2022, às  

13:21; 

t) INLAB – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.analitic.com.br/inlab-teste-psa-onestep-35-testes,pd,10-1- 

5?parceiro=cc7wa4e4rqhsky7w&midia=catalogo-feed&campanha=ads. Acesso em 

13/05/2022, às 14:18; 

u) DÉCIO CAMARGO LABORATORIAIS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.deciocamargo.com.br/. Acesso em 13/05/2022, às 15:09. 
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3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

 

 

 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 

A
TL

A
S 

D
IA

G
N

Ó
ST

IC
A

 

C
EN

TE
R

LA
B

 

LC
I 

M
A

X
 D

IA
G

N
Ó

ST
IC

A
 

Q
U

IM
IO

LA
B

 

D
IA

G
 S

O
LU

TI
O

N
 

A
C

L 

P
R

 L
A

B
O

R
 

SI
TE

 N
O

X
 L

A
B

 S
O

LU
TI

O
N

S 

A
N

A
LÍ

TI
C

A
 Q

U
ÍM

IC
A

 

SI
TE

 H
EX

A
SY

ST
EM

S 

M
Y

H
EX

IS
 

LA
B

IN
G

Á
 

SI
LL

A
B

 

IN
TE

R
LA

B
 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

P
S 

N
° 

0
0

9
/2

0
2

2
 

P
R

EG
Ã

O
 N

° 
0

8
9

/2
0

2
1

 -
 C

H
O

P
IN

ZI
N

H
O

 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

O
S 

N
° 

0
3

1
/2

0
2

1
 -

 

SI
TE

 K
IN

G
C

R
A

B
 

SI
TE

 IN
LA

B
 

SI
TE

 D
EC

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, adulto (estéril). 2

5
,0

0
 

2
0

,2
4

 

2
5

,0
0

 

2
0

,4
3

 

2
1

,0
0

 

1
6

,6
8

 

3
5

,0
0

 

              16,68 333,60 

2 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, infantil (estéril). 2

5
,0

0
 

1
8

,1
9

 

3
5

,0
0

 

1
7

,7
4

 

2
4

,0
0

 

2
2

,6
9

 

4
8

,0
0

 

              17,74 354,80 

3 30 UNID Água deionizada - 5 litros  

4
0

,1
8

 

  

1
8

,0
0

 

 

2
8

,1
0

 

3
2

,1
9

 

             18,00 540,00 

4 40 CX 

Agulha para coleta a vácuo 
estéril com 100 unidades 
(25x0, 7 mm) com registro no 
Ministério da Saúde/ANVISA 

5
8

,0
0

 

6
6

,7
7

 

5
5

,0
0

 

4
3

,3
6

 

4
9

,0
0

 

3
4

,0
0

 

2
6

,0
0

 

              26,00 1.040,00 

5 12 FR 
Álcool-Acetona para gram 
1000 ml 5

0
,0

0
 

 

4
0

,0
0

 

 

5
5

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

              40,00 480,00 

6 10 PCT 
Coletor de urina infantil 
unissex 100 ml com 100 
unidades. 

 

9
1

,6
6

 

7
0

,0
0

 

 

5
7

,0
0

 

5
2

,8
8

 

8
5

,0
0

 

              52,88 528,80 

7 4 UNID 

Coloração rápida para 
hematologia (PANOTICO) kit 
completo com 3 unidades de 
500ml. 

6
5

,0
0

 

5
1

,3
7

 

6
0

,0
0

 

4
1

,4
4

 

6
5

,0
0

 

3
9

,5
9

 

6
3

,5
7

 

8
3

,0
5

 

             39,59 158,36 

8 3 UNID 
Coluna Deionizadora 
Permution (SOMENTE REFIL A 
BASE DE TROCA). 

  

3
5

0
,0

0
 

 

1
7

0
,0

0
 

 

2
8

0
,0

0
 

              170,00 510,00 

9 30 UNID 
Conector para agulha de coleta 
a vácuo (25 x 0,7 mm) 1

,0
0

 

0
,2

7
 

  

2
,5

0
 

 

0
,2

4
 

              0,24 7,20 

10 6 UNID 
Conjunto Coloração Gram 
completo (violeta, lugol, 
fucsina, decorante). 4x500ml 7

5
,0

0
 

7
3

,5
0

 

  

1
3

5
,0

0
 

5
0

,7
5

 

9
0

,9
3

 

              50,75 304,50 
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11 8 FR 
Corante azul de metileno 
concentrado para ZIELL 
NEELSEN C/ 500 ML 3

5
,0

0
 

   

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

2
5

,0
8

 

              14,50 116,00 

12 8 FR 
Corante fucsina fenicada PARA 
ZIELL NEELSEN com 500 ml 3

8
,0

0
 

3
4

,3
0

 

4
3

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
9

0
,0

0
 

5
6

,3
2

 

             14,00 112,00 

13 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 1, 500 ml 2

5
,0

0
 

  

1
5

,8
6

 

2
2

,0
0

 

1
4

,7
2

 

2
2

,0
0

 

              14,72 58,88 

14 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 2, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

               12,90 51,60 

15 4 FR 
Corante hematológico rápido 
nº 3, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
7

,0
0

 

1
4

,5
0

 

               12,90 51,60 

16 2 UNID Cronometro digital       

8
8

,0
0

 

8
6

,6
8

 

       

9
0

,0
0

 

     86,68 173,36 

17 5 CX 

Cubetas compatíveis com 
Coagulômetro Coagmaster 2.0 
– caixa com no mínimo 100 
unidades. 

 

1
5

4
,8

1
 

1
5

6
,2

5
 

  

1
7

7
,0

0
 

               154,81 774,05 

18 15 FR 
Descorante para BAAR 
(ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 

 

4
9

,9
4

 

5
5

,0
0

 

 

5
0

,0
0

 

  

1
0

0
,1

0
 

             49,94 749,10 

19 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 10 mm 1

8
,0

0
 

     

1
2

,0
0

 

1
3

,1
4

 

             12,00 120,00 

20 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 15 mm 1

7
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 

             12,10 121,00 

21 10 UNID 
Escova para lavagem de 
material de laboratório 
(vidraria) 20mm 1

6
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 

             12,10 121,00 

22 10 UNID 

Estante para tubos de arame 2 
cm X 2 cm 40 tubos 
(compatível com tubos de 15x 
100) 

    

5
0

,0
0

 

 

7
0

,0
0

 

6
5

,7
8

 

             50,00 500,00 

23 40 PCT 
Frasco p/ urina plástico 80 ml 
cristal embalado individual, 
estéril, com 100 unidades 6

0
,5

1
 

5
5

,9
8

 

 

4
3

,8
5

 

 

3
5

,8
5

 

8
5

,0
0

 

6
8

,0
9

 

             35,85 1.434,00 

24 8 FR 
Fucsina - fenicada p gram 500 
ml 2

8
,0

0
 

1
3

,3
4

 

2
8

,0
0

 

 

2
2

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
5

,9
6

 

1
9

,0
3

 

             13,34 106,72 

25 5 CX 
Garrote em tiras - rolos com 25 
tiras 5

5
,0

0
 

2
9

,9
2

 

3
0

,0
0

 

2
5

,5
5

 

  

4
2

,0
0

 

              25,55 127,75 

26 5 CX 
Lâmina K-Cell para contagem 
de sedimentos urinários 

 

7
8

8
,2

9
 

8
0

0
,0

0
 

 

5
0

0
,0

0
 

                500,00 2.500,00 

27 10 UNID Lâmina extensora de acrílico   

7
,0

0
 

 

5
,5

0
 

 

9
,0

0
 

              5,50 55,00 

28 40 CX 
Lâmina microscopia aprox. 
26X76 lisa caixa com 50 
unidades 

 

1
3

,3
6

 

1
0

,0
0

 

8
,4

8
 

8
,5

0
 

 

1
3

,9
0

 

1
1

,1
1

 

             8,48 339,20 

29 10 UNID Lâmpada para microscópio 6v 

5
8

,0
0

 

   

2
5

,0
0

 

 

1
1

5
,0

0
 

              25,00 250,00 
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30 4 UNID 
Lápis Demográfico preto ou 
azul 

  

2
5

,0
0

 

 

1
5

,0
0

 

 

1
9

,9
0

 

              15,00 60,00 

31 8 UNID Lugol fraco p gram 500 ml 

2
5

,0
0

 

1
6

,5
6

 

3
0

,0
0

 

 

4
5

,0
0

 

 

1
9

,8
3

 

2
3

,6
5

 

             16,56 132,48 

32 5 CX 

Micro esferas de aço 
compatíveis com 
Coagulômetro Coagmaster 2.0, 
caixa com 200 unidades. 

 

2
1

3
,3

9
 

2
0

0
,0

0
 

            

2
2

0
,0

0
 

     200,00 1.000,00 

33 4 UNID Micropipeta automática 10 UL  

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

34 4 UNID 
Micropipeta automática 100 
UL 2

5
1

,2
8

 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

35 3 UNID Micropipeta automática 20 UL 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 

 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 285,00 

36 2 UNID Micropipeta automática 25 UL 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

37 2 UNID 
Micropipeta automática 250 
UL 2

5
1

,2
8

 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

38 3 UNID Micropipeta automática 50 UL  

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

  

1
6

0
,0

0
 

                160,00 480,00 

39 5 FRC Óleo de imersão 100 ml 

1
9

,6
0

 

2
2

,4
2

 

  

2
5

 o
k 

 

2
6

,8
5

 

3
2

,0
1

 

             19,60 98,00 

40 5 CX 
Papel filtro qualitativo, 
filtragem média, 150 mm 
Embalagem com 100 folhas 1

6
,0

0
 

      

2
2

,8
3

 

2
3

,1
5

 

            16,00 80,00 

41 6  PCT 
Pipeta de Pauster plástica 3 ml 
com 500 unidades 

 

1
2

0
,2

9
 

9
5

,0
0

 

4
9

,5
0

 

1
7

5
,0

0
 

 

1
0

2
,0

0
 

5
7

,5
9

 

             49,50 297,00 

42 20 UNID 
Pipeta p/ VHS de vidro no 
mínimo 200 mm 

    

8
,0

0
 

  

2
1

,0
1

 

            

1
4

,9
6

 

8,00 160,00 

43 20 UNID Pipeta Vidro 1 ml 1/100     

7
,0

0
 

  

1
2

,6
5

 

            

1
7

,2
2

 

7,00 140,00 

44 20 UNID Pipeta Vidro 10 ml 1/10     

1
0

,0
0

 

  

1
4

,1
9

 

            

2
4

,1
0

 

10,00 200,00 

45 20 UNID Pipeta Vidro 2 ml 1/100     

1
1

,0
0

 

  

1
0

,8
9

 

            

1
7

,2
0

 

10,89 217,80 

46 20 UNID Pipeta Vidro 5 ml 1/10     

8
,9

0
 

  

1
3

,1
6

 

            

2
0

,7
4

 

8,90 178,00 

47 4 UNID Pipetador até 10 ml   

5
2

,0
0

 

 

3
4

,0
0

 

  

3
7

,2
0

 

             34,00 136,00 
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48 4 UNID Pipetador até 2 ml   

5
0

,0
0

 

 

3
5

,0
0

 

  

4
0

,8
7

 

             35,00 140,00 

49 6 UNID 
Placa de Kline (vidro) para teste 
de VDRL com 12 escavações 4

0
,0

0
 

 

7
0

,0
0

 

5
5

,9
4

 

6
1

,0
0

 

 

7
5

,0
0

 

              40,00 240,00 

50 10 UNID 
Placas plásticas/ Lâminas 
fundo preto para teste de 
ASO/PCR/FR - 6 espaços 

      

8
,5

0
 

       

9
,0

0
 

 

4
,0

0
 

    4,00 40,00 

51 4 PCT 
Ponteiras Plásticas amarelas – 
Gilson - 200 microlitros pacote 
com 1000 unidades 2

5
,5

0
 

3
0

,0
5

 

2
0

,0
0

 

 

3
2

,5
0

 

 

2
9

,0
0

 

1
4

,7
4

 

             14,74 58,96 

52 3 
PCT/ 
CX 

Reagente em pó para 
determinação de Cloro Livre 
com as seguintes 
especificações: 
- Na faixa de 0,1 - 3,5mg/L pelo 
método DPD. 
- Reagente em pó embalado 
em saches individuais de 
alumínio vedados com 
quantidade de reagente 
suficiente para amostras de 
5mL pronto para uso; 
-Pacote/caixa com 100 
unidades. 

         

2
0

0
,0

0
 

5
6

7
,8

5
 

3
1

7
,1

6
 

         200,00 600,00 

53 5 
CX/ 
PCT 

Swab (plástico)-Embalado 
individualmente estéril com 
100 unidades 5

9
,0

4
 

7
2

,9
9

 

  

3
8

,0
0

 

 

4
0

,0
0

 

4
1

,5
3

 

             38,00 190,00 

54 4 PCT  
Tampa para tubos 12x75 
pacote com 1000 unidades 

 

6
4

,9
5

 

5
5

,0
0

 

6
5

,7
6

 

1
9

0
,0

0
 

                55,00 220,00 

55 3 UNID 
Termômetro de vidro p/ banho 
maria 

    

6
6

,0
0

 

 

1
2

8
,0

0
 

 

8
8

,0
0

 

            66,00 198,00 

56 25 CX Tiras de urina com densidade  

3
6

,6

3
2

,7

4
0

,0

3
4

,0

3
3

,0  

6
5

,0               32,70 817,50 

57 1250 UNID Tubo de vidro 15x 100     

0
,5

5
 

  

0
,4

8
 

       

0
,3

1
 

     0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Microtubo/mini tubo para 
coleta EDTA, 0,5 ml com 50 
tubos 5

5
,0

0
 

9
3

,7
8

 

6
8

,0
0

 

 

5
0

,0
0

 

  

6
9

,7
0

 

             50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo – 
Citrato Aprox. 4,0ml (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa azul com 100 tubos 

9
2

,0
0

 

 

8
0

,0
0

 

 

8
6

,0
0

 

 

1
1

0
,0

0
 

8
2

,8
3

 

             80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa roxa com EDTA, 4,0ml 
com 100 tubos 

7
5

,0
0

 

5
4

,7
8

 

5
5

,0
0

 

5
7

,7
1

 

6
8

,0
0

 

  

1
0

2
,8

0
 

             54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa cinza com FLUORETO, 
4,0ml com 100 tubos 

7
5

,0
0

 

  

6
1

,3
2

 

8
3

,0
0

 

  

9
0

,2
0

 

             61,32 1.226,40 
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62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da 
saúde, aprovado pela ANVISA) 
- Tampa vermelha sem 
anticoagulante aprox. 10 ml 
seco, com 100 tubos. 

9
8

,2
8

 

8
4

,2
8

 

  

1
0

0
,0

0
 

                84,28 5.056,80 

63 1000 UNID Tubo Plástico Cônico 12 ml 
1

,2
0

 

0
,2

6
 

0
,2

0
 

 

0
,4

0
 

  

0
,6

8
 

             0,20 200,00 

64 4000 UNID 
Tubo Plástico de hemólise 
12x75 0

,1
7

 

 

0
,1

0
 

 

0
,2

3
 

  

0
,1

7
 

             0,10 400,00 

65 6 FR 
Violeta de genciana 500 ml 
para Gram 3

3
,0

0
 

4
0

,0
2

 

4
5

,0
0

 

 

2
8

,0
0

 

  

4
3

,7
8

 

             28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,36 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNITÁR

IO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

66 6 KIT 
Ácido Úrico Liquiform PP 
enzimático colorimétrico 
(miínimo de 200 ml)  8

5
,0

0
 

 

1
2

0
,0

0
 

1
5

4
,5

5
 

7
8

,0
0

 

                78,00 468,00 

67 5 FR Anticoagulante Citrato 20 ml 

6
,1

1
 

   

9
,0

0
 

 

1
3

,5
0

 

              6,11 30,55 

68 8 FR Anticoagulante EDTA 20 ml 

6
,1

1
 

   

1
1

,0
0

 

 

1
3

,5
0

 

              6,11 48,88 

69 8 FR Anticoagulante Fluoreto 20 ml 

5
,5

0
 

   

9
,5

0
 

 

1
3

5
,0

0
 

              5,50 44,00 

70 6 KIT ASO PP látex, no mínimo 2,5 ml  

5
8

,5
0

 

 

6
5

,0
0

 

1
9

8
,7

8
 

7
5

,0
0

 

                58,50 351,00 

71 10 KIT 
Colesterol PP (no mínimo 200 
ml)  8

2
,0

0
 

 

1
3

0
,0

0
 

1
4

6
,5

2
 

1
8

8
,0

0
 

                82,00 820,00 

72 10 KIT 
Creatinina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 200 
ml)  8

4
,0

7
 

 

1
0

0
,0

0
 

1
4

4
,5

1
 

6
9

,0
0

 

                69,00 690,00 

73 8 KIT 
Fator reumatoide látex PP (no 
mínimo 2,5 ml  4

2
,9

0
 

 

5
0

,0
0

 

1
5

4
,9

6
 

3
0

,0
0

 

                30,00 240,00 

74 7 KIT 
Fosfatase alcalina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 60 
ml) 1

0
9

,1
8

 

 

1
3

0
,0

0
 

1
0

4
,7

1
 

6
4

,0
0

 

                64,00 448,00 

75 8 KIT 
GAMA GT PP Cinética 
colorimétrico (no mínimo 60 
ml)  1

2
0

,9
0

 

 

1
7

0
,0

0
 

1
9

8
,7

8
 

1
0

4
,0

0
 

                104,00 832,00 

76 12 KIT 
Glicose PP Enzimático 
Colorimétrica (no mínimo 200 
ml)  3
8

,3
0

 

 

6
0

,0
0

 

1
3

8
,0

7
 

7
3

,0
0

 

                38,30 459,60 
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77 15 KIT 
HCG strip soro/urina com no 
mínimo 50 testes (com 
sensibilidade 25UI/L)  3

8
,6

7
 

 

7
0

,0
0

 

4
9

2
,6

0
 

4
9

,5
0

 

                38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL Colesterol direto no 
mínimo 60 ml enzimático 
Colorimétrico 3

3
4

,9
0

 

 

3
5

0
,0

0
 

6
3

7
,1

2
 

  

4
6

5
,6

0
 

              334,90 3.349,00 

79 4 
KIT/ 
CX 

Kit RPR P/ VDRL/ sifilis   

1
5

0
,0

0
 

4
4

,9
0

 

1
6

5
,0

0
 

 

5
9

,7
3

 

              44,90 179,60 

80 4 KIT Kit RPR p/ VDRL / sifilis corado   

9
2

,0
0

 

 

9
0

,0
0

 

 

1
0

0
,0

0
 

              90,00 360,00 

81 10 KIT PCR látex (no mínimo 2 ml)  

4
6

,2
7

 

 

6
0

,0
0

 

1
5

6
,5

7
 

4
5

,0
0

 

                45,00 450,00 

82 30 KIT 
PSA teste rápido com no 
mínimo 20 unidades 

  

4
2

0
,0

0
 

   

3
0

0
,0

0
 

            

3
9

9
,0

0
 

 300,00 9.000,00 

83 6 KIT 
Reagentes para KPTT, 
compatível com Coagulômetro 
Coagmaster 2.0 9

5
,0

0
 

 

1
2

0
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              95,00 570,00 

84 6 KIT 
Reagentes para TAP, 
compatível com Coagulômetro 
Coagmaster 2.0 9

2
,0

0
 

 

1
3

2
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti A 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
2

,0
0

 

                20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti AB 10 ml 

3
1

,6
7

 

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
0

,0
0

 

                24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti B 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
3

,0
0

 

                20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti D 10 ml 

5
9

,5
5

 

3
4

,0
0

 

6
5

,0
0

 

2
4

,4
1

 

5
5

,0
0

 

                24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
Soro Controle RH 10 ml 

2
5

,9
8

 

2
0

,7
4

 

5
0

,0
0

 

 

3
0

,0
0

 

                20,74 124,44 

90 8 KIT 
TGO PP Cinético (no mínimo 
200 ml)  1

6
6

,1
8

 

 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 1.232,80 

91 8 KIT 
TGP alt PP cinético (no mínimo 
200 ml)  1

6
6

,1
8

 

 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 1.232,80 

92 12 KIT 
Triglicerídeos enzimáticos 
colorimétricos (no mínimo 200 
ml)  1

9
2

,5
1

 

 

2
2

0
,0

0
 

5
6

8
,4

5
 

4
2

6
,0

0
 

3
2

8
,5

0
 

               192,51 2.310,12 

93 8 KIT 
Uréia Cinética (no mínimo 200 
ml)  1

4
9

,7
3

 

  

2
2

2
,9

3
 

1
5

7
,0

0
 

2
8

2
,5

4
 

1
5

0
,7

5
 

              149,73 1.197,84 

94 5 KIT 
Ureia PP enzimático 
colorimétrico (no mínimo 200 
ml)  

  

1
8

0
,0

0
 

 

1
2

8
,0

0
 

8
9

,0
0

 

               89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 26.557,48 
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LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

95 2 KIT 
CALIBRADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-CAL 

            

4
3

3
,1

2
 

4
1

2
,5

0
 

  

4
1

2
,5

0
 

 

7
5

5
,8

5
 

  412,50 825,00 

96 4 KIT 
CONTROLE HEMATOLOGICO 
MEK (5DN) - 1 CONJ 

            

8
2

2
,9

3
 

7
8

3
,7

5
 

  

6
7

8
,5

6
 

1
,3

9
8

,2
6

 

   678,56 2.714,24 

97 10 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 
5L (CINZA) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

3
3

0
,7

5
 

3
1

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 2.275,00 

98 5 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L 
(VERDE) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

2
5

7
,7

5
 

2
4

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 1.137,50 

99 5 UNID 

NIHON KOHDEN – 
HEMOLYNAC 3N 500 ML 
(AMARELO) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

1
7

6
,3

8
 

1
6

7
,9

9
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 786,05 

100 10 UNID 
NIHON KOHDEN – 
HEMOLYNAC 5 500 ML 
(PRETO) (MEK7300) 

            

1
8

9
,0

0
 

1
8

0
,0

0
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 1.572,10 

101 20 UNID 
NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 
aprox. 20L (AZUL) 
(MEK6500/6550/7300/9100) 

            

3
0

4
,5

0
 

2
9

0
,0

0
 

  

2
8

5
,6

0
 

3
4

8
,4

6
 

   285,60 5.712,00 

SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,73 

 

3.3 Justifica-se o agrupamento dos itens em lote: 

3.3.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 

compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

3.4 Considerando que alguns valores de itens das cotações recebidas não foram incluídos na 

tabela, visto que os mesmos não se enquadravam na descrição exigida do produto. 

3.5 Considerando que para alguns itens foram adicionados valores pesquisados de sites da 

internet, visto que dentre as cotações recebidos não haviam no mínimo três para composição da 

cesta de preços e andamento do processo. 

3.6 Por fim, justifica-se a utilização, em regra, do critério de julgamento pelo menor preço por 

item, com base na pesquisa de preço de mercado. 
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4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 

Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer 

acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 

compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

4.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 

4.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 

relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 

previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 

órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades.  

4.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 

prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito 

reais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 

índices oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 

contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de 

preços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 

65, II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

5.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

vencedora (detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa 

remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção 
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do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo 

devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 

da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 

fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as 

situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 

com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato 

proceder conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos 

fatos a serem apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser 

rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
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9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato 

ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 

do objeto contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
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apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 

as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

nº 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 

(doze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus 

quantitativos. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, 

advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos 

valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a 

adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de 

inexecução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal ou total do Contrato;  
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 

parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 

com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
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da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 

auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo das servidoras Larissa Biava Tavares. 

 

 

Chopinzinho/PR, 20 de junho de 2022. 

 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária de Saúde 
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Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 03/01/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Segunda-Feira, 03 de Janeiro de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano X – Edição Nº 2518 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

DECRETO Nº 507  /2021  , DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021   

Nomeia  Pregoeiros  do  Município  e  dá  outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art.  1º  - Fica nomeado  a  Sra.  Giliane Teles Forlin,  CPF nº  085.098.669-96 e RG nº

10.282.377-0 SSP/PR e o Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-

6/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de

2022.

Art.  2º  - Ficam  igualmente  nomeados  a  Sra.  Clecia  Steilmann  Weber, CPF  n°

021.532.509-51, RG n° 6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF nº 067.994.249-14

e RG nº 1.341.673-8 SSP/PR, como equipe de apoio.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado o

Decreto nº  018/2021, de  08 de  janeiro de 2021 e o Decreto n.°  319/2021, de  23 de  agosto de

2021, e as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 30 DE DEZEMBRO DE 2021.

Daniel Zanesco
Vice-Prefeito1

 

1  Decreto n.° 501/2021, de 23/12/2021, delega competência ao Vice-Prefeito e ao Assessor Executivo a partir do dia
27  de  dezembro  de  2021  a  07  de  janeiro  de  2022.
(https://leismunicipais.com.br/a1/pr/c/chopinzinho/decreto/2021/51/501/decreto-n-501-2021-delega-competencia-ao-
vice-prefeito-e-ao-assessor-executivo-a-partir-do-dia-27-de-dezembro-de-2021-a-07-de-janeiro-de-2022?
q=501%2F2021) 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Sudoeste do Paraná

DIOEMS
EDIÇÃO N° _______ de ____/____/____

Cod378864
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ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 20/06/2022 20:14:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/E80E-01E4-C5BC-852F
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Memorando 10- 2.407/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 24/06/2022 às 15:50:48

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES

CLÍNICAS MUNICIPAL, E MATERIAL DE CONSUMO PARA HEMATOLOGIA COMPATÍVEL COM O

EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN)

 

EDITAL 70-2022 - PE - RP - MATERIAL LABORATORIAL

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_70_2022_RP_MATERIAL_LABORATORIAL.pdf

EDITAL_70_2022_PE_RP_MATERIAL_LABORATORIAL.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 70/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 08 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Aquisição Futura De Materiais De Consumo E Insumo Para O Laboratório De Análises Clínicas 
Municipal. Gênero: Material de Consumo. Valor máximo estimado  anual da licitação: R$ 71.858,73. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 
13:00/17:00hs ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 70/2022  

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU-
TURA DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO 
PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
MUNICIPAL. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 70/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 122/2022 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08/07/2022 
 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 
 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 
 
 

www.comprasnet.gov.br “Acesso Identificado” 
 
 
LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – UNITÁRIO POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU-
TURA DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS MUNICIPAL, em conformidade com as condições das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

08 de julho de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar Municipal 
nº. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos Servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2531, de 15/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 
1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 08 de julho de 2022 às 09h00min, 
no site www.comprasnet.gov.br. 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 08 de julho de 2022 
às 09h00min, no site www.comprasnet.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 
MUNICIPAL. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br. 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, telefone nº (46) 3242-1511. 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2.7 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 –Poderão participar exclusivamente os interessados qualificados como microempresa, empre-
sa de pequeno porte ou equiparadas, aptas a se beneficiarem do tratamento diferenciado e favo-
recido estabelecido pela Lei Complementar n.° 123/2006, alterado pela Lei Complementar n.º 
147/2014, cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente credenciados e em situação regu-
lar perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET, desde que não se enquadrem em qual-
quer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
3.2 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
3.3 - Será vedada a participação de empresas: 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993, limitado ao órgão sancionador; A
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
3.4 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
3.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.4.1.1 - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.4.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
3.4.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.4.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
3.4.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
3.4.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
3.4.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
3.4.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
3.4.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
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com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   
5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  
5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  
5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  
5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pú-
blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inob-
servância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado so-
mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerra-
mento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO dos itens. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela pos-
sam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramen-
to deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Re-
ceita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as mi-
croempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valo-
res da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classifica-
das, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

77
7-

0F
85

-6
59

7-
85

F
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

77
7-

0F
85

-6
59

7-
85

F
D

1Doc:          285/706



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
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irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Dos itens relativos às cotas principais e reservadas para ME/EPP: 
8.15.1 - Se a mesma licitante sagrar-se vencedora do item relativo à cota reservada para 
ME/EPP, bem como do item de ampla participação, prevalecerá para ambos o menor preço 
ofertado dentre eles. 
8.15.2 - Não havendo licitante vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, des-
de que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
8.15.3 - Quando não houver vencedor para a cota principal poderá haver adjudicação em 
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora da cota reservada ou, di-
ante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota reservada. 
8.16 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9 – DA HABILITAÇÃO 
 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 - SICAF; 
9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 - Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 
9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas, o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.4 – Consoante o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdãos 
266/2019 e 269/2019 – Plenário) e Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdãos 3962/20 e 
301/21 – Tribunal Pleno), a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração possui efeitos restritos ao âmbito do órgão ou 
entidade que aplicou a penalidade. 
9.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.6 - Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
9.6.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.6.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
9.6.1.2 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Jun-
ta Comercial da respectiva sede. 
9.6.1.3 - Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.6.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 
 
9.6.3.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente 
da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  
 
9.6.4 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
9.6.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
9.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
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9.6.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.6.4.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
9.6.4.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
9.6.5 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 
9.6.5.1 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.6.6 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
9.6.7 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
9.6.8 - Deverá ser apresentado ainda as DECLARAÇÕES E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.6.8.1 - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do 
processo licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 
9.6.8.2 - Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo 
Decreto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
9.6.8.3 - Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da 
Lei Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
9.6.8.4 - Declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada, de acordo com o dis-
posto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de 
agosto de 2014 - (ANEXO V).  
9.7 - No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 
9.8 - O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
9.9 - Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
9.10 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.11 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.12 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 
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10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances ofertados, deverá ser anexada no 
sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da 
convocação pelo Pregoeiro. 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
 
10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 
na Lei Complementar 123/06. 
10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 
10.3.9 - O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 
10.3.10 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL OU AUTENTICADA 

 
11.1 - A documentação solicitada no item 9, em original ou cópias autenticadas, e a proposta ori-
ginal, deverão ser apresentadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicita-
ção do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 
3811, Bairro São Miguel, CEP 85560-000, Chopinzinho – PR. Aos cuidados do Departamento 
de Compras, Licitações e Contratos. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e 
informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão 
Eletrônico. 
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11.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
11.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 - Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
12.1.1 - Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
12.1.2 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente im-
peditivo da habilitação;  
12.1.3 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
12.1.4 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exi-
gências editalícias;  
12.1.5 - Ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Propos-
ta”;  
12.1.6 - Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Em-
presas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Por-
tal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condena-
ções Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
12.2 - Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documen-
tação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 
12.3 - Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 
13.1 - Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 
(vinte) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.2 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13.4 - Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
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13.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem co-
mo os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão públi-
ca de PREGÃO ELETRÔNICO. 
13.6 - Os recursos terão efeito suspensivo. 
13.7 - Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo fica-
rá custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 
14.1.1 - Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
14.2 - A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
14.2.1 - A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 

15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Após a adjudicação e a homologação, os preços serão registrados em Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta constitui o Anexo VII deste Edital. 
15.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
15.3 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o en-
dereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contra-
tado a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a en-
trega da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) 
dias após o seu recebimento. 

15.4 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 

15.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contra-
tações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  

15.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
 
16 - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
 
16.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do forne-
cimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômi-
co-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento admi-
nistrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superve-
niência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou me-
nos, conforme o caso. 
16.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços 
registrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
16.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da 
ata), esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de 
Preços ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos 
produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedo-
res, emitidas anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir 
notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações 
de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que 
através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
16.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
16.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
16.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
16.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a em-
presa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos se-
rão realizados aos preços vigentes. 
16.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, rece-
berá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção mone-
tária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhi-
mento do pedido de revisão. 
 
17 – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
17.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem 
qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
17.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 
compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 
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17.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
17.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 
17.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
17.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
17.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
17.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
17.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
17.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
17.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
17.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
18 – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
18.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito 
reais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 
18.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
18.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
18.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
18.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
18.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto- A
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ring”. 
18.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
18.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
18.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
18.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(detentora do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do 
fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio eco-
nômico-financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instau-
rado para recomposição dos preços contratados 
 
19 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Compete à Contratante: 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 Compete à Contratada: 
20.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
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20.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, poden-
do suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
21.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a car-
go da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
21.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, fica-
rá a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 
fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
21.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
21.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
22.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dis-
positivos normativos aplicáveis. 
22.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
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22.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do ob-
jeto contratado. 
22.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
22.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
22.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 
ARP/Contrato; 
22.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
22.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93) 
 
23.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-
rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou  
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
23.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (do-
ze) meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 
24 - DAS PENALIDADES: 
 
24.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 
estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertên-
cia escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
24.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
24.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
24.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
24.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com 
os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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24.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
24.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
24.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 
25 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 
25.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
25.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
25.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
25.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 
26 – DA PUBLICAÇÃO 
 
26.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
26.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
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gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
 
27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.2 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.3 - Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
27.4 - Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
27.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
27.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
27.7 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram. 
27.8 - Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
27.9 - Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
27.10 - Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
27.11 - Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
27.12 - Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
27.13 - O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
27.14 - O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
27.15 - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
27.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
27.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
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27.18 - Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
27.19 - As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
27.20 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

 28 - DO FORO 
 
28.1 - Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
28.2 - E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmarão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo da Minuta da ARP 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 24 de junho de 2022. 

  
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

ANDRE FELIPE MORAES 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Registro de Preço para Aquisição de materiais de consumo e insumo para o Laboratório de 

Análises Clínicas Municipal, e material de consumo para hematologia compatível com o equipa-

mento Analisador Hematológico MEK-7300K (Nihon Kohden). 
 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL). 16,68 333,60 

2 20 CX ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, INFANTIL (ESTÉRIL). 17,74 354,80 

3 30 UNID ÁGUA DEIONIZADA - 5 LITROS 18,00 540,00 

4 40 CX 
AGULHA PARA COLETA A VÁCUO ESTÉRIL COM 100 UNIDADES (25 X 0,7 
MM) COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA  

26,00 1.040,00 

5 12 FR ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML 40,00 480,00 

6 10 PCT COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100 ML COM 100 UNIDADES. 52,88 528,80 

7 4 UNID 
COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (PANOTICO) KIT COMPLETO 
COM 3 UNIDADES DE 500ML. 

39,59 158,36 

8 3 UNID COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE TROCA). 170,00 510,00 

9 30 UNID CONECTOR PARA AGULHA DE COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM) 0,24 7,20 

10 6 UNID 
CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, FUCSINA, 
DECORANTE). 4X500ML 

50,75 304,50 

11 8 FR 
CORANTE AZUL DE METILENO CONCENTRADO PARA ZIELL NEELSEN C/ 500 
ML 

14,50 116,00 

12 8 FR CORANTE FUCSINA FENICADA PARA ZIELL NEELSEN COM 500 ML 14,00 112,00 

13 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1, 500 ML 14,72 58,88 

14 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 2, 500 ML 12,90 51,60 

15 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 3, 500 ML 12,90 51,60 

16 2 UNID CRONOMETRO DIGITAL 86,68 173,36 

17 5 CX 
CUBETAS COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 – CAIXA 
COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

154,81 774,05 
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18 15 FR DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 49,94 749,10 

19 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10 
MM 

12,00 120,00 

20 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15 
MM 

12,10 121,00 

21 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 
20MM 

12,10 121,00 

22 10 UNID 
ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL 
COM TUBOS DE 15X 100) 

50,00 500,00 

23 40 PCT 
FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 ML CRISTAL EMBALADO INDIVIDUAL, ES-
TÉRIL, COM 100 UNIDADES 

35,85 1.434,00 

24 8 FR FUCSINA - FENICADA P GRAM 500 ML 13,34 106,72 

25 5 CX GARROTE EM TIRAS - ROLOS COM 25 TIRAS  25,55 127,75 

26 5 CX LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS 500,00 2.500,00 

27 10 UNID LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO 5,50 55,00 

28 40 CX LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES 8,48 339,20 

29 10 UNID LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V 25,00 250,00 

30 4 UNID LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL 15,00 60,00 

31 8 UNID LUGOL FRACO P GRAM 500 ML 16,56 132,48 

32 5 CX 
MICRO ESFERAS DE AÇO COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMAS-
TER 2.0, CAIXA COM 200 UNIDADES. 

200,00 1.000,00 

33 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL 95,00 380,00 

34 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL 95,00 380,00 

35 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL 95,00 285,00 

36 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL 150,00 300,00 

37 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL 150,00 300,00 

38 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL 160,00 480,00 

39 5 FRC ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML 19,60 98,00 

40 5 CX 
PAPEL FILTRO QUALITATIVO, FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EMBALAGEM 
COM 100 FOLHAS 

16,00 80,00 

41 6  PCT PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 3 ML COM 500 UNIDADES 49,50 297,00 

42 20 UNID PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200 MM 8,00 160,00 

43 20 UNID PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 7,00 140,00 

44 20 UNID PIPETA VIDRO 10 ML 1/10 10,00 200,00 

45 20 UNID PIPETA VIDRO 2 ML 1/100 10,89 217,80 

46 20 UNID PIPETA VIDRO 5 ML 1/10  8,90 178,00 

47 4 UNID PIPETADOR ATÉ 10 ML 34,00 136,00 

48 4 UNID PIPETADOR ATÉ 2 ML 35,00 140,00 

49 6 UNID PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 40,00 240,00 

50 10 UNID 
PLACAS PLÁSTICAS/ LÂMINAS FUNDO PRETO PARA TESTE DE ASO/PCR/FR - 
6 ESPAÇOS 

4,00 40,00 
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51 4 PCT 
PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS – GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE 
COM 1000 UNIDADES 

14,74 58,96 

52 3 PCT 

REAGENTE EM PÓ PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE COM AS SE-
GUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
- NA FAIXA DE 0,1 - 3,5MG/L PELO MÉTODO DPD; 
- REAGENTE EM PÓ EMBALADO EM SACHES INDIVIDUAIS DE ALUMÍNIO 
VEDADOS COM QUANTIDADE DE REAGENTE SUFICIENTE PARA AMOSTRAS 
DE 5ML PRONTO PARA USO 
- PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES 

200,00 600,00 

53 5 CX/ PCT 
SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100 UNI-
DADES 

38,00 190,00 

54 4 PCT  TAMPA PARA TUBOS 12X75 PACOTE COM 1000 UNIDADES 55,00 220,00 

55 3 UNID TERMÔMETRO DE VIDRO P/ BANHO MARIA 66,00 198,00 

56 25 CX TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) 32,70 817,50 

57 1250 UNID TUBO DE VIDRO 15X 100 0,31 387,50 

58 5 
RACK/ PAC/ 

CX 
MICROTUBO/MINI TUBO PARA COLETA EDTA, 0,5 ML COM 50 TUBOS 50,00 250,00 

59 20 
RACK/ PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO – CITRATO APROX. 4,0ML (COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 
100 TUBOS 

80,00 1.600,00 

60 30 
RACK/ PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA, 4,0ML COM 100 
TUBOS 

54,78 1.643,40 

61 20 
RACK/ PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA CINZA COM FLUORETO, 4,0ML COM 
100 TUBOS 

61,32 1.226,40 

62 60 
RACK/ PAC/ 

CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE 
APROX. 10 ML SECO, COM 100 TUBOS. 

84,28 5.056,80 

63 1000 UNID TUBO PLÁSTICO CÔNICO 12 ML 0,20 200,00 

64 4000 UNID TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75  0,10 400,00 

65 6 FR VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM 28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 30.279,36 

 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO  
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

66 6 KIT ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO 78,00 468,00 

67 5 FR ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML 6,11 30,55 

68 8 FR ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML 6,11 48,88 

69 8 FR ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML 5,50 44,00 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML 58,50 351,00 

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML)  82,00 820,00 A
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72 10 KIT CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML)  69,00 690,00 

73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML 30,00 240,00 

74 7 KIT FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 64,00 448,00 

75 8 KIT GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 104,00 832,00 

76 12 KIT GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML)  38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDA-
DE 25UI/L) 

38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO COLORIMÉTRI-
CO 

334,90 3.349,00 

79 4 KIT/CX KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS 44,90 179,60 

80 4 KIT KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CORADO  90,00 360,00 

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) 45,00 450,00 

82 30 KIT PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES 300,00 9.000,00 

83 6 KIT 
REAGENTES PARA KPTT, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMAS-
TER 2.0  

95,00 570,00 

84 6 KIT 
REAGENTES PARA TAP, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMAS-
TER 2.0 

92,00 552,00 

85 6 FR/ UNID SORO ANTI A 10 ML 20,74 124,44 

86 6 FR/ UNID SORO ANTI AB 10 ML 24,41 146,46 

87 6 FR/ UNID SORO ANTI B 10 ML 20,74 124,44 

88 6 FR/ UNID SORO ANTI D 10 ML 24,41 146,46 

89 6 FR/ UNID SORO CONTROLE RH 10 ML 20,74 124,44 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 154,10 1.232,80 

91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 154,10 1.232,80 

92 12 KIT TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) 192,51 2.310,12 

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) 149,73 1.197,84 

94 5 KIT UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 26.557,48 

 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMA-
TOLÓGICO MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR UNI-

TÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

95 2 KIT CALIBRADOR HEMATOLÓGICO MEK-CAL 412,50 825,00 

96 4 KIT CONTROLE HEMATOLOGICO MEK (5DN) - 1 CONJ 678,56 2.714,24 

97 10 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 5L (CINZA) (MEK6500/6550/7300) 227,50 2.275,00 

98 5 UNID NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L (VERDE) (MEK6500/6550/7300) 227,50 1.137,50 

99 5 UNID 
NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 3N 500 ML (AMARELO) 
(MEK6500/6550/7300) 

157,21 786,05 
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100 10 UNID NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 5 500 ML (PRETO) (MEK7300) 157,21 1.572,10 

101 20 UNID 
NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 APROX. 20L (AZUL) 
(MEK6500/6550/7300/9100) 

285,60 5.712,00 

SUBTOTAL R$ 15.021,89 

VALOR TOTAL R$ 71.858,73 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que o Laboratório de Análises Clinicas Municipal desenvolve ações que visam a 

melhoraria nas condições e segmento dos serviços prestados, que é a função primordial da Admi-

nistração Pública a serem utilizados exclusivamente para atender os usuários do Sistema Único de 

Saúde – SUS, pacientes assistidos nas unidades de rede ambulatorial do município, uma vez que se 

trata de atividade primordial para o diagnóstico do paciente, buscando suprir as necessidades, e 

garantido aos usuários a prestação de serviço sem haver interrupção por falta de suprimentos e 

matéria prima, a fim de proporcionar condições necessárias de trabalho aos profissionais técnicos, 

e assim beneficiando e assegurando o serviço essencial à população do Município de Chopinzinho 

atendidos em Serviços na Rede Básica de Saúde. 

2.2 Considerando que o material de consumo Laboratorial será utilizado nas atividades de rotina 

referida unidade, pertencente a esta Secretaria de Saúde. 

2.3 Considerando que os materiais atenderão a demanda do Laboratório Municipal, sendo estes 

destinados à promover atividades voltadas para o controle epidemiológico e sanitário da popula-

ção, dentre eles coleta de exames de Hematologia, Bioquímica, Urinálise, Bacterioscópios, Imuno-

lógico e afins, cuja finalidade é de amparar o diagnóstico e auxiliar os profissionais médicos, en-

fermeiros e odontólogos nas decisões sobre o tratamento e/ou acompanhamento mais adequado 

beneficiando e assegurando o serviço essencial à população Chopinzinhense.  

2.4 Considerando a necessidade da aquisição de reagentes hematológicos compatíveis com o Ana-

lisador Hematológico MEK-7300K da marca Nihon Kohden, para continuidade da realização de 

exames/testes hematológicos, utilizados nas atividades de rotina do Laboratório Municipal, tendo 

em vista que os referentes reagentes são utilizados em diversos procedimentos de estudos, análi-

ses e tratamento de doenças relacionadas ao sangue, e doenças relacionadas a outros órgãos, que 

são os hematopoiéticos, proporcionando agilidade na obtenção de resultados, auxiliando médicos 

e outros profissionais da saúde a diagnosticarem com eficiência doenças como a anemia, leucemia 

entre outras, e assim determinar os melhores procedimentos e tratamentos e/ou acompanha-

mentos mais adequado com base no histórico do paciente. 

2.5 Considerando que os quantitativos solicitados visam atender o período de 12 (doze) meses, os 

quais foram revisados pela bioquímica e responsável técnica do Laboratório Municipal, a servidora 

Kristiana Giacomini – CRBM/PR 0192, com base no fluxo diário das demandas, além de ser utiliza-

do como parâmetro os Relatórios de Conferência de Itens - Registros de Preços dos Pregões Ele-
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trônicos n° 44/2021 e 89/2021, e o consumo do último ano (2021), e do ano atual até a presente 

data (01/01/2022 à 13/05/2022), conforme anexos. 

2.6 Considerando que o Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, não dispõe até o momento, 

de licitação vigente e exclusiva que englobe o objeto, necessários para o Laboratório Municipal. 

2.7 Considerando Processo n° 68/2021, Pregão Eletrônico n° 44/2021, com vigência até 

14/07/2022, para aquisição futura de materiais de consumo e insumos para o Laboratório Munici-

pal de Análises Clínicas. 

2.8 Considerando Processo n° 144/2021, Pregão Eletrônico n° 89/2021, com vigência até 

09/12/2022, para aquisição de material de consumo para hematologia compatível com o equipa-

mento Analisador Hematológico Nihon Kohden, equipamento para testes de hemostasia (coagu-

lômetro) e materiais de consumo para o Laboratório Municipal de Análises Clínicas. 

2.9 Considerando que as Atas de Registros decorrentes dos Pregões Eletrônicos n° 44/2021 e 

89/2021 estão vigentes, e a fim de unificar os processos, haja vista que são relacionados ao mes-

mo objeto, informamos que será dada preferência na contratação para os detentores das atas 

mais antigas, no caso destas registrarem preços iguais ou inferiores aos registrados nas atas mais 

recentes. No caso das atas mais recentes registrarem preços menores em relação aos registrados 

nas atas mais antigas, os fornecedores detentores das atas mais antigas deverão ser convocados 

para reduzirem os seus preços em patamares, ao menos, iguais aos registrados nas atas mais re-

centes, tendo, nesse caso, preferência para contratar, desde que haja saldo nas atas. Caso não 

haja redução de preço por parte dos detentores das atas mais antigas, serão revogadas as atas no 

que se referem aos itens cujos preços não forem readequados, e serão adquiridos os itens junto 

aos detentores das atas mais recentes, considerando a vantajosidade para a Administração. 

2.10 Considerando que as quantidades solicitadas representam apenas estimativas efetuadas pelo 

Município, o qual não estará obrigado a esgotá-las, podendo demandar quantidades menores, 

sem que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base no menor preço por item dos pre-

ços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) ATLAS DIAGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS EIRELI; 

b) CENTERLAB CENTRAL DE LABORATORIOS LTDA; 

c) LCI PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA; 

d) MAX DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA; 

e) QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA; 

f) DIAG SOLUTION ARTIGOS MÉDICOS LTDA; 

g) ACL ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

h) PR LABOR COM. DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; A
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i) NOX SOLUTIONS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.noxsolutions.com.br/. Acesso em 12/05/2022, às 16:25; 

j) ANALÍTICA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 

k) HEXIS CIENTÍFICA LTDA – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.hexis.com.br/produto/cloro-livre-reagente-chlorine-free-pp-

5ml-100un. Acesso em 0905/2022, às 13:00; 

l) HEXASYSTEMS GROUP VENDAS E IMPORTAÇÕES LTDA; 

m) LABINGÁ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA; 

n) SILLAB – EVOLUÇÃO COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO 

EIRELI; 

o) INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA; 

p) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2022 (PREGÃO N° 137/2021, PROCESSO N° 

244/2021) – NAVARAÍ/MS 

Disponível em: https://transparencia.navirai.ms.gov.br/licitacao/pregao-presencial-no-037-

2021-registro-de-precos-objetivando-a-aquisicao-futura-de-insumos-laboratoriais-com-

fornecimento-de-equipamento-em-regime-de-comodato/. Acesso em 13/05/2022, às 09:46; 

q) TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 089/2021 (PROCESSO N° 

144/2021) – CHOPINZINHO/PR. 

Disponível em: http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp. Acesso em 

13/05/2022, às 08:30; 

r) ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2021 (PREGÃO N° 009/2021) – PEIXOTO DE 

AZEVEDO/MT - ATUALIZADO PELO IPCA IBGE 

Disponível em: https://servicos.tce.mt.gov.br/diario#/2222. Acesso em 13/05/2022, às 11:04; 

s) KINGCRAB – BUSCA NCM E IMPORTADOS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://kingcrabweb.com/c4r3/index_c4r3.jsp#. Acesso em 13/05/2022, às  

13:21; 

t) INLAB – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.analitic.com.br/inlab-teste-psa-onestep-35-testes,pd,10-1- 

5?parceiro=cc7wa4e4rqhsky7w&midia=catalogo-feed&campanha=ads. Acesso em 

13/05/2022, às 14:18; 

u) DÉCIO CAMARGO LABORATORIAIS – SITE DA INTERNET 

Disponível em: https://www.deciocamargo.com.br/. Acesso em 13/05/2022, às 15:09. 

  
3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

77
7-

0F
85

-6
59

7-
85

F
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

77
7-

0F
85

-6
59

7-
85

F
D

1Doc:          308/706



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

LOTE 01 MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 

A
TL

A
S 

D
IA

G
N

Ó
ST

IC
A

 

C
EN

TE
R

LA
B

 

LC
I 

M
A

X
 D

IA
G

N
Ó

ST
IC

A
 

Q
U

IM
IO

LA
B

 

D
IA

G
 S

O
LU

TI
O

N
 

A
C

L 

P
R

 L
A

B
O

R
 

SI
TE

 N
O

X
 L

A
B

 S
O

LU
TI

O
N

S 

A
N

A
LÍ

TI
C

A
 Q

U
ÍM

IC
A

 

SI
TE

 H
EX

A
SY

ST
EM

S 

M
Y

H
EX

IS
 

LA
B

IN
G

Á
 

SI
LL

A
B

 

IN
TE

R
LA

B
 

A
TA

 R
EG

IS
TR

O
 D

E 
P

R
EÇ

P
S 

N
° 

0
0

9
/2

0
2

2
 

P
R

EG
Ã

O
 N

° 
0

8
9

/2
0

2
1

 -
 C

H
O

P
IN

ZI
N

H
O

 
A

TA
 R

EG
IS

TR
O

 D
E 

P
R

EÇ
O

S 
N

° 
0

3
1

/2
0

2
1

 -
 

M
A

TO
 G

R
O

SS
O

 (
A

TU
A

LI
ZA

D
O

 P
EL

O
 IB

G
E)

 
SI

TE
 K

IN
G

C
R

A
B

 

SI
TE

 IN
LA

B
 

SI
TE

 D
EC

IO
 C

A
M

A
R

G
O

 

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, adulto (estéril). 2

5
,0

0
 

2
0

,2
4

 

2
5

,0
0

 

2
0

,4
3

 

2
1

,0
0

 

1
6

,6
8

 

3
5

,0
0

 
              16,68 333,60 

2 20 CX 
Adesivo pós-coleta caixa com 
500 unidades, infantil (estéril). 2

5
,0

0
 

1
8

,1
9

 

3
5

,0
0

 

1
7

,7
4

 

2
4

,0
0

 

2
2

,6
9

 

4
8

,0
0

 
              17,74 354,80 

3 30 UNID Água deionizada - 5 litros  

4
0

,1
8

 
  

1
8

,0
0

 
 

2
8

,1
0

 

3
2

,1
9

 
             18,00 540,00 

4 40 CX 

Agulha para coleta a vácuo 
estéril com 100 unidades (25x0, 
7 mm) com registro no Ministé-
rio da Saúde/ANVISA 

5
8

,0
0

 

6
6

,7
7

 

5
5

,0
0

 

4
3

,3
6

 

4
9

,0
0

 

3
4

,0
0

 

2
6

,0
0

 
              26,00 

1.040,0
0 

5 12 FR 
Álcool-Acetona para gram 1000 
ml 5

0
,0

0
 

 

4
0

,0
0

 
 

5
5

,0
0

 
 

4
0

,0
0

 
              40,00 480,00 

6 10 PCT 
Coletor de urina infantil unissex 
100 ml com 100 unidades. 

 

9
1

,6
6

 

7
0

,0
0

 
 

5
7

,0
0

 

5
2

,8
8

 

8
5

,0
0

 
              52,88 528,80 

7 4 UNID 
Coloração rápida para hemato-
logia (PANOTICO) kit completo 
com 3 unidades de 500ml. 6

5
,0

0
 

5
1

,3
7

 

6
0

,0
0

 

4
1

,4
4

 

6
5

,0
0

 

3
9

,5
9

 

6
3

,5
7

 

8
3

,0
5

 
             39,59 158,36 

8 3 UNID 
Coluna Deionizadora Permution 
(SOMENTE REFIL A BASE DE 
TROCA). 

  

3
5

0
,0

0
 

 

1
7

0
,0

0
 

 

2
8

0
,0

0
 

              170,00 510,00 

9 30 UNID 
Conector para agulha de coleta 
a vácuo (25 x 0,7 mm) 1

,0
0

 

0
,2

7
 

  

2
,5

0
 

 

0
,2

4
 

              0,24 7,20 

10 6 UNID 
Conjunto Coloração Gram com-
pleto (violeta, lugol, fucsina, 
decorante). 4x500ml 7

5
,0

0
 

7
3

,5
0

 
  

1
3

5
,0

0
 

5
0

,7
5

 

9
0

,9
3

 
              50,75 304,50 

11 8 FR 
Corante azul de metileno con-
centrado para ZIELL NEELSEN C/ 
500 ML 3

5
,0

0
 

   

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 

2
5

,0
8

 
              14,50 116,00 

12 8 FR 
Corante fucsina fenicada PARA 
ZIELL NEELSEN com 500 ml 3

8
,0

0
 

3
4

,3
0

 

4
3

,0
0

 
 

4
0

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
9

0
,0

0
 

5
6

,3
2

 
             14,00 112,00 

13 4 FR 
Corante hematológico rápido nº 
1, 500 ml 2

5
,0

0
 

  

1
5

,8
6

 

2
2

,0
0

 

1
4

,7
2

 

2
2

,0
0

 
              14,72 58,88 

14 4 FR 
Corante hematológico rápido nº 
2, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
5

,0
0

 

1
4

,5
0

 
               12,90 51,60 
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15 4 FR 
Corante hematológico rápido nº 
3, 500 ml 

   

1
2

,9
0

 

2
7

,0
0

 

1
4

,5
0

 
               12,90 51,60 

16 2 UNID Cronometro digital       

8
8

,0
0

 

8
6

,6
8

 
       

9
0

,0
0

 
     86,68 173,36 

17 5 CX 

Cubetas compatíveis com Coa-
gulômetro Coagmaster 2.0 – 
caixa com no mínimo 100 uni-
dades. 

 

1
5

4
,8

1
 

1
5

6
,2

5
 

  

1
7

7
,0

0
 

               154,81 774,05 

18 15 FR 
Descorante para BAAR (ZIELL-
NEELSEN) COM 1000 ML 

 

4
9

,9
4

 

5
5

,0
0

 
 

5
0

,0
0

 
  

1
0

0
,1

0
 

             49,94 749,10 

19 10 UNID 
Escova para lavagem de materi-
al de laboratório (vidraria) 10 
mm 1

8
,0

0
 

     

1
2

,0
0

 

1
3

,1
4

 
             12,00 120,00 

20 10 UNID 
Escova para lavagem de materi-
al de laboratório (vidraria) 15 
mm 1

7
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 
             12,10 121,00 

21 10 UNID 
Escova para lavagem de materi-
al de laboratório (vidraria) 
20mm 1

6
,0

0
 

     

1
5

,0
0

 

1
2

,1
0

 
             12,10 121,00 

22 10 UNID 
Estante para tubos de arame 2 
cm X 2 cm 40 tubos (compatível 
com tubos de 15x 100) 

    

5
0

,0
0

 
 

7
0

,0
0

 

6
5

,7
8

 
             50,00 500,00 

23 40 PCT 
Frasco p/ urina plástico 80 ml 
cristal embalado individual, 
estéril, com 100 unidades 6

0
,5

1
 

5
5

,9
8

 
 

4
3

,8
5

 
 

3
5

,8
5

 

8
5

,0
0

 

6
8

,0
9

 
             35,85 

1.434,0
0 

24 8 FR 
Fucsina - fenicada p gram 500 
ml 2

8
,0

0
 

1
3

,3
4

 

2
8

,0
0

 
 

2
2

,0
0

 

1
4

,0
0

 

1
5

,9
6

 

1
9

,0
3

 
             13,34 106,72 

25 5 CX 
Garrote em tiras - rolos com 25 
tiras 5

5
,0

0
 

2
9

,9
2

 

3
0

,0
0

 

2
5

,5
5

 
  

4
2

,0
0

 
              25,55 127,75 

26 5 CX 
Lâmina K-Cell para contagem de 
sedimentos urinários 

 

7
8

8
,2

9
 

8
0

0
,0

0
 

 

5
0

0
,0

0
 

                500,00 
2.500,0

0 

27 10 UNID Lâmina extensora de acrílico   

7
,0

0
 

 

5
,5

0
 

 

9
,0

0
 

              5,50 55,00 

28 40 CX 
Lâmina microscopia aprox. 
26X76 lisa caixa com 50 unida-
des 

 

1
3

,3
6

 

1
0

,0
0

 

8
,4

8
 

8
,5

0
 

 

1
3

,9
0

 

1
1

,1
1

 
             8,48 339,20 

29 10 UNID Lâmpada para microscópio 6v 

5
8

,0
0

 
   

2
5

,0
0

 
 

1
1

5
,0

0
 

              25,00 250,00 

30 4 UNID Lápis Demográfico preto ou azul   

2
5

,0
0

 
 

1
5

,0
0

 
 

1
9

,9
0

 
              15,00 60,00 

31 8 UNID Lugol fraco p gram 500 ml 

2
5

,0
0

 

1
6

,5
6

 

3
0

,0
0

 
 

4
5

,0
0

 
 

1
9

,8
3

 

2
3

,6
5

 
             16,56 132,48 

32 5 CX 

Micro esferas de aço compatí-
veis com Coagulômetro Coag-
master 2.0, caixa com 200 uni-
dades. 

 

2
1

3
,3

9
 

2
0

0
,0

0
 

            

2
2

0
,0

0
 

     200,00 
1.000,0

0 

33 4 UNID Micropipeta automática 10 UL  

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 
 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 
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34 4 UNID Micropipeta automática 100 UL 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 
 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 380,00 

35 3 UNID Micropipeta automática 20 UL 

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

9
5

,0
0

 
 

1
6

0
,0

0
 

                95,00 285,00 

36 2 UNID Micropipeta automática 25 UL 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

37 2 UNID Micropipeta automática 250 UL 

2
5

1
,2

8
 

   

1
6

0
,0

0
 

 

1
5

0
,0

0
 

              150,00 300,00 

38 3 UNID Micropipeta automática 50 UL  

2
5

1
,2

8
 

2
6

0
,1

6
 

  

1
6

0
,0

0
 

                160,00 480,00 

39 5 FRC Óleo de imersão 100 ml 

1
9

,6
0

 

2
2

,4
2

 
  

2
5

 o
k 

 

2
6

,8
5

 

3
2

,0
1

 
             19,60 98,00 

40 5 CX 
Papel filtro qualitativo, filtra-
gem média, 150 mm Embala-
gem com 100 folhas 1

6
,0

0
 

      

2
2

,8
3

 

2
3

,1
5

 
            16,00 80,00 

41 6  PCT 
Pipeta de Pauster plástica 3 ml 
com 500 unidades 

 

1
2

0
,2

9
 

9
5

,0
0

 

4
9

,5
0

 

1
7

5
,0

0
 

 

1
0

2
,0

0
 

5
7

,5
9

 
             49,50 297,00 

42 20 UNID 
Pipeta p/ VHS de vidro no mí-
nimo 200 mm 

    

8
,0

0
 

  

2
1

,0
1

 
            

1
4

,9
6

 

8,00 160,00 

43 20 UNID Pipeta Vidro 1 ml 1/100     

7
,0

0
 

  

1
2

,6
5

 
            

1
7

,2
2

 

7,00 140,00 

44 20 UNID Pipeta Vidro 10 ml 1/10     

1
0

,0
0

 
  

1
4

,1
9

 
            

2
4

,1
0

 
10,00 200,00 

45 20 UNID Pipeta Vidro 2 ml 1/100     

1
1

,0
0

 
  

1
0

,8
9

 
            

1
7

,2
0

 

10,89 217,80 

46 20 UNID Pipeta Vidro 5 ml 1/10     

8
,9

0
 

  

1
3

,1
6

 
            

2
0

,7
4

 

8,90 178,00 

47 4 UNID Pipetador até 10 ml   

5
2

,0
0

 
 

3
4

,0
0

 
  

3
7

,2
0

 
             34,00 136,00 

48 4 UNID Pipetador até 2 ml   

5
0

,0
0

 
 

3
5

,0
0

 
  

4
0

,8
7

 
             35,00 140,00 

49 6 UNID 
Placa de Kline (vidro) para teste 
de VDRL com 12 escavações 4

0
,0

0
 

 

7
0

,0
0

 

5
5

,9
4

 

6
1

,0
0

 
 

7
5

,0
0

 
              40,00 240,00 

50 10 UNID 
Placas plásticas/ Lâminas fundo 
preto para teste de ASO/PCR/FR 
- 6 espaços 

      

8
,5

0
 

       

9
,0

0
 

 

4
,0

0
 

    4,00 40,00 

51 4 PCT 
Ponteiras Plásticas amarelas – 
Gilson - 200 microlitros pacote 
com 1000 unidades 2

5
,5

0
 

3
0

,0
5

 

2
0

,0
0

 
 

3
2

,5
0

 
 

2
9

,0
0

 

1
4

,7
4

 
             14,74 58,96 

52 3 
PCT/ 
CX 

Reagente em pó para determi-
nação de Cloro Livre com as 
seguintes especificações: 
- Na faixa de 0,1 - 3,5mg/L pelo 
método DPD. 

         

2
0

0
,0

0
 

5
6

7
,8

5
 

3
1

7
,1

6
 

         200,00 600,00 
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- Reagente em pó embalado em 
saches individuais de alumínio 
vedados com quantidade de 
reagente suficiente para amos-
tras de 5mL pronto para uso; 
-Pacote/caixa com 100 unida-
des. 

53 5 
CX/ 
PCT 

Swab (plástico)-Embalado indi-
vidualmente estéril com 100 
unidades 5

9
,0

4
 

7
2

,9
9

 
  

3
8

,0
0

 
 

4
0

,0
0

 

4
1

,5
3

 
             38,00 190,00 

54 4 PCT  
Tampa para tubos 12x75 pacote 
com 1000 unidades 

 

6
4

,9
5

 

5
5

,0
0

 

6
5

,7
6

 

1
9

0
,0

0
 

                55,00 220,00 

55 3 UNID 
Termômetro de vidro p/ banho 
maria 

    

6
6

,0
0

 
 

1
2

8
,0

0
 

 

8
8

,0
0

 
            66,00 198,00 

56 25 CX Tiras de urina com densidade  

3
6

,6 7
 

3
2

,7 0
 

4
0

,0 0
 

3
4

,0 0
 

3
3

,0 0
  

6
5

,0 0
               32,70 817,50 

57 1250 UNID Tubo de vidro 15x 100     

0
,5

5
 

  

0
,4

8
 

       

0
,3

1
 

     0,31 387,50 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Microtubo/mini tubo para 
coleta EDTA, 0,5 ml com 50 
tubos 5

5
,0

0
 

9
3

,7
8

 

6
8

,0
0

 
 

5
0

,0
0

 
  

6
9

,7
0

 
             50,00 250,00 

59 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo – 
Citrato Aprox. 4,0ml (com regis-
tro no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) - Tampa 
azul com 100 tubos 

9
2

,0
0

 
 

8
0

,0
0

 
 

8
6

,0
0

 
 

1
1

0
,0

0
 

8
2

,8
3

 
             80,00 

1.600,0
0 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) - Tampa 
roxa com EDTA, 4,0ml com 100 
tubos 

7
5

,0
0

 

5
4

,7
8

 

5
5

,0
0

 

5
7

,7
1

 

6
8

,0
0

 
  

1
0

2
,8

0
 

             54,78 
1.643,4

0 

61 20 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) - Tampa 
cinza com FLUORETO, 4,0ml 
com 100 tubos 

7
5

,0
0

 
  

6
1

,3
2

 

8
3

,0
0

 
  

9
0

,2
0

 
             61,32 

1.226,4
0 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 

CX 

Tubo para coleta a vácuo (com 
registro no ministério da saúde, 
aprovado pela ANVISA) - Tampa 
vermelha sem anticoagulante 
aprox. 10 ml seco, com 100 
tubos. 

9
8

,2
8

 

8
4

,2
8

 
  

1
0

0
,0

0
 

                84,28 
5.056,8

0 

63 1000 UNID Tubo Plástico Cônico 12 ml 

1
,2

0
 

0
,2

6
 

0
,2

0
 

 

0
,4

0
 

  

0
,6

8
 

             0,20 200,00 

64 4000 UNID 
Tubo Plástico de hemólise 
12x75 0

,1
7

 
 

0
,1

0
 

 

0
,2

3
 

  

0
,1

7
 

             0,10 400,00 

65 6 FR 
Violeta de genciana 500 ml para 
Gram 3

3
,0

0
 

4
0

,0
2

 

4
5

,0
0

 
 

2
8

,0
0

 
  

4
3

,7
8

 
             28,00 168,00 

SUBTOTAL R$ 
30.279

,36 
 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 
 

OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 
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ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNI-

TÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

66 6 KIT 
Ácido Úrico Liquiform PP enzi-
mático colorimétrico (miínimo 
de 200 ml)  8

5
,0

0
 

 

1
2

0
,0

0
 

1
5

4
,5

5
 

7
8

,0
0

 
                78,00 468,00 

67 5 FR Anticoagulante Citrato 20 ml 

6
,1

1
 

   

9
,0

0
 

 

1
3

,5
0

 
              6,11 30,55 

68 8 FR Anticoagulante EDTA 20 ml 

6
,1

1
 

   

1
1

,0
0

 
 

1
3

,5
0

 
              6,11 48,88 

69 8 FR Anticoagulante Fluoreto 20 ml 

5
,5

0
 

   

9
,5

0
 

 

1
3

5
,0

0
 

              5,50 44,00 

70 6 KIT ASO PP látex, no mínimo 2,5 ml  

5
8

,5
0

 
 

6
5

,0
0

 

1
9

8
,7

8
 

7
5

,0
0

 
                58,50 351,00 

71 10 KIT 
Colesterol PP (no mínimo 200 
ml)  8

2
,0

0
 

 

1
3

0
,0

0
 

1
4

6
,5

2
 

1
8

8
,0

0
 

                82,00 820,00 

72 10 KIT 
Creatinina PP cinético colorimé-
trico (no mínimo 200 ml)  8

4
,0

7
 

 

1
0

0
,0

0
 

1
4

4
,5

1
 

6
9

,0
0

 
                69,00 690,00 

73 8 KIT 
Fator reumatoide látex PP (no 
mínimo 2,5 ml  4

2
,9

0
 

 

5
0

,0
0

 

1
5

4
,9

6
 

3
0

,0
0

 
                30,00 240,00 

74 7 KIT 
Fosfatase alcalina PP cinético 
colorimétrico (no mínimo 60 ml) 1

0
9

,1
8

 
 

1
3

0
,0

0
 

1
0

4
,7

1
 

6
4

,0
0

 
                64,00 448,00 

75 8 KIT 
GAMA GT PP Cinética colorimé-
trico (no mínimo 60 ml)  1

2
0

,9
0

 
 

1
7

0
,0

0
 

1
9

8
,7

8
 

1
0

4
,0

0
 

                104,00 832,00 

76 12 KIT 
Glicose PP Enzimático Colorimé-
trica (no mínimo 200 ml)  3

8
,3

0
 

 

6
0

,0
0

 

1
3

8
,0

7
 

7
3

,0
0

 
                38,30 459,60 

77 15 KIT 
HCG strip soro/urina com no 
mínimo 50 testes (com sensibi-
lidade 25UI/L)  3

8
,6

7
 

 

7
0

,0
0

 

4
9

2
,6

0
 

4
9

,5
0

 
                38,67 580,05 

78 10 KIT 
HDL Colesterol direto no míni-
mo 60 ml enzimático Colorimé-
trico 3

3
4

,9
0

 
 

3
5

0
,0

0
 

6
3

7
,1

2
 

  

4
6

5
,6

0
 

              334,90 
3.349,0

0 

79 4 
KIT/ 
CX 

Kit RPR P/ VDRL/ sifilis   

1
5

0
,0

0
 

4
4

,9
0

 

1
6

5
,0

0
 

 

5
9

,7
3

 
              44,90 179,60 

80 4 KIT Kit RPR p/ VDRL / sifilis corado   

9
2

,0
0

 
 

9
0

,0
0

 
 

1
0

0
,0

0
 

              90,00 360,00 

81 10 KIT PCR látex (no mínimo 2 ml)  

4
6

,2
7

 
 

6
0

,0
0

 

1
5

6
,5

7
 

4
5

,0
0

 
                45,00 450,00 

82 30 KIT 
PSA teste rápido com no míni-
mo 20 unidades 

  

4
2

0
,0

0
 

   

3
0

0
,0

0
 

            

3
9

9
,0

0
 

 300,00 
9.000,0

0 

83 6 KIT 
Reagentes para KPTT, compatí-
vel com Coagulômetro Coag-
master 2.0 9

5
,0

0
 

 

1
2

0
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              95,00 570,00 
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84 6 KIT 
Reagentes para TAP, compatível 
com Coagulômetro Coagmaster 
2.0 9

2
,0

0
 

 

1
3

2
,0

0
 

   

1
6

8
,0

0
 

              92,00 552,00 

85 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti A 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
2

,0
0

 
                20,74 124,44 

86 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti AB 10 ml 

3
1

,6
7

 
 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
0

,0
0

 
                24,41 146,46 

87 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti B 10 ml 

3
1

,6
7

 

2
0

,7
4

 

4
0

,0
0

 

2
4

,4
1

 

3
3

,0
0

 
                20,74 124,44 

88 6 
FR/ 

UNID 
Soro Anti D 10 ml 

5
9

,5
5

 

3
4

,0
0

 

6
5

,0
0

 

2
4

,4
1

 

5
5

,0
0

 
                24,41 146,46 

89 6 
FR/ 

UNID 
Soro Controle RH 10 ml 

2
5

,9
8

 

2
0

,7
4

 

5
0

,0
0

 
 

3
0

,0
0

 
                20,74 124,44 

90 8 KIT 
TGO PP Cinético (no mínimo 
200 ml)  1

6
6

,1
8

 
 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 
1.232,8

0 

91 8 KIT 
TGP alt PP cinético (no mínimo 
200 ml)  1

6
6

,1
8

 
 

1
8

0
,0

0
 

1
9

4
,7

6
 

 

1
5

4
,1

0
 

               154,10 
1.232,8

0 

92 12 KIT 
Triglicerídeos enzimáticos colo-
rimétricos (no mínimo 200 ml)  1

9
2

,5
1

 
 

2
2

0
,0

0
 

5
6

8
,4

5
 

4
2

6
,0

0
 

3
2

8
,5

0
 

               192,51 
2.310,1

2 

93 8 KIT 
Uréia Cinética (no mínimo 200 
ml)  1

4
9

,7
3

 
  

2
2

2
,9

3
 

1
5

7
,0

0
 

2
8

2
,5

4
 

1
5

0
,7

5
 

              149,73 
1.197,8

4 

94 5 KIT 
Ureia PP enzimático colorimé-
trico (no mínimo 200 ml)  

  

1
8

0
,0

0
 

 

1
2

8
,0

0
 

8
9

,0
0

 
               89,00 445,00 

SUBTOTAL R$ 
26.557

,48 
 

LOTE 02 

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL - REAGENTES NIHON KOHDEN 
 

OBS: OS ITENS 95 À 101 DEVEM SER COMPATÍVEIS COM O EQUIPAMENTO ANALISADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-7300K (NIHON KOHDEN) 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO                      

VALOR 
UNIT. 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

95 2 KIT 
CALIBRADOR HEMATOLÓGICO 
MEK-CAL 

            

4
3

3
,1

2
 

4
1

2
,5

0
 

  

4
1

2
,5

0
 

 

7
5

5
,8

5
 

  412,50 825,00 

96 4 KIT 
CONTROLE HEMATOLOGICO 
MEK (5DN) - 1 CONJ 

            

8
2

2
,9

3
 

7
8

3
,7

5
 

  

6
7

8
,5

6
 

1
,3

9
8

,2
6

 
   678,56 

2.714,2
4 

97 10 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 3 
5L (CINZA) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

3
3

0
,7

5
 

3
1

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 
2.275,0

0 

98 5 UNID 
NIHON KOHDEN – CLEANAC 5L 
(VERDE) (MEK6500/6550/7300) 

            

2
5

7
,7

5
 

2
4

5
,0

0
 

  

2
2

7
,5

0
 

2
8

2
,0

9
 

   227,50 
1.137,5

0 
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99 5 UNID 
NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 
3N 500 ML (AMARELO) 
(MEK6500/6550/7300) 

            

1
7

6
,3

8
 

1
6

7
,9

9
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 786,05 

100 10 UNID 
NIHON KOHDEN – HEMOLYNAC 
5 500 ML (PRETO) (MEK7300) 

            

1
8

9
,0

0
 

1
8

0
,0

0
 

  

1
5

7
,2

1
 

6
8

0
,3

3
 

   157,21 
1.572,1

0 

101 20 UNID 
NIHON KOHDEN – ISOTONAC 3 
aprox. 20L (AZUL) 
(MEK6500/6550/7300/9100) 

            

3
0

4
,5

0
 

2
9

0
,0

0
 

  

2
8

5
,6

0
 

3
4

8
,4

6
 

   285,60 
5.712,0

0 

SUBTOTAL R$ 
15.021,

89 

VALOR TOTAL R$ 
71.85
8,73 

 

3.3 Justifica-se o agrupamento dos itens em lote: 

3.3.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser compatíveis 

com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

3.4 Considerando que alguns valores de itens das cotações recebidas não foram incluídos na tabe-

la, visto que os mesmos não se enquadravam na descrição exigida do produto. 

3.5 Considerando que para alguns itens foram adicionados valores pesquisados de sites da inter-

net, visto que dentre as cotações recebidos não haviam no mínimo três para composição da cesta 

de preços e andamento do processo. 

3.6 Por fim, justifica-se a utilização, em regra, do critério de julgamento pelo menor preço por 

item, com base na pesquisa de preço de mercado. 

 

 

 

 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 

(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 

Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer 

acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser compatíveis 

com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 

4.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 

4.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relati-
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vas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previs-

tos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, 

fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, en-

caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-

das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-

ral do contrato. 

4.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 

órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHO-

PINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de 

penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades.  

4.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  

4.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 

prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 

 

5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito re-

ais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-

rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 

10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-

ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concor-

rido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios men-

sais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 

de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices oficiais, de 01 

(uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da A
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contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em ban-

co, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 

fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

5.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 

e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 

alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

5.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-

culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 

do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimen-

to de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado 

para recomposição dos preços contratados 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-

das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-

são/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-

quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-

tos ou subordinados. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como ex-

clusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-

cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a de-

vida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-

sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Saú-

de. 

8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 

da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará a 

cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da fiscal a 

Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à conferência quanti-

tativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-

ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-

der conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 

serem apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-

mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-

tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-

do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi- A
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vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 

canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindi-

do(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunica-

ção ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-

niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 A ARP e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 

artigos 77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos co-

fres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-

tratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 

matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-

TRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: A
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9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no pra-

zo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da 

ARP/Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do proces-

so, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93) 

10.1 O(s) Contrato(s) gerados a partir da ARP poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as pror-

rogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou 

apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

10.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da ARP, sem prejuízo das disposições anteriores, 

as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei 

nº 8.666/93. 

10.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 

meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da ARP e do(s) Contrato(s) e seus anexos, esta-

rão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência es-

crita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de res-

sarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 

80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar à ARP e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução 

das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as 

seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 

que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 

até 60 (sessenta) dias. 

III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência discipli-

nada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor men-

sal ou total do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 

na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-

to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 

dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 

da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 

agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 

interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
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VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 

montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para 

que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 

do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre 

estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 

fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-

trato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-

so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando es-

tabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir material-

mente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impe-

dir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-

ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-

ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 

por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 

se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao partici-

par da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo das servidoras Larissa Biava Tavares. 

 

 

Chopinzinho/PR, 20 de junho de 2022. 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
70/2022, conforme abaixo discriminado: 
 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 

MARCA VALOR UNI-
TÁRIO 

(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

    

 

  

    
 

  

       

 VALOR TOTAL (R$)  

 
- Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
- Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
- O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal que deverá ser 
entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secreta-
ria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
- Prazo de entrega: 03 (três) dias após a ordem de serviço, em Chopinzinho-PR. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

77
7-

0F
85

-6
59

7-
85

F
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

77
7-

0F
85

-6
59

7-
85

F
D

1Doc:          325/706



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº **/2022 

Aos      dias do mês de     do ano dois mil e _____, na Sala de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.5934 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bair-
ro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e     , 
brasileiro, inscrito no CPF nº   , portador do RG nº _, residente e domiciliado    , 
representante legal da empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº , 
Inscrição Estadual nº   , estabelecida na    , denominada CONTRATADA, classifi-
cada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de com-
promisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, refe-
rente ao Edital de Pregão número __/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o ende-
reço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contrata-
do a impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega 
da via original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias 
após o seu recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais previs-
ta no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, 
assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, 
em igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parce-
ladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, A
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caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, 
conforme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços re-
gistrados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na 
mesma percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos 
ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emiti-
das anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas 
fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pre-
ços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do 
confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons-
tração da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo 
uma contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da 
proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este 
deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalida-
de. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revi-
são de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empre-
sa vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, recebe-
rá os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetá-
ria, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimen-
to do pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.2 A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer 
acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, 
sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.2.1 Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 
compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 
4.3 Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.4 Os produtos deverão ser de alta qualidade. 
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4.5 Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
4.9 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
4.10 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.11 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
4.12 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Fica estipulado o valor de R$ 71.858,73 (setenta e um mil, e oitocentos e cinquenta e oito re-
ais, e setenta e três centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 
5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
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fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
5.9 Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
5.10 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 Compete à Contratante: 
6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 Compete à Contratada: 
7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
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8.3 A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 
fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à confe-
rência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizan-
do em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditi-
vos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 – A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-
cindido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria de 
Saúde, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apura-
dos; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, 
nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão su-
jeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita 
com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressar-
cimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 
80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria Saú-
de, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofi-
cial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº __/2022 e à proposta do licitante vence-
dor.  
14.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP - Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata.  
14.3 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a pre-
sente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho,   de   de 2022. 

 
 

Município de Chopinzinho – Contratante – Edson Luiz Cenci - Prefeito 
 

- Contratada - Representante Legal  
 

- Fiscal da ARP 
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Anexo I da ARP nº **/2022 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca Unit. R$ Total R$ 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 

 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4777-0F85-6597-85FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 24/06/2022 15:59:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 24/06/2022 15:59:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4777-0F85-6597-85FD
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  Memorando 11- 2.407/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/06/2022 às 09:11:35

 

Segue publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PE 70-2022 - RP MATERIAL LABORATORIAL

 
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 70/2022. Forma: Eletrônico.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 08 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Registro De Preços Para Aquisição Futura De Materiais De
Consumo E Insumo Para O Laboratório De Análises Clínicas
Municipal. Gênero: Material de Consumo. Valor máximo
estimado anual da licitação: R$ 71.858,73. O Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no Site
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-
8614.
 

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:F358815A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/06/2022. Edição 2548 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B5
 Edição nº 8169

DIÁRIO DO SUDOESTE
25 e 26 de junho de 2022 Publicações legais

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.932, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

Dispõe sobre a criação de aplicativo específico 
para dispositivo móvel para o agendamento de 
consultas médicas, na rede pública de Saúde do 
Município de Pato Branco. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal deverá criar um aplicativo para dispositivo móvel para o 
agendamento de consultas nas unidades básicas de saúde da rede de saúde pública do Município de 
Pato Branco, Paraná.  
Art. 2º O uso do aplicativo deverá ser disponibilizado gratuitamente, devendo ser acessível em sistemas 
operacionais IOS, Android e Windows Phone.  
Parágrafo único. O aplicativo deverá estar disponível para utilização em smartphones e tablets.  
Art. 3º A Prefeitura de Pato Branco informará, através do aplicativo e em meio eletrônico oficial mantido 
na rede mundial de computadores (internet), a lista de espera atualizada dos pacientes inscritos. 
Parágrafo único. A publicação disposta no caput deverá discriminar consultas por especialidade, 
exames, intervenções cirúrgicas e outros procedimentos, abrangendo todos os pacientes inscritos nos 
sistemas de consultas do Município. 
Art. 4º As dotações orçamentárias contemplarão as despesas decorrentes desta Lei, devendo ser 
suplementadas, caso necessário. 
Art. 5º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a firmar convênios para viabilizar o aplicativo para 
agendamento de consultas. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até noventa dias, contado da 
publicação desta Lei. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria da Vereadora Thania Maria Caminski Gehlen. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.933, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

Altera dispositivos da Lei nº 5.345, de 22 de maio de 
2019, que autorizou o Poder Executivo a conceder 
Benefício de Aluguel Social para famílias de baixa renda 
em situação de desalojamento. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei nº 5.345, de 22 de maio de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Ementa: Autoriza o Poder Executivo a conceder Benefício de Aluguel Social para famílias de baixa 
renda em situação de calamidades públicas, emergências ou situações de vulnerabilidade e risco social. 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o benefício de Aluguel Social destinado a socorrer 
e assistir Famílias de Baixa Renda em situação de vulnerabilidade temporária advindas de contingências 
ocasionadas por calamidades públicas, emergências ou situações de risco social e que se encontram 
temporária ou definitivamente desabrigados, bem como removidos de áreas consideradas de risco. 
Parágrafo único. O benefício do aluguel social poderá ser ofertado para imigrantes e refugiados, desde 
que atendam aos critérios previstos nesta lei. 
Art. 2º O Aluguel Social terá caráter excepcional, transitório e não contributivo, destinado ao pagamento 
de aluguel de imóvel de terceiros, às famílias de baixa renda em situação de calamidades públicas, 
emergências ou situações de vulnerabilidade e risco social.” 
Art. 3º Para efeitos desta Lei, entende-se como: 
I. Beneficiário: pessoa física beneficiada pelo Benefício de Aluguel Social; 
II. Desalojamento: pessoa obrigada a abandonar o local onde reside em caráter emergencial; 
III. Moradia: espaço estruturalmente independente, constituída por um ou mais cômodos interligados 
entre si, limitado pelas paredes que separam a área interna da área externa, com pelo menos um acesso 
independente de outras moradias; 
IV. Núcleo Familiar: o conjunto de pessoas ligadas por laço de parentesco, dependência doméstica ou 
normas de convivência que residam na mesma unidade familiar; 
 
V. Renda Familiar: o somatório de todas as receitas pecuniárias dos integrantes da família, incluindo 
aquelas obtidas por meio dos programas sociais de transferência de renda; 
VI. Moradores Permanentes: pessoas que, mesmo que habitualmente, residem na mesma moradia e que 
não possuem outra residência, tendo ou não renda, sendo considerados como tal filhos, enteados, pai ou 
mãe, irmãos solteiros ou separados, parentes e pessoas sem vínculo de parentesco; 
VII. Família baixa renda: são aquelas com renda familiar mensal de até ½ (meio) salário-mínimo por 
pessoa, à exclusão de famílias beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada, o qual não se inclui 
para fins deste cálculo; 
VIII. Calamidade Pública: desastre de grande intensidade que compromete a capacidade de resposta e 
depende da mobilização das três esferas de atuação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil 
para o restabelecimento da normalidade; 
IX. Emergência: ocorrência caracterizada como desastre de pequena e média intensidade, com danos 
humanos e/ou prejuízos materiais e/ou econômicos que não afetam a capacidade de resposta, superável 
pelos próprios entes; 
X. Risco: estar em situação de risco significa ter os direitos violados, geralmente em situações que 
envolvam também a perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da situação de 
abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos dependentes, da presença de violência física ou 
psicológica na família ou de situações de ameaça à vida, conforme avaliado pelo profissional de nível 
superior das equipes de referência do Sistema Único de Assistência Social - SUAS ou comprovado por 
documentos oficiais dos Órgãos de Defesa e Garantia de Direitos; 
XI. Refugiados: pessoas que estão fora de seu país de origem devido a fundados temores de 
perseguição relacionados a questões de raça, religião, nacionalidade, pertencimento a um determinado 
grupo social ou opinião política, como também devido à grave e generalizada violação de direitos 
humanos e conflitos armados; 
XII. Imigrantes: pessoas que deixam seus países de origem ou residência por razões econômicas, 
humitárias e/ou decorrentes de fluxos mistos, sejam elas solicitantes de refúgio, deslocados ambientais 
e/ou apátridas.” 
Art. 4º .......................... 
Parágrafo único. O uso do imóvel locado terá a finalidade exclusiva de moradia para o beneficiário e sua 
família. A não observância pelas partes da destinação e finalidade do imóvel poderá ensejar a abertura 
do processo administrativo competente para obter o ressarcimento aos cofres públicos do valor 
concedido, sem prejuízo das demais ações e sanções legais cabíveis. 
Art. 5º .......................... 
Parágrafo único. Para promover a prorrogação do benefício deverá ser realizada nova avaliação da 
situação socioeconômica do grupo familiar, pelo profissional de nível superior das equipes de referência 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
Art. 6º .......................... 
§ 1º A Administração Municipal não será responsável por qualquer ônus financeiro, legal ou material com 
relação ao locador e seus prepostos, em caso de inadimplência ou descumprimento de qualquer 
cláusula contratual por parte do locatário.  
§ 2º As despesas decorrentes com o consumo de água, esgoto, luz, dentre outras, sejam elas próprias 
da relação de locação ou não, são deveres dos beneficiários. 
§ 3º A localização do imóvel e a contratação da locação serão de responsabilidade do titular do 
benefício, sendo vedada a locação entre parentes, bem como a transferência de titularidade do 
benefício. 
Art. 7º O beneficiário deverá realizar contrato escrito com firma reconhecida com o proprietário ou 
administrador imobiliário de acordo com as normas que regem a lei do inquilinato. 
Art. 8º A Concessão do Aluguel Social fica limitada à disponibilidade financeira e orçamentária constante 
de rubrica própria para o benefício, incluídas no orçamento da Secretaria de Assistência Social. 
Art. 9º .......................... 
Art. 10. É vedada a concessão do benefício nos casos de ocupação de áreas públicas de qualquer das 
esferas governamentais ou privadas, inclusive áreas de preservação permanente e domínio público, bem 
como decorrentes de tratados formais de trabalho e importação de mão-de-obra.” 
Art. 11. Para ser beneficiário desta lei o interessado deverá atender os seguintes requisitos: 
I. Comprovar se tratar de beneficiário integrante de família baixa renda, nos termos desta lei; 
II. Comprovar residência no município de Pato Branco, Paraná há pelo menos 2 (dois) anos, salvo no 
caso de imigrantes e refugiados; 
III. Possuir e/ou realizar cadastro no CadÚnico vinculado ao município de Pato Branco, Paraná. 

Parágrafo único. Não serão considerados para fins de recebimento do benefício de que trata esta lei 
famílias ou indivíduos que possuam rede de apoio que possa abrigá-los temporariamente até o 
reestabelecimento de situações dignas de moradia, seja ela em território do Município ou não. 
Art. 12. No ato do requerimento o requerente deve apresentar, obrigatoriamente: 
I. Prova de identificação, através de carteira de identidade, de motorista, passaporte ou certidão de 
nascimento de todos os membros do grupo familiar; 
II. Comprovante de renda, inclusive de seus filhos e dependentes e/ou folha resumo do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal; 
III. Comprovante de residência há mais de 01 (um) ano no município ou comprovante emitido por órgão 
imigratório competente em relação aos imigrantes e refugiados, comprovando que não se encontram em 
território nacional há mais de 03 (três) meses; 
IV. Nos casos de situação de calamidades públicas, emergências e áreas consideradas de risco, 
escritura em seu nome ou comprovante de posse do terreno onde se localiza a unidade residencial, 
desde que não se trate de imóvel locado; 
V. Nos casos de vulnerabilidade e risco social, estudo social emitido pelo profissional de Serviço Social, 
atestando a situação de vulnerabilidade e risco social. 
Art. 13. Para comprovação de necessidade do benefício a Secretaria Municipal de Assistência Social 
nomeará uma comissão composta por: 
I. Um (1) Assistente Social;  
II. Um (1) indicado pela Defesa Civil; 
III. Um (1) membro do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social do 
Município de Pato Branco. 
Parágrafo único. Essa comissão avaliará os documentos apresentados e, estando os mesmos 
condizentes com a presente lei, encaminhará a solicitação à Secretaria Municipal de Assistência Social 
para a concessão do benefício. 
Art. 14. A Secretaria de Assistência Social realizará a concessão do benefício em atenção aos requisitos 
desta lei, sempre que houver disponibilidade financeira e orçamentária constante de rubrica própria para 
o benefício incluídas no orçamento da Secretaria de Assistência Social, desde que comprovado a 
inabitabilidade do imóvel, nos casos de situação de calamidades públicas e emergências, bem como 
risco social relevante que justifiquem o atendimento. 
Art. 15. O Departamento de Habitação, juntamente com os equipamentos da Proteção Social Básica e 
da Proteção Social Especial serão referência para o acesso ao benefício. 
Parágrafo Único. As famílias que forem beneficiárias do aluguel social serão acompanhadas pela rede 
socioassistencial envolvendo profissionais de outras políticas públicas com o intuito de superar a 
situação vivenciada.” (NR) 
Art. 2º Acrescenta art. 9ºA à Lei nº 5.345, de 22 de maio de 2019, com a seguinte redação: 
“Art. 9-A. Cessará imediatamente o repasse do benefício de que trata esta lei nos casos de: 

I. Sublocação de imóvel objeto da concessão do benefício; 
II. Prestação de declaração falsa; 

III. Mudança para outro local ou município; 
IV. Óbito do beneficiário; 
V. Superação da condição que levou a necessitar do Aluguel Social.” 

Art. 3º Acrescenta art. 10A à Lei nº 5.345, de 22 de maio de 2019, com a seguinte redação: 
“Art. 10A. A oferta do benefício eventual e temporário de Auxílio Aluguel não pode ser confundida com a 
política de habitação, espaço em que o cidadão deve ter sua demanda atendida de forma definitiva.” 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Esta Lei decorre do projeto de lei de autoria dos vereadores Claudemir Zanco, Dirceu Luiz Boaretto, 
Eduardo Albani Dala Costa, Januário Koslinski, Joecir Bernardi, Lindomar Rodrigo Brandão, Marcos 
Junior Marini, Maria Cristina de Oliveira Rodrigues Hamera, Rafael Celestrin, Romulo Faggion, Thania 
Maria Caminski Gehlen.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2022 – Registro de Preços nº 29/2022 - Processo Licitatório 62/2022 
 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com 

a Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 36/2022, cujo 

objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de madeiras do tipo itaúba para o Mirante 

do Cristo e para ponte na Gruta, para o atendimento do Departamento Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do 

edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor da 

empresa MADSUL COMERCIO & TRANSPORTES LTDA - ME, com o CNPJ Nº 07.605.761/0001-16, conforme 

descrição e valores abaixo relacionados: 

LOTE 01 

Item Descrição do Item Unid. Qtde. Marca Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
Item (R$) 

1 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20 CM, 
COMPRIMENTO 1,20M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 7 ITAÚBA  566,50 3.965,50 

2 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 1,60M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  769,50 769,50 

3 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 2,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  769,50 769,50 

4 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 2,40M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  960,00 960,00 

5 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 2,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  960,00 960,00 

6 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 2,60M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  1.145,50 1.145,50 

7 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 2,80M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 7 ITAÚBA  1.145,50 8.018,50 

8 

MADEIRA ITAUBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 3,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 16 ITAÚBA  1.145,50 18.328,00 

9 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 3,20M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 2 ITAÚBA  1.391,00 2.782,00 

10 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 3,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 4 ITAÚBA  1.391,00 5.564,00 

11 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 3,80M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  1.524,00 1.524,00 

 

12 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 4,20M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  1.672,00 1.672,00 

13 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 4,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  1.672,00 1.672,00 

14 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 4,60M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 2 ITAÚBA  1.905,00 3.810,00 

15 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 4,70M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  1.905,00 1.905,00 

16 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 4,80M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 2 ITAÚBA  1.905,00 3.810,00 

17 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 5,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 2 ITAÚBA  1.905,00 3.810,00 

18 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 5,40M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 2 ITAÚBA  2.103,00 4.206,00 

19 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X2,5CM, 
COMPRIMENTO 2,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 10 ITAÚBA  65,63 656,30 

20 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X2,5CM, 
COMPRIMENTO 2,70M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 4 ITAÚBA  74,25 297,00 

21 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X2,5CM, 
COMPRIMENTO 3,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 8 ITAÚBA  76,75 614,00 

22 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 30x2,5CM, 
COMPRIMENTO 2,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  179,38 179,38 

23 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 30x2,5CM, 
COMPRIMENTO 4,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 1 ITAÚBA  320,38 320,38 

24 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 30x2,5CM, 
COMPRIMENTO 5,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 3 ITAÚBA  423,75 1.271,25 

25 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X2,5CM, 
COMPRIMENTO 2,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 162 ITAÚBA  54,63 8.850,06 

26 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 20X20CM, 
COMPRIMENTO 7,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 4 ITAÚBA  3.220,00 12.880,00 

27 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X10CM, 
COMPRIMENTO 1,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 10 ITAÚBA  138,05 1.380,50 

28 MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X10CM, 
COMPRIMENTO 1,60M, DENSIDADE DE MASSA (r): 

UNID. 8 ITAÚBA  278,75 2.230,00 

 

APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

29 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X10CM, 
COMPRIMENTO 1,80M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 16 ITAÚBA  283,13 4.530,08 

30 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 10X10CM, 
COMPRIMENTO 3,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 4 ITAÚBA  471,88 1.887,52 

31 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 2,5X10CM, 
COMPRIMENTO 3,00M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 63 ITAÚBA  69,25 4.362,75 

32 

MADEIRA ITAÚBA – ESPESSURA DE 2,5X15CM, 
COMPRIMENTO 3,50M, DENSIDADE DE MASSA (r): 
APARENTE A 15% DE UMIDADE (RAP, 15), SERRADA 
UNIFORME:  

UNID. 4 ITAÚBA  121,88 487,52 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 105.618,24 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 105.618,24 

(Cento e Cinco Mil e Seiscentos e Dezoito Reais e Vinte e Quatro Centavos) 
 

Bom Sucesso do Sul, 24 de Junho de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
 Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

002/2022 
 
 À vista dos elementos contidos no presente processo de Inexigibilidade de 
Licitação n.º 002/2022, considerando a justificativa apresentada e o Parecer 
Jurídico, os quais opinam pela contratação direta, mediante Inexigibilidade de 
Licitação, fundamentada no caput e inciso I do artigo 25 da Lei 8666/93, 
reconheço, R A T I F I C O e torno público o procedimento com amparo na Lei 
nº 8.666/93, em seu artigo 25, caput e inciso I, tendo por objeto à contratação de 
renovação de assinatura do Jornal de Beltrão, pelo prazo de 06 (seis) meses: 
 

EDITORA JORNAL DE BELTRÃO SA (Jornal de Beltrão) 
CNPJ: 95.420.188/0001-33 

           R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) 
 
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 

          
Renascença (PR), 24 de junho de 2022. 

 

GILMAR SCHMIDT 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 015/2022, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 
Por determinação judicial convocar o candidato EDIFENDI TRENTIN para assumir o cargo de Oficial 

Operacional, referente ao concurso promovido pelo Edital Nº 01/2014. 

DECRETO Nº 042/2022, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 
Nomeação do primeiro suplente do conselho tutelar pelo período de 30 dias 04/07/2022 à 

02/08/2022. 

PORTARIA Nº 089/2022, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 
Concede Férias aos servidores que especifica e autoriza pagamento de abono pecuniário. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO nº 41/2022, DE 24 DE JUNHO DE 2022. 
Data da sessão: 13/07/2022 Horário da sessão: 09:00hrs Local da sessão: 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 ____________ 

A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 27 de JUNHO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 

927 de 07 de junho de 2017. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 30/2022 

Processo Licitatório nº 110/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, contendo 
parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso XIII, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal invocado, 
referente à contratação de entidade para realização de cursos de aprendizagem qualificação para 
adolescentes, visando atender a deliberação do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, quanto ao fortalecimento de programas de qualificação profissional para adolescentes, com 
cursos de Programador de Sistemas, Aperfeiçoamento em Informática, UPCYCLING – Customização de 
Moda e Técnicas de Vendas. CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
- SENAI, inscrita no CNPJ/MF sob o n°03.776.284/0012-53. Valor total: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil 
reais). Prazo de execução: 12 (doze) meses. Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 
Processo Licitatório nº 112/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, contendo 
parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso I, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal invocado, referente 
à contratação da empresa SANTOS & CIA LABORATÓRIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 20.000.417/0001-61 para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de 
ensaios de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva de 
densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R). Os locais a se executar 
os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde, conforme especificações 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo ao processo. Valor total: R$ 6.000,00 
(Seis mil reais). Prazo de execução e entrega: 30 (trinta) dias. Publique-se. Coronel Vivida, 23 de junho 
de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
CONTRATO n° 89/2022 – Dispensa de Licitação nº 31/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: SANTOS & CIA LABORATÓRIO DE SOLOS E MISTURAS LTDA, CNPJ nº 20.000.417/0001-
61. Objeto: contratação de empresa para a execução de 4 (quatro) furos de sondagem e serviços de 
ensaios de Laboratório de Compactação de solos. Devem ser contemplados nos ensaios: Curva de 
densidade máxima, umidade ótima, expansão e Índice Suporte California (C.B.R). Os locais a se executar 
os furos são em segmento da estrada de ligação à comunidade de Barra Verde. Valor total: R$ 6.000,00. 
Prazo de execução: 30 dias. Prazo de vigência: 1 mês. Coronel Vivida, 23 de junho de 2022. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
Aditivo 04 - Contrato nº 111/2018 – Tomada de Preços nº 03/2018 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida. Contratada: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 03.392.348/0001-60. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 29 de maio de 2022 a 28 de maio de 
2023. Fica reajustado os valores, com base no INPC, acumulado nos últimos 12 meses, referente ao mês 
de abril de 2022, na ordem de 12,47%. O valor total deste aditamento é de R$ 109.180,80. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de maio de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 70/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 08 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Aquisição Futura De Materiais De Consumo E Insumo Para O Laboratório De Análises Clínicas 
Municipal. Gênero: Material de Consumo. Valor máximo estimado  anual da licitação: R$ 71.858,73. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 
13:00/17:00hs ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 

 
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022  

 
O Município de Bom Sucesso do Sul – PR. comunica que realizará o Pregão Presencial 
nº 45/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado a Contratação de serviços 

de desmontagem, limpeza e organização dos enfeites natalinos e Prestação de serviços 

de ornamentação natalina, incluindo a instalação em pinheiros de: festão, cascatas, 

cordões de leds, bolas, flores, e demais itens de decoração; Prestação de serviços para 

decoração de bolas de natal; Colocação de mangueiras em peças/estrutura de ferro do 

tipo anjos, estrelas, pinheiros, e, outras a serem definidas pela comissão de natal; 

Decoração interna e externa da casinha do Papai Noel, incluindo a colocação de cordões 

de leds, cascatas, decoração dos pinheiros e colocação de peças natalinas; Prestação de 

serviços para distribuição de pinheiros e demais peças de ornamentação nas praças 

públicas, no Parque dos Anjos, no Cristo da Luz, paço municipal e demais lugares que a 

Comissão Organizadora definir, conforme descrito no Termo de Referência constante do 

Anexo I deste Edital. Sessão de recebimento e abertura das propostas: dia 

12/07/2022, às 09h01min, na Sede da Prefeitura, Rua Cândido Merlo, nº 290. Edital 

disponível para download no site www.bssul.pr.gov.br ou solicitar pelo e-mail: 

licitacoes@bssul.pr.gov.br. Informações: (46) 3234-1135. 

 
Bom Sucesso do Sul, 24 de junho de 2022. 

 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

ERRATA REFERENTE AO TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO Nº 62/2019 DECORRENTE 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019 

Na edição nº 8150, página B4 de 28 e 29 de maio de 2022, onde se lê: “...totalizando para este 
aditamento a quantia de R$ 131.592,00.”. leia-se: “...totalizando para este aditamento a quantia de 
R$ 14.592,00.” Coronel Vivida, 21 de junho de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito  
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M- Pregão Eletrônico

A- Dia 08 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 70/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/
compras/pt-br/ Data da Licitação: Dia 08 de julho de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
Registro De Preços Para Aquisição Futura De Materiais De Consumo E Insumo Para 
O Laboratório De Análises Clínicas Municipal. Gênero: Material de Consumo. Valor 
máximo estimado anual da licitação: R$ 71.858,73. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs 
e 13:00/17:00hs ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-
8614.
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  Memorando 12- 2.407/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 27/06/2022 às 09:16:59

 

Certifico que o edital do Pregão Eletrônico 70-2022, publicado em27/06/2022, não pode ser lançado no site do TCE-
PR (Tribunal de  Contas do Estado do Paraná) no mesmo dia da publicação, devido a problemas técnicos no próprio
site, o qual encontra-se em manutenção, conforme Portaria Extraordinária nº 47-2022 e Aviso em anexo.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_TCE_PR.pdf

Portaria_Extraordinaria_no_47_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Andreia da Silva 27/06/2022 09:17:48 1Doc ANDREIA DA SILVA CPF 069.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4E71-2793-6839-E1DA 
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Aviso

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCEPR comunica que, na última sexta-feira (13), por

volta das 21 horas, foram detectados registros suspeitos de atividades maliciosas em sua

infraestrutura tecnológica.

Imediatamente após a confirmação da contaminação pelo malware, a equipe técnica da Diretoria

de Tecnologia da Informação executou as medidas de isolamento, garantindo a segurança e a

integridade das informações, com o apoio incansável de técnicos do Tribunal Regional Eleitoral do

Paraná (https://pt-br.facebook.com/treparana?__cft__[0]=AZXaFT6a1ibhSFj76CiKGco-K5nOkvRY0Q-

loeEy8iO-

7JuF6zf6XOOLRKso5N6zPyKBPU_n6_Qjwl5nMtpp0nuwxhzjjEjJ6IEe0sbzDSGt8FzBRYakMo75SQntccv

gf2SUxbPN_lwD0q1lVhc3Zre1V71avYPYtBephqCsK7ZMgA&__tn__=-]K-R) e da Microsoft.

Os procedimentos já realizados se mostraram eficazes, sem registro de indícios de

comprometimento ou vazamento dos dados processuais e pessoais, sendo que os serviços de

hotsite (portal de Informações), serviços de e-mail e telefonia integrada permanecem disponíveis.

A equipe, com a integração de toda a Diretoria, segue trabalhando na avaliação da extensão do

incidente e atuando com a maior agilidade possível para restabelecer a normalidade e a segurança

do ambiente computacional, com cautela, segurança e zelo.

O Portal web do TCE-PR e os aplicativos ao jurisdicionado e aos cidadãos serão gradualmente

restabelecidos assim que a segurança do ambiente for restaurada.

Não existe nenhum motivo para preocupação, já que não ocorreram prejuízos, nem foram

afetados os sistemas pelos quais os municípios se conectam ao TCE.

Uma reunião das diretorias neste domingo (15) definiu os passos a serem tomados, sendo que

nesta segunda-feira (16) serão divulgadas informações sobre realização de sessões.

Os prazos processuais estão suspensos entre 13/05 e 30/06.

Portaria Extraordinária nº 22/2022
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Portaria Extraordinaria nº 22-2022 (/wp-content/uploads/2022/06/Portaria-Extraordinaria-no-22-2022.pdf) Baixar

(/wp-content/uploads/2022/06/Portaria-Extraordinaria-no-22-2022.pdf)

– EDIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS –

Diário Eletrônico 2773/2022 de 9 de junho de 2022

DETCPR_2773 (/wp-content/uploads/2022/06/DETCPR_2773.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/06/DETCPR_2773.pdf)

Diário Eletrônico 2772/2022 de 6 de junho de 2022

DETCPR_2772 (/wp-content/uploads/2022/06/DETCPR_2772.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/06/DETCPR_2772.pdf)

Diário Eletrônico 2771/2022 de 3 de junho de 2022

DETCPR_2771 (/wp-content/uploads/2022/06/DETCPR_2771.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/06/DETCPR_2771.pdf)

Diário Eletrônico 2770/2022 de 30 de maio de

2022

DETCPR_2770 (/wp-content/uploads/2022/05/DETCPR_2770.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/05/DETCPR_2770.pdf)

Diário Eletrônico 2769/2022 de 27 de maio de

2022

DETCPR_2769 (/wp-content/uploads/2022/05/DETCPR_2769.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/05/DETCPR_2769.pdf)

Diário Eletrônico 2768/2022 de 26 de maio de

2022

DETCPR_2768 (/wp-content/uploads/2022/05/DETCPR_2768-4.pdf) Baixar (/wp-

content/uploads/2022/05/DETCPR_2768-4.pdf)  A
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Para fins do encaminhamento dos pedidos de emissão de certidão liberatória e de certidão

de operação de crédito, nos termos da Portaria Extraordinária nº 22/2022, a Coordenadoria-

Geral de Fiscalização requer que os pedidos sejam encaminhados por e-mail em documento

anexado versão .PDF, assinado manualmente pelo representante legal da entidade. Quando

a certidão estiver disponível para retirada, o requerente será avisado por e-mail.

Praça Nossa Senhora de Salette s/n, Centro

Cívico, Curitiba - PR, 80530-910, Brasil.

Atendimento ao Público: segunda a sexta-feira

das, das 8 às 18h. Fone: (41) 3350-1616.

Atendimento pela Gerência de Atendimento -

CACS de segunda à sexta, das 11 às 17h.

Atendimento pela Ouvidoria de Contas - de

segunda à sexta, das 8 às 18h, somente pelo

0800-6450645.

TCEPR - Tribunal de Contas do Estado do Paraná
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Gabinete da Presidência

poRTARtA exrneoRotNÁRlA N' 4712022

Dispõe sobre medidas emergenciais
decorrentes dos registros suspeitos de
atividades maliciosas detectados na
infraestrutura tecnológica deste Tribunal.

RESOLVE

Art. ío Em raáo dos registros suspeitos de atividades maliciosas
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e

30 de junho de 2022, inclusive.

Art.20 Ficam adiadas as sessões de julgamento dos órgãos deliberativos do
Tribunal previstas para o período a que se reíere o art. 1o.

Art.3o Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento
indicada na certidão.

AÉ. 4o Os pedidos de novas certidóes liberatórias ou certidões para
contrataÇão de operações de crédito devêrão sêr encaminhados para o e-mail
cgÍ@tce.pr.gov.br.

§ 1o O pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade.

§ 20 Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos:

l- declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei
Complementar no 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), conforme solicitado no
art. 10 , rnciso ll, da lN 7412012 - TCEPR, quanto:

a) à inexistência de operações de credito vedadas pela LRF e de operaçôes
creditÍcias sem registro na Secretaria do Tesouro Nacional;

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela ConstituiÇão Federal;

c) ao cumprimento do art. 11, da LRF, no aspecto da exercitação da
capacidade tributária;

ll - cópias das publicações completas dos dêmonstrativos dos Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF
dos exercícios de 2O21 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo;

lll - para a certificação do art. 167-A da Constituição Federal, cópia do Balanço
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maiol2O2l a abill2}22) dos
Poderes Executivos e Legislativos, com as informações das receitas e despesas
rntraorÇamentárias separadas entre correntes e de capital;

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, usando das atribuições que lhe são
conÍeridas pelo art. 122, l, da Lei Complementar Estadual no 113, de 15 de dezembro de
2005, e pelos arts. 16, XlV, XXXlll, XXXIV, XXXIX e í98, do Regimento lnterno,
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

lV - para as ceúidões com garantia da União e externas, cópia da publicação
do Anexo 12 do RREO do 60 bimestre de 2020 (Demonstrativo das Rêceitas e Despesas
com açôes e serviços públicos de saúde).

Art. 5o Os pedidos de certidáo sobre as sançóes previstas no art. 85, Vl e Vll,
da Lei Complêmentar Estadual no 113, de 2005 (inabilitação para o exercÍcio de cargo em
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão
ser encaminhados para o e-mail dg@tce.pr.gov.br.

Art. 6o Os pedidos de certidôes de que tratam os arts. 4o e 5o deverão ser
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.

Art. 7o As certidões excepcionalmente expedidas na Íorma dos arts. 4o e 50

serão assinadas em registro Íísico e serão enviadas por e-mail ao requerente.

ParágraÍo único. A versão fÍsica da certidão ficará disponÍvel na sede do
Tribunal para retirada.

Art. 8o Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos:

| - na lnstrução Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunali

ll - para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;

lll - para o envio dos dados ao SlT.

Art. 9o Fica prorrogado o ptazo paru o envio das certidões explicativas de
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsabilidade dos municíçoios, nos termos
da Resolução no 7012019 deste Tribunal, para aqueles municÍ;oios que tinham o prazo
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para 10 de agosto de 2022.

Art. í0. Excetuado o previsto no art. 11, os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual realizadas pelas unidades
técnicas do Tribunal e que estavam em aberto em 13 de maio de 2022 seráo reiterados
ou renovados por meio de contato realizado nos termos do art. 12.

Art. 1í. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas fiscalizações realizadas
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), que estavam em
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022.

§ 1'As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizaçôes indicadas no caput
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do art. 12, l.

§ 20 As respostas de Apontamêntos Preliminares de Acompanhamento - APA
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente
deverão ser enviadas por meio do Sistema GeÍenciador de Acompanhamento - SGA
quando esse sistema estiver disponÍvêl para acesso pelo jurisdicionado.

Art. 12. O contato com o jurisdicionado durante a realização de fiscalização
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails
oÍiciais:

I - para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tce.pr.gov.br;

ll - para a Coordenadoria de Auditorias:

a) caud@tce.pr.gov.br;

b) paf .controleinterno@tce. pr. gov. br;

c) paf .educacao@tce.pr.gov. br;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Gabinete da Presidência

d) paf .inf raestrutura@tce. pr.gov. br;

e) paf .receita@tce.pr.gov.br;

lll - para a Coordenadoria de Monitoramento e ExecuÇões:

a) cmex@tce.pr.gov.br;

b) monitoramentorpc@tce.pr.gov.br;

lV - para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br;

V - para a Coordenadoria de Sistemas e lnformâçôes da Fiscalização:
cosif@tcê.pr.gov.br.

Parágrafo único. Em suas fiscalizações, as lnspetorias de Controle Externo
utilizaráo, para contato com os jurisdicionados, e-mail oficial do Tribunal, identificado pelo
domínio @tce.pr.gov.br.

Art. 13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social
(CACS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico.

§ 1o O atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-feira, das 11 às
17 horas.

§ 2o O telefone para contato com a CACS e o (41) 3350-1781.

Art. í4. E obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo
serviço médico.

Art. 15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na
íorma desta Portaria terão prazo de validade de 30 (trinta) dias.

AÉ. 16. As certidóes liberatórias e sobre as sanções previstas no art. 85, Vl e
Vll, da Lei Complementar Estadual no 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria
terão prazo de validade de 15 (quinze) dias.

Àrt. 17. São válidas até 30 de junho de 2022 as certidôes liberatórias
extraordinárias e as sobre as sanções previstas no art. 85, Vl e Vll, da Lei Complementar
Estadual no 1í3, de 2005, que tenham sido expedidas na Íorma das Portarias
Extraordinárias no 1 , 2, 3, 4, 5 e 22 deste Tribunal.

Art. 18. Excetuado o previsto nos aÍts. 10 e '11, os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizações de caráter não processual somente serão prorrogados
após prévios pedidos fundamentados e correspondentes autorizaçõês das unidades
técnicas do Tribunal, por meio dê contato realizado nos termos do art. 12.

Art. 19. Fica revogada a Portaria Extraordinária no 22, pulicada em 09 de junho
de 2O22.

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 4 junho de 2022

FABIO DE SOU

Presiden

ARGO

ll
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4E71-2793-6839-E1DA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA DA SILVA (CPF 069.XXX.XXX-70) em 27/06/2022 09:17:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4E71-2793-6839-E1DA
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  Memorando 13- 2.407/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/07/2022 às 16:32:03

 

Proposta e Documentos de Habilitação Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

1_TERCEIRA_ALTERACAO_CONSOLIDADO_new_Copia.pdf

2_RE_RATIFICACAO_Copia.pdf

3_SEGUNDA_ALTERACAO_Copia.pdf

4_PRIMEIRA_ALTERACAO_CONTRATUAL_GC_LAB_DIAGNOSTICOS_LTDA_Copia.pdf

5_REENQUADRAMENTO_EPP_Copia.pdf

6_CERTIDAO_SIMPLIFICADA_GC_LAB_06_05_2022.pdf

AFE_GC_22_06_2022.pdf

ATESTADO_CAPACIDADE_TECNICA_HOSPITAL_SAO_JOSE.pdf

ATESTADO_CAPACIDADE_TECNICA_SAO_ROMAO.pdf

Balanco_Patrimonial_2021.pdf

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CARTEIRA_PROFISSIONAL_AUTENTICADA.pdf

CERTIDAO_ESPECIFICA_GC_LAB_06_05_2022.pdf

CERTIDAO_FALENCIA_21_06_2022.pdf

CNDT_01_10_2022.pdf

CND_ESTADUAL_03_10_2022.pdf

CND_FEDERAL_03_12_2022.pdf

CND_MUNICIPAL_14_07_2022.pdf

CNH_ANDRADE_2022_AUTENTICADA.pdf

CNH_GILDASIO.pdf

CNPJ_06_06_2022.pdf

ConsultaConsolidada_20352354000102_11_7_2022.pdf

ConsultaConsolidada_23_06_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor_2022_07_11T144141_525.pdf

DECLARACAO_1.pdf

DECLARACAO_2.pdf

DECLARACAO_3.pdf

DECLARACAO_4.pdf

FGTS_19_07_2022.pdf

INSCRICAO_ESTADUAL_14_06_2022.pdf

INSCRICAO_MUNICIPAL_14_06_2022.pdf

ITEM_04.pdf

ITEM_5.pdf

nivel1Credenciamento_79_.pdf

PROPOSTA_AJUSTADA.pdf

PROPOSTA_FINAL_REAJUSTADA.pdf
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -

27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -

27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -

27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -

27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -

27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -

27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31210146503 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME

307 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

BELO HORIZONTE

5 Janeiro 2019

Nº FCN/REMP

J183963416666

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/583.081-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183963416666

Data

14/11/2018

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ATO 307 

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  Sociedade Empresária  Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais    Os sócios, GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 08/11/1987, portador da carteira de identidade de numero MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais e CPF: 093.670.796-80, residente e domiciliado à Avenida do Contorno – 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008 e GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de numero M-2.025.033 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91 residente e domiciliado a Avenida do Contorno – 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008. da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA,  com sede à Rua Lauro Jaques – 72 no bairro Floresta CEP: 31.015-176, na cidade de  Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE  3121014650-3 em 30/05/2014 e no  CNPJ/MF  sob o 20.352.354/0001-02, vem no prazo legal de 30 (trinta) dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados  pelo inciso I do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, desenquadrando-se como Microempresa e  reenquadrando-se como Empresa de Pequeno Porte.  
 

 

 

Belo Horizonte 05 de Janeiro de 2019. 

 

 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA CPF: 093.670.796-80 

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA CPF: 842.171.976-91 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/583.081-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183963416666

Data

14/11/2018

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, de nire
3121014650-3 e protocolado sob o número 18/583.081-1 em 14/11/2018, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7121631, em 07/01/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cleber
Antonio Vieira Costa. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Belo Horizonte. Segunda-feira, 07 de Janeiro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CLEBER ANTONIO VIEIRA COSTA491.094.056-15

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 07 de Janeiro de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001152168 e visualize a certidão)

22/227.371-2
Página 1 de 2

Nome Empresarial: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3121014650-3 20.352.354/0001-02 30/05/2014 15/05/2014

Endereço Completo:

RUA LAURO JAQUES 72    -  BAIRRO FLORESTA  CEP 31015-176  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social: 

COMERCIALIZACAO DE TESTES, REAGENTES, APARELHOS, INSTRUMENTOS EM GERAL PARA HOSPITAIS E
LABORATORIOS ;  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS, HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E
LABORATORIAIS ;COMERCIO ATACADISTA, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE INSTRUMENTOS  MATERIAIS PARA USO
MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIO;COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
DROGAS DE USO VETERINARIO ;COMERCIO, IMPORTACAO E A EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS, PARTES E PECAS
RELATIVOS AOS OBJETOS (47.73-3/00)  MANUTENCAO, CALIBRACAO, VALIDACAO E QUALIFICACAO TERMICA EM
APARELHOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS, LABORATORIAIS, HOSPITALARES E INDUSTRIAIS; MANUTENCAO E
CALIBRACAO EM EQUIPAMENTOS MEDICOS E CIENTIFICOS TAIS COMO BALANCAS, APARELHOS DE PRESSAO,
MONITORES CARDIACOS, DESFIBRILADORES, BISTURIS, ETC

Capital Social: R$ 10.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
DEZ MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 10.000,00 INDETERMINADO
DEZ MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA xxxxxxx R$ 9.900,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA xxxxxxx R$ 100,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 07/01/2019 Número: 7121631

Ato 307  - REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220001152168 e visualize a certidão)

22/227.371-2
Página 2 de 2

Nome Empresarial: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

GLG LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME xxxxxxx 5400798 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 06 de Maio de 2022 07:59
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22/06/2022 15:31 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351569079201601/?cnpj=20352354000102 1/2

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

GC Lab Diagnosticos Ltda - ME

CNPJ

20.352.354/0001-02

Nome Fantasia

GC Lab Diagnosticos

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo

Rua Lauro Jaques, 72 - Floresta CEP: 31.015-176

Cidade/UF

BELO HORIZONTE/MG

Responsável Técnico

[sem dados cadastrados]

Responsável Legal

[sem dados cadastrados]

Dados do Cadastro

Cadastro Nº
8.14565-1 (28214Y6X6HL9)

Data do Cadastro
09/01/2017

Situação
Ativa

Nº do Processo
25351.569079/2016-01

Cadastro
8 - Produtos para Saúde
(Correlatos)

Voltar

Atividades / Classes

Armazenar
Correlatos

Distribuir
Correlatos

Expedir
Correlatos

1Doc:          385/706
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Nº 6, segunda-feira, 9 de janeiro de 201728 ISSN 1677-7042

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10102017010900028

Motivo: Em atendimento ao Art. 6º da RDC nº 39/2013 e em desacordo com a RDC nº 17/2010:
não cumpre as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos em relação aos artigos 23, 24, 25, 61,
82, 86, 206, 226, 318 e 513.
Empresa Fabricante: Gland Pharma Limited
Endereço: Survey No.143 to 148, 150 & 151, D.P.Pally, Quthbullapur Mandal, R.R.District, Hy-
derabad 500 043, Telangana State
País: Índia
Empresa Solicitante: Laboratório Químico Farmacêutico Bergamo Ltda CNPJ: 61.282.661/0001-41
Autorização de Funcionamento: 1.00.646-1 Expediente(s): 2239452/16-1
Linha(s): Produtos Estéreis
Motivo: Em atendimento ao Art. 6º da RDC nº 39/2013 e em desacordo com a RDC nº 17/2010:
não cumpre as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos em relação aos artigos 23, 24, 25, 61,
82, 86, 206, 226, 318 e 513.

Empresa Fabricante: Gland Pharma Limited
Endereço: Survey No.143 to 148, 150 & 151, D.P.Pally, Quthbullapur Mandal, R.R.District, Hy-
derabad 500 043, Telangana State
País: Índia
Empresa Solicitante: Química Haller Ltda CNPJ: 33.036.815/0001-80
Autorização de Funcionamento: 1.00.201-3 Expediente(s): 1970262/16-1
Linha(s): Produtos Estéreis
Motivo: Em atendimento ao Art. 6º da RDC nº 39/2013 e em desacordo com a RDC nº 17/2010:
não cumpre as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos em relação aos artigos 23, 24, 25, 61,
82, 86, 206, 226, 318 e 513.

Empresa Fabricante: Gland Pharma Limited
Endereço: Survey No.143 to 148, 150 & 151, D.P.Pally, Quthbullapur Mandal, R.R.District, Hy-
derabad 500 043, Telangana State
País: Índia
Empresa Solicitante: Sandoz do Brasil Indústria Farmacêutica Ltda CNPJ: 61.286.647/0001-16
Autorização de Funcionamento: 1.00.047-2 Expediente(s): 1895175/16-9

Linha(s): Produtos Estéreis
Motivo: Em atendimento ao Art. 6º da RDC nº 39/2013 e em desacordo com a RDC nº 17/2010:
não cumpre as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos em relação aos artigos 23, 24, 25, 61,
82, 86, 206, 226, 318 e 513.

Empresa Fabricante: Gland Pharma Limited
Endereço: Survey No.143 to 148, 150 & 151, D.P.Pally, Quthbullapur Mandal, R.R.District, Hy-
derabad 500 043, Telangana State
País: Índia
Empresa Solicitante: Volpharma Distribuidora de Produtos Hospitalares
e Farmacêuticos Ltda

CNPJ: 14.665.928/0001-08

Autorização de Funcionamento: 1.09.357-1 Expediente(s): 1901987/16-4
Linha(s): Produtos Estéreis
Motivo: Em atendimento ao Art. 6º da RDC nº 39/2013 e em desacordo com a RDC nº 17/2010:
não cumpre as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos em relação aos artigos 23, 24, 25, 61,
82, 86, 206, 226, 318 e 513.

RESOLUÇÃO - RE Nº 9, DE 5 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para as Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: CONEXAO IMPLANTES COMERCIO IMPORTAÇÃO
E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAL MEDICO, ODONTOLOGI-
CO E CIRURGICO EIRELI - EPP
ENDEREÇO: RUA OCTAVIO MODESTO DE PAULA, Nº 102 -
SALA A
BAIRRO: SÃO BENEDITO CEP: 13520000 - SÃO PEDRO/SP
CNPJ: 23.523.263/0001-80
PROCESSO: 25351.494679/2016-01
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente; conforme disposto no artigo 15º e artigo 18º da RDC nº
16/2014. Ademais, a empresa não encaminhou o Formulário de Pe-
tição.
----------------------------------------------------
EMPRESA: MEDVASF DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA DOUTOR JÚLIO DE MELO Nº 61
BAIRRO: CENTRO CEP: 56302150 - PETROLINA/PE
CNPJ: 26.326.200/0001-22
PROCESSO: 25351.571503/2016-03
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente; conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº
16/2014.
----------------------------------------------------
EMPRESA: INOVA OPME LTDA - ME
ENDEREÇO: AV AMINTAS BARROS, 3700 - SALA 309 -
TOWER CENTER BLOCO B
BAIRRO: LAGOA NOVA CEP: 59075810 - NATAL/RN
CNPJ: 09.534.332/0001-20
PROCESSO: 25351.578329/2016-03
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014.
----------------------------------------------------
EMPRESA: ULTRAMEDICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: rua sao jose, 2002
BAIRRO: lagoa nova CEP: 59063150 - NATAL/RN
CNPJ: 26.094.819/0001-59
PROCESSO: 25351.578323/2016-03
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº 16/2014.
----------------------------------------------------
EMPRESA: HB 13 COMERCIAL EIRELI - ME
ENDEREÇO: Rua Coronel Duarte da Silveira nº 405 A, Fundos
BAIRRO: Duarte da Silveira CEP: 25665470 - PETRÓPOLIS/RJ
CNPJ: 22.565.411/0001-67

PROCESSO: 25351.583590/2016-08
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente; conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº
16/2014.
----------------------------------------------------
EMPRESA: WALTER RODRIGUES DE ASSIS JUNIOR - ME
ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK Nº 207
BAIRRO: JARDIM VITORIA CEP: 75860000 - QUIRINÓPO-
LIS/GO
CNPJ: 24.484.451/0001-00
PROCESSO: 25351.583571/2016-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente
que ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e
classes pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local compe-
tente; conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC nº
16/2014.

RESOLUÇÃO - RE Nº 10, DE 5 DE JANEIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, III e o art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

ANEXO

EMPRESA: OKAY TECHNOLOGY COMERCIO DO BRASIL LT-
DA - ME
ENDEREÇO: AV. IVAN DE ALMEIDA MOURA, Nº 699
BAIRRO: DINAH BORGES CEP: 45820970 - EUNÁPOLIS/BA
CNPJ: 17.178.243/0001-17
PROCESSO: 25351.465296/2016-01 AUTORIZ/MS: 2.09076.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
----------------------------------------------------
EMPRESA: PLENA INDUSTRIA DE FRALDAS - EIRELI
ENDEREÇO: Rua Itaituba nº 54
BAIRRO: Prazeres CEP: 54340060 - JABOATÃO DOS GUARA-
RAPES/PE
CNPJ: 24.360.910/0001-43
PROCESSO: 25351.579101/2016-01 AUTORIZ/MS: 2.09086.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: L & E COMERCIO ATACADISTA LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA EDGAR LINHARES, 770
BAIRRO: NOVA ESPERANÇA CEP: 88336210 - BALNEÁRIO
CAMBORIÚ/SC
CNPJ: 06.915.456/0001-68
PROCESSO: 25351.569072/2016-01 AUTORIZ/MS: 2.09081.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------

EMPRESA: supersonic logistica e transportes ltda
ENDEREÇO: rua miguel nelson bechara, 114
BAIRRO: jardim pereira leite CEP: 02712130 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 47.705.660/0001-31
PROCESSO: 25351.548123/2016-03 AUTORIZ/MS: 2.09078.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: CJM Transporte e logística ltda - me
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PEDRO ZIMMERMANN Nº 2.231,
GALPÃO C
BAIRRO: ITOUPAVAZINHA CEP: 89066003 - BLUMENAU/SC
CNPJ: 02.105.636/0001-23
PROCESSO: 25351.575473/2016-04 AUTORIZ/MS: 2.09083.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: Quimatra Indústria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda
ENDEREÇO: Estrada Geral Fundão, nº 1073
BAIRRO: Mato Preto CEP: 89285340 - SÃO BENTO DO SUL/SC
CNPJ: 81.871.261/0001-89
PROCESSO: 25351.571080/2016-04 AUTORIZ/MS: 2.09077.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: lorencett cosmeticos ltda me
ENDEREÇO: rua chui, n° 273, edificio centro profissional sao fran-
cisco
BAIRRO: centro CEP: 89900000 - SÃO MIGUEL DO OESTE/SC
CNPJ: 22.508.914/0001-09
PROCESSO: 25351.562934/2016-04 AUTORIZ/MS: 2.09084.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PROD. DE HIGIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: Belle Industria e Comércio de Cosmeticos Eireli - ME
ENDEREÇO: RUA JOSÉ LERCH Nº 135
BAIRRO: SÃO JOÃO CEP: 95780000 - MONTENEGRO/RS
CNPJ: 25.134.577/0001-17
PROCESSO: 25351.507589/2016-05 AUTORIZ/MS: 2.09075.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
----------------------------------------------------
EMPRESA: S & M DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA LIBERDADE, QUADRA 206, LOTE 01,
SALA 02
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 06/01/2021 10:46:07 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 112390601210293536955-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b5ccd7c9ba316fa984582b8c08eec3d8dc7557332a775f0c678b1c5b292f5e4125214efeb42249453fee985acc6c8407217

8930ab96f41d43179e4d2d1a3a16e7  
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112390405223993570283
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IO Autenticação Digital Código: 112390405223993570283-1
Data: 04/05/2022 16:33:52
Valor Total do Ato: R$ 5,02
Selo Digital Tipo Normal C: AMX68585-RGLA;
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(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/05/2022 17:33:20 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 112390405223993570283-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112390305221511233557
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Selo Digital Tipo Normal C: AMX66040-D19D;
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Termo de Abertura
Página: 1

Dados da empresa

 Finalidade:

10/05/2022

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

30/05/2014

Dados do Livro

31/12/2021

DIARIO

6248

 Data Encerramento do Exercício

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

Data Assinatura:

Inscrição Estadual:

GLG LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME

 Nome Empresarial:

3121014650-3  CNPJ: 20.352.354/0001-02

MINAS GERAIS

Inscrição Municipal:

 Município:

 NIRE:

BELO HORIZONTE

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

 Nome Anterior:

 UF:

 NIRE Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

GABRIEL DE ANDRADE CANELA Administrador093.670.796-80

NANCI ESTHER MIRANDA OLIVEIRA MG-098434/O-0Contador029.786.936-14

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/231.827-9 no dia 10/05/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.352.354/0001-02

Folha: 0612GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

ATIVO 1.802.428,30D
ATIVO CIRCULANTE 1.566.358,23D

DISPONÍVEL 678.355,94D
CAIXA 4.935,18D

CAIXA GERAL 4.935,18D

BANCOS CONTA MOVIMENTO 146.227,31D
SICOOB 146.217,31D
ITAU 10,00D

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 527.193,45D
POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 429.153,39D
APLICAÇÃO BANCO ITAU 394,33D
APLICAÇÃO BANCO DO BRASIL 97.645,73D

CLIENTES 111.519,34D
DUPLICATAS A RECEBER 111.519,34D

CLIENTES DIVERSOS 111.519,34D

OUTROS CRÉDITOS 96.305,24D
ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 9.400,49D

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 9.400,49D

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 19.526,32D
ADIANTAMENTO DE FERIAS 6.496,32D
ADIANTAMENTO AO SOCIO GABRIEL DE ANDRADE CANELA 4.246,00D
ADIANTAMENTO A SOCIO GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 8.784,00D

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 67.378,43D
ICMS A RECUPERAR 59.479,38D
SIMPLES A RECUPERAR 3.304,45D
INSS A COMPENSAR 4.594,60D

ESTOQUE 680.177,71D
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 680.177,71D

MERCADORIAS PARA REVENDA 680.177,71D

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 236.070,07D
IMOBILIZADO 116.658,52D

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 62.142,39D
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 67.800,00D
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 5.657,61C

VEÍCULOS 54.516,13D
VEÍCULOS 75.000,00D
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 20.483,87C

INVESTIMENTOS 119.411,55D
OUTROS INVESTIMENTOS 51.137,60D

PLAN B CAPITAL SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 51.137,60D

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS 68.273,95D
CONSORCIO 68.273,95D

PASSIVO 1.802.428,30C
PASSIVO CIRCULANTE 936.005,74C

FORNECEDORES 353.290,24C
FORNECEDORES 353.290,24C

EBRAM - PRODUTOS LABORATORIAIS LTDA 7.119,60C
CENTERLAB CENTRAL DE ARTIGOS P/ LABORATORIOS LTDA 678,00C
MG MEDICAMENTOS ATACADISTA LTDA 281,59C
RENYLAB QUIMICA FARMACEUTICA LTDA 14.609,94C
BIOSUL PROD DIAGNOSTICOS LTDA 31.594,32C
CEPALAB LABORATORIOS LTDA-EPP 19.645,47C
VIXTAL REAGENS AND TECHNOLOGIES LTDA-ME 5.449,85C
WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 7.805,84C
VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA 79.123,24C
ANTARES QUIMICA LTDA 2.475,00C
CRAL ARTIGOS PARA LABORATORIO LTDA 39.868,80C

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/231.827-9 no dia 10/05/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.352.354/0001-02

Folha: 0613GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

LS CIENTIFICA LTDA - EPP 419,25C
SCAN DIAGNOSTICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 5.805,34C
FIRSTLAB IND IMPORT E EXPORT DE PROD P LAB. LTDA 40.805,63C
LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA 4.421,94C
LIFE CARE DIAGNOSTICOS EIRELI 39.606,20C
GLOBAL TRADE TECHNOLOGY - COM, IMP. E EXP LTDA - E 7.372,85C
PROINLAB - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO 4.650,00C
NEWPROV- PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 417,68C
MEDLEVENSOHN COM REPRES PROD HOSP LTDA 4.199,50C
RODOMAIS TRANSPORTES 79,88C
ECO DIAGNOSTICA LTDA - ME 30.475,04C
DISTRIBUIDORA TRIANGULO LTDA 47,70C
SHOW LUZ LED E LAMPADAS ESPECIAIS 380,00C
SUPRASOFT EIRELI 422,18C
DISTRIBUIDORA DE EMBALAGENS NOGUEIRA E MAIA LTDA 677,60C
JAMEF TRANSPORTES EIRELI 471,53C
ACETTE TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 571,03C
OPEN CARGO 591,83C
ROTTAMASTER EXPRESS & LOGISTICA LTDA 442,55C
MVG TRANSPORTES EIRELI 105,06C
PICORELLI S/A TRANSPORTES 132,14C
ARGUS CIENTIFICA LTDA 780,00C
IRMAOS MUFFATO S.A 1.127,32C
FAEX LOGISTICA INTEGRADA SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA 128,09C
J.A.S. VARIEDADES LTDA 409,30C
DIAGLIFE COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI 98,95C

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 2.150,48C
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 2.150,48C

IRRF SOBRE FOLHA PAGAMENTO 156,78C
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 1.409,04C
ICMS ST A RECOLHER 375,41C
ICMS DIFAL A RECOLHER 209,25C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 56.822,40C
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 25.260,00C

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 23.302,00C
PRÓ-LABORE A PAGAR 1.958,00C

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 6.426,72C
INSS A RECOLHER 2.935,53C
FGTS A RECOLHER 3.451,19C
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 40,00C

PROVISÕES 25.135,68C
PROVISÕES PARA FÉRIAS 23.269,69C
FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 1.865,99C

OUTRAS OBRIGAÇÕES 523.742,62C
ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 264.507,12C

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 264.507,12C

CONTAS A PAGAR 259.235,50C
CARTÃO DE CRÉDITO SICOOB 300,00C
LIFE CARE DIAGNOSTICOS EIRELI 258.935,50C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 866.422,56C
CAPITAL SOCIAL 10.000,00C

CAPITAL SUBSCRITO 10.000,00C
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 100,00C
GABRIEL DE ANDRADE CANELA 9.900,00C

RESERVAS DE LUCROS 116.666,12C
RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 116.666,12C

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 739.756,44C
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 739.756,44C

RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO 677.523,05C

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/231.827-9 no dia 10/05/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Empresa:
C.N.P.J.: 20.352.354/0001-02

Folha: 0614GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

AJUSTES EXERCICIOS ANTERIORES 62.233,39C

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2021

_______________________________________
GABRIEL DE ANDRADE CANELA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 093.670.796-80

_______________________________________
NANCI ESTHER MIRANDA OLIVEIRA
Reg. no CRC - MG sob o No. MG098434O-0
CPF: 029.786.936-14

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/231.827-9 no dia 10/05/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Número livro:
Empresa: Folha: 0615

0008
GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

C.N.P.J.: 20.352.354/0001-02

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Saldo AtualDescrição
5.509.061,94RECEITA OPERACIONAL BRUTA

5.491.653,37VENDA DE MERCADORIAS
17.408,57SERVIÇOS PRESTADOS

(1.635.972,12)DEDUÇÕES
(717.111,67)(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS
(365.997,15)(-) ICMS

(870,43)(-) ISS
(551.992,87)(-) SIMPLES NACIONAL

3.873.089,82RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
                                        

(2.168.029,57)CMV
(2.168.029,57)CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA

(494.311,63)CUSTO COM PESSOAL
(27.381,76)SALÁRIOS E ORDENADOS
(2.350,68)13º SALÁRIO
(2.966,18)FÉRIAS
(2.977,62)FGTS
(9.276,62)VALE ALIMENTACAO 
(1.046,40)VALE TRANSPORTE

(295.317,44)SALÁRIOS E ORDENADOS
(26.400,00)PRÓ-LABORE

(289,82)PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES
(27.359,17)13º SALÁRIO
(39.096,11)FÉRIAS
(32.993,74)FGTS
(1.114,11)VALE TRANSPORTE

(25.741,98)VALE ALIMENTACAO

(90.126,34)CUSTOS INDIRETOS DE VENDAS
(90.126,34)FRETES E CARRETOS

(429.945,11)DESPESAS OPERACIONAIS
                                        

(22.930,14)IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES
(999,69)TAXAS MUNICIPAIS

(3.137,74)IPVA
(4.203,60)TAXAS DIVERSAS
(1.139,13)ICMS DIFERENCIAL DE ALIQUOTA
(7.283,44)ICMS GNRE A RECOLHER
(6.166,54)ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

(407.014,97)DESPESAS GERAIS
(28.079,82)ENERGIA ELÉTRICA
(1.867,16)ÁGUA E ESGOTO
(3.771,85)TELEFONE E INTERNET

(40.204,51)DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS
(2.718,69)SEGUROS

(470,50)MATERIAL DE ESCRITÓRIO
(44.377,75)MATERIAL DE USO E CONSUMO
(3.045,00)ASSISTÊNCIA CONTÁBIL

(738,61)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS
(20.657,61)DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
(3.254,10)ESTACIONAMENTO E DESLOCAMENTO
(8.607,43)DESPESAS LANCHES E REFEIÇOES

(13.390,97)DESPESAS C/ VIAGENS
(24.259,02)COMBUSTÍVEL
(4.456,79)DESPESAS C/ SOFTWARES

(378,20)DESPESAS CARTORIAIS
(15.927,58)MANUTENCAO DE VEICULOS
(66.847,09)SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS

Sistema licenciado para KAIZZEN ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/231.827-9 no dia 10/05/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Número livro:
Empresa: Folha: 0616

0008
GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

C.N.P.J.: 20.352.354/0001-02

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Saldo AtualDescrição
(407.014,97)DESPESAS GERAIS

(4.294,30)DESPESAS C/ LICITAÇÕES
(20.931,52)DESPESAS DIVERSAS
(5.852,23)LOCAÇÕES DE VEÍCULOS

(60.243,94)ALUGUÉIS DE IMÓVEIS
(32.640,30)CARTÕES DE CRÉDITO

(94.456,49)DESPESAS FINANCEIRAS
(7.107,25)DESPESAS BANCÁRIAS

(374,52)MULTAS E JUROS
(82,35)IOF

(54.971,66)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
(31.920,71)MULTAS S/ IMPOSTOS

42.399,91RECEITAS FINANCEIRAS
6,83REND. SOBRE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

1.600,12JUROS RECEBIDOS
40.792,96DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

(38.986,91)OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
(38.986,91)BONIFICAÇÕES ENVIADAS

77.889,37OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS
77.889,37BONIFICAÇÕES RECEBIDAS

677.523,05RESULTADO OPERACIONAL
                                        

677.523,05RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DA PROVISÃO DO IR E CSLL
                                        

677.523,05LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
GABRIEL DE ANDRADE CANELA
SOCIO ADMINISTRADOR
CPF: 093.670.796-80

_______________________________________
NANCI ESTHER MIRANDA OLIVEIRA
Reg. no CRC - MG sob o No. MG098434O-0
CPF: 029.786.936-14

BELO HORIZONTE, 31 de Dezembro de 2021

Sistema licenciado para KAIZZEN ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/231.827-9 no dia 10/05/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Termo de Encerramento
Página: 624

 Fim:

02/01/2021 31/12/2021

DIARIO

8

624

10/05/2022

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

Dados da empresa

 Nome Empresarial:

 Município: MINAS GERAISBELO HORIZONTE

GLG LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME

Inscrição Estadual:

20.352.354/0001-02

 Nome Anterior:

 CNPJ:

Inscrição Municipal:

 NIRE:  NIRE Anterior:

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

3121014650-3

 UF:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

GABRIEL DE ANDRADE CANELA Administrador093.670.796-80

NANCI ESTHER MIRANDA OLIVEIRA MG-098434/O-0Contador029.786.936-14

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Este Livro foi protocolado sob o nº 22/231.827-9 no dia 10/05/2022. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que 
deverá ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo,  por  mim confer ido e autent icado sob o nº  99751258 em 10/05/2022.  Ass inado
digitalmente por Maria Aparecida dos Santos. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.
jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

Identificação da Empresa

3121014650-3

20.352.354/0001-02

Nome Empresarial:

Nire:

CNPJ:

mJJp22/231.827-9

Número de Protocolo Chave de Segurança

Município: BELO HORIZONTE

Espécie:

02/01/2021 - 31/12/2021Período de Escrituração:

8Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Assinante(s)

CPF Nome CRC

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

029.786.936-14 NANCI ESTHER MIRANDA OLIVEIRA MG-098434/O-0

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida dos Santos,
Servidor(a) Público(a), em 10/05/2022, às 17:11 conforme horário oficial de
Brasília.

Belo Horizonte. terça-feira, 10 de maio de 2022

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 22/231.827-9.
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Empresa:
Inscrição:
Período:

20.352.354/0001-02
01/01/2021 - 31/12/2021

Número livro: 0001
Página: 0001GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

1Índice de Liquidez Geral 1.566.358,23 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1,67
936.005,74 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1
Índice de Liquidez Corrente 1.566.358,23Ativo Circulante 1,67

1 936.005,74Passivo Circulante

1Índice de Solvência Geral 1.802.428,30Ativo 1,93
936.005,74 + 0,00Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1

______________________________________________________________________________
NANCI ESTHER MIRANDA OLIVEIRAGABRIEL DE ANDRADE CANELA
Reg. no CRC - MG sob o No. MG098434O-0
CPF: 029.786.936-14CPF: 093.670.796-80

NANCI ESTHER MIRANDA 

OLIVEIRA:02978693614

Assinado de forma digital por 

NANCI ESTHER MIRANDA 

OLIVEIRA:02978693614 

Dados: 2022.05.06 13:47:12 -03'00'

GABRIEL DE ANDRADE 

CANELA:09367079680

Assinado de forma digital 

por GABRIEL DE ANDRADE 

CANELA:09367079680
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2021 

  
1) CONTEXTO OPERACIONAL 

 
A GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA-ME portadora do CNPJ 20.352.354/0001-02 é uma 

sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte/MG, na Rua 

Lauro Jaques, N° 72, Bairro Floresta, CEP: 31.015-176, tendo como objeto social 

comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospitais e 

laboratórios, locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais, 

comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos matérias para uso médico, 

cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório; fabricação de aparelhos eletromédicos 

e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação; locação de mão de obra; comercio 

atacadista de mercadoria em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 

agropecuários; comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinários; 

comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetos 

da empresa; manutenção, calibração em equipamentos medico e científicos tais como 

balanças, aparelhos de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis, etc. 

 

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária 

brasileira. 

  

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
 
3.1) Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a 

data do balanço; 

3.2) Direitos e obrigações 

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3). Imobilizado 
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Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 

método linear. 

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.6) Impostos Federais 

A empresa é optante pelo regime Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários 

pelo regime de competência. 

 

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
 
Em 31/12/2021 a empresa não possuía empréstimo e/ou financiamento.  

 

5) PARCELAMENTOS TRIBUTARIOS 
 
A empresa não possui parcelamentos tributários. 
  

 7) CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), totalmente integralizado, apresentando a 

seguinte composição: 

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 9.900 99% R$ 9.900,00 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 100 1% R$  100,00 

 
 

9) EVENTOS SUBSEQUENTES 
 
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial 

ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

 
10) AJUSTE DE EXERCICIO ANTERIOR: 
 

No mês de janeiro foram efetuados lançamentos a conta de ajuste de exercício anterior, no 

montante total de R$ 62.233,39, tendo como ajuste principal R$ 51.137,60 referente a 
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investimentos registrado como despesa em 2020, os demais ajustes foram de pequenos 

valores. 

 

 

Belo Horizonte, 31 de dezembro de 2021. 

 

 

NANCI ESTHER MINRANDA OLIVEIRA 
(Contador – assinado digitalmente com ecpf) 

 

 

 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA-ME 
(Administrador – assinado digitalmente) 

NANCI ESTHER 

MIRANDA 

OLIVEIRA:0297

8693614

Assinado de forma 

digital por NANCI 

ESTHER MIRANDA 

OLIVEIRA:029786936

14 

Dados: 2022.05.06 

08:44:35 -03'00'

GABRIEL DE 

ANDRADE 

CANELA:09

367079680

Assinado de 

forma digital por 

GABRIEL DE 

ANDRADE 

CANELA:0936707

9680
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 20352354000102

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/112392805215430636611
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/06/2021 09:08:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 112392805215430636611-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bc487c48f1528e49e3cb129fdbdd799903bdd0b8cb6115df11c6377796d337e21c86ad14bad19ab1e81aeb747829e1f3a1

78930ab96f41d43179e4d2d1a3a16e7  
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Certidão Específica

Página 1 de 2

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 22/227.373-9, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 3121014650-3, CNPJ

20.352.354/0001-02, ATIVA, com sede na RUA LAURO JAQUES, 72, BAIRRO

FLORESTA, BELO HORIZONTE/MG, com dados que em resumo a seguir se

especificam:
 

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

CONTRATO 30/05/2014 31210146503 15/05/2014

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 30/05/2014 5281169 15/05/2014

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO 
MUNICIPIO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

28/10/2014 5400798 08/10/2014

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS 
(PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

02/10/2015 5592792 25/08/2015

ALTERACAO

RE-RATIFICACAO

19/05/2016 5755649 21/01/2016

ALTERACAO

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

05/07/2018 6916217 25/06/2018

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 07/01/2019 7121631 05/01/2019

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C225001149917 e o código de segurança  Nr3Z. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 06/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 1/2
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Certidão Específica

Página 2 de 2

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 06 de Maio de 2022.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C225001149917 e o código de segurança  Nr3Z. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 06/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

pág. 2/2
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: GC LAB DIAGNOSTICOS
CNPJ: 20.352.354/0001-02

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 21 de Junho de 2022 às 17:29

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2206-2117-2952-0741-1155

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 21 de Junho de 2022 às 17:29
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 20.352.354/0001-02

Certidão nº: 10655319/2022

Expedição: 04/04/2022, às 11:03:34

Validade: 01/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.352.354/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
05/07/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
03/10/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002368747.00-
08 CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA LAURO JAQUES NÚMERO: 72

COMPLEMENTO: BAIRRO: FLORESTA CEP: 31015176

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000557215931
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
CNPJ: 20.352.354/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:01:54 do dia 06/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2022.
Código de controle da certidão: 0D0B.3161.0D1F.7F36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABCHGNPNPJ
Documento/Certidão nº 19.270.654 Exercício: 2022
Emissão em: 14/06/2022 Requerimento em: 14:29:57 Validade: 14/07/2022

Nome: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
CNPJ: 20.352.354.0001.02

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.352.354/0001-02
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GC LAB DIAGNOSTICOS 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R LAURO JAQUES 

NÚMERO 
72 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
31.015-176 

BAIRRO/DISTRITO 
FLORESTA 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@GCLAB.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 3504-0660 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/06/2022 às 15:04:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 11/07/2022 14:43:10 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

CNPJ: 20.352.354/0001-02 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 23/06/2022 16:52:51 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

CNPJ: 20.352.354/0001-02 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.352.354/0001-02 DUNS®: 903812031
Razão Social: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
Nome Fantasia: GC LAB DIAGNOSTICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/06/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/12/2022
FGTS 19/07/2022
Trabalhista Validade: 12/11/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/07/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 27/05/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2022 14:41 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
  
A empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ nº.20.352.354/0001-02, com 
sede à RUA LAURO JAQUES 72 BAIRRO FLORESTA BELO HORIZONTE - MG, 
DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 
legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 08 de julho de 2022 
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REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
A empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ nº.20.352.354/0001-02, com 
sede à RUA LAURO JAQUES 72 BAIRRO FLORESTA BELO HORIZONTE - MG, 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos.  

 
 

Belo Horizonte, 08 de julho de 2022 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ 
nº.20.352.354/0001-02, com sede à RUA LAURO JAQUES 72 BAIRRO FLORESTA 
BELO HORIZONTE - MG, através de seu representante legal infra-assinado, 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de: empresa de pequeno porte ou equiparada), nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 
 

Belo Horizonte, 08 de julho de 2022 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA 

NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
 
 

A empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ nº.20.352.354/0001-02, com 
sede à RUA LAURO JAQUES 72 BAIRRO FLORESTA BELO HORIZONTE - MG neste 
ato representada pelo Sr. Gabriel de Andrade Canela, CPF n°. 093.670.796-80, 
RG:12.528.819 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 
técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção 
até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município.  
 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  
 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, 
que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida 
empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.  
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) 
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nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 
dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 
do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

Belo Horizonte, 08 de julho de 2022 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.352.354/0001-02
Razão Social:GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA ME
Endereço: R LAURO JAQUES 72 / FLORESTA / BELO HORIZONTE / MG / 31015-176

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2022 a 19/07/2022 
 
Certificação Número: 2022062002191347238045

Informação obtida em 23/06/2022 16:26:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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14/06/2022 13:48 consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra/ctrl/SINTEGRA/SINTEGRA/CONSULTA_707

consultasintegra.fazenda.mg.gov.br/sintegra/ctrl/SINTEGRA/SINTEGRA/CONSULTA_707 1/1

Versão: 1.0SIARE - Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual

 Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais

 Dados Principais

CNPJ: 20.352.354/0001-02

Inscrição Estadual: 002368747.00-08

UF: MG

Nome Empresarial: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

 Informações Complementares

CNAE-F Principal: 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

CNAE-F Secundária: 7729-2/03 - Aluguel de material médico

Data da Inscrição Estadual: 30/05/2014

Situação Cadastral: Habilitado - Ativo

Data Situação Cadastral: 06/04/2021

Regime de Recolhimento: DEBITO E CREDITO

Observações:

unidade auxiliar da CNAE:

 Dados de Endereço:  

CEP: 31015176

UF: MG Município: BELO HORIZONTE

Distrito/Povoado:

Bairro:  FLORESTA

Logradouro: RUA LAURO JAQUES

Número: 72

Complemento:

Telefone: 3135040660

SEF/MG - Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - Fale Conosco Ligue 155
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

31015-176

72

FLORESTA BELO HORIZONTE MG

LESTE

0.953.204/001-9 14/06/2022

80

30/05/2014

464510100 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E
LABORATORIOS

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

GC LAB DIAGNOSTICOS

PORTE DA EMPRESA

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

20.352.354/0001-02

RUA LAURO JAQUES

3312-1/02-00 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE
4644-3/02-00 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO
7739-0/02-00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR
4645-1/03-00 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS
4773-3/00-00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS
7729-2/03-00 ALUGUEL DE MATERIAL MEDICO
3312-1/03-01 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS, EXCETO EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.
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07/07/2022 15:15 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/250000034059376/?numeroRegistro=10097010037 1/1

Consultas / Produtos para Saúde / Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa LABORCLIN PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA

CNPJ 76.619.113/0001-31 Autorização 1.00.970-1

Produto CONJUNTO PARA COLORACAO GRAM

Apresentação/Modelo

Kit contendo: 1 frasco contendo violeta de genciana, 1 frasco ìcontendo lugol fraco, 1 frasco contendo fucsina
fenicada, 1 frasco ìcontendo alcool acetona

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

Nenhum Arquivo Encontrado(a)

Nome Técnico Solucoes Prep.Cons.Fixac.Colorac.Mat.Biologicos

Registro 10097010037

Processo 25000.003405/9376

Fabricante Legal LABORCLIN - BRASIL

Classificação de
Risco

A - Materiais, artigos, acessórios e insumos para suporte aos produtos para diagnóstico
de uso in vitro.

Vencimento do
Registro

26/07/2004

Exportar para Excel  Exportar para PDF  Voltar
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.352.354/0001-02 DUNS®: 903812031
Razão Social: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA
Nome Fantasia: GC LAB DIAGNOSTICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 07/06/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 10.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/05/2014
CNAE Primário: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CNAE Secundário 1: 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
CNAE Secundário 2: 3312-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS
CNAE Secundário 3: 4644-3/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS
CNAE Secundário 4: 4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
CNAE Secundário 5: 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
CNAE Secundário 6: 7729-2/03 - ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO
CNAE Secundário 7: 7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E

Dados para Contato
CEP: 31.015-176
Endereço: RUA LAURO JAQUES, 72 - FLORESTA
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 35040660
E-mail: GCLAB@GCLAB.COM.BR

Dados do Responsável Legal
093.670.796-80CPF:

Nome: GABRIEL DE ANDRADE CANELA

Emitido em: 11/07/2022 14:42 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
093.670.796-80CPF:

Nome: GABRIEL DE ANDRADE CANELA
E-mail: contato@gclab.com.br

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 093.670.796-80 Participação Societária: 99,00%
Nome: GABRIEL DE ANDRADE CANELA
Número do Documento: 12528819 Órgão Expedidor: sspmg
Data de Expedição: 31/03/2016 Data de Nascimento: 08/11/1987
Filiação Materna: LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 30.110-912
Endereço: AVENIDA DO CONTORNO, 1266 - APTO 1203 - FLORESTA
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 91997663
E-mail: contato@gclab.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 842.171.976-91 Participação Societária: 1,00%
Nome: GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA
Número do Documento: 2025033 Órgão Expedidor: sspmg
Data de Expedição: 25/03/2015 Data de Nascimento: 29/08/1959
Filiação Materna: EUNICE TEREZINHA FAGUNDES CANELA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 2919545 Órgão Expedidor: sspmg
Data de Expedição: 29/09/2009

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELANome:

495.019.416-04Estrangeiro:

CEP: 30.110-005
Endereço: AVENIDA DO CONTORNO, 1266 - APTO 1203 - FLORESTA
Município / UF: Belo Horizonte / Minas Gerais
Telefone: (31) 32746561
E-mail: licitacao@gclab.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS  E  CIRÚRGICOS
6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO ´IN VITRO´,  REAGENTES,  CONJUNTOS E JOGOS
PARA TESTE

Emitido em: 11/07/2022 14:42 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Emitido em: 11/07/2022 14:42 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

26 LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS 
URINÁRIOS

CX 5 CRAL RMS- ISENTO 500,00 R$ 2.500,00

64 TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75 UNID 4000 CRAL RMS- ISENTO 0,10 R$ 400,00
SUBTOTAL R$ R$ 2.900,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

70
ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML KIT 6 EBRAM - 100 TESTES - SÓR 

O LATEX RMS- 10159820196 34,49 R$ 206,94

75 GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 
ML)

KIT 8 VIDA RMS- 80785070007 67,89 R$ 543,12

78
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML 
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRI-
CO

KIT 10
VIDA  RMS- 80785070043 228,89 R$ 2.288,90

86 SORO ANTI AB 10 ML KIT 6 IMUNOSCAN RMS- 
81034870006 19,98 R$ 119,88

87 SORO ANTI B 10 ML KIT 6 IMUNOSCA RMS- 
81034870006 20,15 R$ 120,90

88 SORO ANTI D 10 ML KIT 6 IMUNOSCAN MRS 
81034870006 24,41 R$ 146,46

R$ 3.426,20
R$ 6.326,20

LOTE 01

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA

SUBTOTAL R$

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ PROPOSTA DE PREÇOS

  PROPOSTA COMERCIAL- PREGÃO ELETRÔNICO
ÓRGÃO LICITANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR

PREGAO Nº 070/2022 PROCESSO Nº 122/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTO

2. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL :   A presente proposta é válida por 60( SESSENTA) dias corridos, contados da abertura da sessão. 
 
- Prazo de entrega: 03 (três) dias após a ordem de serviço, em Chopinzinho-PR.

BELO HORIZONTE, 12 DE JULHO DE 2022

A empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP, situada na Rua Lauro Jaques 72, Floresta - Belo Horizonte/MG | P: 31.015-176, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.352.354/0001-02, inscrição estadual nº 0023687470008, contato pelo telefone  (31) 3504-0660 e e-mail: LICITACAO@GCLAB.COM.BR, com os seguintes 
dados bancários   BANCO: 756  COOP.: 4027-4 / SICOOB CREDICOM - CONTA: 40.010.527-6, vem por intermédio deste instrumento, apresentar sua proposta 
comercial ao PREGÃO em epígrafe, nos termos abaixo descritos.
Aproveitamos a ocasião para indicar nossos representantes para assinatura do contrato/ata, conforme poderes do contrato social da empresa GC LAB 
DIAGNÓSTICOS LTDA-EPP, com poderes para assinarem juntos ou separados: 
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, casado, empresário, CPF 842.171.976-91, RG: 2025033 – SSP/MG, residente e domiciliado à AVENIDA 
DO CONTORNO, nº 1266, apto 1203, b. Floresta- Belo Horizonte/MG. FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO-ADMINISTRADOR
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, solteiro, empresário, CPF: 093.670.796-80, RG: MG12528819 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Lauro Jaques 
72, Floresta - Belo Horizonte/MG. FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO-ADMINISTRADOR

 VALOR TOTAL R$ : SEIS MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS

Rua Lauro Jaques 72, Floresta - Belo Horizonte/MG | CEP: 31.015-176
CNPJ: 20.352.354/0001-02 | Tel.: (31) 3504-0660 | email: gclab@gclab.com.br 11Doc:          440/706



ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT MARCA/FABRICANTE/DI
STRIBUIDOR

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 
ADMITIDO

VALOR TOTAL 
MÁXIMO ADMITIDO

26 LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS 
URINÁRIOS

CX 5 CRAL RMS- ISENTO 500,00 R$ 2.500,00

64 TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75 UNID 4000 CRAL RMS- ISENTO 0,10 R$ 400,00
R$ 2.900,00

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

70
ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML KIT 6 EBRAM - 100 TESTES - SÓR 

O LATEX RMS- 10159820196 34,49 R$ 206,94

75 GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 
ML)

KIT 8 VIDA RMS- 80785070007 69,89 R$ 559,12

78
HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML 
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRI-
CO

KIT 10
VIDA  RMS- 80785070043 228,89 R$ 2.288,90

86
SORO ANTI AB 10 ML FR/ UNID 6 IMUNOSCAN RMS- 

81034870006 19,89 R$ 119,34

87 SORO ANTI B 10 ML FR/ UNID 6 IMUNOSCA RMS- 
81034870006 19,89 R$ 119,34

88 SORO ANTI D 10 ML FR/ UNID 6 IMUNOSCAN MRS 
81034870006 24,41 R$ 146,46

R$ 3.440,10

R$ 6.340,10

  PROPOSTA COMERCIAL- PREGÃO ELETRÔNICO
ÓRGÃO LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUBI/PE

PREGAO Nº 050/2022 PROCESSO Nº 052/2022
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual fornecimento de reagentes e material de uso do laboratório de 
analises clinicas, pelo período de 7,5 (sete e meio) meses, com entrega de forma parcelada no exercício de 2022, para atender as necessidades da secretaria de 

saúde do município de Ipubi.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR TOTAL:  SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS E DEZ CENTAVOS

1. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL :   A presente proposta é válida por 60( SESSENTA) dias, contados da data de sua emissão. 
2. Prazo de entrega: 03 (três) dias após a ordem de serviço, em Chopinzinho-PR.

BELO HORIZONTE, 17 DE MAIO DE 2022

A empresa GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - EPP, situada na Rua Lauro Jaques 72, Floresta - Belo Horizonte/MG | P: 31.015-176, inscrita no CNPJ sob o nº 
20.352.354/0001-02, inscrição estadual nº 0023687470008, contato pelo telefone  (31) 3504-0660 e e-mail: LICITACAO@GCLAB.COM.BR, com os seguintes 
dados bancários   BANCO: 756  COOP.: 4027-4 / SICOOB CREDICOM - CONTA: 40.010.527-6, vem por intermédio deste instrumento, apresentar sua proposta 
comercial ao PREGÃO em epígrafe, nos termos abaixo descritos.
Aproveitamos a ocasião para indicar nossos representantes para assinatura do contrato/ata, conforme poderes do contrato social da empresa GC LAB 
DIAGNÓSTICOS LTDA-EPP, com poderes para assinarem juntos ou separados: 
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, casado, empresário, CPF 842.171.976-91, RG: 2025033 – SSP/MG, residente e domiciliado à AVENIDA 
DO CONTORNO, nº 1266, apto 1203, b. Floresta- Belo Horizonte/MG. FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO-ADMINISTRADOR
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, solteiro, empresário, CPF: 093.670.796-80, RG: MG12528819 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Lauro Jaques 
72, Floresta - Belo Horizonte/MG. FUNÇÃO NA EMPRESA: SÓCIO-ADMINISTRADOR

SUBTOTAL R$
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA

MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA

SUBTOTAL R$

Rua Lauro Jaques 72, Floresta - Belo Horizonte/MG | CEP: 31.015-176
CNPJ: 20.352.354/0001-02 | Tel.: (31) 3504-0660 | email: gclab@gclab.com.br 11Doc:          441/706



  Memorando 14- 2.407/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/07/2022 às 16:34:05

 

Proposta e Documentos de Habilitação Empresa A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

AX_III_DEC_FATOS_ass.pdf

AX_IV_DEC_MENOR_ass.pdf

AX_VII_DEC_PARENTESCO_ass.pdf

AX_V_DEC_EPP_ass.pdf

A_CICAD_V_31_07_22.pdf

A_CNDT_V_30_11_22.pdf

A_CNPJ_E_04_07_22.pdf

A_Cont_4_Alt_CNHRenato.pdf

A_C_ESTADUAL_V_27_07_22.pdf

A_C_FEDERAL_V_22_08_22.pdf

A_C_MUNICIPAL_V18_08_22.pdf

A_FALENCIA_E13_06_22.pdf

A_FGTS_V_26_07_22.pdf

A_SIMPLIFICADA_E_08_06_22.pdf

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

ConsultaConsolidada_22627453000185_11_7_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor_2022_07_11T144612_922.pdf

nivel1Credenciamento_81_.pdf

PROPOSTA_AJUSTADA_FINAL.pdf
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 

ANEXO - III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

A empresa ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 

LTDA EPP, com sede na AV. CERRO AZUL, 2485, JD. NOVO HORIZONTE – CEP: 

87010-055 na cidade de Maringá Estado do Paraná, telefone (44) 3029-3222, C.N.P.J. nº 

22.627.453/0001-85, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 
 
 

Maringá, 07 de julho de 2022  
________________________________ 
CARLOS RENATO TEDARDI  
CPF: 822.292.289-00  
RG: 4.087.066-0  
Sócio - Administrador 
 
 

 

 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:822292289

00

Assinado de forma digital por 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:82229228900 

Dados: 2022.07.07 11:58:39 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 

ANEXO - IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 

LTDA EPP, com sede na AV. CERRO AZUL, 2485, JD. NOVO HORIZONTE – CEP: 

87010-055 na cidade de Maringá Estado do Paraná, telefone (44) 3029-3222, C.N.P.J. nº 

22.627.453/0001-85, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 
 
 
 
 
 

Maringá, 07 de julho de 2022  
________________________________ 
CARLOS RENATO TEDARDI  
CPF: 822.292.289-00  
RG: 4.087.066-0  
Sócio - Administrador 
 
 

 

 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:822292289

00

Assinado de forma digital por 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:82229228900 

Dados: 2022.07.07 11:58:21 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 

ANEXO – VII 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 

ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 

8.666/93. 

 

 

A Empresa ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS 

LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 22.627.453/0001-85, com sede na AV. CERRO AZUL, 

2485, JD. NOVO HORIZONTE – CEP: 87010-055 na cidade de Maringá Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Sr. CARLOS RENATO TEDARDI, portador da 

carteira de identidade RG nº 4.087.066-0 e inscrito no CPF sob nº 822.292.289-00, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 

ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 

companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau 

com as seguintes autoridades e servidores públicos:  

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.  

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 

em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer 

outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração.  
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(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do 

Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 

Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).  

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022, instaurada pelo 

Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou 

legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 

8.666/93.  

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que 

a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da 

empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, 

tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico 

ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, da 

Lei nº 8.666/93.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Maringá, 07 de julho de 2022  
________________________________ 
CARLOS RENATO TEDARDI  
CPF: 822.292.289-00  
RG: 4.087.066-0  
Sócio - Administrador 
 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:8222922890

0

Assinado de forma digital por 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:82229228900 

Dados: 2022.07.07 11:57:20 -03'00'

1Doc:          446/706



 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 

CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP, CNPJ nº 22.627.453/0001-85 com sede 

na AV. CERRO AZUL, 2485, JD. NOVO HORIZONTE – CEP: 87010-055 na cidade de 

Maringá Estado do Paraná, telefone (44) 3029-3222, através de seu representante legal 

infra-assinado, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de: empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 

alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
 
 
 
 

Maringá, 07 de julho de 2022  
________________________________ 
CARLOS RENATO TEDARDI  
CPF: 822.292.289-00  
RG: 4.087.066-0  
Sócio - Administrador 
 
 

 

 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:822292289

00

Assinado de forma digital por 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:82229228900 

Dados: 2022.07.07 11:58:00 -03'00'
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90698464-48

Inscrição CNPJ

22.627.453/0001-85

Início das Atividades

07/2015

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial
A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA-
EPP

Título do Estabelecimento A C L ASSISTENCIA E COM PRODS PARA LABORATORIOS

Endereço do Estabelecimento AV CERRO AZUL, 2485 - JARDIM NOVO HORIZON - CEP 87010-055
FONE: (44) 3029-3222

Município de Instalação MARINGA - PR, DESDE 07/2015

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 822.292.289-00 CARLOS RENATO TEDARDI SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 31/07/2022.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90698464-48

Emitido Eletronicamente via Internet
01/07/2022 8:05:55

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Emissão do CICAD https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeL...

1 of 1 01/07/2022 08:06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.627.453/0001-85

Certidão nº: 17697944/2022

Expedição: 03/06/2022, às 08:22:17

Validade: 30/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

22.627.453/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
22.627.453/0001-85
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/06/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV CERRO AZUL 

NÚMERO 
2485 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
87.010-055 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM NOVO HORIZONTE 

MUNICÍPIO 
MARINGA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COMERCIO.ACL@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(44) 3029-3222/ (44) 3029-3223 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/06/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2022 às 08:27:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2015 13:58 SOB Nº 41208216140.
PROTOCOLO: 152350250 DE 11/06/2015. NIRE: 41208216140.
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA

                  Libertad Bogus
                 SECRETÁRIA GERAL
               CURITIBA, 11/06/2015

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.empresafacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR152350250
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site
www.empresafacil.pr.gov.br informando o seguinte código de verificação: PR152350250

    JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2015 13:58 SOB Nº
41208216140.
PROTOCOLO: 152350250 DE 11/06/2015. NIRE: 41208216140.
A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA

                  Libertad Bogus
                 SECRETÁRIA GERAL
               CURITIBA, 11/06/2015 1Doc:          453/706



A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA – EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 22.627.453/0001-85 
NIRE: 412.0821614-0 

 

 

CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, solteira, nascida 01/11/2000, 
natural de Maringá – PR, empresária, residente e domiciliada em Maringá, Estado 
do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n° 1421, Apto. n ° 1401, Zona 07, CEP: 
87020-025, portadora da Cédula de identidade n° 10.875.648-9, expedida pelo 
Instituto de Identificação do Paraná, e inscrita no CPF sob o n° 118.209.159-80. 
 
BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 02/12/1967, natural de 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, empresária, residente e domiciliada 
em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de Caxias, n° 1421, Apto n° 
1401, Zona 07, CEP: 87020-025, portadora da cédula de identidade n ° 
19.525.859-9, expedida pelo Instituto de Identificação de São Paulo, e inscrita no 
CPF sob o n° 121.032.078-90.  
 

Únicas sócias da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de A.C.L 
ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA – EPP, 
com sede e foro em Maringá – PR, à Avenida Cerro Azul, n° 2485, Jardim Novo 
Horizonte CEP: 87010-055, com Contrato Social registrado e arquivado na Junta 
Comercial do Paraná NIRE sob o n° 412.0821614-0. Resolvem por meio deste 
instrumento particular de Alteração Contratual, MODIFICAR o respectivo contrato social 
em consonância com o artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro e demais disposições 
legais aplicáveis à espécie e de acordo com as cláusulas e disposições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Retirada de Sócio: Retira- se da sociedade a sócia 
administradora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI e a sócia 
CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI, ambas, devidamente qualificadas acima.  
 
Parágrafo Único. Cedendo e Transferindo de forma onerosa, as 40.000 (quarenta mil) 
Quotas integralizadas que possuem o valor de R$1,00 (um real) cada quota, totalizando 
o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) cedendo e transferindo-as ao sócio 
ingressante CARLOS RENATO TEDARDI, brasileiro, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 19/04/1968, natural de Londrina – PR, 
empresário, residente e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque 
de Caxias, n° 1421, Apto. 1401, Zona 07, CEP: 87020-025, portador da cédula de 
identidade n° 4.087.066-0, expedida pelo Conselho Regional Dos Representantes 
Comerciais do Estado do Paraná e inscrito no CPF sob o n° 822.292.289-00. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Da transferência de Quotas: As cedentes CAROLINA DE 
ALENCAR TEDARDI e a senhora BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR 
TEDARDI, que em conjunto, possuíam 100% (cem por cento) do capital social, 
totalizando o valor correspondente à R$: 40.000,00 (quarenta mil reais), transfere de 
forma onerosa ao cessionário CARLOS RENATO TEDARDI, toda a porcentagem do 
capital social. Desse modo, fica estabelecido que, o cessionário ficará com 100% (cem 
por cento) das quotas, totalizando o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais). 
 
Parágrafo Único. Em decorrência das transferência de quotas havida na cláusula 
anterior, o capital social é de R$40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em quotas no 
valor de R$1,00 (um real) cada uma, ficará assim distribuído:  
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A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA – EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 22.627.453/0001-85 
NIRE: 412.0821614-0 

 

 
Sócio (%) Quotas Valor 
CARLOS RENATO TEDARDI 100 40.000 40.000,00 
TOTAL 100 40.000 40.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Administração: A administração da sociedade passará 
a ser exercida pelo sócio CARLOS RENATO TEDARDI, que se incumbirá de todas as 
operações e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Natureza Jurídica: A partir dessa data a sociedade passará a 
ser uma Sociedade Limitada UNIPESSOAL, com respaldo legal no artigo 7° da Lei n° 
13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica) em conjunto com o artigo 1.052, § 1° e § 2° 
do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Da Consolidação: Face as modificações ora ajustadas e em 
consonância com o que determina o artigo 2.031 do Código Civil, o único sócio resolve 
por esse instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim, sem 
efeito, a partir desta data, às cláusulas contidas no contrato primitivo e nas alterações 
anteriores, passando a ter a seguinte redação:  
 
 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA – EPP 

CNPJ N° 22.627.453/0001-85 
NIRE N° 412.0821614-0 

 
 

CARLOS RENATO TEDARI, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 19/04/1968, natural de Londrina – PR, empresário, 
residente e domiciliado em Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Duque de 
Caxias, n° 1421, Apto. 1401, Zona 07, CEP: 87020-025, portador da cédula de 
identidade n° 4.087.066-0, expedida pelo Conselho Regional Dos Representantes 
Comerciais do Estado do Paraná e inscrito no CPF sob o n° 822.292.289-00. 
 

Único sócio da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de 
A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
– EPP, com sede na Avenida Cerro Azul, n° 2485, Jardim Novo Horizonte, CEP: 87010-
055, inscrita no CNPJ N° 22.627.453/0001-85, registrada na junta comercial do Paraná 
sob o n° 412.0821614-0, regida pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil, pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Nome Empresarial e Sede: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA- EPP, e tem como sede e foro a Avenida Cerro Azul, n° 2485, 
Jardim Novo Horizonte, CEP: 87010-055, localizada na cidade de Maringá – PR. 
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A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA – EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 22.627.453/0001-85 
NIRE: 412.0821614-0 

 

CLÁUSUÇA SEGUNDA – Do Objeto Social: A sociedade tem como objeto social “ O 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE SUAS PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
REAGENTES DE DIAGNÓSTICOS OU DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E 
INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; SERVIÇOS COMBINADOS DE 
ESCRITÓRIO, A PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTRAS ATIVIDADES DE 
SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS.” 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Início das Atividades e Prazo de Duração: O prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado, com início de suas atividades em 25 
de maio de 2015. 
 
CLÁUSULA QUARTA- Filias e Outras Dependências: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Do Capital Social: O capital social é de R$: 40.000,00 
(quarenta mil reais) dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas de R$:1,00 (um real) cada 
uma, totalmente integralizado e assim distribuído: 
 
Sócio (%) Quotas Valor 
CARLOS RENATO TEDARDI 100 40.000 40.000,00 
TOTAL 100 40.000 40.000,00 

 
CLÁUSULA SEXTA – Da Administração: A administração da sociedade caberá ao 
sócio CARLOS RENATO TEDARDI, com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, 
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 
privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á 
consecução dos objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial isoladamente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  Declaração de Desimpedimento: O administrador declara, sob 
pena da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Participação dos Sócios nos Resultados: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
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A.C.L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA – EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ N° 22.627.453/0001-85 
NIRE: 412.0821614-0 

 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais prestações 
contábeis, requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas 
apuradas, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade. 
 
 Parágrafo Único. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o socio 
deliberará sobre as contas e designará administrador (es) quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA – Do PRO-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a 
título de “PRO-LABORE”, desde que, observadas as disposições regularmente 
pertinentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA- Falecimento ou Interdição do sócio: Falecendo ou sendo o 
sócio interditado o único, a sócio da sociedade limitada unipessoal poderá continuar 
com suas atividades com os herdeiros e/ ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. 
Não sendo possível, ou inexistindo interesses destes, a sociedade poderá ser 
dissolvida.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Porte Empresarial: A sociedade limitada 
Unipessoal declara, sob pena da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE – EPP, consoante a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Do Foro: Fica eleito o foro da comarca de 
MARINGÁ – PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 
 
E, por está assim, justo e contrato, lavram, datam e assinam a presente alteração 
contratual em uma via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus 
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 

Maringá – PR, 19 de outubro de 2021. 
 
 
 

________________________                      _______________________________ 
 CARLOS RENATO TEDARDI                               CAROLINA DE ALENCAR TEDARDI 
     
 
 
 
________________________________________ 
 BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDI 
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DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 12/08/2020 que o documento de hash (SHA-256)

74f91a10914c701354defc8338523e64d4bb37889bf42ef8cc594e9496fb5ebe foi validado em 12/08/2020 16:52:19 através da transação blockchain

0x3e78c6a8d4f161eae91a69d13d71d6d050dee3f110c3ad57e36752d37ff219f8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 9450)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 20
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3248-5075 | (47) 3346-7475
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas
como Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado
com o tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-
256, de código 74f91a10914c701354defc8338523e64d4bb37889bf42ef8cc594e9496fb5ebe foi autenticado
de acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum, sob o identificador
único denominado NID 9450 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH RENATO ", cujo assunto é descrito como "CNH
RENATO ", faz prova de que em 12/08/2020 16:52:19, o responsável ACL Assistência e Comércio de
Produtos Para Laboratório (22.627.453/0001-85) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ACL Assistência e Comércio de Produtos Para
Laboratório a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/08/2020 16:57:25 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil
e Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para informações mais detalhadas deste certificado, acesse o site https://www.dautin.com e informe o
código do Registro Blockchain descrito abaixo. Também é possível acessar a consulta através da rede
blockchain Ethereum em https://etherscan.io/

¹Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

Registro Blockchain

0x3e78c6a8d4f161eae91a69d13d71d6d050dee3f110c3ad57e36752d37ff219f8
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 026421352-15

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.627.453/0001-85

Nome: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA-EPP

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 27/07/2022 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ: 22.627.453/0001-85 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:05:44 do dia 23/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/08/2022.
Código de controle da certidão: 3A1B.51A1.732F.DF6B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 98544/2022

Certificamos, conforme requerido por ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTD, CPF/CNPJ nº 22.627.453/0001-85, para fins 

DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, 

contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros 

Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de A C L ASSISTÊNCIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CPF/CNPJ nº 22.627.453

/0001-85, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 20/05/2022

Válida até: 18/08/2022

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: F36CDB44F57E351337E588F4F91277F3

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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Número: 202206130839124701328

P O D E R  J U D I C I Á R I O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871
Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A

(DjDjEvNbUuYiMjEtA|YcMg)
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

CNPJ:

** RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da 
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

    C E R T I F I C A,  a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o 
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou  a 
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP                                   

22.627.453/0001-85

Observações:

Não Há.                                                                                                                                                                                                 

*** Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos.

*** Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS -> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá,  segunda-feira, 13 de junho de 2022.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 22.627.453/0001-85
Razão Social:A C L ASSIST E COM DE PROD PARA LABORATORIOS LTDA EPP
Endereço: AV CERRO AZUL 2485 / JARDIM NOVO HORIZON / MARINGA / PR / 87010-

055

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade:27/06/2022 a 26/07/2022 
 
Certificação Número: 2022062702342280106703

Informação obtida em 05/07/2022 09:02:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Capital Social
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CARLOS RENATO TEDARDI

CPF/CNPJ
822.292.289-00

Participação no capital
R$ 40.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
CARLOS RENATO TEDARDI

CPF
822.292.289-00

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
25/10/2021

Número
20217084338

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41208216140

CNPJ
22.627.453/0001-85

Data de Ato Constitutivo
11/06/2015

Início de Atividade
25/05/2015

Endereço Completo
Avenida Cerro Azul, Nº 2485, Jardim Novo Horizonte - Maringá/PR - CEP 87010-055

Objeto Social
O Comércio Atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, o Comércio Atacadista de produtos de
higiene, limpeza e conservação domiciliar, o Comércio Atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente suas partes e
peças, o Comércio Atacadista de Reagentes de Diagnósticos ou de Laboratório, o Comércio Atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e
de segurança do trabalho, a Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, os Serviços combinados de escritório, a
Preparação de documentos e serviços especializados, de apoio administrativo e Outras Atividades de serviços prestados principalmente às empresas.

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/06/2022, às 09:09:38 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TRUAQHVY.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2211632902

Nome Empresarial: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA - EPP

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2211632902

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 22627453000185

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 11/07/2022 14:47:10 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATORIOS LTDA 

CNPJ: 22.627.453/0001-85 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.627.453/0001-85 DUNS®: 903661495
Razão Social: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

LABORATORIOS LTDA
Nome Fantasia: ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/11/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/12/2022
FGTS 26/07/2022
Trabalhista Validade: 03/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/07/2022
Receita Municipal Validade: 18/08/2022

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2022 14:46 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 22.627.453/0001-85 DUNS®: 903661495
Razão Social: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

LABORATORIOS LTDA
Nome Fantasia: ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 25/11/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 40.000,00 Data de Abertura da Empresa: 11/06/2015
CNAE Primário: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CNAE Secundário 1: 3312-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E
CNAE Secundário 2: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 3: 4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
CNAE Secundário 4: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E
CNAE Secundário 5: 8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
CNAE Secundário 6: 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
CNAE Secundário 7: 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS

Dados para Contato
CEP: 87.010-055
Endereço: AVENIDA CERRO AZUL, 2485 - JARDIM NOVO HORIZONTE
Município / UF: Maringá / Paraná
Telefone: (44) 30293222 Telefone: (44) 30293223
E-mail: acltedardi@gmail.com

Dados do Responsável Legal
822.292.289-00CPF:

Nome: CARLOS RENATO TEDARDI

Emitido em: 11/07/2022 14:46 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

21
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
822.292.289-00CPF:

Nome: CARLOS RENATO TEDARDI
E-mail: acltedardi@gmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 822.292.289-00 Participação Societária: 100,00%
Nome: CARLOS RENATO TEDARDI
Número do Documento: 04356808514 Órgão Expedidor: Detran/PR
Data de Expedição: 03/05/2018 Data de Nascimento: 19/04/1968
Filiação Materna: ADENIR JOANA BARBIERI TEDARDI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 195258599 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 09/08/2016

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
BEATRIZ MARIA AMARAL DE ALENCAR TEDARDINome:

121.032.078-90Estrangeiro:

CEP: 87.020-025
Endereço: OUTROS DUQUE DE CAXIAS, 1421 - AP 1401 - ZONA 07
Município / UF: Maringá / Paraná
Telefone: (44) 99733507
E-mail: acltedardi@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO

Emitido em: 11/07/2022 14:46 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CONSUMO E INSUMO PARA O 
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 
 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

A empresa ACL ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA EPP, estabelecida na na AV. 

CERRO AZUL, 2485, JD. NOVO HORIZONTE – CEP: 87010-055  na cidade de Maringá Estado do Paraná , telefone (44) 

3029-3222; e-mail atasecontratos@aclmaringa.com.br inscrita no CNPJ sob nº 22.627.453/0001-85, neste ato representada 

por Sr. CARLOS RENATO TEDARDI, Sócio – Administrador , RG 4.087.066-0, CPF 822.292.289-00, AV. DUQUE DE CAXIAS, 

1421 – APTO 1401,Maringá/PR  propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no 

Edital de Pregão Eletrônico nº 70/2022, conforme abaixo discriminado: 

Item Especificação Marca Qtde Valor min valor total Unid 
5 ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML. REG. ANVISA 10097010156 LABORCLIN 12 R$ 23,66 R$ 283,92 FR 

6 COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100 ML COM 100 UNIDADES. REG. 
ANVISA: 82241440003 

LETOMED 10 R$ 31,00 R$ 310,00 PCT 

7 COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (PANOTICO) KIT COMPLETO 
COM 3 UNIDADES DE 500ML. REG. ANVISA: 10097010105 

LABORCLIN 4 36,60 R$ 146,40 KIT 
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9 CONECTOR PARA AGULHA DE COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM). REG. 
ANVISA: 10379860084  

VACUPLAST 30 R$ 0,15 R$ 4,50 UNID 

10 CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, FUCSINA, 
DESCORANTE). 4X500ML. REG. ANVISA 10097010156 

LABORCLIN 6 R$ 50,75 R$ 304,50 KIT 

11 CORANTE AZUL DE METILENO CONCENTRADO PARA ZIELL NEELSEN C/ 500 
ML. REG. ANVISA: 10097010156 

LABORCLIN 8 R$ 14,44 R$ 115,52 FR 

16 CRONOMETRO DIGITAL REG. ANVISA: ISENTO KASVI 2 R$ 59,55 R$ 119,10 UNID 
21 ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 

20MM. REG. ANVISA: ISENTO 
WEINBERGER 10 R$ 6,88 R$ 68,80 UNID 

22 ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL 
COM TUBOS DE 15X 100). REG. ANVISA: ISENTO 

RICILAB 10 R$ 41,60 R$ 416,00 UNID 

23 FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 ML CRISTAL EMBALADO INDIVIDUAL, ES-
TÉRIL, COM 100 UNIDADES. REG. ANVISA: 10379860094 

CRALPLAST 40 R$ 35,62 R$ 1.424,80 PCT 

24 FUCSINA - FENICADA P GRAM 500 ML REG. ANVISA: 10097010156 LABIRCLIN 8 R$ 9,19 R$ 73,52 UNID 

25 GARROTE EM TIRAS - ROLOS COM 25 TIRAS. REG. ANVISA: 10379860116 VACUPLAST 5 R$ 24,80 R$ 124,00 CX 

28 LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES. REG. 
ANVISA: ISENTO 

OLEN 40 R$ 6,19 R$ 247,60 CX 

30 LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL REG. ANVISA: ISENTO DIXON 4 R$ 3,63 R$ 14,52 UNID 

31 LUGOL FRACO P GRAM 500 ML. REG. ANVISA: 10097010156 LABORCLIN 8 R$ 11,43 R$ 91,44 FR 

33 MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL. REG. ANVISA: ISENTO PEGUEPET 4 R$ 78,66 R$ 314,64 UNID 

36 MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL. REG. ANVISA: ISENTO PEGUEPET 2 R$ 78,66 R$ 157,32 UNID 

38 MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL. REG. ANVISA: ISENTO PEGUEPET 3 R$ 78,66 R$ 235,98 UNID 

40 PAPEL FILTRO QUALITATIVO, FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EMBALAGEM COM 
100 FOLHAS. REG. ANVISA: ISENTO 

JPROLAB 5 R$ 9,96 R$ 49,80 PCT 

41 PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 3 ML COM 500 UNIDADES. REG. ANVISA: 
ISENTO 

ALFA 6 R$ 49,50 R$ 297,00 PCT 
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46 PIPETA VIDRO 5 ML 1/10. REG. ANVISA: ISENTO PRECISION 20 R$ 4,07 R$ 81,40 UNID 
51 PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS – GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE 

COM 1000 UNIDADES. REG. ANVISA: ISENTO 
OLEN 4 R$ 9,94 R$ 39,76 PCT 

53 SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100 UNI-
DADES. REG. ANVISA: 81628880037 

OLEN 5 R$ 18,10 R$ 90,50 CX 

54 109BR - TAMPA PRESSÃO INTERNA PARA TUBO DE ENSAIO 12X75MM,TIPO 
FLECHA RAIADA, COR BRANCA - PCT 1000 UNID. REG. ANVISA: ISENTO 

ALFA 4 R$ 43,40 R$ 173,60 PCT 

59 TUBO PARA COLETA A VÁCUO – CITRATO APROX. 4,0ML (COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 
100 TUBOS. REG. ANVISA: 10379860202 

VACUPLAST 20 R$ 50,75 R$ 1.015,00 RACK 

61 TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA CINZA COM FLUORETO, 4,0ML COM 100 
TUBOS REG. ANVISA: 10379860176 

VACUPLAST 20 R$ 46,98 R$ 939,60 RACK 

65 VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM. REG. ANVISA: 10097010156. O 
VALOR UNITÁRIO REFERE-SE A CADA FRASCO COM 500 ML, A CADA DOIS 
FRASCOS DE 500 ML SOLICITADOS SERÁ ENVIADO UM FRASCO DE 1000 ML 
CONFORME EMBALAGEM PADRÃO DO FORNECEDOR. 

LABORCLIN 6 R$ 16,03 R$ 96,18 FR 

66 ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO. REG. ANVISA: 
10246810141 

LABORLAB 6 R$ 50,33 R$ 301,98 KIT 

71 COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML). REG. ANVISA: 10246810038 LABORLAB 10 R$ 65,13 R$ 651,30 KIT 

77 HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM SENSIBILIDA-DE 
25UI/L) REG. ANVISA: 80258020031. VALOR UNITÁRIO REFERE-SE A CADA 
KIT COM 50 TESTES, A CADA DOIS KITS COM 50 TESTES SOLICITADOS 
SERÁ ENVIADO UM KIT UM 100 TESTES CONFORME EMBALAGEM PADRÃO 
DO FORNECEDOR PARA ATENDER O QUANTITATIVO TOTAL SOLICITADO 

CEPALAB 15 R$ 27,12 R$ 406,80 KIT 

79 KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS. REG. ANVISA:  10097010130 LABORCLIN 4 R$ 34,39 R$ 137,56 KIT 

80 KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CORADO. ANVISA 10097010042 LABORCLIN 4 R$ 55,07 R$ 220,28 KIT 
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81 PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML). REG. ANVISA: 10159820056 EBRAM 10 R$ 32,68 R$ 326,80 FR 

82 PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES ONSITE 30 R$ 247,50 R$ 7.425,00 KIT 
83 REAGENTES PARA KPTT, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMAS-

TER 2.0. REG. ANVISA: 80252400004 
CLOT 6 R$ 93,00 R$ 558,00 KIT 

84 REAGENTES PARA TAP, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMAS-
TER 2.0. REG. ANVISA: 80252400002 

CLOT 6 R$ 92,00 R$ 552,00 KIT 

93 URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML). REG. ANVISA: 10246810098 LABORLAB 8 R$ 93,99 R$ 751,92 KIT 

 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 18.567,04 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e sete reais e quatro centavos) 

Produtos importados calculados o custo com base na cotação do dólar a R$ 5,40 do dia 07/07/2022 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO 

ELETRÔNICO. 

 

O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 

(cinco) do mês corrente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças 

da PREFEITURA para pagamento.  

 

Prazo de entrega: 03 (três) dias após a ordem de serviço, em Chopinzinho-PR 

 

 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Assinado de forma 

digital por 

CARLOS RENATO 

TEDARDI:8222922

8900 

Dados: 2022.07.12 

16:18:26 -03'00'

1Doc:          476/706



 

NOME DO BANCO: BANCO DO BRASIL N° DO BANCO: 001 Nº DA AGÊNCIA: AG 1187-8 Nº DA CONTA: CONTA CORRENTE 116.877-0    

 

Declaramos que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, 

inclusive as de transporte do bem ao local de entrega, instalação do mesmo e tributos de qualquer natureza (IPI, ICMS, etc.) 

Concordamos com todas as condições deste ato convocatório 

 
 
 
 

Maringá, 12 de julho de 2022.  
 
 
________________________________ 
CARLOS RENATO TEDARDI  
CPF: 822.292.289-00  
RG: 4.087.066-0  
Sócio - Administrador 
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  Memorando 15- 2.407/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/07/2022 às 16:35:50

 

Proposta e Documentos de Habilitação Empresa QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

9__ALTERAC_807_A_771_O_QUIMIOLAB__Autenticada_Jucesc_.pdf

Cadastro_de_restricoes_ao_direito_de_contratar_com_a_Administracao_Publica.pdf

CNDT_28_11_22.pdf

CNPJ_27_07_22.pdf

ConsultaConsolidada_85345528000155_11_7_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor_2022_07_11T144413_585.pdf

Declaracao_de_EPP_2_.pdf

Declaracao_de_menor_chopinzinho.pdf

Declaracao_de_nao_parentesco_2_.pdf

Declracao_de_fato_impeditivo.pdf

Estadual_17_07_22.pdf

Falencia__concordata_e_recuperacao_judicial_25_07_22.pdf

Federal_23_07_22.pdf

FGTS_17_07_22.pdf

Municipal_27_07_22.pdf

nivel1Credenciamento_80_.pdf

Poder_Judiciario_de_Santa_Catarina_25_07_22.pdf

PROPOSTA_AJUSTADA_FINAL.pdf
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

  

 

Por este instrumento particular de alteração, as partes contratantes a seguir individualizadas,  
 

1. ADEMAR SANDRINI, brasileiro, nascido em 10/02/1968, divorciado, empresário, inscrito no CPF nº 
624.467.389-15, portador da Carteira de Identidade nº 1.019.995, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos, nº 4450, letra D, bairro Seminário, município de 
Chapecó - SC, CEP 89.813-000. 
 

2. EDUARDO MORATELLI SANDRINI, brasileiro, nascido em 10/01/1995, solteiro, empresário, inscrito 
no CPF nº 080.157.819-14, portador da Carteira de Identidade nº 5.478.761, órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliado na Rua Uruguai, nº 266, letra D, Apto 04, bairro Centro, município de 
Chapecó - SC, CEP 89.802-500. 

 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
DE LABORATÓRIO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42201580653, com sede na Rua Uruguai, nº 266, letra D, 
Sala 01, bairro Centro, município de Chapecó - SC, CEP 89.802-500, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 85.345.528/0001-55, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua Curitiba, nº 411, letra D, bairro 
Santa Maria, município de Chapecó - SC, CEP 89.812-150. 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: 
- Comércio atacadista e varejista de reagentes químicos para laboratório;  
- Comércio atacadista e varejista de vidrarias para laboratório;  
- Comércio atacadista e varejista de móveis, aparelhos e equipamentos médicos, laboratoriais, ortopédicos, 
hospitalares e odontológicos;  
- Importação de produtos de laboratório;  
- Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industrias sem operador. 
 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em Chapecó - SC. 
 
CLÁUSULA QUARTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C8ky7Q-N4S1tw&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 62446738915-ADEMAR SANDRINI|08015781914-EDUARDO MORATELLI SANDRINI
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CONSOLIDAÇÃO 
 

Por este instrumento particular de consolidação de contrato social, as partes contratantes a seguir 
individualizadas: 
 

1. ADEMAR SANDRINI, brasileiro, nascido em 10/02/1968, divorciado, empresário, inscrito no CPF nº 
624.467.389-15, portador da Carteira de Identidade nº 1.019.995, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos, nº 4450, letra D, bairro Seminário, município de 
Chapecó - SC, CEP 89.813-000. 
 

2. EDUARDO MORATELLI SANDRINI, brasileiro, nascido em 10/01/1995, solteiro, empresário, inscrito 
no CPF nº 080.157.819-14, portador da Carteira de Identidade nº 5.478.761, órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliado na Rua Uruguai, nº 266, letra D, Apto 04, bairro Centro, município de 
Chapecó - SC, CEP 89.802-500. 

 
Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob NIRE nº 42201580653, com sede na Rua Curitiba, nº 
411, letra D, bairro Santa Maria, município de Chapecó - SC, CEP 89.812-150, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 85.345.528/0001-55, resolvem CONSOLIDAR o referido 
instrumento mediante as seguintes cláusulas: 
 

 
DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO, INÍCIO E PRAZO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de QUIMIOLAB COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LABORATÓRIO LTDA. 

Parágrafo Único: A sociedade adotou como nome fantasia QUIMIOLAB. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e foro jurídico na Rua Curitiba, nº 411, letra D, bairro Santa 
Maria, município de Chapecó - SC, CEP 89.812-150. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades operacionais em 01 de julho de 1992, com prazo 
de duração indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto social:  
- Comércio atacadista e varejista de reagentes químicos para laboratório;  
- Comércio atacadista e varejista de vidrarias para laboratório;  
- Comércio atacadista e varejista de móveis, aparelhos e equipamentos médicos, laboratoriais, ortopédicos, 
hospitalares e odontológicos;  
- Importação de produtos de laboratório;  
- Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industrias sem operador. 

Parágrafo Único: A sociedade manterá profissional habilitado, na forma da legislação pertinente, para a 
atividade que exigir um responsável. 
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DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO E CONTABILIDADE 
 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá isoladamente ao sócio ADEMAR SANDRINI e 

isoladamente ao sócio EDUARDO MORATELLI SANDRINI, e a eles caberá a representação ativa e passiva 
da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Fica expressamente vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade, em 
operações ou negócios estranhos ao objeto social. 

Parágrafo Segundo: A título de Pró-Labore os administradores poderão retirar mensalmente uma quantia, 
cujo valor será fixado de comum acordo entre os sócios. 

Parágrafo Terceiro: Os administradores, sejam eles sócios ou não, não estão autorizados a contratar 
empréstimo ou financiamento, seja com instituições financeiras ou com particulares, sem a devida 
aprovação e assinatura de todos os sócios. 

Parágrafo Quarto: O administrador que sem o consentimento de todos os sócios aplicar créditos ou bens 
sociais em proveito próprio ou de terceiros, terá que restituí-los à sociedade, ou pagar o equivalente, com 
todos os encargos financeiros resultantes, e, se houver prejuízo, por ele também responderá. 

Parágrafo Quinto: Os administradores, uma vez comprovada a sua responsabilidade, respondem perante a 
sociedade e aos terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Sexto: Os administradores poderão nomear procurador ou mandatário para fins específicos, 
devidamente suportados por instrumento público ou particular. 

Parágrafo Sétimo: As procurações outorgadas pela Sociedade, na forma do parágrafo anterior, terão seus 
poderes devidamente especificados e o prazo de validade fixado, exceto procurações ad judicia, que 
poderão ser outorgadas por tempo indeterminado, porém, sempre com a especificação dos poderes 
concedidos. 

Parágrafo Décimo Terceiro: Nos quatro meses após o término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas apresentadas e designarão novo (s) administrador (es), se for o caso, conforme determina a 
legislação vigente. 

Parágrafo Décimo Quarto: Para a designação de administrador (es) não sócio (s), será necessária a 
aprovação por unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver totalmente integralizado, e de 2/3 
(dois terços) no mínimo, dos sócios, após a integralização total. 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DOS ADMINISTRADORES 
 
CLÁUSULA SEXTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade, nos termos do § 1º, do art. 1.011, do Código Civil. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade manterá os registros fiscais e contábeis necessários. 
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DO CAPITAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSÁVEIS 
 
CLÁUSULA OITAVA: O capital social subscrito é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional, distribuídas entre os sócios da seguinte maneira: 
 

• ADEMAR SANDRINI, possuidor e titular da quantidade de 75.000 (setenta e cinco mil) quotas, de 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e no importe total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 
reais), representativas de 75% (setenta e cinco por cento) do capital, totalmente integralizadas em 
moeda corrente nacional; 
 

• EDUARDO MORATELLI SANDRINI, possuidor e titular da quantidade de 25.000 (vinte e cinco mil) 
quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e no importe total de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), representativas de 25% (vinte e cinco por cento) do capital, totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional. 

 
Parágrafo Único - Quadro demonstrativo da composição do capital social: 
 

Nº ORDEM SÓCIOS QUOTAS CAPITAL EM R$ PERCENTUAL 

01 ADEMAR SANDRINI 75.000 75.000,00 75% 

02 EDUARDO MORATELLI SANDRINI 25.000 25.000,00 25% 

TOTAL 100.000 100.000,00 100% 

 
CLÁUSULA NONA: As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser transferidas, alienadas, 
caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, sem o 
consentimento expresso dos demais sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a aquisição das quotas de capital postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração pertinente no contrato social, conforme legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme define a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das respectivas 
quotas. 

Parágrafo Único: Os sócios são obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer título, 
mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do 
capital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É vedada a constituição, pelos sócios, de qualquer gravame sobre suas 
quotas sem prévia e expressa autorização da totalidade dos sócios quotistas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Os quotistas declaram que esta é uma sociedade de pessoas, com acesso 
restrito ao quadro social a estranhos e, no cumprimento do princípio da pessoalidade, as quotas de todos os 
quotistas são dotadas de impenhorabilidade e inacessibilidade a estranhos ao quadro social, vigorando esta 
disposição em efeito público, após registro deste contrato junto à divisão de registro dos atos do comércio. 
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DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DO CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de aumento de capital, terão preferência os quotistas para subscrição 
em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que possuírem integralizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Caso um dos sócios queira retirar-se da sociedade ou vender parte de sua 
participação no capital social, deverá comunicar por escrito sua decisão, a fim de que os sócios 
remanescentes possam, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da comunicação, exercer seu 
direito de preferência na aquisição das quotas de capital da sócia retirante. 

Parágrafo Único: Decorrido este prazo sem que seja manifestado o direito de preferência, por escrito, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Não convindo aos sócios remanescentes a transferência das quotas do sócio 
retirante, o capital social será diminuído no valor do capital retirante, pagando a sociedade o preço 
estipulado na notificação em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, a primeira vencendo em 30 (trinta) 
dias após a assinatura do termo de cessão das quotas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 
devendo esta continuar com os sócios remanescentes, a viúva e/ou herdeiros do sócio falecido, os quais nela 
se farão representar enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado 
pelos demais. 

Parágrafo Primeiro: Não havendo interesse da meeira (o) e/ou do (s) herdeiro (s) legais em permanecer na 
sociedade, a mesma providenciará a apuração, via balanço patrimonial levantando os haveres do (a) sócio 
(a) falecido (a), que serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira 
90 (noventa) dias depois de apresentado à sociedade, autorização judicial ou certidão de inventário, que 
permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive no registro do comércio. 

Parágrafo Segundo: Fica facultado, mediante consenso unânime entre os sócios e herdeiros, outras 
condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica - financeira da sociedade. 

 
CLÁUSUAL DÉCIMA OITAVA: Em caso de diminuição do capital, será sempre proporcional e igual a cada 
quota. 
  

 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PREJUIZOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Único: O exercício social da empresa poderá ter duração inferior a um ano, devendo iniciar-se no 
primeiro dia de cada período mensal e encerrar-se no último dia. Ao término do exercício será levantado um 
Demonstrativo dos Resultados do Exercício bem como um Balancete de Resultados Econômicos para a 
prestação de contas da administração, cabendo às sócias os lucros ou prejuízos apurados no período na 
proporção de sua participação no capital social, sendo inclusive permitida a distribuição dos lucros 
acumulados ou as reservas de lucros constantes no último Balanço Patrimonial. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: No fim de cada exercício social, proceder-se-á a verificação dos lucros ou prejuízos, 
levantados pelo balanço geral, obedecidas às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O lucro líquido, apurado em balanço anual ou mensal, poderá ser 
distribuído ou não, a critério dos sócios e da situação financeira e patrimonial da sociedade. Em havendo a 
distribuição, os lucros disponíveis, após a constituição de reservas e participações, poderão ser partilhados 
entre os sócios de forma que não obedeçam a participação no capital social integralizado de cada um dos 
sócios, a ser deliberada em reunião dos sócios. 

Parágrafo Único: Fica facultado aos sócios a distribuição de lucros antecipados, eventualmente existentes, 
mediante apuração contábil formalizada especialmente para tal fim. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os prejuízos que porventura se verifiquem, serão mantidos em conta 
especial para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, serão suportados pelos sócios, 
proporcionalmente ao capital integralizado de cada um. 

 
 

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na 
lei ou no contrato, observado o disposto no art. 1.076 do Código Civil: 

a. Aprovação das contas da administração; 
b. A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 
c. A destituição dos administradores; 
d. O modo de remuneração dos Administradores; 
e. A modificação do contrato social; 
f. A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 
g. A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
h. O pedido de recuperação judicial. 

 
 

DA LIQUIDAÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: As deliberações sociais, mesmo que impliquem em alterações de cláusulas 
deste contrato, inclusive com destituição de Administradores, exclusão de sócios, dissolução ou extinção da 
sociedade, deverão ser tomadas pelos sócios que representem a maioria absoluta do capital da sociedade, 
cumprindo a legislação em vigor, em especial o Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observando-se 
então o que a legislação vigente à época dispuser. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Os casos omissos e não regulados pelo presente contrato, serão regulados pela 
Legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Todos os sócios da empresa infra-assinados e retro qualificados declaram, 
sob as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos que legalmente os impeçam de 
exercerem atividade mercantil. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina, como 
competente para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
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Chapecó - SC, 14 de abril de 2022. 
 

ADEMAR SANDRINI 
CPF 624.467.389-15 

 
 
 

EDUARDO MORATELLI SANDRINI 
CPF 080.157.819-14 
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20225925133

NIRE 42201580653
CNPJ 85.345.528/0001-55
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2022
SOB N: 20225925133

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERACAOATO

225925133 - 28/04/2022PROTOCOLO

QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDANOME DA EMPRESA

225925133           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

 
Voltar

Incluir ImpedimentoIncluir Impedimento

Tipo documento CNPJ Número documento 85345528000155

Nome

Fornecedor

Tipo de Sanção Todos

Período publicação : de    até  

Data de Início Impedimento: de    até  

Data de Fim Impedimento: de    até  

Situação: Todas

Links úteis: Consulta TCU / Consulta CADIN PR

Pesquisa de restrições

PesquisarPesquisar

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

 
 

Imprimir

1Doc:          487/706



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 85.345.528/0001-55

Certidão nº: 17458154/2022

Expedição: 01/06/2022, às 13:47:43

Validade: 28/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

85.345.528/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
85.345.528/0001-55
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/07/1992 

 
NOME EMPRESARIAL 
QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
QUIMIOLAB 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R CURITIBA D 

NÚMERO 
411 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
89.812-150 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA MARIA 

MUNICÍPIO 
CHAPECO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
QUIMIOLAB@QUIMIOLAB.COM.BR 

TELEFONE 
(49) 3322-3705 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/05/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2022 às 10:43:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 11/07/2022 14:45:17 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 

LABORATORIO LTDA 

CNPJ: 85.345.528/0001-55 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 85.345.528/0001-55 DUNS®: 909562022
Razão Social: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA
Nome Fantasia: QUIMIOLAB
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/09/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 23/07/2022
FGTS 17/07/2022
Trabalhista Validade: 10/09/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/11/2021 (*)

Receita Municipal Validade: 15/10/2021 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

31/12/2021 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2022 14:44 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
1Doc:          492/706



1Doc:          493/706



1Doc:          494/706



1Doc:          495/706



1Doc:          496/706



1Doc:          497/706



Nome (razão social): QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140078622028
Data de emissão: 18/05/2022 09:54:34
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

17/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 25/05/2022 14:05:10
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 25/05/2022  0012255476 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 Comarca de Chapecó 

 C E R T I D Ã O 

 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   9557290  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Chapecó,   com   distribuição   anterior   à   data   de   24/05/2022,   verificou-se   NADA   CONSTAR   em 
 nome de:  

 QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PRODUTO DE LABORATÓRIO LTDA, portador do CNPJ: 85.345.528/0001-55. **** 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Chapecó, quarta-feira, 25 de maio de 2022. 

                0012255476 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
CNPJ: 85.345.528/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:33 do dia 24/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/07/2022.
Código de controle da certidão: 40E4.5003.4AE7.5CA4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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27/06/2022 11:04 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 85.345.528/0001-55
Razão Social:QUIMIOLAB COM E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO E
Endereço: R CURITIBA 411 D SALA 01 / SANTA MARIA / CHAPECO / SC / 89812-150

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/06/2022 a 17/07/2022 
 
Certificação Número: 2022061800461572725635

Informação obtida em 27/06/2022 11:04:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS COM EFEITOS DE NEGATIVA

DATA DA VALIDADE:

27/06/202282857 / 2022

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO:

27/07/2022

NOME / RAZÃO SOCIAL:CPF / CNPJ:
QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA85.345.528/0001-55

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

ATIVIDADE CNAE:

14854

  4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

  4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

  7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: CURITIBA, 411 Complemento: letra D

Bairro: SANTA MARIA CEP: 89812-150Bloco:Apto:

AVISO:

Certidão Positiva com Efeito de Negativa

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Chapecó
www.chapeco.sc.gov.br

Av. Getúlio Dorneles Vargas, 957S

C2282857N9059D12

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Declaramos para todos os fins e efeitos legais, que o CONTRIBUINTE acima identificado possui débitos lançados de ofício, NÃO VENCIDOS, na data em
que lavramos a presente Certidão, e/ou, cujos débitos estejam com sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional.

Município de Chapecó
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 85.345.528/0001-55 DUNS®: 909562022
Razão Social: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA
Nome Fantasia: QUIMIOLAB
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/09/2022

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 100.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/07/1992
CNAE Primário: 4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CNAE Secundário 1: 4773-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
CNAE Secundário 2: 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 89.812-150
Endereço: RUA CURITIBA D, 411 - SANTA MARIA
Município / UF: Chapecó / Santa Catarina
Telefone: (49) 33223705
E-mail: QUIMIOLAB@QUIMIOLAB.COM.BR

Dados do Responsável Legal
624.467.389-15CPF:

Nome: ADEMAR SANDRINI

Emitido em: 11/07/2022 14:44 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
624.467.389-15CPF:

Nome: ADEMAR SANDRINI
E-mail: quimiolab@quimiolab.com.br

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 624.467.389-15 Participação Societária: 75,00%
Nome: ADEMAR SANDRINI
Número do Documento: 1019995 Órgão Expedidor: SSP-SC
Data de Expedição: 27/06/1994 Data de Nascimento: 10/02/1968
Filiação Materna: LOURDES BERNARDET SANDRINI
Estado Civil: Separado(a) Judicialmente

CEP: 89.802-500
Endereço: RUA URUGUAI, 584 - D - CENTRO
Município / UF: Chapecó / Santa Catarina
Telefone: (49) 99672085
E-mail: quimiolab@quimiolab.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 080.157.819-14 Participação Societária: 25,00%
Nome: EDUARDO MORATELLI SANDRINI
Número do Documento: 5478761 Órgão Expedidor: SSP-SC
Data de Expedição: 08/06/2018 Data de Nascimento: 10/01/1995
Filiação Materna: MARISTELA MARIA MORATELLI SANDRINI
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 89.802-500
Endereço: RUA URUGUAI, 266 - D APTO 03 - CENTRO
Município / UF: Chapecó / Santa Catarina
Telefone: (49) 33121535
E-mail: compras@quimiolab.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
6510 - MATERIAIS CIRÚRGICOS PARA CURATIVOS
6550 - SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO ´IN VITRO´,  REAGENTES,  CONJUNTOS E JOGOS
PARA TESTE
6640 - EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE LABORATÓRIO
9340 - ARTIGOS DE VIDRO

Emitido em: 11/07/2022 14:44 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

22
1Doc:          504/706



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 1481589

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: QUIMIOLAB COM. E IMP. DE PRODUTO DE LABORATORIO LTDA 

Raiz do CNPJ: 85.345.528 

Certidão emitida às 13:58 de 25/05/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 1481589 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 1Doc:          505/706
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  Memorando 16- 2.407/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/07/2022 às 16:37:14

 

Ata da Sessão Pública e Resultado por Fornecedor.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

Ata_Compras_gov_br.pdf

Resultado_por_Fornecedor_Compras_gov_br.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Onerio Cambruzzi Filho 14/07/2022 16:51:34 ICP-Brasil ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8F8B-3CF8-E116-6B6E 
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Pregão Eletrônico

987503.702022 .198856 .4297 .5247496

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00070/2022 (SRP)

 
Às 09:00 horas do dia 08 de julho de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio,
designados pelo instrumento legal DECRETO 15/2022 de 19/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17
de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 122/2022, para realizar os
procedimentos relativos ao Pregão nº 00070/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Registro De Preços Para Aquisição
Futura De Materiais De Consumo E Insumo Para O Laboratório De Análises Clínicas Municipal. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 16,6800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 14,1900 e
a quantidade de 20 Unidade .

Item: 2
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 17,7400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 17,4500 e
a quantidade de 20 Unidade .

Item: 3
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 18,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 14,5000 e
a quantidade de 30 Unidade .

Item: 4
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 26,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 5
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 40,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,6600 e a
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quantidade de 12 Unidade .

Item: 6
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 52,8800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 31,0000 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 7
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 39,5900 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 36,6000 e a
quantidade de 4 Unidade .

Item: 8
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 170,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 170,0000
e a quantidade de 3 Unidade .

Item: 9
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,2400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,1500 e a
quantidade de 30 Unidade .

Item: 10
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 50,7500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 50,7500 e a
quantidade de 6 Unidade .

Item: 11
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 14,4400 e a
quantidade de 8 Unidade .

Item: 12
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
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Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 13
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,7200 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 12,0000 e
a quantidade de 4 Unidade .

Item: 14
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,9000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 10,5000 e
a quantidade de 4 Unidade .

Item: 15
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,9000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 10,5000 e
a quantidade de 4 Unidade .

Item: 16
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 86,6800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 59,5500 e a
quantidade de 2 Unidade .

Item: 17
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 154,8100 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 18
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 49,9400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 40,0000 e
a quantidade de 15 Unidade .

Item: 19
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
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Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,0000 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 20
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,1000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,5000 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 21
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 12,1000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,8800 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 22
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 50,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 41,6000 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 23
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,8500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 35,6200 e a
quantidade de 40 Unidade .

Item: 24
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 13,3400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,1900 e a
quantidade de 8 Unidade .

Item: 25
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 25,5500 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 24,8000 e a
quantidade de 5 Unidade .
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Item: 26
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 500,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 500,0000 e a quantidade de 5 Unidade .

Item: 27
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,5000 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 28
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,4800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,1900 e a
quantidade de 40 Unidade .

Item: 29
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 25,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,5000 e
a quantidade de 10 Unidade .

Item: 30
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 15,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,6300 e a
quantidade de 4 Unidade .

Item: 31
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 16,5600 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 11,4300 e a
quantidade de 8 Unidade .

Item: 32
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 200,0000 Situação: Cancelado no julgamento
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 33
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 78,6600 e a
quantidade de 4 Unidade .

Item: 34
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 73,0000 e
a quantidade de 4 Unidade .

Item: 35
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 73,0000 e
a quantidade de 3 Unidade .

Item: 36
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 150,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 78,6600 e a
quantidade de 2 Unidade .

Item: 37
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 150,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 75,0000 e
a quantidade de 2 Unidade .

Item: 38
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 160,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 78,6600 e a
quantidade de 3 Unidade .

Item: 39
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 19,6000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 14,0000 e
a quantidade de 5 Unidade .

Item: 40
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 16,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,9600 e a
quantidade de 5 Unidade .

Item: 41
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 49,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 49,5000 e a
quantidade de 6 Unidade .

Item: 42
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,0000 e a
quantidade de 20 Unidade .

Item: 43
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,0000 e a
quantidade de 20 Unidade .

Item: 44
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,0000 e a
quantidade de 20 Unidade .

Item: 45
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 10,8900 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 7,5000 e a
quantidade de 20 Unidade .
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Item: 46
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,9000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,0700 e a
quantidade de 20 Unidade .

Item: 47
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 34,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,0000 e
a quantidade de 4 Unidade .

Item: 48
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,0000 e
a quantidade de 4 Unidade .

Item: 49
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 40,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 23,0000 e
a quantidade de 6 Unidade .

Item: 50
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 4,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 51
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 14,7400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,9400 e a
quantidade de 4 Unidade .

Item: 52
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 200,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
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Item: 53
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 18,1000 e a
quantidade de 5 Unidade .

Item: 54
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 55,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 43,4000 e a
quantidade de 4 Unidade .

Item: 55
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 66,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 57,0000 e
a quantidade de 3 Unidade .

Item: 56
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 32,7000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,0000 e
a quantidade de 25 Unidade .

Item: 57
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1.250 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,3100 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 58
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 50,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 39,0000 e
a quantidade de 5 Unidade .

Item: 59
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 80,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -
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Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 50,7500 e a
quantidade de 20 Unidade .

Item: 60
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 54,7800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 45,0000 e
a quantidade de 30 Unidade .

Item: 61
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 61,3200 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 46,9800 e a
quantidade de 20 Unidade .

Item: 62
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 84,2800 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 66,0000 e
a quantidade de 60 Unidade .

Item: 63
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,2000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 64
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 0,1000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 0,1000 e a quantidade de 4.000 Unidade .

Item: 65
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,0300 e a
quantidade de 6 Unidade .

Item: 66
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 78,0000 Situação: Aceito e Habilitado
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 50,3300 e a
quantidade de 6 Unidade .

Item: 67
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,1100 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,0000 e a
quantidade de 5 Unidade .

Item: 68
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,1100 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,1100 e a
quantidade de 8 Unidade .

Item: 69
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 5,5000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 70
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 58,5000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 34,4900 e a quantidade de 6 Unidade .

Item: 71
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 82,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 65,1300 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 72
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 69,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 55,5000 e
a quantidade de 10 Unidade .

Item: 73
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
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Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 30,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,0000 e
a quantidade de 8 Unidade .

Item: 74
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 64,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 50,8000 e
a quantidade de 7 Unidade .

Item: 75
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 104,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 69,8900 e a quantidade de 8 Unidade .

Item: 76
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,3000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 77
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 38,6700 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 27,1200 e a
quantidade de 15 Unidade .

Item: 78
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 334,9000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 228,8900 e a quantidade de 10 Unidade .

Item: 79
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 44,9000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 34,3900 e a
quantidade de 4 Unidade .

Item: 80
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 90,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 55,0700 e a
quantidade de 4 Unidade .

Item: 81
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 45,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 32,6800 e a
quantidade de 10 Unidade .

Item: 82
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 300,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 247,5000 e
a quantidade de 30 Unidade .

Item: 83
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 93,0000 e a
quantidade de 6 Unidade .

Item: 84
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 92,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 92,0000 e a
quantidade de 6 Unidade .

Item: 85
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,7400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 20,7400 e
a quantidade de 6 Unidade .

Item: 86
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,4100 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,8900 e a quantidade de 6 Unidade .
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Item: 87
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,7400 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 19,8900 e a quantidade de 6 Unidade .

Item: 88
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 24,4100 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 24,4100 e a quantidade de 6 Unidade .

Item: 89
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 20,7400 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 90
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 154,1000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 78,0000 e
a quantidade de 8 Unidade .

Item: 91
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 154,1000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 88,0000 e
a quantidade de 8 Unidade .

Item: 92
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 192,5100 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, pelo melhor lance de R$ 150,0000
e a quantidade de 12 Unidade .

Item: 93
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 149,7300 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 93,9900 e a
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quantidade de 8 Unidade .

Item: 94
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 89,0000 Situação: Cancelado no julgamento
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 95
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 412,5000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 96
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 678,5600 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 97
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 227,5000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 98
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 227,5000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 99
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 5 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 157,2100 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 100
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 157,2100 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Item: 101
Descrição: Peças / acessórios equipamentos especializados
Descrição Complementar: Peças / Acessórios Equipamentos Especializados Aplicação: Lavadora De Frasco , Referência 3:
Ra160um-02-30-Es , Tipo 11: Adaptador Drylin
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 285,6000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Histórico
Item: 1 - Peças / acessórios equipamentos especializados
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Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 16,5000 R$ 330,0000 04/07/2022
17:23:08

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: CURATIVO POS COLETA TRANSP. C/ 500UN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PÓS COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 20 R$ 16,6800 R$ 333,6000 07/07/2022
17:21:15

Marca: STOPPER RMS- 104269 
Fabricante: STOPPER RMS- 10426950002 
Modelo / Versão: STOPPER RMS- 10426950002 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL). 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 16,6800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 16,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 16,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:02:00:960
R$ 16,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:04:06:817
R$ 16,2500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:04:17:373
R$ 16,2000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:04:53:253
R$ 16,1500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:05:17:170
R$ 16,1000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:05:58:803
R$ 16,0500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:06:08:530
R$ 16,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:06:43:190
R$ 15,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:06:51:497
R$ 15,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:08:05:037
R$ 15,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:08:15:223
R$ 15,7900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:08:26:450
R$ 15,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:08:41:333
R$ 15,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:08:50:823
R$ 15,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:09:01:710
R$ 15,5900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:09:10:570
R$ 15,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:09:20:080
R$ 15,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:09:38:663
R$ 15,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:09:54:473
R$ 15,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:10:01:827
R$ 15,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:10:11:123
R$ 15,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:10:37:600
R$ 15,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:10:44:537
R$ 15,0500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:11:06:677
R$ 15,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:11:49:217
R$ 14,9900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:11:58:287
R$ 14,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:12:10:973
R$ 14,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:12:53:410
R$ 14,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:13:13:260
R$ 14,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:13:25:317
R$ 14,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:13:39:933
R$ 14,6500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:14:09:820
R$ 14,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:14:20:857
R$ 14,5500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:14:32:107
R$ 14,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:14:39:123
R$ 14,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:14:57:443
R$ 14,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:15:05:793
R$ 14,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:15:35:700
R$ 14,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:15:57:547
R$ 14,1900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:16:18:850
R$ 14,1500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:16:23:910
R$ 12,8500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:23:28:440

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
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Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:04 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:22:24 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:22:24

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 14,1500 e R$
14,1900.

Encerramento 08/07/2022
09:27:25 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:27:25 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:40:16

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:10:20

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 12,8500. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:10:20

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:27:30

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:11:12

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:01:31

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 14,1900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 2 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 17,7000 R$ 354,0000 04/07/2022
17:23:08

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: CURATIVO ADESIV HIPOALERGICA INFANTIL C/500 UN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PÓS - COLETA CAIXA COM 500 UNIDADE, INFANTIL (ESRÉRIL). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 20 R$ 17,7400 R$ 354,8000 07/07/2022
17:21:15

Marca: STOPPER RMS- 1042695 
Fabricante: STOPPER RMS- 10426950002 
Modelo / Versão: STOPPER RMS- 10426950002 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, INFANTIL (ESTÉRIL). 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 17,7400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 17,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 17,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:02:17:913
R$ 17,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:04:21:717
R$ 16,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:04:30:290
R$ 13,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:16:17:987

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:06 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:15:55 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:15:55

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 16,4000 e R$
17,4500.

Encerramento 08/07/2022
09:20:56 Item encerrado para lances.
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Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:20:56

Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:40:24

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:10:33

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 13,9500. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:10:33

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:27:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:11:46

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:01:40

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 17,4500.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 3 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 30 R$ 18,0000 R$ 540,0000 04/07/2022
17:26:07

Marca: CICLO FARMA 
Fabricante: CICLO FARMA 
Modelo / Versão: AGUA DEIONIZADA 5000 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA DEIONIZADA - 5 LITROS. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 30 R$ 18,0000 R$ 540,0000 07/07/2022
17:21:15

Marca: ANTARES 
Fabricante: ANTARES 
Modelo / Versão: ANTARES 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA DEIONIZADA - 5 LITROS 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 18,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 18,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 17,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:23:37:107
R$ 14,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:23:54:093

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:07 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:23:07 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:23:07 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 18,0000.

Encerramento 08/07/2022
09:28:08 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:28:08 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:50:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:16:31

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:21:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:12:36

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
14:00:05

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
14:26:00

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:01:53

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 14,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 4 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 40 R$ 26,0000 R$ 1.040,0000 07/07/2022
17:21:15

Marca: CRAL- RMS 1037986007 
Fabricante: CRAL- RMS 10379860078 
Modelo / Versão: CRAL- RMS 10379860078 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "AGULHA PARA COLETA A VÁCUO ESTÉRIL COM 100 UNIDADES (25 X 0,7
MM) COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA" 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 26,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:08 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:20:21 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:20:21 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 26,0000.

Encerramento 08/07/2022
09:25:22 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:25:22 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:40:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:10:50

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 26,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:10:50

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:47:19 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 5 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 12 R$ 40,0000 R$ 480,0000 04/07/2022
17:31:38

Marca: NEWPROV 
Fabricante: NEWPROV 
Modelo / Versão: DESCORANTE PARA GRAM FRASCO COM 1000 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 12 R$ 40,0000 R$ 480,0000 07/07/2022
17:21:15

Marca: "RENYLAB RMS- 10097 
Fabricante: "RENYLAB RMS- 10097010037" 
Modelo / Versão: "RENYLAB RMS- 10097010037" 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 1000 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 12 R$ 40,0000 R$ 480,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: SOLUÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620181 - SOL. DESCORANTE P/ GRAM-30% ACETONA FR 1000ML. ANVISA
10097010156 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 40,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 40,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 40,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 39,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:05:06:787
R$ 39,8000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:05:29:457
R$ 39,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:05:41:967
R$ 39,6500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:06:18:197
R$ 39,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:06:45:383
R$ 39,5500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:07:14:477
R$ 39,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:07:31:127
R$ 39,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:08:16:597
R$ 39,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:08:26:270
R$ 39,3800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:08:37:863
R$ 39,3500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:08:51:820
R$ 39,3400 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:09:00:630
R$ 39,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:09:12:550
R$ 39,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:09:27:330
R$ 39,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:10:04:140
R$ 39,1900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:10:16:580
R$ 39,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:10:20:180
R$ 39,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:11:01:867
R$ 39,0500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:11:20:800
R$ 39,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:12:00:613
R$ 38,9900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:12:09:483
R$ 38,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:12:25:963
R$ 38,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:12:40:647
R$ 38,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:13:05:060
R$ 38,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:13:15:487
R$ 38,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:13:31:343
R$ 38,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:13:40:503
R$ 38,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:13:48:220
R$ 38,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:13:56:557
R$ 38,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:14:30:453
R$ 38,0500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:14:49:750
R$ 38,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:14:55:733
R$ 37,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:15:06:133
R$ 37,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:15:13:430
R$ 37,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:15:15:910
R$ 37,7900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:16:09:277
R$ 37,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:16:34:060
R$ 37,7400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:18:09:633
R$ 37,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:18:38:993
R$ 37,6900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:19:31:023
R$ 37,6500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:19:50:317
R$ 37,6400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:21:35:913
R$ 37,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:21:46:533
R$ 23,6600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:23:41:183
R$ 31,5500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:23:50:807

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:10 Item aberto para lances.
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Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:22:39 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:22:39

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 37,6000 e R$
37,9500.

Encerramento 08/07/2022
09:27:40 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:27:40 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:34:16

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:36:06

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:07:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:34:36

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
13:55:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
14:41:57

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:25:48

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 23,6600.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 6 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 52,0000 R$ 520,0000 04/07/2022
17:31:38

Marca: MEDIC PLAST 
Fabricante: MEDIC PLAST 
Modelo / Versão: COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100ML COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 52,8800 R$ 528,8000 07/07/2022
17:21:15

Marca: LABOR IMPORT RMS- 10 
Fabricante: LABOR IMPORT RMS- 10369460025 
Modelo / Versão: LABOR IMPORT RMS- 10369460025 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100 ML COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 52,8800 R$ 528,8000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LETOMED 
Fabricante: LETOMED 
Modelo / Versão: COLETOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100ML, NÃO ESTÉRIL - PCT 100
UNID. REG. ANVISA: 82241440003 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 52,8800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 52,8800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 52,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 51,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:02:32:267
R$ 51,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:05:40:623
R$ 51,4400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:10:31:947
R$ 51,4000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:10:56:550
R$ 51,3900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:16:23:390
R$ 51,3800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:17:09:443
R$ 51,3700 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:18:31:723
R$ 51,3600 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:18:41:660
R$ 51,3500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:19:38:527
R$ 51,3400 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:20:16:587

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
N

E
R

IO
 C

A
M

B
R

U
Z

Z
I F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
8B

-3
C

F
8-

E
11

6-
6B

6E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

8B
-3

C
F

8-
E

11
6-

6B
6E

1Doc:          530/706



R$ 31,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:22:08:730
R$ 37,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:23:06:023

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:11 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:21:06 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:21:06

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 51,3400 e R$
51,4900.

Encerramento 08/07/2022
09:26:07 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:26:07 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:34:30

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:36:19

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:07:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:34:55

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:26:00

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 31,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 7 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 39,5900 R$ 158,3600 07/07/2022
17:21:15

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670086 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670086 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (PANOTICO) KIT COMPLETO
COM 3 UNIDADES DE 500ML." 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 39,5900 R$ 158,3600 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: COLORAÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620529 - COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (CONJUNTO
PANOTICO FR 3X500ML) - REG. ANVISA: 10097010105 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 39,5900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 39,5900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 31,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:15:48:697
R$ 36,6000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:16:17:023

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:12 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:15:15 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:15:15 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 39,5900.

Encerramento 08/07/2022
09:20:16 Item encerrado para lances.
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Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:20:16

Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:40:42

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:11:01

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 31,4900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:11:01

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:12:08

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:35:14

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:26:12

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 36,6000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 8 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor

Global
Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 3 R$ 170,0000 R$ 510,0000 04/07/2022
17:33:38

Marca: PERMUTION 
Fabricante: PERMUTION 
Modelo / Versão: COLUNA MODELO 1800 (REGENERADA) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE
TROCA). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 3 R$ 170,0000 R$ 510,0000 07/07/2022
17:21:15

Marca: AQUAQUALITY 
Fabricante: AQUAQUALITY 
Modelo / Versão: AQUAQUALITY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE
TROCA). 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 170,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 170,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:13 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:22:43 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:22:43 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 170,0000.

Sorteio eletrônico 08/07/2022
09:27:44

Item teve empate real para o valor 170,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas.

Encerramento 08/07/2022
09:27:44 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:27:44 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:50:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:18:53

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:21:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação

12/07/2022
11:13:00

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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anexo

Aceite de proposta 13/07/2022
10:03:00

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 170,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 9 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 30 R$ 0,2400 R$ 7,2000 07/07/2022
17:21:15

Marca: CRAL RMS- 1037986008 
Fabricante: CRAL RMS- 10379860084 
Modelo / Versão: CRAL RMS- 10379860084 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONECTOR PARA AGULHA DE COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 30 R$ 0,2400 R$ 7,2000 08/07/2022
08:34:41

Marca: VACUPLAST 
Fabricante: VACUPLAST 
Modelo / Versão: ADAPTADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HS-250: ADAPTADOR DE AGULHA PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO,
FABRICADO EM POLIPROPILENO, MODELO PADRÃO - UNID. REG. ANVISA: 10379860084 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 0,2400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,2400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,1500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:20:46:277

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:14 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:19:44 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:19:44 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 0,2400.

Encerramento 08/07/2022
09:24:45 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:24:45 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:34:44

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:36:38

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:07:52

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:35:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:26:32

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 0,1500.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 10 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 50,7500 R$ 304,5000 07/07/2022
17:21:15

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
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Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670067 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670067 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, FUCSINA,
DECORANTE). 4X500ML" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 50,7500 R$ 304,5000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: COLORAÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620521 - CONJUNTO COLORAÇAO GRAM KIT 4X500 ML(VIOLETA, LUGOL,
FUCSINA E DESCORANTE). REG. ANVISA 10097010156 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 50,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 50,7500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 42,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:20:54:220

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:00:15 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:20:14 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:20:14 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 50,7500.

Encerramento 08/07/2022
09:25:15 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:25:15 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:40:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:11:15

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 42,4900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:11:15

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:12:20

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:35:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:26:50

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 50,7500.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 11 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 8 R$ 14,5000 R$ 116,0000 07/07/2022
17:38:20

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670066 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670066 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "CORANTE AZUL DE METILENO CONCENTRADO PARA ZIELL NEELSEN C/
500 ML" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 14,5000 R$ 116,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: CORANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620475 - AZUL DE METILENO LOEFFLER, FORMULADO COM 0,3% DE
AZUL DE METILENO, E 0,008% DE KOH E 21% DE ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO - FR 500ML. REG. ANVISA:
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10097010156 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 14,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,5000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 13,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:41:36:743
R$ 14,4400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:42:06:927

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:20:16 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:41:04 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:41:04 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 14,5000.

Encerramento 08/07/2022
09:46:05 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:46:05 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:41:05

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:11:27

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 13,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:11:27

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:12:37

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:35:53

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:27:03

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 14,4400.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 12 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 14,0000 R$ 112,0000 07/07/2022
17:38:20

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670066 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670066 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE FUCSINA FENICADA PARA ZIELL NEELSEN COM 500 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 14,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:20:56 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:38:28 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:38:28 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 14,0000.

Encerramento 08/07/2022
09:43:29 Item encerrado para lances.

Encerramento 08/07/2022 Item com etapa fechada encerrada.
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etapa fechada 09:43:29
Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:41:14

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:11:47

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 14,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:11:47

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:47:34 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 13 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 14,7200 R$ 58,8800 04/07/2022
17:37:44

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: CORANTE N. 01 PANOTICO RAPIDO 500 ML CAT.125E.1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1 FRASCO COM 500 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 14,7200 R$ 58,8800 07/07/2022
17:38:20

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670086 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670086 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1, 500 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 14,7200 R$ 58,8800 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: CORANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620529 - CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO N° 1 - FR 500ML. REG.
ANVISA: 10097010105 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 14,7200 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,7200 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,7200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,7100 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:26:07:847
R$ 14,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:31:01:217
R$ 14,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:31:22:500
R$ 14,5900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:42:26:290
R$ 14,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:42:40:520
R$ 12,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:43:38:810
R$ 14,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:43:41:127
R$ 12,2000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:44:11:493

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:24:45 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:43:10 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:43:10

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 14,4900 e R$
14,7000.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:48:11 Item com etapa fechada encerrada.

Encerramento 08/07/2022
09:48:11 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:50:21

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:16:58

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:21:35

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:13:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:03:24

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 12,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 14 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 12,9000 R$ 51,6000 04/07/2022
17:45:16

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: CORANTE N. 02 PANOTICO RAPIDO 500 ML CAT.125E.2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGIA RÁPIDO Nº 2 FRASCO DE 500 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 12,9000 R$ 51,6000 07/07/2022
17:38:20

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670086 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670086 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 2, 500 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 12,9000 R$ 51,6000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: CORANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620529 - CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO N° 2 - FR 500ML. REG.
ANVISA: 10097010105 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 12,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,9000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:26:12:470
R$ 12,8800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:31:13:007
R$ 10,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:43:28:910
R$ 12,2000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:43:57:667

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:25:16 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:42:55 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:42:55

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 12,8800 e R$
12,9000.

Encerramento 08/07/2022
09:47:56 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:47:56 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:50:30

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:19:08

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:21:46

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:13:47

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:03:49

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 10,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 15 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 12,9000 R$ 51,6000 04/07/2022
17:45:16

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: CORANTE N. 03 PANOTICO RAPIDO 500 ML CAT.125E.3 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO N 3 FRASCO COM 500 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 12,9000 R$ 51,6000 07/07/2022
17:38:20

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670086 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670086 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 3, 500 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 12,9000 R$ 51,6000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: CORANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620529 - CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO N° 3 - FR 500ML. REG.
ANVISA: 10097010105 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 12,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,9000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:44:50:420
R$ 12,2000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:48:20:917

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:25:22 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:47:20 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:47:20

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 10,5000 e R$
12,9000.

Encerramento 08/07/2022
09:52:21 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:52:21 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:50:38

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:17:20

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:22:00

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:14:11

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:04:04

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 10,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55
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Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 16 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 2 R$ 86,6800 R$ 173,3600 07/07/2022
17:38:20

Marca: MOURE RMS - ISENTO 
Fabricante: MOURE RMS - ISENTO 
Modelo / Versão: MOURE RMS - ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CRONOMETRO DIGITAL 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 2 R$ 86,6800 R$ 173,3600 08/07/2022
08:34:41

Marca: KASVI 
Fabricante: KASVI 
Modelo / Versão: CRONÔMETRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K30-104: CRONOMETRO DIGITAL, PORTÁTIL, COM ALÇA, FUNÇÃO
RELÓGIO, COM ALARME, FUNÇÃO CALENDÁRIO - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 86,6800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 86,6800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 59,5500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:44:15:507
R$ 34,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:44:15:543

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:26:08 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:43:13 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:43:13 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 86,6800.

Encerramento 08/07/2022
09:48:14 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:48:14 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:41:26

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:11:58

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 34,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:11:58

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:12:55

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:36:10

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:27:21

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 59,5500.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 17 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS

LTDA
Sim Sim 5 R$ 262,0000 R$ 1.310,0000 07/07/2022

17:38:20
Marca: WAMA - RMS- 10310030 
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Fabricante: WAMA - RMS- 10310030202 
Modelo / Versão: WAMA - RMS- 10310030202 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "CUBETAS COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO COAGMASTER 2.0 CAIXA
COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES." 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 262,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:27:25 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:52:00 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:52:00 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 262,0000.

Encerramento 08/07/2022
09:57:01 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:57:01 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:41:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:12:12

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 262,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:12:12

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:47:51 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 18 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 15 R$ 49,0000 R$ 735,0000 04/07/2022
17:50:19

Marca: NEWPROV 
Fabricante: NEWPROV 
Modelo / Versão: DESCORANTE P/BAAR (3%) 1000ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 15 R$ 49,9400 R$ 749,1000 07/07/2022
17:38:20

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670066 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670066 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 15 R$ 49,9400 R$ 749,1000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABIRCLIN 
Fabricante: LABIRCLIN 
Modelo / Versão: SOLUÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620532 - SOLUÇÃO DESCORANTE PARA ZIEHL NEELSEN 3% (BAAR) - FR
1000ML. REG. ANVISA: 10097010156 - FR 2X500 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 49,9400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 49,9400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 49,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 48,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:28:15:170
R$ 48,8900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:30:23:220
R$ 48,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:30:43:897
R$ 48,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:31:34:157
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R$ 48,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:31:54:100
R$ 48,6900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:32:45:433
R$ 48,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:32:59:543
R$ 48,5500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:33:34:530
R$ 48,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:33:50:720
R$ 40,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:44:13:600
R$ 42,0500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:44:25:630
R$ 34,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:44:28:937

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:27:40 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
09:43:24 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:43:24

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 48,5000 e R$
49,9400.

Encerramento 08/07/2022
09:48:25 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
09:48:25 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:42:05

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:12:25

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 34,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:12:25

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:27:58

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:14:25

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:04:23

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 40,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 19 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 11,0000 R$ 110,0000 04/07/2022
17:50:19

Marca: WEINBERGER 
Fabricante: WEINBERGER 
Modelo / Versão: ESCOVA P.LAVAR TUBOS PEQUENA 12X40X195 MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10
MM. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 12,0000 R$ 120,0000 07/07/2022
17:38:20

Marca: JPROLAB RMS- ISENTO 
Fabricante: JPROLAB RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: JPROLAB RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10
MM" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 12,0000 R$ 120,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: WEINBERGER 
Fabricante: WEINBERGER 
Modelo / Versão: ESCOVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 2201E - ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA, 10MM DE DIAMETRO,
COMPRIMENTO DA ESCOVA 85MM, COMPRIMENTO DO CABO 125MM, COMPRIMENTO DO PINCEL 25MM, COMPRIMENTO
TOTAL 235MM - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP
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Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 12,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 11,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:28:24:620
R$ 9,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:30:34:537
R$ 9,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:30:57:820
R$ 9,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:31:47:623
R$ 9,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:32:02:800
R$ 9,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:32:55:343
R$ 9,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:33:05:290
R$ 5,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:44:28:747
R$ 7,3500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:44:37:723
R$ 9,6900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:45:09:050

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:27:45 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:43:36 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:43:36

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 9,7000 e R$
12,0000.

Encerramento 08/07/2022
09:48:37 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:48:37 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:50:48

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:19:23

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:22:14

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:14:43

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:04:44

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 5,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 20 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 11,0000 R$ 110,0000 05/07/2022
08:39:31

Marca: WEINBERGER 
Fabricante: WEINBERGER 
Modelo / Versão: ESCOVA P.LAVAR TUBOS MEDIA 15X85X255 MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15
MM. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 12,1000 R$ 121,0000 07/07/2022
17:38:20

Marca: JPROLAB RMS- ISENTO 
Fabricante: JPROLAB RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: JPROLAB RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15
MM" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 12,1000 R$ 121,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: WEINBERGER 
Fabricante: WEINBERGER 
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Modelo / Versão: ESCOVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 2211E - ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA, 15MM DE DIAMETRO,
COMPRIMENTO DA ESCOVA 85MM, COMPRIMENTO DO CABO 145MM, COMPRIMENTO DO PINCEL 25MM, COMPRIMENTO
TOTAL 255MM - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 12,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,1000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 11,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:28:35:320
R$ 9,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:30:44:850
R$ 9,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:31:06:177
R$ 9,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:31:53:330
R$ 9,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:32:08:133
R$ 9,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:33:08:193
R$ 9,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:33:24:343
R$ 5,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:46:28:310
R$ 5,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:46:43:200
R$ 6,3900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:46:56:510

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:28:08 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
09:45:54 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
09:45:54

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 9,7000 e R$
12,1000.

Encerramento 08/07/2022
09:50:55 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
09:50:55 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:51:17

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:17:42

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:22:26

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:15:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:04:56

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 5,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 21 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 11,0000 R$ 110,0000 05/07/2022
09:04:24

Marca: WEINBERGER 
Fabricante: WEINBERGER 
Modelo / Versão: ESCOVA P.LAVAR TUBOS GRANDE 25X85X255 MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 20
MM. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 12,1000 R$ 121,0000 07/07/2022
17:44:05

Marca: JPROLAB RMS- ISENTO 
Fabricante: JPROLAB RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: JPROLAB RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA)
20MM" 
Porte da empresa: ME/EPP
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22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 12,1000 R$ 121,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: WEINBERGER 
Fabricante: WEINBERGER 
Modelo / Versão: ESCOVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 2230E - ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA, 20MM DE DIAMETRO,
COMPRIMENTO DA ESCOVA 85MM, COMPRIMENTO DO CABO 145MM, COMPRIMENTO DO PINCEL 25MM, COMPRIMENTO
TOTAL 255MM - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 12,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,1000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 11,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:44:54:317
R$ 7,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:50:09:630
R$ 7,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:50:22:583
R$ 5,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:06:57:333
R$ 7,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:07:30:293
R$ 6,8800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:07:48:307

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:43:29 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:06:46 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:06:46

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 7,4000 e R$
12,1000.

Encerramento 08/07/2022
10:11:47 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
10:11:47 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:42:13

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:12:41

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02,
pelo melhor lance de R$ 5,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:12:41

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:13:09

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:36:26

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:27:39

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 6,8800.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 22 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 50,0000 R$ 500,0000 05/07/2022
09:08:33

Marca: ICAL 
Fabricante: ICAL 
Modelo / Versão: ESTANTE METAL PINT. 40 DE 16MM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL
COM TUBOS DE 15X100). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 50,0000 R$ 500,0000 07/07/2022
17:44:05

Marca: MOPAPE RMS- ISENTO 
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Fabricante: MOPAPE RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: MOPAPE RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "ESTANTE PARA TUBOS DE ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS (COMPATÍVEL
COM TUBOS DE 15X 100)" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 50,0000 R$ 500,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: RICILAB 
Fabricante: RICILAB 
Modelo / Versão: ESTANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RIC032-4016: ESTANTE PARA 40 TUBOS DE 16MM, EM ARAME COM PVC -
UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 50,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 50,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 50,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 49,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:47:12:660
R$ 49,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:52:05:190
R$ 49,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:52:20:243
R$ 49,7800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:55:25:800
R$ 49,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:56:08:857
R$ 33,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:04:51:193
R$ 41,6000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:05:16:003
R$ 43,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:05:20:707

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:46:06 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:04:14 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:04:14

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 49,7000 e R$
50,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:09:15 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
10:09:15 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:42:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:12:55

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 33,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:12:55

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:13:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:36:39

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:27:53

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 41,6000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 23 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 40 R$ 35,8500 R$ 1.434,0000 07/07/2022
17:44:05

Marca: FIRSTLAB RMS- 816288 
Fabricante: FIRSTLAB RMS- 81628880001 
Modelo / Versão: FIRSTLAB RMS- 81628880001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 ML CRISTAL EMBALADO INDIVIDUAL,
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ES- TÉRIL, COM 100 UNIDADES" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 40 R$ 35,8500 R$ 1.434,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: CRALPLAST 
Fabricante: CRALPLAST 
Modelo / Versão: COLETOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLT80ES-RGM: COLETOR DE 80ML, ESTÉRIL, SEM PÁ, PLÁSTICO,
NATURAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL - PCT 100 UNID. REG. ANVISA: 10379860094 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 35,8500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 35,8500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 35,6200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:08:44:373

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:47:57 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:07:42 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:07:42 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 35,8500.

Encerramento 08/07/2022
10:12:43 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:12:43 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:35:05

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:36:54

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:08:07

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:36:55

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:28:18

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 35,6200.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 24 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 8 R$ 13,3400 R$ 106,7200 07/07/2022
17:44:05

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670066 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670066 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FUCSINA - FENICADA P GRAM 500 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 13,3400 R$ 106,7200 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABIRCLIN 
Fabricante: LABIRCLIN 
Modelo / Versão: CORANTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620515 - FUCSINA FENICADA (0,1%) PARA COLORAÇÃO DE GRAM - FR
500ML. REG. ANVISA: 10097010156 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 13,3400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 13,3400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 12,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:08:20:577
R$ 9,1900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:08:48:383
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:48:12 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:07:46 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:07:46 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 13,3400.

Encerramento 08/07/2022
10:12:47 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:12:47 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:35:18

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:37:14

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:08:24

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:37:22

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:31:45

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 9,1900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:52:58

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 25 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 5 R$ 25,5500 R$ 127,7500 07/07/2022
17:44:05

Marca: CRAL RMS- ISENTO 
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GARROTE EM TIRAS - ROLOS COM 25 TIRAS 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 5 R$ 25,5500 R$ 127,7500 08/07/2022
08:34:41

Marca: VACUPLAST 
Fabricante: VACUPLAST 
Modelo / Versão: GARROTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GRL46 - GARROTE EM ROLO 2,5X46CM, LIVRE DE LÁTEX, TIRAS
DESTACÁVEIS - CX 25 TIRAS. REG. ANVISA: 10379860116 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 25,5500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 25,5500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 17,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:05:19:127
R$ 24,8000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:06:02:103

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:48:14 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:04:59 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:04:59 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 25,5500.

Encerramento 08/07/2022
10:10:00 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
10:10:00 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação

11/07/2022
13:42:35

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.
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anexo

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:13:12

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 17,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:13:12

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:13:40

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:37:35

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:33:10

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 24,8000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 26 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS

LTDA
Sim Sim 5 R$ 500,0000 R$ 2.500,0000 07/07/2022

17:44:05
Marca: CRAL RMS- ISENTO 
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 5 R$ 500,0000 R$ 2.500,0000 08/07/2022
07:15:58

Marca: CRAL 
Fabricante: CRAL 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 500,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 500,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 490,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 10:09:22:830

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:48:25 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:08:42 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:08:42 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 500,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:13:43 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
10:13:43 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:39:13

Convocado para envio de anexo o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05.

Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo

11/07/2022
13:58:19

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-05.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:20:52

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 490,0000. Motivo: Proposta recusada por
desobediência dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
09:40:51

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo

12/07/2022
10:43:12

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.
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Aceite de
proposta

13/07/2022
09:49:33

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 500,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 27 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 5,5000 R$ 55,0000 05/07/2022
09:10:51

Marca: PROCLIN 
Fabricante: PROCLIN 
Modelo / Versão: LAMINA DE ESFREGACO EM ACRILICO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 5,5000 R$ 55,0000 07/07/2022
17:44:05

Marca: CRAL RMS- ISENTO 
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 5,5000 R$ 55,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PROCLIN 
Fabricante: PROCLIN 
Modelo / Versão: LAMINA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LA - LAMINA EXTENSORA DE ACRILICO - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 5,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 5,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 5,5000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 5,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:49:10:530
R$ 5,4800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:52:24:597
R$ 5,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:53:07:930
R$ 5,3800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:55:40:983
R$ 5,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:56:18:917
R$ 3,8400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:12:36:697
R$ 3,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:12:42:290
R$ 4,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:12:50:353

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:48:37 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:11:35 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:11:35

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 5,3000 e R$
5,5000.

Encerramento 08/07/2022
10:16:36 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:16:36 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:51:28

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:19:39

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:22:36

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:16:00

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
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10:05:12 DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 3,5000.
Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 28 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 40 R$ 8,4000 R$ 336,0000 05/07/2022
09:14:25

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: LAMINA LISA 26 X 76 LAPIDADA C/50 UNIDADES 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 40 R$ 8,4000 R$ 336,0000 08/07/2022
07:16:00

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 40 R$ 8,4800 R$ 339,2000 07/07/2022
17:44:05

Marca: FIRSTLAB RMS- ISENTO 
Fabricante: FIRSTLAB RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: FIRSTLAB RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 26X76 LISA CAIXA COM 50 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 40 R$ 8,4800 R$ 339,2000 08/07/2022
08:34:41

Marca: OLEN 
Fabricante: OLEN 
Modelo / Versão: LAMINA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K5-7102: LAMINA PARA MICROSCOPIA 26X76MM, PONTA LISA, COM
PAPEL - CX 50 UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 8,4800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,4800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,4000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,4000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,3500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:51:19:850
R$ 8,3000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:52:38:423
R$ 8,2900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:52:50:013
R$ 8,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:55:54:277
R$ 8,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:56:29:763
R$ 8,3900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:06:06:333
R$ 6,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:15:19:660
R$ 6,1900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:15:42:983
R$ 6,2000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:15:59:860
R$ 7,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 10:16:48:017

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:50:56 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:14:40 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:14:40

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 8,2000 e R$
8,4000.

Encerramento 08/07/2022
10:19:41 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:19:41 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo - 11/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
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Convocação anexo 13:35:27 PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.
Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:37:32

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:08:35

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:37:48

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:33:28

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 6,1900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 29 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 25,0000 R$ 250,0000 05/07/2022
09:18:31

Marca: HIKARI 
Fabricante: HIKARI 
Modelo / Versão: LAMPADA DE HALOGENIO 6V X 20W 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 25,0000 R$ 250,0000 07/07/2022
17:44:05

Marca: OSRAM RMS- ISENTO 
Fabricante: OSRAM RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: OSRAM RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 25,0000 R$ 250,0000 08/07/2022
07:16:02

Marca: OSRAM 
Fabricante: OSRAM 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 25,0000 R$ 250,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: OSRAM 
Fabricante: OSRAM 
Modelo / Versão: LAMPADA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 64250 - LAMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V - 20W G4 100H - UNID. REG.
ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 25,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 25,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 25,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 25,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 24,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:52:37:037
R$ 24,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:52:51:487
R$ 24,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:53:41:013
R$ 24,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:56:14:387
R$ 24,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:56:41:767
R$ 24,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:07:32:453
R$ 23,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:16:04:763
R$ 23,2500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:16:49:253
R$ 23,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 10:16:55:767
R$ 16,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:16:59:657

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022 Item aberto para lances.
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09:52:22
Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:15:48 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:15:48

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 24,8000 e R$
25,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:20:49 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:20:49 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:51:37

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:19:57

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:22:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:16:15

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:05:33

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 16,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 30 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 15,0000 R$ 60,0000 05/07/2022
09:18:31

Marca: DIXON 
Fabricante: DIXON 
Modelo / Versão: LAPIS DERMOGRAFICO ( AZUL ) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 15,0000 R$ 60,0000 07/07/2022
17:44:05

Marca: LAPER RMS- ISENTO 
Fabricante: LAPER RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: LAPER RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO OU AZUL 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 15,0000 R$ 60,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: DIXON 
Fabricante: DIXON 
Modelo / Versão: LAPIS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 208001ES - LAPIS DERMATOGRÁFICO DE CERA AZUL - UNID. REG.
ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 15,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 15,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 15,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:58:05:220
R$ 14,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:06:24:950
R$ 14,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:06:43:153
R$ 14,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:18:02:867
R$ 8,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:18:42:117
R$ 3,6300 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:22:22:833
R$ 6,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:22:41:887

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
09:57:01 Item aberto para lances.
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Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:21:20

Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:21:20

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 8,4900 e R$
15,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:26:21 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:26:21 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:35:39

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:37:50

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:08:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:38:00

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:33:56

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 3,6300.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 31 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 8 R$ 16,5600 R$ 132,4800 07/07/2022
17:50:10

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: LABORCLIN 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUGOL FRACO P GRAM 500 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 16,5600 R$ 132,4800 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: COLORAÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620511 - LUGOL FRACO PARA GRAM (0,3% de I + 0,7% KI) - FR 500ML.
REG. ANVISA: 10097010156 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 16,5600 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 16,5600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 15,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:32:15:193
R$ 11,4300 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:33:05:840

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:09:15 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:32:04 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:32:04 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 16,5600.

Encerramento 08/07/2022
10:37:05 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:37:05 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:36:09

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:38:02

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:08:53

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do 12/07/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
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prazo - Convocação
anexo

11:38:23 PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:34:13

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 11,4300.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 32 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS

LTDA
Sim Sim 5 R$ 320,0000 R$ 1.600,0000 07/07/2022

17:50:10
Marca: WAMA - JESSICA RMS- 
Fabricante: WAMA - JESSICA RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: WAMA - JESSICA RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "MICRO ESFERAS DE AÇO COMPATÍVEIS COM COAGULÔMETRO
COAGMAS- TER 2.0, CAIXA COM 200 UNIDADES." 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 320,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:10:00 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:27:25 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:27:25 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 320,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:32:26 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
10:32:26 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:42:58

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:13:26

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 320,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:13:26

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:48:09 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 33 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 95,0000 R$ 380,0000 05/07/2022
09:24:59

Marca: PEGUEPETTE 
Fabricante: PEGUEPETTE 
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 10 UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10UL. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 95,0000 R$ 380,0000 07/07/2022
17:50:10

Marca: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Fabricante: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 UL 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS

Sim Sim 4 R$ 95,0000 R$ 380,0000 08/07/2022
08:34:41
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PARA LABORATORIOS LTDA
Marca: PEGUEPET 
Fabricante: PEGUEPET 
Modelo / Versão: MICROPIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE10F - MICROPIPETA 10UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA, MONOCANAL,
COM DISPENSADOR DE PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 95,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 95,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 95,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 94,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:12:12:353
R$ 94,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:13:57:843
R$ 94,8500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:14:36:497
R$ 94,8400 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:14:56:863
R$ 94,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:15:30:097
R$ 94,7900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:18:21:740
R$ 94,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:18:51:237
R$ 94,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:23:15:323
R$ 94,6500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:23:31:707
R$ 94,6000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:26:41:507
R$ 94,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:26:57:463
R$ 87,9800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:31:13:313
R$ 78,6600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:31:21:463
R$ 89,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:32:06:267

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:11:47 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:30:18 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:30:18

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 94,5000 e R$
95,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:35:19 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:35:19 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:36:19

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:38:38

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:09:10

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:38:38

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:34:31

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 78,6600.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 34 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 95,0000 R$ 380,0000 05/07/2022
09:24:59

Marca: PEGUEPETTE 
Fabricante: PEGUEPETTE 
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 100 UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100UL. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 95,0000 R$ 380,0000 07/07/2022
17:50:10
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Marca: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Fabricante: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 UL 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 95,0000 R$ 380,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PEGUEPET 
Fabricante: PEGUEPET 
Modelo / Versão: MICROPIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE100F - MICROPIPETA 100UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA,
MONOCANAL, COM DISPENSADOR DE PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG.
ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 95,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 95,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 95,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 94,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:13:15:020
R$ 94,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:14:04:543
R$ 94,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:14:42:583
R$ 94,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:15:07:507
R$ 94,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:15:34:633
R$ 94,7900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:18:41:390
R$ 94,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:18:56:387
R$ 94,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:23:24:743
R$ 94,6500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:23:40:620
R$ 94,6000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:26:52:897
R$ 94,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:27:02:667
R$ 73,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:34:21:580
R$ 87,9800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:34:45:610
R$ 78,6600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:35:22:340

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:12:45 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:34:20 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:34:20

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 94,5000 e R$
95,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:39:21 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:39:21 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:51:46

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:20:16

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:23:03

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:16:49

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:06:35

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 73,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 35 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS

Sim Sim 3 R$ 95,0000 R$ 285,0000 05/07/2022
09:28:30

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
N

E
R

IO
 C

A
M

B
R

U
Z

Z
I F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
8B

-3
C

F
8-

E
11

6-
6B

6E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

8B
-3

C
F

8-
E

11
6-

6B
6E

1Doc:          556/706



DE LABORATORIO LTDA
Marca: PEGUEPETTE 
Fabricante: PEGUEPETTE 
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 20 UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 3 R$ 95,0000 R$ 285,0000 07/07/2022
17:50:10

Marca: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Fabricante: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 3 R$ 95,0000 R$ 285,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PEGUEPET 
Fabricante: PEGUEPET 
Modelo / Versão: MICROPIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE20F - MICROPIPETA 20UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA, MONOCANAL,
COM DISPENSADOR DE PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 95,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 95,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 95,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 94,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:13:19:937
R$ 94,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:14:10:627
R$ 94,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:14:48:393
R$ 94,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:15:14:287
R$ 94,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:15:40:297
R$ 94,7900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:18:59:313
R$ 94,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:19:12:733
R$ 94,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:23:35:470
R$ 94,6500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:23:51:280
R$ 94,6000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:27:04:513
R$ 94,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:27:18:457
R$ 87,9800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:33:55:920
R$ 78,6600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:34:02:027
R$ 73,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:34:35:907

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:12:49 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:32:59 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:32:59

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 94,5000 e R$
95,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:38:00 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:38:00 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:52:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:20:50

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:23:22

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:17:03

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:08:34

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 73,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item
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Item: 36 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor

Global
Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 2 R$ 140,0000 R$ 280,0000 05/07/2022
09:28:30

Marca: PEGUEPETTE 
Fabricante: PEGUEPETTE 
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 25UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 2 R$ 150,0000 R$ 300,0000 07/07/2022
17:50:10

Marca: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Fabricante: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 UL 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 2 R$ 150,0000 R$ 300,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PEGUEPET 
Fabricante: PEGUEPET 
Modelo / Versão: MICROPIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE25F - MICROPIPETA 25UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA, MONOCANAL,
COM DISPENSADOR DE PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 150,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 150,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 140,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 130,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:15:03:077
R$ 129,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:15:25:537
R$ 128,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:15:52:003
R$ 127,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:19:10:730
R$ 126,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:19:25:097
R$ 125,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:23:47:863
R$ 124,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:24:01:307
R$ 120,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:27:17:857
R$ 118,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:27:25:207
R$ 91,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:32:49:527
R$ 78,6600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:33:35:880
R$ 95,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:35:03:253

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:13:43 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:32:33 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:32:33

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 118,0000 e R$
150,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:37:34 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:37:34 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:36:28

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:38:51

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:09:24

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:38:54

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:34:43

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 78,6600.

Habilitação de 13/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
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fornecedor 10:53:53 PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 37 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor

Global
Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 2 R$ 140,0000 R$ 280,0000 05/07/2022
09:32:20

Marca: PEGUEPETTE 
Fabricante: PEGUEPETTE 
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 250 UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 2 R$ 150,0000 R$ 300,0000 07/07/2022
17:50:10

Marca: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Fabricante: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 2 R$ 150,0000 R$ 300,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PEGUEPET 
Fabricante: PEGUEPET 
Modelo / Versão: MICROPIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE250F - MICROPIPETA 250UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA,
MONOCANAL, COM DISPENSADOR DE PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG.
ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 150,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 150,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 140,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 137,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:16:57:157
R$ 136,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:19:25:403
R$ 135,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:19:44:407
R$ 134,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:23:57:627
R$ 133,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:24:12:817
R$ 130,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:27:30:613
R$ 128,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:27:45:823
R$ 127,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:29:17:653
R$ 126,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:29:24:223
R$ 125,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:29:53:027
R$ 124,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:30:17:747
R$ 123,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:30:44:767
R$ 122,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:31:24:747
R$ 121,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:31:37:640
R$ 120,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:32:01:377
R$ 91,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:40:30:123
R$ 78,6600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:40:47:397
R$ 75,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:41:10:580

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:16:37 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:39:45 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:39:45

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 120,0000 e R$
150,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:44:46 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:44:46 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo - 11/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
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Convocação anexo 13:52:14 PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:21:08

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:23:38

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:17:18

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:08:54

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 75,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 38 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor

Global
Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 3 R$ 150,0000 R$ 450,0000 05/07/2022
09:32:20

Marca: PEGUEPETTE 
Fabricante: PEGUEPETTE 
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 50 UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL. 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 3 R$ 150,0000 R$ 450,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PEGUEPET 
Fabricante: PEGUEPET 
Modelo / Versão: MICROPIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE50F - MICROPIPETA 50UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA, MONOCANAL,
COM DISPENSADOR DE PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 3 R$ 160,0000 R$ 480,0000 07/07/2022
17:50:10

Marca: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Fabricante: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PEGUEPET RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 UL 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 160,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 150,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 150,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 140,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:20:30:593
R$ 139,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:24:09:617
R$ 138,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:24:25:777
R$ 135,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:27:40:387
R$ 133,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:27:58:627
R$ 132,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:29:24:477
R$ 131,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:29:29:830
R$ 130,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:29:58:250
R$ 129,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:30:31:650
R$ 128,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:30:50:920
R$ 127,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:31:34:740
R$ 91,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:37:20:083
R$ 78,6600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:38:01:077
R$ 95,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:38:06:347

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:19:41 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:36:57 Item com etapa aberta encerrada.
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Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:36:57

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 127,0000 e R$
150,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:41:58 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:41:58 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:36:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:36:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:39:05

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:09:38

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:39:10

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:34:57

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 78,6600.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:53:53

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 39 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 5 R$ 19,5000 R$ 97,5000 05/07/2022
10:23:27

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: OLEO DE IMERSAO 100 ML CAT 201 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÓLEO DE IMERSÃO 100ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 5 R$ 19,6000 R$ 98,0000 07/07/2022
17:50:10

Marca: RENYLAB RMS- ISENTO 
Fabricante: RENYLAB RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 5 R$ 19,6000 R$ 98,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: OLEO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 570662 - OLEO DE IMERSÃO - MICROSCOPIA - FR 100ML. REG. ANVISA:
ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 19,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 19,6000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 19,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 19,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:21:45:453
R$ 19,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:24:21:043
R$ 19,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:24:36:430
R$ 19,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:27:50:677
R$ 19,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:28:09:070
R$ 19,2000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:29:31:560
R$ 18,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:29:40:360
R$ 18,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:30:41:617
R$ 18,8800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:30:58:430
R$ 18,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:31:49:523
R$ 14,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:38:56:893
R$ 14,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:39:18:680
R$ 15,4700 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:39:43:523
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:20:50 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:38:41 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:38:41

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 18,8000 e R$
19,6000.

Encerramento 08/07/2022
10:43:42 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:43:42 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:52:22

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:21:21

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:23:51

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:17:34

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:09:09

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 14,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 40 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 5 R$ 16,0000 R$ 80,0000 07/07/2022
17:50:10

Marca: JPROLAB RMS- ISENTO 
Fabricante: JPROLAB RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: JPROLAB RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "PAPEL FILTRO QUALITATIVO, FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EMBALAGEM
COM 100 FOLHAS" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 5 R$ 16,0000 R$ 80,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: JPROLAB 
Fabricante: JPROLAB 
Modelo / Versão: PAPEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 3006-5: PAPEL FILTRO QUALITATIVO, 150MM (15CM) - PCT 100 UNID.
REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 16,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 16,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 9,7800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:46:17:593
R$ 9,9600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:46:45:220

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:26:21 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:45:43 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:45:43 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 16,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:50:44 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
10:50:44 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo 11/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
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- Convocação
anexo

13:43:12 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:13:41

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02,
pelo melhor lance de R$ 9,7800. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:13:41

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:13:53

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:39:26

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:35:16

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 9,9600.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 41 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 49,5000 R$ 297,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: NEOLAB RMS- ISENTO 
Fabricante: NEOLAB RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: NEOLAB RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 3 ML COM 500 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 49,5000 R$ 297,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: ALFA 
Fabricante: ALFA 
Modelo / Versão: PIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 703P - PIPETA PASTEUR PLÁSTICA 3ML, NÃO ESTÉRIL, GRADUADA - PCT
500 UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 49,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 49,5000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 47,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:52:51:717

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:32:26 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:51:50 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:51:50 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 49,5000.

Encerramento 08/07/2022
10:56:51 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
10:56:51 Item com etapa fechada encerrada.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:13:55

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 47,4900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:14:03

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
14:42:59

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:35:33

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 49,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85
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Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 42 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 8,0000 R$ 160,0000 05/07/2022
13:52:40

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA DE VHS 200 MM (WESTERGREN) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200MM. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 20 R$ 8,0000 R$ 160,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: PRECISION GLASS - RM 
Fabricante: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200 MM 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 20 R$ 8,0000 R$ 160,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PW200 - PIPETA DE WESTERGREEN (VHS) DE VIDRO, 200MM, GRADUADA
- UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 8,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 7,9900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:36:07:250
R$ 7,9800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:36:12:630
R$ 7,9700 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:47:15:153
R$ 7,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:47:27:950
R$ 7,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:48:59:787
R$ 7,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:49:17:600
R$ 7,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:50:41:963
R$ 7,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:51:29:933
R$ 5,1900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:53:00:960
R$ 4,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:53:05:680
R$ 4,2300 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:53:45:140

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:35:20 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:52:44 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:52:44

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 7,7000 e R$
8,0000.

Encerramento 08/07/2022
10:57:45 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
10:57:45 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:52:33

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:21:34

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:24:02

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:17:51

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
N

E
R

IO
 C

A
M

B
R

U
Z

Z
I F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
8B

-3
C

F
8-

E
11

6-
6B

6E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

8B
-3

C
F

8-
E

11
6-

6B
6E

1Doc:          564/706



10:09:26 DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 4,0000.
Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 43 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 7,0000 R$ 140,0000 05/07/2022
13:52:40

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA SOROLOGICA 1 ML 1/100 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 20 R$ 7,0000 R$ 140,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: PRECISION GLASS - RM 
Fabricante: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 20 R$ 7,0000 R$ 140,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: P1ML - PIPETA SOROLÓGICA DE VIDRO 1ML GRADUADA 1/100 - UNID.
REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 7,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 7,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 7,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 6,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:37:57:460
R$ 6,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:47:25:187
R$ 6,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:47:36:260
R$ 6,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:49:07:073
R$ 6,8500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:49:26:163
R$ 6,8000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:50:52:457
R$ 6,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:51:38:490
R$ 6,7400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:54:55:873
R$ 6,7300 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:56:00:727
R$ 5,1900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:58:11:120
R$ 4,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:58:12:863
R$ 4,0700 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:58:40:633

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:37:06 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
10:57:37 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:57:37

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 6,7300 e R$
6,8000.

Encerramento 08/07/2022
11:02:38 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:02:38 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:52:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:21:49

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:24:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:18:12

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:09:44

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 4,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 44 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 10,0000 R$ 200,0000 05/07/2022
13:56:36

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA SOROLOGICA 10 ML 1/10 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 10 ML 1/10. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 20 R$ 10,0000 R$ 200,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: PRECISION GLASS - RM 
Fabricante: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 10 ML 1/10 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 20 R$ 10,0000 R$ 200,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: P10ML - PIPETA SOROLÓGICA DE VIDRO 10ML GRADUADA 1/10 - UNID.
REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 10,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 6,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:38:05:440
R$ 6,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:47:44:263
R$ 6,9700 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:47:54:300
R$ 6,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:49:28:703
R$ 6,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:49:38:170
R$ 6,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:51:04:407
R$ 6,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:51:45:950
R$ 6,7900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:55:15:143
R$ 6,7500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:56:10:277
R$ 4,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:02:13:083
R$ 5,1900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:02:13:643
R$ 4,0700 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:02:59:573

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:37:35 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:01:58 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:01:58

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 6,7500 e R$
6,8500.

Encerramento 08/07/2022
11:06:59 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:06:59 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:52:54

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:22:01

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:24:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:18:33

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:09:55

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 4,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 45 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 10,8000 R$ 216,0000 05/07/2022
13:56:37

Marca: PH OX 
Fabricante: PH OX 
Modelo / Versão: PIPETA SOROLOGICA 2 ML 1/100 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 2 ML 1/100. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 20 R$ 10,8900 R$ 217,8000 07/07/2022
17:56:20

Marca: PRECISION GLASS RMS- 
Fabricante: PRECISION GLASS RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PRECISION GLASS RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 2 ML 1/100 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 10,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,8000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 10,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:38:15:067
R$ 10,6000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:47:55:273
R$ 10,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:48:03:107
R$ 10,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:49:41:790
R$ 10,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:50:21:843
R$ 10,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:51:14:607
R$ 10,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:51:55:347
R$ 5,1900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:56:42:857
R$ 7,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:56:52:027

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:38:00 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
10:55:47 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
10:55:47

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 10,3000 e R$
10,3500.

Encerramento 08/07/2022
11:00:48 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:00:48 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:43:20

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:14:43

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02,
pelo melhor lance de R$ 5,1900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:14:43

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação

12/07/2022
10:28:14

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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anexo
Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:19:18

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:10:11

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 7,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 46 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 8,9000 R$ 178,0000 05/07/2022
13:58:48

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA SOROLOGICA 5 ML 1/10 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 5 ML 1/10. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 20 R$ 8,9000 R$ 178,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: PRECISION GLASS - RM 
Fabricante: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PRECISION GLASS - RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 5 ML 1/10 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 20 R$ 8,9000 R$ 178,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PRECISION 
Fabricante: PRECISION 
Modelo / Versão: PIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: P5ML - PIPETA SOROLÓGICA DE VIDRO 5ML GRADUADA 1/10 - UNID.
REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 8,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,9000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 8,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:40:10:123
R$ 8,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:48:05:517
R$ 8,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:48:14:553
R$ 8,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:49:51:353
R$ 8,7400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:50:30:400
R$ 8,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:51:23:050
R$ 8,6500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:52:03:363
R$ 8,6400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:55:29:883
R$ 8,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:57:11:213
R$ 5,1900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:00:35:303
R$ 4,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:00:54:563
R$ 4,0700 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:01:15:343

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:39:21 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:00:13 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:00:13

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 8,6000 e R$
8,7000.

Encerramento 08/07/2022
11:05:14 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:05:14 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:37:19

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:38:22

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:09:50

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:37:08

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:35:48

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 4,0700.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 47 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 34,0000 R$ 136,0000 05/07/2022
14:02:22

Marca: CRAL 
Fabricante: CRAL 
Modelo / Versão: PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 10 ML VERDE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETADOR ATÉ 10 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 34,0000 R$ 136,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: CRAL RMS- ISENTO 
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETADOR ATÉ 10 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 34,0000 R$ 136,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: CRALPLAST 
Fabricante: CRALPLAST 
Modelo / Versão: PIPETADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 5051P - ASPIRADOR PARA PIPETAS DE 5 E 10ML, COR VERDE (PI-
PUMP/PIPET PUMP) - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 34,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 34,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 34,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 33,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:42:55:987
R$ 32,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:48:18:897
R$ 31,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:48:35:220
R$ 31,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:50:02:540
R$ 31,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:50:52:180
R$ 31,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:51:32:447
R$ 31,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:52:14:670
R$ 31,2900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:55:40:753
R$ 31,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:56:25:660
R$ 31,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:57:37:933
R$ 31,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:57:52:367
R$ 23,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:05:44:417
R$ 25,0200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:06:26:483
R$ 26,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:06:37:777

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:41:58 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:05:25 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa 08/07/2022 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 31,0000 e R$
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fechada 11:05:25 31,2900.

Encerramento 08/07/2022
11:10:26 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:10:26 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:53:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:22:22

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:24:38

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:22:14

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:10:49

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 23,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 48 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 35,0000 R$ 140,0000 05/07/2022
14:02:22

Marca: CRAL 
Fabricante: CRAL 
Modelo / Versão: PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 2 ML AZUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETADOR ATÉ 2 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 35,0000 R$ 140,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: GLOBAL RMS- ISENTO 
Fabricante: GLOBAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: GLOBAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 35,0000 R$ 140,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: CRALPLAST 
Fabricante: CRALPLAST 
Modelo / Versão: PIPETADOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 5050P - ASPIRADOR PARA PIPETAS DE 1 E 2ML, COR AZUL (PI-
PUMP/PIPET PUMP) - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 35,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 35,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 35,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 34,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:44:49:637
R$ 33,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:48:27:923
R$ 32,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:48:46:717
R$ 31,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:50:14:557
R$ 31,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:51:01:953
R$ 30,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:51:41:887
R$ 29,9200 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:52:25:720
R$ 29,9100 22.627.453/0001-85 08/07/2022 10:56:05:923
R$ 29,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:56:57:803
R$ 29,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:57:26:187
R$ 29,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:57:42:737
R$ 26,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:01:04:733
R$ 23,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:01:39:903
R$ 25,0200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:01:43:263

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
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Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:43:42 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:00:41 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:00:41

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 29,8000 e R$
29,9100.

Encerramento 08/07/2022
11:05:42 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:05:42 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:53:21

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:22:35

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:24:53

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:22:32

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:11:03

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 23,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 49 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 6 R$ 40,0000 R$ 240,0000 05/07/2022
14:04:32

Marca: GLOBAL 
Fabricante: GLOBAL 
Modelo / Versão: PLACA DE KLAINE 12 ESCAVACOES P/VDRL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 40,0000 R$ 240,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: GLOBAL RMS- ISENTO 
Fabricante: GLOBAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: GLOBAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 40,0000 R$ 240,0000 08/07/2022
07:16:03

Marca: PERFECTA 
Fabricante: PERFECTA 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 40,0000 R$ 240,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: PERFECTA 
Fabricante: PERFECTA 
Modelo / Versão: PLACA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 0300P - PLACA DE KLINE DE VIDRO PARA VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES -
UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 40,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 40,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 40,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 40,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 39,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:45:02:247
R$ 39,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:48:38:010
R$ 39,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:48:59:837
R$ 39,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:50:26:363
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R$ 39,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:51:10:807
R$ 39,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:51:53:177
R$ 39,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:52:37:630
R$ 38,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:57:17:117
R$ 38,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:57:32:130
R$ 23,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:01:54:820
R$ 33,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:02:00:203
R$ 36,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 11:06:35:867

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:44:47 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:01:39 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:01:39

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 38,7000 e R$
40,0000.

Encerramento 08/07/2022
11:06:40 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:06:40 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:53:32

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:22:47

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:25:08

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:22:47

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:11:17

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 23,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:16

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 50 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 10 R$ 4,0000 R$ 40,0000 07/07/2022
17:56:20

Marca: VIDA RMS- ISENTO 
Fabricante: VIDA RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: VIDA RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "PLACAS PLÁSTICAS/ LÂMINAS FUNDO PRETO PARA TESTE DE
ASO/PCR/FR - 6 ESPAÇOS" 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 4,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:50:44 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:06:11 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:06:11 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 4,0000.

Encerramento 08/07/2022
11:11:12 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:11:12 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:43:30

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.
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Recusa de
proposta

11/07/2022
16:14:57

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02,
pelo melhor lance de R$ 4,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:14:57

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:48:23 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 51 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 14,7000 R$ 58,8000 05/07/2022
14:17:44

Marca: KASVI 
Fabricante: KASVI 
Modelo / Versão: PONTEIRAS AMARELA GILSON 5 A 200UL C/1000UND 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS - GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE
COM 1000 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 14,7400 R$ 58,9600 07/07/2022
18:01:28

Marca: KASVI RMS- ISENTO 
Fabricante: KASVI RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: KASVI RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARELAS GILSON - 200 MICROLITROS PACOTE
COM 1000 UNIDADES" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 14,7400 R$ 58,9600 08/07/2022
08:34:41

Marca: OLEN 
Fabricante: OLEN 
Modelo / Versão: PONTEIRA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K31-201Y: PONTEIRA SEM FILTRO 5-200UL, FABRICADA EM
POLIPROPILENO, TIPO GILSON, AMARELA - PCT 1000 UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 14,7400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,7400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,7000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 14,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:57:22:183
R$ 14,5500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:58:46:223
R$ 14,5200 20.352.354/0001-02 08/07/2022 10:59:03:343
R$ 14,5100 85.345.528/0001-55 08/07/2022 10:59:34:773
R$ 14,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:00:00:507
R$ 14,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:02:54:107
R$ 14,4200 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:03:24:473
R$ 14,4000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:04:40:723
R$ 14,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:05:13:177
R$ 14,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:07:17:077
R$ 14,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:07:34:267
R$ 14,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:11:09:703
R$ 14,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:11:31:840
R$ 13,9900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:12:02:460
R$ 13,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:12:53:533
R$ 9,9400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:14:14:900
R$ 12,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:14:30:120

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:56:51 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:13:13 Item com etapa aberta encerrada.
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Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:13:13

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 13,8900 e R$
14,7400.

Encerramento 08/07/2022
11:18:14 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:18:14 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:37:32

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:39:23

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:10:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:39:44

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:42:07

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 9,9400.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 52 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor

Global
Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 3 R$ 200,0000 R$ 600,0000 07/07/2022
18:01:28

Marca: HANNA 
Fabricante: HANNA 
Modelo / Versão: HANNA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "REAGENTE EM PÓ PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE COM AS SE-
GUINTES ESPECIFICAÇÕES: - NA FAIXA DE 0,1 - 3,5MG/L PELO MÉTODO DPD; - REAGENTE EM PÓ EMBALADO EM
SACHES INDIVIDUAIS DE ALUMÍNIO VEDADOS COM QUANTIDADE DE REAGENTE SUFICIENTE PARA AMOSTRAS DE 5ML
PRONTO PARA USO - PACOTE/CAIXA COM 100 UNIDADES" 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 200,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
10:57:45 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:21:14 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:21:14 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 200,0000.

Encerramento 08/07/2022
11:26:15 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:26:15 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:43:40

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:15:17

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 200,0000. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:15:17

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:48:55 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 53 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro
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85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 5 R$ 38,0000 R$ 190,0000 05/07/2022
14:17:44

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: SWAB PLASTICO ESTERIL C/100 UND 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SWAB (PLÁSTICO) EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100
UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 5 R$ 38,0000 R$ 190,0000 07/07/2022
18:01:28

Marca: NEOLAB RMS- 81140320 
Fabricante: NEOLAB RMS- 81140320016 
Modelo / Versão: NEOLAB RMS- 81140320016 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL COM 100
UNI- DADES" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 5 R$ 38,0000 R$ 190,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: OLEN 
Fabricante: OLEN 
Modelo / Versão: SWAB 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K41-0201B: SWAB HASTE PLÁSTICA (POLIPROPILENO), ESTÉRIL, PONTA
EM FIBRAS DE ALGODÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL - CX 100 UNID. REG. ANVISA: 81628880037 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 38,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 38,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 38,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 37,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:01:35:920
R$ 37,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:03:08:290
R$ 37,9300 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:03:38:160
R$ 37,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:04:31:620
R$ 37,8500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:05:33:437
R$ 37,8000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:07:31:290
R$ 37,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:07:44:787
R$ 37,6500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:11:17:677
R$ 37,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:11:50:707
R$ 37,5500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:12:16:337
R$ 37,5300 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:13:11:393
R$ 37,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:14:23:763
R$ 37,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:14:40:490
R$ 18,1000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:23:11:413
R$ 22,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:23:22:590

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:00:48 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:22:09 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:22:09

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 37,4900 e R$
38,0000.

Encerramento 08/07/2022
11:27:10 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:27:10 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:37:41

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:39:37

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:10:18

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:39:59

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:42:19

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 18,1000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85
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Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 54 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 55,0000 R$ 220,0000 05/07/2022
14:20:50

Marca: CRAL 
Fabricante: CRAL 
Modelo / Versão: TAMPA P/TUBO PLASTICO 12 X 75 MM BRANCA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPA PARA TUBOS 12X75 PACOTE COM 1000 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 55,0000 R$ 220,0000 07/07/2022
18:01:28

Marca: CRAL RMS- ISENTO 
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TAMPA PARA TUBOS 12X75 PACOTE COM 1000 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 55,0000 R$ 220,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: ALFA 
Fabricante: ALFA 
Modelo / Versão: TAMPA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 109BR - TAMPA PRESSÃO INTERNA PARA TUBO DE ENSAIO, FLECHA
RAIADA, COR BRANCA - PCT 1000 UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 55,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 55,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 55,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 54,9900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:03:20:997
R$ 54,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:03:50:323
R$ 54,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:04:19:283
R$ 54,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:05:45:810
R$ 54,6500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:07:40:520
R$ 54,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:08:02:280
R$ 54,5500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:11:28:720
R$ 54,4500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:12:02:553
R$ 54,4000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:12:29:133
R$ 54,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:13:29:630
R$ 53,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:14:40:337
R$ 52,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:14:52:500
R$ 51,9800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:19:14:780
R$ 43,4000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:19:32:400

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:02:38 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:18:30 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:18:30

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 52,8900 e R$
55,0000.

Encerramento 08/07/2022
11:23:31 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:23:31 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:38:00

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:39:51

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:10:31

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:40:12

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:42:56

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 43,4000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 55 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 3 R$ 65,0000 R$ 195,0000 05/07/2022
14:27:30

Marca: INCOTERM 
Fabricante: INCOTERM 
Modelo / Versão: TERMOMETRO B.MARIA -10 C A +150 C 5022 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO DE VIDRO PARA BANHO MARIA. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 3 R$ 66,0000 R$ 198,0000 07/07/2022
18:01:28

Marca: INCONTERM RMS- 10343 
Fabricante: INCONTERM RMS- 10343209021 
Modelo / Versão: INCONTERM RMS- 10343209021 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO DE VIDRO P/ BANHO MARIA 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 66,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 65,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 61,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:06:02:887
R$ 60,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:07:52:220
R$ 57,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:25:59:250

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:05:14 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:25:06 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:25:06

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 60,0000 e R$
61,0000.

Encerramento 08/07/2022
11:30:07 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:30:07 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:53:42

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:23:00

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:25:19

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:23:02

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:11:29

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 57,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 56 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro
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85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 25 R$ 32,0000 R$ 800,0000 05/07/2022
14:29:46

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: URIGOLD 100 TIRAS - CAT 500 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 25 R$ 32,7000 R$ 817,5000 07/07/2022
18:01:28

Marca: WAMA RMS- 1031003020 
Fabricante: WAMA RMS- 10310030203 
Modelo / Versão: WAMA RMS- 10310030203 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 25 R$ 32,7000 R$ 817,5000 08/07/2022
08:34:41

Marca: CRALPLAST 
Fabricante: CRALPLAST 
Modelo / Versão: TIRA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TU10M-NR: TIRA REAGENTE PARA ANALISE URINÁRIA (10 PARAMETROS),
DETERMINAÇÃO SEMIQUANTITATIVA - FR 100 UNID. REG. ANVISA: 10310030175 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 32,7000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 32,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 31,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:06:14:090
R$ 30,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:08:01:653
R$ 29,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:08:31:057
R$ 29,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:11:52:547
R$ 29,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:12:22:700
R$ 29,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:12:58:920
R$ 29,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:13:47:830
R$ 29,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:14:59:963
R$ 29,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:15:11:313
R$ 29,6500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:17:26:893
R$ 29,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:17:46:653
R$ 27,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:26:14:210
R$ 23,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:26:49:327

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:05:42 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:26:00 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:26:00

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 29,6000 e R$
32,7000.

Encerramento 08/07/2022
11:31:01 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:31:01 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:43:53

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:15:29

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 23,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:15:30

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:28:26

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:23:21

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:11:43

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 27,0000.

Habilitação de 13/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
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fornecedor 10:54:43 PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 57 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 1.250 R$ 0,3100 R$ 387,5000 07/07/2022
18:01:28

Marca: PRECISION GLASS RMS- 
Fabricante: PRECISION GLASS RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: PRECISION GLASS RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO DE VIDRO 15X 100 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 0,3100 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,2900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:25:44:280

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:06:41 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:25:03 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:25:03 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 0,3100.

Encerramento 08/07/2022
11:30:04 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:30:04 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:44:01

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:15:53

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02,
pelo melhor lance de R$ 0,2900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:15:53

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:49:11 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 58 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 5 R$ 49,0000 R$ 245,0000 05/07/2022
14:32:11

Marca: CRAL 
Fabricante: CRAL 
Modelo / Versão: MICROTUBO COM EDTA K2 COM 500UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROTUBO MINI TUBO PARA COLETA EDTA 0,5 ML COM 50 TUBOS. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 5 R$ 50,0000 R$ 250,0000 07/07/2022
18:01:28

Marca: CRAL RMS- 1036946022 
Fabricante: CRAL RMS- 10369460228 
Modelo / Versão: CRAL RMS- 10369460228 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROTUBO/MINI TUBO PARA COLETA EDTA, 0,5 ML COM 50 TUBOS 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 5 R$ 50,0000 R$ 250,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: VACUPLAST 
Fabricante: VACUPLAST 
Modelo / Versão: MICROTUBO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 3266NR - MICROTUBO/MINI TUBO PARA COLETA DE SANGUE 500UL, COM
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EDTA K2, TAMPA ROXA - RACK 50 UNID. REG. ANVISA: 10379860110 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 50,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 50,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 49,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 48,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:07:11:623
R$ 47,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:08:12:857
R$ 46,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:08:42:057
R$ 46,4900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:13:15:130
R$ 46,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:14:00:277
R$ 46,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:15:18:587
R$ 46,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:15:29:683
R$ 46,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:17:08:163
R$ 46,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:17:54:977
R$ 45,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:21:30:350
R$ 44,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:21:51:820
R$ 44,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:28:56:897
R$ 39,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:29:37:007
R$ 41,8500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:29:38:650

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:06:59 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:28:37 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:28:37

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 44,9500 e R$
50,0000.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:33:38 Item com etapa fechada encerrada.

Encerramento 08/07/2022
11:33:38 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:53:49

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:23:15

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:25:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:23:35

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:35:43

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 39,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 59 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 20 R$ 79,0000 R$ 1.580,0000 05/07/2022
14:36:41

Marca: VACUPLAST 
Fabricante: VACUPLAST 
Modelo / Versão: TUBO VACUT. PLAST. CITRATO SODIO 3,6ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PARA COLETA A VÁCUO - CITRATO APROX. 4,0 ML (COM REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 100 TUBOS. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 20 R$ 80,0000 R$ 1.600,0000 07/07/2022
18:01:29

Marca: LABOR IMPORT RMS- 10 
Fabricante: LABOR IMPORT RMS- 10369460228 
Modelo / Versão: LABOR IMPORT RMS- 10369460228 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TUBO PARA COLETA A VÁCUO CITRATO APROX. 4,0ML (COM REGISTRO
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA AZUL COM 100 TUBOS" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 20 R$ 80,0000 R$ 1.600,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: VACUPLAST 
Fabricante: VACUPLAST 
Modelo / Versão: TUBO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TV040SC - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO EM VIDRO, 4ML
13X75MM COM CITRATO DE SÓDIO (3,2%), TAMPA AZUL - RACK 100 UNID. MARCA: VACUPLAST, REG. ANVISA:
10379860202 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 80,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 80,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 79,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 78,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:10:53:837
R$ 77,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:13:28:627
R$ 76,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:14:09:317
R$ 76,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:15:33:643
R$ 75,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:15:45:893
R$ 74,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:16:39:783
R$ 74,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:16:54:053
R$ 73,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:17:45:467
R$ 73,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:18:03:793
R$ 72,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:21:16:287
R$ 71,9500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:21:38:410
R$ 71,9000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:34:20:900
R$ 45,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:35:11:767
R$ 57,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:35:37:017
R$ 50,7500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:35:51:957

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:10:27 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:34:49 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:34:49

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 71,9000 e R$
72,9500.

Encerramento 08/07/2022
11:39:50 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:39:50 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:44:26

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:16:39

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 45,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:16:39

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:14:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:40:25

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:43:20

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 50,7500.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 60 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP

Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO
E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 30 R$ 54,0000 R$ 1.620,0000 05/07/2022
14:41:51

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: TUBO VACUT. PLAST. EDTA K3 4 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA 4,0 ML COM 100 TUBOS. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB
DIAGNOSTICOS LTDA

Sim Sim 30 R$ 54,7800 R$ 1.643,4000 07/07/2022
18:01:29

Marca: CRAL RMS- 1037986019 
Fabricante: CRAL RMS- 10379860194 
Modelo / Versão: CRAL RMS- 10379860194 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA, 4,0ML COM 100 TUBOS" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 30 R$ 54,7800 R$ 1.643,4000 08/07/2022
08:34:41

Marca: VACUPLAST 
Fabricante: VACUPLAST 
Modelo / Versão: TUBO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TV040EK - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO EM VIDRO, 4ML
13X75MM COM EDTA K3, TAMPA ROXA - RACK 100 UNID. MARCA: VACUPLAST, REG. ANVISA: 10379860176 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION
ARTIGOS MEDICOS
LTDA

Sim Sim 30 R$ 1.641,0000 R$ 49.230,0000 08/07/2022
07:16:06

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: PACOTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA ROXA COM EDTA, 4,0ML COM 100 TUBOS 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 1.641,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320

R$ 54,7800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 54,7800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 54,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 53,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:12:35:660
R$ 53,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 11:12:58:057
R$ 52,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:13:40:617
R$ 51,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:14:18:833
R$ 51,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:15:48:460
R$ 51,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:16:03:763
R$ 50,9800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:16:26:143
R$ 50,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:16:43:737
R$ 50,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:18:02:677
R$ 49,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:18:15:033
R$ 48,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:21:05:213
R$ 47,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:21:26:090
R$ 52,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:26:22:573
R$ 50,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 11:29:11:367
R$ 49,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:29:14:653
R$ 43,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:33:17:450
R$ 45,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:33:26:263
R$ 46,9800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:33:47:340

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:11:12 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:32:45 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:32:45

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 47,9000 e R$
50,0000.

Encerramento 08/07/2022 Item encerrado para lances.
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11:37:46
Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:37:46 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:44:42

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:16:53

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 43,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:16:53

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:28:39

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:23:52

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:36:02

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 45,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 61 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 20 R$ 61,3200 R$ 1.226,4000 07/07/2022
18:07:34

Marca: LABOR IMPORT RMS- 10 
Fabricante: LABOR IMPORT RMS- 10369460228 
Modelo / Versão: LABOR IMPORT RMS- 10369460228 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA CINZA COM FLUORETO, 4,0ML COM 100 TUBOS" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 20 R$ 61,3200 R$ 1.226,4000 08/07/2022
08:34:41

Marca: VACUPLAST 
Fabricante: VACUPLAST 
Modelo / Versão: TUBO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TV040SP - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO EM VIDRO, 4ML
13X75MM COM FLUORETO DE SÓDIO, TAMPA CINZA - RACK 100 UNID. MARCA: VACUPLAST, REG. ANVISA:
10379860176 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 61,3200 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 61,3200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 46,9800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 11:35:01:493
R$ 51,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:35:22:103

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:18:15 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:34:00 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:34:00 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 61,3200.

Encerramento 08/07/2022
11:39:01 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:39:01 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:38:12

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:40:05

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:10:42

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:40:37

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:44:03

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 46,9800.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 62 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit. Valor Global Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 60 R$ 84,0000 R$ 5.040,0000 05/07/2022
14:49:51

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: TUBO VACUT. PLAST. P/ SORO 10 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINÉSTERIO DA
SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE APROX. 10 ML SECO, COM 100 TUBOS. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 60 R$ 84,2800 R$ 5.056,8000 07/07/2022
18:07:34

Marca: CRAL RMS- 1037986019 
Fabricante: CRAL RMS- 10379860194 
Modelo / Versão: CRAL RMS- 10379860194 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) - TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE APROX. 10 ML SECO, COM 100 TUBOS." 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 60 R$ 84,2800 R$ 5.056,8000 08/07/2022
08:34:41

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: TUBO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FL5-009L- TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO EM PLÁSTICO, 9ML
16X100MM SEM ADITIVO, TAMPA BRANCA- RACK 100 UNID. REG. ANVISA: 81628880015 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 84,2800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 84,2800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 84,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 83,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:24:34:070
R$ 82,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:24:57:550
R$ 82,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:25:53:227
R$ 81,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:26:38:570
R$ 80,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:26:59:540
R$ 79,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:27:59:180
R$ 78,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:28:29:567
R$ 77,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:31:38:570
R$ 77,9300 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:31:51:333
R$ 77,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:43:40:930
R$ 66,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 11:43:55:573

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:23:31 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
11:42:54 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:42:54

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 77,9300 e R$
84,2800.

Encerramento 08/07/2022
11:47:55 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
11:47:55 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:53:59

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
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Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:23:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:25:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:24:09

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:36:28

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 66,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:54:43

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 63 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 1.000 R$ 0,2000 R$ 200,0000 07/07/2022
18:07:34

Marca: CRALN RMS- 811568300 
Fabricante: CRALN RMS- 81156830004 
Modelo / Versão: CRALN RMS- 81156830004 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PLÁSTICO CÔNICO 12 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 1.000 R$ 0,2000 R$ 200,0000 08/07/2022
07:16:07

Marca: CRAL 
Fabricante: CRAL 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PLÁSTICO CÔNICO 12 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 0,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,2000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,1800 20.352.354/0001-02 08/07/2022 11:46:53:140

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:26:15 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:46:41 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:46:41 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 0,2000.

Encerramento 08/07/2022
11:51:42 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:51:42 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:45:03

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:17:05

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 0,1800. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:17:05

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:49:40

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 0,2000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:49:27 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 64 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP

Quantidade Valor
Unit.

Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4.000 R$ 0,1000 R$ 400,0000 05/07/2022
14:52:54

Marca: FIRSTLAB 
Fabricante: FIRSTLAB 
Modelo / Versão: TUBO ENSAIO 12 X 75 PLASTICO (5 ML) PP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4.000 R$ 0,1000 R$ 400,0000 07/07/2022
18:07:34

Marca: CRAL RMS- ISENTO 
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO 
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 4.000 R$ 0,1000 R$ 400,0000 08/07/2022
07:16:09

Marca: CRAL 
Fabricante: CRAL 
Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4.000 R$ 0,1000 R$ 400,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: ALFA 
Fabricante: ALFA 
Modelo / Versão: TUBO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 204-PP: TUBO DE ENSAIO PARA HEMÓLISE 5ML 12X75MM, FABRICADO
EM POLIPROPILENO, TRANSLUCIDO, FUNDO REDONDO - UNID. REG. ANVISA: ISENTO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 0,1000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,1000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,1000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 0,0900 12.021.151/0001-05 08/07/2022 11:29:45:007

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
11:27:11 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
11:49:31 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
11:49:31 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 0,0900 e R$ 0,1000.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
11:54:32 Item com etapa fechada encerrada.

Sorteio eletrônico 08/07/2022
11:54:32

Item teve empate real para o valor 0,1000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores
com propostas empatadas.

Encerramento 08/07/2022
11:54:32 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:39:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:58:41

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-05.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:21:19

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 0,0900. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
09:41:01

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:43:34

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Aceite de
proposta

13/07/2022
09:51:49

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 0,1000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item
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Item: 65 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 6 R$ 27,5000 R$ 165,0000 05/07/2022
14:54:52

Marca: NEWPROV 
Fabricante: NEWPROV 
Modelo / Versão: VIOLETA DE GENCIANA P/GRAM 500 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 28,0000 R$ 168,0000 07/07/2022
18:07:34

Marca: RENYLAB RMS- 8000267 
Fabricante: RENYLAB RMS- 80002670066 
Modelo / Versão: RENYLAB RMS- 80002670066 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VIOLETA DE GENCIANA 500 ML PARA GRAM 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 28,0000 R$ 168,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: COLORAÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 621218 - VIOLETA GENCIANA PARA GRAM (1%) - FR 500 ML. REG.
ANVISA: 10097010156. O VALOR UNITÁRIO REFERE-SE A CADA FRASCO COM 500 ML, A CADA DOIS FRASCOS DE 500
ML SOLICITADOS SERÁ ENVIADO UM FRASCO DE 1000 ML CONFORME EMBALAGEM PADRÃO DO FORNECEDOR. 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 28,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 28,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 27,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 27,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:31:52:860
R$ 26,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:35:13:190
R$ 26,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:35:34:793
R$ 26,6800 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:36:55:887
R$ 26,6500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:37:12:167
R$ 26,6400 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:37:54:183
R$ 26,6000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:38:12:813
R$ 26,5500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:38:50:207
R$ 26,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:39:22:153
R$ 23,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:48:23:150
R$ 16,0300 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:48:44:270
R$ 22,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:50:21:963

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:00 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
13:47:43 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:47:43

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 26,5000 e R$
28,0000.

Encerramento 08/07/2022
13:52:44 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
13:52:44 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:38:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:40:19

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:10:52

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:40:51

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.
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Aceite de proposta 13/07/2022
09:44:37

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 16,0300.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 66 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 6 R$ 78,0000 R$ 468,0000 05/07/2022
15:08:35

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: ACIDO URICO CAT- 451 200 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 78,0000 R$ 468,0000 07/07/2022
18:07:34

Marca: VIDA - 50ML RMS -807 
Fabricante: VIDA - 50ML RMS -80785070002 
Modelo / Versão: VIDA - 50ML RMS -80785070002 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 78,0000 R$ 468,0000 08/07/2022
07:16:11

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 78,0000 R$ 468,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770310 - ÁCIDO ÚRICO ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (2X48 - 2X12 -
1X4 ML STD) - KIT 120 ML. REG. ANVISA: 10246810141 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 78,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 78,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 78,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 78,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 77,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:32:00:430
R$ 77,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:35:32:773
R$ 77,9400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:35:43:540
R$ 77,9300 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:37:04:053
R$ 77,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:37:20:650
R$ 77,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:38:05:150
R$ 77,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:38:19:780
R$ 77,7900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:39:05:470
R$ 77,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:39:31:103
R$ 77,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:45:10:387
R$ 58,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:48:56:110
R$ 37,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:49:07:303
R$ 76,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:49:48:073
R$ 50,3300 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:49:50:360

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:01 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
13:48:48 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:48:48

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 77,7000 e R$
78,0000.
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Encerramento 08/07/2022
13:53:49 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
13:53:49 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:45:48

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:17:24

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 37,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:17:24

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:14:41

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:41:04

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:45:02

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 50,3300.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 67 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 5 R$ 6,0000 R$ 30,0000 05/07/2022
15:08:35

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: CITRATO 20 ML CAT. 345 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 5 R$ 6,1100 R$ 30,5500 07/07/2022
18:07:34

Marca: LABTEST 
Fabricante: LABTEST 
Modelo / Versão: LABTEST 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6,1100 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 6,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:01 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
13:45:11 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:45:11

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 6,0000 e R$
6,1100.

Encerramento 08/07/2022
13:50:12 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
13:50:12 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:54:06

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:23:41

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:25:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:24:24

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
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10:36:39 DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 6,0000.
Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 68 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 8 R$ 6,1100 R$ 48,8800 05/07/2022
15:13:22

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: EDTA CAT.330 20ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 8 R$ 6,1100 R$ 48,8800 07/07/2022
18:07:34

Marca: VIDA RMS- 8078507004 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070049 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070049 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 6,1100 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 6,1100 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 5,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:55:35:337

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:02 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
13:53:33 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:53:33 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 6,1100.

Encerramento 08/07/2022
13:58:34 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
13:58:34 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:46:07

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:17:46

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02,
pelo melhor lance de R$ 5,4900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:17:46

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:28:51

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:24:38

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:38:00

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 6,1100.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 69 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 5,5000 R$ 44,0000 07/07/2022
18:07:34
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Marca: VIDA RMS- 8078507004 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070048 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070048 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANTICOAGULANTE FLUORETO 20 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 5,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 5,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:46:56:627

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:03 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
13:46:32 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:46:32 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 5,5000.

Encerramento 08/07/2022
13:51:33 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
13:51:33 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:46:15

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:17:57

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02,
pelo melhor lance de R$ 5,4900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:17:57

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:49:54 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 70 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 58,2000 R$ 349,2000 08/07/2022
07:16:13

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 6 R$ 58,5000 R$ 351,0000 05/07/2022
15:20:22

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: ASO LATEX 2,5 ML 541-EL SEM CONTROLE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ASO PP LÁTEX NO MÍNIMO 2,5 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 58,5000 R$ 351,0000 07/07/2022
18:07:34

Marca: EBRAM - 100 TESTES - 
Fabricante: EBRAM - 100 TESTES - SÓR O LATEX RMS- 10159820196 
Modelo / Versão: EBRAM - 100 TESTES - SÓR O LATEX RMS- 10159820196 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 58,5000 R$ 351,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 910A - ASO LATEX SEM CONTROLE - FR 2 ML. REG. ANVISA:
10159820196 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
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R$ 58,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 58,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 58,5000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 58,2000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 58,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:32:34:953
R$ 58,0500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:36:01:703
R$ 58,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:37:30:573
R$ 57,9900 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:38:21:857
R$ 57,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:38:31:300
R$ 57,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:39:20:590
R$ 57,7000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:39:42:773
R$ 58,1900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:45:10:473
R$ 33,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:54:36:173
R$ 56,2000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:54:42:483
R$ 39,9600 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:55:21:140
R$ 34,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:55:50:050

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:03 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
13:54:19 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:54:19

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 57,7000 e R$
58,2000.

Encerramento 08/07/2022
13:59:20 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
13:59:20 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:39:32

Convocado para envio de anexo o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:58:59

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-05.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:21:43

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 33,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
09:41:11

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:44:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Aceite de
proposta

13/07/2022
09:53:45

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 34,4900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 71 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 82,0000 R$ 820,0000 07/07/2022
18:12:47

Marca: VIDA RMS- 8078507001 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070014 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070014 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 82,0000 R$ 820,0000 08/07/2022
07:16:15

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS

Sim Sim 10 R$ 82,0000 R$ 820,0000 08/07/2022
08:34:41
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PARA LABORATORIOS LTDA
Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770080 - COLESTEROL, MÉTODO ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO - KIT
200ML. REG. ANVISA: 10246810038 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 82,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 82,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 82,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 81,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:32:42:470
R$ 60,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:46:40:410
R$ 52,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:47:09:917
R$ 65,1300 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:47:14:187

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:04 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
13:46:13 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:46:13

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 81,9900 e R$
82,0000.

Encerramento 08/07/2022
13:51:14 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
13:51:14 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:46:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:46:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:18:16

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 52,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:18:16

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:49:58

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 60,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:16:46

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:41:16

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de
proposta

13/07/2022
09:45:25

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 65,1300.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 72 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 68,0000 R$ 680,0000 05/07/2022
15:24:22

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: CREATININA PP 300TEST CAT.435 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CREATININA PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO ( NO MÍNIMO 200 ML). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 69,0000 R$ 690,0000 07/07/2022
18:12:47

Marca: VIDA RMS- 8078507004 
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Fabricante: VIDA RMS- 80785070041 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070041 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 69,0000 R$ 690,0000 08/07/2022
07:16:17

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CREATININA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 69,0000 R$ 690,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770100 - CREATININA, MÉTODO CINÉTICO COLORIMÉTRICO - KIT 250
ML. REG. ANVISA: 10246810009 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 69,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 69,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 69,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 68,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 67,9900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:32:56:900
R$ 67,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:36:14:487
R$ 67,9400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:36:38:500
R$ 67,9300 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:37:22:023
R$ 67,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:37:50:407
R$ 66,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:38:35:330
R$ 66,9400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:39:54:160
R$ 67,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:41:36:503
R$ 66,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:45:10:347
R$ 49,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:54:42:710
R$ 55,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:54:57:850
R$ 64,9200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 13:55:31:167
R$ 35,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:56:06:967

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:05 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
13:54:28 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:54:28

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 66,9400 e R$
67,0000.

Encerramento 08/07/2022
13:59:29 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
13:59:29 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:46:39

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:18:29

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 35,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:18:29

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:50:15

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 49,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:30:15

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:24:52

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de
proposta

13/07/2022
10:39:21

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 55,5000.
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Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 73 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 8 R$ 29,0000 R$ 232,0000 05/07/2022
15:32:33

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: FR LÁTEX 2,5 ML 542-EL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 8 R$ 30,0000 R$ 240,0000 07/07/2022
18:12:47

Marca: EBRAM - 100 TESTES - 
Fabricante: EBRAM - 100 TESTES - SÓ O LATEX 
Modelo / Versão: EBRAM - 100 TESTES - SÓ O LATEX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 32,0000 R$ 256,0000 08/07/2022
07:16:18

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 32,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 30,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 29,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 31,5000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:51:18:717
R$ 27,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:51:53:030

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:06 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
13:51:07 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:51:07

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 29,0000 e R$
32,0000.

Encerramento 08/07/2022
13:56:08 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
13:56:08 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:54:15

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:23:53

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:26:11

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:25:06

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:39:56

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 27,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 74 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)
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CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP

Quantidade Valor
Unit.

Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 7 R$ 63,0000 R$ 441,0000 05/07/2022
15:32:33

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: FOSFATASE ALCALINA PP 2X30 CAT.440 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO ( NO MÍNIMO 60
ML). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 7 R$ 64,0000 R$ 448,0000 07/07/2022
18:12:47

Marca: VIDA RMS- 8078507003 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070035 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070035 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML)
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 7 R$ 64,0000 R$ 448,0000 08/07/2022
07:16:20

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 64,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 64,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 63,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 62,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:33:27:990
R$ 61,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:36:27:850
R$ 61,9200 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:36:56:250
R$ 61,9100 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:37:36:343
R$ 61,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:38:02:973
R$ 61,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:39:37:620
R$ 61,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:40:10:453
R$ 62,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:41:54:403
R$ 53,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:54:50:250
R$ 50,8000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:55:18:957
R$ 53,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:56:17:400

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:30:07 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
13:54:29 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
13:54:29

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 61,2000 e R$
62,0000.

Encerramento 08/07/2022
13:59:30 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
13:59:30 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:54:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:24:14

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:26:24

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:25:22

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:40:14

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 50,8000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 75 - Peças / acessórios equipamentos especializados
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Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor

Global
Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 8 R$ 103,0000 R$ 824,0000 05/07/2022
15:32:33

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: GAMA GT PP 60 ML CAT.461 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 104,0000 R$ 832,0000 07/07/2022
18:12:47

Marca: VIDA RMS- 8078507000 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070007 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070007 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 104,0000 R$ 832,0000 08/07/2022
07:16:22

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 104,0000 R$ 832,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770120 - GAMA GT, MÉTODO CINÉTICO COLORIMÉTRICO - KIT 2X30 ML.
REG. ANVISA: 10246810066 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 104,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 104,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 104,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 103,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 68,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 13:50:24:313
R$ 69,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:50:36:657
R$ 102,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:05:22:020
R$ 72,1500 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:06:44:363
R$ 66,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:07:24:640

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:50:12 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:05:41 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:05:41

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 68,0000 e R$
103,0000.

Encerramento 08/07/2022
14:10:42 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:10:42 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:39:44

Convocado para envio de anexo o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:59:13

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-05.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:21:58

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 66,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
09:41:22

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:44:57

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
N

E
R

IO
 C

A
M

B
R

U
Z

Z
I F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
8B

-3
C

F
8-

E
11

6-
6B

6E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

8B
-3

C
F

8-
E

11
6-

6B
6E

1Doc:          597/706



Aceite de
proposta

13/07/2022
09:56:26

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 69,8900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:06

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 76 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 12 R$ 38,3000 R$ 459,6000 07/07/2022
18:12:47

Marca: VIDA RMS- 8078507004 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070040 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070040 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 12 R$ 38,3000 R$ 459,6000 08/07/2022
07:16:24

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GLICOSE PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICA (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 38,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 38,3000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 29,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:14:19:747

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:51:14 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:13:55 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:13:55 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 38,3000.

Encerramento 08/07/2022
14:18:56 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:18:56 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:47:23

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:18:41

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 29,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:18:41

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:50:34

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 38,3000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:50:07 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 77 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 15 R$ 38,0000 R$ 570,0000 05/07/2022
15:36:18

Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: HCG QUICKSTRIP SORO E URINA ECON. 25 UI/ML 50 TEST 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES( COM
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SSENSIBILIDADE 25UI/L). 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 15 R$ 38,6000 R$ 579,0000 08/07/2022
07:16:26

Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: CAIXA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM
SENSIBILIDA-DE 25UI/L) 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 15 R$ 38,6700 R$ 580,0500 07/07/2022
18:12:47

Marca: LIFE CARE RMS- 80258 
Fabricante: LIFE CARE RMS- 80258020031 
Modelo / Versão: LIFE CARE RMS- 80258020031 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HCG STRIP SORO/URINA COM NO MÍNIMO 50 TESTES (COM
SENSIBILIDA-DE 25UI/L) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 15 R$ 38,6700 R$ 580,0500 08/07/2022
08:34:41

Marca: CEPALAB 
Fabricante: CEPALAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 000477 - HCG STRIP 25UL, TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ, DETECÇÃO
QUALITATIVA EM AMOSTRAS DE SORO OU URINA, EM TIRAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL - CX 50 TESTES. MARCA:
CEPALAB, REG. ANVISA: 80258020031. VALOR UNITÁRIO REFERE-SE A CADA KIT COM 50 TESTES, A CADA DOIS KITS
COM 50 TESTES SOLICITADOS SERÁ ENVIADO UM KIT UM 100 TESTES CONFORME EMBALAGEM PADRÃO DO
FORNECEDOR PARA ATENDER O QUANTITATIVO TOTAL SOLICITADO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 38,6700 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 38,6700 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 38,6000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 38,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 37,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:51:55:867
R$ 37,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:53:37:310
R$ 37,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:57:14:573
R$ 37,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:58:53:687
R$ 37,5500 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:59:33:227
R$ 37,4000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:00:50:650
R$ 37,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:01:02:273
R$ 37,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:03:09:803
R$ 37,2000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:03:35:157
R$ 37,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:03:45:880
R$ 37,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:04:30:857
R$ 36,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:05:16:230
R$ 36,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:05:34:103
R$ 35,4000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:05:48:703
R$ 35,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:06:00:110
R$ 38,5900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:06:44:467
R$ 34,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:08:36:210
R$ 34,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:08:59:923
R$ 26,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:16:19:363
R$ 27,1200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:16:53:487

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:51:33 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:15:52 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:15:52

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 34,5000 e R$
35,4000.

Encerramento 08/07/2022
14:20:53 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:20:53 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:47:46

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.
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Recusa de
proposta

11/07/2022
16:18:57

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 26,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:18:57

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:14:54

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:41:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:50:51

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 27,1200.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 78 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E

IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 330,0000 R$ 3.300,0000 05/07/2022
15:38:47

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: HDL DIRETO PP 80 ML CAT.400 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO
COLORIMÉTRICO. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 10 R$ 334,9000 R$ 3.349,0000 07/07/2022
18:12:47

Marca: VIDA RMS- 807850700 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070043 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070043 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO
COLORIMÉTRI- CO" 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 334,9000 R$ 3.349,0000 08/07/2022
07:16:28

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO COLORIMÉTRI-
CO 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

Sim Sim 10 R$ 334,9000 R$ 3.349,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770160 - HDL COLESTEROL DIRETO, ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO,
1X60ML RA E 1X20ML RB - KIT. REG. ANVISA: 10246810110 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 334,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 334,9000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 334,9000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 330,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 229,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:52:59:697
R$ 230,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:04:40:503
R$ 329,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:07:50:497
R$ 290,3000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:09:00:357
R$ 225,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:13:23:527
R$ 228,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:14:03:917

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações
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Abertura 08/07/2022
13:52:45 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:13:12 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:13:12

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 229,0000 e R$
330,0000.

Encerramento 08/07/2022
14:18:13 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:18:13 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:39:55

Convocado para envio de anexo o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05.

Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo

11/07/2022
13:59:24

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-05.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:22:24

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 225,0000. Motivo: Proposta recusada por
desobediência dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
09:41:33

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo

12/07/2022
10:45:12

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Aceite de
proposta

13/07/2022
09:58:50

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 228,8900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 79 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 44,5000 R$ 178,0000 05/07/2022
15:40:33

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: VDRL 5 ML PRONTO PARA USO 220 TESTES 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: KIT RPR P VDRL/ SIFILIS. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 4 R$ 44,9000 R$ 179,6000 07/07/2022
18:12:47

Marca: RENYLAB - 250 TESTES 
Fabricante: RENYLAB - 250 TESTES RMS -80002670083 
Modelo / Versão: RENYLAB - 250 TESTES RMS -80002670083 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 44,9000 R$ 179,6000 08/07/2022
07:16:30

Marca: RENYLAB 
Fabricante: RENYLAB 
Modelo / Versão: FRASCO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 44,9000 R$ 179,6000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: ANITIGENO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 550219 - ANTIGENO RPR BRAS VDRL S/ CONTROLE FR 2X2,5ML - KIT 250
TESTES. ANVISA 10097010130 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 44,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 44,9000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 44,9000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 44,5000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
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R$ 44,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:57:25:717
R$ 44,3500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 13:58:34:453
R$ 44,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:58:48:910
R$ 44,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:01:06:157
R$ 44,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:01:15:190
R$ 43,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:02:49:900
R$ 40,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:03:57:427
R$ 41,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:04:48:293
R$ 43,9400 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:08:58:607
R$ 38,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:18:06:560
R$ 29,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:18:11:910
R$ 34,3900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:19:01:863

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:53:49 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:17:59 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:17:59

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 40,0000 e R$
43,9500.

Encerramento 08/07/2022
14:23:00 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:23:00 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:47:56

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:19:10

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 29,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:19:10

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:15:20

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:41:41

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
15:54:56

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
16:24:30

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:45:45

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 34,3900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 80 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor

Global
Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 4 R$ 90,0000 R$ 360,0000 05/07/2022
15:42:20

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: RPR CORADO DIRETO 250R 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: KIT RPR P VDRL SIFILIS CORADO. 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 4 R$ 90,0000 R$ 360,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORCLIN 
Fabricante: LABORCLIN 
Modelo / Versão: COLORAÇÃO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 551263 - RPR CORADO FR 2X2,7ML KIT 270 TESTES. ANVISA
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10097010042 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 4 R$ 180,0000 R$ 720,0000 07/07/2022
18:12:47

Marca: LABORCLIN RMS- 10097 
Fabricante: LABORCLIN RMS- 10097010042 
Modelo / Versão: LABORCLIN RMS- 10097010042 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CORADO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 180,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 90,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 90,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 55,0700 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:16:27:460

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:56:08 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
14:15:25 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:15:25

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 90,0000 e R$
180,0000.

Encerramento 08/07/2022
14:20:26 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
14:20:26 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:38:42

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:40:35

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:11:06

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:41:56

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:45:58

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 55,0700.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 81 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 10 R$ 44,0000 R$ 440,0000 05/07/2022
15:58:26

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: PCR LÁTEX 2,5 ML 543-EL SEM CONTROLE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML). 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 10 R$ 45,0000 R$ 450,0000 07/07/2022
18:17:53

Marca: EBRAM - 100 TESTES - 
Fabricante: EBRAM - 100 TESTES - S RMS- 80002670083Ó O LATEX 
Modelo / Versão: EBRAM - 100 TESTES - S RMS- 80002670083Ó O LATEX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 10 R$ 45,0000 R$ 450,0000 08/07/2022
07:16:32

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS

Sim Sim 10 R$ 45,0000 R$ 450,0000 08/07/2022
08:34:41
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PARA LABORATORIOS LTDA
Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: PCR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 912P - PCR LÁTEX SEM CONTROLE, 50/100 TESTES - FR 2ML. REG.
ANVISA: 10159820056 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 45,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 45,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 45,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 44,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 39,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 13:59:00:573
R$ 39,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:01:56:317
R$ 39,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:02:15:870
R$ 39,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:02:32:963
R$ 39,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:04:12:143
R$ 38,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:04:42:000
R$ 39,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:04:54:593
R$ 38,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:05:46:510
R$ 37,9000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:06:28:047
R$ 37,8000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:06:41:757
R$ 37,7500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:07:03:643
R$ 37,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:07:34:560
R$ 37,4000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:07:54:420
R$ 37,3000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:08:05:913
R$ 37,2500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:08:15:163
R$ 37,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:08:25:670
R$ 36,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:08:33:540
R$ 36,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:08:44:487
R$ 38,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:13:45:530
R$ 23,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:15:14:807
R$ 28,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:15:26:737
R$ 32,6800 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:15:29:397
R$ 35,1000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:15:46:247

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:58:38 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:14:28 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:14:28

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 36,5000 e R$
39,0000.

Encerramento 08/07/2022
14:19:29 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:19:29 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:48:08

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:19:27

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 23,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:19:27

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:50:55

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 28,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:16:57

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:42:15

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de
proposta

13/07/2022
09:46:16

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 32,6800.

Habilitação de 13/07/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
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fornecedor 10:55:30 PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 82 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS

LTDA
Sim Sim 30 R$ 300,0000 R$ 9.000,0000 07/07/2022

18:17:53
Marca: ECO DIAG 
Fabricante: ECO DIAG 
Modelo / Versão: ECO DIAG 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍNIMO 20 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

Sim Sim 30 R$ 300,0000 R$ 9.000,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: ONSITE 
Fabricante: ONSITE 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: R2002C - TESTE RÁPIDO PSA SEMI-QUANTITATIVO - KIT 30 TESTES. REG.
ANVISA: 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 300,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 300,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 102,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:24:19:693
R$ 247,5000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:24:57:873

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:59:20 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:23:55 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:23:55 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 300,0000.

Encerramento 08/07/2022
14:28:56 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:28:56 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:48:18

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:19:46

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 102,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital.
Fornecedor não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:19:46

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:15:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:42:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:46:33

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 247,5000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 83 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 95,0000 R$ 570,0000 07/07/2022
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18:17:53
Marca: CLOT - 100 TESTES RM 
Fabricante: CLOT - 100 TESTES RMS- 80252400004 
Modelo / Versão: CLOT - 100 TESTES RMS- 80252400004 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "REAGENTES PARA KPTT, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMAS-
TER 2.0" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 95,0000 R$ 570,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: CLOT 
Fabricante: CLOT 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 488R - REAGENTE PARA KPTT(6X2,5ML) - KIT 150 TESTES. REG. ANVISA:
80252400004 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 95,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 95,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 93,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:19:40:050
R$ 74,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:20:04:497

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:59:30 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:18:39 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:18:39 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 95,0000.

Encerramento 08/07/2022
14:23:40 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:23:40 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:48:31

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:20:06

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 74,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:20:06

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:15:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:42:59

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:46:55

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 93,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 84 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 92,0000 R$ 552,0000 07/07/2022
18:17:53

Marca: CLOT - 150 TESTES RM 
Fabricante: CLOT - 150 TESTES RMS- 80252400002 
Modelo / Versão: CLOT - 150 TESTES RMS- 80252400002 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "REAGENTES PARA TAP, COMPATÍVEL COM COAGULÔMETRO COAGMAS-
TER 2.0" 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 92,0000 R$ 552,0000 08/07/2022
08:34:41

Marca: CLOT 
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Fabricante: CLOT 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 485R - REAGENTE PARA TAP, TEMPO DE PROTOMBINA (10X2ML) - KIT 100
TESTES. REG. ANVISA: 80252400002 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 92,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 92,0000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 74,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:21:15:070

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
13:59:30 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:20:53 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:20:53 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 92,0000.

Encerramento 08/07/2022
14:25:54 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:25:54 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:48:54

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:20:24

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 74,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:20:24

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:16:05

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:43:30

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:47:07

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 92,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 85 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 6 R$ 20,7400 R$ 124,4400 05/07/2022
16:01:56

Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: SORO ANTI A MONOCLONAL 10 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI A 10 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 20,7400 R$ 124,4400 07/07/2022
18:17:53

Marca: IMUNOSCAN RMS- 81034 
Fabricante: IMUNOSCAN RMS- 81034870006 
Modelo / Versão: IMUNOSCAN RMS- 81034870006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI A 10 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 20,7400 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 20,7400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 19,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:27:22:380

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
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Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:10:42 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:26:36 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:26:36 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 20,7400.

Encerramento 08/07/2022
14:31:46 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:31:46 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:49:04

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:20:39

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 19,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:20:39

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:29:03

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:25:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:40:35

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 20,7400.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 86 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 6 R$ 24,0000 R$ 144,0000 05/07/2022
16:51:03

Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: SORO ANTI AB MONOCLONAL 10 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI AB 10 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 24,4100 R$ 146,4600 07/07/2022
18:17:53

Marca: IMUNOSCAN RMS- 81034 
Fabricante: IMUNOSCAN RMS- 81034870006 
Modelo / Versão: IMUNOSCAN RMS- 81034870006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI AB 10 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA

Sim Sim 6 R$ 24,4100 R$ 146,4600 08/07/2022
08:34:41

Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: SORO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 102AB - SORO ANTI AB - FR 10 ML. REG. ANVISA: 10159820204 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 24,4100 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 24,4100 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 24,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 23,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:18:29:450
R$ 23,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:21:22:310
R$ 23,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:21:41:910
R$ 22,9500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:22:08:330
R$ 22,9000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:22:42:747
R$ 22,8500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:22:58:230
R$ 22,5000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:23:26:573
R$ 22,4500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:23:42:553
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R$ 22,4000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:24:27:250
R$ 22,7000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:49:02:490
R$ 19,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:49:16:427
R$ 20,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:49:52:290

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:18:13 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:48:01 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:48:01

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 22,4000 e R$
24,4100.

Encerramento 08/07/2022
15:03:00 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
15:03:00 Item com etapa fechada encerrada.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:21:14

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 19,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
09:42:07

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:29:21

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:45:31

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:25:53

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
11:26:31

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
14:39:38

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Aceite de proposta 13/07/2022
09:59:38

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 19,8900. Motivo: Proposta aceita.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:30

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 87 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA

Sim Sim 6 R$ 20,7400 R$ 124,4400 05/07/2022
16:53:08

Marca: EBRAM 
Fabricante: EBRAM 
Modelo / Versão: SORO ANTI B MONOCLONAL 10 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI B 10 ML. 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 6 R$ 20,7400 R$ 124,4400 07/07/2022
18:17:53

Marca: IMUNOSCA RMS- 810348 
Fabricante: IMUNOSCA RMS- 81034870006 
Modelo / Versão: IMUNOSCA RMS- 81034870006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI B 10 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 20,7400 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 20,7400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 20,1500 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:49:14:193
R$ 19,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:49:39:117

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
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Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:18:56 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:48:01 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:48:01 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 20,7400.

Encerramento 08/07/2022
15:03:20 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
15:03:20 Item com etapa fechada encerrada.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:21:36

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 19,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
09:42:16

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:29:40

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:45:42

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:26:06

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
11:27:01

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
14:39:55

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:00:16

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 19,8900. Motivo: Proposta aceita.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:47

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 88 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 6 R$ 24,4100 R$ 146,4600 07/07/2022
18:17:53

Marca: IMUNOSCAN MRS 810348 
Fabricante: IMUNOSCAN MRS 81034870006 
Modelo / Versão: IMUNOSCAN MRS 81034870006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI D 10 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 24,4100 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:19:29 Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta 08/07/2022
14:53:01 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada 08/07/2022
14:53:01

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$
24,4100.

Encerramento 08/07/2022
15:13:02 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
15:13:02 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
09:42:26

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:45:53

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Abertura do prazo - 12/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
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Convocação anexo 11:27:10 20.352.354/0001-02.
Encerramento do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
14:38:54

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:00:28

Aceite individual da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02, pelo melhor lance de R$ 24,4100.

Habilitação de fornecedor 13/07/2022
10:55:47

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA -
CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 89 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 6 R$ 20,7400 R$ 124,4400 07/07/2022
18:17:53

Marca: SORO CONTROLE RH 10 
Fabricante: SORO CONTROLE RH 10 ML 
Modelo / Versão: SORO CONTROLE RH 10 ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO CONTROLE RH 10 ML 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 20,7400 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 19,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:44:28:097

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:20:27 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:43:31 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:43:31 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 20,7400.

Encerramento 08/07/2022
14:59:41 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
14:59:41 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:49:14

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:23:11

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 19,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:23:11

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:51:09 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 90 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E

IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 8 R$ 150,0000 R$ 1.200,0000 05/07/2022
16:55:23

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: AST TGO PP CINET. UV 120 ML CAT. 421 E 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML). 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 154,0000 R$ 1.232,0000 08/07/2022
07:16:33

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 154,1000 R$ 1.232,8000 07/07/2022
18:17:53

Marca: VIDA RMS- 8078507000 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070006 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 154,1000 R$ 1.232,8000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 177140 - TGO (AST) MÉTODO CINÉTICO UV OTIMIZADO - KIT 200 ML.
REG. ANVISA: 10246810039. O VALOR UNITÁRIO REFERE-SE AO KIT COM 200ML, A CADA KIT DE 200ML SOLICITADO
SERÁ ENVIADO DOIS KITS DE 120ML CONFORME EMBALAGEM PADRÃO DO FORNECEDOR PARA ATENDER AO
QUANTITATIVO TOTAL SOLICITADO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 154,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 154,1000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 154,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 150,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 140,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:21:28:933
R$ 139,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:21:41:650
R$ 136,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:21:56:823
R$ 135,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:22:16:710
R$ 134,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:22:34:800
R$ 133,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:22:45:257
R$ 130,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:23:01:480
R$ 129,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:23:19:783
R$ 125,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:24:43:667
R$ 124,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:26:33:363
R$ 123,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:26:40:263
R$ 122,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:27:53:257
R$ 121,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:27:59:073
R$ 120,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:29:00:363
R$ 119,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:29:15:073
R$ 115,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:30:32:507
R$ 116,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:30:42:720
R$ 114,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:30:49:290
R$ 110,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:30:54:313
R$ 112,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:31:49:743
R$ 142,6200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:36:07:173
R$ 111,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:36:33:057
R$ 109,9000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:45:04:603
R$ 78,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:45:27:443

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:20:55 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
14:43:31 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:43:31

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 110,0000 e R$
112,8900.

Encerramento 08/07/2022
14:59:51 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
14:59:51 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:54:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:24:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo - 12/07/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
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Convocação anexo 10:26:36 PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.
Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:26:18

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:40:56

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 78,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:47

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 91 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E

IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 8 R$ 150,0000 R$ 1.200,0000 05/07/2022
16:57:07

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: ALT TGP PP CINET. UV 120 ML CAT.422 E 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML). 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 154,0000 R$ 1.232,0000 08/07/2022
07:16:35

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 154,1000 R$ 1.232,8000 07/07/2022
18:20:40

Marca: VIDA MRS- 8078507001 
Fabricante: VIDA MRS- 80785070010 
Modelo / Versão: VIDA MRS- 80785070010 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 154,1000 R$ 1.232,8000 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 177150 - TGP(ALT) MÉTODO CINÉTICO UV OTIMIZADO - KIT 200 ML.
REG. ANVISA: 10246810040. O VALOR UNITÁRIO REFERE-SE AO KIT COM 200ML, A CADA KIT DE 200ML SOLICITADO
SERÁ ENVIADO DOIS KITS DE 120ML CONFORME EMBALAGEM PADRÃO DO FORNECEDOR PARA ATENDER AO
QUANTITATIVO TOTAL SOLICITADO 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 154,1000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 154,1000 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 154,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 150,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 140,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:23:18:133
R$ 130,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:23:29:893
R$ 125,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:24:51:010
R$ 124,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:26:43:757
R$ 123,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:26:55:130
R$ 122,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:27:58:203
R$ 121,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:28:06:280
R$ 120,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:29:06:690
R$ 119,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:29:23:507
R$ 115,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:30:21:433
R$ 114,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:30:33:927
R$ 116,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:30:49:007
R$ 110,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:31:16:527
R$ 112,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:31:30:617
R$ 111,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:36:56:980
R$ 142,6200 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:38:09:627
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R$ 109,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:48:57:393
R$ 88,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:50:25:760

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:23:00 Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

08/07/2022
14:48:31 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:48:31

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 110,0000 e R$
112,8900.

Encerramento 08/07/2022
15:03:00 Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

08/07/2022
15:03:00 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
13:54:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

11/07/2022
14:24:45

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
10:26:51

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo - Convocação
anexo

12/07/2022
11:26:32

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de proposta 13/07/2022
10:41:41

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 88,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:47

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 92 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E

IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 12 R$ 190,0000 R$ 2.280,0000 05/07/2022
17:00:28

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: TRIGLICERIDES PP 200 ML CAT.459 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML).
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 12 R$ 192,0000 R$ 2.304,0000 08/07/2022
07:16:37

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 12 R$ 192,5100 R$ 2.310,1200 07/07/2022
18:20:40

Marca: VIDA RMS- 8078507003 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070039 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070039 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

Sim Sim 12 R$ 192,5100 R$ 2.310,1200 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770290 - TRIGLICERIDES, MÉTODO ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO - KIT
200ML. REG. ANVISA: 10246810047 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 192,5100 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 192,5100 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
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R$ 192,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 190,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 180,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:25:02:787
R$ 179,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:26:54:857
R$ 169,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:27:02:143
R$ 168,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:28:11:387
R$ 160,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:28:38:793
R$ 150,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:29:19:690
R$ 140,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:29:34:883
R$ 142,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:30:59:613
R$ 165,1100 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:38:49:820
R$ 119,8900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:51:14:517

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:23:40 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:48:31 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:48:31

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 140,0000 e R$
150,0000.

Encerramento 08/07/2022
15:03:00 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
15:03:00 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:49:24

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:23:27

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 119,8900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo

11/07/2022
16:23:27

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:51:12

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 142,0000. Motivo: Proposta recusada por
desobediência dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:30:25

Convocado para envio de anexo o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS
DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Encerramento do
prazo -
Convocação
anexo

12/07/2022
11:26:45

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO
DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55.

Aceite de
proposta

13/07/2022
10:41:54

Aceite individual da proposta. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, pelo melhor lance de R$ 150,0000.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:47

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 93 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
85.345.528/0001-55 QUIMIOLAB COMERCIO E

IMPORTACAO DE
PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA

Sim Sim 8 R$ 140,0000 R$ 1.120,0000 05/07/2022
17:00:28

Marca: G. ANALISA 
Fabricante: G. ANALISA 
Modelo / Versão: UREIA ENZIMATICA PP 500 TESTES CAT.427E 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML). 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 8 R$ 149,0000 R$ 1.192,0000 08/07/2022
07:16:39

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP
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20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 149,7300 R$ 1.197,8400 07/07/2022
18:20:40

Marca: VIDA RMS 80785070015 
Fabricante: VIDA RMS 80785070015 
Modelo / Versão: VIDA RMS 80785070015 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

22.627.453/0001-85 A C L ASSISTENCIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS
LTDA

Sim Sim 8 R$ 149,7300 R$ 1.197,8400 08/07/2022
08:34:41

Marca: LABORLAB 
Fabricante: LABORLAB 
Modelo / Versão: TESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770300 - UREIA UV CINÉTICA - KIT 200ML. REG. ANVISA: 10246810098
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 149,7300 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 149,7300 22.627.453/0001-85 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 149,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 140,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 130,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:26:50:110
R$ 129,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:27:04:163
R$ 119,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:27:42:693
R$ 115,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:28:16:450
R$ 110,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:28:49:997
R$ 105,0000 85.345.528/0001-55 08/07/2022 14:29:27:130
R$ 100,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:29:55:293
R$ 101,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:31:15:187
R$ 104,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:41:04:480
R$ 83,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 14:49:13:003
R$ 93,9900 22.627.453/0001-85 08/07/2022 14:49:34:647
R$ 68,7900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:51:35:163

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:25:54 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:48:31 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:48:31

Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance entre R$ 100,0000 e R$
105,0000.

Encerramento 08/07/2022
15:03:20 Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
15:03:20 Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:49:38

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:23:47

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 68,7900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:23:47

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:51:35

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 83,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

12/07/2022
10:17:10

Convocado para envio de anexo o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

12/07/2022
11:43:50

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85.

Aceite de
proposta

13/07/2022
09:48:06

Aceite individual da proposta. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, pelo melhor lance de R$ 93,9900.

Habilitação de
fornecedor

13/07/2022
10:55:47

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA - CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85

Não existem intenções de recurso para o item
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Item: 94 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
                 (As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

20.352.354/0001-02 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Sim Sim 5 R$ 89,0000 R$ 445,0000 07/07/2022
18:20:40

Marca: VIDA RMS- 8078507001 
Fabricante: VIDA RMS- 80785070013 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070013 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

12.021.151/0001-05 DIAG SOLUTION ARTIGOS
MEDICOS LTDA

Sim Sim 5 R$ 89,0000 R$ 445,0000 08/07/2022
07:16:41

Marca: VIDA 
Fabricante: VIDA 
Modelo / Versão: KIT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: UREIA PP ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 ML) 
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 89,0000 20.352.354/0001-02 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 89,0000 12.021.151/0001-05 08/07/2022 09:00:03:320
R$ 72,4900 20.352.354/0001-02 08/07/2022 14:54:11:200

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 08/07/2022
14:28:56 Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

08/07/2022
14:53:31 Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

08/07/2022
14:53:31 Fornecedores convocados para a 1º etapa fechada apresentaram lance no valor de R$ 89,0000.

Encerramento
etapa fechada

08/07/2022
15:13:03 Item com etapa fechada encerrada.

Encerramento 08/07/2022
15:13:03 Item encerrado para lances.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

11/07/2022
13:49:46

Convocado para envio de anexo o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

11/07/2022
16:24:02

Recusa da proposta. Fornecedor: GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, pelo
melhor lance de R$ 72,4900. Motivo: Proposta recusada nos termos do item 10 do edital. Fornecedor
não encaminhou proposta ajustada.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

11/07/2022
16:24:02

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02.

Recusa de
proposta

12/07/2022
09:51:53

Recusa da proposta. Fornecedor: DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:
12.021.151/0001-05, pelo melhor lance de R$ 89,0000. Motivo: Proposta recusada por desobediência
dos itens 9.6.8.1, 9.6.8.2, 9.6.8.3 e 9.6.8.4 do edital.

Cancelado no
julgamento

13/07/2022
10:51:26 Item cancelado no julgamento. Motivo: Item Fracassado.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 95 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 08/07/2022 09:00:03 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 96 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
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Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 08/07/2022 09:00:03 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 97 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 08/07/2022 09:00:03 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 98 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 08/07/2022 09:00:03 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 99 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 08/07/2022 09:00:03 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 100 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 08/07/2022 09:00:03 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 
Item: 101 - Peças / acessórios equipamentos especializados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Item deserto 08/07/2022 09:00:03 Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem
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Sistema 08/07/2022
09:00:03

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática e
todas foram classificadas para a fase de lances. Até 10 itens poderão estar em disputa

simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 11:30 e entre
13:30 e 16:30. Mantenham-se conectados.

Sistema 08/07/2022
09:00:04

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:06

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:07

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:08

O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:10

O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:10

Algumas propostas do item 5 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:11

O item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:12

O item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:13

O item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:14

O item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:00:15

O item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:15:15

A etapa fechada foi iniciada para o item 7. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
39,5900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:20:15 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
09:15:55

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$
16,4000 e R$ 17,4500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:20:55 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:19:44
A etapa fechada foi iniciada para o item 9. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

0,2400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:24:44 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:20:14
A etapa fechada foi iniciada para o item 10. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

50,7500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:14 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:20:16
O item 7 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:20:16

O item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:20:21

A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
26,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:25:21 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
09:20:56

O fornecedor da proposta no valor de R$ 17,4500 não enviou lance único e fechado para o
item 2.

Sistema 08/07/2022
09:20:56

O item 2 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:20:57

O item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:21:06

A etapa fechada foi iniciada para o item 6. Fornecedor que apresentou lance entre R$
51,3400 e R$ 51,4900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:26:06 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:22:24
A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
14,1500 e R$ 14,1900 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:24 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:22:39
A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance entre R$
37,6000 e R$ 37,9500 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:39 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:22:43
A etapa fechada foi iniciada para o item 8. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

170,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:27:43 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:23:07
A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

18,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:28:07 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:24:45
O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,2400 não enviou lance único e fechado para o

item 9.
Sistema 08/07/2022

09:24:45
O item 9 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:24:45

O item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:24:45

Algumas propostas do item 13 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:25:15

O fornecedor da proposta no valor de R$ 50,7500 não enviou lance único e fechado para o
item 10.

Sistema 08/07/2022
09:25:15

O item 10 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:25:16

Algumas propostas do item 14 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022 O item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
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09:25:16
Sistema 08/07/2022

09:25:22
O fornecedor da proposta no valor de R$ 26,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 4.
Sistema 08/07/2022

09:25:22
O item 4 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:25:22

O item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:25:22

Algumas propostas do item 15 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:26:07

O fornecedor da proposta no valor de R$ 51,4900 não enviou lance único e fechado para o
item 6.

Sistema 08/07/2022
09:26:07

O item 6 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:26:08

O item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:27:25

O fornecedor da proposta no valor de R$ 14,1900 não enviou lance único e fechado para o
item 1.

Sistema 08/07/2022
09:27:25

O item 1 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:27:25

O item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:27:40

O fornecedor da proposta no valor de R$ 37,9500 não enviou lance único e fechado para o
item 5.

Sistema 08/07/2022
09:27:40

O item 5 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:27:40

O item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:27:44

O fornecedor da proposta no valor de R$ 170,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 8.

Sistema 08/07/2022
09:27:44

O item 8 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:27:44

O item 8 teve empate real para o valor 170,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de

Propostas.
Sistema 08/07/2022

09:27:45
O item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:28:08

O item 3 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:28:08

O item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:38:28

A etapa fechada foi iniciada para o item 12. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
14,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:43:28 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
09:41:04

A etapa fechada foi iniciada para o item 11. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
14,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:46:04 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
09:42:55

A etapa fechada foi iniciada para o item 14. Fornecedor que apresentou lance entre R$
12,8800 e R$ 12,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:47:55 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:43:10
A etapa fechada foi iniciada para o item 13. Fornecedor que apresentou lance entre R$
14,4900 e R$ 14,7000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:10 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:43:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 16. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

86,6800 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:13 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:43:24
A etapa fechada foi iniciada para o item 18. Fornecedor que apresentou lance entre R$
48,5000 e R$ 49,9400 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:24 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:43:29
O fornecedor da proposta no valor de R$ 14,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 12.
Sistema 08/07/2022

09:43:29
O item 12 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:43:29

O item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:43:36

A etapa fechada foi iniciada para o item 19. Fornecedor que apresentou lance entre R$
9,7000 e R$ 12,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:48:36 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:45:54
A etapa fechada foi iniciada para o item 20. Fornecedor que apresentou lance entre R$
9,7000 e R$ 12,1000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:50:54 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:46:05
O item 11 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:46:06

O item 22 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:46:06

Algumas propostas do item 22 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:47:20

A etapa fechada foi iniciada para o item 15. Fornecedor que apresentou lance entre R$
10,5000 e R$ 12,9000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:52:20 do dia
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08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

09:47:56
O fornecedor da proposta no valor de R$ 12,8900 não enviou lance único e fechado para o

item 14.
Sistema 08/07/2022

09:47:56
O item 14 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:47:57

O item 23 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:48:11

O item 13 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:48:12

O item 24 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:48:14

O item 16 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:48:14

O item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:48:25

O item 18 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:48:25

O item 26 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:48:37

O item 19 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:48:37

Algumas propostas do item 27 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:48:37

O item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:50:55

O item 20 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:50:56

O item 28 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:52:00

A etapa fechada foi iniciada para o item 17. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
262,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:57:00 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
09:52:21

O fornecedor da proposta no valor de R$ 12,9000 não enviou lance único e fechado para o
item 15.

Sistema 08/07/2022
09:52:21

O fornecedor da proposta no valor de R$ 10,5000 não enviou lance único e fechado para o
item 15.

Sistema 08/07/2022
09:52:21

O item 15 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:52:22

Algumas propostas do item 29 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:52:22

O item 29 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:57:01

O fornecedor da proposta no valor de R$ 262,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 17.

Sistema 08/07/2022
09:57:01

O item 17 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
09:57:01

Algumas propostas do item 30 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
09:57:01

O item 30 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:04:14

A etapa fechada foi iniciada para o item 22. Fornecedor que apresentou lance entre R$
49,7000 e R$ 50,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:09:14 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:04:59
A etapa fechada foi iniciada para o item 25. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

25,5500 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:09:59 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:06:46
A etapa fechada foi iniciada para o item 21. Fornecedor que apresentou lance entre R$
7,4000 e R$ 12,1000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:11:46 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:07:42
A etapa fechada foi iniciada para o item 23. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

35,8500 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:12:42 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:07:46
A etapa fechada foi iniciada para o item 24. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

13,3400 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:12:46 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:08:42
A etapa fechada foi iniciada para o item 26. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

500,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:13:42 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:09:15
O item 22 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:09:15

O item 31 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:10:00

O item 25 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:10:00

O item 32 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:11:35

A etapa fechada foi iniciada para o item 27. Fornecedor que apresentou lance entre R$
5,3000 e R$ 5,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:16:35 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022 O item 21 está encerrado.
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10:11:47
Sistema 08/07/2022

10:11:47
O item 33 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:11:47

Algumas propostas do item 33 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:12:43

O fornecedor da proposta no valor de R$ 35,8500 não enviou lance único e fechado para o
item 23.

Sistema 08/07/2022
10:12:43

O item 23 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:12:45

O item 34 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:12:45

Algumas propostas do item 34 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:12:47

O item 24 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:12:49

Algumas propostas do item 35 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:12:49

O item 35 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:13:43

O fornecedor da proposta no valor de R$ 500,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 26.

Sistema 08/07/2022
10:13:43

O item 26 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:13:43

O item 36 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:14:40

A etapa fechada foi iniciada para o item 28. Fornecedor que apresentou lance entre R$
8,2000 e R$ 8,4000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:19:40 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:15:48
A etapa fechada foi iniciada para o item 29. Fornecedor que apresentou lance entre R$
24,8000 e R$ 25,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:20:48 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:16:36
O item 27 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:16:37

O item 37 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:19:41

O item 28 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:19:41

O item 38 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:20:49

O item 29 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:20:50

O item 39 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:21:20

A etapa fechada foi iniciada para o item 30. Fornecedor que apresentou lance entre R$
8,4900 e R$ 15,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:26:20 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:26:21
O fornecedor da proposta no valor de R$ 8,4900 não enviou lance único e fechado para o

item 30.
Sistema 08/07/2022

10:26:21
O item 30 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:26:21

O item 40 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:27:25

A etapa fechada foi iniciada para o item 32. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
320,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:32:25 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
10:30:18

A etapa fechada foi iniciada para o item 33. Fornecedor que apresentou lance entre R$
94,5000 e R$ 95,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:35:18 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:32:04
A etapa fechada foi iniciada para o item 31. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

16,5600 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:37:04 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:32:26
O fornecedor da proposta no valor de R$ 320,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 32.
Sistema 08/07/2022

10:32:26
O item 32 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:32:26

O item 41 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:32:33

A etapa fechada foi iniciada para o item 36. Fornecedor que apresentou lance entre R$
118,0000 e R$ 150,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:37:33 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:32:59
A etapa fechada foi iniciada para o item 35. Fornecedor que apresentou lance entre R$
94,5000 e R$ 95,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:37:59 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:34:20
A etapa fechada foi iniciada para o item 34. Fornecedor que apresentou lance entre R$
94,5000 e R$ 95,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:39:20 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022 O item 33 está encerrado.
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10:35:19
Sistema 08/07/2022

10:35:20
Algumas propostas do item 42 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:35:20

O item 42 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:36:57

A etapa fechada foi iniciada para o item 38. Fornecedor que apresentou lance entre R$
127,0000 e R$ 150,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:41:57 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:37:05
O item 31 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:37:06

O item 43 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:37:06

Algumas propostas do item 43 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:37:34

O item 36 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:37:35

O item 44 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:37:35

Algumas propostas do item 44 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:38:00

O item 35 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:38:00

O item 45 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:38:41

A etapa fechada foi iniciada para o item 39. Fornecedor que apresentou lance entre R$
18,8000 e R$ 19,6000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:43:41 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:39:21
O item 34 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:39:21

O item 46 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:39:21

Algumas propostas do item 46 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:39:45

A etapa fechada foi iniciada para o item 37. Fornecedor que apresentou lance entre R$
120,0000 e R$ 150,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:44:45 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:41:58
O item 38 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:41:58

O item 47 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:41:58

Algumas propostas do item 47 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:43:42

O item 39 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:43:42

Algumas propostas do item 48 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:43:42

O item 48 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:44:46

O item 37 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:44:47

O item 49 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:44:47

Algumas propostas do item 49 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:45:43

A etapa fechada foi iniciada para o item 40. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
16,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:50:43 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
10:50:44

O item 40 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:50:44

O item 50 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
10:51:50

A etapa fechada foi iniciada para o item 41. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
49,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:56:50 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
10:52:44

A etapa fechada foi iniciada para o item 42. Fornecedor que apresentou lance entre R$
7,7000 e R$ 8,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:57:44 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:55:47
A etapa fechada foi iniciada para o item 45. Fornecedor que apresentou lance entre R$
10,3000 e R$ 10,3500 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:00:47 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

10:56:51
O fornecedor da proposta no valor de R$ 49,5000 não enviou lance único e fechado para o

item 41.
Sistema 08/07/2022

10:56:51
O item 41 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:56:51

O item 51 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022 A etapa fechada foi iniciada para o item 43. Fornecedor que apresentou lance entre R$
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10:57:37 6,7300 e R$ 6,8000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:02:37 do dia
08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
10:57:45

O item 42 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
10:57:45

O item 52 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:00:13

A etapa fechada foi iniciada para o item 46. Fornecedor que apresentou lance entre R$
8,6000 e R$ 8,7000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:05:13 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:00:41
A etapa fechada foi iniciada para o item 48. Fornecedor que apresentou lance entre R$
29,8000 e R$ 29,9100 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:05:41 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:00:48
O item 45 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:00:48

Algumas propostas do item 53 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:00:48

O item 53 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:01:39

A etapa fechada foi iniciada para o item 49. Fornecedor que apresentou lance entre R$
38,7000 e R$ 40,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:06:39 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:01:58
A etapa fechada foi iniciada para o item 44. Fornecedor que apresentou lance entre R$
6,7500 e R$ 6,8500 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:06:58 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:02:38
O item 43 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:02:38

O item 54 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:02:38

Algumas propostas do item 54 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:05:14

O item 46 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:05:14

O item 55 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:05:25

A etapa fechada foi iniciada para o item 47. Fornecedor que apresentou lance entre R$
31,0000 e R$ 31,2900 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:10:25 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:05:42
O item 48 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:05:42

O item 56 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:06:11

A etapa fechada foi iniciada para o item 50. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
4,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:11:11 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
11:06:40

O fornecedor da proposta no valor de R$ 40,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 49.

Sistema 08/07/2022
11:06:40

O item 49 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:06:41

O item 57 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:06:59

O item 44 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:06:59

O item 58 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:10:26

O item 47 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:10:27

O item 59 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:11:12

O fornecedor da proposta no valor de R$ 4,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 50.

Sistema 08/07/2022
11:11:12

O item 50 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:11:12

O item 60 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:13:13

A etapa fechada foi iniciada para o item 51. Fornecedor que apresentou lance entre R$
13,8900 e R$ 14,7400 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:18:13 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:18:14
O fornecedor da proposta no valor de R$ 13,9900 não enviou lance único e fechado para o

item 51.
Sistema 08/07/2022

11:18:14
O item 51 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:18:15

O item 61 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:18:30

A etapa fechada foi iniciada para o item 54. Fornecedor que apresentou lance entre R$
52,8900 e R$ 55,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:23:30 do dia

08/07/2022.
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Sistema 08/07/2022
11:21:14

A etapa fechada foi iniciada para o item 52. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
200,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:26:14 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
11:22:09

A etapa fechada foi iniciada para o item 53. Fornecedor que apresentou lance entre R$
37,4900 e R$ 38,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:27:09 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:23:31
O fornecedor da proposta no valor de R$ 53,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 54.
Sistema 08/07/2022

11:23:31
O item 54 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:23:31

O item 62 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:25:03

A etapa fechada foi iniciada para o item 57. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
0,3100 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:30:03 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
11:25:06

A etapa fechada foi iniciada para o item 55. Fornecedor que apresentou lance entre R$
60,0000 e R$ 61,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:30:06 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:26:00
A etapa fechada foi iniciada para o item 56. Fornecedor que apresentou lance entre R$
29,6000 e R$ 32,7000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:31:00 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:26:15
O fornecedor da proposta no valor de R$ 200,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 52.
Sistema 08/07/2022

11:26:15
O item 52 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:26:15

O item 63 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:27:10

O fornecedor da proposta no valor de R$ 37,4900 não enviou lance único e fechado para o
item 53.

Sistema 08/07/2022
11:27:10

O item 53 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:27:11

Algumas propostas do item 64 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:27:11

O item 64 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
11:28:37

A etapa fechada foi iniciada para o item 58. Fornecedor que apresentou lance entre R$
44,9500 e R$ 50,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:33:37 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:30:04
O item 57 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:30:07

O fornecedor da proposta no valor de R$ 61,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 55.

Sistema 08/07/2022
11:30:07

O item 55 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:31:01

O fornecedor da proposta no valor de R$ 32,7000 não enviou lance único e fechado para o
item 56.

Sistema 08/07/2022
11:31:01

O item 56 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:32:45

A etapa fechada foi iniciada para o item 60. Fornecedor que apresentou lance entre R$
47,9000 e R$ 50,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:37:45 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:33:38
O item 58 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:34:00

A etapa fechada foi iniciada para o item 61. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
61,3200 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:39:00 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
11:34:49

A etapa fechada foi iniciada para o item 59. Fornecedor que apresentou lance entre R$
71,9000 e R$ 72,9500 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:39:49 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:37:46
O fornecedor da proposta no valor de R$ 50,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 60.
Sistema 08/07/2022

11:37:46
O item 60 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:39:01

O item 61 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:39:50

O item 59 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:42:54

A etapa fechada foi iniciada para o item 62. Fornecedor que apresentou lance entre R$
77,9300 e R$ 84,2800 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:47:54 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:46:41
A etapa fechada foi iniciada para o item 63. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

0,2000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:51:41 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

11:47:55
O fornecedor da proposta no valor de R$ 84,2800 não enviou lance único e fechado para o

item 62.
Sistema 08/07/2022

11:47:55
O item 62 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:49:31

A etapa fechada foi iniciada para o item 64. Fornecedor que apresentou lance entre R$
0,0900 e R$ 0,1000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:54:31 do dia

08/07/2022.
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Sistema 08/07/2022
11:51:42

O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,2000 não enviou lance único e fechado para o
item 63.

Sistema 08/07/2022
11:51:42

O item 63 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
11:54:32

O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,1000 não enviou lance único e fechado para o
item 64.

Sistema 08/07/2022
11:54:32

O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,0900 não enviou lance único e fechado para o
item 64.

Sistema 08/07/2022
11:54:32

O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,1000 não enviou lance único e fechado para o
item 64.

Sistema 08/07/2022
11:54:32

O fornecedor da proposta no valor de R$ 0,1000 não enviou lance único e fechado para o
item 64.

Sistema 08/07/2022
11:54:32

O item 64 teve empate real para o valor 0,1000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de

Propostas.
Sistema 08/07/2022

11:54:32
O item 64 está encerrado.

Pregoeiro 08/07/2022
11:57:51

Senhores fornecedores, a sessão será retomada hoje sexta-feira dia 08/07/2022 às 13:30
horas (treze horas e trinta minutos), onde será retomada a etapa de lances. Mantenham-se

conectados.
Sistema 08/07/2022

13:30:00
O item 65 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:01

O item 66 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:01

Algumas propostas do item 66 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:01

O item 67 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:02

O item 68 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:03

O item 69 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:03

O item 70 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:04

O item 71 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:04

Algumas propostas do item 71 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:05

O item 72 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:06

O item 73 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:30:07

O item 74 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:45:11

A etapa fechada foi iniciada para o item 67. Fornecedor que apresentou lance entre R$
6,0000 e R$ 6,1100 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:50:11 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:46:13
A etapa fechada foi iniciada para o item 71. Fornecedor que apresentou lance entre R$
81,9900 e R$ 82,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:51:13 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:46:32
A etapa fechada foi iniciada para o item 69. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

5,5000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:51:32 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:47:43
A etapa fechada foi iniciada para o item 65. Fornecedor que apresentou lance entre R$
26,5000 e R$ 28,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:52:43 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:48:48
A etapa fechada foi iniciada para o item 66. Fornecedor que apresentou lance entre R$
77,7000 e R$ 78,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:53:48 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:50:12
O fornecedor da proposta no valor de R$ 6,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 67.
Sistema 08/07/2022

13:50:12
O fornecedor da proposta no valor de R$ 6,1100 não enviou lance único e fechado para o

item 67.
Sistema 08/07/2022

13:50:12
O item 67 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:50:12

O item 75 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:51:07

A etapa fechada foi iniciada para o item 73. Fornecedor que apresentou lance entre R$
29,0000 e R$ 32,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:56:07 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:51:14
O item 71 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:51:14

O item 76 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:51:33

O item 69 está encerrado.
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Sistema 08/07/2022
13:51:33

O item 77 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:52:44

O item 65 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:52:45

O item 78 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:53:33

A etapa fechada foi iniciada para o item 68. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
6,1100 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:58:33 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
13:53:49

O item 66 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:53:49

O item 79 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:54:19

A etapa fechada foi iniciada para o item 70. Fornecedor que apresentou lance entre R$
57,7000 e R$ 58,2000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:59:19 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:54:28
A etapa fechada foi iniciada para o item 72. Fornecedor que apresentou lance entre R$
66,9400 e R$ 67,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:59:28 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:54:29
A etapa fechada foi iniciada para o item 74. Fornecedor que apresentou lance entre R$
61,2000 e R$ 62,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 13:59:29 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

13:56:08
O fornecedor da proposta no valor de R$ 30,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 73.
Sistema 08/07/2022

13:56:08
O item 73 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:56:08

O item 80 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:58:34

O fornecedor da proposta no valor de R$ 6,1100 não enviou lance único e fechado para o
item 68.

Sistema 08/07/2022
13:58:34

O item 68 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:58:38

O item 81 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:59:20

O item 70 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:59:20

O item 82 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:59:29

O item 72 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:59:30

O item 83 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
13:59:30

O item 74 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
13:59:30

O item 84 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:05:41

A etapa fechada foi iniciada para o item 75. Fornecedor que apresentou lance entre R$
68,0000 e R$ 103,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:10:41 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:10:42
O fornecedor da proposta no valor de R$ 69,8900 não enviou lance único e fechado para o

item 75.
Sistema 08/07/2022

14:10:42
O fornecedor da proposta no valor de R$ 103,0000 não enviou lance único e fechado para o

item 75.
Sistema 08/07/2022

14:10:42
O item 75 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:10:42

O item 85 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:13:12

A etapa fechada foi iniciada para o item 78. Fornecedor que apresentou lance entre R$
229,0000 e R$ 330,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:18:12 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:13:55
A etapa fechada foi iniciada para o item 76. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

38,3000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:18:55 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:14:28
A etapa fechada foi iniciada para o item 81. Fornecedor que apresentou lance entre R$
36,5000 e R$ 39,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:19:28 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:15:25
A etapa fechada foi iniciada para o item 80. Fornecedor que apresentou lance entre R$
90,0000 e R$ 180,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:20:25 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:15:52
A etapa fechada foi iniciada para o item 77. Fornecedor que apresentou lance entre R$
34,5000 e R$ 35,4000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:20:52 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:17:59
A etapa fechada foi iniciada para o item 79. Fornecedor que apresentou lance entre R$
40,0000 e R$ 43,9500 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:22:59 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:18:13
O fornecedor da proposta no valor de R$ 290,3000 não enviou lance único e fechado para o

item 78.
Sistema 08/07/2022 O fornecedor da proposta no valor de R$ 330,0000 não enviou lance único e fechado para o
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14:18:13 item 78.
Sistema 08/07/2022

14:18:13
O item 78 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:18:13

O item 86 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:18:39

A etapa fechada foi iniciada para o item 83. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
95,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:23:39 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
14:18:56

O fornecedor da proposta no valor de R$ 38,3000 não enviou lance único e fechado para o
item 76.

Sistema 08/07/2022
14:18:56

O item 76 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:18:56

O item 87 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:19:29

O item 81 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:19:29

O item 88 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:20:26

O fornecedor da proposta no valor de R$ 180,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 80.

Sistema 08/07/2022
14:20:26

O fornecedor da proposta no valor de R$ 90,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 80.

Sistema 08/07/2022
14:20:26

O item 80 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:20:27

O item 89 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:20:53

O fornecedor da proposta no valor de R$ 35,4000 não enviou lance único e fechado para o
item 77.

Sistema 08/07/2022
14:20:53

A etapa fechada foi iniciada para o item 84. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
92,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:25:53 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
14:20:53

O item 77 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:20:55

O item 90 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:23:00

O fornecedor da proposta no valor de R$ 43,9500 não enviou lance único e fechado para o
item 79.

Sistema 08/07/2022
14:23:00

O item 79 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:23:01

O item 91 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:23:40

O item 83 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:23:40

O item 92 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:23:55

A etapa fechada foi iniciada para o item 82. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
300,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:28:55 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
14:25:54

O fornecedor da proposta no valor de R$ 92,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 84.

Sistema 08/07/2022
14:25:54

O item 84 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:25:54

O item 93 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:26:36

A etapa fechada foi iniciada para o item 85. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
20,7400 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:31:36 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
14:28:56

O item 82 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:28:56

O item 94 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 08/07/2022
14:31:46

O fornecedor da proposta no valor de R$ 20,7400 não enviou lance único e fechado para o
item 85.

Sistema 08/07/2022
14:31:46

O item 85 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:43:31

A etapa fechada foi iniciada para o item 89. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
20,7400 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:48:31 do dia 08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
14:43:31

A etapa fechada foi iniciada para o item 90. Fornecedor que apresentou lance entre R$
110,0000 e R$ 112,8900 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:48:31 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:48:01
A etapa fechada foi iniciada para o item 86. Fornecedor que apresentou lance entre R$
22,4000 e R$ 24,4100 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:53:01 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:48:01
A etapa fechada foi iniciada para o item 87. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

20,7400 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:53:01 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:48:31
A etapa fechada foi iniciada para o item 91. Fornecedor que apresentou lance entre R$

110,0000 e R$ 112,8900 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:53:31 do dia
08/07/2022.

Sistema 08/07/2022 A etapa fechada foi iniciada para o item 92. Fornecedor que apresentou lance entre R$
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14:48:31 140,0000 e R$ 150,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:53:31 do dia
08/07/2022.

Sistema 08/07/2022
14:48:31

A etapa fechada foi iniciada para o item 93. Fornecedor que apresentou lance entre R$
100,0000 e R$ 105,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:53:31 do dia

08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:53:01
A etapa fechada foi iniciada para o item 88. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

24,4100 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:58:01 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:53:31
A etapa fechada foi iniciada para o item 94. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$

89,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 14:58:31 do dia 08/07/2022.
Sistema 08/07/2022

14:59:41
O item 89 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
14:59:51

O fornecedor da proposta no valor de R$ 112,8900 não enviou lance único e fechado para o
item 90.

Sistema 08/07/2022
14:59:51

O item 90 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:03:00

O fornecedor da proposta no valor de R$ 112,8900 não enviou lance único e fechado para o
item 91.

Sistema 08/07/2022
15:03:00

O item 91 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:03:00

O item 86 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:03:00

O fornecedor da proposta no valor de R$ 142,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 92.

Sistema 08/07/2022
15:03:00

O fornecedor da proposta no valor de R$ 150,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 92.

Sistema 08/07/2022
15:03:00

O item 92 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:03:20

O item 87 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:03:20

O fornecedor da proposta no valor de R$ 105,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 93.

Sistema 08/07/2022
15:03:20

O item 93 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:13:02

O fornecedor da proposta no valor de R$ 24,4100 não enviou lance único e fechado para o
item 88.

Sistema 08/07/2022
15:13:02

O item 88 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:13:02

O fornecedor da proposta no valor de R$ 89,0000 não enviou lance único e fechado para o
item 94.

Sistema 08/07/2022
15:13:03

O item 94 está encerrado.

Sistema 08/07/2022
15:43:37

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 08/07/2022
16:58:55

Senhores fornecedores, a sessão será retomada na segunda-feira dia 11/07/2022 às 09:00
(nove) horas da manhã. Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 11/07/2022
09:01:59

Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 11/07/2022
10:34:32

Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Senhor
fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os valores apresentados para os itens 5, 6, 9, 23,
24, 28, 30, 31, 33, 36, 38, 46, 51, 53, 54, 61, 65 e 80. Podemos fechar em quais valores?

22.627.453/0001-
85

11/07/2022
10:47:13

bom dia , só um momento

22.627.453/0001-
85

11/07/2022
10:53:48

Sr. Pregoeiro, infelizmente não conseguimos reduzir pois já estamos no nosso minimo e os
nossos valores estão abaixo do valor de referência do edital.

Pregoeiro 11/07/2022
10:57:32

Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Ok
senhor fornecedor. Obrigado pelo retorno.

Pregoeiro 11/07/2022
10:57:49

Para DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA - Senhor fornecedor, bom dia! Precisamos
melhorar os valores apresentados para os itens 26, 64, 70, 75 e 78. Podemos fechar em

quais valores?
12.021.151/0001-

05
11/07/2022
10:59:18

Bom dia! Ofertamos nossos melhores valores. Não conseguimos reduzir.

Pregoeiro 11/07/2022
11:00:48

Para DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA - Ok senhor fornecedor. Obrigado pelo
retorno.

Pregoeiro 11/07/2022
11:01:03

Para GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - Senhor fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os
valores apresentados para os itens 1, 2, 4, 7, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 21, 22, 25, 32, 40, 41,
45, 50, 52, 56, 57, 59, 60, 63, 66, 68, 69, 71, 72, 76, 77, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88,

89, 92, 93 e 94. Podemos fechar em quais valores?
Pregoeiro 11/07/2022

11:17:10
Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor
fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os valores apresentados para os itens 3, 8, 13, 14,
15, 19, 20, 27, 29, 34, 35, 37, 39, 42, 43, 44, 47, 48, 49, 55, 58, 62, 67, 73, 74, 90 e 91.

Podemos fechar em quais valores?
85.345.528/0001-

55
11/07/2022
11:28:29

Bom dia Sr. Pregoeiro, infelizmente não conseguimos reduzir nossos valores já estão com
preço mínimo.

Pregoeiro 11/07/2022
11:30:04

Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Ok
senhor fornecedor. Obrigado pelo retorno.
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Pregoeiro 11/07/2022
11:30:24

Para GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - Senhor fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os
valores apresentados para os itens 1, 2, 4, 7, 10, 11, 12, 16, 17, 18, 21, 22, 25, 32, 40, 41,
45, 50, 52, 56, 57, 59, 60, 63, 66, 68, 69, 71, 72, 76, 77, 79, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88,

89, 92, 93 e 94. Podemos fechar em quais valores?
Pregoeiro 11/07/2022

11:51:46
Senhores fornecedores, a sessão será retomada hoje segunda-feira dia 11/07/2022 às 13:30

(treze horas e trinta minutos). Mantenham-se conectados.
Pregoeiro 11/07/2022

13:32:05
Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Sistema 11/07/2022
13:34:16

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5.

Sistema 11/07/2022
13:34:30

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6.

Sistema 11/07/2022
13:34:44

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9.

Sistema 11/07/2022
13:35:05

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 23.

Sistema 11/07/2022
13:35:18

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 24.

Sistema 11/07/2022
13:35:27

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 28.

Sistema 11/07/2022
13:35:39

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 30.

Sistema 11/07/2022
13:36:09

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 31.

Sistema 11/07/2022
13:36:19

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 33.

Sistema 11/07/2022
13:36:28

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 36.

Sistema 11/07/2022
13:36:50

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 38.

Sistema 11/07/2022
13:36:50

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 38.

Sistema 11/07/2022
13:37:19

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 46.

Sistema 11/07/2022
13:37:32

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 51.

Sistema 11/07/2022
13:37:41

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 53.

Sistema 11/07/2022
13:38:00

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 54.

Sistema 11/07/2022
13:38:12

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 61.

Sistema 11/07/2022
13:38:23

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 65.

Sistema 11/07/2022
13:38:42

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 80.

Sistema 11/07/2022
13:39:13

Senhor fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-
05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 26.

Sistema 11/07/2022
13:39:23

Senhor fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-
05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 64.

Sistema 11/07/2022
13:39:32

Senhor fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-
05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 70.

Sistema 11/07/2022
13:39:44

Senhor fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-
05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 75.

Sistema 11/07/2022
13:39:55

Senhor fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF: 12.021.151/0001-
05, solicito o envio do anexo referente ao ítem 78.

Sistema 11/07/2022
13:40:16

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 11/07/2022
13:40:24

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 11/07/2022
13:40:34

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 4.

Sistema 11/07/2022
13:40:42

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 7.

Sistema 11/07/2022
13:40:50

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 10.

Sistema 11/07/2022
13:41:05

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 11.

Sistema 11/07/2022
13:41:14

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 12.

Sistema 11/07/2022
13:41:26

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 16.

Sistema 11/07/2022
13:41:45

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 17.

Sistema 11/07/2022 Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
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13:42:05 envio do anexo referente ao ítem 18.
Sistema 11/07/2022

13:42:13
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 21.
Sistema 11/07/2022

13:42:23
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 22.
Sistema 11/07/2022

13:42:35
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 25.
Sistema 11/07/2022

13:42:58
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 32.
Sistema 11/07/2022

13:43:12
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 40.
Sistema 11/07/2022

13:43:20
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 45.
Sistema 11/07/2022

13:43:30
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 50.
Sistema 11/07/2022

13:43:40
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 52.
Sistema 11/07/2022

13:43:53
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 56.
Sistema 11/07/2022

13:44:01
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 57.
Sistema 11/07/2022

13:44:26
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 59.
Sistema 11/07/2022

13:44:42
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 60.
Sistema 11/07/2022

13:45:03
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 63.
Sistema 11/07/2022

13:45:48
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 66.
Sistema 11/07/2022

13:46:07
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 68.
Sistema 11/07/2022

13:46:15
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 69.
Sistema 11/07/2022

13:46:25
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 71.
Sistema 11/07/2022

13:46:25
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 71.
Sistema 11/07/2022

13:46:39
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 72.
Sistema 11/07/2022

13:47:23
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 76.
Sistema 11/07/2022

13:47:46
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 77.
Sistema 11/07/2022

13:47:56
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 79.
Sistema 11/07/2022

13:48:08
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 81.
Sistema 11/07/2022

13:48:18
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 82.
Sistema 11/07/2022

13:48:31
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 83.
Sistema 11/07/2022

13:48:54
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 84.
Sistema 11/07/2022

13:49:04
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 85.
Sistema 11/07/2022

13:49:14
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 89.
Sistema 11/07/2022

13:49:24
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 92.
Sistema 11/07/2022

13:49:38
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 93.
Sistema 11/07/2022

13:49:46
Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o

envio do anexo referente ao ítem 94.
Sistema 11/07/2022

13:50:04
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.
Sistema 11/07/2022

13:50:12
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 8.
Sistema 11/07/2022

13:50:21
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13.
Sistema 11/07/2022

13:50:30
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14.
Sistema 11/07/2022

13:50:38
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 15.
Sistema 11/07/2022 Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
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13:50:48 LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 19.
Sistema 11/07/2022

13:51:17
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 20.
Sistema 11/07/2022

13:51:28
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 27.
Sistema 11/07/2022

13:51:37
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 29.
Sistema 11/07/2022

13:51:46
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 34.
Sistema 11/07/2022

13:52:04
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 35.
Sistema 11/07/2022

13:52:14
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 37.
Sistema 11/07/2022

13:52:22
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 39.
Sistema 11/07/2022

13:52:33
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 42.
Sistema 11/07/2022

13:52:45
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 43.
Sistema 11/07/2022

13:52:54
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 44.
Sistema 11/07/2022

13:53:12
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 47.
Sistema 11/07/2022

13:53:21
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 48.
Sistema 11/07/2022

13:53:32
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 49.
Sistema 11/07/2022

13:53:42
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 55.
Sistema 11/07/2022

13:53:49
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 58.
Sistema 11/07/2022

13:53:59
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 62.
Sistema 11/07/2022

13:54:06
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 67.
Sistema 11/07/2022

13:54:15
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 73.
Sistema 11/07/2022

13:54:23
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 74.
Sistema 11/07/2022

13:54:34
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 90.
Sistema 11/07/2022

13:54:45
Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO

LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 91.
Pregoeiro 11/07/2022

13:55:20
Senhores fornecedores, solicito o envio do anexo referente a proposta ajustada nos termos

do item 10 do edital.
Sistema 11/07/2022

13:58:19
Senhor Pregoeiro, o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:

12.021.151/0001-05, enviou o anexo para o ítem 26.
Sistema 11/07/2022

13:58:41
Senhor Pregoeiro, o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:

12.021.151/0001-05, enviou o anexo para o ítem 64.
Sistema 11/07/2022

13:58:59
Senhor Pregoeiro, o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:

12.021.151/0001-05, enviou o anexo para o ítem 70.
Sistema 11/07/2022

13:59:13
Senhor Pregoeiro, o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:

12.021.151/0001-05, enviou o anexo para o ítem 75.
Sistema 11/07/2022

13:59:24
Senhor Pregoeiro, o fornecedor DIAG SOLUTION ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ/CPF:

12.021.151/0001-05, enviou o anexo para o ítem 78.
Sistema 11/07/2022

14:16:31
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema 11/07/2022

14:16:58
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 13.
Sistema 11/07/2022

14:17:20
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 15.
Sistema 11/07/2022

14:17:42
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 20.
Sistema 11/07/2022

14:18:53
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 8.
Sistema 11/07/2022

14:19:08
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 14.
Sistema 11/07/2022

14:19:23
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 19.
Sistema 11/07/2022

14:19:39
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 27.
Sistema 11/07/2022

14:19:57
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 29.
Sistema 11/07/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
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14:20:16 LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 34.
Sistema 11/07/2022

14:20:50
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 35.
Sistema 11/07/2022

14:21:08
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 37.
Sistema 11/07/2022

14:21:21
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 39.
Sistema 11/07/2022

14:21:34
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 42.
Sistema 11/07/2022

14:21:49
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 43.
Sistema 11/07/2022

14:22:01
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 44.
Sistema 11/07/2022

14:22:22
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 47.
Sistema 11/07/2022

14:22:35
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 48.
Sistema 11/07/2022

14:22:47
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 49.
Sistema 11/07/2022

14:23:00
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 55.
Sistema 11/07/2022

14:23:15
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 58.
Sistema 11/07/2022

14:23:28
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 62.
Sistema 11/07/2022

14:23:41
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 67.
Sistema 11/07/2022

14:23:53
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 73.
Sistema 11/07/2022

14:24:14
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 74.
Sistema 11/07/2022

14:24:28
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 90.
Sistema 11/07/2022

14:24:45
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 91.
Sistema 11/07/2022

14:36:06
Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 5.

Sistema 11/07/2022
14:36:19

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 6.

Sistema 11/07/2022
14:36:38

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 9.

Sistema 11/07/2022
14:36:54

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 23.

Sistema 11/07/2022
14:37:14

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 24.

Sistema 11/07/2022
14:37:32

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 28.

Sistema 11/07/2022
14:37:50

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 30.

Sistema 11/07/2022
14:38:02

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 31.

Sistema 11/07/2022
14:38:22

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 46.

Sistema 11/07/2022
14:38:38

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 33.

Sistema 11/07/2022
14:38:51

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 36.

Sistema 11/07/2022
14:39:05

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 38.

Sistema 11/07/2022
14:39:23

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 51.

Sistema 11/07/2022
14:39:37

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 53.

Sistema 11/07/2022
14:39:51

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 54.

Sistema 11/07/2022
14:40:05

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 61.

Sistema 11/07/2022
14:40:19

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 65.

Sistema 11/07/2022
14:40:35

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 80.

Pregoeiro 11/07/2022
15:42:57

Senhores fornecedores, observem o prazo para envio da proposta ajustada, qual está
encerrando.

Sistema 11/07/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor
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16:23:27
Sistema 11/07/2022

16:23:47
Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Sistema 11/07/2022
16:24:02

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Pregoeiro 11/07/2022
17:02:54

Senhores fornecedores, a sessão será retomada amanha terça-feira dia 12/07/2022 às 09:00
(nove) horas da manhã. Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 12/07/2022
09:01:18

Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 12/07/2022
09:23:25

Para GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - Senhor fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os
valores apresentados para os itens 26, 64, 70, 75 e 78. Podemos fechar em quais valores?

20.352.354/0001-
02

12/07/2022
09:25:32

Bom dia, Sr. Pregoeiro! Um minuto que irei verificar.

Pregoeiro 12/07/2022
09:33:17

Para GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - Ok senhor fornecedor, estou aguardando.

20.352.354/0001-
02

12/07/2022
09:37:26

Sr. Pregoeiro, já estamos no nosso melhor valor para os itens mencionados.

Pregoeiro 12/07/2022
09:40:06

Para GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - Ok senhor fornecedor. Obrigado pelo retorno.

Sistema 12/07/2022
09:40:51

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 26.

Sistema 12/07/2022
09:41:01

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 64.

Sistema 12/07/2022
09:41:11

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 70.

Sistema 12/07/2022
09:41:22

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 75.

Sistema 12/07/2022
09:41:33

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 78.

Sistema 12/07/2022
09:42:07

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 86.

Sistema 12/07/2022
09:42:16

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 87.

Sistema 12/07/2022
09:42:26

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 88.

Pregoeiro 12/07/2022
09:43:29

Senhor fornecedor, solicito o envio do anexo referente a proposta ajustada nos termos do
item 10 do edital.

Pregoeiro 12/07/2022
09:44:57

Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Senhor
fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os valores apresentados para os itens 7, 10, 11,

16, 21, 22, 25, 40, 41, 59, 66, 77, 79, 82, 83 e 84. Podemos fechar em quais valores?
22.627.453/0001-

85
12/07/2022
09:48:23

bom dia , só um momento

Pregoeiro 12/07/2022
09:49:00

Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor
fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os valores apresentados para os itens 1, 2, 18, 45,

56, 60, 68, 85, 86 e 87. Podemos fechar em quais valores?
85.345.528/0001-

55
12/07/2022
09:51:56

Bom dia, só um momento.

Pregoeiro 12/07/2022
09:55:08

Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor
fornecedor, precisamos melhorar ainda os valores apresentados para os itens 72 e 92.

Podemos fechar em quais valores?
Pregoeiro 12/07/2022

10:01:56
Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Senhor
fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os valores apresentados para os itens 7, 10, 11,

16, 21, 22, 25, 40, 41, 59, 66, 77, 79, 82, 83 e 84. Podemos fechar em quais valores?
Pregoeiro 12/07/2022

10:02:13
Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Senhor
fornecedor, precisamos ainda melhorar os valores apresentados para os itens 71, 81 e 93.

Podemos fechar em quais valores?
22.627.453/0001-

85
12/07/2022
10:05:15

Bom dia Sr. pregoeiro. infelizmente não conseguimos atender a vossa solicitação, os valores
apresentados para tais itens já são o nosso mínimo, e estão abaixo do valor de referência

proposto em edital.
Pregoeiro 12/07/2022

10:06:02
Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Ok

senhor fornecedor. Obrigado pelo retorno.
Pregoeiro 12/07/2022

10:07:09
Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Senhor

fornecedor, favor retificar sua proposta ajustada para os itens 5, 6, 9, 23, 24, 28, 30, 31, 33,
36, 38, 46, 51, 53, 54, 61, 65 e 80, de forma que conste todo o descritivo dos itens, nos

termos do anexo I do edital – Termo de referência.
Sistema 12/07/2022

10:07:25
Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS

LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5.
Sistema 12/07/2022

10:07:34
Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS

LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 6.
Sistema 12/07/2022

10:07:52
Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS

LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 9.
Sistema 12/07/2022

10:08:07
Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS

LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 23.
Sistema 12/07/2022

10:08:24
Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS

LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 24.
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Sistema 12/07/2022
10:08:35

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 28.

Sistema 12/07/2022
10:08:45

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 30.

Sistema 12/07/2022
10:08:53

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 31.

Sistema 12/07/2022
10:09:10

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 33.

Sistema 12/07/2022
10:09:24

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 36.

Sistema 12/07/2022
10:09:38

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 38.

Sistema 12/07/2022
10:09:50

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 46.

Sistema 12/07/2022
10:10:04

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 51.

Sistema 12/07/2022
10:10:18

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 53.

Sistema 12/07/2022
10:10:31

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 54.

Sistema 12/07/2022
10:10:42

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 61.

Sistema 12/07/2022
10:10:52

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 65.

Sistema 12/07/2022
10:11:06

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 80.

Sistema 12/07/2022
10:12:08

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 7.

Sistema 12/07/2022
10:12:20

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 10.

Sistema 12/07/2022
10:12:37

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 11.

Sistema 12/07/2022
10:12:55

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 16.

Sistema 12/07/2022
10:13:09

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 21.

Sistema 12/07/2022
10:13:25

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 22.

Sistema 12/07/2022
10:13:40

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 25.

Sistema 12/07/2022
10:13:53

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 40.

Sistema 12/07/2022
10:14:03

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 41.

Sistema 12/07/2022
10:14:25

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 59.

Sistema 12/07/2022
10:14:41

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 66.

Sistema 12/07/2022
10:14:54

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 77.

Sistema 12/07/2022
10:15:20

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 79.

Sistema 12/07/2022
10:15:34

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 82.

Sistema 12/07/2022
10:15:45

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 83.

Sistema 12/07/2022
10:16:05

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 84.

Sistema 12/07/2022
10:16:46

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 71.

Sistema 12/07/2022
10:16:57

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 81.

Sistema 12/07/2022
10:17:10

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 93.

Pregoeiro 12/07/2022
10:18:04

Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Senhor
fornecedor, solicito o envio do anexo referente a proposta ajustada nos termos do item 10 do
edital. Favor elaborar a proposta de forma que conste todo o descritivo dos itens, nos termos

do anexo I do edital – Termo de referência.
Pregoeiro 12/07/2022

10:18:24
Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor
fornecedor, bom dia! Precisamos melhorar os valores apresentados para os itens 1, 2, 18, 45,

56, 60, 68, 85, 86 e 87. Podemos fechar em quais valores?
Pregoeiro 12/07/2022

10:18:34
Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor

fornecedor, precisamos melhorar os valores apresentados para os itens 72 e 92. Podemos
fechar em quais valores?

Pregoeiro 12/07/2022 Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor
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10:20:55 fornecedor, favor retificar sua proposta ajustada para os itens 3, 8, 13, 14, 15, 19, 20, 27,
29, 34, 35, 37, 39, 42, 43, 44, 47, 48, 49, 55, 58, 62, 67, 73, 74, 90 e 91, de forma que
conste todo o descritivo dos itens, nos termos do anexo I do edital – Termo de referência.

Sistema 12/07/2022
10:21:12

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.

Sistema 12/07/2022
10:21:25

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 8.

Sistema 12/07/2022
10:21:35

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 13.

Sistema 12/07/2022
10:21:46

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 14.

Sistema 12/07/2022
10:22:00

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 15.

Sistema 12/07/2022
10:22:14

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 19.

Sistema 12/07/2022
10:22:26

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 20.

Sistema 12/07/2022
10:22:36

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 27.

Sistema 12/07/2022
10:22:50

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 29.

Sistema 12/07/2022
10:23:03

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 34.

Sistema 12/07/2022
10:23:22

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 35.

Sistema 12/07/2022
10:23:38

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 37.

Sistema 12/07/2022
10:23:51

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 39.

Sistema 12/07/2022
10:24:02

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 42.

Sistema 12/07/2022
10:24:12

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 43.

Sistema 12/07/2022
10:24:25

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 44.

Sistema 12/07/2022
10:24:38

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 47.

Sistema 12/07/2022
10:24:53

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 48.

Sistema 12/07/2022
10:25:08

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 49.

Sistema 12/07/2022
10:25:19

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 55.

Sistema 12/07/2022
10:25:34

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 58.

Sistema 12/07/2022
10:25:45

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 62.

Sistema 12/07/2022
10:25:57

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 67.

Sistema 12/07/2022
10:26:11

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 73.

Sistema 12/07/2022
10:26:24

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 74.

Sistema 12/07/2022
10:26:36

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 90.

Sistema 12/07/2022
10:26:51

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 91.

Sistema 12/07/2022
10:27:30

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Sistema 12/07/2022
10:27:45

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 12/07/2022
10:27:58

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 18.

Sistema 12/07/2022
10:28:14

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 45.

Sistema 12/07/2022
10:28:26

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 56.

Sistema 12/07/2022
10:28:39

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 60.

Sistema 12/07/2022
10:28:51

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 68.

Sistema 12/07/2022
10:29:03

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 85.

Sistema 12/07/2022
10:29:21

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 86.
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Sistema 12/07/2022
10:29:40

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 87.

Sistema 12/07/2022
10:30:15

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 72.

Sistema 12/07/2022
10:30:25

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 92.

Pregoeiro 12/07/2022
10:30:53

Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor
fornecedor, solicito o envio do anexo referente a proposta ajustada nos termos do item 10 do
edital. Favor elaborar a proposta de forma que conste todo o descritivo dos itens, nos termos

do anexo I do edital – Termo de referência.
Sistema 12/07/2022

10:43:12
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 26.
Sistema 12/07/2022

10:43:34
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 64.
Sistema 12/07/2022

10:44:40
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 70.
Sistema 12/07/2022

10:44:57
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 75.
Sistema 12/07/2022

10:45:12
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 78.
Sistema 12/07/2022

10:45:31
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 86.
Sistema 12/07/2022

10:45:42
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 87.
Sistema 12/07/2022

10:45:53
Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-

02, enviou o anexo para o ítem 88.
Sistema 12/07/2022

11:11:12
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 1.
Sistema 12/07/2022

11:11:46
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 2.
Sistema 12/07/2022

11:12:36
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 3.
Sistema 12/07/2022

11:13:00
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 8.
Sistema 12/07/2022

11:13:28
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 13.
Sistema 12/07/2022

11:13:47
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 14.
Sistema 12/07/2022

11:14:11
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 15.
Sistema 12/07/2022

11:14:25
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 18.
Sistema 12/07/2022

11:14:43
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 19.
Sistema 12/07/2022

11:15:40
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 20.
Sistema 12/07/2022

11:16:00
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 27.
Sistema 12/07/2022

11:16:15
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 29.
Sistema 12/07/2022

11:16:49
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 34.
Sistema 12/07/2022

11:17:03
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 35.
Sistema 12/07/2022

11:17:18
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 37.
Sistema 12/07/2022

11:17:34
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 39.
Sistema 12/07/2022

11:17:51
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 42.
Sistema 12/07/2022

11:18:12
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 43.
Sistema 12/07/2022

11:18:33
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 44.
Sistema 12/07/2022

11:19:18
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 45.
Sistema 12/07/2022

11:22:14
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 47.
Sistema 12/07/2022

11:22:32
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 48.
Sistema 12/07/2022

11:22:47
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 49.
Sistema 12/07/2022

11:23:02
Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 55.
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Sistema 12/07/2022
11:23:21

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 56.

Sistema 12/07/2022
11:23:35

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 58.

Sistema 12/07/2022
11:23:52

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 60.

Sistema 12/07/2022
11:24:09

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 62.

Sistema 12/07/2022
11:24:24

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 67.

Sistema 12/07/2022
11:24:38

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 68.

Sistema 12/07/2022
11:24:52

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 72.

Sistema 12/07/2022
11:25:06

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 73.

Sistema 12/07/2022
11:25:22

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 74.

Sistema 12/07/2022
11:25:40

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 85.

Sistema 12/07/2022
11:25:53

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 86.

Sistema 12/07/2022
11:26:06

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 87.

Sistema 12/07/2022
11:26:18

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 90.

Sistema 12/07/2022
11:26:31

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 86.

Sistema 12/07/2022
11:26:32

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 91.

Sistema 12/07/2022
11:26:45

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 92.

Sistema 12/07/2022
11:27:01

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 87.

Sistema 12/07/2022
11:27:10

Senhor fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-02, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 88.

Pregoeiro 12/07/2022
11:28:10

Para GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - Senhor fornecedor, favor retificar sua proposta ajustada
para os itens 86, 87 e 88, adequando as unidades de medida ao Anexo I do edital, bem

como, ajustando os valores ao seu último lance ofertado para os itens.
Sistema 12/07/2022

11:34:36
Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 5.

Sistema 12/07/2022
11:34:55

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 6.

Sistema 12/07/2022
11:35:14

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 7.

Sistema 12/07/2022
11:35:28

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 9.

Sistema 12/07/2022
11:35:40

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 10.

Sistema 12/07/2022
11:35:53

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 11.

Sistema 12/07/2022
11:36:10

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 16.

Sistema 12/07/2022
11:36:26

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 21.

Sistema 12/07/2022
11:36:39

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 22.

Sistema 12/07/2022
11:36:55

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 23.

Sistema 12/07/2022
11:37:08

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 46.

Sistema 12/07/2022
11:37:22

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 24.

Sistema 12/07/2022
11:37:35

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 25.

Sistema 12/07/2022
11:37:48

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 28.

Sistema 12/07/2022
11:38:00

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 30.

Sistema 12/07/2022
11:38:23

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 31.

Sistema 12/07/2022
11:38:38

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 33.

Sistema 12/07/2022
11:38:54

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 36.
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Sistema 12/07/2022
11:39:10

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 38.

Sistema 12/07/2022
11:39:26

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 40.

Sistema 12/07/2022
11:39:44

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 51.

Sistema 12/07/2022
11:39:59

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 53.

Sistema 12/07/2022
11:40:12

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 54.

Sistema 12/07/2022
11:40:25

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 59.

Sistema 12/07/2022
11:40:37

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 61.

Sistema 12/07/2022
11:40:51

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 65.

Sistema 12/07/2022
11:41:04

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 66.

Sistema 12/07/2022
11:41:16

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 71.

Sistema 12/07/2022
11:41:28

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 77.

Sistema 12/07/2022
11:41:41

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 79.

Sistema 12/07/2022
11:41:56

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 80.

Sistema 12/07/2022
11:42:15

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 81.

Sistema 12/07/2022
11:42:28

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 82.

Sistema 12/07/2022
11:42:59

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 83.

Sistema 12/07/2022
11:43:30

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 84.

Sistema 12/07/2022
11:43:50

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 93.

Pregoeiro 12/07/2022
12:01:34

Senhores fornecedores, a sessão será retomada hoje terça-feira dia 12/07/2022 às 13:30
(treze horas e trinta minutos). Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 12/07/2022
13:33:22

Boa tarde senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Pregoeiro 12/07/2022
13:46:42

Para GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - Senhor fornecedor, favor retificar sua proposta ajustada
para os itens 86, 87 e 88, adequando as unidades de medida ao Anexo I do edital (FR/

UNID), bem como, ajustando os valores ao seu último lance ofertado para os itens 86 e 87,
visto a impossibilidade de aceitação de valores superiores ao último lance ofertado.

Pregoeiro 12/07/2022
13:54:18

Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - Senhor
fornecedor, favor retificar sua proposta ajustada para os itens 5, 6, 9, 23, 24, 28, 30, 31, 33,
36, 38, 46, 51, 53, 54, 61, 65, 80, 7, 10, 11, 16, 21, 22, 25, 40, 41, 59, 66, 77, 79, 82, 83,

84, 71, 81 e 93, de forma que conste o descritivo dos itens na íntegra, nos termos do anexo I
do edital – Termo de referência.

Pregoeiro 12/07/2022
13:54:54

Para A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA - A
proposta poderá ser encaminhada através do item 5 qual ficará disponível para o envio do

anexo.
Sistema 12/07/2022

13:55:04
Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS

LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 5.
Pregoeiro 12/07/2022

13:59:33
Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - Senhor

fornecedor, favor retificar sua proposta ajustada para os itens 3, 8, 13, 14, 15, 19, 20, 27,
29, 34, 35, 37, 39, 42, 43, 44, 47, 48, 49, 55, 58, 62, 67, 73, 74, 90, 91, 1, 2, 18, 45, 56,
60, 68, 85, 72 e 92. de forma que conste o descritivo dos itens na íntegra, nos termos do

anexo I do edital – Termo de referência.
Pregoeiro 12/07/2022

13:59:52
Para QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA - A

proposta poderá ser encaminhada através do item 3 qual ficará disponível para o envio do
anexo.

Sistema 12/07/2022
14:00:05

Senhor fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO
LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, solicito o envio do anexo referente ao ítem 3.

Sistema 12/07/2022
14:26:00

Senhor Pregoeiro, o fornecedor QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE
LABORATORIO LTDA, CNPJ/CPF: 85.345.528/0001-55, enviou o anexo para o ítem 3.

Sistema 12/07/2022
14:38:54

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-
02, enviou o anexo para o ítem 88.

Sistema 12/07/2022
14:39:38

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-
02, enviou o anexo para o ítem 86.

Sistema 12/07/2022
14:39:55

Senhor Pregoeiro, o fornecedor GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.352.354/0001-
02, enviou o anexo para o ítem 87.

Sistema 12/07/2022
14:41:57

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 5.

Sistema 12/07/2022
14:42:59

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 41.
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Sistema 12/07/2022
15:54:56

Senhor fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS
LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, solicito o envio do anexo referente ao ítem 79.

Sistema 12/07/2022
16:24:30

Senhor Pregoeiro, o fornecedor A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
LABORATORIOS LTDA, CNPJ/CPF: 22.627.453/0001-85, enviou o anexo para o ítem 79.

Pregoeiro 12/07/2022
17:03:12

Senhores fornecedores, a sessão será retomada amanha quarta-feira dia 13/07/2022 às
09:00 (nove) horas da manhã. Mantenham-se conectados.

Pregoeiro 13/07/2022
09:02:10

Bom dia senhores fornecedores, estamos retomando a sessão.

Sistema 13/07/2022
10:47:19

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 13/07/2022
10:56:01

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 13/07/2022 às 11:30:00.

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 08/07/2022 08:26:40
Abertura da sessão

pública 08/07/2022 09:00:03 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas 08/07/2022 15:43:37 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 13/07/2022 10:47:19 Abertura de prazo para intenção de recurso
Fechamento do

prazo 13/07/2022 10:56:01 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/07/2022 às 11:30:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:05 horas do dia 13 de julho de 2022, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
ONERIO CAMBRUZZI FILHO 
Pregoeiro Oficial

MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão Eletrônico   Nº 00070/2022(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR

20.352.354/0001-02 - GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

26 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 5 R$ 500,0000 R$ 500,0000 R$ 2.500,0000

Marca: CRAL RMS- ISENTO
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA K-CELL PARA CONTAGEM DE SEDIMENTOS URINÁRIOS

64 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4000 R$ 0,1000 R$ 0,1000 R$ 400,0000

Marca: CRAL RMS- ISENTO
Fabricante: CRAL RMS- ISENTO
Modelo / Versão: CRAL RMS- ISENTO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PLÁSTICO DE HEMÓLISE 12X75

70 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 58,5000 R$ 34,4900 R$ 206,9400

Marca: EBRAM - 100 TESTES -
Fabricante: EBRAM - 100 TESTES - SÓR O LATEX RMS- 10159820196
Modelo / Versão: EBRAM - 100 TESTES - SÓR O LATEX RMS- 10159820196
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 2,5 ML

75 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 104,0000 R$ 69,8900 R$ 559,1200

Marca: VIDA RMS- 8078507000
Fabricante: VIDA RMS- 80785070007 
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070007 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GAMA GT PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 60 ML)

78 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 334,9000 R$ 228,8900 R$ 2.288,9000

Marca: VIDA RMS- 807850700
Fabricante: VIDA RMS- 80785070043
Modelo / Versão: VIDA RMS- 80785070043
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "HDL COLESTEROL DIRETO NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁTICO COLORIMÉTRI- CO"

86 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 24,4100 R$ 19,8900 R$ 119,3400

Marca: IMUNOSCAN RMS- 81034
Fabricante: IMUNOSCAN RMS- 81034870006
Modelo / Versão: IMUNOSCAN RMS- 81034870006
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI AB 10 ML

87 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 20,7400 R$ 19,8900 R$ 119,3400

Marca: IMUNOSCA RMS- 810348
Fabricante: IMUNOSCA RMS- 81034870006
Modelo / Versão: IMUNOSCA RMS- 81034870006
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI B 10 ML

88 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 24,4100 R$ 24,4100 R$ 146,4600

Marca: IMUNOSCAN MRS 810348
Fabricante: IMUNOSCAN MRS 81034870006
Modelo / Versão: IMUNOSCAN MRS 81034870006
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI D 10 ML

Total do Fornecedor: R$
6.340,1000

 
22.627.453/0001-85 - A C L ASSISTENCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

5 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 12 R$ 40,0000 R$ 23,6600 R$ 283,9200

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
Modelo / Versão: SOLUÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620181 - SOL. DESCORANTE P/ GRAM-30% ACETONA FR 1000ML. ANVISA 10097010156

6 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 52,8800 R$ 31,0000 R$ 310,0000

Marca: LETOMED
Fabricante: LETOMED
Modelo / Versão: COLETOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLETOR DE URINA INFANTIL UNISSEX 100ML, NÃO ESTÉRIL - PCT 100 UNID. REG. ANVISA:
82241440003

7 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 39,5900 R$ 36,6000 R$ 146,4000

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
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Modelo / Versão: COLORAÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620529 - COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HEMATOLOGIA (CONJUNTO PANOTICO FR 3X500ML) - REG. ANVISA:
10097010105

9 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 30 R$ 0,2400 R$ 0,1500 R$ 4,5000

Marca: VACUPLAST
Fabricante: VACUPLAST
Modelo / Versão: ADAPTADOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HS-250: ADAPTADOR DE AGULHA PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO, FABRICADO EM POLIPROPILENO,
MODELO PADRÃO - UNID. REG. ANVISA: 10379860084

10 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 50,7500 R$ 50,7500 R$ 304,5000

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
Modelo / Versão: COLORAÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620521 - CONJUNTO COLORAÇAO GRAM KIT 4X500 ML(VIOLETA, LUGOL, FUCSINA E DESCORANTE).
REG. ANVISA 10097010156

11 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 14,5000 R$ 14,4400 R$ 115,5200

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
Modelo / Versão: CORANTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620475 - AZUL DE METILENO LOEFFLER, FORMULADO COM 0,3% DE AZUL DE METILENO, E 0,008% DE
KOH E 21% DE ÁLCOOL ETÍLICO ABSOLUTO - FR 500ML. REG. ANVISA: 10097010156

16 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 2 R$ 86,6800 R$ 59,5500 R$ 119,1000

Marca: KASVI
Fabricante: KASVI
Modelo / Versão: CRONÔMETRO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K30-104: CRONOMETRO DIGITAL, PORTÁTIL, COM ALÇA, FUNÇÃO RELÓGIO, COM ALARME, FUNÇÃO
CALENDÁRIO - UNID. REG. ANVISA: ISENTO

21 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 12,1000 R$ 6,8800 R$ 68,8000

Marca: WEINBERGER
Fabricante: WEINBERGER
Modelo / Versão: ESCOVA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 2230E - ESCOVA PARA LAVAGEM DE VIDRARIA, 20MM DE DIAMETRO, COMPRIMENTO DA ESCOVA 85MM,
COMPRIMENTO DO CABO 145MM, COMPRIMENTO DO PINCEL 25MM, COMPRIMENTO TOTAL 255MM - UNID. REG. ANVISA: ISENTO

22 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 50,0000 R$ 41,6000 R$ 416,0000

Marca: RICILAB
Fabricante: RICILAB
Modelo / Versão: ESTANTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RIC032-4016: ESTANTE PARA 40 TUBOS DE 16MM, EM ARAME COM PVC - UNID. REG. ANVISA: ISENTO

23 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 40 R$ 35,8500 R$ 35,6200 R$ 1.424,8000

Marca: CRALPLAST
Fabricante: CRALPLAST
Modelo / Versão: COLETOR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLT80ES-RGM: COLETOR DE 80ML, ESTÉRIL, SEM PÁ, PLÁSTICO, NATURAL, EMBALAGEM INDIVIDUAL -
PCT 100 UNID. REG. ANVISA: 10379860094

24 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 13,3400 R$ 9,1900 R$ 73,5200

Marca: LABIRCLIN
Fabricante: LABIRCLIN
Modelo / Versão: CORANTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620515 - FUCSINA FENICADA (0,1%) PARA COLORAÇÃO DE GRAM - FR 500ML. REG. ANVISA:
10097010156

25 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 5 R$ 25,5500 R$ 24,8000 R$ 124,0000

Marca: VACUPLAST
Fabricante: VACUPLAST
Modelo / Versão: GARROTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GRL46 - GARROTE EM ROLO 2,5X46CM, LIVRE DE LÁTEX, TIRAS DESTACÁVEIS - CX 25 TIRAS. REG.
ANVISA: 10379860116

28 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 40 R$ 8,4800 R$ 6,1900 R$ 247,6000

Marca: OLEN
Fabricante: OLEN
Modelo / Versão: LAMINA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K5-7102: LAMINA PARA MICROSCOPIA 26X76MM, PONTA LISA, COM PAPEL - CX 50 UNID. REG. ANVISA:
ISENTO

30 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 15,0000 R$ 3,6300 R$ 14,5200

Marca: DIXON
Fabricante: DIXON
Modelo / Versão: LAPIS
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 208001ES - LAPIS DERMATOGRÁFICO DE CERA AZUL - UNID. REG. ANVISA: ISENTO

31 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 16,5600 R$ 11,4300 R$ 91,4400

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
Modelo / Versão: COLORAÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 620511 - LUGOL FRACO PARA GRAM (0,3% de I + 0,7% KI) - FR 500ML. REG. ANVISA: 10097010156

33 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 95,0000 R$ 78,6600 R$ 314,6400

Marca: PEGUEPET
Fabricante: PEGUEPET
Modelo / Versão: MICROPIPETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE10F - MICROPIPETA 10UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA, MONOCANAL, COM DISPENSADOR DE
PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG. ANVISA: ISENTO
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36 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 2 R$ 150,0000 R$ 78,6600 R$ 157,3200

Marca: PEGUEPET
Fabricante: PEGUEPET
Modelo / Versão: MICROPIPETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE25F - MICROPIPETA 25UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA, MONOCANAL, COM DISPENSADOR DE
PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG. ANVISA: ISENTO

38 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 3 R$ 160,0000 R$ 78,6600 R$ 235,9800

Marca: PEGUEPET
Fabricante: PEGUEPET
Modelo / Versão: MICROPIPETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PEGUE50F - MICROPIPETA 50UL, VOLUME FIXO, MECÂNICA, MONOCANAL, COM DISPENSADOR DE
PONTEIRA, PARCIALMENTE AUTOCLAVÁVEL - UNID. MARCA: PEGUEPET, REG. ANVISA: ISENTO

40 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 5 R$ 16,0000 R$ 9,9600 R$ 49,8000

Marca: JPROLAB
Fabricante: JPROLAB
Modelo / Versão: PAPEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 3006-5: PAPEL FILTRO QUALITATIVO, 150MM (15CM) - PCT 100 UNID. REG. ANVISA: ISENTO

41 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 49,5000 R$ 49,5000 R$ 297,0000

Marca: ALFA
Fabricante: ALFA
Modelo / Versão: PIPETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 703P - PIPETA PASTEUR PLÁSTICA 3ML, NÃO ESTÉRIL, GRADUADA - PCT 500 UNID. REG. ANVISA:
ISENTO

46 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 8,9000 R$ 4,0700 R$ 81,4000

Marca: PRECISION
Fabricante: PRECISION
Modelo / Versão: PIPETA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: P5ML - PIPETA SOROLÓGICA DE VIDRO 5ML GRADUADA 1/10 - UNID. REG. ANVISA: ISENTO

51 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 14,7400 R$ 9,9400 R$ 39,7600

Marca: OLEN
Fabricante: OLEN
Modelo / Versão: PONTEIRA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K31-201Y: PONTEIRA SEM FILTRO 5-200UL, FABRICADA EM POLIPROPILENO, TIPO GILSON, AMARELA -
PCT 1000 UNID. REG. ANVISA: ISENTO

53 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 5 R$ 38,0000 R$ 18,1000 R$ 90,5000

Marca: OLEN
Fabricante: OLEN
Modelo / Versão: SWAB
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: K41-0201B: SWAB HASTE PLÁSTICA (POLIPROPILENO), ESTÉRIL, PONTA EM FIBRAS DE ALGODÃO,
EMBALAGEM INDIVIDUAL - CX 100 UNID. REG. ANVISA: 81628880037

54 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 55,0000 R$ 43,4000 R$ 173,6000

Marca: ALFA
Fabricante: ALFA
Modelo / Versão: TAMPA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 109BR - TAMPA PRESSÃO INTERNA PARA TUBO DE ENSAIO, FLECHA RAIADA, COR BRANCA - PCT 1000
UNID. REG. ANVISA: ISENTO

59 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 80,0000 R$ 50,7500 R$ 1.015,0000

Marca: VACUPLAST
Fabricante: VACUPLAST
Modelo / Versão: TUBO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TV040SC - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO EM VIDRO, 4ML 13X75MM COM CITRATO DE SÓDIO
(3,2%), TAMPA AZUL - RACK 100 UNID. MARCA: VACUPLAST, REG. ANVISA: 10379860202

61 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 61,3200 R$ 46,9800 R$ 939,6000

Marca: VACUPLAST
Fabricante: VACUPLAST
Modelo / Versão: TUBO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TV040SP - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO EM VIDRO, 4ML 13X75MM COM FLUORETO DE
SÓDIO, TAMPA CINZA - RACK 100 UNID. MARCA: VACUPLAST, REG. ANVISA: 10379860176

65 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 28,0000 R$ 16,0300 R$ 96,1800

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
Modelo / Versão: COLORAÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 621218 - VIOLETA GENCIANA PARA GRAM (1%) - FR 500 ML. REG. ANVISA: 10097010156. O VALOR
UNITÁRIO REFERE-SE A CADA FRASCO COM 500 ML, A CADA DOIS FRASCOS DE 500 ML SOLICITADOS SERÁ ENVIADO UM FRASCO DE 1000 ML
CONFORME EMBALAGEM PADRÃO DO FORNECEDOR.

66 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 78,0000 R$ 50,3300 R$ 301,9800

Marca: LABORLAB
Fabricante: LABORLAB
Modelo / Versão: KIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770310 - ÁCIDO ÚRICO ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO (2X48 - 2X12 - 1X4 ML STD) - KIT 120 ML. REG.
ANVISA: 10246810141

71 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 82,0000 R$ 65,1300 R$ 651,3000

Marca: LABORLAB
Fabricante: LABORLAB
Modelo / Versão: KIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770080 - COLESTEROL, MÉTODO ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO - KIT 200ML. REG. ANVISA:
10246810038

77 Peças / acessórios equipamentos Unidade 15 R$ 38,6700 R$ 27,1200 R$ 406,8000

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
N

E
R

IO
 C

A
M

B
R

U
Z

Z
I F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

F
8B

-3
C

F
8-

E
11

6-
6B

6E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
F

8B
-3

C
F

8-
E

11
6-

6B
6E

1Doc:          644/706



especializados
Marca: CEPALAB
Fabricante: CEPALAB
Modelo / Versão: TESTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 000477 - HCG STRIP 25UL, TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ, DETECÇÃO QUALITATIVA EM AMOSTRAS DE
SORO OU URINA, EM TIRAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL - CX 50 TESTES. MARCA: CEPALAB, REG. ANVISA: 80258020031. VALOR UNITÁRIO REFERE-SE
A CADA KIT COM 50 TESTES, A CADA DOIS KITS COM 50 TESTES SOLICITADOS SERÁ ENVIADO UM KIT UM 100 TESTES CONFORME EMBALAGEM
PADRÃO DO FORNECEDOR PARA ATENDER O QUANTITATIVO TOTAL SOLICITADO

79 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 44,9000 R$ 34,3900 R$ 137,5600

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
Modelo / Versão: ANITIGENO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 550219 - ANTIGENO RPR BRAS VDRL S/ CONTROLE FR 2X2,5ML - KIT 250 TESTES. ANVISA 10097010130

80 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 90,0000 R$ 55,0700 R$ 220,2800

Marca: LABORCLIN
Fabricante: LABORCLIN
Modelo / Versão: COLORAÇÃO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 551263 - RPR CORADO FR 2X2,7ML KIT 270 TESTES. ANVISA 10097010042

81 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 45,0000 R$ 32,6800 R$ 326,8000

Marca: EBRAM
Fabricante: EBRAM
Modelo / Versão: PCR
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 912P - PCR LÁTEX SEM CONTROLE, 50/100 TESTES - FR 2ML. REG. ANVISA: 10159820056

82 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 30 R$ 300,0000 R$ 247,5000 R$ 7.425,0000

Marca: ONSITE
Fabricante: ONSITE
Modelo / Versão: TESTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: R2002C - TESTE RÁPIDO PSA SEMI-QUANTITATIVO - KIT 30 TESTES. REG. ANVISA:

83 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 95,0000 R$ 93,0000 R$ 558,0000

Marca: CLOT
Fabricante: CLOT
Modelo / Versão: TESTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 488R - REAGENTE PARA KPTT(6X2,5ML) - KIT 150 TESTES. REG. ANVISA: 80252400004

84 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 92,0000 R$ 92,0000 R$ 552,0000

Marca: CLOT
Fabricante: CLOT
Modelo / Versão: TESTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 485R - REAGENTE PARA TAP, TEMPO DE PROTOMBINA (10X2ML) - KIT 100 TESTES. REG. ANVISA:
80252400002

93 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 149,7300 R$ 93,9900 R$ 751,9200

Marca: LABORLAB
Fabricante: LABORLAB
Modelo / Versão: TESTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1770300 - UREIA UV CINÉTICA - KIT 200ML. REG. ANVISA: 10246810098

Total do Fornecedor: R$
18.567,0400

 
85.345.528/0001-55 - QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 16,6800 R$ 14,1900 R$ 283,8000

Marca: FIRSTLAB
Fabricante: FIRSTLAB
Modelo / Versão: CURATIVO POS COLETA TRANSP. C/ 500UN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PÓS COLETA CAIXA COM 500 UNIDADES, ADULTO (ESTÉRIL).

2 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 17,7400 R$ 17,4500 R$ 349,0000

Marca: FIRSTLAB
Fabricante: FIRSTLAB
Modelo / Versão: CURATIVO ADESIV HIPOALERGICA INFANTIL C/500 UN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADESIVO PÓS - COLETA CAIXA COM 500 UNIDADE, INFANTIL (ESRÉRIL).

3 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 30 R$ 18,0000 R$ 14,5000 R$ 435,0000

Marca: CICLO FARMA
Fabricante: CICLO FARMA
Modelo / Versão: AGUA DEIONIZADA 5000 ML
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA DEIONIZADA - 5 LITROS.

8 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 3 R$ 170,0000 R$ 170,0000 R$ 510,0000

Marca: PERMUTION
Fabricante: PERMUTION
Modelo / Versão: COLUNA MODELO 1800 (REGENERADA)
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLUNA DEIONIZADORA PERMUTION (SOMENTE REFIL A BASE DE TROCA).

13 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 14,7200 R$ 12,0000 R$ 48,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: CORANTE N. 01 PANOTICO RAPIDO 500 ML CAT.125E.1
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO Nº 1 FRASCO COM 500 ML.

14 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 12,9000 R$ 10,5000 R$ 42,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
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Modelo / Versão: CORANTE N. 02 PANOTICO RAPIDO 500 ML CAT.125E.2
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGIA RÁPIDO Nº 2 FRASCO DE 500 ML.

15 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 12,9000 R$ 10,5000 R$ 42,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: CORANTE N. 03 PANOTICO RAPIDO 500 ML CAT.125E.3
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO N 3 FRASCO COM 500 ML.

18 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 15 R$ 49,9400 R$ 40,0000 R$ 600,0000

Marca: NEWPROV
Fabricante: NEWPROV
Modelo / Versão: DESCORANTE P/BAAR (3%) 1000ML
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESCORANTE PARA BAAR (ZIELLNEELSEN) COM 1000 ML.

19 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 12,0000 R$ 5,0000 R$ 50,0000

Marca: WEINBERGER
Fabricante: WEINBERGER
Modelo / Versão: ESCOVA P.LAVAR TUBOS PEQUENA 12X40X195 MM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 10 MM.

20 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 12,1000 R$ 5,5000 R$ 55,0000

Marca: WEINBERGER
Fabricante: WEINBERGER
Modelo / Versão: ESCOVA P.LAVAR TUBOS MEDIA 15X85X255 MM
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA PARA LAVAGEM DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (VIDRARIA) 15 MM.

27 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 5,5000 R$ 3,5000 R$ 35,0000

Marca: PROCLIN
Fabricante: PROCLIN
Modelo / Versão: LAMINA DE ESFREGACO EM ACRILICO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍLICO.

29 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 25,0000 R$ 16,5000 R$ 165,0000

Marca: HIKARI
Fabricante: HIKARI
Modelo / Versão: LAMPADA DE HALOGENIO 6V X 20W
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 6V.

34 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 95,0000 R$ 73,0000 R$ 292,0000

Marca: PEGUEPETTE
Fabricante: PEGUEPETTE
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 100 UL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100UL.

35 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 3 R$ 95,0000 R$ 73,0000 R$ 219,0000

Marca: PEGUEPETTE
Fabricante: PEGUEPETTE
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 20 UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 UL.

37 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 2 R$ 150,0000 R$ 75,0000 R$ 150,0000

Marca: PEGUEPETTE
Fabricante: PEGUEPETTE
Modelo / Versão: MICROPIPETA VOL.FIXO 250 UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 UL.

39 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 5 R$ 19,6000 R$ 14,0000 R$ 70,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: OLEO DE IMERSAO 100 ML CAT 201
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÓLEO DE IMERSÃO 100ML.

42 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 8,0000 R$ 4,0000 R$ 80,0000

Marca: PRECISION
Fabricante: PRECISION
Modelo / Versão: PIPETA DE VHS 200 MM (WESTERGREN)
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍNIMO 200MM.

43 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 7,0000 R$ 4,0000 R$ 80,0000

Marca: PRECISION
Fabricante: PRECISION
Modelo / Versão: PIPETA SOROLOGICA 1 ML 1/100
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 1 ML 1/100

44 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 10,0000 R$ 4,0000 R$ 80,0000

Marca: PRECISION
Fabricante: PRECISION
Modelo / Versão: PIPETA SOROLOGICA 10 ML 1/10
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 10 ML 1/10.

45 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 20 R$ 10,8900 R$ 7,5000 R$ 150,0000

Marca: PH OX
Fabricante: PH OX
Modelo / Versão: PIPETA SOROLOGICA 2 ML 1/100
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETA VIDRO 2 ML 1/100.

47 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 34,0000 R$ 23,0000 R$ 92,0000

Marca: CRAL
Fabricante: CRAL
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Modelo / Versão: PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 10 ML VERDE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETADOR ATÉ 10 ML.

48 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 4 R$ 35,0000 R$ 23,0000 R$ 92,0000

Marca: CRAL
Fabricante: CRAL
Modelo / Versão: PIPETADOR P/PIPETAS PIPUMP 2 ML AZUL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PIPETADOR ATÉ 2 ML.

49 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 40,0000 R$ 23,0000 R$ 138,0000

Marca: GLOBAL
Fabricante: GLOBAL
Modelo / Versão: PLACA DE KLAINE 12 ESCAVACOES P/VDRL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA TESTE DE VDRL COM 12 ESCAVAÇÕES.

55 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 3 R$ 66,0000 R$ 57,0000 R$ 171,0000

Marca: INCOTERM
Fabricante: INCOTERM
Modelo / Versão: TERMOMETRO B.MARIA -10 C A +150 C 5022
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TERMÔMETRO DE VIDRO PARA BANHO MARIA.

56 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 25 R$ 32,7000 R$ 27,0000 R$ 675,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: URIGOLD 100 TIRAS - CAT 500
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TIRAS DE URINA COM DENSIDADE COM 100 TIRAS (10 ÁREAS).

58 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 5 R$ 50,0000 R$ 39,0000 R$ 195,0000

Marca: CRAL
Fabricante: CRAL
Modelo / Versão: MICROTUBO COM EDTA K2 COM 500UL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MICROTUBO MINI TUBO PARA COLETA EDTA 0,5 ML COM 50 TUBOS.

60 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 30 R$ 54,7800 R$ 45,0000 R$ 1.350,0000

Marca: FIRSTLAB
Fabricante: FIRSTLAB
Modelo / Versão: TUBO VACUT. PLAST. EDTA K3 4 ML
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) -
TAMPA ROXA COM EDTA 4,0 ML COM 100 TUBOS.

62 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 60 R$ 84,2800 R$ 66,0000 R$ 3.960,0000

Marca: FIRSTLAB
Fabricante: FIRSTLAB
Modelo / Versão: TUBO VACUT. PLAST. P/ SORO 10 ML
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO PARA COLETA A VÁCUO (COM REGISTRO NO MINÉSTERIO DA SAÚDE, APROVADO PELA ANVISA) -
TAMPA VERMELHA SEM ANTICOAGULANTE APROX. 10 ML SECO, COM 100 TUBOS.

67 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 5 R$ 6,1100 R$ 6,0000 R$ 30,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: CITRATO 20 ML CAT. 345
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANTICOAGULANTE CITRATO 20 ML.

68 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 6,1100 R$ 6,1100 R$ 48,8800

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: EDTA CAT.330 20ML 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML.

72 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 10 R$ 69,0000 R$ 55,5000 R$ 555,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: CREATININA PP 300TEST CAT.435
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CREATININA PP CINÉTICA COLORIMÉTRICO ( NO MÍNIMO 200 ML).

73 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 30,0000 R$ 27,0000 R$ 216,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: FR LÁTEX 2,5 ML 542-EL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP (NO MÍNIMO 2,5 ML)

74 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 7 R$ 64,0000 R$ 50,8000 R$ 355,6000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: FOSFATASE ALCALINA PP 2X30 CAT.440
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FOSFATASE ALCALINA PP CINÉTICO COLORIMÉTRICO ( NO MÍNIMO 60 ML).

85 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 6 R$ 20,7400 R$ 20,7400 R$ 124,4400

Marca: EBRAM
Fabricante: EBRAM
Modelo / Versão: SORO ANTI A MONOCLONAL 10 ML
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SORO ANTI A 10 ML.

90 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 154,1000 R$ 78,0000 R$ 624,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: AST TGO PP CINET. UV 120 ML CAT. 421 E
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML).

91 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 8 R$ 154,1000 R$ 88,0000 R$ 704,0000

Marca: G. ANALISA
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Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: ALT TGP PP CINET. UV 120 ML CAT.422 E
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 200 ML).

92 Peças / acessórios equipamentos
especializados

Unidade 12 R$ 192,5100 R$ 150,0000 R$ 1.800,0000

Marca: G. ANALISA
Fabricante: G. ANALISA
Modelo / Versão: TRIGLICERIDES PP 200 ML CAT.459
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 200 ML).

Total do Fornecedor: R$
14.866,7200

 
 

Valor Global da Ata: R$
39.773,8600

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8F8B-3CF8-E116-6B6E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 14/07/2022 16:51:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/8F8B-3CF8-E116-6B6E

1Doc:          649/706



  Memorando 17- 2.407/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 14/07/2022 às 16:37:52

 

Termo de Adjudicação.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

ADJUDICACAO_PE_70_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Onerio Cambruzzi Filho 14/07/2022 16:50:51 ICP-Brasil ONERIO CAMBRUZZI FILHO CPF 062.XXX.XXX-66

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0535-B85E-8164-4EBB 
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ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 70/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 70/2022, de 24 de junho de 2022, 
para Registro de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, 
ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Estimado de 
Contratação – R$ Empresa(s) 

1 283,80 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

2 349,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

3 435,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

4 - FRACASSADO 

5 283,92 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

6 310,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

7 146,40 
A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 

8 510,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

9 4,50 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

10 304,50 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

11 115,52 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

12 - FRACASSADO 

13 48,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

14 42,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

15 42,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

16 119,10 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

17 - FRACASSADO 

18 600,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

19 50,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 
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 2 

20 55,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

21 68,80 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

22 416,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

23 1.424,80 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

24 73,52 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

25 124,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

26 2.500,00 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

27 35,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

28 247,60 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

29 165,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

30 14,52 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

31 91,44 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

32 - FRACASSADO 

33 314,64 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

34 292,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

35 219,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

36 157,32 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

37 150,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

38 235,98 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

39 70,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

40 49,80 
A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 

LABORATÓRIOS LTDA 

41 297,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

42 80,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

43 80,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 
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44 80,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

45 150,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

46 81,40 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

47 92,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

48 92,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

49 138,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

50 - FRACASSADO 

51 39,76 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

52 - FRACASSADO 

53 90,50 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

54 173,60 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

55 171,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

56 675,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

57 - FRACASSADO 

58 195,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

59 1.015,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

60 1.350,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

61 939,60 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

62 3.960,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

63 - FRACASSADO 

64 400,00 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

65 96,18 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

66 301,98 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

67 30,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 
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68 48,88 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

69 - FRACASSADO 

70 206,94 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

71 651,30 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

72 555,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

73 216,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

74 355,60 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

75 559,12 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

76 - FRACASSADO 

77 406,80 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

78 2.288,90 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

79 137,56 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

80 220,28 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

81 326,80 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

82 7.425,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

83 558,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

84 552,00 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

85 124,44 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

86 119,34 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

87 119,34 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

88 146,46 GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 

89 - FRACASSADO 

90 624,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

91 704,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 
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 5 

 
 

CHOPINZINHO, PR., 14 de julho de 2022.  
 
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 

 

 

92 1.800,00 QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE 
LABORATORIO LTDA 

93 751,92 A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

94 - FRACASSADO 

95 - DESERTO 

96 - DESERTO 

97 - DESERTO 

98 - DESERTO 

99 - DESERTO 

100 - DESERTO 

101 - DESERTO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0535-B85E-8164-4EBB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 14/07/2022 16:50:40 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0535-B85E-8164-4EBB
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  Memorando 18- 2.407/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 14/07/2022 às 16:38:45

 

Termo de Homologação.

_

Giliane Teles Forlin 

Agente Administrativo

Anexos:

HOMOLOGACAO_PE_70_2022.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Zanesco 14/07/2022 16:43:20 ICP-Brasil DANIEL ZANESCO CPF 044.XXX.XXX-92

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A288-9383-988E-B6E5 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 70/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras nº 70/2022, de 24/06/22, para 
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Daniel Zanesco, Prefeito em Exercício, torno público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total Estimado 
de Contratação – R$ 

A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS LTDA                                                                                             18.567,04 

QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO 
LTDA  14.866,72 

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 6.340,10 
TOTAL HOMOLOGADO R$ 39.773,86 

 
 
 
Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
É A DECISÃO. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14/07/22. 
 
 
 
 
 
 

Daniel Zanesco 
Prefeito em Exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A288-9383-988E-B6E5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DANIEL ZANESCO (CPF 044.XXX.XXX-92) em 14/07/2022 16:43:10 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A288-9383-988E-B6E5
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  Memorando 19- 2.407/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/07/2022 às 08:42:43

 

Segue Extrato ARP.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_ARP_PE_70_2022.pdf
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Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 70/2022. OBJETO: Registro de Preços para 
Aquisição Futura de Materiais de Consumo e Insumo para o Laboratório de Análises Clínicas Municipal. DA 
EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Os materiais descritos serão entregues conforme 
descrição do objeto, com prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de 
Empenho. A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem qualquer acréscimo de 
despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os 
recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria de 
Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, 
após a apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês 
corrente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas 
para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. GESTORA Grazziele Matte Dossena. 
FISCAL: Kristiana Giacomini. FISCAL SUBSTITUTO: Flavia Daniele Riedi. Partes: Município de Chopinzinho 
e: ARP nº 271/2022 – GC Lab Diagnosticos Ltda. Valor Total estimado R$ 6.340,10. ARP nº 272/2022 – A C 
L Assistência Técnica e Comercio de Produtos para Laboratórios Ltda. Valor Total estimado R$ 18.567,04.  
ARP nº 273/2022 – Quimiolab Comercio e Importação de Produtos de Laboratório Ltda. Valor Total estimado 
R$ 14.866,72. Chopinzinho, 14 de julho de 2022. Edson Luiz Cenci – Prefeito. 
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  Memorando 20- 2.407/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/07/2022 às 08:44:52

 

Segue ARP 271-2022, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

ARP_271_2022_GC_LAB_DIAGNOSTICOS_LTDA_Assinada_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Daniel Zanesco 19/07/2022 08:53:57 ICP-Brasil DANIEL ZANESCO CPF 044.XXX.XXX-92
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2022 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e dois, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho 
- PR, compareceram os Srs. Daniel Zanesco, brasileiro, portador do RG nº 8.172.608-6 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 044.947.439-92, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito em 
Exercício e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Ga-
briel de Andrade Canela, brasileiro, inscrito no CPF nº 093.670.796-80, portador do RG nº MG-
12.528.819 SSP/MG, residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG, representante legal da 
empresa GC Lab Diagnosticos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
20.352.354/0001-02, Inscrição Estadual nº 002368747.00-08, estabelecida na Rua Lauro Jaques, 
72 – Floresta, em Belo Horizonte – MG, CEP 31.015-176, Fone (31) 3504-0660, e-mail: licita-
cao@gclab.com.br, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a 
Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 70/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este de-
verá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.2 - A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem 
qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.2.1 - Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 
compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 
4.3 - Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.4 - Os produtos deverão ser de alta qualidade. 
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4.5 - Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
4.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
4.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
4.12 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - Fica estipulado o valor de R$ 6.340,10 (seis mil, trezentos e quarenta reais e dez centavos) 
para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 
5.3 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.9 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
5.10 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposi-
ção dos preços contratados 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Compete à Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - Compete à Contratada: 
7.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
7.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 
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fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 – A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescin-
dido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
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9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria de Sa-
úde, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria Saúde, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  G
A

B
R

IE
L 

D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 C

A
N

E
LA

, D
A

N
IE

L 
Z

A
N

E
S

C
O

, G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
, K

R
IS

T
IA

N
A

 G
IA

C
O

M
IN

I e
 F

LÁ
V

IA
 D

A
N

IE
LE

 R
IE

D
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
E

F
E

-7
61

0-
A

31
3-

1F
D

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
E

F
E

-7
61

0-
A

31
3-

1F
D

7

1Doc:          669/706



 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº 70/2022 e à proposta do licitante vencedor.  
14.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP - Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata.  
14.3 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho, 14 de julho de 2022. 

 
Município de Chopinzinho – Contratante 
Daniel Zanesco – Prefeito em Exercício 

 
 

GC Lab Diagnosticos Ltda - Contratada 
Gabriel de Andrade Canela - Representante Legal  

 
 

Gestora da ARP 
Grazziele Matte Dossena 
  
 
Fiscal da ARP 
Kristiana Giacomini  
 
 
Fiscal Substituta da ARP 
Flavia Daniele Riedi 
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Anexo I da ARP nº 271/2022 
 
 

LOTE 01 
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
 MARCA VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

26 5 CX 
LÂMINA K-CELL PARA CON-
TAGEM DE SEDIMENTOS 
URINÁRIOS 

CRAL RMS- 
ISENTO 500,00 2.500,00 

64 4000 UNID TUBO PLÁSTICO DE HEMÓ-
LISE 12X75  

CRAL RMS- 
ISENTO 0,10 400,00 

SUBTOTAL R$ 2.900,00 

 
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 

 
OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR  
UNITÁRIO R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

70 6 KIT ASO PP LÁTEX, NO MÍNIMO 
2,5 ML 

EBRAM –  
100 TESTES - 
SÓRO LATEX 

RMS- 
10159820196 

34,49 206,94 

75 8 KIT 
GAMA GT PP CINÉTICA CO-
LORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 
60 ML) 

VIDA RMS- 
80785070007 69,89 559,12 

78 10 KIT 
HDL COLESTEROL DIRETO 
NO MÍNIMO 60 ML ENZIMÁ-
TICO COLORIMÉTRICO 

VIDA RMS- 
80785070043 228,89 2.288,90 

86 6 FR/ 
UNID SORO ANTI AB 10 ML 

IMUNOSCAN 
RMS- 

81034870006 
19,89 119,34 

87 6 FR/ 
UNID SORO ANTI B 10 ML 

IMUNOSCA 
RMS- 

81034870006 
19,89 119,34 

88 6 FR/ 
UNID SORO ANTI D 10 ML 

IMUNOSCAN 
MRS 

81034870006 
24,41 146,46 

SUBTOTAL R$ 3.440,10 

 
VALOR TOTAL R$ 6.340,10 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 272/2022 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e dois, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho 
- PR, compareceram os Srs. Daniel Zanesco, brasileiro, portador do RG nº 8.172.608-6 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 044.947.439-92, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito em 
Exercício e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Carlos 
Renato Tedardi, brasileiro, inscrito no CPF nº 822.292.289-00, portador do RG nº 4.087.066-0 
SSP/PR, residente e domiciliado em Maringá - PR, representante legal da empresa A C L Assis-
tência Técnica e Comercio de Produtos para Laboratórios Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 22.627.453/0001-85, Inscrição Estadual nº 90698464-48, estabelecida na 
Avenida Cerro Azul, Nº 2485, Jardim Novo Horizonte em Maringá – PR, CEP 87.010-055, Fone (44) 
3029-3222, e-mail: atasecontratos@aclmaringa.com.br, pedidos@aclmaringa.com.br, denominada 
CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que 
tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta 
de preços, referente ao Edital de Pregão número 70/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. A
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este de-
verá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.2 - A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem 
qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.2.1 - Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 
compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 
4.3 - Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.4 - Os produtos deverão ser de alta qualidade. 
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4.5 - Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
4.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
4.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
4.12 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - Fica estipulado o valor de R$ 18.567,04 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e sete reais e 
quatro centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 
5.3 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.9 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
5.10 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposi-
ção dos preços contratados 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Compete à Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - Compete à Contratada: 
7.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
7.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 
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fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 – A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescin-
dido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
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9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria de Sa-
úde, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria Saúde, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº 70/2022 e à proposta do licitante vencedor.  
14.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP - Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata.  
14.3 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho, 14 de julho de 2022. 

 
 

Município de Chopinzinho – Contratante 
Daniel Zanesco – Prefeito em Exercício 

 
A C L Assistência Técnica e Comercio de Produtos para Laboratórios Ltda - Contratada 

Carlos Renato Tedardi - Representante Legal  
 

 
Gestora da ARP 
Grazziele Matte Dossena 

 
Fiscal da ARP 
Kristiana Giacomini  
 
Fiscal Substituta da ARP 
Flavia Daniele Riedi 
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Anexo I da ARP nº 272/2022 
 

LOTE 01 
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
 MARCA 

VALOR  
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

5 12 FR ÁLCOOL-ACETONA PARA GRAM 
1000 ML LABORCLIN          23,66        283,92  

6 10 PCT 
COLETOR DE URINA INFANTIL 
UNISSEX 100 ML COM 100 UNI-
DADES. 

LETOMED          31,00        310,00  

7 4 UNID 

COLORAÇÃO RÁPIDA PARA HE-
MATOLOGIA (PANOTICO) KIT 
COMPLETO COM 3 UNIDADES 
DE 500ML. 

LABORCLIN          36,60        146,40  

9 30 UNID CONECTOR PARA AGULHA DE 
COLETA A VÁCUO (25 X 0,7 MM) VACUPLAST            0,15            4,50  

10 6 UNID 

CONJUNTO COLORAÇÃO GRAM 
COMPLETO (VIOLETA, LUGOL, 
FUCSINA, DECORANTE). 
4X500ML 

LABORCLIN          50,75        304,50  

11 8 FR 
CORANTE AZUL DE METILENO 
CONCENTRADO PARA ZIELL NE-
ELSEN C/ 500 ML 

LABORCLIN          14,44        115,52  

16 2 UNID CRONOMETRO DIGITAL KASVI          59,55        119,10  

21 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE 
MATERIAL DE LABORATÓRIO 
(VIDRARIA) 20MM 

WEINBERGER            6,88          68,80  

22 10 UNID 

ESTANTE PARA TUBOS DE 
ARAME 2 CM X 2 CM 40 TUBOS 
(COMPATÍVEL COM TUBOS DE 
15X 100) 

RICILAB          41,60        416,00  

23 40 PCT 

FRASCO P/ URINA PLÁSTICO 80 
ML CRISTAL EMBALADO INDIVI-
DUAL, ESTÉRIL, COM 100 UNI-
DADES 

CRALPLAST          35,62    1.424,80  

24 8 FR FUCSINA - FENICADA P GRAM 
500 ML LABIRCLIN            9,19          73,52  

25 5 CX GARROTE EM TIRAS - ROLOS 
COM 25 TIRAS  VACUPLAST          24,80        124,00  

28 40 CX 
LÂMINA MICROSCOPIA APROX. 
26X76 LISA CAIXA COM 50 UNI-
DADES 

OLEN            6,19        247,60  

30 4 UNID LÁPIS DEMOGRÁFICO PRETO 
OU AZUL DIXON            3,63          14,52  

31 8 UNID LUGOL FRACO P GRAM 500 ML LABORCLIN          11,43          91,44  

33 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 10 
UL PEGUEPET          78,66        314,64  

36 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 25 
UL PEGUEPET          78,66        157,32  

38 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 50 
UL PEGUEPET          78,66        235,98  
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40 5 CX 
PAPEL FILTRO QUALITATIVO, 
FILTRAGEM MÉDIA, 150 MM EM-
BALAGEM COM 100 FOLHAS 

JPROLAB            9,96          49,80  

41 6  PCT PIPETA DE PAUSTER PLÁSTICA 
3 ML COM 500 UNIDADES ALFA          49,50        297,00  

46 20 UNID PIPETA VIDRO 5 ML 1/10  PRECISION            4,07          81,40  

51 4 PCT 

PONTEIRAS PLÁSTICAS AMARE-
LAS – GILSON - 200 MICROLI-
TROS PACOTE COM 1000 UNI-
DADES 

OLEN            9,94          39,76  

53 5 
CX/ 
PCT 

SWAB (PLÁSTICO)-EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE ESTÉRIL 
COM 100 UNIDADES 

OLEN          18,10          90,50  

54 4 PCT  TAMPA PARA TUBOS 12X75 PA-
COTE COM 1000 UNIDADES ALFA          43,40        173,60  

59 20 
RACK/ 
PAC/ 
CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO – 
CITRATO APROX. 4,0ML (COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, APROVADO PELA AN-
VISA) - TAMPA AZUL COM 100 
TUBOS 

VACUPLAST          50,75    1.015,00  

61 20 
RACK/ 
PAC/ 
CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO 
(COM REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE, APROVADO 
PELA ANVISA) - TAMPA CINZA 
COM FLUORETO, 4,0ML COM 
100 TUBOS 

VACUPLAST          46,98        939,60  

65 6 FR VIOLETA DE GENCIANA 500 ML 
PARA GRAM LABORCLIN          16,03          96,18  

SUBTOTAL R$ 7.235,40 

 
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 

 
OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR  

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

66 6 KIT ÁCIDO ÚRICO LIQUIFORM PP 
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO LABORLAB          50,33        301,98  

71 10 KIT COLESTEROL PP (NO MÍNIMO 
200 ML)  LABORLAB          65,13        651,30  

77 15 KIT 
HCG STRIP SORO/URINA COM 
NO MÍNIMO 50 TESTES (COM 
SENSIBILIDADE 25UI/L) 

CEPALAB          27,12        406,80  

79 4 KIT/CX KIT RPR P/ VDRL/ SIFILIS LABORCLIN          34,39        137,56  

80 4 KIT KIT RPR P/ VDRL / SIFILIS CO-
RADO  LABORCLIN          55,07        220,28  

81 10 KIT PCR LÁTEX (NO MÍNIMO 2 ML) EBRAM          32,68        326,80  

82 30 KIT PSA TESTE RÁPIDO COM NO MÍ-
NIMO 20 UNIDADES ONSITE        247,50    7.425,00  

83 6 KIT 
REAGENTES PARA KPTT, COM-
PATÍVEL COM COAGULÔMETRO 
COAGMASTER 2.0  

CLOT          93,00        558,00  
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84 6 KIT 
REAGENTES PARA TAP, COM-
PATÍVEL COM COAGULÔMETRO 
COAGMASTER 2.0 

CLOT          92,00        552,00  

93 8 KIT URÉIA CINÉTICA (NO MÍNIMO 
200 ML) LABORLAB          93,99        751,92  

SUBTOTAL R$ 11.331,64 

 
VALOR TOTAL R$ 18.567,04 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0498-0FD8-48E2-5AF6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 18:58:35 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 18:58:47 (GMT-03:00)
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CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 18:58:58 (GMT-03:00)
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CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 18:59:09 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz
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CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 18:59:32 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 18:59:44 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 18:59:59 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)
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CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 19:00:11 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 19:00:23 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

CARLOS RENATO TEDARDI (CPF 822.XXX.XXX-00) em 18/07/2022 19:00:39 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

DANIEL ZANESCO (CPF 044.XXX.XXX-92) em 19/07/2022 08:54:33 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 19/07/2022 13:12:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KRISTIANA GIACOMINI (CPF 058.XXX.XXX-84) em 19/07/2022 15:15:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FLÁVIA DANIELE RIEDI (CPF 029.XXX.XXX-37) em 21/07/2022 16:09:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0498-0FD8-48E2-5AF6
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  Memorando 22- 2.407/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/07/2022 às 08:48:27

 

Segue ARP 273-2022, para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:
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Assinado digitalmente (anexos) por:
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EDITAL DE PREGÃO Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM 
 
OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE CON-

SUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

 
ANEXO – VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 273/2022 

Aos quatorze dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e dois, na Sala de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, número 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho 
- PR, compareceram os Srs. Daniel Zanesco, brasileiro, portador do RG nº 8.172.608-6 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 044.947.439-92, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito em 
Exercício e representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, 
Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e Edu-
ardo Moratelli Sandrini, brasileiro, inscrito no CPF nº 080.157.819-14, portador do RG nº 5.478.761 
SSP/SC, residente e domiciliado em Chapecó - SC, representante legal da empresa Quimiolab 
Comercio e Importação de Produtos de Laboratório Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 85.345.528/0001-55, Inscrição Estadual nº 252497783, estabelecida na Rua Curitiba 
D, 411 - Santa Maria, em Chapecó – SC, CEP 89.812-150, Fone (49) 3322-3705, e-mail: quimio-
lab@quimiolab.com.br, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar 
a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão número 70/2022.  
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:  
1.1 - Implantação de REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 
CONSUMO E INSUMO PARA O LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS MUNICIPAL.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. 
2.2 - A Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via 
original na Divisão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco ) dias após o seu 
recebimento. 
2.3 - A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, 
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no 
Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista 
no item anterior. 
2.4 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrata-
ções, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para o produto pretendido, as-
segurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em 
igualdade de condições.  
2.5 - A Adjudicatária deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcela-
damente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, 
e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, II, 
alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devi-
damente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveni-
ência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-
provada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, con-
forme o caso. 
3.4 - Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços regis-
trados dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma 
percentagem e proporção da majoração ou redução. 
3.5 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços 
ou contrato dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais 
de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto 
aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto 
dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicial-
mente avençadas. 
3.6 - Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstra-
ção da quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, dar-se-á através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma 
contendo todos os dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços. 
3.7 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este de-
verá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
3.8 - Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão 
de preços solicitada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
3.9 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão reali-
zados aos preços vigentes. 
3.10 - A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá 
os valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, 
relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do 
pedido de revisão. 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
4.1 - Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, com prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
4.2 - A entrega dos será no Município de Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro, sem 
qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 
4.2.1 - Os itens do LOTE 2, obrigatoriamente deverão ser todos da Marca Original, e ser 
compatíveis com o analisador hematológico automatizado NIHON KOHDEN MEK-7300K. 
4.3 - Os materiais serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.4 - Os produtos deverão ser de alta qualidade. 
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4.5 - Os produtos serão analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
4.6 - A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
4.7 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos produtos, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
4.8 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 
4.9 - Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades.  
4.10 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais.  
4.11 - É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
4.12 - A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
CLÁUSULA QUINTA – FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 - Fica estipulado o valor de R$ 14.866,72 (quatorze mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
setenta e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.2 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. 
5.3 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
5.3.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
5.4 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
5.5 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 
5.6 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
5.7 - A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
5.8 - O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
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5.9 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
5.10 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
do contrato) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento 
de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do Contrato, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposi-
ção dos preços contratados 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1 - Compete à Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1 - Compete à Contratada: 
7.1.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
7.1.1.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.1.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.1.4 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.1.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
7.1.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.1.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Sa-
úde. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficará a cargo 
da Servidora Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da ARP e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 
a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 
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fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à conferência 
quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
8.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situ-
ações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proce-
der conforme os itens deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.5 - Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor 
e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
9.1 – A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescin-
dido(s): 
9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecu-
ção total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 
9.2 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 
cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto con-
tratado. 
9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos 
fatos a serem apurados; 
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9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria de Sa-
úde, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
9.8.4 – Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
9.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
9.8.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 9.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI Nº 8.666/93): 
10.1 - O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução e vigência (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acrés-
cimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
11.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei nº 
8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
11.2 - O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de 
até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 
no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) 
do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias 
multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
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IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
11.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
11.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
11.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
11.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
11.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
11.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria Saúde, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
11.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
11.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
11.7.7 - As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apre-
sentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa poste-
rior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
12.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
12.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a exe-
cução do contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apu-
ração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
12.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
12.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 
13.1 - A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa oficial, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  
13.1 - O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO:   
14.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão nº 70/2022 e à proposta do licitante vencedor.  
14.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I 
desta ARP - Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata.  
14.3 -  Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente 
Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 
Chopinzinho, 14 de julho de 2022. 

 
 

Município de Chopinzinho – Contratante 
Daniel Zanesco – Prefeito em Exercício 

 
Quimiolab Comercio e Importação de Produtos de Laboratório Ltda - Contratada 

Eduardo Moratelli Sandrini - Representante Legal  
 

Gestora da ARP 
Grazziele Matte Dossena 

 
Fiscal da ARP 
Kristiana Giacomini  
 
Fiscal Substituta da ARP 
Flavia Daniele Riedi 
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Anexo I da ARP nº 273/2022 
 
 

LOTE 01 
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO 
 MARCA VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

1 20 CX 
ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA 
COM 500 UNIDADES, ADULTO 
(ESTÉRIL). 

FIRSTLAB 14,19 283,80 

2 20 CX 
ADESIVO PÓS-COLETA CAIXA 
COM 500 UNIDADES, INFANTIL 
(ESTÉRIL). 

FIRSTLAB 17,45 349,00 

3 30 UNID ÁGUA DEIONIZADA - 5 LITROS CICLO 
FARMA 14,50 435,00 

8 3 UNID 
COLUNA DEIONIZADORA PER-
MUTION (SOMENTE REFIL A 
BASE DE TROCA). 

PERMUTION 170,00 510,00 

13 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁ-
PIDO Nº 1, 500 ML G. ANALISA 12,00 48,00 

14 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁ-
PIDO Nº 2, 500 ML G. ANALISA 10,50 42,00 

15 4 FR CORANTE HEMATOLÓGICO RÁ-
PIDO Nº 3, 500 ML G. ANALISA 10,50 42,00 

18 15 FR DESCORANTE PARA BAAR (ZI-
ELLNEELSEN) COM 1000 ML NEWPROV 40,00 600,00 

19 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE 
MATERIAL DE LABORATÓRIO 
(VIDRARIA) 10 MM 

WEINBER-
GER 5,00 50,00 

20 10 UNID 
ESCOVA PARA LAVAGEM DE 
MATERIAL DE LABORATÓRIO 
(VIDRARIA) 15 MM 

WEINBER-
GER 5,50 55,00 

27 10 UNID LÂMINA EXTENSORA DE ACRÍ-
LICO 

PROCLIN 
 3,50 35,00 

29 10 UNID LÂMPADA PARA MICROSCÓPIO 
6V 

HIKARI 
 16,50 165,00 

34 4 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 100 
UL 

 
PEGUE-
PETTE 

 

73,00 292,00 

35 3 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 20 
UL 

PEGUE-
PETTE 

 
73,00 219,00 

37 2 UNID MICROPIPETA AUTOMÁTICA 250 
UL 

PEGUE-
PETTE 

 
75,00 150,00 

39 5 FRC ÓLEO DE IMERSÃO 100 ML G. ANALISA 
 14,00 70,00 

42 20 UNID PIPETA P/ VHS DE VIDRO NO MÍ-
NIMO 200 MM 

PRECISION 
 4,00 80,00 

43 20 UNID PIPETA VIDRO 1 ML 1/100 PRECISION 
 4,00 80,00 

44 20 UNID PIPETA VIDRO 10 ML 1/10 PRECISION 
 4,00 80,00 
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45 20 UNID PIPETA VIDRO 2 ML 1/100 PH OX 
 7,50 150,00 

47 4 UNID PIPETADOR ATÉ 10 ML CRAL 
 23,00 92,00 

48 4 UNID PIPETADOR ATÉ 2 ML CRAL 
 23,00 92,00 

49 6 UNID 
PLACA DE KLINE (VIDRO) PARA 
TESTE DE VDRL COM 12 ESCA-
VAÇÕES 

GLOBAL 
 23,00 138,00 

55 3 UNID TERMÔMETRO DE VIDRO P/ BA-
NHO MARIA 

INCOTERM 
 57,00 171,00 

56 25 CX 
TIRAS DE URINA COM DENSI-
DADE COM 100 TIRAS (10 
ÁREAS) 

G. ANALISA 
 27,00 675,00 

58 5 
RACK/ 
PAC/ 
CX 

MICROTUBO/MINI TUBO PARA 
COLETA EDTA, 0,5 ML COM 50 
TUBOS 

CRAL 39,00 195,00 

60 30 
RACK/ 
PAC/ 
CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO 
(COM REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE, APROVADO 
PELA ANVISA) - TAMPA ROXA 
COM EDTA, 4,0ML COM 100 TU-
BOS 

FIRSTLAB 
 45,00 1.350,00 

62 60 
RACK/ 
PAC/ 
CX 

TUBO PARA COLETA A VÁCUO 
(COM REGISTRO NO MINISTÉ-
RIO DA SAÚDE, APROVADO 
PELA ANVISA) - TAMPA VERME-
LHA SEM ANTICOAGULANTE 
APROX. 10 ML SECO, COM 100 
TUBOS. 

FIRSTLAB 
 66,00 3.960,00 

SUBTOTAL R$ 10.408,80 

 
MATERIAL DE CONSUMO LABORATORIAL (REAGENTES) 

 
OBS: OS REAGENTES DE BIOQUIMICA DEVEM SER DA MESMA MARCA 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR  
UNITÁRIO R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

67 5 FR ANTICOAGULANTE CITRATO 20 
ML 

G. ANALISA 
 6,00 30,00 

68 8 FR ANTICOAGULANTE EDTA 20 ML G. ANALISA 
 6,11 48,88 

72 10 KIT 
CREATININA PP CINÉTICO CO-
LORIMÉTRICO (NO MÍNIMO 200 
ML)  

G. ANALISA 
 55,50 555,00 

73 8 KIT FATOR REUMATOIDE LÁTEX PP 
(NO MÍNIMO 2,5 ML 

G. ANALISA 
 27,00 216,00 

74 7 KIT 
FOSFATASE ALCALINA PP CINÉ-
TICO COLORIMÉTRICO (NO MÍ-
NIMO 60 ML) 

G. ANALISA 
 50,80 355,60 

85 6 FR/ 
UNID SORO ANTI A 10 ML EBRAM 

 20,74 124,44 

90 8 KIT TGO PP CINÉTICO (NO MÍNIMO 
200 ML) 

G. ANALISA 
 78,00 624,00 
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91 8 KIT TGP ALT PP CINÉTICO (NO MÍ-
NIMO 200 ML) 

G. ANALISA 
 88,00 704,00 

92 12 KIT 
TRIGLICERÍDEOS ENZIMÁTICOS 
COLORIMÉTRICOS (NO MÍNIMO 
200 ML) 

G. ANALISA 
 150,00 1.800,00 

SUBTOTAL R$ 4.457,92 

 
VALOR TOTAL R$ 14.866,72 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6B42-568E-DAA4-8673

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO MORATELLI SANDRINI (CPF 080.XXX.XXX-14) em 18/07/2022 10:00:39 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

DANIEL ZANESCO (CPF 044.XXX.XXX-92) em 19/07/2022 08:55:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 19/07/2022 13:13:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

KRISTIANA GIACOMINI (CPF 058.XXX.XXX-84) em 19/07/2022 15:16:11 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FLÁVIA DANIELE RIEDI (CPF 029.XXX.XXX-37) em 21/07/2022 16:07:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/6B42-568E-DAA4-8673
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  Memorando 23- 2.407/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/07/2022 às 15:30:34

 

Segue em anexo Decreto 244-2022.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Decreto_244_2022_Afastamento_Prefeito_e_Delegacao_de_Competencia.pdf
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  Memorando 24- 2.407/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/07/2022 às 15:36:25

 

Segue publicações da Homologação e Extrato ARP.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_ARP_AMP.pdf

Extrato_ARP_DIOEMS.pdf

Homologacao_AMP.pdf

Homologacao_DIOEMS.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO ARP - PE 70-2022

 
Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrôniconº 70/2022.
OBJETO:Registro de Preços para Aquisição Futura de Materiais de
Consumo e Insumo para o Laboratório de Análises Clínicas
Municipal. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto,
com prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da
Requisição - Pedido de Empenho. A entrega dos será no Município de
Chopinzinho - PR, no Laboratório Municipal da Secretaria Municipal
de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, Centro,
sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem
como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas,
previdenciários e comerciais.FORMA, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o
pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações
orçamentárias: Secretaria de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30
(955) Fonte: 303, 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (956) Fonte:493 e
10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. O pagamento será
efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da
Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do
mês corrente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela
Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças
da PREFEITURA para pagamento.GESTORAGrazziele Matte
Dossena. FISCAL: KristianaGiacomini. FISCAL
SUBSTITUTO:Flavia Daniele Riedi. Partes: Município de
Chopinzinho e: ARP nº271/2022 –GC LabDiagnosticos Ltda.Valor
Total estimado R$6.340,10. ARP nº272/2022– A C L Assistência
Técnica e Comercio de Produtos para Laboratórios Ltda. Valor Total
estimado R$ 18.567,04. ARP nº273/2022 – Quimiolab Comercio e
Importação de Produtos de Laboratório Ltda. Valor Total estimado R$
14.866,72.
 
Chopinzinho, 14 de julho de 2022.
 
EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito.

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:48E2F628

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/07/2022. Edição 2565 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Extrato da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrôniconº 70/2022.

OBJETO:Registro de Preços para Aquisição Futura de Materiais de Consumo e Insumo 
para o Laboratório de Análises Clínicas Municipal. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO: Os materiais descritos serão entregues conforme descrição do objeto, 
com prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Requisição–Pedido de 
Empenho. A entrega dos será no Município de Chopinzinho–PR, no Laboratório Municipal 
da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, n° 4864, 
Centro, sem qualquer acréscimo de despesas com mão de obra, frete e, bem como, todos 
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais.FORMA, 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o 
pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria 
de Saúde – 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (955) Fonte: 303, 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 
(956) Fonte:493 e 10.301.0004.2.035.3.3.90.30 (957) Fonte 494. O pagamento será 
efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal que 
deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 
serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para 
a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento.GESTORAGrazziele Matte 
Dossena. FISCAL: KristianaGiacomini. FISCAL SUBSTITUTO:Flavia Daniele Riedi. 
Partes: Município de Chopinzinho e: ARP nº271/2022 –GC LabDiagnosticos Ltda.Valor 
Total estimado R$6.340,10. ARP nº272/2022– A C L Assistência Técnica e Comercio de 
Produtos para Laboratórios Ltda. Valor Total estimado R$ 18.567,04. ARP nº273/2022 – 
Quimiolab Comercio e Importação de Produtos de Laboratório Ltda. Valor Total estimado 
R$ 14.866,72. Chopinzinho, 14 de julho de 2022.Edson Luiz Cenci– Prefeito.

Cod393585
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa(s) Valor Total Estimado de

Contratação – R$

A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS LTDA

18.567,04

QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE

LABORATORIO LTDA

14.866,72

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 6.340,10

TOTAL HOMOLOGADO R$ 39.773,86

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PE 70-2022

 
HOMOLOGAÇÃO
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
70/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo Menor Preço Item - Compras nº 70/2022, de 24/06/22, para
Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Daniel
Zanesco, Prefeito em Exercício, torno público o RESULTADO e a
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração da Ata de Registro de Preços.
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14/07/22.
 
DANIEL ZANESCO
Prefeito em Exercício

 
Publicado por: 

Roberto Alencar Przendziuk 
Código Identificador:7D2D05E9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/07/2022. Edição 2565 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

1Doc:          705/706



Página 1

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 20/07/2022.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Quarta-Feira, 20 de Julho de 2022[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano XI – Edição Nº 2655 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

HOMOLOGAÇÃO

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 70/2022
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item–Compras nº 
70/2022, de 24/06/22, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Daniel 
Zanesco, Prefeito em Exercício, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s):

Empresa(s)
Valor Total Estimado de 

Contratação – R$

A C L ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 18.567,04

QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA 14.866,72

GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA 6.340,10

TOTAL HOMOLOGADO R$ 39.773,86

Que apresentaram os Menores Preços Item para Registro. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Preços.
É A DECISÃO. GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14/07/22.
Daniel Zanesco - Prefeito em Exercício
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